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DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

AARAO STEINBRUCH 

- Congratulando-se com o Sena
do pela aprovação do Projeto 
de Lei que determina a obriga
toriedade, por parte das em
prêsas que contem com mais 
de dez empregados, do f·orne
cimento gratuito da refeição 
matinal, consistente em café 
com leite, pão e manteiga ... 

- Condenando o pretendido ali
jamento do radiooperador de 
vôo a bordo dos aviões comer-
ciais brasileiros ............. . 

- De c·ongratulações à Universi
dade Federal de Santa Maria 

' 
no Estado do Rio Grande do 
Sul, pelas realizações que o 
Instituto da Fala vem pres
tando no campo da assistência 
médico-social aos deficientes 
da fala e da audição · ........ . 

- Apeland·o para qu·e o Projeto 
que visa a remediar os efeitos 
danosos da atual lei do inqui
linato seja apreciado em re-
gime de urgência ........... . 

- Focalizando a discriminação 
racial em certos setores brasi
leiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- Apelando para que seja decre
tado um salário-mínimo único 
para todo o País, e solicitando 
seja c~evada à categoria de 
embaixada, a legação da Repú
blica Federal Socialista da Ru
mània t O O o O• O O O o O O O o O O O o O O o o O I 

- R e trata n d o o llesprestígio 
a tual do Poaer Legislativo, 
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- Apelando para que seja repa
rada a injustiça contra os ser
vidores que exercem as fun
ções de juízes na Justiça do 
Trabalho e na. Justica Federal . ' 
que recebem vencimentos in-
compatíveis com o grau das 
suas funções, e solicitando se 
determine o 13.0 -salário aos 
funcionários públicos federais 

ADALBERTO SENA 

- Trazendo ao conhecimento da 
Casa texto do telegrama em 
que é denunciado o fato do Go
vernador do Maranhão, Sar
ney Costa, processar o Diretor 
do Jornal Pequeno, por cc-res
ponsabilidade no artigo assi
nado pelo Deputado Freitas 
D!niz contra ates do Govêr-
no .......................... . 

AURÉLIO VIANNA 

- Comentando o convite do Go
vêrno de Israel para ur:1a vi
si ta àquele País, onde serão 
estudados os problemas da 
agricultura, pecuária e lavoura 

BEZERRA NETO 
- Encaminhando a votação do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

134/68, que dispõe sôbre a 
aquisição de propriedade rural 
por estrangeiro ............. . 

CLODOMIR MILLET 

- Analisando o pedido de licen
ça. pura processar o Deputo.do 
MárciD Moreira Alves ....... . 
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XXIV 

- Analisando a Portaria GB n.0 

369, do Sr. Ministro da Fa
zenda, visando a promover a 
implantação, nas Caixas Eco
nômlcas Federais, do regime 
Instituído pelo Decreto-lei n.0 

266/67, que colocou essas au
tarquias sob o império da Con
solidação das Leis do Traba-
lho ........................ .. 

- Reclamando a liberação dos 
recursos para a continuidade 

~:~e~:~;: ~~ . ~~~~~~~~ . ~~~ J 

DESIRÉ GUARANI 

- Ressaltando a injustiça conti
da na edição sôbre os dez anos 
de Brasília, que a Prefeitura 
do Distrito Federal fêz publi
car, ao omitir, totalmente, o 
nome do ex-Presidente Jus
celino Kubltschek, construtor 
de Brasília ................. . 

DINARTE MARIZ 

- De regozijo pela nomeação de 
Dom Eugênio Salles para o Ar-
cebispado de Salvador ....... . 

- Homenagem de pesar pelo fa
lecimento do Deputado Xavier 
Fernandes .................. . 

EURICO REZENDE 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei ãa Câ
mara n.0 134/68, que dispõe sô
bre a aquisição de propriedade 
rural por estrangeiro ....... . 

- Enaltecendo a política comer-
cial do "Nôvo IBC" ......... . 

- Defendendo o Govêrno, como 
Líder, das acusações sôbre cor
rupção no País formuladas pe-
lo Sr. Mário Martins ....... . 

L 
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- Prestando esclarecimentos a 
respeito da situação salarial 
dos Juízes Federais ......... . 

- Lendo carta do Sr. Gama e 
Silva, Ministro da Justiça, 
prestando esclarecimentos a 
respeito das acusações formu
ladas pelo Sr. Mário Martins 
de corrupção no País ....... . 

- Homenagem de pesar pelo fa
lecimento do Sr. Pedro Epi
chim, no Município de Cola
tina, Estado do Espírito Santo 

FLAVIO BRITO 

- Solicitando ao Sr. Ministro 
dos Transportes pondere ao 
Sr. Presidente da Comissão 
de Marinha Mercante re
formular a Resolução n.0 

3.228/68, permitindo que tam
bém navios com menos de 
3.000 tdw possam Integrar 
as linhas Santos-Manaus ou 
Pôrto Alegre-Manaus, e in
serindo no seu discurso, do
cumentos recebidos da Assem
bléia Legislativa do Estado do 
Amazonas, formulando idênti-
co pedido ................... . 

JOSAPHAT MARINHO 

- Declaração de voto ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 115/68 
(D. F.), que dispõe sôbre a or
ganização do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal ..... . 

- Justificando o Requerimento 
n.o 1. 515/68, de sua autoria, 
de adiamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

139/68 ...................... . 

- De confiança em que a Câma
ra dos Ueputados· negará a li
cença pedida para processar 
o Deputado Márcio Moreira 
Alves ....................... . 
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JOSÉ ERMíRIO 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Agricultura, sôbre as 
emendas de Plenário apresen
tadas ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 134/68, que dispõe sô
bre a aquisição de propriedade 
rural por estrangeiro ....... . 

JOSÉ FELICIANO 

- De júbilo pela inauguração da 
Agência Central do Banco do 
Brasil de Brasília ........... . 

JOSÉ GUIOMARD 

- De regozijo pela inauguração 
da estrada que liga Brasiléia 
a Inapári, no Peru .......... . 

MANOEL VILLAÇA 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Finanças, sôbre as 
emendas de Plenário apresen
tadas ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 134/68, que dispõe sô
bre a aquisição de proprieda
de rural por estrangeiro 

MARIO MARTINS 

- Comentando o memorial que 
os alunos da Escola de Aper-
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feiçoamento de Oficiais do 
Exército, 400 capitães, encami
nharam aos seus superiores, 
sob o título "Capitães pro-

XXV 
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- 1 - " poem so uçoes . .. ........... 79 

- Justificando o Requerimento 
de Informações n.0 1. 520/68, de 
sua autoria. ao Sr. Ministro 
da Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205 

MEM DE SA 

- Encaminhando a votação do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

134/68, que dispõe sôbre a 
aquisição de propriedade ru- { 43 
ral por estrangeiro . . . . . . . . e 

46 

NOGUEIRA DA GAMA 

- De homenagem à memória do 
Dr. Francisco Campos . . . . . . 28 

PAULO TORRES 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Projetes do Executivo, 
sôbre as emendas de Plenário 
apresentadas ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 134/68, que 
dispõe sôbre a aquisição de 
propriedade rural por estran-
gelro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 



MAT~RIA CONTIDA NESTE VOLUME 

AG:tl:NCIA DO BANCO DO BRA
SIL DE BRASíiJA 

- de júbilo p e 1 a inauguração 
da , disc. do Sr. José 
Feliciano ................... . 

ATA 

- da 263.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 4 de novembro de 1968 
(Extraordinária) ............ . 

- da 264." Sessão da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 5 de novembro de 1968 
(Extraordinária) ........... . 

- da 265." Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 5 de novembro de 1968 
(Extraordinária) ........... . 

- da 266." Sessão, da 2." Sessão 
Legisla ti v a, da 6." Legislatura, 
em 6 de novembro de 1968 ... 

- da 267." Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa, da 6." Legislatura, 
em 7 de nDvembro de 1968 .... 

- da 268." Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa, da 6." Legislatura, 
em 8 de novembro de 1968 .. 

- da 269." Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa, da o.a Legislatura, 
em 11 de novembro de 1968 .. 

- da 270." Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa, da 6.a Legislatura, 
em 12 de novembro de 1968 
(Extraordinária) ........... . 

-- da 271." Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa, da 6." Legislatura, 
em 12 de novembro de 1968 

- da 272." Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa, da 6." Legislatura, 
em 13 de novembr·o de 1968 
(Extraordinária) .. ' ' ' ' ' ' . ' ' . 
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- da 273." Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa, da 6." Legislatura, 
em 13 de novembro de 1968 .. 

- da 274." Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa, da 6." Legislatura, 
em 14 de novembro de 1968 
(Extr::LDrdinárial ........... . 

- da 275." Sessão, da 2." SessãD 
Legislativa, da 6." Legislatura, 
em 14 de novembro de 1968 .. 

BARRAGEM BOA ESPERANÇA 
- Reclamando a liberação dos 

recursos para a continuidade 

Sr. Clodomir Millet ........ . 
das obras da ; disc. do { 

BRASILÉIA A INAPARI, NO 
PERU 
- De regozijo pela inauguração 

da estrada que liga 
disc. do Sr. J.osé Guiomard .. 

"CAPITAES PROPõEM 
SOLUÇõES" 
- Comentando o memorial que 

os alunos da Escola de Aper
feiçDamento de Oficiais do 
Exército, 400 capitães, encami
nharam aos seus superiores, 
sob o título , disc. do 
Sr. Mário Martins ......... . 

COMUNICAÇAO 
- n,0 4.309, do Sr. Primeiro-Se

cretário da Câmara dos Depu
tados, referente à aprovação 
d:t Emenda do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 

13€/68, enviadD à sanção , ... 
- n.0 4. 310, do Sr. Primeiro-Se

cretário da Cftmara dos Depu
tados referente à aprovaçã-o elo 

Pág. 

230 

257 

260 

222 
e 

265 

160 

79 

155 



XXVIII· 

Projeto de Lei do Senado n.o 
55/64, enviado à sanção ..... . 

- n.0 4.311, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, referente à aprovação 
das Emendas do Senado ao 
Projeto de Decreto Legislati
vo n.o 6/67, enviado à sanção 

- n.0 4.314, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, referente à aprovação 
das Emendas do Senado ao 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 27/68, enviado à promul-
gação ...................... . 

- n.0 4.319, do Sr. Primeiro
Secretário da Câmara dos 
Deputados, referente à apro
vação das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 130/64, encaminhado à 
sanção ..................... . 

- do Sr. Oscar Pass.os, de que se 
ausentará do País, a fim de 
cumprir missão junto à As
sembléia das Nações Unidas 

CORRUPÇÃO NO PAíS 

- Defendendo o Govêrno, como 
L í d e r, das acusações sô
bre formuladas pelo Sr. 
Mário Martins; disc. do Sr. 
Eurico Rezende ............. . 

- Lendo carta do Sr. Gama e Sil
va, Ministro da Justiça, pres
tando esclarecimentos a res
peito das acusações formula
das pelo Sr. Mário Martins 
de ; disc. do Sr. Eurico 
Rezende .................... . 

DÉCIMO-TERCEIRO SALARIO 

- Solicitando se determine o 
aos funcionários públi

cos federais; disc. do Sr. 
Aarão Steinbruch .......... . 
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- Retratando o , subtraí-
do de tôda a sua iniciativa; 
disc. do Sr. Aarão Steinbruch 

DISCREMINAÇAO RACIAL 

- Focalizando a em cer-
to setores brasileir-os; disc. do 
Sr. Aarão Steínbruch ...... . 

DOM EUG!l:NIO SALLES 

- de regozijo p e 1 a nomeação 
de para o arcebispa
do de Salvador; disc. do Sr. 
Dinarte Mariz .............. . 

FRANCISCO CAMPOS 

- De homenagem à memória do 
Dr. , disc. do Sr. No-
gueira da Gama .......... .. 

GOWRNO DE ISRAEL 

- Comentando o convite do 
para uma visita àquele 

País, onde serão estudados os 
problemas da agricultura, pe
cuária e lavoura; disc. do Sr. 
Aurélio Vianna ............. . 

INSTITUTO DA FALA 

- De congratulações à Univer
sidade Federal de Santa Maria, 
no Estado do Rio Grande do 
Sul, pelas realizações que o 

vem prestando no cam
po da assistência médico-so
cial aos deficientes da fala e 
da audiçã.a; disc. do Sr. Aarão 
Steinbruch .......... , .. , ... . 

JUíZES NAS JUSTIÇAS DO 
TRABALHO E FEDERAL 

- Apelando para que seja repa
rada a inj ust!ça contra os ser
vidores que eJ~ercem as fun
ções de , que recebem 

220 v e n c i m e n t o s incem-
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patíveis com o grau das suas 
funções; disc. do Sr. Aarão 
Steinbruch ................. . 

- Prestando esclarecimentos a 
respeito da situação sa:Iarial 
d·os ; disc. do Sr. Euri-
co Rezende ................. . 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

- Ressaltando a injustiça con
tida na edição sôbre os dez 
anos de Brasília, que a Prefei
tura do Distrito Federal fêz 
publicar, ao omitir, totalmen
te, o nome- do exr-Presiden
te , construtor de Brasí
lia; disc. do Sr. Desiré Gua-
rani ......................... . 

LEGAÇAO DA REPúBLICA 
FEDERAL SOCIALISTA DA 
RUMANIA 

- Solicitando seja elevada à ca
tegoria de E m b a i x a d a, a 

, disc. do Sr. Aarão 
Steinbruch ................ , . 

LEI DO INQUILINATO 

- Apelando para que o Projeto 
que visa a remediar os efeitos 
danosos a atual seja 
apreciado em regime de ur
gência; disc. do Sr. Aarão 
Steinbruch . , ............... . 

MÁRCIO MOREIRA ALVES 

- Analisando o pedido de licen
ça para processar o Deputado 

; dlsc. do Sr. Clodomir 
Mlllet ...... , ..... , ........ , . 

- De confir>.nça em que a Câ
mara dos Deputados negará a 
licença pedida para processar 
o Deputado , disc. do 
Sr. Josaphat Mar!nl1o ..... , . 
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XXIX 

MENSAGEM DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- n.0 40/68-C.N., encaminhan
do o pr.oj e to que reajusta os 
vencimentos dos servidores ci-
vis e militares da União ..... . 

- n.0 368/68, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.O 
141/68, sancionado ......... . 

- n.0 369/68, agradecendo a co
municação referente ao pro
nunciamento do Senado sôbre 
a Indicação do Sr. Lulz Leivas 
Bastian Pinto para a função de 
Embaixador do Brasil junto ao 
Govêrno da República Oriental 
do Uruguai ................. . 

- n.O 370/68, agradecendo a co
municação referente ao pro
nunciamento do Senado sô
bre a indicação do Sr. Alber
to Raposo Lopes para a fun
çã·o de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da Repú-
blica da Bolívia ............ . 

- n.0 371/68, agradecendo a co
municação referente ao pro
nunciamento do Senado sôbre 
a indicação do Sr. José Jo
blm para a função de Embai
xador do Brasil junto à Or
dem Soberana de Malta, em 
caráter cumulativo com a de 
Embaixador do Brasil junto à 
Santa Sé ................... . 

- n.0 372/68, agradecendo a co
municação referente ao pro
nunciamento do Senado sôbre 
a Indicação do Sr. Sérgio Ar
mando Frasão para a função 
de Chefe da Delegação do Bra-
sil em Genebra ............ . 

- n.0 373/68, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei n.0 

24/68-C. N., sancionado ..... . 
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XXX 

- n.0 374/08, submetendo à apro
vação do Senado Federal a de
signação do Sr. Milton Faria 
para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao 
Govêrno da República da Ni-
c:uágua .................... . 

- n.0 375/68, submetendo à apro
vação do Senado Federal a de
signação do Sr. Jorge de Sá 
Almeida para exercer a função 
de Enviado Extraordinário e 
Ministro Plenipotenc!árl.o do 
Brasil junto ao Govêrno da 
República Popular da Hungria 

- n.0 376/68, restituindo o Pro
jeto de Lei n.0 25/68 (C.N.), 
sanci<mado ................. . 

- n.0 377/68, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.0 

145/68, sancionado .......... . 

- n.0 378/68, restituind·o autó
grafos do Projeto de Lei n.0 

149/68, sancionado ......... . 

- n.o 379/68, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.0 

144/68, sancionado ......... . 

- n.0 380/68, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.o 
29/68 (C.N.), sancionado .... 

- n.0 331/68, submetendo à apro
vação do Senado Federal a de
signação do Sr. Lauro Müller 
Neto, para a função, em co
missão, de Embaixador do 
Brasil junto ao Govêrno da 
República da China ........ . 

- n.0 382/68, agradecendo a co
municação referente à Resolu-
ção n.o 58/68 .............. . 

- n.o 383/68, agradecendo a co
municação referente ao Decre-
to Legislativo n.0 47/68 ..... . 

- n.o 33•±/68, agradecendo a co
municaçiio referente ao pro-
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nunciamento do Senado sôbre 
a indicação do Sr. Milton 
Telles para a função de Em
baixador do Brasil junto ao 
Govêrno da República da Co-
réia ........................ . 

- n.o 385/68, agradecendo a co
municação referente ao pro
nunciamento do Senado sô
bre a indicação do Sr. Rober
to Luiz Assumpçã·o de Araú
jo para a função de Embaixa
dm do Brasil junto ao Govêr
no da República Árabe da 
Síria ....................... . 

- 11.o 386/68, c.omunicando haver 
negado sançã·o ao Projeto de 
Lei n.0 28/68 ............... . 

- n.0 387/63, submetendr, à apro
vação do Senad.o Federal, pr.o
jeto de lei que dispõe .sôbre o 
Quadro de Pessoal dos Servi
ços. Auxiliares d·O Tribunal de 
Cont:;-..s do Distrito Federal .. 

- n.o 388/68, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.0 

3·1/68 <C.N.l, sancionado .... 

- n.0 389/68, comunicando haver 
negado sanção ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 46/61 .... , 

- n.0 390/68, de restituição de 
autógrafos do Projeto de Lei 
n.0 35/68 (C.N.l, sancionado .. 

- n.o 391/68, de restituição de 
autógrafos do Projeto de Lei 
n.0 165/68, sancionado .... , .. 

MOSCOU 
- Relatório enviado pelo Em

baixador de , sôbre a 
visita d·o Senador Arnon de 
Mello àque.Ja cidade ......... . 

"NõVO IBC" 

-- Enaltecendo a política co
mercial elo --; disc. do Sr. 
Eurico Rezende ........... , . , 

Pâg. 

130 

130 

147 

148 

176 

193 

257 

257 

176 

46 



OFíCIO 

- do Sr. Henrique Rodrigues 
Valle, Embaixador do Brasil 
em Moscou, encaminhando re
latório sôbre a visita do Se
nador Arnon de Meno àque-
la cidade ................... . 

- do Sr. Negrã-o de Lima, Go
vernad-or do Estado da Gua
nabara, pedindo autorização 
para que o Estado possa rea
lizar operação de financia
ment-o para o contrato de 
prestaçã-o de serviços técnicos 
de coordenaç~.o dos proj etos de 
construção da linha prioritá
ria do metrô do Rio de Ja-
neiro ....................... . 

- n.0 1. 301/GM, do Sr. Ministro 
dos Transportes, comunicando 
a entrega, ao tráfeg·o, do tre
cho rodoviário constituído das 
BR-259 e BR-367, interligando 
Curvelo a Diamantina, Estado 
de Minas Gerais ............ . 

PARECER 

- n.0 995/68, da Comissão de 
Projetas do Executivo, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

165/68 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

- n.0 996/68, da Comissão de Fi
nanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 139/68 .... 

- n.0 997/68, da Comissão de 
Proj e tos do Executivo, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

140/68 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

- n.0 9S8/63, da Comissão de 
Proj e tos do Executivo, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

140/68 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

- n.o 999/63, da Comissão de 
Projetos do Executivo, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

147/68 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
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- n.0 1.000/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 147/68 .... 

- n.o 1.001/68, da Comissão de 
Projetes do Executivo, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
151/68 o o o o. o o o o o o o o o o o o o o o o. o 

- n.0 1.002/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 151/68 .... 

- n.O 1.003/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 

14/68 o o o o o o o o o'·. o o o. o o o o o o o. o 

- n.0 1. 004/68, da Comissão do 
Distrito Federal, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.o 
14/68 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o o o 

- n.O 1.005/68, da Comissão de 
Proj e tos do Executivo, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

159/ê8 ...................... . 

- n.0 1.006/68, da Oomissão de 
c~nstituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 
115-D.F./68 ............... .. 

- n.o 1.007/68, da Comissão de 
Projetas do Executivo, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

157/68 o o o o o o o o. o o o o o o o o o o o o o o 

- n.0 1.008/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 157/68 .... 

- n.o 1.009/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dução final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 134/68 ......... . 

- n.0 1.010/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação do vencido, para turno 
sunlementar, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 115/68-D. F. . . 

-- n.0 1. 011/68, da Comissão de 
Proj e tos do Executivo, sôbre o 
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Projeto de Lei da Câmara n.0 

158/68 ........ ; ............. . 

- n.0 1.012/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 158/68 .... 

- n.0 1.013/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação final da Emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da { 
Câmara n.0 140/68 ......... . 

- n.0 1.015/68, da Comissão de 
CC Constituição e Justiça, sôbre 

o Projeto de Lei do Senado 
n.0 39/68 ................... . 

- n.0 1.016/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 246/55 .. 

- n.o 1.017/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 246/55 ........ , ......... . 

- n.0 1.018/68, da Comissão de 
Redação, apresentando a re
dação do vencido, para segun
do turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 20/66 ........... . 

- n.0 1.019/68, da Comissão de 
Economia, sôbre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 47/68 .. 

- n.0 1.020/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 47/68 .. 

PEDRO EPICHIN 

- Homenagem de pesar pelo fa
lecimento do Sr. , no 
Município de Colatina, Estado 
do Espírito Santo; disc. do 
Sr. Eurico Rezende ......... . 

PORTARIA GB-n.0 369 

- Analisando a , do Sr. 
Ministro da Fazenda, visando 
a promover a implantação, nas 
Caixas Económicas Federais, 
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do regime instituído pelo De
creto-Lei n.0 266/67, que colo
cou essas autarquias sob o im
pério da Consolidação das Leis 
do Trabalho; disc. do Sr. Clo-
domir Millet ................ . 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

- n.0 48/68, que denega provi
mento a recurso do Tribunal 
de Contas da União, reconhe
cendo como legal, contrato ce
lebrado entre o Ministério da 
Fazenda e a Remlngton Rand 
do Brasil S.A. . ............ . 

PROJETO DE LEI 

- Congratulando-se com o Se
nado pela aprovação do -
que determina a obrigatorie
dade, por parte das emprêsas 
que contem com mais de dez 
empregados, do fornecimento 
gratuito da refeição matinal, 
consistente em café com leite, 
pão e manteiga; disc. do Sr. 
Aarão Steinbruch ........... . 

PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 134/68 

- Encaminhando a· votação do 
--, que dispõe sôbre a 
aquisição de propriedade rural 
por estrangeiro; dl se. do Sr. 
Bezerra Neto ............... . 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Constituição e Justiça, 
sôbre o , disc. do Sr. 
Eurico Rezende ............. . 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Agricultura, sôbre as 
emendas de Plenário apre
sentadas ao , disc. do 
Sr. José Ermirio ........... . 

- Idem, pela Comissão de Finan
ças; disc. do Sr. Manoel Vil-
laça ........................ . 
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- Encaminhando a votação do 

Sâ .. : . ~.~~: . ~~ .. ~~ · .. ~~~ . ~~ { 

- Emitindo parecer, pela Comis
são de Projetos do Executivo; 
disc. do Sr. Paulo Torres .... 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- n.0 J.34/68, que, dispõe sôbre 

ral por estrangeiro .......... . 
a aquisição de propriedade ru- { 

- n.0 139/68, que revigora o 
prazo previsto no item IX, 
alínea b, do art. 1.0 da Lei n.O 
4.622, de 3-5-65, que concede 
Isenção de tributos, para im-
portação de bens .......... .. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- n.0 140/68, que regula o in
gresso, no País, de alimentos 
de qualquer natureza e outras 
utilidades, adquiridos no Ex
terior, mediante doação, e des
tinados à assistência social .. 

- n.o 147/68, que autoriza o Po
der EXecutivo a doar, através 
do IBC, ao Programa Mun
dial de Alimentos da ONU pa
ra a Alimentação e a Agricul
tura, 5. 000 sacas de café .... 

- n.0 151/68, que dispõe sôbre a 
obrigatoriedade de prestação 
de Informações estatísticas .. 

- n.0 159/68, que dispõe sôbre o 
exercício da profissão de Zo-
otecnista ................... . 
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XXXIII 

- n.0 161/68, que cria o Fundo da 
Procuradoria-Geral da Repú-
blica ........................ . 

- n.0 165/68, que dispõe, sôbre o . 
exercício da profissão de Quí
mico pelos portadores de car
teira expedida pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência So
cial, até o advento da Lei n.O 
2 . 800, de 18-6-56 ........... .. 

- n.O 169/68, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, ao Mi
nistério dos Transportes, em 
favor do Grupo ·Executivo de 
Integração da Política de 
Transportes (GEIPOT) o cré-
dito especial de ............ .. 
NCr$ 4.200.000,00, para o fim 
que especifica .............. .. 

- n.0 170/68, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, ao Mi
nistério dos Transportes, em 
favor do Grupo EXecutivo de 
integração da Política de 
Transportes (GEIPOT), o cré-
dito especial de ............ . 
NCr$ 2.800.000,00 para o fim 
que especifica .............. . 

- n.0 171/68, que concede a pen
são especial, equivalente a 
duas vêzes o maior salário-mí
nimo, a Hllda Anna Therezia 
Wolf, viúva de Emilio Wolf .. 

- n.0 172/68, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, ao Mi
nistério da Fazenda, em favor 
dos Municípios situados nos 
Territórios Federais, o crédito 
especial de NCr$ 150.000,00, 
para o fim que especifica .... 

- n.0 173/68, que dispõe sôbre a 
prescrição das infrações de na-
tureza fiscal ................ . 

- n.0 174/68, que ·denomina Gi
nâsio Agrícola "Clemente Me
drado", o atual Ginâsio Agrí-
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cola de Salinas, no Estado de 
Minas Gerais ............... . 

_ n.o 175/68, que dispõe sôbre os 
incentivos fiscais para empre
endimentos de florestamento e 
reflorestamento ............. . 

- n.o 176/68, que institui o "Dia 
Nacional de Relações Públicas" 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 115/68-D.F. 

- Declaração de voto ao -, 
que dispõe sôbre a organização 
do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal; disc. do Sr. Jo-
saphat Marinho ............ .. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

_ n.o 115/68 (DF), que dispõe sô
bre a organização do Tribunal { 
de Contas do Distrito Federal. 

- n.o 129/68 (DF), que dispõe sô
bre o Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribu
nal de Contas do Distrito Fe-
deral ....................... . 

_ n.o 130/68, que assegura aos 
motoristas autônomos aposen
tados, que por fôrça de lei fo
ram obrigados a contribuir no
vamente para a ·previdência 
social, a equiparação de pro
ventos aos das aposentadorias 
recentemente concedidas ..... 

- n.0 131/68, que inclui no Pla
no Nacional de VIação a ro
dovia que liga Pato Branco
Francisco Beltrão-Capanema, 
com terminal das Rodovias 
BR-158/373 e BR-163, no Es-
tado do Paraná ............. . 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

- n.o 65/68, que prorroga, por um · 
ano, a licença concedida a 
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Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquígrafo, PL-3, do 
Quadro da Secretaria do Se- { 
nado Federal ............... . 

_ n.o 66/68, que ex·onera, a pedi
do, Maria Inilta Pessoa, Auxi
liar Legislativo, PL-10, do Qua-

~:~e~:l ~~~~~:~~i.~.~~ .. ~~~~~~ { 
_ n.o 67/68, que harmoniza o 

Regimento Interno com a sis
temática de prazos da Consti
tuição do Brasil, referentemen
te a pedido de audiência do 
Poder Executivo sôbre projetas 
de iniciativa parlamentar .... 

RADIOOPERADOR DE VOO 
- Condenando o pretendido ali

jamento do a bordo dos 
aviões comerciais brasileiros; 
disc. do Sr. Aarão Steinbruch 

REQUERIMENTO 
N.o 1. 515/68 

- Justificando o , de sua 
autoria, de adiamento da dis
cussão do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 139/68; disc. do Sr. 
J.osaphat Marinho .......... , 

REQUERIMENTO 
_ n.o 1.339/68, do Sr. JOão Cleo

fas, de informações ao Minis
tério da Fazenda e da Indús-
tria e do Comércio .......... . 

_ n.o 1.348/68, do Sr. José Ermí
rio, de informações ao Minis-
tério da Fazenda ............ . 

_ n.o 1.405/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Fazenda ........ . 

_ n.o 1.457/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi
nistério da Indústria e do Co-
mércio ...................... . 
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- n.0 1.458/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi
nistério das Minas e Energia. 

- n.0 1.459/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Justiça .......... . 

- n.0 1.460/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Fazenda ........ . 

- n.O 1. 461/68, do Sr. Lino de 
Matt.os, de informações ao Mi-
nistério da Fazenda ........ . 

- n.0 1.462/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério do Trabalho ........ . 

- n.0 1.463/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério da Fazenda ...... . 

- n.0 1.464/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério das Minas e Energia 

- n.0 1.465/68, do Sr. Vasconce-
los Tôrres, de informações ao 
Ministério da Fazenda ..... . 

- n.0 1.466/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério da Fazenda ...... . 

- n.o 1.467/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério dos Transportes ... 

- n.0 1.468/68, do Sr. Vasconce-
los Tôrres, de informações ao 
Ministério das Comunicações. 

- n.o 1.469/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério das Comunicações. 

- n.0 1.473/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Fazenda ........ . 

- n.0 1.474/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Agricultura ...... . 
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XXXV 

- n.0 1.475/68, do Sr Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Fazenda ......... . 

- n.0 1.476/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Fazenda ......... . 

- n.o 1.477/68, do Sr. Lino· de 
Mattos, de Informações ao Mi-
nistério do Trabalho ........ . 

- n.0 1.478/68, do Sr. Llno de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Saúde ........... . 

- n.0 1.479/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério das Minas e Energia 

- n.0 1.480/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações aos 
Ministérios do Planejamento e 
do Trabalho ................ . 

- n.0 1.481/68, do Sr. Vasconce
los TôlTes, de informações ao 
Ministério dos Transportes ... 

- n.0 1.482/68, do Sr. Vasconce-
los Tôrres, de Informações ao 
Ministério dos Transportes .. 

- n.0 1.483/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério da Fazenda ...... . 

- n.0 1.484/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério dos Transportes .. 

- n.o 1.485/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério da Indústria e do 
Comércio ................... . 

- n.o 1 ;486/68, do Sr. José Ermí
rio, de informações ao Minis-
tério do Interior ............. · 

- n.o 1.490/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério do Interior ......... . 

- n.o 1.491/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi
nistério dos Transportes ..... 
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- n.o 1.492/68, do Sr. Llno de 
Mattos, de Informações ao Mi-
nistério do Trabalho ........ . 

- n.o 1.493/68, do Sr. Llno de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da. Justiça ......... . 

- n.0 1.494/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi

. nistério da Educação e Cul-
tura ........................ . 

- n.o 1.495/68, do Sr. Lino de 
. Mattos, de informações, ao Mi

nistério da Indústria e do Co-
mércio ................... · .. . 

- n.0 1.496/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério do Interior ......... . 

- n.0 1.497/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi
nistério das Minas e Energia .. 

- n.O 1.498/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Agricultura ..... . 

- n.0 1.499/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério da Agricultura ..... .. 

- n.0 1. 500/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi-
nistério do Trabalho ........ . 

- n.o 1.501/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Mi
nistério da Educação e Cultura 

- n.0 1.502/68, do Sr. Adalberto 
Sena, de informações ao Mi-

~:r!ér~~ .. d.~ .~~~~~~~~ .. ~. ~~~~ { 

- n.0 1. 503/68, do Sr. Adalberto 
Sena, de Informações ao Ml-

~~~!ér~~ .. ~~. ~.~~~~~~~ .. ~. ~~~~ { 

- n.0 1. 503-A/68, do Sr. Nogueira 
da Gama e outros, de um voto 
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de pesar pelo falecimento do 
Dr. Francisco Campos . . . . . . . 28 

- n.0 1.504/68, dos Srs. Cattete 
Pinheiro e Mem de Sá, de des
taque, para rejeição, da Emen
da n.0 5-CF do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 134/68 . . . . . . . . 38 

- n.0 1. 505/68, dos Srs. Mem de 
Sá e Cattete Pinheiro, de des
taque, para rejeição, da Emen
da n.0 8-CF ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 134/68 . . . . . . . . 38 

- n.0 1. 506/68, do Sr. Mem de Sá, 
de destaque; para votação em 
separado, da Emenda n.0 

3-CPE ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 134/68 . . . . . . . . . . . 38 

- n.0 1.507/68, do Sr. Mem de Sá, 
de destaque, para rejeição, da 
Emenda n.0 2-CA ao Projeto 
de Lei n.o 134/68 .. .. .. .. .. .. 38 

- n.O 1. 508/68, do Sr. Mem de Sá, 
de preferência, para a Emenda 
n.0 3, de Plenário, ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 134/68.. 42 

- n.0 1.509/68, do Sr. Mem de Sá, 
de preferência para a Emenda 
n.0 11-CF, ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 134/68 ....... . 

- n.o 1.510/68, do Sr. Adalberto 
Sena, de Informações ao Ml-

42 
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- n.o 1.512/68, do Sr. Aloysio de 
Carvalho, de transcrição·, nos 
Anais do Senado, do artigo 
publicado no jornal "O Povo", 
de Fortaleza, sôbre o proble
ma da barragem do Amazonas, 
de autoria do ex-Senador Fer-
nandes Távora . , ............ . 

..... n.0 1.513/68, do Sr. Dinarte 
Mariz e outros, de um voto de 
pesar pelo falecimento do 
Deputado Xavier Fernandes .. 

135 

143 
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- n.0 1.514/68, do Sr. Adalberto 

Sena, de informações ao Sr. 
Ministro Extraordinário para { 
os Assuntos do Gabinete Civi: 

- n.o 1.515/68, do Sr. Josaphat 
Marinho, de adiamento da 
discussão do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 139/68 .......... . 

- n.o 1.516/68, do Sr. Adalberto 
Sena, de informações ao Mi- { 
nistério das Minas e Energia 

- n.O 1.517/68, do Sr. Adalberto 
Sena, de informações ao Sr. 
Ministro Extraordinário para { 

. Assuntos do Gabinete Civil .. 

- n.O 1. 518/68, do Sr. Adalberto 
Sena, de informações ao Sr. 
Ministro do Trabalho e Previ- { 
dência Social ............... . 

- n.O 1.519/68, do Sr. Aarão 
steinbruch, de informações ao 

~:;i:~~t~~ .. d.~ .~~~~~~~~. ~~~ { 
- n.O 1. 520/68, do Sr. Mário Mar

tins, de informações ao Minis-
tério da Justiça ............ .. 

- n.o 1.521/68, do Sr. Eurico Re
zende, de correção, no autó
grafo, de impropriedade de re
dação no art. 1.0 do Projeto de 
Lei do Senado n.0 161/68 .... 

REQUERIMENTO DE 
INFORMAÇOES N.0 1.520/68 

- Justificando o , de sua 
autoria, ao Sr. Ministro da Jus
tiça; disc. do Sr. Mário Mar-
tins ........................ . 

RESOLUÇAO N.O 3.228/68 

- Solicitando ao Sr. Ministro dos 
Transportes pondere ao Sr. 
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XXXVII 

Presidente da Comissão de Ma
rinha M e r c a n te reformular 
a , permitindo que 
também navios com menos de 
3.000 tdw possam integrar as 
linhas Santos-Manaus o u 
Pôrto Alegre-Manaus; disc. 
do Sr. Flávio Brito .......... . 

RESPOSTA A REQUERIMENTO 
DE INFORMAÇOES 

- n.0 70/68, do Sr. Lino de Mat
tos, enviada pelo Sr. Ministro 
das Commiicações .......... . 

- n.o 274/68, do Sr. Lino de Mat
tos, enviada pelo Ministério do 
Planej amento e Coordenação-
Geral ....................... . 

- n.o 586/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, enviada pelo Sr. Mi-
nistro da Fazenda .......... . 

- n.0 750/68, do Sr. Lino de Mat
tos, enviada pelo Sr. Ministro 
Extraordinário para Assuntos 
do Gabinete Civil .......... .. 

- n.0 885/68, do Sr. Dylton Cos
ta, enviada pelo Sr. Ministro 
do Planejamento e Coordena-
ção-Geral .................. . 

- n.o 964/68, do Sr. José Ermírio, 
enviada pelo Sr. Ministro da 
Aeronáutica ................ . 

- n.0 965/68, do Sr. Lino de Mat
tos, enviada pelo Sr. Ministro 
da Fazenda ................ .. 

- n.o 967/68, do Sr. Lino de Mat
tos, enviada pelo Sr. Ministro 
dos Transportes ............ .. 

- n.o 974/68, do Sr. Mário Mar
tins, enviada pelo Sr. Ministro 
das Comunicações .......... . 

- n.0 982/68, do Sr. Lino de Mat
tos, enviada pelo Sr. Ministro 
da Fazenda ................ .. 
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- n.0 992/68, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, enviada. pelo Sr. Mi-
nistro da Fazenda .......... . 

- n.0 999/68, do Sr. Adalberto 
Sena, enviada pelo Sr. Minis
tro Extraordinário para As
suntos do Gabinete Civil .... 

- n.0 1. 000/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro das Comunicações .. 

- n.0 1.009/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes .... 

- n.0 1. 021/68, do Sr. Vasconce-
los Tôrres, enviada pelo Sr. Mi-
nistro dos Transportes ..... . 

- n.O 1. 024/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pela Pre
feitura do Distrito Federal, so
licitando prorrogação do prazo 
para a resposta ............ . 

- n.0 1.025/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. Mi-
nistro dos Transportes ...... . 

- n.0 1.026/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro das Minas e Energia . 

- n.0 1. 030/68, do Sr. Linú de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro Extraordinário para As
suntos do Gabinete Civil ..... 

- n.0 1. 032/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. MI-
nistro da Agricultura ....... . 

- n.0 1.038/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Agricultura ...... 

- n,0 1.055/68, do Sr. Vasconce-
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro do Trabalho ....... . 

- n.0 1.066/68, do Sr. Adalberto 
Sena, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos 
do Gabinete Civil ........... . 
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- n.o 1. 083/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Agricultura ..... 

- n.0 1.101/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes .... 

- n.0 1.114/68, do Sr. Vasconce-
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro do ln terior ........ .. 

- n.0 1.133/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Aeronáutica .... 

- n.0 1.135/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro das Comunicações, 
solici tandc pr·orrogação do pra-
zo para a resposta .......... . 

- n.o 1.138/ô8, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes .... 

- n.o 1.141/68, do Sr. Vasconce-
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Justiça ......... . 

_ n.0 1.145/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes .... 

- n.0 1.170/68, do Sr. Vasconce-
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro das Minas e Energia 

- n.o 1.175/68, do Sr. Adalberto 
Sena, enviada pelo Sr. Minis-
tro da Fazenda ............. . 

- n.0 1.181/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi, 
nistro da Aeronáutica ...... . 

- n.0 1.182/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi-
nistro da Agricultura ....... . 

.- n.0 1.183/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. MI-
nistre dos Transportes ...... . 

- n.o 1.192/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Indústria e do Co-
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mércio, solicitando prorroga
ção do prazo para. a resposta .. 

- n.0 1.194/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres,. enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes ..... 

- n.0 1.197/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Mi
nistério da Indústria e do Co-
mércio .................... .. 

- n.0 1.199/68, d-o Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Indústria e do Co-
mércio ...................... . 

- n.0 1.215/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes .... 

- n.0 1. 218/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministr-o dos Transportes .... 

- n.0 1.227/68, do Sr. Desiré 
Guarani, enviada pelo Sr. Mi-
nistro da Fazenda .......... . 

- n.0 1.228/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro do Interior ........ . 

- n.0 1.229/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Ministé-
rio da Justiça .............. . 

- n.0 1.233/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda ....... .. 

- n.0 1.245/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Indústria e do Co-
mércio ..................... . 

- n.0 1.246/68, do Sr. Lino de 
Mattos, envi~,da pelo Sr. Mi
nistro Extraordinário para As
suntos do Gabinete Civil .... 

- n.0 1.250/68, do Sr. Mário Mar
tins, enviada pelo Sr. Ministro 
da Fazenda, solicitando pror
rogação do praz·o para a res-
posta ...................... .. 

Pág. 

65 

155 

21 

189 

189 

189 

78 

155 

21 

265 

155 

79 

78 

XXXIX 

- n.O 1.255/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda, solicitando 

·prorrogação do prazo para a 
resposta .................... . 

- n.0 1. 260/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda, solicitando 
prorrogação do pn.zo para a 
resposta .................... . 

- n.0 1.266/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da ;Fazenda, solicitando 
prorrogação do prazo para a 
resposta .................... .. 

-'- n.0 1. 271/68, do Sr. Bezerra 
Net-o, enviada pelo Sr. Minis
tro da Fazenda, solicitando 
pr.orrogação do prazo para a 
resposta .................... . 

- n.0 1.272/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro das Comunicações, 
s o 1 i c i t a n d o prorroga
ção do prazo para a resposta 

- n.0 1.276/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. Mi
nistro dos Transportes, solici- · 
tando prorrogação do prazo 
para a resposta ............. . 

--- n.0 1 :279/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes, so
licitando prorrogação do pra-
zo para a resposta .......... . 

- n.0 1.280/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro das Minas e Energia 

- n.0 1.283/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, solici
tando prormgação do pro.zo 
para a resposta ............. . 

- n.0 1.287/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
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XL 

Ministro da Fazenda, solicitan-

~o r~:~~~~:a:~ .. ~~ . ~~~~. ~·a· r'~ { 

- n.0 1.291/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro das Minas e Energia 

- n.0 1.297/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda, solicitando 
prorrogação do prazo para a 
resposta .................... . 

- n.0 1.299/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Indústria e do Co-
mércio ...................... . 

- n.0 1.308/68, do sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Indústria e do Co-
mércio ...................... . 

- n.o 1.312/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. Mi
nistro das Comunicações, so
licitando prorrogação do pra-
zo para a resposta .......... . 

- n.O 1.313/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Civil da 
República .................. . 

- n.O 1.325/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi-
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nistro da Indústria e do Co-
mérclo ...................... . 

- n. 0 1. 349/Cl8, do Sr. Adalberto 
Sena, enviada pelo Sr. Minis
tro da Indústria e do Comér
cio, comunicando haver sido o 
mesmo encaminhado à Co
missão de Financiamento da 
Produção do Banco do Brasil 
S.A. . ........................ . 

SALARIO-MíNIMO úNICO 

- Apelando para que seja de-
cretado um --- para todo 
o País; disc. do Sr. Aarão 
Steinbruch ................. .. 

SARNEY COSTA 

- Trazendo ao conhecimento da 
Casa texto do telegrama em 
que é denunciado o fato do 
governador do Maranhão, -, 
processar o Diretor do "Jornal 
Pequeno", por co-responsabi
lidade no artigo assinado pelo 
Deputado Freitas Diniz con
tra a tos do govérno; disc. do 
Sr. Aarão Steinbruch ....... . 

XAVIER FERNANDES 

- Homenagem de pesar pelo fa
lecimento do Deputado--; 
disc. do Sr. Dinarte Mariz ... 

Pág. 

78 

65 

189 

162 

143 



263.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

en1 4 de noven1bro de 1968 
(Extraordinária) 

PRESID11:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E AARAO STEINBRUCH 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -Flávio Brito
Lobão da Silveira - Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Petrônio 
Portella - Sigefredo Pacheco - Me
nezes Pimentel - Duarte Filho -
Dinarte Mariz - Manoel Vlllaça -
José Ermírio - Aloysio de Carvalho 
- Carlos Lindenberg - Paulo Tor
res - Aarão Steinbruch - Aurélio 
Vianna- Gilberto Marinho - Filin
to Müller - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secret.ário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Submetendo ao Senado escolha de no
mes para cargos cujo provimento de
pende de prévia autorização do Sena
do, nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 374, de 1968 

(N.0 735/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal e nos têrmos dos arts. 22 e 23, § 3.o, 

da Lei n.O 3. 917, de 14 de julho de 
combinados com o art. 4.0 da Lei númerc 
4.415, de 24 de setembro de 1964, tf'n'hr 

a honra de submeter à aprovação 
Vossas Excelências a designação que 
sejo fazer do Senhor Milton 
ocupante de cargo de Ministro de 
gunda Classe, da carreira de DIJ~lmna1~a. 
do Quadro de Pessoal, Parte PeJ:mameJate. 
do Serviço Exterior Brasileiro, do ...... , ..... Q· 

térlo das Relações Exteriores, para 
cer a função, em comissão, de Em1ba:txa· 
dor Extraordinário e Plenipotenciário 
Brasil junto ao Govêrno da República 
Nicarágua. 

Os méritos do Ministro Milton ,.·ana 

que me induziram a escolhê-lo para 
desempenho dessa elevada função, 
tam da anexa informação do Ml!l!stéric 
das Relações Exteriores. 

Brasília, em 31 de outubro de 1968. 
A. Costa e Silva. 

MINIST!!:RIO DAS RELAÇOES 
EXTERIORES 

Em 29 de outubro de 

DP/DA/G/255/921.1(42) (24d) 

A Sua Excelência o Senhor 

Marechal Arthur da Costa e Silva, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à as!ilnlil.· 
tura de Vossa Excelência, conforme 
ceituam os arts. 22 e 23, § 3.0 , da 
n.o n.O 3.917, de 14 de julho de 
combinados com o art. 4.0 da Lei n.o 
de 24 de setembro de 1964, o anexo 
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jeto de mensagem, relativo à indicação 
do Ministro Milton Faria, ocupante do 
cargo de Ministro de Segunda Classe, da 
carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Serviço 
Exterior Brasileiro, do Ministério das Re
lações Exteriores, para o exercício da 
função, em comissão, de Embaixador Ex
traord!nãrlo e Plenlpotenclãrlo do Brasil 
junto ao ~vêrno da República da Nlca
rãgua. 

2.. Parece-me dlspensãvel realçar os 
méritos pessoais do Ministro Milton Fa
ria, cuja fôlha de serviços prestados ao 
Itamarati bem o recomenda para a alta 
~unção que o Govêrno de Vossa Excelên
cia pretende confiar-lhe. 

3. O Itamarati elaborou o curriculum 
vitae do Ministro Milton Faria, o qual, 
juntamente com a mensagem ora subme
tida à assinatura de V. Ex.a, serã apre
sentado ao Senado Federal, para exame 
e decisão de seus Ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade, para reno
var a V. Ex.a, Sr. Presidente, os protestos 
do meu mais profundo respeito. - José 
de Magalhães Pinto. 

"CURRICULUM VITAE" E 
INFORMAÇõES AMPLAS DO 
MIIDSTRO MILTON FARIA 

Nascido em Nlteról, Estado do Rio de 
Janeiro, em 5 de junho de 1912. 

2. Bacharel em Ciências Jurídicas e So
ciais, pela Faculdade de Direito de Nite
rói, Diplomado pelo Instituto Rio Bran
co, no curso de Aperfeiçoamento de Di
plomatas, em 1948. Membro de "The 
Amerlcan Society of International Law", 
em outubro de 1953. Diplomado pela Es
cola Superior de Guerra, em dezembro 
de 1963. 

3. O Ministro Milton Faria ingressou no 
Ministério das Relações Exteriores como 
contratado da Secretaria de Estado em 

1933; Cônsul de Terceira Classe, em 1938; 
promovido a Cônsul de Segunda Classe, 
por merecimento, em 1944; promovido a 
Cônsul de Primeira Classe, por antigüi
dade, em 1953; Conselheiro, em 1959; 
promovido a Ministro de Segunda Classe, 
por merecimento, em 24 de outubro de 

1961. 

4. Durante sua carreira, o Ministro Mil
ton Faria exerceu as seguintes funções: 
Auxiliar contratado em Hamburgo, em 
1938; Cónsul em Hamburgo, em 1938; 
Cônsul em Lisboa, em 1941; Cônsul em 
Mãlaga, de 1944 a 1946; Cônsul-Adjunto 
em Montreal, de 1950 a 1953; Cônsul de 
Primeira Classe em Houston, de 1956 a 
1957; Enviado Extraordinãrlo do Brasil 
junto ao Govêmo da República Popular 
da Hungria, de 8-9-1965 até a presente 
data. 

5. Além dessas funções, exerceu o Mi
nistro Milton Faria as seguintes missões 
e comissões: à disposição do Conselho de 
Imigração e Colonização, em 1940; En
carregado de Negócios em Mãlaga, em 
1944; Chefe da Divisão de Orçamento do 
Departamento de Administração, de se
tembro de 1946 a fevereiro de 1947; Se
cretãrlo da IX Conferência Internacio
nal Americana em Bogotã, em março de 
1947; Representante do Itamarati na 
Comissão Permanente de Exposições e 
Feiras, em 17 de maio de 1947; Chefe do 
Arquivo, em 1948; Professor de Prãtlca 
Consular do Curso de Aperfeiçoamento 
de Diplomatas do Instituto Rio Branco, 
em 1950; Encarregado do Consulado
Geral em Montreal, em 1951; designado 
substituto do Chefe da Divisão Consular 
e de Passaportes, em janeiro de 1958; 
Professor de Prãtica Consular do Curso 
de Aperfeiçoamento de Diplomatas do 
Instituto Rio Branco, em 1957; à dispo· 
sição do Chefe do Serviço de Assuntos 
Consulares e de Passaportes, de setem
bro de 1957 a dezembro do mesmo ano; 
Representante do Ministério das Rela
ções Exteriores na Comissão Incumbido 
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de elaborar o projeto de lei sôbre a abo
lição de fatura consular, em novembro 
de 1957; designado para dirigir o Setor 
de Imigração do Serviço de Assuntos 
Consulares e de Passaportes, em dezem
bro de 1957; substituto do Chefe do Ser
viço de Assuntos Consulares e de Passa
portes, de fevereiro de 1958 a março do 
mesmo ano; Chefe da Divisão Consular 
do Serviço de Assuntos Consulares de 
Passaportes, em janeiro de 1958; desig
nado Chefe substituto do Se!viço de As
suntos Consulares e de Passaportes, em 
julho de 1958; Professor de Prática Con
sular no Curso de Aperfeiçoamento de 
Diplomatas dn Instituto Rio Branco, em 
1958; Rlepresentante do Ministério das 
Relações Exteriores no Conselho Consul
tivo da Comissão de Marinha Mercante, 
em setembro de 1959; Representante do 
Ministério das Relações Exteriores na 
Subcomissão da COMBRATUR sôbre sim
plificação e padronização de normas e 
exigências para a. entrada em território 
nacional, em julho de 1959; designado 
para fazer inspeção no Consulado Hono
rário do Brasil em Punto Fijo, em setem
bro de 1959; Delegado do Brasil à V Con
ferência da Divisão de Facilitação da 
CACI, em Roma, em dezembro de 1959; 
Representante da Comissão do Ministé
rio das Relações Exteriores no Grupo de 
Trabalho da Comissão de Marinha Mer
cante, de novembro a dezembro de 1959; 
Membro da Comissão para rever o atual 
Regulamento de Passaportes, em setem
bro de 1960; Chefe do Departamento 
Consular, de agôsto de 1961 a s·etembro 
do mesmo ano; Membro do Grupo de 
Trabalho de Combate ao Contrabando, 
em março de 1961; Membro do Grupo 
de Trabalho da Africa, em março de 
1961; Chefe do Departamento Consular 
e de Imigração, em outubro de 1961; Re
presentante do Ministério das Relações 
Exteriores na Comissão Encarregada da 
Reforma e Legislação sôbre Estrangeiros 
e da criação do Departamento Flcderal 
de Imigração e Naturalização, em março 
de 1902; Chefe da Delegação do Brasil 

à Sessão do Comitê Executivo e à XVI 
Sessão do Conselho do CIME, em 29 de 
março de 1962; Membro do Grupo Pre
paratório à Conferência Internacional 
de Plell!potenciários sôbre Relações Con
sulares, em janeiro de 1963; Membro da 
Delegação do Brasil à XIX Sessão do 
Conselho do CIME, em abril de 1963; 
Chefe da Delegayão do Brasil à Sessão 
do Subcomitê Intergovernamental para 
as Migrações Européiã.s e à XI Sessão do 
Comitê Executivo de Alto Comissariado 
das ~;'ações Unidas para Refugiados, em 
maio de 1964; Chefe da Sessão Brasi
leira da Comissão Mista criada pelo ar
tigo 53 do Acôrdo de Migração entre o 
Govêrno dos Estados Unidos do Brasil 
e o Govêrno Espanhol, em agôsto de 
1964; Subchefe da Delegação Brasileira 
à XII Sessão do Comitê Executivo do 
Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Refugiados, na Sessão do Subcomi
tê de Coordenação dos Transportes do 
CIME e na XXII Sessão do Conselho 
do CIME, realizadas, respectivamente, 
em Roma e Genebra, em outubro de 
1964; Participou da Reunião dos Embai
xadores do Leste Europeu, em Viena, em 
julho de 1965; Chefe da Delegação do 
Brasil para compor a Seção brasileira 
da Comissão Mista criada pelo art. 43 
do Acôrdo de Migração e Colonização 
entre o Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil e o Govêrno do Japão, em no
vembro de 1964; Chefe da Delegação do 
Brasil para constituir a Seção brasileira 
da Comissão Mista criada pelo art. 45 do 
Acôrdo de Migração entre a República 
dos Estados Unidos do Brasil e a Repú
blica Italiana, em julho de 1965. 
6. Dos assentamentos pessoais do Mi
nistro Milton Faria verifica-se que: 

a) nada consta dos mesmos que o 
desabone; 

b) foi várias vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às missões e co
missões a êle cometidas; 

c) é casado com a Senhora Marília 
Mabel Leite Faria, de nacionali
dade brasileira. 
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7. O Ministro Milton Faria, que se en
contrava, presentemente, em Budapeste, 
onde exerce a função de Enviado Extra
ordinário e Ministro Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da República 
Popular da Hungria, é indicado para 
exercer a função, em comissão, de Em
baixador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Govêrno da Re
pública da. Nicarágua. 

Secretaria de Estado, em outubro de 
1968. - Dário Castro Alves, Chefe da 
Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N.0 375, de 1968 

(N.• 736/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a designa
ção que desejo fazer do Senhor Jorge de 
Sá Almeida, ocupante de cargo de Mi
nistro de Segunda Classe, na carreira de 
Diplomata, do Quadro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Serviço Exterior Brasi
leiro, do Ministério das Relações Exte
riores, para exercer a função de Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República Popular da Hungria, nos têr
mos dos arts. 22 e 24, da Lei n.0 3.917, 
de 14 de julho de 1961. 

Os méritos do Senhor Jorge de Sá Al
meida, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada fun
ção, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 31 de outubro de 19&8. -
Arthur da Costa c Silva. 

312.4 

DP/DA/G/254/921.1 (42) (87) 

Em 29 de outubro de 1968 

A Sua Excelência o Senhor 

Presidente Arthur da Costa e Silva, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter a assina
tura de Vossa Excelência o anexo projeto 
de mensagem, relativo à indicação do 
Senhor Jorge de Sá Almeida, ocupante 
de cargo de Ministro de Segunda Classe, 
da carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Serviço 
Exterior Brasileiro, do Ministério das Re
lações Exteriores, para o exercício da 
função de Enviado Extraordinário e Mi
nistro Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno da República Popular da 
Hungria, conforme preceituam os arti
gos 22 e 24, da Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961. 

2. Parece-me dispensável realçar os 
méritos pessoais do Ministro Jorge de Sá 
Almeida, cuja fôlha de serviços presta
dos ao Itamarati bem o recomenda para 
a alta função que o Govêrno de Vossa 
Excelência pretende confiar-lhe. 

3. O Ministério das Relações Exteriores 
elaborou curriculum vitae do Ministro 
Jorge de Sá Almeida, o qual, juntamente 
com a mensagem ora submetida à assi
natura de V. Ex.a, será apresentado ao 
Senado Federal, para exame e decisão 
de seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade, para reno
var a Vossa Excelência, Sr. Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito. - José de Magalhães Pinto. 

"CURRICULUM VITAE" E 
INFORMAÇOES AMPLAS DO 

MINISTRO JORGE DE SA ALMEIDA 

Nascido no Rio de ,Tanelro, Distrito 
Federal, em 9 de abril de 1922. Diploma-
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do em língua inglêsa, pela Universidade 
de Cambridge. Diplomado pelo Instituto 
Rio Branco, no Curso de Prática Consu
lar, Rio de Janeiro, em 1945. Diplomado 
pela Escola Superior de Guerra, em 1954. 

2. Ingressou na carreira de Diplomata, 
como Cônsul de Terceira Classe, por con
curso, em lO de dezembro de 1943; pro
movido a Cônsul de Segunda Classe, por 
antigüidade, em 19 de junho de 1951; 
promovido a Primeiro-Secretário, por an
tigüidade, em 8 de junho de 1960; Con
selheiro, em 4 de abril de 1963; promo
vido a Ministro de Segunda Classe, por 
merecimento, em 27 de julho de 1966. 

3. Durante a sua carreira, o Ministro 
Jorge de Sá Almeida exerceu as seguin
tes funções no exterior: Terceiro-Secre
tário, em La Paz, de 6 de julho de 1946 
a 12 de dezembro de 1949; Vice-Cônsul 
em Buenos Aires, de 1.0 de fevereiro de 
1950 a 24 de setembro de 1952; Segundo
Secretário, servindo provisoriamente na 
Embaixada em Buenos Aires, de 24 de 
setembro de 1952 a 15 de agôsto del953; 
Segundo-Secretário em Copenhague, de 
20 de fevereiro de 1956 a 2 de novembro 
de 1958; Segundo-Secretário em Washing
ton, de 6 de fevereiro de 1959 a 8 de 
junho de 1960; Conselheiro na Embaixa
da em Washington, de 3 de abril de 1964 
a 27 de julho de 1966; Ministro-Conse
lheiro na Embaixada em Washington, de 
28 de julho de 1966 até a presente data. 

4. Além dêssas funções, o Ministro Jor
ge de Sá Almeida exerceu as seguintes 
missões e comissões: 

Comissões: Secretário da Missão Espe
cial à posse do Presidente CoJlstitucional 
da Bolívia, Doutor Enrique Hertzog, em 
março de 1947; Auxiliar da Conferência 
Interamericana para a Defesa e Segu
rança do Continente, no Rio de Janeiro, 
em agôstc de 1947; Encarregado de Ne
gócios em La Paz, em 20 de novembro 
de 1947; e de 20 de agôsto de 1948 a 27 
de agôsto de 1948; Representante do 
Itamarati no Grupo de Trabalho para 

a organização do Serviço de Segurança 
Nacional, em janeiro de 1955; Secretário 
da Seção de Segurança Nacional do Mi
nistério das Relações Exteriores, em mar
ço de 1955; Membro da Comissão para a 
Revisão dos Arquivos Confidenciais e Se
cretos, em setembro de 1955; Encarregado 
•1e Negócios em Copenhague, em 4 de ou
tubro de 1956; e de 5 de abril de 1958 a 8 
de abril de 1958; e de 23 de setembro a 30 
de outubro de 1958; Representante 
do Brasil na Reunião do Subcomi
tê Financeiro do CIME, em agôsto de 
1960, Membro do Grupo Preparatório da 
Conferência Internacional de Plenipo
tenciários sôbre Relações Consulares, em 
30 de janeiro de 1963; Chefe da Divisão 
da América Central, da Secretaria-Geral 
Adjunta para Assuntos Americanos, em 
Hl de fevereiro de 1963; Chefe da Seção 
Brasileira do Grupo Misto de Cooperação 
Industrial Brasil-México, em maio de 
1963; Chefe da Divisão da América Se
tentrional, em 19 de agôsto de 1963; 
Representante do Ministério das Rela
ções Exteriores, na instalação da IV Con
ferência Interamericana de Relações 
Públicas, em outubro de 1963; Represen
tante Suplente da Delegação do Brasil 
às Segundas Reuniões Anuais do Conse
lho Interamericano Econômico e Social 
em nível técnico, em São Paulo, outubro 
de 1963; Delegado Suplente à II Confe
rência Interamericana Extraordinária, 
no Rio de Janeiro, em novembro de 1965; 
participou da IX Conferência Anual de 
\Villiamburg, em fevereiro de 1966; par
ticipou da "XXI World Affairs Confe
rence" em Boulder, Colorado, em abril 
de 1968; Encarregado de Negócios Ad 
Interim, em Washington, de 1.0 -7-68 até 
a presente data. 

5. Consultados os assentamentos pes
soais do Ministro Jorge de Sá Almeida, 
verificou-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pelo 
desempenho dado às missões e 
comissões que lhe foram cometi
das; 
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b) nada consta dêles que o desabo
ne; 

c) é casado com a Senhora Carmem 
Alcázar de Almeida, de naciona
lidade brasileira. 

6. O Ministro Jorge de Sá Almeida, que 
se encontra, presentemente, em Washin
gton, onde exerce a função de Ministro
Conselheiro, é indicado para exercer a 
função de Enviado Extraordinário e MI
nistro Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno da República Popular da 
Hungria. 

Secretaria de Estado, em outubro 
de 1968. - Dário Castro Alves, Chefe da 
Divisão do Pessoal. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 995, de 1968 

da Comissão de Projetas do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 165, de 1968, que dispõe 
sôbre o exercicio da profissão de 
Químico pelos portadores de carteira 
expedida pelo Ministério do Traba
lho e Previdência Social, até o ad
vento da Lei n.0 2.800, de 18-6-1956. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Como se vê da ementa, o Projeto de 
Lei n.0 165 dispõe sôbre o exercício da 
profissão de Químico pelos portadores de 
carteira profissional, expedida pelo Mi
nistério do Trabalho, antes da lei núme
ro 2.800, de 18-6-1956, por se acharem, 
àquela época, exercendo função pública 
ou particular para a qual se exigia a 
qualidade de Químico. 

O art. 2.0 do projeto confere, aos Con
selhos Regionais de Química, competên
cia para admitir o registro profissional 
aos Químicos que provarem estar enqua
drados nos requisitos Impostos pelo ar
tigo 1.0 , expedindo-lhes carteira profis
sional com a anotação "Profissional de 
Química Provisionado", com referência 
às atribuições que lhes couberem. 

Diz ainda o art. 3.0 que o Conselho 
Federal de Química expedirá Instruções, 
dentro do prazo de 60 dias da data da 
publicação desta lei, nas quais estabele
cerá o nível e as atribuições do profis
sional e regularão o processo do Registro. 

Em longa Exposição de Motivos, o emi
nente Ministro Jarbas Passarinho fun
damenta, exaustivamente, as razões de
terminantes da providência legislativa 
proposta. Dentre elas, destacamos ape
nas uma, a nosso ver, suficiente para 
justificar a lei: "'No entanto, é preciso 
considerar que, por mais de dez anos, 
vinham êstes profissionais exercendo a 
profissão, com autorização expressa dêste 
Ministério. Não seria humano vedar-lhes, 
a esta altura, o exercício da profissão." 
(0 Ministro se refere a muitos Químicos 
diplomados do Mackenzie College - São 
Paulo, em Química Aplicada, curso não 
reconhecido oficialmente, que requere
ram o registro como Químicos e obtive
ram as respectivas carteiras profissionais, 
tendo exercido a profissão até que, por 
fôrça·da Lei n.0 2.800, tiveram de reque
rer registro no Conselho Regional de 
Química, que lhes indeferiu o pedido.) 

O projeto teve tramitação na Câmara 
dos Deputados, sendo aprovado, sem 
qualquer discrepância ou emenda, por 
tôdas as Comissões Técnicas e pelo Ple
nário. 

Assim, esta Comissão, nada tendo a 
objetar, recomenda a aprovação do pro
jeto, lembrando, apenas, à Comissão de 
Redação, que, na parte final do art. 1.0 , 

substitua a expressão - "face à não-ofi
cialização de seus diplomas" -pela frase 
-. "cm face de não serem oflclo.lizados 
seus diplomas" - que, além de fugir de 
um castelhanismo Injustificável, é mais 
elegante e de melhor estilo. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - Paulo Torres 
- C«rlos Lindenllerg - José Ermírio -
Petrônio Portella. 
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PARECER 
N.0 996, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n. 139, de 
1968 (n.0 1.573-B/68, na Câmara), que 
revigora o prazo previsto no item IX, 
alínea "b", do art. 1.0 da Lei n.0 4.622, 
de 3 de maio de 1965, que concede 
isenção de tributos para importação 
de bens, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, visa a prorrogar, por 
um ano, o prazo de isenção constante 
do !tem IX, b, do art. 1.0 da Lei n.o 4.622, 
de 3 de maio de 1965. 

2. O prazo previsto no item IX, ali
nea b, do art. 1.0 da Lei n.0 4.622, de 3 
de maio, de 1965, refere-se à importação 
de equipamentos, conjunto de equipa
mento, peças e acessórios sem similar 
nacional, destinados, especificamente, às 
indústrias de cortume de artefatos de 
couro, inclusive calçados, que aprovei
tem matéria-prima nacional, de acôrdo 
com projetas industriais aprovados pelo 
Grupo Executivo da Indústria de Tecidos 
e Couros (GEITEC). 

3. A Exposição de Motivos do Senhor 
~.finistro da Indústria e do Comércio, 
que acompanha a mensagem, esclarece 
que o único incentivo existente, relativo 
à !sengão do impôsto aduaneiro das má
quinas importadas, expirou a cinco de 
maio do corrente ano e ainda que, "a 
fim de evitar solução de continuidade 
no esfôrço que se vem desenvolvendo em 
prol da renovação do referido setor, pa
rece-me aconselhável prorrogar, por mais 
12 meses, o prazo, ora vencido, de que 
trata o dispositivo legal citado, enquanto 
os demais incentivos de outra natureza 
fiscal, por mim propostos, são objeto de 
apreciação pelas áreas ministeriais". 

4. Na Câmara dos Deputados, a maté
ria foi examinada pelas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, 

tendo sido aprovado o projeto, na forma 
de um substitutivo, apresentado pela Co
missão de Economia, englobando as 
emendas da Comissão de Constituição e 
Justiça e a de Plenário. 

5. O projeto, se transformado em lei, 
irá atender, sem dúvida, às necessidades 
da indústria nacional, especificar.J.ente 
as indústrias de cortume de artefatos 
de couro, inclusive calçados, que apro
veitem matéria-prima nacional, de acôr
do com projetas aprovados pelo Grupo 
Executivo da Indústria de Tecidos e 
Couros (GEITEC), incentivando, ainda, a 
instalação de novos estabelecimentos, 
desde que o material a ser importado 
não tenha similar nacional. 

G. Entretanto, com o único objetivo de 
evitar interpretações erróneas, que ve
nham a surgir na execução da lei, opi
namos pela aprovação do projeto com a 
eegu!nte 

EMENDA N.O 1- CF 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1.0 : 

"Art. 1.0 - Fica revigorado, a partir 
de 3 de maio, de 1968, o prazo con
cedido no item IX, letra b, do ar
tigo 1.0 da Lei n.0 4.662, de 3 de maio 
de 1965. 

Parágrafo Ílnico - Fica excluída da 
isenção constante do art. 1.0 , item 
IX, da referida lei, a taxa de des
pacho aduaneiro." 

Sala das Comissões, em 30 de outubro 
de 1968. - José Ernúrio, Presidente -
ManGel Villaça, Relator - Nogueira da 

Gama - Cll(Tlos Lindenberg - Júlio: 
Leite - Mello Braga - Clodomir Milet 
- Bezerra Neto - Mcm de Sá - Lean
dro Maciel. 
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PARECER 
N. 997, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n,0 140, de 1968 (número 
1.5<'4-B/68, na origem), que regula o 
ingresso, no País, de alimentos de 
qualquer natureza e outras utilida
des, adquiridos no exterior, mediante 
doação e destinados à assistência 
social. 

Relator: Sr. Mário Martins 

Na forma do art. 54, parágrafos 1.0 e 
2.0 da Constituição, o Presidente da Re
pública submete à deliberação do Con
gresso Nacional, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Ministro da Fazenda, 
o presente Projeto de Lei, que regula o 
ingresso, no País, de alimentos de qual
quer natureza e outras utilidades, adqui
ridos no exterior, mediante. doação e 
destinados à assistência social. 

2. A proposição foi aprovada na Câ
mara dos Deputados, após a audiência 
das Comissões de Constituição e Justiça, 
de Economia e de Finanças. 

3. É conveniente salientar que, nas re
feridas Comissões da Câmara, o projeto 
em estudo mereceu ressalvas, que podem 
ser resumidas da seguinte forma: 

"a) se, de um lado, é conveniente 
resguardar a produção nacional, 
de outro, a criação de fatôres que 
impossibilitem ou dificultem a 
entrada de alimentos doados 
atinge mais de 11 milhões e meio 
de escolares pobres, que ficarão 
sem tomar qualquer quantidade 
de leite; 

b) a mensagem do Titular da Fa
zenda só alude à existência de 
inquietação entre os produtores 
de leite, embora o texto encami
nhado ao Congresso refira-se a 
alimentos de qualquer natu
reza."; 

c) as razões invocadas para justi
ficar o projeto uão chegam a 
convencer; as dificuldades à 
entrada de alimentos doados 
deixam antever sério prejuízo 
para as camadas populares 
menos favorecidas; 

d) o leite doado por Instituições do 
exterior permite o consumo de 
um grama por aluno/dia, 
computados 225 dias de aulas 
por ano, o que é contribuição 
insignificante; 

e) o Executivo não Indicou qual a 
quantidade de leite em pó doa
do pelas indÚIStrias nacionais 
do produto, para a alimentação 
de escolares, valendo concluir 
que essa contribuição é nenhu
ma;, 

f) não há, na Exposição de Motivos 
do Ministro da Fazenda, refe
rência à doação de qualquer 
outro alimento; 

g) ocorre má distribuição do leite 
em pó doado, que se concentra 
em poucas âreas, podendo, ai, 
afetar a produção interna; 

h) se o prod1,1to doado fôr bem dis
tribuído, não poderá ocorrer 
qualquer prejuízo à 1ndújstr,la 
nacional; 

i) não há superprodução interna, 
de leite; pelo contrário, a pro
dução de leite cai "de maneira 
assustadora", como acontece 
em Minas Gerais." 

4. Pelo que se vê, o projeto em exame 
é de grande significação económica e 
social. Seu objetivo é impedir que' o 
ingresso de leite doado por instituições 
externas prejudique a produção nacio
nal, de molde a causar Inquietação dos 
produtores. Mas, se é conveniente am
parar a produção Interna - e nesse par
ticular não devem ser adotadas meias
medidas - não se pode esquecer que 
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cêrca de 12 milhões de escolares marca
dos pela subalimentação requerem o am
paro das autoridades e exigem cuidado 
na adoção de providências que os possam 
afetar. 

5. O texto, ín~gàvelmente, foi melho
rado na Câmara. Contudo, se o art. 1.0 

ressalva os alimentos adquiridos no ex
terior, a título de doação para fins 
assistenciais, no art. 2.0 , permanece a 
redação restritiva encaminhada ao Pre
sidente da República, pelo Ministro da 
Fazenda. Ora, o quadro da entrada de 
leite em pó, destinado a fins assisten
ciais, apresenta queda vertical, em 1968, 
como se pode verificar no quadro abaixo, 
que íntegra a Exposição de Motivos do 
Titular da Fazenda: 

Ano Doação Imp. nonnais 
em ltg em kg 

1060 2.776.985 1.171.652 
1961 9.561.442 1.043.683 
1962 11.448.090 1.092.856 
1963 18.547.228 479.330 
1964 19.631.450 246.287 
1965 21.528.669 1.000 
1966 22.139.318 2.413.739 
1967 24.503.437 1.136.152 
1968 + 1.418.193 67.962 
<+J jan/maio. 

6. As advertências feitas, nas Comis
sões Técnicas da Câmara, não podem 
ser abandonadas, ainda mais quando o 
Ministro da Fazenda não apresenta, em 
sua Exposição de Motivos, quaisquer ele
mentos que comprovem a superprodu
ção de leite no País, o prejuízo causado 
aos produtores pelas importações de lei
te para assistGncia social, o desvio do 
leite em pó ou as providêncio.s governa
mentais para que o leite destinado à as
sistência social e procedente do exterior 
seja substituído por alimento produzido 
no Pais. Seria contra-senso - mais do 
que isso, insensibilidade - rejeitar-se 
uma doação que representa suplemento 
alimentar de escolares subnutridos, sob 

o o.rgumento não comprovado de dano à 
produção nacional. 

7. Salienta a Exposição de Motivos que 
o Govêrno concedeu vários estímulos fis
cais "visando ao aumento da produção 
pecuária leiteira, e que, em vista disto, 
o fenômeno da superprodução poderá 
ocorrer a curto prazo". O esfôrço gover
namental para aumento da produção de 
leite é elogiável. Mas não se pode, desde 
já, impedir a entrada de leite destinado 
à assistência social, pois, na verdade, o 
que ocorr.e, agora, é previsão de aumento 
da produção. Então, parece lógico não re
pelir uma ajuda de tal significação, en
quanto não se efetivar a previsão. 

8. Concordamos com o amparo ao pro
dutor nacional, mas o leite em pó, doado 
para fins assistenciais, não pode ser re
j~itado, cabendo ao Govêrno organizar 
a distribuição do produto. Para isso, dis
põe de órgão próprio, na estrutura do 
Ministério da Educação, que é a Cam
panha da Merenda Escolar. 

Assim, somos pela aprovação do proje
to, com a seguinte emenda, oferecida pe
los Senhores Senadores Carvalho Pinto 
e Aurélio Vianna, ao :1rtigo 2.0 do pro
jeto: 

EMENDA N.O 1 - CPE 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - O ingresso, no País, dos 
produtos de que trata o artigo ante
rior, não será autorizado, quando re
presentar grave risco para a produ
ção e comercialização normal do 
produto similar nacional, salvo se, 
com base em parecer favorável do 
Ministério ou órgão competente, o 
forem a título de doação para fins 
assistenciais." 

Sala das Comissões, em 17 de outubro 
de 1968. - Carlos Lindenbcrg, Presiden
te - Mário Martins, Relator - Carvalho 
Pinto - João Clcofas - Adolfo Franco 
- Aurélio Vianna - Paulo Torres - An
tônio Carlos - José Leite. 
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PARECER 
N.0 998, de 1968 

da Comissão de Projctos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 

. Câmara n.0 140, de 1968 (número 
1.584-B/68, na origem), que regula o 
ingresso, no País, de alimentos de 
qualquer natureza e outras utilida
des, adquiridos no exterior, mediante 
doação e destinados à assistência 
social. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Projeto que vem ao exame desta Co
missão objetiva regular o ingresso, no 
Brasil, de alimentos de qualquer natu
reza e outras utilidades, adquiridas no. 
exterior, mediante doação e destinadas à 
assistência social. 

2. A proposição é oriunda do Poder 
Executivo, e está acompanhada de Ex
posição de Motivos do Ministro da Fa
zenda, demonstrando que a importação 
descontrolada do leite em pó dá margem 
a distorções dos obj e ti vos coliminados. 
Salienta o Titular da Fazenda: 

"Considerando que vários incentivos 
foram concedidos por êste Govêrno, 
visando ao aumento da produção pe
cuária leiteira, e que, em vista disto, 
o fenômeno da superprodução pode
rá ocorrer a curto prazo e, ainda, 
que o assunto exposto tende a agra
var a situação, torna-se 1:1ister ga

. rantir um mínimo de proteção ao 
trabalho nacional, oferecendo-lhe 
condições que promovam a evolução 
natural do mercado consumidor in
terno, o único capaz de provocar o 
escoamento dá nossa produção - e 

. atendendo-se, ao m~smo tempo, aos 
legítimos casos de doações com des
tinações específicas e perfeitamente 
justas." 

3. De acôrdo com o que ressalta a Ex
posição de Motivos, foram Importadas, 
em 1966, quase 2. 500 toneladas de leite 
e, em 1967, mais de 1.100 toneladas. Isso, 

na realidade, tem grande repercussão 
económica, porquanto, naqueles anos, In
gressaram, no País, 22.100 toneladas e 
24.500 toneladas, respectivamente, de lei
te em pó, destinado a fins assistenciais . 

4. O projeto, como se vê, atende aos 
aspectos económicos e social, tendo sido 
aprovado na Câmara e merecendo pare
cer favorável da Comissão de Projetas do 
Executivo do Senado, que apresentou 
emenda, ressalvando, no art. 2. 0, o leite 
doado para fins assistenciais. Essa res
salva coincide com o pensamento expos
to na Exposição de Motivos, que consi
dera justas as doações em aprêço. 

5. Somos, em face, do exposto, pela 
aprovação do presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro 
de 1968. - José Ermírio, Presidente -
Júlio Leite, Relator - Nogueira da Ga
ma - Carlos Lindenberg - Manoel Vil
laça - Mello Braga - Clodomir Milet 
-Bezerra Neto- Mem de Sá- Le:m
dro Maciel. 

PARECER 
N.0 999, de 1968 

da Comissão de Projetes do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 147, de 1968 (n,0 1;628-B, 
de 1968, na Câmara), que autoriza 
o Poder Executivo a doar, através do 
Instituto Bmsileiro do Café, ao Pro
grama Mundial de Alimentos, da Or
ganização das Nações Unidas para 
a Alimentação e a Agricultura, 5. 000 
(cinco mil) sacas de café. 

Relator: Sr. Eulico Rezende 

Com a Mensagem n.0 512, de 1968, o 
Sr. Presidente da República submete, 
à consideração do Congresso Nacional, 
projeto de lei autorizando o Poder Exe
cutivo a doar, através do Instituto Bra
sileiro do Café, cinco mil (5. 000) "sacas 
de café, do tipo Paranaguá 5, à conta 
dos estoques oficiais, ao Programa Mun
dial de Alimentação, da Organização das 



-11-

Nações Unidas para a Alimentação e a 
Agricultura, para uso em seus progra
mas assistenciais, devendo as mesmas ser 
entregues no curso dos anos de 1968 a 
1970". 

2. O Ministro das Relações Exteriores, 
em Exposição de Motivos sôbre a maté
ria, esclarece, inicialmente, que a doa
ção decorre "da anuência do Govêrno 
brasileiro à solicitação do Programa 
Mundial de Alimentos, em 1965, com 
vistas ao fornecimento, pelos países 
membros, de contribuições in natura". 

Esclarece o Ministro, a seguir: 

"Essa doação, que deveria ser efetua
da em arroz, cereal em demanda pe
los programas assistenciais do Pro
grama Mundial de Alimentos, não 
pôde ser implementada, em virtude 
de escassez do produto no mercado 
interno. Comunicado êsse fato ao 
Programa Mundial de Alimentos, in
formou aquêle órgão da FAO que 
aceitaria, como solução alternativa, 
a remessa de café, e, nesse sentido, 
solicitou um compromisso formal do 
Govêrno brasileiro, em que se espe
cificassem o tipo e a quantidade do 
produto." 

O mesmo documento informa que o 
Presidente da República, posteriormente, 
aprovou "uma oferta de café, a título de 
implementação do compromisso anterior, 
no montante de 5.000 sacas, para entre
ga parcelada no curso dos anos de 1968 
a 1970". 

O Ministro das Relações Exteriores, 
na referida EXPosição de Motivos, escla
rece, ainda, o seguinte: 

"Convocada pelo Secretário-Geral 
das Nações Unidas, e pelo Diretor
Geral da FAO, a Conferência de Doa
ções, na qual os países-membros de
veriam fazer a oferta de novas com
tribuições voluntárias ao Programa 
Mundial de Alimentos, ou estender 
o prazo de validade dos compromis-

sos anteriores que, por alguma 
não tivessem sido saldados, dec:la1rc 
o Representante brasileiro que, 
tendo o Govêrno podido efetuar, 
forma prevista, a contribuição 
recida anteriormente, deveria, 
princípio, saldá-la, sob a. forma 
uma doação de café, para em.barq~ 
durante o período de 1968 a 1970. 

Nessas condições, portanto, ao 
de assumir novos compromissos, 
mitava-se o Govêrno a saldar a 
messa anterior, a qual, em razão 
já mencionadas condições do 
cada interno, não pudera ser 
plementada." 

Concluindo, o Ministro ressalta "a 
levância política da colaboração 
leira ao Programa Mundial de 
tos, o qual já inverteu, no Programa 
Merenda Escolar do Vale .do São 
cisco, fundos internacionais no valor 
cêrca de US$ 4. 000. 000,00, pois tal 
boração · poderá propiciar o 
dêsse organismo a futuros 
que beneficiem o Brasil em .. pr<lPO•rçiJ 
maiores que a contribuição nacional". 

3. A matéria mereceu pareceres 
ráveis das Comissões de 
Justiça, de Agricultura e Política 
e de Finanças, da Câmara dos 
tactos. 

4. O projeto, como se evidencia da 
posição de Motivos do Ministro das 
lações Exteriores, destina-se a 
compromissos assumidos pelo Brasil 
rante o Programa Mundial de .tuJ.mEm 
da ONU. 

Pais composto, em sua maioria, de 
população cristã, não poderia o 
alhear-se de um programa tão nu.ma 
tário como o acima referido, .de 
aos povos menos favorecidos e às 
populações. 
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Diante do exposto, e face à destinação 
eminentemente social da doação, opina
mos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 10 de outubro 
de 1968. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - Eurico Rezende, Relator - José 
Ermirio - Paulo Torres - Carvalho Pin
to - Mário Martins - Antônio Carlos 
- João Cleofas - Adolpho Franco -
José Leite. 

PARECER 
N.0 1.000, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 147, de 
1968 (n.0 1.628-B/68, na Câmara), 
que autoriza o Poder Executivo a 
doar, através do Instituto Brasileiro 
do Café, ao Programa Mundial de 
Alimentos, da Organização das Na
ções Unidas para a Alimentação e a 
Agricultura, 5. 000 (cinco mil) sacas 
de café. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Originário do Poder Executivo (Men
sagem n.O 512/68), o presente projeto au
toriza "o Poder Executivo a doar, através 
do Instituto Brasileiro do Café, 5. 000 
(cinco mil) sacas de café, do tipo Para
naguá, à conta dos estoques oficiais, ao 
Programa Mundial de Alimentos, da Or
ganização das Nações Unidas para a Ali
mentação e a Agricultura, para uso em 
seus programas assistenciais, devendo as 
mesmas ser entregues no curso dos anos 
de 1968 a 1970". 

2. O Ministro das Relações Exteriores, 
em Exposição de Motivos ao Presidente 
da República, esclarece: · 

"Decorre a doação em aprêço da 
anuência do Govêrno brasileiro à so
licitação do Programa Mundial de 
Alimentos, cm 1965, com vistas ao 
fornecimento, pelos países-membros, 
de contribuições in natura. 

Essa doação, que deveria ser efetua
da em arroz, cereal em demanda pe-

los programas assistenciais do Pro
grama Mundial de Alimentos, não 
pôde ser implementada, em virtude 
de escassez do produto no mercado 
interno. Comunicado êsse fato ao 
Programa Mundial de Alimentos, in
formou aquêle órgão da FAO que 
aceitaria, como solução alternativa, 
a remessa de café e, nesse sentido, 
solicitou um compromisso formal do 
Govêrno brasileiro, em que se espe
cificassem o tipo e a quantidade do 
produto. 

Posteriormente, aprovou Vossa Ex
celência, conforme despacho exara
do na Informação que, sôbre o as
sunto, foi-lhe encaminhada por êste 
Ministério, uma oferta de café, a 
título de implementação do compro
misso anterior, no montante de .... 
5.000 sacas, para entrega parcelada 
no curso dos anos de 1968 a 1970. 
Convocada pelo Secretário-Geral das 
Nações Unidas e pelo Diretor-Geral 
da FAO a Conferência de Doações, 
na qual os países-membros deveriam 
fazer a oferta de novas contribui
ções voluntárias ao Programa Mun
dial de Alimentos, ou estender o pra
zo de validade dos compromissos 
anteriores que, por alguma razão, 
não tivessem sido saldados, declarou 
o Representante brasileiro que, não 
tendo o Govêrno podido efetuar, na 
forma prevista, a contribuição ofe
recida anteriormente, deveria, em 
princípio, saldá-la, sob a forma de 
uma doação de café, para embarque 
durante o período de 1968 a 1970. 

Nessas condições, portanto, ao invés 
de assumir novos compromissos,· li
mitava-se o Govêrno a saldar a pro
messa anterior, a qual, em razão das 
já mencionadas condições do merca
do interno, não pudera ser Imple
mentada." 

3. Justificando, ainda, a medida pro
posta, o Ministro das Relações Exterio-
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res ressalta "a relevância política da 
colaboração brasileira ao Programa 
Mundial de Alimentos, o qual já inver
teu, no Programa de Merenda Escola.r do 
Vale do São Francisco, fundos interna
clonais no valor de cêrca de US$ ..... 
4. 000.000,00, pois tal colaboração pode
rá propiciar o patrocínio dêsse organis
mo a futuros programas que beneficiem 
o Brasll em proporções maiores que a 
contribuição nacional." 

4. Como se verifica, trata-se, no caso, 
de saldar compromissos externos assu
midos pelo Brasil perante órgão Inter
nacional do qual faz parte. 
5. A matéria é relevante e o conteúdo 
do projeto é semelhante a outros já 
aprovados nesta Comissão. 

6. Cumpre salientar, ainda, que a doa
ção possui caráter eminentemente social. 

Além disso, o café é matéria-prima 
abundante no Brasil, já tendo o Govêr
no, conforme ressaltou a Comissão de 
Finanças da Câmara dos Deputados, em 
mais de uma oportunidade queimado o 
produto ou determinado fôsse lançado 
ao mar. 

Nada mais justo, portanto, que se efe
tue a doação do café, nos têrmos da 
proposição, para seu uso em programas 
asslstencials de organismo Internacional, 
especialmente tendo-se em conta que 
a doação em tela será efetuada no curso 
dos anos de 1968 .a 1970. 

7. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro 
de 1968. - José Ermirio, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Mem 1tle 
Sá - Manoel Villaça - Nogueira da 
Gama -Bezerra Neto- Leandro Ma
ciel - Mello Braga, vencido, de acôrdo 
com o voto em separado - Clodomir 
Milet. 

VOTO EM SEPARADO 

Quando pedimo~ vista do Projeto da 
Câmara dos Deputados com o n.0 147/68, 

referente à doação de 5.000 sacas de 
café do tipo Paranaguá 5, para o Pro
grama Mundial de Alimentos, da Orga
nização das Nações Unidas para a All
rr..entação e Agricultura, tivemos em vis
ta o montante representativo desta 
oferta e, principalmente, por se tratar de 
de tipo de exportação. 

Na Exposição de Motivos, que acompa
nha a mensagem do Sr. Presidente da 
República, vemos que a nossa oferta era 
de arroz e que, em vista da escassez dês
te produto, o Brasil propôs a sua subs
tituição pelo café. 

Quanto a esta troca, nada temos a di
zer, a não ser na parte que se refere 
ao quantitativo, visto que ignoramos o 
número de sacas de' arroz que 
mandar e, bem assim, o seu valor, 
uma oferta, agora, de alta expressão 
nômlca. 

O café oferecido é de um tipo de 
portação, altamente negociável em 
quer parte do mundo e que re]pre,sezlta 
um valor equivalentE: a .250.000 nn''"'"'"" 
que, ao câmbio do dia, se aproxima 
NCr$ 900.000,00 (novecentos mil "M'"'"t
ros novos) e que o me paga, boje, ao 
vrador na base de NCr$ 73,00 
e três cruzeiros novos) a saca, o 
equivale a NCr$ 365.000,00 (trezentos 
sessenta e cinco mil cruzeiros novos). 

Pelos elementos que aqui apresen1~o 

vemos que a nossa oferta é elevada 
seu quantitativo, embora 
grandes estoques de café armazenados. 

Teria eu menos reparos a fazer, se 
oferta fôsse para cafés de outros 
que pouco exportamos, salvo no 
de llga com outros tipos, ou para 
menos exigentes. 

Queremos nos referir aos cafés 
grupo 2, ou seja, do tipo 7, que 
hoje, para o me NCr$ 48,00 (quarenta 
oito cruzeiros novos) a saca e que 
presenta NCr$ 240.000,00 (dt:zentos 
quarenta mil cruzeiros novos), 
o Brasil, assim, para menos NCr$ ... 
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125.000,00 (cento e vinte e cinco .mil 
·cruzeiros novos). 

· O tipo 7, sem ter a aparência dos ou
tros tipos, também é de café bom e que 
dá boa bebida, sem os Inconvenientes 
de, entrando no mercado, fazer concor
rência com os nossos tipos de exporta
ção, visto que a balança mundial obe
dece a um equilíbrio que procuramos 
manter. 

Caso aceitos os meus argumentos, pro
ponho alterar o tipo do café a ser ofe
recido, que será o tipo 7, e que será 
retirado de armazéns, onde é pago alto 
valor de armazenagem, e bem assim que 
aquêle órgão Internacional, só faça a sua 
distribuição gratuita nos países não
membros do Organismo Internacional do 
Café, evlta:ildl.l, assim, uma concorrência 
indlreta. 

É êste o nosso voto. 

Mello Braga 

PARECER 
N.o 1.001, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara' n.0 151, de 1968 (n.0 1. 708-B, 
de 1968, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre a obrigatoriedade de 
prestação de informações estatísti
cas, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

O presente projeto, apresentado pelo 
Senhor Presidente da República, na for
ma do art. 54, §§ 1.0 e 2.0 , da Constitui
ção, dispõe sôbre a obrigatoriedade de 
prestação de Informações estatísticas. 

2. O projeto, em sua essência, esta
belece: 

a) que tôda pessoa .natural ou ju
rídica, de direito público ou pri
vado, qt~e esteja sob a jurisdição 
de lei brasileira, é o brigada. a 
prestar as Informações solicitadas 

pela Fundação mGE para a exe
cução do Plano Nacional de Es
tatística; 

b) que as informações prestadas te
rão caráter sigiloso, sendo usadas 
exclusivamente para fins estatís
ticos, e não poderão ser objeto 
de certidão, nem, em hipótese al
guma, de prova em processo ad
ministrativo, fiscal ou judicial, 
excetuando, apenas, no que re
sultar de lnfração a dispositivo 
previsto neste projeto; 

c) que a não-prestação de informa
ções nos prazos fixados, bem como 
a prestação de informações fal
sas, constituem infração que su
jeitará o infrator à multa de até 
10 (dez) vêzes o maior salário
mínimo vigente no País, se fôr 
primário, e de até o dôbro dêsse 
limite, quando reincidente. 

3. A Exposição de Motivos do Ministro 
do :E'lanejamento e Coordenação Geral, 
em arrimo da iniciativa presidencial, 
ressalta os seguintes argumentos: 

"0 projeto em questão é resultado 
de esfôrço empreendido pela Fun
dação. mGE - Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - no 
sentido de atender às novas reali
dades do País, dotando o sistema es
tatístico de normas e procedimentos 
tendentes a propiciar a atualização 
e a fidedignidade dos elementos ob
tidos. 

Como. houvesse vários textos legais 
regulando o assunto, foi primeiro 
necessário, para que se conseguisse 
um efeito ordenado e prático, con
solidar êsses diplomas legais em um 
só ato. Por outro lado, as sanções 
administrativas cominadas para o 
descumprimento da obrigação de in
formar certo e em tempo, estavam 
completamente desa tuallzadas, vis
to que, datando a legislação básica 
sôbre o assunto, de l!'J42, portanto, 
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com mais de 25 (vinte e cinco) anos 
de existência, as multas impostas 
aos infratores continham-se numa 
faixa variável entre NCr$ 0,20 (vin
te centavos) e NCr$ 5,00 (cinco cru
zeiros novos), o que estava Inteira
mente em desacôrdo com a reali
dade atual. 

É forçoso reconhecer, também, que, 
em virtude da insignificância das 
sanções pecuniárias impostas, prefe
riam os Informantes faltosos, mul
tas vêzes, a com elas arcar, deixan
do de cumprir a obrigação de infor
mar na forma e nos prazos dos 
questionários apresentados. 

O projeto elaborado pela Fundação 
IBGE e que, neste Ministério, contou 
com a colaboração do ERA - Escri
tório da Reforma Administrativa e 
da Consultaria Jurídica -, visa, so
bretudo, au..'t!liar a consecução das 
metas planejadas por aquêle órgão, 
quais sejam a implantação de mé
todos atualizados de pesquisas, le
vantamentos estatísticos e inquéri
tos, com o uso, em larga escala, do 
sistema de amostragem, o que está 
em perfeita consonância com os 
princípios estabelecidos no Decreto
Lei n.O 161, de 13 de fevereiro, de 
1967. 

Com ôsses objetivos fundamentais, e 
em vista da conveniência de se mo
dernizarem prescrições e sanções, 
diante das novas circunstâncias e 
realidades, estabelece o projeto multa 
em dinheiro de até 10 (dez) vêzes o 
valor do maior salário-mínimo vigen
te no País, que poderá ser duplicada, 
se reincidente o infrator. Acrescen
te-se, ainda, que êsse tipo de sanção 
está acorde com as características 
institucionais da Fundação IBGE." 

4. A outra. Casa do Congresso, apro
vou emenda, estabelecendo que, das pe
nalidades a serem aplicadas pela Fun
dação do IBGE, caberá recurso, no pra-

zo de 30 dias, ao Ministro do Planeja
mento e Coordenação Geral, indepen
dentemente da garantia da instância. 

5. Entendemos ser a matéria da mais 
alta importância para o desenvolvimen
to da pesquisa estatística, a cargo da 
Fundação IBGE. A Exposição de Moti
vos do Ministro do Planejamento e da 
Coordenação Geral justifica, plenamen
te, os objetivos desejados. 

Vale ressaltar que o projeto consolida 
e atuallza vários diplomas legais, vi
sando a dispor, de maneira objetiva, sô
bre a obrigatoriedade de prestação de 
informações estatísticas. É, como se ob
serva, uma medida de· grande signifi
cado, principalmente se considerarmos a 
proximidade do Cens? de 1970 

s. Assim, somos pela aprovação do pro
i eto, considerando que concorrerá para 
o desenvolvimento dos trabalhos estatís
ticos do País. 

Sala das Comissões, em 31 de outu
bro de 1968. - Wilson Gonçalves, Presi
dente - Petrônio Portella, Relator ....:... 
Mem de Sá - .José Ermírio - Paulo 
Torres - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 1.002, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
· Projeto de Lei da Câmara n.0 151, 
de 1968 (n.• 1. 708-B/68, na Casa de 
origem), que dispõe sôb1·e a obriga

. toriedade de prestação de informa
ções estatísticas, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr . .Júlio Leite 

o presente projeto é de autoria do 
Poder Executivo, que o submete à deli
beração do Congresso Nacional, nos têr
mos do art. 54, §§ 1.0 e 2.0 , da Constitui
ção. A matéria é Instruída com Exposi
ção de Motivos do Ministro de Estado 
do Planejamento e Coordenação Geral, 
salientando que o projeto resulta de es
fôrço empreendido pela Fundação mGE, 
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no sentido de atender às novas realida
des do País. 

2. Após informar que o objetivo é reu
nir, num só ato, os vários textos legais 
existentes sôbre o sistema estatístico e 
os procedimentos tendentes a propiciar 
a atualização e a fidedignidade dos ele
mentos obtidos, assinala a Exposição do 
titular do Planejamento: 

"As sanções administrativas, combi
nadas para o descumprimento da 
obrigação de informar certo e em 
tempo, estavam completamente de·· 
satualizadas, visto que, datando a 
legislação básica sôbre o assunto de 
1942, portanto, com mais de vinte 
e cinco anos de existência, as mul
tas impostas aos infratores conti
nham-se numa faixa variável entre 
vinte centavos e cinco cruzeiros no
vos, o que estava inteiramente em 
desacôrdo com a realidade atual." 

3. O projeto em exame, portanto, ob
jet!va, sobretudo, auxiliar a implanta
ção de métodos atual!zados de pesqui
sa, levantamento estatístico e inquéri
tos, com o uso em larga escala do siste
ma de amostragem. Visa a acabar com 
a insensib!l!dade cientifica relativamen
te à estatística no Brasil, que é um se
ter de atividade cujo entorpecimento só 
prejuízos há causado ao conhecimento 
da realidade nacional. 

4. A ausência de informações fidedig
nas a respeito da vida brasileira tem sido 
motivo de Inúmeros pronunciamentos. 
Ainda há pouco, em revista especiali
zada, o Ministério da Fazenda se quei
xava da "inexistência de metodologia 
uniforme na elaboração das Informações 
económico-fiscais, acarretando: a) au
sência de planificação de processos de 
tributação; b) tabulação insatisfatóna 
sob o ponto de vista de organização do 
espaço fiscal; c) impossib!l!dade de aná
lises interdisciplinares; d) falta de ex
pressividade das tabulações elaboradas". 

5. O País reclama a adoção de provi
dências, como as Indicados no projeto 
em estudo, entre as quais se inclui a que 
aplica sanções pecuniárias aos Infor
mantes faltosos. 

6. Somos, diante do exposto, pela apro
vação do Projeto em exame. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro 
de 1968. - José Ennírio, Presidente -
Júlio Leite, Relator - Carlos Lindcnberg 
- Nogueira da Gama - Manoel Villaça 
- Mello Braga - Clodomir 1\fillet -
Bezerra Neto - Leandro Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberro Mari
nho) - Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Carlos 
Lindenberg. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Senador Aarão Steln
bruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tivemos ocasião de ver vito
riosa a proposição que apresentamos ao 
Senado, determinando a obrigatorieda
de, por parte das emprêsas que contas
sem com mais de dez empregados, do 
fornecimento obrigatório e gratuito da 
refeição matinal, consistente em café 
com leite, pão e manteiga. 

O Senado aprovou a proposição, à 
unanimidade, mesmo porque, se de um 
lado as emprêsas arcariam com nôvo. 
ânus, qual seja o do fornecimento dêsse 
café aos seus empregados, determinando 
a proposição que êsse fornecimento só 
poderá ser dado, desde que o empregado 
compareça ao trabalho de meia hora até 
cinco minutos antes do seu início, e terá 
uma correspondente na produtividade do 
trabalhador e na sua assiduidade. 
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Nós sabemos que, as mais das vêzes, o 
empregado sai de sua residência obriga
toriamente às 4 l/2 da manhã, quando 
o início de seu trabalho é às 7 horas. 
Mora distante do local de trabalho e 
precisa andar, primeiramente, a pé, por 
algum tempo, para, depois, conseguir o 
veículo que o transportará ao local do 
trabalho e, às vêzes, precisa tomar duas 
conduções, para lá chegar às 7 horas da 
manhã. 

Necessàriamente, êle terá de acordar 
duas ou duas horas e meia antes dêsse 
horário. Não tem condições, não só pelo 
aspecto monetário, como, também, por 
não ser •entregue àquela hora leite à resi
dência, nem o pão, então, êle toma um 
café requentado, para chegar ao emprê
go sem o mínimo indispensável para sua 
alimentação, sem se alimentar de quase 
nada. 

Ora, se êle chegar antes ao trabalho 
e souber que lá lhe será fornecido um 
café, êle começará a trabalhar com 
maior alegria, produzirá mais. 

As estatísticas têm demonstrado que 
nos estabelecimentos comerciais e indus
triais que adotam essa praxe, o rendi
mento do trabalho é aumentado e, tam
bém, a assiduidade é maior. 

Temos um exemplo, Sr. Presidente: a 
Companhia Siderúrgica Nacional foi ins
talada num local, Volta Redonda, em que 
se construíram, ao redor das fábricas, 
inúmeras residências, que servem de alo
jamento aos operários, e essas residências 
distam muito pouco da sede do emprêgo. 
Por outro lado, a Companhia fornece 
condução àqueles empregados que mo
ram longe do local de trabalho. Então, 
essa Companhia apresenta os maiores 
índices de assiduidade, porque os empre
gados moram próximo do local de tra
balho e aquêles que não residem nas 
proximidades do estabelecimento têm 
condução própria para chegar à fábrica, 
antes de iniciar os trabalhos. Ora, as es
ta tisticas demonstraram maior assidui-

dade nesta Companhia, uma das 111"-'u''"" 
que se registram no Brasil, bem como 
outros estabelecimentos que 
essas mesmas condições que existem 
Companhia Siderúrgica Nacional. E, 
bém, a produtividade é das maiores, 
que o empregado que se alimenta nr1Dd11~ 
mais. É velho, Sr. Presidente, o 
popular que diz: "saco vazio não se 
em pé". 

Se o empregado, portanto, de um 
obteria o benefício da refeição matin:al 
que nas emprêsas, no vulto das suas 
pesas representa o mínimo, e po,aez~-s!H: 
dizer que acrescerá, no máximo, em 2% 
fôlha do pagamento dos industriais e 
merciantes, de outro lado, êles ofe:rec:e. 
riam um J:lendimento maior, porque, 
tas vêzes, o empregado chega bem 
hora em que o portão está-se rec:ha.nct' 
e ainda entra para o 
tem que mudar de roupa, se coloca 
fronte às máquinas e, pelo menos, 5 
nutos depois, inicia o seu trabalho, o 
redunda num prejuízo para as t>mnri•~a! 
que perdem, pelo menos, 5 minutos 
produção dêsse empregado. Se 
a proposição, desde que o 
compareça ao trabalho, pelo menos, 
hora antes do seu início, teriam 
grande compensação os esJ:ao•el~:cnne:rno 
industriais e comerciais. 

Entretanto, Sr. Presidente, quando 
anunciada a proposição que vi 
nesta Casa, surgiu um movimento, 
parte das confederações patronais, 
até hoje, não receberam nenhuma 
posição de qualquer parlamentar 
bons olhos. Não conheço, Sr. Prc~sicierLt 

nenhum projeto anunciado nesta ou 
outra Casa do Congresso, que 
se o aplauso das confederações 
nais. São invarlàvelmente, contrárias 
qualquer proposição que vise a 
ficiar os trabalhadores, esquecidas de 
quanto melhores condições de vida 
o operário, maior produtividade êle 
senvolverá no trabalho, maior 
dade terá no comparecimento ao ~t:•vm 
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Temos um exemplo nas crianças que 
comparecem ao colégio, somente em vir
tude da merenda escolar. Levantamen
tos, procedidos pelo Ministério da Edu
cação, comprovam esta tese: grande par
te das crianças que comparecem ao co
légio, à escola, não o fariam, se não lhes 
fôsse fornecida a merenda escolar. Desde 
a instituição da merenda escolar, a assi
duidade das crianças ao colégio dupli
cou, senão triplicou. É estatística do Mi
nistériD da Educação, e comprova, à sa
ciedade, que é preciso haver mudança 
de mentalidade por parte dos órgãos de 
cúpula, que dirigem as organizações pa
tronais do nosso País. · 

Sr. Presidente, os dirigentes industriais 
chegaram ao ponto de pedir audiência 
especial ao Senhor Presidente da Repú
lJlica, para informar Sua Excelência 
que, se aprovada a proposição, imedia
tamente entrariam em regime !ali
mentar. 

Ainda há poucos dias, o Ministro do 
Trabalho, o Sr. Jarbas Passarinho - que 
sempre tem denotado, pelo menos nas 
suas exposições perante os operários, nos 
programas de televisão, ser favorável às 
reformas de base, de estrutura, e que 
advoga, inclusive, melhores condições de 
trabalho para os empregados - declarou, 
numa reunião da Câmara de Comércio 
Americana, na presença de inúmeros in
dustriais - não só americanos, como, 
também, brasileiros e de outras nacio
nalidades -, que a ARENA estaria vigi
lante, no Congresso Nacion~l. para der
rubar tôda e qualquer proposta, inclusi
ve aumento dos dias de férias, o café
com-leite e a participação dos traballla
dores no lucro das emprêsas. S. Exa, 
também, entendia inviáv·el, na nossa con
juntura, legislar sôbre participação nos 
lucros, embora, ao mesmo tempo, disses
se que, na Alemanha, tem obtido gran
des resultados a introdução da partici
pação dos trabalhadores nos lucros das 
emprêsas. 

E dizia que, se a ARENA, vigilante, 
nesta ou na outra Casa do Congresso, 
não conseguisse a desaprovação de qual
quer proposição dêsse tipo, estaria ai o 
Sr. Presidente da R·epública a vetar tôda 
proposta dessa natureza. 

Realmente, é uma política contraditó
ria de S. Ex."', porque, se, de um lado 
entende que é preciso modificar a polí
tica salarial do Govêrno, que é necessá
rio se dê maior assistência ao trabalha
dor, em conferências que faz perante 
auditório de operários e respondendo a 
interpelação na televisão, já é outra sua 
linguagem, quando comparece ao empre
sariado nacional e estrangeiro, a ponto 
de se permitir a declaração de que tôda 
e qualquer proposição dêsse tipo teria 
um anteparo na vigilante ARENA do 
Congresso Nacional, e se a ARENA não 
conseguisse, como dizia S. Ex."', evitar 
a desaprovação de matéria dêsse tipo, o 
Sr. Presidente da República vetaria tôda 
e qualquer proposição que visasse ao 
aperfeiçoamento das leis trabalhistas. 

E realmente, Sr. Presidente, parece que 
deu resultado essa inv·estida, por parte 
dos setores empresariais do Pais. Eu 
quero, aqui, fazer um parêntese, porque 
a própria proposição que apresentei sô
bre o fornecimento do café matinal aos 
empre'gados, antes do horário do traba
lho, me foi sugerida por industriais pau
listas e cariocas, que me disseram que 
já se utilizavam dêsse sistema e que 
achavam deveria ser o mesmo adotado 
por todos os industriais e comerciantes 
do País, com bom resultado para a pro
dutividade e assiduidade. 

Mas os dirigentes industriais foram a 
S. Ex.a o Sr. Presicl!ente da República e 
a proposição vemetida à Câmara dos 
Deputada~. apesar de obter, na Comissão 
de Constituição e Justiça, parecer favo
rável, inexplicàvelmente, o Presidente 
daquele órgão, o eminente Deputado 
Djalma Marinho, pediu vista. Até hoje, 
lnfel!zr.1entc, S. :Sl:.~ nõ.o apresentou o 
seu parecer. 
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Com essas declarações do Ministro do 
Trabalho, quero crer que, se não houver 
movimento de ordem nacional, não só 
para aprovação dêste projeto mas de 
outros que visam, realmente, ao benefício 
do trabalhador e, também, a assiduidade 
e produtividade nas emprêsas, a pl'Opo
sição não obterá vitória naquela Casa do 
Congresso. Assim, se formos atrás das 
palavras de S. Ex.a. o. sr. Ministro do Tra
balho, ·se a proposição obtiver ·vitória, 
haverá veto presidencial. 

Sr. Presidente, faço apêlo, porque as 
notícias sóbre o projeto são sempre des
virtuadas. Inclusive o Sr. Ministro do 
Trabalho, conforme informações à im
prensa, teria dito que era contra a pro
posição porque ela faria com que se in
terrompesse o trabalho nos estabeleci
mentos de mais de 10 operários, a fim de 
ser fornecida a refeição matinal. Não é 
.verdade. É clara a redação do projeto, 
quando determina que essa refeição ma
tinal deverá ser fornecida de meia hora 
até cinco minutos antes do início do tra
balho. Se o empregado comparecer, de
·pois, fora dêste horário, não· terá direito 
à refeição matinal. 

Portanto, está sencio desvirtuado o 
sentido da matéria, por parte do Minis
tro. do Trabalho, que, talvez,. não haja 
lido bem a redação da proposição vito
riosa nesta Casa do Congresso. 

Um outro eminente jurista, falando à 
imprensa, o ilustre Prof·essor N éllo 
Réis, informou que a proposição é in
constitucional e que nela não se diz em 
que consiste tal refeição. No entanto, o 
artigo 2.0 - se não me falha a memória 
- do Projeto diz, textualmente, que 
"essa refeição consistirá de café, leite, 
pão e manteiga". 

Fazendo ironia, destacados órgãos da 
imprensa brasileira declararam que, 
aprovada a proposição, um Deputado ou 
outro Senador sugeriria se fornecesse, 
também, aos empregados uísque escocês 
e champanha. 

Isto, Sr .. Presidente, constitui, não uma 
ironia, mas um insulto à classe trabalha
dora brasUeira, porque se dizer que, ama
nhã, o Congresso aproyaria o forneci
mento, ·aos empregados, de champanha 
e uísque escocês é tripudiar sôbre a mi
séria do · povo brasileiro; é desconhecer 
as condições de vida do operariado na
cional; é ignorar que o empregado nacio
nal, em grande maioria, ganha salá
!io-mínimo, e, às vêzes, nem isto recebe, 
porque é obrigado a assinar recibo em 
branco, ou recibo declarando que recebeu 
determinada importância, o que não cor
responde à realidade. 

Eu mesmo, certa feita, ao inspecionar 
uma fábrica, cujos empregados acusa
vam-na de não pagar o salário-mínimo, 
em Niterói, verifiquei ser. verdadeira a 
denúncia. Então, na nossa frente, minha 
e de um fiscal do trabalho, foi reposta a 
diferença devida. ao empregado. No en
tanto, por incrível que pareça, Sr. Pre
sidente, logo que nos distanciamos, os 
próprios empregados, com mêdo de re
,presálias, devolveram a importância que 
lhes fô~;a entregue, cinco minutos antes, 
pelo empregador, porque sabiam que se
riam demitidos se não o fizessem. 

Portanto, dizer-se· que, amanhã, o Con
gresso votará proposição, com o sentido 
de que sejam fornecidos uísque e cham
panhota ao empregado, é tripudiar sôbre 
a ·miséria do povo brasileiro, cuja maio
ria percebe salário-mínimo, quando o re
cebe. o operário, em geral, não tem con
dições de fazer refeição alguma antes 
de chegar ao local de trabalho. Com a 
liberação dos aluguéis, que sobem de 
acôrdo com o aumento do salário-míni
mo, hoje, nem mesmo a classe média 
tem meios para pagar aluguel de imóvel. 

Há pouco, recebi carta, do Estado do 
Paraná, de a! to funcionário, di21endo 
que, em razão da correção monetária, em 
razão do reajuste dos aluguéis, cm vir
tude da elevação do salário-mínimo, êle, 
não sendo contemplado com o aumento 



-20-

do salário-mínimo, teria que pagar o alu
guel majorado. Dêste modo, era obrigado 
a ter que morar, com outra família, num 
apartamento de dois quartos. Trata-se 
de funcionário da classe média bras!lei
ra! O que se dizer da grande maioria do 
povo, que vive nas favelas, onde é obri
gado a viver, porque não tem condições 
para pagar aluguel? 

Daí por que, Sr. Presidente, apelo à 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, no sentido de 
que devolva a matéria à consideração 
da Comissão de Legislação Social, que 
examinará o mérito, visto que, sôbre 
a constitucionalidade e juridic!àade, não 
há dúvida alguma. O artigo 158 da Cons
tituição Federal é claro e taxativo, ao 
dizer que, além daquelas rubricas que 
enumera, poderá o legislador apresentar 
proposição que vise à melhoria da con
dição de vida do trabalhador. 

É o apêlo que eu faço, Sr. Presiden
te, à Comissão de Constituição e Justi
ça: que ultime a votação da matéria, a 
fim de que possa o povo, também, saber 
que o Congresso Nacional, independen
temente das Mensagens que o Executivo 
manda para cá, que, se não aprovadas 
dentro do prazq, se transformam em leis; 
também, o Congresso Nacional, tome 
iniciativa de matérias que visem à me
lhora das condições de vida do trabalha
dor, que, posteriormente, serão sancio
nadas pelo Sr. Presidente da República. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência deferiu os seguin
tes Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador João Cleofas 

- N.0 1.339/68, aos Ministérios da Fa
zenda e da Indústria e do Comér
cio. 

De autoria do Senador José Ermírio 
- N.0 1.348/48, ao Ministério da Fa

zenda; 

- N.0 1.486/68, ao Ministério do In
terior; 

De autoria. do Senador Lino de Ma.ttos 

- N.0 1.405/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.457/68, ao Ministério da In
dústria e do Comércio; 

- N.0 1.458/68, ao Ministério das Mi
nas e Energia; 

- N.0 1.459/68, ao Ministério da Jus
tiça; 

- N.0 1.460/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.461/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.o 1.462/68, ao Ministério d.o Tra
balho; 

- N.0 1.473/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.474/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.0 1.475/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.476/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.477/68, ao Ministério do Tra
balho; 

- N.0 1.478/68, ao Ministério da Saú
de; 

- N.0 1.490/68, ao Ministério do In
terior; 

- N.0 1.491/68, ao Ministério dos 
Tranportes; 

- N.0 1.492/68, ao Ministério do Tra
balho; 

- N.0 1.493/68, ao Ministério da Jus
tiça; 

- N.0 1.494/68, ao Ministério da Edu
cação e Cultura; 

- N.0 1.495/68, ao Ministério da In
dústria e do Comércio; 
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- N.0 1.496/68, ao Ministério do In
terior; 

- N,0 1.497/68, ao Ministério das Mi
nas e Energia; 

- N.0 1.498/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N,0 1.499/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N,0 1.500/68, ao Ministério do Tra
balho; 

- N,0 1 501/68, ao Ministério da Edu
cação e Cultura. 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 
- N.0 1.463/68, ao Ministério da Fa

l!!Cnda; 

- N,0 1.464/68, ao Ministério das Mi
nas e Energia; 

- N.0 1.465/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 1.466/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N,0 1.467/68, ao Ministério dos 
Transportes; 

- N.0 1.468/68, ao Ministério das Co
municações; 

- N.0 1.469/68, ao Ministério das Co
municações; 

- N,o 1.479/68, ao Ministério das Mi
nas e Energia; 

- N.0 1.480/68, aos Ministérios do Pla
nejamento e do Trabalho; 

- N.0 1.481/68, ao Ministério dos 
Transportes; 

- N,o 1.482/68, ao Ministério dos 
Transportes; 

- N.o 1.483/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.o 1.484/68, ao Ministério dos 
Transportes; 

- N.o 1.485/68, ao Ministério da In
dústria e do Comércio. 

A Presidência recebeu respostas aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 274/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Minis
tério do Planejamento e Coordena
ção-Geral (Aviso n.0 579, de .... 
24-10-68); 

- N.0 1.066/68, de autoria do Sena
dor Adalberto Sena, enviada pelo 
Ministério Extraordinário para As
suntos do Gabiente Civil (Aviso n.0 

2.397/SAP, de 29-10-68); 

- N.0 1.197/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério da Indústria e do Co
mércio (Aviso AP/345, de 29-10-68); 

- N.o 1.229/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi
nistério da Justiça, (Aviso núme
ro G/1.631, de 25-10-68). 

Sôbre a mesa, requerimentos de infor
mações que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N,0 1. 502, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao 
Poder Executivo, através do Ministério 
de Educação e Cultura: 

1.0 ) Vem sendo exigido dos Estados 
da Federação o cumprimento do 
disposto no artigo 92 da Lei n.0 

4. 024, de 1961, para o fim pre
visto no § 3.0 do mesmo artigo? 

2.0 ) Na hipótese de resposta nega
tiva ao quesito anterior, quais as 
razões justificadas da tolerância 
da União quanto àquela condi
ção, imposta aos Estados e Mu
nicípios, para recebimento de 
auxílios federais na área do en
sino? 
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3.0
) Quais os Estados que, no último 

triénio, chegaram a aplicar, no 
desenvolvimento do ensino, 20% 
das respectivas receitas anuais 
de impostos? 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 503, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, .sejam 
solicitadas as informações abaixo ao Mi
nistério il.a Educação e Cultura: 

1,0 ) Se os servidores daquele Minis
tério foram, no todo ou em par
te, contemplados no rol das pro
moções anunciadas pelo Govêr
no no último transcurso do Dia 
do Funcionário Público? 

2,0 ) No caso de resposta negativa ao 
quesito precedente, para quan
do estão previstas as promoções 
em aprêço? 

3.0 ) Qual o motivo pelo qual, além 
do atraso em tais promoções, 

vem-se retardando o enquadra
mento geral dos servidores do 
Ministério de Educação ·e Cul
tura? 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos serão 
publicados e, em seguida, despachados 
pela Presidência. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item único da pauta 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 134, de 
1968 (n.0 1. 562-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre a 
aquisição de propriedade rural por 

estrangeiro, e di outras . providên
cias (incluído em Ordem do Dia, nos 
têrmos do parágrafo único do art. 
270 do Regimento Interno), tendo 

PARECERES, sob números 938, 939 
e 940, de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, favo
rável ao projeto, apresentando 
as Emendas números 1-CPE, 
2-CPE, 3-CPE, 4-CPE, 5-CPE, 
6-CPE e 7-CPE, com votos, com 
ressalvas, dos Senadores Antô
nio Carlos e Antônio Balbino; 

- de Agricultura, favorável ao 
projeto, apresentando as Emen~ 
das números 1-CA, e 2-CA; e 

- de Finanças, favorável, apre
sentando . Emendas de núme
ros 1-CF a 13-CF; 

e dependendo de pareceres das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
o projeto e emendas; 

- de Projetos do Executivo, de 
Agricultura e · de Finanças, sô
bre as emendas de Plenário. 

Presentes 25 Srs. Senadorés. · 

Não há quorum para votação. Nos têr
mos do art.l77, do Regimento, figurando 
na Ordem do Dia matéria que, pela sua 
relevância, o justifique, a Sessão pode
rá ser suspensa por prazo não superior a 
trinta minutos, a fim de que se aguarde 
o quorum regimental. 

Nestas condições, poderá a Mesa con
ceder a palavra a Senador que dela quei
ra fazer uso. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Presi
dente peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, rece
bemos honroso convite do Govêrno de 
Israel, para uma visita àquele pais, quan-
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do iremos estudar o grande problema da 
agricultura, da pecuária e da lavoura, 
o grande problema da terra e do seu 
aproveitamento racional. A grande luta 
daquele povo, para transformar um de
serto naquela terra de Canaã, a terra 
de que emanava leite e mel, segundo a 
expressão talmúdica, a expressão bíblica, 
a expressão do Velho Testamento. 

Os Senadores Raul Giuberti, Attílio 
Fontana e o que fala compõem essa Co
missão, convidada, nominalmente, para 
a visita a que me referi. 

O Senador Attílio Fontana leva, em 
sua companhia, às suas expensas, um 
'técnico de alto nível para, no contato 
que vamos ter, nos possa, também, ori
entar. E a Prefeitura do Distrito Federal 
resolveu ·enviar o Diretor de Pesquisas e 
Experimentações do Zoobotânico, para 
nos acompanhar nessa visita-estudo de 
caráter extraordinário. 

A Prefeitura do Distrito Federal Ja 
entrou em contato, há longo tempo, com 
o Estado de Israel, para que técnicos 
daquele país venham estudar o proble
ma a que me referi, no Planalto Central, 
a fim de nos orientar no que deveremos 
fazer, para aproveitamento da nossa ter
ra de cerrado, da nossa terra ácida, co
mo irrigá-ia, como fecundá-la, para o 
bem comum, para o bem de todos. 

:t!:ste é o grande problema. Temos, no 
Brasil, temos, no Nordeste, 1ençóis de 
água subterrâneos, que poderiam ser 
aproveitados racionalmente. Hoje, o 
grande problema, o problema com que 
se defrontam todos os países, sem ex
ceção, é o problema da alimentação hu
mana. 

Já se afirma, à luz de estatísticas re
centes, que o mundo está, hoje, habitado 
por mais de 3. 700. 000.000 de habitantes 
e, daqui a 20, não mais 30 anos, essa 
população duplicará. 

A ciência canalizou seus esforços, não 
sàmente para destruição, mas, também 
para o pl'Olongamento da vida do ho-

mem. E, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
não correspondeu o seu ·esfôrço, no sen
tido da multiplicação de alimentos 
satisfazer à demanda, para satisfazer 
necessidades orgânicas dêsse mundo 
explode demogràficamente, e que, 
ramos em Deus, não venha explodir 
bomba atómica e pelos atuais en1gerthc•s 
de destruição que o gênio da 
humana criou. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, fo 
mos informados da inquietação, do 
do de beligerância que está amlt:a•;;ar:Luo, 
não sàmente a paz no Oriente 
mas, e principalmente, a paz i""'""'' 1 

se é que vamos encarar o mundo 
se estivesse em paz. Porque, hoje, uu'"'" 
do se diz que há guerra, é a guerra 
tal; não a guerra localizada, não é 
guerra fria. E no sentido da guerra 
tal, o mundo ainda não explodiu, 
não a iniciou. E dizem e afirmam os 
perts, os estudiosos, que a nova 
não surgirá do conflito no Vietname, 
poderá surgir se os Estados árabes 
Estado de Israel se ·engalfinharem nn·u~
mente. 

Nós esperamos, neste mundo 
e angustiado, que isto não venha a 
tecer e que se encontre a solução para 
grande conflito que não apenas 
estados de uma mesma área, mas 
o mundo inteiro. 

Sr. Presidente, V. Ex.a, com uma 
preensão extraordinária dos 
que angustiam o povo brasileiro, 
dando apoio a quantas iniciativas surj 
que redundem no desenvolvimento e 
progresso de nosso Pais. É um fato 
ninguém, hoje, desconhece. Sou seu 
versário c o proclamo, não através 
conversas de pé-de-ouvido, mas, ~.h••rt:o. 

mente, para que a Guanabara 
conhecimento disso, mais uma vez, 
País. Essas visitas que Senadores 
fazendo pelo Brasil inteiro, 
as diversas regiões de nossa Pátria, 
sibilitam que entrem cm contato 
com os interessados na produção 
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alimento que sustente o nosso povo, por
que, diga-se de relance, é uma vergonha 
c que acontece no nosso País. Quando 
comparamos nossa produção de ali
mentos com o grau de produtividade 
da América do Norte, e, não somente da 
América do Norte, da própria América 
do Sul, com países como Argentina, o 
Uruguai e o Chile, particularmente com 
a Argentina, verificamos que estamos 
num atraso que causa espécie e que im
pressiona. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, êste é 
um dos problemas prioritários do mundo 
inteiro, e futuramente o será do Brasil: o 
aproveitamento racional da terra. Tôdas 
as vêzes que pudermos sair para percor
rer os Estados, as Regiões da nossa Pá
tria, deveremos fazê-lo. E deveríamos 
atender aos convites de países que nos 
visitam com finalidades específicas de 
estudos especializados a respeito dêste 
assunto; deveríamos, inclusive, provocá
los, no bom s•entldo, não a que sejamos 
convidados, mas provocar a oportunida
de de percorrermos o País. 

Antigamente, as nossas viagens eram 
sempre para o exterior. Hoje não. Quan
tas viagens os Srs. Senadores já fizeram 
nos últimos três anos, particularmente 
indo àquelas regiões que não têm qual
quer significação eleitoral? Mesmo por
que, quando os Senadores, em Comissão, 
vão a uma determinada Região - no
te-s•e e frise bem -, aquêles Senadores 
geralmente não são daquela região. 

Esta a integração brasileira, a Integra
ção politica, pela compreensão do fenô
meno econômico e social da nossa Pátria. 
O Senado abriu perspectivas notáveis. É 

pena que o mundo brasileiro não tenha 
tomado conhecimento, por falta de in
formações, dêsse fato que está impres
sionando. Quando um grupo de Sena
dores chega it Bahia, projeta o Senado, 
projeta o País. Quando um grupo de 
Senadores chega ao Nordeste, ao Extre
mo-Norte, ao Extremo-Sul, às Regiões do 
Leste, do Centro, às vêzes àquelas pe-

quenas exposições que, aparentemente, 
não têm grande sentido, é de se ver o 
entusiasmo do povo. O Senado está 
preocupado com o País; e ali dizem: o 
Senado está nos prestigiando - presti
giando a uma pequena região, às vêzes 
de lugares distantes. É aquêle trabalho 
sil-encioso, que não tem grande reper
cuss2.o, mas que tem um objetivo que me
rece consideração e respeito. 

Sr. Presidente, nada fazemos encober
to, tudo às claras, abertamente. O mo
mento é difícil? E a crise aí está? Sim. 
Ela é politica? Não há dúvida. Mas as 
suas bases, as suas origens, aquilo que 
abala as consciências, está lá na econo
mia, também. E o interêsse maior do 
nosso povo - hoje eu estou convencido 
disto, mais do que ontem - é de que 
sejam resolvidos os fundamentais pro
blemas do País: alimentação farta e 
barata, em primeiro lugar; instrução 
para os filhos do povo brasileiro; habi
tação condigna para nossa gente, e, 
depois, os outros problemas. Ao lado de 
tudo isso, o problema politico, da orga
nização politica do País. Mas, na ver
dade, o maior interêsse do povo está 
voltado para os três primeiros proble
mas que focalizamos: alimentação, ins
trução ou, mais amplamente, educação e 
habitação. E, ao lado dêsses problemas, 
o problema da liberdade individual e 
coletiva, dentro daquele âmbito do res·
peito natural, dentro daquele âmbito em 
que cada qual se coloca em tal posição, 
que os seus interêsses não devem sobre
pujar os interêsses do seu próximo. 

A minha liberdade deve ser de uma 
amplitude que não venha ferir a liber
dade do meu concidadão, do meu pró
ximo, do meu semelhante. 

Senhor Presidente, nobres Senhores 
Senadores, falou-se, há pouco, que cêrca 
de 10 mil litros de leite estão sendo 
jo:;ados fora. Nem mesmo estão sendo 
destinados à alimentação de porcos, de 
animais. Houve uma nota da Coopera
Uva acusada, dizendo que não é o leite 
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que está sendo jogado fora, mas um 
subproduto do leite. De qualquer manei
ra, há uma questão que precisa ser re
solvida, há uma atitude que precisa ser 
tomada porque, Sr. Presidente, num país 
em que o povo tem fome de leite e im
porta leite do exterior, é incompreensível 
não termos cuidado com o rebanho 
leiteiro e com a boa aplicação daquilo 
que aquêle rebanho produz. Temos que 
nos organizar, que nos estruturar. Sou 
entusiasta do cooperativismo. Em Israel 
vou observar como as cooperativas fun
cionam, qual o sistema ali adotado. Não 
sou dos que defendem a tese de que de
veríamos transplantar a experiência do 
exterior para o Brasil. Não! Não é esta 
a tese que defendo! Deveremos aplicá-la 
no que fôr possível, verificar como os 
problemas são resolvidos, como a irri
gação é feita. Num país em que há água 
em abundância, como o Brasil, falar-se 
em irrigação é causar surprêsa. Pois po
deremos falar em irrigação e poderemos 
criar cooperativas que, talvez, sejam o 
grande sistema que há de empolgar a 
humanidade. A solução cooperativista 
levará o mundo a resolver os seus pro
blemas fundamentais, como os proble
mas da alimentação, da casa própria, 
habitação, os problemas da instrução e, 
ao lado dêsses grandes problemas, o pro
blema da liberdade. 

"Nem só do pão vive o homem" -
dizia o Mestre - "mas de tôda palavra 
que sai da bôca de Deus". Quer dizer: 
êle vive do pão sim, c eliminar-se isto é 
fantasia. Mas, não só de pão êle vive. Vi
ve, também, da liberdade, porque o Deus, 
encarnado no Cristo, é o Deus da liber
dade - condicionado, é claro, àquelas 
condições em que os homens possam con
viver pacificamente, respeitando-se, es
timando-se e, até mesmo, se amando, 
porque a máxima fundamental do cris
tianismo é o "Amai-vos uns aos outros" 
e "Não façais aos outros o que não que
reis que os outros vos façam". 

Sr. Presidente e nobres Senadores, te
nho a impressão de que aquela frase 
feita - tão comum mas tão do gôsto dos 
nossos brasileiros: "Depois da tempestade 
vem a bonança" - cabe, no nosso caso. 
A bonança virá, desde que conjuguemos 
esforços, nos homens de consciência, ho
mens de equilíbrio, mesmo dentro das 
nossas concepções filosóficas e políticas, 
para formarm<Js uma barreira contra a 
implantação, no nosso País, de qualquer 
regime que negue o direito de ir e vir, 
de ouvir e de dizer, com a responsabili
dade de cada qual. 

Não relembro muito bem uma certa 
frase de César Zama - mas houve um 
tempo, na minha mocidade, que li multo 
sôbre aquêle grande pensador e político 
baiano. Há uma de suas frases que me 
impressionou, mais ou menos assim: 
"Assim como pereceram as Repúblicas de 
Esparta e de Atenas, perecerá a nossa, se 
não surgirem homens de coração, para 
livrá-la dos problemas que a angustiam". 

A frase é mais ou menos esta, pronun
ciada há muitos anos. E é êle quem 
conclui: "Cada povo tem o govêrno que 
merece". 

Sr. Presidente e nobres Senadores, têm 
que surgir, e estão surgindo, os homens 
de coração, neste País, os humanistas 
por convicção, para livrá-lo do caos, 
para livrá-lo da radicalização excessiva, 
que pode projetá-lo numa ditadura per
feita e acabada. 

O velho João Mangabeira, o meu mes
tre, me dizia: "Tudo que estiver em você, 
Aurélio, dentro do âmbito em que você 
se encontra, faça-o, para evitar - sem 
quebra de dignidade, é verdade - o fe
chamento do Congresso Nacional. l!:le, 
aberto, é o princípio; êle, aberto, é a cer
teza; êle, aberto, propicia a que o País 
volte, num curto espaço de tempo, à nor
malidade democrática. l!:le, fechado, 
quando se reabrirá?" 

Felizmente, dentro do Congresso Na
cional, os homens de equilíbrio - de 
equilíbrio, mas que não cedem nas suas 
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convicções - e que estão espalhados 
pelos dois partidos, estão-se entendendo, 
estão-se compreendendo. E estão na cer
teza de que a Nação armada compreen
d,erá êsse esfôrço, e, também, se unirá, 
para que, dentro da área de equllibrio, 
e não da radicalização que leva ao caos e 
ao aniquilamento, conjugue os seus es
forços com a Nação civil. 

Falo à Nação de equilibrio como so
lução de problema que. é plenamente 
solucionável: o problema brasileiro. Há 
um povo factível, receptivo a qualquer 
solução equilibrada e pacífica, desde que 
aquêles seus anseios fundamentais sejam 
satisfeitos. Há um povo paciente, que 
sabe esperar, mas de quem não se deve 
confundir a paciência com covardia. É 
do seu caráter, é do nosso caráter o 
sermos pacientes, mas, também, é do 
nosso caráter o não sermos covardes. 

o brasileiro espera, espera e espera, dá 
créditos de confiança e mais créditos, até 
chegar o grande momento da grande ex
plosão. Façamos tudo para nãe chegar
mos ao grande momento da grande 
explosão, e tenho a esperança de que 
iremos vencer esta crise, que é a conti
nuação de outras crises, que não surgiu 
por acaso, que não foi criada agora: 
ela vem vindo, vem-se projetando, atra
vés dos anos. Mas há medidas que po
dem ser tomadas pelo Govêrno e que 
não ·o foram, ainda: principalmente no 
campo da corrupção e da desorganiza
ção, através de planos inteligentemente 
elaborados e, então, postos em prática, 
para o atendimento das grandes reivin
dicações dos homens que trabalham na 
terra. 

Dizem que a revolução - ou já disse 
alguém - não entra pela cabeça do 
homem; entra pelo estômago, depois 
passa para a cabeça. Os estômagos va
zios são os grandes laboratórios das 
grandes explosões sociais. E os povos de 
tôdas as áreas - socialistas ou capita
listas - estão, 11oje, preocupados com o 
problema. As grandes potências desce-

nhecem o que se processa nos subdesen
volvidos. Ou, se reconhecem, estão tão 
preocupadas com o problema da alimen
tação farta e barata para o seu povo, 
que Impedem os outros povos de realiza
rem uma política de natureza tal que, 
também, resolva êste problema. E é por 
Isso que os 2/3 da humanidade que pas
sam fome estão no mundo subdesenvol
vido, e apenas o têrço da humanidade que 
sobra tem com que se fartar, tem abun
dância de alimentos, e está, justamente, 
na área já desenvolvida, ou superdesen
volvida. 

Esperamos, Sr. Presidente, que esta 
nossa visita traga resultados positivos. 

A nossa satisfação maior é esta: ver
mos um Senado atento aos problemas 
nacionais - se são resolvidos como o 
povo deseja, é outra questão - levando
os a sério e, inclusive, considerando os 
seus colegas, os companheiros, uns con
siderando os outros, de tal maneira que, 
se há um lugar onde um homem pode 
falar com tranqüilidade de consciência, 
por saber que está sendo ouvido, é o Se
nado Federal. Pouco importa - embo
ra importando muito -, pouco importa, 
em filnção disto, o que se processa fora 
daqui, as sabotagens ou não. O que é de 
grande interêsse é que, hoje, inclusive, 
com esta nova política da Mesa, de pu
blicar e mandar entregar, ao Brasil in
teiro, o Diário do Congresso no dia, es
tamos verificando que aquêles verdadei
ros jornalistas, que não se bandearam 
para a corrupção mental, a corrupção 
política, a corrupção da ignorância, es
tão lendo e, vez por outra, nós lemos, em 
jornais do Brasil, escritos notáveis sôbre 
o que se processa no Congresso Nacio
nal, particularmente no Senado. Isto por
que, agora, com esta política inteligente 
de se mandar o Diário do Congresso para 
o Brasil Inteiro, já até o homem comum 
o está lendo. E não sei se acontece com 
os nobres Senadores o que está aconte
cendo comigo: vez por outra, estou rece
bendo cartas com comentários a dlscur-
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sos e projetes apresentados, e muitos da
queles que escrevem dizem: "Antes, nós 
não sabíamos". Então o julgamento era 
à base de "nós não sabemos". Agora, es
tão sabendo que se trabalha e, então, 
apresentam as suas sugestões. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, sem 
perder, ainda, a fé neste País - porque 
perdê-la seria perder a fé em nós mes
rr.os -, continuamos nesta luta, até o úl
timo momento, para evitar o grande mal: 
o fechamento do Congresso. Sem Con
gresso, não há democracia. Com um 
Congresso aberto, pode haver uma dita
dura até disfarçada; com um Congresso 
fechado, não há democracia. Esta é a 
verdade nua e crua. 

E, nós sabemos que, inclusive naquela 
área dos nossos irmãos armados, a que 
muitos denominam de nação armada, há 
um grande lnterêsse, de Inúmeros e Inú
meros elementos, para que encontremos 
a solução que satisfaça o nosso grande 
povo, tão humilde, mas grande. 

Sr. Presidente, eram as palavras que 
nós tínhamos para dizer, antes dessa 
viagem de poucos dias que iremos rea
lizar, pedindo a Deus que a solução ve
nha, o 'encontro venha, a Oposição como 
Oposição, o Govêrno como Govêrno, mas 
todos se entendendo em tôrno dos gran
des problemas nacionais. Que venha um 
entendimento de tal natureza, que pos
samos evitar - e, hoje, não é mais fan
tasia falar -, que os monopólios inter
nacionais, que vêm escravizando os po
vos, sejam detidos pela união do povo 
brasileiro em tômo de uma politica de
senvolvimentista, de uma politica de 
recuperação, de uma politica de pro
gresso. 

Eis, Sr. Presidente, as nossas palavras, 
quando desejamos, e temos a certeza, 
que, mais uma vez, a grande crise bra
sileira - grande, grande e sempre gran
de, através dos séculos - tenha têrmo 
e que encontremos o denominador co
mum, não a fomentando, não a criando; 

porque, multas vêzes, a crise existe, mas 
não é daquele porte que se Imagina. A 
imaginação humana é que aumenta as 
suas dimensões. 

Jl:ste País não perecerá como as Re
públicas de Atenas e de Esparta, porque 
os homens de coração ai estão, vão per
der, estão perdendo a sua timidez, e 
aparecerão, como estão aparecendo, pa
ra salvar o Pais do caos, da desagrega
ção e. da fragmentação, porque Isto é o 
pior que poderia acont•ecer: uma luta 
interna que fragmentasse o Pais. E não 
acredito que os militares permitissem 
ou colaborassem. parll1 a desagregação 
e fragmentação dêste grande País, que 
é um milagre no mundo. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Gilberto Mari
nho) - A Mesa agradece as confortado
ras palavras de estímulo proferidas pelo 
eminente Líder Aurélio Vianna. Tam
bém, como S. Ex.n, somos dos que en
tendem que o Senado, correspondendo 
aos convites para participar de certames, 
assembléias, conclaves realizados nos 
mais remotos recantos da Pátria, leva 
às respectivas populações, senão a assis
tência material de que carecem e que 
não está em nossas mãos prodigalizar, ao 
menos a presença dos Senadores, ·eviden
ciando os desvelos, a preocupação e a so
lidariedade da Casa, em todos os pro
blemas que digam respeito ao desenvol
vimento económico e ao progresso social 
do povo brasileiro. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Oscar Passos -· 
Clodomlr Millet - Wilson Gonçalves 
- Arnaldo Paiva - Leandro Ma
ciel- Júlio Leite- Eurico Rezende 
- Raul Giuberti- Benedlcto Valia
dares - Nogueira da Gama - João 
Abrahão - José Feliciano - Bezer
ra Neto - Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa requerimento, de 
autoria do Sr. Senador Nogueira da Ga-
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ma e outros Srs. Senadores, cuja leitura 
vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 1. 503-A, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 214 e seguintes 
do Regimento Interno, requeremos um 
voto de pesar pelo falecimento do ilus
tre homem público e jurisconsulto, Dr. 
Francisco Campos. 

Personalidade de excelsas virtudes, que 
se projetou no cenário político, adminis
trativo e jurídico do País, bem merece 
o eminente brasileiro a homenagem que, 
à sua memória, lhe presta o Senado da 
República. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 
19GB. - Nogueira. da Gama - Benedic
to Valladares - Oscar Passos - Adal
berto Sena - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em votação o requerimento. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, para encami
nhar a votação do requerimento, o Sr. 
Senador Nogueira da Gama. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - (Pa
ra encaminhar a. votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, o requerimento que acaba de ser 
lido propõe merecida homenagem à me
mória do Professor Francisco Campos, 
falecido na noite de quinta-feira últi
ma, em Belo Horizonte. 

Todo o País conhece a figura invul
gar do grande mineiro, que madrugou 
nos serviços de sua Pátria, logo após 
formar-se em Direito, aos 23 anos de 
idade. Todo o País sabe que, três anos 
após sua diplomação, já êle estava num 
prélio de grande envergadura, candi
dato a Catedrático de Direito da Fa
culdade por onde se formara, que é a de 
Minas Gerais. 

Aos vinte e seis anos de idade, feito, 
portanto, Professor de Direito no seu Es
tado natal, daí começou a projetar a 
grandeza da sua inteligência, e de sua 
cultura, não só em Minas, mas em todo 
o Brasil. 

O Professor Francisco Campos, é pú
blico e notório, exerceu, em nosso País, 
numerosos cargos públicos. Raramente, 
um homem que desempenha funções em 
nossa terra pode reunir, em seu curri
culum vitae, soma de serviços tão gran
des como os que devotou à sua Pátria, 
sobretudo em trabalhos brilhantes, ár
duos e difíceis, desempenhados com 
uma inteligência fulgurante. 

Muito cedo, em 1918, foi eleito Depu
tado à Assembléia Legislativa de Minas 
Gerais, onde lhe coube a tarefa de or
ganizar o Projeto de Reforma da Consti
tuição do Estado. Daí por diante, não se 
deteve mais na sua marcha ascensional 
e luminosa. De Deputado estadual, pas
sou a Prefeito da Capital mineira e, mais 
adiante, Secretário do Interior do seu 
Estado, Deputado Federal, em 1921, e Se
cretário de Educação do antigo Distrito 
Federal, em 1925, e Ministro da Educação 
do Govêrno Vargas, em 1930. Com o Mo
vimento ocorrido, em nosso País, em 
1937, coube-lhe elaborar a Constituição 
dêsse ano, tão discutida, combatida e 
censurada, exercendo, daí por diante, o 
cargo de Ministro da Justiça do' Presi
dente Vargas. 

Nesse período, um dos maiores servi
ços prestados pelo Ministro Francisco 
Campos à sua terra e às letras jurídicas 
nacionais foi a elaboração de numero
sas leis, entre as quais devem ser desta
cadas o Código de Processo Civil e Co
mercial e o Código Penal. 

O Brasil, até aquela época, não pos
suía um código unitário de processo: 
cada Estado mantinha a sua lei proces
sual autónoma e independente dos de
mais. Foi o Professor Francisco Cam
pos quem chamou a si a árdua tarefa 
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de unificar o Processo Civil e Comercial 
em nosso País, elaborando, em pouco 
tempo,. um dos códigos mais perfeitos 
que existem, não somente em nossa ter
ra, mas em todo o mundo. 

Ao mesmo tempo, elaborou S. Ex.a. a 
reforma da legislação penal, surgindo, 
então, o Código que atualmente vige em 
nosso País, considerado, igualmente, pe
los doutos, como dos mais avançados. 

Pode essa legislação conter falhas ou 
lacunas, Sr. Presidente, mas o certo, o 
indiscutível, o que se deve proclamar a 
todo o sempre, é de que ela surgiu numa 
época em que, dificilmente, se poderia 
fazer obra melhor, mais perfeita, mais 
adiantada, mais escoimada de imperfei
ções. 

E a prova aí está: durante largo pe
ríodo de tempo, o Código de Processo 
Civil e o Código Penal resistem às críti
cas e exercem a sua função legal, ser
vindo de instrumento útil para a regu
lação de tôdas as atividades e o nivela
mento dos homens, em face da lei e da 
justiça. 

Mas não foi êsse, apenas, o único servi
ço prestado pelo saudoso Professor Fran
cisco Campos ao seu País. Entre muitos 
outros, se destacam os que executou à 
frente da Comissão Jurídica Interame
ricana, da qual era presidente, até o dia 
de sua morte. 

Sr. Presidente, não há dúvida de que 
o Professor Francisco Campos, ao longo 
dos últimos cinqüenta anos dêste País, 
foi uma das figuras mais fulgurantes de 
nossa terra. Dificilmente poderemos 
apontar outro que o exceda em brilho 
de inteligência e grandeza de cultura, em 
segurança de atitudes e em procedimen
to correto nos atas que praticou, como 
homem, como cidadão e como politico. 
Pode ser combatido pelas suas concep
ções, pelos seus entendimentos, pelas 
idéias que, muitas vêzes, defendeu no 
campo politico. Não poderá, jamais, ser 
combatido como homem de ciência, de 

pensamento, de inteligência, pelo ter-se 
valido dêsses predicados e dessas condi
ções, tão só para transmitir aos seus 
contemporâneos as luzes do saber, de 
que foi possuidor, e sempre num bom 
sentido, sempre no propósito de cons
truir e de realizar obra duradoura e 
estável. 

O Sr. Filinto Müller - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Senador 
Nogueira da Gama, V. Ex.a faz o elogio 
justo e merecido de um grande brasilei
ro, que acabamos de perder. Tive a opor
tunidade de, durante alguns anos, tra
balhar lado a lado do Professor Francis
co Campos, e verifico que V. Ex." está 
sendo perfeito, justo, nas referências que 
faz ao extinto. Ainda agora, V. Ex.11 men
ciona a valiosa obra dos códigos, setor 
em que ninguém tem o direito de comba
tê-lo, e diz V. Ex." que êle foi comba
tido pelas idéias que sustentava, e as sus
tentava com coragem, convencido de que 
eram benéficas para a nossa Pátria. To
do homem de atitudes claras e definidas 
está sujeito aos combates a que V. Ex.a 
faz referência. O Professor Francisco 
Campos tinl1a formação ideológica, ba
seada em muito estudo e vasta cultura. 
Defendia suas idéias com afinco, con
vencido de que correspondiam às neces
sidades do Brasil. No momento, solida
rizo-me com V. Ex." na homenagem que 
presta ao Professor Francisco Campos e 
o faço, não somente em nome pessoal, 
mas em nome da bancada que tenho a 
honra de liderar no Senado da Repúbl!
ca. Quero declarar, como ato puramente 
pessoal, que guardo, elo meu convívio com 
o Professor Francisco Campos, a melhor 
recordação. Sempre o respeitei - apesar 
de haver divergido nos últimos tempos 
de S. Ex." e mantido afastamento até o 
seu desaparecimento - e o admirei, por
que nêle há um grande brasileiro, intei-



- 30-

ramente dedicado aos serviços de nossa 
Pátria. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Multo 
agradeço o aparte do nobre Senador Fi
linto Müller a respeito do homem e do 
estadista, que foi o Professor Francisco 
Campos. 

O testemunho de S. Ex.a é muito va
lioso ao discurso que, neste momento, 
estou proferindo, porque teve oportuni
dade de privar das relações íntimas des
ta grande figura de meu Estado e do 
Brasil, quando ambos exerceram, no Go
vêrno Getúlio Vargas, funções de ordem 
pública. É, assim, um testemunho que 
vem ao encontro das pálidas palavras que 
estou proferindo, para dar a elas um 
vigor que não possuem, mas que, na rea
lidade, estão de acôrdo e em perfeita 
consonância com o valor do grande es
pírito que foi o Professor Francisco Cam
pos. 

Sr. Presidente, um homem que, em 
nosso País, chega a receber o apelido de 
"Chico Ciência" e mesmo de "Bruxo", por 
certo saiu da craveira comum dos ho
mens, pelo valor próprio, pela grandeza 
de seu espírito, pelos predicados da sua 
inteligência; pois, de outro modo, não se 
justificaria se projetasse essa figura de 
maneira a impressionar a todos, a ponto 
de lhe serem oferecidos jocosos apelidos 
como êstes. 

Na realidade, foi êle um homem assim 
dellsa grandeza, e se de "Bruxo" puderam 
chamá-lo, talvez nessa expressão esti
vesse contido todo o sentido que, ainda 
há pouco, o nobre Senador Filinto Mül
ler quis referir, o sentido do homem 
cônscio dos seus deveres, do homem que, 
dentro do seu gabinete, executa suas ta
reras, sem buscar quaisquer compensa
ções, mas convencido do serviço que pres
ta ao seu País e aos seus contemporâ
neos, oferecendo soluções e fórmulas que 
outros não encontraram, milagrosas no 
encontro e na abertura de nossos cami
nhos, à base da Lei e do direito emer
gente dos fatos ou dos acontecimentos. 

Francisco Campos era um homem aci
ma dos outros homens, palrava alto, 
pela grandeza das suas próprias quali
dades pessoais. Mas, o que mais avultou 
na figura dêste grande mineiro foi, a 
meu ver, a sua qualidade de advogado 
e de jurisconsulto. Tôda a sua obra, êle 
a executou à base dos conhecimentos que 
adquiriu como advogado e como juris
consulto. Nada teria feito, se na ciência 
do Direito não tivesse conseguido reu
nir a grande soma de conhecimentos de 
que era portador. Os livros que escreveu 
e publicou, os numerosos pareceres pro
feridos, estão espalhados pelas livrarias 
e tribunais, por tôda parte, demonstran
do que, em nosso Pais, passou, nestes úl
timos cinqüenta anos, um grande vulto, 
um gigante do talento e da inteligência. 

Ocupando a tribuna, neste momento, 
creio que posso fazê-lo em nome da re
presentação do meu Estado, composta, 
também, pelos eminentes Senadores Be
nedlcto Valadares e Milton Campos, no 
momento ausentes. Não é só Minas Ge
rais, Sr. Presidente, que deplora a mor
te do Professor Francisco Campos, mas 
todo o Pais. 

A nós não importam as polémicas que 
possam surgir, as divergências que pos
sa ter suscitado, por vêzes, sua maneira 
de agir, redigindo, em 1937, a inaceitável 
Constituição, que o povo brasileiro re
peliu, e, mais adiante, o Ato Institucio
nal n.o 1. A nós não importa; isso por
que sabemos que êle o fêz como resul
tado de suas sinceras convicções. No 
momento em que agiu por essa ou aque
la forma, não se deixou levar por outros 
sentimentos ou por qualquer conveniên
cia, porque a sua vida não foi marcada 
por desvios utllltarlstas ou personal!s
tas, mas apenas por uma formação ine
quívoca de homem de inteligência, do 
saber, a serviço da cultura e dos inte
rêsses supremos da sua Pátria e do 
mundo. ll:le foi sempre um 11omem de 
cultura e um estadista de rara visão. Sob 
êsse duplo prisma, Francisco Campos 
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agia aos influxos do pensamento; e, as
sim, devia estar, como sempre estêve, 
presente aos entrechoques das idéias e 
dos fatos. Sua posição constante have
ria de ser, por isso, a de um homem do 
presente e do futuro. 

Essas, Sr. Presidente, são as palavras 
que me julguei no dever de· proferir, nes
te momento, em homenagem à memó
ria da grande figura do Professor Fran
cisco Campos, em nome da representa
ção mineira no Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

As homenagens que, neste instante, são 
prestadas, em Plenário, pela voz autori
zada do eminente Senador Camilo No
guelra da Gama, com o apoio do precla
ro Líder da ARENA, Senador Flllnto 
Müller, exprimem, realmente o sentimen
to de respeito e de admiração do Senado 
da República para com êsse grande bra
sileiro ora desaparecido, Francisco Cam
pos. 

Luzeiro das letras j urídlcas do País, 
sua projeção fora de nossas fronteiras 
se fêz assinalar em numerosas assem
bléias internacionais, em que pôde evi
denciar seu portentoso talento e sua es
pantosa erudição. Seus Incontáveis e 
lapidares pareceres constituem um pre
cioso património cultural da Nação. 

Estão presentes 35 Srs. Senadores. 

Pa~sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 134, de 
1968 (n.0 1. 562-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô
bre a aquisição de propriedade ru-

ral por estrangeiro, e dá outras pro
vidências (incluído em Ordem do 
Dia, nos têrmos do parágrafo único 
do art. 270 do Regimento Interno), 
tendo 

PARECERES, sob n.os 938, 939 e 940, 
de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, favo
rável ao projeto, apresentando as 
Emendas n.os 1-CPE, 2-CPE, ... 
3-CPE, 4-CPE, 5-CPE, 6-CPE e 
7-CPE, com votos, com ressalvas, 
dos Senadores Antônio Carlos e 
Antônio Balblno; 

- de Agricultura, favorável ao pro
jeto, apresentando as Emendas 
números 1-CA e 2-CA; e 

- de Finanças, favorável, apresen
tando Emendas de números 1-CF 
a 13-CF; 

e dependendo de pareceres das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, sôbre o 
projeto e emendas; 

- de Projetos do Executivo, de Agri
Cultura e de Finanças, sôbre as 
emendas de Plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão do dia 29 de outubro, com a 
apresentação de 23 emendas de Plená
l'io. Voltando à Ordem do Dia da Ses
são ordinária seguinte, por solicitação 
da Liderança foi adiada a votação, a 
fim de que fôsse feita na Sessão de hoje. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre a constitu
cionalidade do projeto e das emendas. 

O Relator é o Sr. Eurico Rezende, a 
quem dou a palavra. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto 
de lei, ora em processo de exame, é re
sultante de mensagem presidencial, 
após tramitação na Câmara. 
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Na oportunidade da última discussão 
recebeu, no Plenário, emendas em 
número de 23, visando, sem dúvida, ao 
propósito de aperfeiçoamento da maté
ria que, por possuir Implicações sérias 
na economia nacional e, também, conse
qüências do ponto de vista social. Todo 
êsse esfôrço vem merecendo do Senado 
uma análise percuclente e detalhada, o 
que se caracteriza através das divergên
cias, aqui manifestadas, e do quantitativo 
de proposições subsidiárias. 

Tivemos o ensejo de examinar, no 
ângulo jurídico e constitucional, tôdas 
as emendas destinadas para o projeto e 
verificamos que nenhuma delas colide 
com qualquer dispositivo da super-lei, 
nem possui a eiva da injuridicidade. 
Têm, assim, tôdas elas, a sua tramitação 
perfeitamente permitida, podendo tor
nar-se objeto ·de apreciação das Comis
sões incumbidas, por sua natureza, de 
opinar a respeito do mérito dessas pro
posições. 

Por via de conse qi.iência, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é em 
obséquio da constitucionalidade e da ju
r!dicidade das emendas apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O parecer da douta Comissão 
de Constituição e Justiça é pela consti
tucionalidade do projeto e das emendas 
apresentadas. 

Solicito o parecer da Comissão de Pro
jetes do Executivo, sôbre as emendas de 
Plenário. 

Com a palavra o nobre Senador Paulo 
Torres. 

O SR. PAULO TORRES - (Para emi
tir parecer. Sem l"cvisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, às 21 horas 
do dia 29 do mês próximo passado, têr
ça-feira, recebi as 23 emendaz, apresen
tadas em Plenário pelos Srs. Senadores 
Bezerra Neto, José Ermírlo, Raul Giu
bertl e Mem de Sá. 

Procure!, Imediatamente, o Sr. Sena
dor Antônio Carlos, Relator do Projeto 
n.0 134/68, na Comissão de Finanças. 
Presente não se encontrava o Sr. Se
nador José Ermírlo. Eu e o Senador An
tônio Carlos estudamos as 23 emendas e 
apresentamos o parecer que passare! a 
ler. 

Assim, se êste projeto não foi votado, 
na Sessão de quarta-feira última, dia 
30, a culpa não cabe ao Relator. 

(Lendo.) 

De acôrdo com o parágrafo único do 
art. 270 do Regimento Interno, deve a 
Comissão de Projetas do Executivo opi
nar sôbre as 23 emendas de Plenário, 
oferecidas ao Projeto de Lei n.0 134/68, 
de origem do Poder Executivo. 

As emendas que deverão, pelo Plená
rio, ser examinadas juntamente com 
aquelas oferecidas pelas Comissões (6 
pela C.P.E., 2 pela C.A. e 13 pE'la C.F.), 
podem ser ser assim classlflcad as: 

a) Emenda Substltutiva: 

1) N.o 1, de autoria do Sr. Senador 
Bezerra Neto; 

b) Emendas que alteram as Emen
das das Comissões: 

1) N.o 2 (que altera a Emenda n.0 

6-CPEl, de autoria do Sr. Se
nador Mem de Sá; 

2) N.o 3 (que altera a Emenda n.0 

2 da CF), de autoria do Sr. Se-
nador Mem de Sá; · 

3) N.O 4 (que altera a Emenda n.O 
1 da CAl, de autoria do Sr. Se
nador Mem de Sá; 

4) N.o 7 (que altera a Emenda n.0 

6-CF), de autoria do Sr. Sena
dor Mem de Sá; 

5) N.o 8 (que altera a Emenda n.0 

6-CF), de autoria do Sr. Sena
dor Mem de Sá; 

I~ 

; i 



-33-

6) N.0 9 (que altera a Emenda n.O 
6-CF), de autoria do Sr. Sena-
dor Mem de Sá; 

7) N.0 10 (que altera a Emenda n.0 

6-CF), de autoria do Sr. Sena-
dor Mem de Sá; 

8) N.0 11 (que altera a Emenda n.o 
6-CF), de autoria do Sr. Sena-
dor Mem de Sã; 

9) N.0 14 (que altera a Emenda n.0 

1-CPE), de autoria do Sr. Sena
dorMem de Sã; 

lO) N.O 16 (que 'altera a Redação 
n.o 2-CPE), de autoria do Sr. 
Senador Mem de Sã; 

11) N.0 20 (que altera a Emenda n.0 

5~CPE), de autoria do Sr. Sena.; 
dor Mem de Sã; 

12) N.0 21 (que altera a Emenda n.o 
5-CPE), de autoria do Sr. Se

nador Mem de Sã. 

A Comissão de Projetas do Executivo, 
tendo em vista o seu parecer anterior, 
opina no seguinte sentido sõbre as 23 
emendas apresentadas, ontem, em Ple
nário: 

N.0 1 de Plenário - Substitutivo do 
Sr. Senador Bezerra Neto - rejeitada; 

N.o 2 - Senador Mem de Sã - apro
vada, com a seguinte subemenda: 

Dê-se ao § 2.0 do art. 1.0 a seguinte 
redação: 

"§ 2.o - Para os efeitos desta Lei, 
considera-se residente e domici
liado no País, o estrangeiro que 
faça prova de fixação permanen
te em Território Nacional, pelo 
prazo de três anos ou que faça 
prova de fixação permanente em 
Território Nacional ou que tenha 
cônjuge ou filho brasileiro", cum
pridas as demais disposições em 
vigor. 

N.o 3 - Senador Mem de Sã - apro
vada 

N.O 

N,o 

N.O 

N.O 

N.o 

4 - Senador Mem de Sã - rejei
tada 

5 - Senador Mem de Sã - preju
dicada 

6 - Senador Mem de Sã - apro
vada 

7 - Senador Mem de Sã - apro
vada 

8 - Senador Mem de Sã - apro
vada 

N.0 9 - Senador Mem de Sã - apro
vada 

N.0 10 - Senador Mem de Sã - apro
vada 

N.0 11 - Senador Mem de Sã - preju
dicada 

N.0 12 - Senador Mem de Sã - apro
vada 

N.0 13 - Senador Mem de Sã - rejei
tada 

N.0 14 - Senador Mem de Sã - apro
vada 

Nos têrmos d.~ seguinte subemenda: 

Dê-se a seguinte redação à emenda: 

"a cinco por cento (5% l do Terri
tório Nacional ou de qualquer mú
nicípio, ressalvada a hipótese, 
quanto ao limite para os municí
pios, de expressa autorização do 
Ministro da Agricultura, em casos 
especiais, devidamente justifica
dos." 

Suprimam-se as letras A, B, C, D, do 
art. 7.0 , caput 

N.0 15 - Senador Mem de Sã - rejei
tada 

N.0 16 - Senador Mem de Sã - preju
dicada 

N.0 17 - Senador Bezerra Neto- apro
vada 

N.0 18- Senador Mem de Sã - apro
vada 

N.0 19 - Senador Bezerra Neto - re
jeitada 
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N. 0 20 - Senador Mem de Sá - apro
vada 

N.0 21 - Senador José Ennírio - re
jeitada 

N.0 22 - Senador Mem de Sá - apro
vada, com a seguinte sube
menda: 

Acrescente-se, após a expressão "3 
anos", o seguinte: "prorrogáveis por 
mais 2 anos." 

N.0 23 - Senador Mem de Sá - apro
vada 

Quanto à Emenda n.0 14, Sr. Presiden
te, com subemenda por nós apresenta
da, devo dar um esclarecimento ao Se
nado e, especialmente, ao Senador Má
rio Martins, porque, como Relator na Co
missão de Projetes do Executivo, já ha
via concordado com S. Ex.a, quando es
tabelecera 2% como percentagem para 
venda de terras a estrangeiros. 

Nessa época, entretanto, nós não tí
nhamos ainda classificado, em face do 
projeto, o que entendíamos por estran
geiro. Depois da emenda do Senador An
tônio Carlos, definiu-se como estran
geiro, em face do projeto, o cidadão 
domiciliado no País, ou que tenha côn
juge brasileiro ou filhos brasileiros. 

Entendemos, Sr. Presidente, que 2% 
é exigência muito grande, porque, com 
um Território como o nosso, de 8 1/2 mi
lhões de quilômetros quadrados, 2% re
presentariam somente 160 mil quilôme
tros quadrados. É brasileiro em potencial 
o estrangeiro que fôr casado com na
cional, que tiver filhos brasileiros, pois 
já está entre nós radicado, mas não o 
são aquêles que, segundo o Senador Má
rio Martins nos contou, passaram a. um 
cidadão do Estado de Goiás uma pro
curação - 192 cidadãos americanos -
para a aquisição de terras. 

O estrangeiro, afinal, em face do pro
jeto, é o homem que está trabalhando 
pelo nosso progresso, forjando nossa ri
queza. 

Por isto, concordei em apresentar su
bemenda à emenda do Senador Mem de 
Sá, estabelecendo 2%, em lugar de 7%. 

l!:ste o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steinbru
ch) - Parecer da Comissão de Projetes 
do Executivo, favorável às Emendas n.os 
3, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 17, 18, 20 e 23; favo
rável, com subemenda, às Emendas nú
meros 2, 14, 22; contrário às Emendas 
n.0s 1, 4, 5, 11, 13, 15, 19 e 21. 

Solicito o parecer da Comissão de Agri
cultura sôbre as emendas de Plenário, 
cujo Relator é o Sr. Senador José Ermí
rio. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - (Para. emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, admito o en
tusiasmo do Senado em estudar um pro
jeto dos mais importantes para o Pais. 
Enquanto a Câmara dos Deputados, ao 
que me parece, pouco ou nada fêz, o Se
nado estudou, em minúcias, o problema. 

Passo a relatar as emendas, conforme 
vou lê-Ias: 

N.0 1 

A Emenda n.0 1, de autoria do ilustre 
Senador Bezerra Neto, contém substi
tutivo ao Projeto n.0 134, de 1968. Con
quanto juridicamente bem embasado so
mos pela sua rejeição. Adotá-lo, corres
ponderia eliminar todo o trabalho de su
gestões até agora verificado, ou, então, 
iniciar-se outro, com fulcro nesse subs
titutivo. Somos, pois, pela manutenção 
do projeto original, ao qual se endereça
rão as emendas sob exame. 

N.0 2 
De autoria do ilustre Senador Mem de 

Sá, pretende a presente emenda reduzir 
para três anos a prova de fixação per
manente em Território Nacional de es
trangeiro a ser considerado como resi
dente e domic!llado no Pais. A emenda é 
racional e plausível e oferece margem 
de tempo justo ao reconhecimento, para 
os efeitos da lei. Somos favoráveis. 
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N.0 3 

A emenda do ilustre· Senador Mem de 
Sá, oferecida ao § 2.0, do artigo 1~0; par
te do pressuposto de que prevalecerá o 
texto da Emenda n.0 2-CF, que pretende 
fixar o limite de 3. 000 hectares a área 
adquirível por pessoa natural estran
geira, residente ou domlclllada no Exteri
or. Sl!encla, por Isso, no tocante à área, 
liberando, assim, a exigência de !Imite. 
Somos contrários à emenda, notadamen
te porque adotamos o !Imite de 200 hec
tares, proposto pelo próprio nobre Se
nador Mem de Sá na Emenda n.0 4, 
seguinte, que merece a nossa àprovação. 
Somos pois contrários à presente Emen
da n.0 3. 

N.0 4 

A proposta de fixação de 200 hectares 
para aquisição, por estrangeiro, dispensa 
a autorização do Ministério da Agricultu
ra, por intermédio do INDA, se afigura 
área suficiente. A emenda do !lustre Se
nador Mem de Sá merece, pois, aprova
ção. 

Neste ponto desejava dar uma expli
cação. 

Compulsando almanaques dêste ano e 
o Information Please, encontramos que, 
hoje, com o grande desenvolvimento al
cançado pelos Estados Unidos, ali, em 
média, a fazenda é de 140 hectares, em
bora, de início, tivesse, em média, 60 a 
80 hectares. Portanto, estabelecer-se fa
zenda de 200 hectares para o Brasil, pa
rece-me perfeitamente razoável. 

N.0 5 

A Emenda n.0 5, de autoria do nobre 
Senador Raul Giuberti, prevê alterações 
diversas, notando-se que, em seus funda
mentos principais, representam o espírito 
do projeto. Ao artigo que fixa a área 
ele 500 hectares como l!mlte, somos pela 
sua rejeição, em face da solidariedade 
já oferecida à Emenda n.0 4. No tocante 
ao acréscimo ele mais de um parágrafo 
ao art. 1.0 , a adição proposta contraria 

os fundamentos da lei, pois dá a t:ul.J,wo

sas nacionais condições de dispor de 
celas rurais, vendendo, ao 
seus planos de colonização. 
aparentemente bem apresentada, 
emenda abriria fenda no projeto, 
zlando-o. 

No concernente à supressão do art. 
somos favoráveis. 

A substituição do art. 12 proposta, 
teria razão de ser se aprovada a emencia 
de adição do parágrafo do art. 1.0 , a 
fomos contrários. 

Resta, então, um artigo !solado 
posto, que assinala prazo de 3 anos 
o cultivo de terras adquiridas. A nrn,nn
s!ção só por si se j ustlfica, me,rec:enc:lo 
plena aprovação. 

A votação da Emenda n.0 5 deve 
pois, realizada por partes, por se tra.taz 
de proposituras diversas. 

N.0 6 

A Emenda n.O 6, alterando a 
ção do § 2.0 , do art. 2.0 , é válida e 
plinadora. 

Pela aprovação. 

N.0 7 

A presente emenda, de autoria do 
tre S~nador Mem de Sá tem objetivo 
formalização administrativa e merece 
aprovada. 

N.0 8 

Pretende o eminente Senador Mem 
Sá suprimir do § 1.0 , da Emenda n.0 6 
CF, relativo ao art. 5.0 do projeto, as 
lavras finais: "e não poderá exceder, 
nenhuma hipótese, três mil (3.000) 
tares". 

Somos pela supressão, 
apoiemos a emenda do próprio 
Mem de Sá, que fixou o limite de 
hectares. 

N.0 9 

A permuta das expressões "a qu:alqucJ 
título" pelas expressões "com direito 
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voto", representa esclarecida proposta do 
eminente Senador Mem de Sá, pois evi
tará o domínio alienígena nas emprêsas 
nacionais. Merece aprovação. 

N.0 10 

O Ilustre Senador Mem de Sá propõe 
outra redação ao § 4.0, do art. 5.0, pro
posto pela Emenda n.O 6 - CF, que, em 
seu escopo principal, pretende evitar 
fraudes e traficâncias na aquisição de 
terras. 

Merece aprovação. 

N.0 11 

Prejudicada, com o acolhimento dado à 
Emenda n.0 4, do mesmo ilustre Senador 
Mem de Sá. 

N.0 12 

Inobstante a ampla justificativa que 
o ilustre Senador Mem de Sá apresenta, 
somos pela permanência do art. 6.0 , con
forme concepção originária do projeto. 

N.0 13 

A aprovação da Emenda n.0 1 - CPE, 
fixando o limite de 2%, é o que mais se 
aproxima do ideal. Somos contra as pre
visões da Emenda n.0 13 e favoráveis, em 
princípio, à de n.0 14, do mesmo autor 
- Ilustre Senador Mem de Sá - diver
gindo, tão-somente, no tocante ao per
ce11tual previsto. 

N.0 14 

A Emenda n.0 1-CPE adotou o limite 
de 2% do Senador Mário Martin& e o 
ilustre Senador Mem de Sá pretende ele
var para 7% o limite adquirível nas con
dições estipuladas. 

Entre ambos, opino no sentido de que 
se aperfeiçoe a Emenda número 1-CPE, 
fixando o limite em 3%. 

Assim, ficará então redigida a emenda: 
Ao art. 7.0 : 

Após as palavras "não poderá ultra
passar", acrescente-se a expressão: 
"a 3% do Território Nacional, nem 
em qualquer município" c suprimam
se as alineas a, b, c e d. 

Para que se tenha uma idéia de quan
to significa 3% do Te1Titório Nacional, 
basta a informação de que êsse percen
tual é maior do que as áreas de seis Es
tados brasileiros: Alagoas, Sergipe, Per
nambuco, Paraíba, Rio de Janeiro, Gua
nabara e o Distrito Federal, somadas. 

Reduzindo o percentual a quilómetros 
quadrados, a área adquirível alcança a 
254.454 km2. A área do Brasil é de .... 
8.500.000 km2 e 3% equivaleriam a .. 
255. 000 km2. 

:G:sses cálculos são trazidos para ofere
cimento aos que acham 3% da área ter
ritorial brasileira muito pequena. 

N.0 15 

Estabelecidos os limites, considere-se 
prejudicada a presente emenda. 

N.0 16 

Diante da solidariedade emprestada a 
alterações anteriores, consideramos pre
judicada a presente emenda. 

N.0 17 

Em caso de aprovação do artigo suge
rido pela Emenda n.0 11-CF, o adenda 
proposto merece acolhimento e por si se 
justifica. 

N.0 18 

A supressão do art. 12 constitui impe
rativa necessidade, pois os estudos pro
cedidos no Senado admitiram exceções 
à rigidez da regra proposta. 

N.0 19 

Somos contrários à Emenda n.0 19, de 
autoria do eminente Senador Bezerra Ne
to e favoráveis à manutenção do art. 14, 
como foi proposto no projeto inicial. 

N.0 20 

Somos contrário à presente emenda, 
que traz acréscimo transfigurante do 
projeto. O empenho da Emenda núme
ro 5-CPE foi d.e guardar fidelidade ao 
percentual previsto, e a ressalva contida 
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na subemenda excepciona o critério, 
abrindo privilégio para os grandes pla
nos de colonização. 

N.0 21 

Trata-se de emenda de minha autoria, 
que se acha prejudicada por critérios 
anteriormente aprovados. e a que dei 
plena concordância. 

N.0 22 

A presente emenda, de autoria do ilus
tre Senador Mem de Sá, tem em mira 
evitar a aquisição de terras com Intuitos 
meramente especulativos. Merece apro
vação. 

N.0 23 

A presente emenda é patriótica e ne
cessária. Através dela, o ilustre Senador 
Mem de Sá incorpora ao projeto um 
inciso de vigilância contra os abusos dos 
estrangeiros que adquirem glebas dis
tantes, de fiScalização difícil para, ao In
vés de colonizar, mineralizar. 

É êste o meu parecer, Sr. Presidente, 
com relação às emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O parecer da douta Comissão 
de Agricultura concluiu, favoràvelmente, 
às Emendas n.os 2, 4 e 5, na parte refe
rente à supressão do art. 10 e prazo de 
3 anos para o cultivo da terra; 6, 7, 8, 
9, 10, 17, 18, 22 e 23. Favoràvelmente, 
com submenda, à Emenda n.0 14. Con
trário às Emendas n.os 1, 3, 11, 12, 13, 15, 
16, 19, e parte das Emendas n.os 5, 20 e 
21. 

Solicito o parecer da douta Comissão 
de Finanças, sôbre as emendas do Ple
nário. 

Com a palavra o nobre Senador Ma
noel Vlllaça. 

O SR. MANOEL VILLAÇA - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, de acôrdo 
com o § único do art. 270 do Regimento 
Interno, deve a Comissão de Finanças 
opinar sôbre as emendas de Plenário, 

oferecidas ao Projeto de Lei n.O 134/68, 
de origem do Poder Executivo. 

A Comissão de Finanças, cumprindo 
êste encargo, declara que aceita e adota, 
como seu, o parecer proferido pelo no
bre Senador Relator da Comissão de Pro
jetas do Executivo às mencionadas 
emendas de Plenário, àquele projeto de 
lei, em relação a tôdas as emendas, exce
to em relação às de n.os 15 e 16, que 
foram, respectivamente, consideradas re
jeitada e prejudicada, por aquêle pa
recer. A Comissão de Finanças, apenas 
em relação a estas duas emendas, diver
ge do parecer do douto Relator da CPE, 
nos seguintes têrmos: 

Emendas n.os 15 e 16, parecer favo
rável, nos têrmos da seguinte subemen
da: 

Subemenda às Emendas n.os 15 e 16 
de Plenário: 

Dê-se a seguinte redação ao § 1.0 do 
art. '7.0 do projeto: 

"§ 1.0 - Pessoas físicas ou jurídicas 
estrangeiras, de uma mesma nacio
nalidade, não poderão possuir mais 
de 30% (trinta por cento) dos limi
tes estabelecidos neste artigo, bem 
como nenhuma pessoa física ou jurí
dica da mesma nacionalidade pode
rá possuir mais de um quinto da 
percentagem prevista, salvo quando 
se tratar de pessoa física ou jurídica 
que tenha plano de colonização, pré
via e devidamente aprovado pelas 
autoridades competentes do mRA e 
pelo Ministro da Agricultura, hipó
tese em que o limite pode ser mn
pllado, em conformidade com o pla
no e o capital, plenamente compro
vado, da pessoa física ou j urídlca que 
prete11de promover a colonização." 

Justificação 

A subemenda consubstancia as dispo
sições constantes das Emendas números 
2-CPE, 15 e 16 de Plenário, tomando 
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como justificação as que serviram de 
fundamento a elas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A douta Comissão de Finanças 
conclui o seu parecer, na conformidade 
do voto da Comissão de Projetas do Exe
cutivo, com subemendas às Emendas 15 
e 16. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas e subemendas. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Passa-se à votação das emendas com 
pareceres favoráveis. 

Sôbre a mesa, requerimentos de desta~ 
que, de autoria do Sr. Senador Mem de 
Sá, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.504, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t e 310, 
letra c, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para rejeição, da seguinte 
Emenda n.0 5-CF ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 134, de 1968, que dispõe sôbre 
a aquisição de propriedade rural por es
trangeiro, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 
1968. - Cattete Pinheiro - Mem de Sá. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.505, de 1968 

Nos têrmos dos artigos 212, letra t e 
310, letra c, do Regimento Interno, re
queiro destaque, para rejeição, da seguin
te Emenda n.o 8-CF ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 134, de 1968, que dispõe 
sôbre a aquisição de propriedade rural 
por estrangeiro, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 
1968. - Cattete Pinheiro - Mem de Sá. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.506, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 
310, letra a, do Regimento Interno, re
queiro d'estaque, para votação em sepa
rado, da Emenda n.o 3-CPE ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 134, de 1968. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro 
de 1968. - Mem de Sá. 

REQUERIMENTO 
N. 0 1. 507, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t e 
310, letra c, do Regimento Interno, re
queiro destaque, para rejeição, da Emen
da n.0 2-CA ao Projeto de Lei n.0 13-!/68. 

Sala das Sessões, 4 de novembro . de 
1968. - Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, 
pela ordem, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Pela ordem.) 
Sr. Presidente, são emendas de autoria 
do Sr. Senador Cattete Pinheiro. O Se
nhor Senador Cattete Pinheiro, não es
tando presente, não pode requerer des
taques. Então, assine! apenas para apela
mento, embora discorde totalmente dos 
destaques, ·c:ontra os quais vou manifes
tar-me. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Todos estão nas mesmas con
dições? 

O SR. MEM DE SA - São dois reque
rimentos de destaque do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, que eu apoiei. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
brucll) - Referem-se às Emendas núme
ros 5-CF e 8-CF. Os relativos às Emen
das n.0 2-CA e 3-CPE são de autoria do 
Sr. Senador Mem de Sá, destaque para 
rejeição. 

O SR. MEM DE SA - ll:sses são para 
valer. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Passa-se à votação do requeri
mento de destaque, nos têrmos em que 
se manifestou o nobre Senador Mem de 
Sá, para rejeição da Emenda n.O 5-CF. 

O SR. MEM DE SA - (Para encami
nhar a votação- Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, como eu disse, apenas 
assine! o requerimento, mas êsse desta
que deve ser recusado. 

A Emenda n.o 5-CF não diz respeito 
ao mérito do projeto. Houve, apenas, 
nela, a preocupação do Sr. Senador An
tônio Carlos de dar tecnicidade jur!d!ca 
ao texto do art. 3.0 

De modo que S. Ex.a propõe que, onde 
se lê: 

"por pessoas estrangeiras, naturais 
ou jurídicas" 
leia-se: 

"por pessoas na tura!s estrangeiras, 
não residentes e dom!c!l!adas no 
País, ou pessoas jurídicas estran
geiras". 

É uma questão de redação mais per
feita. 

Sou, por isso, para que o requerimento 
de destaque, para rejeição, seja recusado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

O requerimento foi rejeitado. 

Rejeitado o requerimento, a Emenda 
n.o 5-CF fica Incluída entre as de pa
recer favorável, para votação em globo. 
Passa-se, agora, à votação de outro 
requerimento, de autoria do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, ao qual o Sr. Senador 
Mem de Sã deu apelamento, para efeito 
de que pudesse ser apreciado pela Casa. 

Passa-se ao requerimento de desta
que, para rejeição, da Emenda n.0 8-CF. 

Os Srs. Senadores que estão de acôr
do com o requerimento, queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado o requerimento. Rejei
tado o requerimento, a Emenda n.o 8-CF 
fica incluída entre aquelas que serão vo
tadas em globo, com parecer favorável. 

Passa-se, agora, à votação do requeri
mento do Sr. Senador Mem de Sá, soli
citando destaque, para votação cm sepa
rado, da Emenda n.0 3-CPE. 

Os Srs. Senadores que concordam com 
o requerimento, ·de autoria do Sr. Sena
dor Mem de Sá, no sentido de que seja 
votado em separado a Emenda n.0 ••• 

3-CPE, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 

Aprovado o requerimento, ficam desta
cadas as Emendas n.0s 11-CF e 12 do Ple
nário. 

Passa-se, agora, à votação de requeri
mento, de autoria do Sr. Senador Mem 
de Sã, também, nos têrmos do art. 212, 
solicitando destaque, para rejeição, da 
Emenda n.0 2-CA. 

Os Srs. Senadores que concordam com 
o requerimento do Sr. Senador Mem de 
Sá, que i r a m permanecei sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 

Aprovado o requerimento fica rejeita
da a. emenda. 

Vai se passar à votação, em glo
bo, das emendas de pareceres favoráveis, 
com exclusão das Emendas números 
3-CPE, 1-CF e 17, destacadas pelo reque
rimento do Senador Mem de Sá. 

Serão votadas as Emendas números 
4-CPE, 5-CPE, 7-CPE, 1-CF, 3-CF, 4-CF, 
5-CF, 6-CF, 8-CF, 10-CF, 12-CF, 13-CF, 
6, 7, 8, 9, 10, 18 e 23. 

A Presidência esclarece que dêste gru
po foram, também, excluídas emendas 
que, embora com pareceres favoráveis, 
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por fôrça do art. 311, n.0 VIII, foram 
destacadas por terem relação com emen
das naturalmente destacadas. São elas 
as Emendas: 

2-CPE - destacada pelas Emendas 
n.os 15 e 16, que tiveram subemen
das da Comissão de Finanças. 

1-CPE e 7-CF - destacadas pela 
Emenda 14, que recebeu subemendas 
das Comissões de Agricultura e de 
Projetas do Executivo . 

6-CPE - destacada pela Emenda n.0 

2, que recebeu subemenda da Comis
são de Projetas do Executivo. 

1-CA e 2-CF - destacadas pelas 
Emendas n.os 3 e 4, que tiveram pa
receres discordantes. 

Foi excluída, também, a Emenda n.0 

9-CF, por estar prejudicada pela Inclu
são da Emenda n.0 4-CPE, que lhe é 
idêntica. 

Votação, em globo, das emendas de pa
receres favoráveis, sem prejuízo dos des
taques. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 

O Sr. Filinto Miiller - Sr. Presiden
te, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. Senador Filinto Müller. 

O SR. FILINTO MOLLER- (Sem re
visão do orador. - Pela ordem.) Sr. Pre
sidente, desejava fazer uma observação, 
e creio que, a esta altura, ela cabe perfei
tamente. 

Há pouco, o Senador Mem de Sá se 
referia ao destaque pedido pelo Senador 
Cattete Pinheiro e sôbre a necessidade 
de uma melhor redação. 

Desejo frisar, Sr. Presidente, que l1á 
emendas, como uma subemenda à Emen
da n.0 2, com redação duvidosa. De mo
do que desejava deixar bem claro que, 

aprovadas as emendas e o projeto, de
verão ser submetidos a uma revisão cui
dadosa de redação, para se corrigirem os 
erros e as redundâncias encontrados nos 
artigos. 

Esta a advertência que eu desejava 
fazer, neste momento, que julgo opor
tuno, quando vamos passar à votação das 
outras emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Aprovadas as emendas de pa
recer favorável, ficam prejudicadas as 
seguintes emendas: 

1) parte da Emenda n.0 5 (referente 
ao art. 10) - pela aprovação da 
Emenda n.0 4-CPE; 

2) parte da Emenda n.0 5 (referente 
ao art. 10) - pela aprovação da 
Emenda n.0 18; 

3) 19 - pela aprovação da Emenda 
n.o 12-CF; 

4) partes da Emenda n.0 5 (referen
tes aos proj e tos de colonização e 
ao prazo para o cultivo das ter
ras) - pela aprovação da Emen
da n.O 13-CF. 

Vai-se passar à votação das emendas 
de pareceres contrários. Serão votadas as 
Emendas números 1, 5 (parte referente 
ao limite para aquisição de terras) 11 e 
21. 

A Presidência esclarece que dêsse gru
po foi excluída a Emenda n.O 13 que, 
embora com pareceres contrários, foi 
destacada, por fôrça do art. 311, n.O VIII 
do Regimento Interno, por ter relação 
com a Emenda. n.0 14, naturalmente des
tacada, por haver rec•ebldo subemendas. 

Aprovadas as emendas de parecer fa
vorável, sem prejuízo dos destaques. 

Vamos passar à votação das emendas 
de parecer contrário, de n. os 1 e 5, na 
parte referente ao limite para aquisição 
de terras, 11 e 21, de Plenário. 

O Sr. Mem de Sá - Mas, Sr. Presiden
te, essas emendas não têm parecer con
trário. 
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O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - A de n.0 1 tem parecer contrá
rio e a de n.0 5 só na parte referente ao 
!Imite para aquisição de terras, 11 e 21, 
d,e Plenário. 

O Sr. Mem de Sá - Desculpe V. Ex.11, 

mas a Emenda n.0 1 tem subemenda. E 
há mais: há duas subemendas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - V. Ex.11 está-se referindo à 
Emenda 1 da C.P.E. Nós estamos com as 
emendas de Plenário. 

Aliás, a Presidência foi clara na anun
ciação da votação dessas emendas. 

O Sr. Mem tle Sá - Peço desculpas a 
V. Ex.11 Eu me enganei. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Em votação. 

Os Srs. Senadores que rejeitam essas 
emendas, queiram conservar-se sentados. 

Refiro-me às Emendas n.0 1, 5 Cna par
te relativa ao !Imite para aquisição de 
terras), 11 e 21 de Plenário. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. Senador Aloyslo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO) -
(Pela ordem. Sem revisão do orador.) Se
nhor Presidente, estou estranhando uma 
emenda, que se refere apenas a uma 
parte. 

Assim, eu pediria que V. Ex.11 mandas
se ler o texto dessa emenda ou solicitas
se do Senador Mem de Sá uma explica
ção a respeito. 

O Sr. Mem de Sá - O que há a res
P'elto da Emenda n.0 5 é o seguinte: essa 
emenda recebeu pareceres contrários da 
Comissão de Finanças, e recebeu pare
cer, em parte favorável, da Comissão de 
Agricultura, de autoria do eminente Se
nador José Ermírlo. De modo que esta 
emenda é de autoria do Senador Raul 

Giuberti, que nela enfeixou quatro ou 
cinco emendas. Então, a Comissão de 
Projetas do Executivo e a Comissão de 
Finanças deram parecer contrário a tõ
das elas, e o Senador José Ermírio, pela 
Comissão de Agricultura, deu parecer 
favorável apenas a uma parte, se não 
me ·eligano, à última parte, que é refe
rente ao art. 12. 

Achava preferível considerar essa 
emenda com parecer contrário, de tõda.s 
as Comissões. 

Aliás, Sr. Presidente, o Sr. Senador 
José Ermírio concorda em dar parecer 
contrário a tôda a Emenda n.0 5, do 
Plenário. 

De modo que essa emenda poderia ser 
incluída entre as que tiveram parecer 
contrário. lt~cariam, então, com pare
cer contrário as Emendas n.os 1, 5, 11 e 
21. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Não é possível alterar parecer 
depois de Iniciada a votação, quando a 
Presidência já anunciou ao Plenário a 
conclusão do parecer da Comissão. 

No decorrer da votação, esta matéria 
poderá ser apreciada, por ocasião da vr .. 
tação das emendas subseqüentes. 

Aliás, como se verifica, ela será pl 
jud!cada mesmo, no decorrer da votb.
ção. 

Os Srs. Senadores que rejeitam as 
emendas de Plenário n.0 • 1, 11 e 21 e n.O 
5, na parte referente ao limite para aqui
sição de terras, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Estão rejeitadas. 

Vamos passar à votação das emendas 
destacadas. 

Sõbre a mesa, requerimento, de autoria 
do nobre Senador Mem de Sá, de prefe
rência para a Emenda de Plenário n.o 3, 
a fim de ser votada antes da de n.0 

2-CF. 
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Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam o 

requerimento, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

11: o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 
N. 0 1. 508, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, e 309, 
n.0 2, do Regimento Interno, requeiro 
preferência para a Emenda n. 3, de Ple
nário, ao Projeto de Lei da Câmara ... ,' 
n.0 134, de 1968, a fim de ser votada an
tes da de n.0 2-CF. 

·sala das Sessões, em 4 de novembro de 
1968. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Vai-se passar à votação d~ 
Emenda n.0 3, de Plenário. 

Os Srs. Senadores que · a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Fica prejudicada a de n.0 2-CF. 

Passa-se à votação da Emenda 
n.0 1-CA. 

Os Srs. Senadores que a rejeitam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

Fica prejudicada a Emenda n.0 4. 

Sôbre a mesa, requerimento de prefe-
rência para a Emenda n.o 11-CF, para 
ser votada antes da de n.0 3-CPE. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que a 'ilprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

!l: o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 509, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, e 309, 
n.o 2, do Regimento Interno, requeiro 

preferência para a Emenda n.o 11-CF, ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 134, de 
1968, a fim de ser votada antes da de 
n.0 3-CPE. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 
1968. - Mem de Sá. 

Em votação a Emenda n.o 11-CF. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Em conseqüência, fica prejudicada a 
Emenda n.0 3-CPE. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Aprovada a Emenda n.o 11-CF, 
a Emenda n.0 17, de Plenário, passa para 
o grupo das emendas com pareceres fa
voráveis, ficando, portanto, aprovada. 

Passa-se à votação das emendas natu
ralmente destacadas, pela apresentação 
de subemendas. 

Em votação a Subemenda CPE à 
Emenda n.0 14 de Plenário, que, de acôr
do com o disposto nas alineas a e b do 
§ 8.0 do art. 294 do Regimento Interno, 
tem preferência na votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em conseqüência, ficam prejudicadas a 
Emenda n.0 14 de Plenário, CPE, parte 
final das Emendas n.os 7-CF e 13 de Ple
nário e Subemenda CA. 

Passa-se à votação da Emenda ..... . 
n.0 7-CF, em sua primeira parte. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em conseqüência, fica prejudicada a 
primeira parte da Emenda n.O 13, de 
Plenário. 

Em votação a subemenda CPE à Emen
da n.0 2 de Plenário. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
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Ficam prejudicadas as Emendas 
n.0 6-CPE e n.0 2 de Plenário. 

Votação da Emenda n.0 22 de Plenário 
e da Subemenda CPE que lhe é aditiva. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

'• 

Está aprovada. 

Ponho em votação a subemenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Em votação a Emenda n. 12 de Ple
nário e que tem parecer contrário da 
Comissão de Agricultura e favoráveis das 
Comissões de Projetes do Executivo e de 
Finanças. 

Tem a palavra, para encaminhar avo
tação, o nobre Senador Bezerra Neto. 

O SR, BEZERRA NETO (Para encami
nhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, a emenda em votação 
diz o seguinte: 

N.0 12 

Ao art 6.0 

Dê-se a seguinte redação ao art. 6.0 : 

"Art. 6.0 - Nos Municípios declara
dos de interêsse da segurança nacio
nal, (art. 16 § 1.o, letra b da Consti
tuição Federal), o Conselho de Segu
rança Nacional poderá vedar a ven
da ou doação de terras a pessoas fí
sicas e jurídicas estrangeiras ou exi
gir e impor outros requisitos e condi
ções,' além dos instituídos pela pre
sente lei, sempre que assim lhe 
parecer conveniente à defesa e pro
teção da segurança do Brasil." 

Sôbre êsses Municípios de interêsse da 
segurança nacional, fiz ref·erência, . na 
justificativa de minha Emenda n.0 1, 
como em pronunciamento neste Plená
rio, à Lei n,0 2. 597, de 12 de setembro 
de 1955, disposição que se estende pro
fusamente acêrca da situação .•dos Muni-

cípios da faixa de fronteira e de interêsse 
da segurança nacional. 

O projeto apresenta, como novidade, a 
cota de terras que poderá pertencer ao 
estrangeiro. Limite e contrôle da Comis
são Especial de Faixa de Fronteira e do 
Conselho de Segurança Nacional, tudo já 
consta daquela lei, tanto assim que, na 
exposição que fiz sôbre esta realidade 
numa das Sessões desta Casa, chamava a 
atenção do Senado para o fato de que os 
escrivães dos Municípios de interêss·e da 
segurança nacional são obrigados a apre
sentar, anualmente, ao Conselho de Se
gurança Nacional e à Comissão Especial 
de Faixa de Fronteira uma relação da 
aquisição de terras por estrangeiros, só 
s·endo permitido a êstes ci llmi te, o te to 
de. um têrço das terras do Município.' 

Sr. Presidente, já temos o dispositivo 
regulamentar sôbre as terras dêsses Mu
nicípios. Pena não tê-lo em mãos, para 
conhecimento dos Srs. Senadores. 

Ficou na justificativa da Emenda .. 
n.0 1: temos lei, mas não observamos 
seu cumprimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(l,\luito bem!) 

O SR. MEIVl DE SA - (Pal'a encami
nhar a votação.) Sr. Presidente, o que o 
nobre Senador Bezerra Neto diz tem tôda 
á procedência. É. pena que S. Ex." não 
tenha tomado a medida adequadà, em 
tempo útil, que seria a rejeição do art. 6.0 , 

Porque, como S. Ex." acaba: de ·demons
trar, êle é inútil e ocioso. 

A razão de ser da miltha emenda é 
totalmente diversa. É que, pelo art. 6.0 do 
projeto, a aquisição de terras, !l!'sses Mu
nicípios, depende de prévia autorização 
do · Conselho de Segurança Nacional. 
Então, de acôrdo com êsse projeto, o es
trangeiro que queira adquirir terras, nes
ses Municípios (e eu chamo a atenção, 
figuram no art. 16 da Constituição, entre 
os Municípios nos quais o Prefeito é no
meado pelo Presidente da República), o 
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estrangeiro que quiser comprar terra, 
nesses Municípios, precisa de um processo 
no IBRA, que vai até ao Ministro da 
Agricultura e, depois, um processo pe
rante o Conselho de S·egurança Nacional. 

Quer dizer, é preferível, então, que o 
Conselho declare: "Eu proíbo". Porque, o 
que vai acontecer é que, no Município de 
Alecrim, por exemplo, no Rio Grande do 
Sul, que é um Município totalmente de 
colonização italiana, um Município de 
agricultura, um pobre colono italiano 
não terá recursos para fazer com que êsse 
processo ande, primeiro no IBRA, e, de
pois, no Conselho de Segurança Nacional. 
Se tiver, levará dez anos. Então, eu pro
poria que é preferível que o Conselho de 
Segurança diga. logo "é proibido"; ou se 
não disse que é proibido, êle permitirá. 

Agora, o melhor, realmente, teria sido 
a supressão, mas como não há requeri
mento e creio não mais será possível 
apresentá-lo ... 

O Sr. Bezerra Neto - Se V. Ex.a per
mite, o próprio projeto do Govêrno, no 
art. 7.0, faz menção a esta Lei n.0 2.597, 

de 12 de setembro de 1955, só para o 
contrôle da proporção de área. O projeto 
respeita êste ponto. 

O SR. ME~I DE SA - Mas no art. 6.0 

não se o menciona. O art. 6.o diz que 
"depende do Conselho de Segurança Na
cional''. 

Eu proponho que: 

"Nos Municípios declarados de inte
rêsse da segurança nacional, ( art. 
16, § 1.0 , letra b, da Constituição Fe
deral), o Conselho de Segurança Na
cional poderá vedar a venda ou doa
ção de terras a pessoas físicas e ju
rídicas estrangeiras ou exigir e im
por outros requisitos e condições, 
além dos instituídos pela presente lei, 
sempre que assim lhe parecer con
veniente à defesa e proteção da se
gurança do Brasil." 

Quer dizer, eu deixo que o Conselho de 
Segurança Nacional diga: "é proibido". 

o Sr. Filinto Müller- Resolva em tese, 
não em cada caso? 

O SR. MEM DE SA - Em tese. Mas, 
então, o processo é apenas do IBRA. O 
que quero é evitar essa via crucis. Havia 
uma outra emenda de nosso eminente e 
querido Senador Antônio Carlos - que 
concordou comigo - exigindo ainda. o 
parecer da Procuradoria-Geral em todos 
os processos. A medida tornava-se impos
sível, pois só um grande milionário, só 
um Roclcefeller, se resolvesse comprar 
terras aqui, no Brasil, teria dinheiro 
para fazer com que êsse processo an
dasse. 

O Sr. Bezerra Neto - O que se contém 
no art. 6.0 do projeto já o está na Lei 
n.o 2. 597, o estrangeiro, para adquirir 
terras, em qualquer Município de fron
teiras ou de segurança nacional, depende 
de licença do Conselho de Segurança Na
cional. Não havia necessidade, pois, do 
art. 7.0 

O SR. MEM DE SA - Desculpe, isto é 
a segunda parte; o art. 91, item II, é 
que declara as áreas indispensáveis à 
segurança nacional. Então, veja V. Ex.a, 
o § 1.o tem por fim atender o que se con
tém no art. 91, item II, da Cona'tituição, 
que diz que a cessão de terra, em área 
indispensável à segurança nacional, de
pende de assentimento prévio do Con
selho. Então, V. Ex.a desculpe, há duas 
hipóteses diferentes: uma, do art. 16, 
§ 1. o, que se refere aos Municípios, em 
que o Prefeito é nomeado pelo Presidente 
da República; e outra, do art. 91, item II, 
que se refere às áreas indispensáveis à 
segurança nacional, nas quais a conces
são depende, expressamente, por fôrça 
constitucional, da autorização do Con
sell1o. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex." me per
mite outro aparte? 

O SR. ME!\I DE SA - Então, isso de
pende de uma lei. O art. 91, item II. diz 
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que a lei especificará quais são essas 
áreas. Eu, no parágrafo único, digo: 

(Lê.) 

"Dentro do prazo de sessenta dias, 
o Poder Executivo, por proposta do 
Conselho de Segurança Nacional, en
viará mensagem de projeto de lei ao 
Congresso, especificando as áreas ln
dispensáveis à segurança nacional, 
nas quais, por fôrça do art. 91, item 
II, da Constituição Federal, depende 
de assentimento prévio do Conselho 
de Segurança Nacional a concessão 
de terras." 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex." tem ra
zão. Mas acontece que foi a nova Cons
tituição que fêz essas duas distinções. 
Mas a Lei n.0 2.597 já previa a faixa de 
150 qullômetros. O art. 6.o deveria, as
sim, ratificar a Lei n.o 2. 597. 

O SR. MEM DE SA - Mas não foi feito 
isto. 

O Sr. Bezerra Neto - Então, vamos 
solucionar o problema. 

O SR. MEM DE SA - A minha solu
ção, no caso, é a menos ruim. 

O Sr. Filinto Müller - Tenho a im
pressão de que V. Ex." quer evitar que 
dois órgãos, ao mesmo tempo, regulem 
a matéria. Então, o Conselho de Segu
rança Nacional dirá se devem ou não ser 
vendidas as terras e o processo será atra
vés do IBRA. 

O SR. MEM DE SA - Isto, exata
mente. 

Há, depois, o art. 91 ... 

O Sr. Filinto Mül!er - O nobre Se
nador Bezerra Netto diz que V. Ex.a 
está se atendo à disposição anterior, 
quanto a Municípios de faixa de fron
teira. Assim, aquilo que V. Ex." quer evi
tar, não será evitado, porque, no meu 
Estado, por exemplo, os Municípios de
clarados de lnterêsse da segurança na
cional são, todos êles, de faixa de fron
teira. 

O SR. MEM DE SA - Desculpe-me 
V. Ex.", a matéria ainda não é lei. 

O Sr. Filinto Müller - Mas a lei, a 
que o nobre Senador Bezerra Neto se 
refere, existia no figurino da Constitui
ção anterior. 

O SR. MEM DE SA - Que não pode 
prevalecer sôbre a atual Constituição. 
Esta é explicita- no art. 91, item II. 

O Sr. Filinto Müller - Ela diz: "de
terminará?" 

O SR. MEr.t DE SA - o verbo é "espe
cificará" - "A lei especificará as áreas 
ln dispensá veis à segurança nacional", 
nas quais a concessão.dependerá, previa
mente, de autorização do Conselho. 

O Sr. Bezerra Neto - Mas, no art. 7.o 
do projeto, há esta ressalva. 

O Sr. Filinto Mül!er - Estou de acôrdo 
com V. Ex.11, nobre Senador Mem de Sá. 
Aceito a sua explicação. V. Ex." tem em 
vista evitar a tramitação do processo em 
dois órgãos. 

O SR. MEM DE SA - Muito obrigado 
a V. Ex.a 

É só, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Em votação a Emenda n.0 12, 
de Plenário, que tem parecer contrário da 
Comissão de Agricultura e favorável das 
Comissões de Projetas do Executivo e 
Finanças. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda n.0 12 de Plenário, queiram per
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Há requerimento, do Sr. Senador Mem 
de Sá, de preferência, para votação da 
Subemenda apresentada pela Comissão 
de Finanças, às Emendas n.os 15 e 16 de 
Plenário, ao Projeto de Lei n.o 134/64. 

Antes de ser votada a Emenda núme
ro 2-CPE, regimentalmente, o requeri
mento está prejudicado, uma vez que a 
Subemenda tem preferência regimental. 
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A Emenda . n.0 2-CPE trata do mesmo 
dispositivo da Subemenda. 

Assim, prejudicado o requerimento, 
não será .votado. 

Em votação a Subemenda às Emendas 
n.os 15 e 16 de Plenário. 

· Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas as subemendas. 

Ficam prejudicadas as Emendas 
2-CPE, n.0 • 15 e 16 de Plenário. 

Em votação a Emenda n.0 20, que tem 
pareceres discordantes. 

O SR. MEM DE SA - (Para encami
nhar a votação. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, eu creio que esta emenda 
deve ser aprovada, por uma questão de 
coerência. A subemenda, que V. Ex.a aca
bou de submeter à votação e que nós 
acabamos de aprovar, está consubstan
ciàda em dispositivo, estabelecendo tini 
limite para que o estrangeiro possa pos
suir terras. Mas, eu estabeleci que, res
salvada a hipótese de uma pessoa física 
ou emprêsa propor um plano de coloni
zação, em grande escala, demonstrando 
possuir capitais, êste, se' aprovado, o li
mite estabelecido poderá ser ampliado. 
Ora, se nós já aprovamos·êste'dispositivo, 
através da subemenda, devemos aprovar 
a Emenda n·.a 20 que diz: ressalvada a 
hipótese prevista no § 1;0 do art. 7.0 ... 

De modo que a aprovação da subemen
da, por coerência, determina a aprovação 
da Emenda n.o 20. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) -Em votação a Emenda n.0 20. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Concluída a votação do projeto. A ma
téria vai à Comissão de Redação. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pl'e
sidente, peço a palavra, como Líder do 
Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Com a palavra o nobre Senador 
Eurico Rezende, como Líder do Govêrno. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como Lí
der do Govêrno. Lê o seguinte discurso.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, com uma 
cifra de 733 milhões de dólares, o café 
comandou, no ano passado, em têrmos de 
divisas para o País, quase 45% da receita 
de nossas exportações. E já houve época 
em que essa renda atingiu 70%. 

Com êsse quantitativo de divisas, foi 
possível ao Brasil pagar a importação de 
34 produtos, entre os quais trigo, petró
leo, locomotivas, tratares, papel para jor
nal, gasolina para aviação, corantes, 
computadores eletrônicos, totalizando 730 
milhões. e 898 mil dólares, oferecendo, 
ainda, portanto, um saldo superior a 2 
milhões de dólares. 

Cabem ao Brasil, pelo Acôrdo Interna
cional do Café, renegociado, no regime 
de quotas básicas, 38,2% do esquema, ou 
sejam, 20 milhões e 926 mil sacas, exi
bindo, assim, uma inquestionável lide
rança do sistema. 

Na OIC, somos o membro que detém 
maior número de votos. Em. 1.000, que é 
o total daquele colegiado, dispomos de 
332 sufrágios. 

Observe-se que o café, mobilizando 
cêrca de 2 bilhões de dólares anuais, só 
perde para o petróleo em valor no co
mércio internacional. 

Lutam os países produtores com uma 
série de fatôres e fenômenos desconcer
tantes, inclusive a circunstância de o 
consumo crescer, apenas, 2,5% ao ano, 
enquanto" a prodtlÇão aumenta na base 
de 5%. 

Houve longa fase em que possuíamos, 
pràticamente, o monopólio do produto. 
De há muito, perdemm; êsse privilégio, 
embora ainda conservemos linhas ele 
afirmação vigorosa e de participação ma
joritária. 
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Estima-se, oficialmente, o consumo 
mundial, no ano 1968/69, €m 52 milhões 
de sacas e a produção exportável em 65 
milhões. Não se incluem, nessa estimati
va, os estoques acumulados em vários 
países, principalmente o Brasil, que acu
mula 2 vêzes e mela o volume de sua ex
portação mais consumo Interno. 

Assinale-se que o Brasil, na faixa 
1950/1967, teve sua presença na exporta
ção mundial reduzida de modo expressi
vo, · senão mesmo inquietador, pois de 
quase 60%, caiu para 34%. 

Andamo3 perdendo mercados, inobs
tante os bons propósitos e os melhores 
esforços de nossas autoridades. E, para
doxalmente, perdendo, enquanto nossa 
produção aumentava estugantemente. 

Tudo Isso, e muita coisa mais que se 
poderia aduzir, caracteriza, de um lado, 
que a importância fundamental e llde
rante do café na economia brasileira 
será permanente, e, de outro lado, que 
temos de executar a operação reconquis
ta de mercados e conquista de novos 
mercados. 

Em outras palavras: temos de vender 
mais e sempre, através de métodos novos, 
que assegurem uma política agressiva de 
convencimento e de oferta. 

É precisamente o que o NÔvo me vem 
fazendo, principalmente nestes últimos 
meses. 

As exportações se elevam a índices 
comparativamente auspiciosos. 

Não o afirmamos com "a palha das 
palavras", mas, sim, "com o grão dos 
fatos"- já que estamos falando de café. 

Assim é que, nos períodos maio, junho, 
julho e agôsto de 1964, 1965, 1966, 1967 e 
1968, tivemos uma colocação, no mercado 
internacional, de 4.203. 771, 4.366.361, 
5.176.386, 5.816.564 e 6.583.398 de sacas. 
respectivamente. 

Saliente-se que, depois do volume ex
portado de janeiro a junho de 1931, tra
duzido em 9 mllhões e 590 mll sacas, o 

período maio-agósto de 1968 foi o maior 
de tôda a história da exportação brasi
leira. 

Tenha-se em vista, ainda, és te dado: 
no primeiro semestre de 1967, vendemos 
aos Estados Unidos 2 mllhões e 616 mil 
sacas, representando 24,3% das importa
ções americanas. Já no ano em curso, 
êsse índice elevou-se para 32,2%, com 
uma exportação de 4 milhões e 3 ml! 
sacas. 

Podemos denominar êsse crescimento 
de reconquista e de afirmação competi
tiva, pois a Colômbia e demais produto
res latino-americanos, no primeiro se
mestre dêste ano, sofreram decesso no 
mercado dos Estado~ Unidos. E os países 
africanos tiveram sua participação, na
quele mercado, pràtlcamente sem acrés
cimo, pois a variação foi, apenas, de 
33,3% para 3,7%. 

Então, o Ideal é imprimir uma orien
tação revolucionária, em têrmos de mé
todos, em nossa autarquia cafeeira. Dar
lhe, verdadeiramente, a qualidade, o 
jeito, a vocação e a pertinácia de vende
dor de nosso principal produto. Vendedor 
atuante, dinâmico, presente. Desempe
nar e. desemperrar a máquina. Imantá-la 
de uma nova mentalidade. Sair do Brasil 
e perlongar a geografia do mundo. Es
timular a consciência das suas potencia
lidades e aguçar-lhe a sensibllldade co
mercial. Transformar o IBC numa usina 
de ambições Incoercíveis no cenário in
ternacional. Na caminhada de um nôvo 
bandeirantlsmo, dilatar o meridiano das 
Tordesl!has dos nossos interêsses e pro
clamar que a fronteira económica do 
Brasil estará onde pudermos colocar uma 
saca de café. 

É o que está sendo feito. J!:sse caminho 
vem sendo percorrido pelo Nôvo me.· 

E, talvez antes de nós mesmos, a 
acústica internacional já se apercebeu 
dêsse momento histórico, dêsse Instante 
pioneiro, dessa perspectiva redentora. 
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Com efeito. 

A imprensa mundial registrou o im
pacto premeditado. 

Os mercados compradores e exporta
dores de café viram com a mesma curio
sidade e interêsse, a presença do vendedor 
de café do Brasil, que foi ao Palo Norte 
descongelar um sistema de comércio já 
superado pela realidade económica dos 
últimos anos. 

Em têrmos de promoção, de propagan
da, portanto, os resultados já. foram su
periores aos que seriam obtidos, através 
da publicidade normal, ainda que se con
tratassem os serviços .de agências espe
cializadas. A entrega da saca de café ao 
esquimó não foi a venda de uma saca de 
café: foi a venda de uma idéia, que vale 
um incalculável rendimento de divisas. 
Foi a abertura de dezenas de novas por
tas para o mundo. 

ti:ste, portanto, o sentido da operação 
de compra do "Fan Jet Falcon", apare
lho onde foi montado o gabinete-volante 
do Presidente do IBC. Não foi uma com
pra apressada ou impensada. Segundo. 
parecer técnico, as garantias apresenta
das pela Pan American World Airways 
oferecem excelentes condições, inclusive 
porque aquela emprêsa fornecedora co
locou-se como responsável pela pronta 
entrega, no Brasil, de acessórios para 
suprimento, o que sanou o possível pro
blema de substituição de materiais que 
só podem ser adquiridos nos Estados Uni
dos da América. O "Fan Jet Falcon" é 
um avião de construção francesa, à rea
ção, equipado com duas turbinas, 4.125 
libras de empuxe, velocidade horária de 
850 quilómetros, ralo de ação de 1. 900 
m!lhas e capacidade para dez pessoas. O 
valor do avião é de um milhão seiscentos 
e dezessete m!l, quinhentos e sessenta e 
quatro dólares. Mas a aeronave será ad
quirida com o fornecimento de café CJn 
dôbro, que será vendido em mercados 
novos para o produto brasllelro. 

A compra do aparêlho registrou-se, 
depois de um processamento técnico e 
administrativo regular. 

A decisão de adquiri-lo foi uma . das 
primeiras medidas tomadas, depois de 
serem traçadas as novas dlretrizes da 
política agressiva de exportação. A cria
ção do escritório-volante do Presidente 
do me tem o sentido de demonstrar, 
claramente, a firme determinação das 
autoridades cafeeiras do Pais de estarem 
presentes em tódas as áreas do consumo, 
real ou potencial, oferecendo o seu pro
duto, qualquer que seja o cliente, onde 
quer que êle se encontre, seja para ven
der "uma saca", seja para vender "um 
milhão de sacas ou mais". 

O Brasil decidiu marcar nova posição 
no mundo do café. 

O me decidiu mostrar uma face nova, 
uma politica que não interessa, apenas, 
ao nosso Pais, mas a todos os produto
res de café. 

A prática da nova política exige loco
moção rápida e dinâmica. Para uma 
política como esta, que é tão móvel e 
dinâmica como a economia modema, 
não podemos ficar presos a critérios e 
limitações, que foram criados no clima 
do imoblllsmo e da rigidez. E não há na
da mais expressivo. 

No exato momento em que, no Brasil, 
se verifica uma celeuma a propósito da 
compra de um avião a jato, para o tra
balho dos dirigentes do Instituto Brasi
leiro do Café, no Senado norte-ameri
cano repercute a nova politica do me, 
uma política agressiva, em cujo contex
to se insere a compr~ da aeronave. 

No instante em que discutimos se tem 
cabimento ou não adquirir um avião mo
demo, que leve, a qualquer lugar e no 
menor tempo, o · nõvo sistema de expan
são do mercado cafeeiro, no Congresso 
americano o Senador Ernest Gruenlng, 
do Alaska, em incisivo pronunciamento, 
apóia a tese do Sr. Calo de Alcântara 
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Machado, segundo a qual, a crise de su
perprodução de café deve ser combatida, 
através de uma campanha para aumen
to mundial do consumo. 

O Senador Emest Gruening destaca 
a atitude do Presidente do IBC, que voou 
mais de dez mil milhas, da Guanabara 
até o Polo Norte, para entregar uma saca 
de ·café brasileiro a uma comunidade 
esquimó. E o congressista americano in
terpretou para os seus colegas o signi
ficado daquela decisão. E o significado 
é exatamente o de vender mais café a 
mais gente, sem considerar se é longín
quo ou pequeno o mercado. 

Isto é, também, o que os homens res
ponsáveis dêste País devem sentir e com
preender, analisando a compra do avião 
dentro das coordenadas de uma política 
de expansão, de uma política multipli
cadora de recursos. Examinar essa ope
ração como o instrumento de uma polí
tica global e não como um fato isola
do. 

A aquisição, que se fêz - repetimos -
através de processo regular, absoluta
mente legal, não pode ser medida pelo 
valor do aparelho em si, mas pela di
mensão dos interêsses nacionais que re
comendou e exigiu a sua efetivação, como 
!pequeno investimento com relação ao 
gigantesco objetivo que pretende alcan
çar a nova direção do IBC. 

O Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.a com muito prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Estou de 
pleno acôrdo com a política agressiva, o 
IBC deve prosseguir nela. Tenh,o, entre
tanto, minhas dúvidas quanto à aquisi
ção dêsse aparelho, uma'vez que há via
gens normais para todos os por1tos do 
mundo, inclusive para a GroenláncUa. De 
modo que, a mim me parece, ao meu es
pírito acanhado, que êsse investimento 
não compensa, tendo em vista o seu alto 
preço e as necessidades de propagando. 

do café. Acho que essa propaganda de
veria ser feita pelas vias normais de 
acesso a tôdas as partes do mundo. É o 
meu pensamento, embora possa eu estar 
acanhado e fora do progresso que vai 
pelo mundo, hoje. Creio que o empate de 
capital é muito grande, já que existem 
vias normais de acesso aos diversos paí
ses. 

O Sr. Clodomír Millet - Permite o no
bre orador em aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com mui
to prazer. 

O Sr. Clodomir Millet - No momento 
em que V. Ex." louva o Instituto Brasi
leiro do Café, porque o mesmo está pro
curando vender mais café a mais gente, 
queria pedir a atenção de V. Ex." e, por 
intermédio de V. Ex.", do Presidente da
quele Instituto, para o que está ocorren
do, no Pais. No meu Estado, há um mês, 
não temos café. Ou o navio que deveria 
transportar o café sofreu algum defeito 
ou o Instituto não tomou providências 
a tempo, o fato é que nós, no Pais, que
remos tomar o café e não temos o café. 
É preciso que o Instituto Brasileiro do 
Café esteja atento, também, à expan
são do mercado interno, com a entrega 
do café a tempo e a hora em todos os 
Estados, para que não ocorra o que acon
tece no Maranhão, onde estamos sentin
do a falta do café, com filas imensas, 
para comprar café de quem o tenha ad
quirido, no Ceará ou em qualquer outra 
parte. É a observação que gostaria de fa
zer, colaborando com o discurso que 
V. Ex.a ·está pronunciando. 

O SR. EURICO REZENDE - Vou per
mitir-me destacar e distingüir, para efei
to de respeitoso. resposta, os dois apartes 
com que fui honrado. o primeiro, do 
nobre Senador pelo Esphito Santo, foi 
de caráter nacional, e o segundo, do emi
nente representante do Mo.rnnhiio, foi 
de c ará ter regional. 

Quanto à reclamaçiio formulada pelo 
ilustre Seno.dor Clodomir Milet, o que 
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estaria ocorrendo, naquela região, não é 
um fato permanente, mas, sim, esporá
dico. Aslsm, embora justa a ponderação, 
não caracteriza nenhuma omissão do 
IBC. Mas fica registrada a ocorrência, 
na certeza, em que todos nós nos en
contramos, da adoção de providências, 
para corrigir a inexpressiva anormalida
de. 

No que concerne à oportuna interven
ção do nobre Senador Carlos Linden
berg, devo di2ler, preliminarmente, que 
S. Ex.a não é um homem "acanhado e 
fora do progresso do mundo de hoje", 
como, modestamente, se Inculca. É, ao 
contrário, uma inteligência lúcida, com
provada através de longa experiência 
parlamentar e de extenso know how 
executivo, Governador, que foi, de nossa 
terra, durante dois mandatos. E não me 
venha S. Ex.a dizer, também, que está 
desatualizado. Absolutamente, a Idade, 
pelo tempo, nem sempre exprime declí
nio de visão dos problemas ou de atua
lidade de comportamento. 

Absorva e sinta o meu prezado colega 
aquela sentença, que vence a poeira dos 
tempos e que atravessa o galopar dos 
anos, segundo a qual "cada idade tem a 
sua juventude". 

Justamente essa mocidade mental é 
que contemplo em S. Ex.a E já que esta
mos falando em juventude, é que me seja 
lícito, data venia, enxergar nas ressal
vas do eminente Senador Carlos Linden
berg um equívoco, muito próprio nos 
moços. 

Não seria possível, já que o Governo 
deseja fazer uma política agressiva de 
exportação de café, contarmos, apenas, 
com as linhas regulares de transporte 
aéreo. Isto seria nos estancarmos na ro
tina, desagregadora de todos os desafios. 
Temos de competir, avançar, oferecer, 
persuadir, insistir, e a melhor forma de 
se atingirem êsses desígnios e essas me
tas é comparecer diante da clientela real 
ou potencial. 

O IBC não pode ficar na dependên
cia alheia. Necessita ter autonomia para 
assegurar a sua presença física e comer
cial onde houver uma potencialidade, um 
freguês, uma disponibilidade, enfim, on
de fôr possível transacionar em beneficio 
do Pais. 

A direção da autarquia, àbviamente, 
não deseja êsse aparelho para a prática 
de turismo, mas deseja que o café bra
sileiro faça turismo em todo o mundo. 

O argumento de que há linhas regu
lares de avião, não pode servir para con
denar a aquisição. Isto não basta, por
que, sem autonomia de transporte aéreo, 
o IBC, pelo regime de dependência, ja
mais poderia dispor de flexibilidade para 
a consecução do seu nôvo programa de 
expansão tenaz e sistemática. 

Por outro lado, quando se fala no alar
gamento da jurisdição comercial do IBC, 
a idéia de transporte aéreo próprio é 
uma idéia simples, cheia de lógica. 

Raciocínio contrário não· se poderia 
considerar, nem a êle emprestar valida
de. 

O que nos cumpre é abandonar, sob o 
ponto de vista das concepções, a "rota 
das caravelas" e nos darmos conta de 
que nos encontramos na "rota espacial". 

Não se pode censurar os .Estados Uni
dos e a Rússia, por estarem realizando 
fabulosos investimentos em favor da 
ciência e em obséquio do desh:imbramen
to técnico dos povos. 

Aquêles países se sobrecarregam com 
um dispêndio material espetacular, para 
a afirmação gloriosa da capacidade des
bravadora do homem, e a resposta é o 
elogio e é a fascinação agradecida da 
humanidade. 

Já o Brasil adquire um avião, para ser
vir ao desenvolvimento da sua economia 
e ao seu prestígio comercial no mundo, 
e a resposta é a condenação, não é o es
tímulo. 
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Sr. Presidente, no momento em que o 
homem se prepara para ser locatário da 
lua; na hora que passa, em que a hu
manidade já se apercebe de que poderá 
fazer o inquilina to presencial de outras 
plagas do espaço sideral, precisamente 
nesse instante, em nosso País, se estra
nha e se combate a compra de uma aero
nave, pequenina, diante de tanta grande
za, para servir aos seus interêsses e ao 
seu bem-estar, na afirmação do seu de
senvolvimento. Isto ê injusto, concessa 
venia. 

É preciso que haja compreensão. Que 
os intransigentes, pelo menos, aguardem 
a execução dos novos métodos escolhi
dos pelo me, mesmo porque, se a expe
riência não der certo, não ocorrerá pre
juízo financeiro, eis que se trata de um 
bem perfeitamente negociável. 

O Sr .. MeUo Braga - Permite V. Ex. a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Aproveito a oportunidade do discurso de 
V. Exa., em que procura justificar a 
aquisição de: um avião pelo me, no va
lor de um milhão e poucos mil dólares, 
para me congratular com o Presidente 
do IBC, por ter antecipado o preço do 
café ao lavrador. Estava previsto que o 
preço do café seria elevado, somente, em 
1.0 de janeiro. Mas, pelas Resoluções 
n.os 448, 449 e 450, houve uma antecipa
ção. para o dia 1.0 de novembro de 1968, 
por conseguinte, dois meses antes, o que 
permitiu pagar ao lavrador o café des
polpado, que era de NCr$ 69,00 a NCr$ .. 
79,00, mais dez cruzeiros novos. O café 
comum, do grupo 1, que era de NCr$ .. 
65,00, passou para NCr$ 73,00, portanto, 
mais oito cru:z;eiros novos. O café do 
grupo 2, de NCr$ 43,00, para NCr$ 48,00. 
O café despolpado e o café colhido em 
cereja, boa sêca, côr uniforme, boa tor
refação, características não macerado e 
tipo não inferior a 4. O ·tipo 1, do grupo 
1, do tipo 5, por melhor bebida, isenta 
de gôsto, produzido em qualquer parte 
do Território Nacional, e o café do tipo 2, 
que é do tipo para melhor, produzido no 

Espírito Santo, no Rio de Janeiro, na 
Bahla, em Pernambuco, no Ceará, em 
Santa Catarina e em Minas Gerais, fora 
da zona especificada, a Zona da Mata. 
De modo que, neste particular, eu me 
congratulo com o Pl'esidente do me, 
porque elevou e antecipou o preço do 
café para poder incentivar o interêsse 
dos cafeicultores que, há três anos, não 
tinham um aumento de preço, sendo os 
grandes sacrificados, em tudo isto. Gos
taria, também, de pedir ao Presidente 
do me que voltasse suas vistas para o 
problema do café na Espanha, pois, se
gundo informações que tive, lá, naquele 
país, existe determinado cidadão que 
não é brasileiro - é português - e que 
recebe 2 mil sacas de café, por ano, pa
ra fazer propaganda do produto, mas 
que êsse cidadão não tem a mínima 
preocupação em fazer publicidade do 
café do Brasil. Duas mil sacas de café 
representam 100 mil dólares, ou sejam 
360 milhões de cruzeiros antigos, sem 
que haja a correspondente publicidade, 
para colocação, naquele mercado, do 
nosso café. Estive no IBC, procurando 
informações a êsse respeito. Inicialmen
te, disseram nada saber sôbre o assunto. 
Posteriormente, informaram que a pro
paganda era feita no interposto de Mi
lão, e que iriam proceder a maiores in
dagações, para informar sôbre o que ha
via de positivo. Posso adiantar a V. Ex.a 
que a Espanha é um grande mercado 
para o Brasil, e que a pessoa a que alu
di, segundo Informações do nosso Mi
nistro para Assuntos Económicos, não 
tem condições que o recomendem, para 
divulgar e bem representar nosso Insti
tuto, naquele país. :f:ste o aparte que eu 
queria dar a V. Ex.a, aproveitando a 
oportunidade. 

O SR. EURICO REZENDE - Recolho 
no meu agradecimento a valiosa colabo
ração do aparte de V. Exa., e que evi
dencia uma prova do acêrto da política 
do me. E no ponto em que V. Exa. en
tende estar o representante da autar
quia na Espanha, com ausência de 
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lnterêsse ou sensibilidade, a reclamação 
de Vossa Excelência poderá ser examina
da pela dlreção daquele órgão. 

O Sr. Mello Braga - Permite-me um 
nôvo aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
prazer. 

O Sr. Mello Braga - Tenho esperança 
de que, agora, tendo como nosso Em
baixador na Espanha, o Senador Aura 
de Moura Andrade, que é de São Paulo, 
Estado produtor de café, possa, também, 
o Itamarati, através de S. Ex.a, parti
cipar dos negócios de café. Isto porque 
o IBC sô admite entrosamento com o 
Itamarati, por ocasião de acôrdos Inter
nacionais e para cessão gratuita do nos
so produto. Ainda agora vamos dar, gra
ciosamente, 5 mil sacas de café, tipo 5 
- Paranaguá - tipo exportação, para 
um Grupo de Alimentação. Nessa hora, o 
Itamarati aparece e o me aceita a sua 
participação; para outras atividades, o 
me desconhece o Itamaratl. 

O SR. EURICO REZENDE - Agradeço 
a nova intervenção de V. Ex.a Sr. Presi
dente, quero dizer ao eminente Senador 
Carlos Lindenberg que vejo, nas restri
ções de S. Ex.a, apenas uma demonstra
ção de pessimismo. Mas, confiando na 
honradez de S. Ex.a, no seu espírito pú
blico e em sua Isenção, pediria a S. Ex.a 
desse um crédito de confiança ao Dr. 
Caio de Alcântara Machado, que é re
conhecido pelo País como ... 

O Sr. Mello Braga - Eu dou crédito 
a S. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE - ... gran
de empreendedor, homem de Idéias re
volucionárias, e com grandes serviços 
prestados à economia do Brasil. 

O que S. s.a fêz, e tem feito em São 
Paulo, exibe para a tôda a Nação uma 
credencial aplaudida. É homem que de
ve estar sacrificando seus in.terêsses pes
soais, para se colocar à frente de uma 
Emprêsa, que deve ser de grande dina
mismo, no Brasil c no mundo: o IBC. 

Entendo, no Instante em que S. s.a 
abandona a burocracia do seu gabinete, 
coloca-se num gabinete-voador e vai 
vender café pelo exterior afora, quer-me 
parecer que suas Intenções, seus propósi
tos são a favor do desenvolvimento do 
mercado cafeeiro do Brasil, sendo, por
tanto, digno de estímulo e da retaguar
da dos nossos louvores. 

Então, Insistiria com o eminente Se
nador Carlos Llndenberg e com outros 
Ilustres parlamentares da outra Casa do 
Congresso que perfilham a sua mesma 
dúvida, senão mesmo a sua angústia, pa
ra que acompanhem as conseqüências e 
as Implicações da aquisição dessa aero
nave, a fim de que não se estabeleça um 
julgamento a priori, mas, sim, para que 
estabeleça uma Instrução, uma compro
vação, uma coleta de dados completos 
e, só aí, então, se faça, dê um veredito. 
Daí porque reitero ao ilustre Senador 
Carlos Lindenberg o apêlo para que ou
torgue ao Presidente do IBC, não a obla
ta da sua concordância, mas, pelo me
nos, a oferenda da sua expectativa, se 
não fôr possível o crédito da sua con
fiança! 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite-me 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Quero, ini
cialmente, agradecer as palavras que 
V. Ex.a teve a meu respeito, palavras de 
bondade e de amizade, mas apenas pro
curo acompanhar o desenvolvimento de 
nosso País. Como disse, pode ser que, 
em certo ponto, não esteja eu atuallza
do, mas não sou, absolutamente, con
trário à compra do avião. Eu disse ter 
minhas dúvidas quanto aos resultados. O 
Sr. Calo de Alcântara Machado tem o 
meu inteiro crédito de confiança. Ape
nas, aguardo os resultados. Não sou con
trário à compra, como não sou intransi
gente contra o negócio e nem tenho dú
vidas quanto à sua licitude, correção 
~ seriedade. Não tenho dúvida ne-
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nhuma. Dou a S. s.a o crédito de con
fiança que tenho dado, achando que, 
realmente, é homem de alto gabarito, ca
paz de dinamizar o IBC, para que as 
vendas aumentem, cada vez mais. Quan
to à queda de nosso índice de entrega 
do produto no exterior, ela decorreu do 
fato de que muitos outros países que, an
teriormente, não tinham condições, co
mo Portugal e a França, passaram a 
concorrer no mesmo mercado. Daí, nos
sa queda na venda do café e o nosso 
atual trabalho nessa reação. Quero, ain
da, dizer algumas palavras, com relação 
ao fornecimento de café no Norte e Nor
deste do Brasil. :tl:ste mercado era do 
Espírito Santo, que fornecia a tôda a re
gião, a partir da Bahia até o Amazonas, 
café Grupo II, tipo 7 e 8. Posterior:. 
mente, por medida do me, fomos elimi
nados dêsse mercado, daí porque, de vez 
em quando, há falta dêsse café naquele 
mercado, por falha de serviço organiza
do. Prometo não mais interromper o dis
curso de V. Ex.a, mas quero registrar o 
meu integral crédito de confiança ao 
Dr. Alcântara Machado, aguardando, 
apenas, o resultado. 

O SR. EURICO REZENDE - Quero 
reagir diante do aparte de V. Ex.8 , ofe
recendo a sinceridade do meu agradeci
mento por êsse honroso crédito de con
fiança. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

(Lendo.) 

A compra do "Fan Jet Falcon" deve 
ser focalizada e interpretada pelo que 
ela representa: a atitude de quem não 
fica mais sentado no gabinete, numa 
cadeira, esperando o comprador espon
tâneo; a atitude de quem não pode ficar 
amarrado aos mercados normais, tradi
cionais, "velhos como a Sé de Braga", e, 
sim, deseja procurar e conquistar novas 
praças. E quem toma tal atitude, precisa 
de meios para o cumprimento de suas 
tarefas, na abertura de outra frentes de 
trabalho profícuo e construtivo. É pos-

sível fazer-se essa verdadeira caça de 
mercados sem o instrumento adequado? 
Não se trata de ir a Paris ou Roma ou 
Londres, mas de viajar às mais remotas 
regiões, geralmente desligadas das li
nhas aéreas internacionais regulares. 
Nem se pode, com o dinamismo e ara
pidez da nova política, ficar-se retido 
numa cidade à espera de conexões. Nem 
mesmo se pode ficar atado à burocracia, 
quando se trata de recuperar o que mui
tos anos de imobilismo ou de timidez fi
zeram o País perder. 

Por outro lado, não se pode esquecer 
o que significou, o que representou para 
o Brasil, em têrmos de propaganda, a 
viagem realizada p~lo Presidente do IBC 
ao Polo e à Africa, no nôvo avião adqui
rido - equivalente ao jato, pelo que re
presenta de fôrça e velocidade, para 
mostrar o que se pretende alcançar. 

Assim, como seria absurdo medir a Ida 
do Sr. Calo de Alcântara Machado ao 
Alasca pela saca de café que entregou 
ao esquimó, assim, também, será imper
doável, lrrazoável, medir-se tôda uma 
nova política económica, que envolverá 
um volume incalculável de divisas, por 
um avião. 

O Sr. Mello Braga - Permite V. Ex.8 

outro aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex8 ., novamente, com prazer. 

O Sr. Mello Braga - Neste particular, 
quero congratular-me com o Presidente 
do me. V. Ex.a, ainda há pouco, falou 
que tivemos 70% do consumo mundial 
de café. Em 1905, nós tínhamos 80% do 
consumo mundial, hoje estamos com 34%, 
quando a Afr.lca está com 33,3%, segun
do os dados que V. Ex.a mesmo acaba de 
declinar. Sabemos que, dentro da área 
dos países-membros do Conselho Inter
nacional do Café, não podemos ir além 
do teta estipulado para nossa exporta
ção. Só podemos elevar nossa capacida
de de exportação, adquirindo novos mer
cados, que não façam parte do Conselho 
Internacional do Café. Neste ponto, es-



-54-

tau de acôrdo com V. Ex.n: na conquis
ta de novos mercados, porque, então, não 
teremos limitação para venda do nosso 
café. Sabemos que, por dados técnicos 
ou contábeis, temos mais de 60 milhões 
de sacas de café estocado. Na realidade, 
existem muitos armazéns de café, que 
só tem, por fora, a casca de saco de café 
e, por baixo, não tem nada. Temos mui
to café, sem condições de comerciali
zação. 

O SR. EURICO REZENDE - O tempo 
e a delinqüência conspiraram contra ... 

O Sr. Mello Braga - . . . a economia 
nacional. 

O SR. EURICO REZENDE - ... e de
vem ter causado tremenda "erosão" nes
ses armazéns ... 

O Sr. Me!lo Braga - Nesse particular, 
estou de pleno acôrdo com a politica de 
conquista de novos mercados e só posso 
congratular-me com o Sr. Presidente do 
IBC. Que consiga êle conquistar novos 
mercados e trazer mais divisas para o 
País, são os votos que faço. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, volto a manifestar meu agrade
cimento à substanciosa intervenção do 
nobre Senador Mello Braga. 

Ao consignar, aqui, o pronunciamento 
do Senador Ernest Gruening, do Alasca, 
que apoiou a decisão do Presidente de 
nossa Autarquia cafeeira, e que bem ava
liou as suas implicações comerciais e 
promocionais, não podemos deixar de 
gravar, nos Anais do Senado brasileiro, o 
melhor aplauso e solidariedade ao hori
zonte que se descortina para o Nôvo 
IBC. 

É um sentimento de defesa nacional, 
que se afirma e se agiganta, diante do 
nosso patriotismo e da nossa confiança. 

É uma política que abandonou as pol
tronas dos gabinetes, que se libertou da 
rotina, e se pôs, realmente, a serviço do 
Brasil. 

Finalmente, uma politica que, locatá
ria ele um gabinete-voador, foi vender 
a domicílio. E - o que é mais importan
te - vender a quem não comprava. 
(llfuito bem. Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tendo em vista que já se en
contram, na Secretaria-Geral da Presi
dência, os pareceres das Comissões Mis
tas, referentes aos Projetas de Lei núme
ros 32 e 33, de 1968 (CN), esta Presidên
cia convoca Sessões conjuntas do Con
gresso Nacional, a se realizarem nos dias 
5 e 6 do corrente, às 9 e 21 horas, com 
as seguintes Ordens do Dia: 

Dia 5 de novembro, às 21 horas: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei n. 0 33, de 1968 (CN), que dispõe 
sôbre a censura de obras teatrais e ci-' 
nematográficas, cria o Conselho Supe
rior de Censura, e dá outras providên
cias; 

Dia 6 de novembro, às 9 horas: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei n.0 32, de 1968 (CN), que fixa 
normas de organização e funcionamento 
do ensino superior e sua articulação com 
a escola média, e dá outras providências. 

Lembro aos· Srs. Senadores que, hoje, 
às 14,30 horas, haverá reunião, para dis
cussão do Projeto de Lei n.0 26, que dis
põe sôbre o Estatuto do Magistério Su
perior; e, igualmente, do Congresso Na
ci·onal, ainda hoje, às 21 horas, para dis
cussão do projeto que estabelece repre
sentação do Conselho Nacional de Tele
comunicações. 

Convoco, ainda, para uma Sessão Ex
traordinária, amanhã, às 10 horas, tendo, 
como Ordem do Dia, Trabalhos de Co
missões. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 13 horas c 15 
minutos.) 



264.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
ern 5 de novembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDf:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As lO horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Flávio Brito- Desiré Guarani
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Clodomir 
Mlllet - Sebastião Archer - Victo
rino Freire - Petrônio Portella -
Sigefredo Pacheco - Menezes Pi
mentel - Wilson Gonçalves 
Duarte Filho - D!narte Mariz -
Manoel Vlllaça - João Cleofas -
Arnaldo Paiva - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Aloysio 
de Carvalho - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezen
de - Raul Giuberti - Paulo Torres 
- Aarão Steinbruch - Mário Mar
tins - Gilberto Marinho - Bene
dicto Valladares- Nogueira da Ga
ma - Lino de Mattos - José Feli
ciano - Pedro Ludovico - Filinto 
Müller -Bezerra Neto - Mello Bra
ga - Antônio Carlos - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 41 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimento de 
informações do nobre Senador Adalberto 
Sena, que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 510, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na fo~a regimental, sejam 
solicitadas ao Ministério da Educação e 
Cultura as seguintes informações: 

A Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964, 
no art. 9.0 , declarou classificados nos 
níveis de vencimentos 20, 21 e 22 os car
gos de nível universitário para cujo in
gresso é exigido diploma de conclusão de 
curso superior de 4 anos de duração. Se
ria o caso, sem a menor dúvida, dos 
cargos de Professor de Ensino Secun
dário, para cujo provimento se exige 
posse de diploma de curso de Faculdade 
de Filosofia de 4 anos de duração. 

No entanto, no § 1.0 do seu art. 4.o 
aquela mesma Lei n.0 4. 345, de 1964, em 
disposição que o Sr. Consultor-Geral da 
República reconheceu ser "odiosa e in
justa" (Parecer número 563-H, publicado 
no D.O. de 15 de setembro de 1967, pág. 
9 .480), classificou todos os cargos de 
Professor de Ensino Secundário no nível 
19. 

Além e independentemente do exposto, 
não é justo que persista uma situação de 
desprestigio e de desvantagem finan
ceira precisamente a uma classe sempre 
sacrificada e de cujos esforços depende 
em grande parte, a formação da moci
dade brasileira, garantia de um desen
volvimento que se faz, cada dia mais, 
condição imperativa até de sobrevivên
cia, talvez, de nosso País. 
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Nestas condições, indaga-se: 

1.0 ) Tomou, já, o Poder Executivo a 
a providência que se impõe no 
sentido de, corrigindo aquela 
situação reconhecidamente in
justa e odiosa, reclassificar os 
Professóres de Ensino Secundá
rio em nível ou níveis legalmen
te corretos e que estejam de 
acórdo com a importância e 
alta função social daquela clas
se de servidores? 

2.0 ) Na hipótese de resposta negati
va ao item anterior, qual o moti
vo ou motivos da omissão, uma 
vez que, no caso, absolutamente 
não procederia o argumento de 
aumento de despesa -- que de 
fato seria ridículo e em contra
dição com as medidas que o Go
vêmo vem promovendo em favor 
da educação? 

Sala das Sessões, em 5 de novembro 
de 1968. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - o requerimento lido vai à publi
cação e, em seguida, será despachado 
pela Presidência. 

Há oradores incristos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 

Steinbruch. 
O SR. AARAO STEINERUCH (Lê o 

seguinte discurso.) -Senhor Presidente, 
num País corno o nosso, dispondo de um 
sistema de comunicações rodo-ferroviá
rio dos mais deficientes, o transporte 
aeroviário assume urna importância fun
damental no desenvolvimento nacional. 
Assim é - e corno eu entendem muitos 
outros - que a aeronáutica civil deve 
ocupar um ln terêsse dos mais destaca
dos nas nossas preocupações de homens 
interessados no bem público. Refiro-me 
ao problema da defesa da segurança de 
vóo, que no momento se encontra amea
çada pelas emprêsas de aviação, quando 
pretendem atribuir aos seus pilotos a ta
refa total das comunicações. Pois, se 

consumado o alijamento do "HO:MEM 
DE COMUNICAÇõES" - no caso brasi
leiro, Radiooperador de Vóo - ocorrerá 
de fato a sobrecarga de trabalhos dos 
demais tripulantes, em claro prejuízo 
para a segurança de vóo. 

Na história da aviação comercial bra
sileira, inúmeras têm sido as investidas 
das emprêsas de aviação no sentido de 
eliminar o concurso dêsses profissionais, 
de bordo dos aviões comerciais brasilei
ros, ignorando-se pura e simplesmente 
as deficiências crónicas da nossa infra
estrutura, que pouco melhorou nesses 
anos em que evoluímos dos antigos 
"JUNKERS" trimotores~ ao DC-3 e até 
os modernos jatos e turbo-hélices. 

Excetuando-se as três áreas terminais 
mais importantes, que são Rio, São Paulo 
e Pórto Alegre, pouco progrediu a parte 
restante. 

Mas, no afã de copiar outros países -
e naquilo que têm de pior :._ pretende-se 
no Brasil que apenas dois homens na 
cabina de comando, os pilotos, executem 
as múltiplas tarefas que competem a 
três, quando em muitas e freqüentes 
ocasiões de emergências êsse trio mal 
suporta a sobrecarga de trabalho e res
ponsabilidades. 

Os EEUU, possuidores da melhor in
fra-estrutura terrestre do mundo e in
trodutores da filosofia de apenas dois 
pilotos na cabina, que é em si o argu
mento básico onde se se alicerçam aquê
les que pretendem introduzir o mesmo 
sistema no Brasil, começam agora a re
vê-la, dada a complexidade dos aviões 
modernos, cuja velocidade cada vez mais 
complica o tráfego aéreo. Ali é possível 
a comunicação bilateral permanente, em 
quaisquer condições meteorológicas, mas 
o volume de mensagens exigido é tal, 
que já se torna patente a necessidade de 
um homem somente para comunicações. 
Tal providência liberaria os pilotos para 
uma permanente vigilância externa 
("varredura"), sem prejuízo de suas fun
ções específicas. 
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O crescente número de tragédias por 
colisão no ar aumenta, obviamente, com 
o número de aviões em vôo. De fato, os 
"sustos", Isto é, as "quase-colisões", vêm
se tornando rotina nos Estados Unidos. 
Não vemos como o Brasil, cujo tráfego 
aéreo aumenta constantemente, poderá 
fugir a essa fatalidade, sobretudo quan
do ainda não resolveu a maior parte de 
seus mais cruciais problemas de infra
estrutura. 

É incompreensível, portanto, como um 
débil e Irrisório argumento, trazido à 
baila para reforçar o princípio filosófico 
americano, qual seja o de ordem econó
mica, sustentado pelas emprêsas de avia
ção, tenha encontrado guarida entre al
gumas de nossas autoridades aeronáuti
cas, que parecem esquecer o que repre
sentará essa mutilação das tripulações 
na segurança e eficiência do transporte 
aéreo, por cujo padrão o público usuário 
paga tarifas bem altas e fixadas pelo 
Govêrno, o mesmo que subvenciona as 
concessionárias do serviço público. 

São inúmeras as razões que preconi
zam não seja efetivada semelhante muti
lação. Mas, entre elas, vale destacar al
gumas, quais sejam a das emprêsas ao 
alegarem poder economizar 2,5% do 
custo com a inovação, esquecendo-se dos 
riscos a que exp01·ão aeronaves caríssi
mas, isto para nada se dizer sôbre que 
a segurança das vidas de seus usuários 
e servidores deveria ocupar um primeiro 
lugar indiscutível; a segurança do sis
tema nacional de proteção ao võo fi
cará lrremedlàvelmente comprometida 
em sua capacidade assistencial às aero
naves em trânsito; a perda de uma tri
pulação ou aeronave, ambas de difícil 
substituição; um atestado público de 
despreparo da organização para sua fi
nalidade e o conseqüente desprestígio 
que a inundará. 

Aliás, deve ser ressaltado que, anos 
atrás, houve êsse mesmo propósito por 
parte das companhias de aviação, a fim 
de atribuir aos pilotos a tarefa de comu-

nlcação a bordo, e sem resultado. Real
mente, mais tarde foi modificado por 
decisão das próprias autoridades respon
sáveis da Aeronáutica. 

Mas acho que dentre quantas razões 
possamos querer Invocar para a perma
nência do homem de comunicações nas 
equipes de vôo, a principal nos fornece 
a Medicina do Trabalho, em seu campo 
especializado de considerações sôbre as 
atividades exercidas em trânsito aero
náutico. Diz ela que haverá tanto maior 
segurança de vôo quanto mais acurada 
fõr a racionalização e higiene do traba
lho do aeronavegante. Se já despontam 
atualmente algumas manifestações no
sológlcas como peculiares à atlvidade 
aérea, dentre elas certas alterações da 
coluna vertebral,' as modificações psico
lógicas do senso crítico e dos níveis de 
julgamento após as rápidas travessias 
dos fusos horários, são, sem dúvida, mais 
importantes aquelas causadas e desenca
deadas pela fadiga aérea, aguda ou cró
nica. É a chamada "fadiga de perícia". 
Se é simples definir-se a fadiga física, 
resultante de esfôrço, fazê-lo com rela
ção à fadiga aérea se torna mais com
plexo. Um de seus componentes, por 
exemplo, é a fadiga de perícia, conforme 
a conceituou Sir Frederik Bartlett, e que 
é resultante da concentração. Depois de 
um longo período nos contrôles, os tes
tes demonstraram nítida deterioração na 
perícia e na acuidade. Tornou-se apa
rente que os indivíduos, à medida que 
vão ficando fatigados, aceitam como 
bons índices baixos de performance, di
minuindo sua capacidade de atenção: -
há um aumento súbito de erros no fim 
do vôo simulado, indicando que um ho
mem cansado tem a tendência a relaxar 
quando atinge as manobras finais. 

Estas constatações científicas nos con
vidam seriamente à reflexão, e, sendo 
de grande valia na determinação dos 
tempos de vôo, mais poderão ajudar, ain
da, quanto à presença dos especialistas 
por setor, quando do exame de composi
ção de tripulação. 
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Sr. Presidente, não acho que seja ne
cessário repisar argumentos tão ponde
ráveis como êstes, quando tratamos de 
assunto tão grave como a segurança dos 
que voam. Inúmeros pontos do território 
nacional, e mesmo se as ligações terres
tres fôssem as mais eficientes, dada a 
vastidão da nossa Pátria, para quantos 
precisam se deslocar constantemente, 
como é o caso de homens públicos que 
necessitam, pela liderança exercida, esti
mular os diferentes setores de suas atl
vldades, in persona, tanto quanto o dos 
homens de atlvldades privadas de quem 
depende o bom andamento do desevolvl
mento nacional, e todos os que viajam 
por recreio e turismo, o transporte aéreo 
é o único eficiente e viável pelas condi
ções de rapidez, comodidade e higiene 
q1;e oferece. O tamanho do Brasil o tor
.na, obrigatoriamente, uma nação depen
dente do ar. Então se deveriam promo
ver tôdas as facilidades para aumentar 
ao máximo a segurança de vôo. Isto, 
dentro da cabina de comando, distri
buindo racionalmente as funções por 
uma especialização cada vez mais minu
ciosa de atividades. Só se conseguiria isto 
pela manutenção do homem de comuni
cações, que, justamente nos pontos crí
ticos de um trajeto, que são a arreme
tida e a aterrissagem, onde as manobras 
jamais poderão ser automatizadas, desa
foga valiosamente os comandantes, de
sengajando-os das preocupações com ln
formes de comunicação, para se concen
trarem exclusiva e totalmente nos deli
cados problemas dêsses momentos do 
vôo. 

O homem de comunicações não pode 
ser subtraído das areronaves. É um con
tra-senso, um absurdo e uma temeri
dade, que os homens mais autorizados a 
se pronunciar sôbre a questão condenam 
veementemente, na voz de sua organiza
ção de classe, o Sindicato Nacional dos 
Aeronautas. Nesse sentido é o meu apêlo, 
que visa à salvaguarda da reputação, do 

património e das vidas de todos quantos 
se servem da aviação nacional. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há mais oradores Inscritos. 

Da Ordem do Dia consta Trabalhos de 
Comissões. 

Se nenhum dos Srs. Senadores presen
tes desejar fazer uso da palavra, Irei 
encerrar a Sessão, convocando-os para 
uma Sessão Extraordinária, hoje, às 17 
horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 161, de 
1968 (n.0 726-B/67, na Casa de ori
gem), que cria o Fundo da Procura
doria-Geral da República e dá ou
tras providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 071, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei do Senado n.O 115, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre a orga
nização do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras provi
dências (incluído na Ordem do Dia, 
nos têrmos do art. 171, III, do Regi
mento Interno), tendo 
PARECERES, sob n.0 s 955 e 956, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, apre

sentando Substitutivo; 
- do Distrito Federal, favorável 

ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, com as 
Subemendas que oferece de n.0 s 
1-CDF a 7-CDF; e 

dependendo de parecer da Comissão 
de Constl tulção e Justiça sôbre as 
Emendas da Comissão do Distrito 
Federal sôbre o Substitutivo. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 20 

minutos.) 



265.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura> 
em 5 de novembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:il:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 17 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
-Flávio Brito- Deslré Guarani
Lobão da Silveira - Clodomlr Millet 
- Sebastião Archer - Victorlno 
Freire - Petrônio Portella - Slge
fredo Pacheco - Menezes Pimentel 
- Duarte Filho - Dlnarte Mariz -
Manoel Villaça - João Cleofas -
Amaldo Paiva - Leandro Maclel -
Júlio Leite - José Leite - Aloyslo 
de Carvalho- Josaphat Marinho
Carlos Llndenberg - Eurico Rezen
de - Raul Giuberti - Paulo Torres 
- Aarão Steinbruch - Mário Mar
tins - Gilberto Marinho - Bene
dicto Valladares - Nogueira da Ga
ma - João Abrahão - José Felicia
no - Pedro Ludovico - Filinto Mül
ler - Bezerra Neto - Mello Braga 
-Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

· O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 169, de 1968 

(N.• 1.882-B/68, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério dos Transportes, em 
favor do Grupo Executivo de Inte
gração da Política de Transportes 
(GEIPOT), o crédito especial de .... 
NCr$ 4.200.000,00 (quatro milhões e 
duzentos mil cruzeiros novos), para 
o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério dos Trans
portes, em favor do Grupo Executivo de 
Integração da Política de Transportes 
(GEIPOT), o crédito especial de NCr$ 
4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos 
mil cruzeiros novos), com vigência nos 
exercícios de 1968 e 1969, para atender a 
despesas de qualquer natureza relaciona
das com a segunda fase do estudo de 
transportes do Brasil, na forma acor
dada com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento. 

Art. 2.0 - A receita necessária à exe
cução desta Lei constitui-se do saldo de 
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igual valor, resultante da aplicação do 
crédito especial aberto pelo Decreto-Lei 
n.0 304, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 170, de 1968 

(N.0 1.868-B/68, na C:ts:t do origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao 1\finistério dos Transportes, em 
favor do Grupo Executivo de Inte
gração da Política de Transportes 
(GEIPOT), o crédito especial de 
NCrS 2.800.000,00 (dois milhões e 
oitocentos mil cruzeiros novos), para 
o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério dos 
Transportes, ao Grupo Executivo de In
tegração da Política de Transportes 
(GEIPOT), o crédito especial de ..... . 
NCr$ 2.800.000,00 (dois milhões e oito
centos mil cruzeiros novos), correspon
dente à anulação do saldo do crédito au
torizado pela Lei n.0 5.206, de 16 de ja
neiro de 1967, e aberto pelo Decreto n.0 

61.631, de 3 de novembro de 1967. 

Art. 2.0 - O crédito especial de que 
trata esta Lei é destinado a atender a 
despesas de qualquer natureza, referen
tes a estudos especiais de viab!lldade e 
proj e tos finais de engenharia específica 
em estradas prioritárias dos Planos-DI
retores, elaborados pelo Grupo Executi
vo de Integração da Política de Trans
portes (GEIPOT), e terá vigência nos 
exercícios de 1968 e 1969. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A. Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 171, de 1968 

(N.0 1.844-B, do 1968, n:t Casa do origem) 

.Concede a pensão especial, equiva
lente a 2 (duas) vêzcs o maior salá
rio"mínimo, a Hilda Anna Tberezia 
Wolf, viúva de Emílio Wolf. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida a Hilda Anna 
Therezia Wolf, viúva de Emílio Wolf, a 
pensão especial equivalente a 2 (duas) 
vêzes o maior salário-mínimo vigente no 
País, pelos relevantes serviços prestados 
pelo seu finado marido às Fôrças Arma
das Brasileiras e ao Brasil, no setor car
tográfico. 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes do 
pagamento da pensão ora concedida cor
rerão à conta da dotação orçamentária 
do Ministério da Fazenda, destinada aos 
pensionistas da União. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Finanças.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 172, de 1968 

(N.0 1.848-B, do 1968, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério da Fazenda, em favor 
dos Municípios situados nos Territó
rios Federais, o crédito especial de 
NCr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil cruzeiros novos), para o fim que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de ......... . 
NCr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
cruzeiros novos), para atender à entrega, 
aos Municípios situados nos Territórios 
Federais, da parcela correspondente ao 
produto da arrecadação do impôsto sô-
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bre circulação de mercadorias arrecadado 
pela União, consoante dispõem o § 5.0 do 
art. 19 e o § 7.0 do art. 24 da Cons
tituição do Brasil. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 1.003, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 14, de 1968, que considera, 
para efeito de registro e desapropria
ção, zona de pecu:iria-leiteira a área 
que especifica. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente Projeto, subscrito pelos ilus
tres Senadores Lino de Mattos e Filinto 
Müller, visa a considerar zona de pe
cuária-leiteira, para efeitos de registro 
e desapropriação, as áreas compreendi
das nas faixas de lO (dez) quilômetros 
nas divisas do Distrito Federal. 

Pelo disposto no Projeto, as glebas su
jeitas à desapropriação são as que pos
suem dimensões variáveis entre 100 a 500 
hectares, e que, comprovadamente, com
portem, pelo menos, uma cabeça de gado 
leiteiro em cada cinco hectares (art. 4.0). 
Essas terras só poderão ser alienadas a 
terceiros, se expressamente recusada a 
compra pelos donos das propriedades 
confrontantes (parágrafo único do arti
go 1.0 ). 

A Prefeitura do Distrito Federal, den
tro de um ano, após a vigência da Lei, 
efetivará as desapropriações julgadas ne
cessárias ao interêsse público (art. 2.0 ), 

mediante indenização a ser paga, em 
moeda corrente no Pais, no ato da assi
natura do têrmo de desapropriação. A 
inclenização da terra terá o seu valor fi-

xado por arbitragem do Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária, e a das ben
feitorias, através de acôrdo das partes ou 
por avaliação judicial. 

Na justificação do Projeto está dito o 
seguinte: 

"O desenvolvimento do Distrito Fe
deral é a tônica do presente Projeto. 
A sua razão de ser está estribada no 
fato de, até hoje, não estarem con
venientemente resolvidas as situa
. ções das terras compreendidas nos 
seus limites, principalmente das que 
ficam nas suas divisas. 

Tal fato, como não poderia deixar 
de ser, vem gerando descontenta
mento e, sobretudo, atrasos sinto
máticos no processo de expansão 
econômica do Distrito Federal, uma 
vez que, não se efetivando as desa
propriações de interêsse da Munici
palidade, ficam os legítimos deten
tores de glebas na região desestimu
lados de empreender qualquer in
vestimento agropastoril, já que estão 
impossibilitados de registrar as suas 
escrituras nos cartórios competen
tes. 

O que, em síntese, o presente Pro
jeto faz é dar prazo para que fi
quem resolvidas e esclarecidas as si
tuações dessas terras, a fim de que 
seja incrementada a iniciativa par
ticular, como fator de ajuda e com
plementação ao processo de desen
volvimento do Distrito Federal." 

Como se vê, o Projeto em aprêço, con
siderando, para efeito de registro e de
sapropriação, zona pecuária-leiteira as 
terras adjacentes ao Distrito Federal, 
está em harmonia com a Constituição, 
que expressa no art. 157 e seus parágra
fos, as regras para a desapropriação ter
ritorial rural.. 
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Assim, sob o aspecto jurídico-constitu
cional, nada vemos que contra-indique a 
tramitação do presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de outubro 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Pre
sidente, em exercício - Carlos Linden
berg, Relator - Eurico Rezende - Ed
mundo Levi - Petrônio Portella - Clo
domir Millet - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 1.004, de 1968 

da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

14, de 1968, que considera, para efei
to de registro e desapropriação, zona 
de pecuária-leiteira área a que es
pecifica. 

Relator: Sr. José Feliciano 

Pelo presente Projeto é considerada 
zona pecuária-leiteira, para efeitos de 
registro e desapropriação nêle previstos, 
as áreas compreendidas nas faixas de 10 
(dez) quilómetros nas divisas do Distrito 
Federal, áreas essas que só poderão ser 
alienadas a terceiros se expressamente 
recusada a compra" pelos proprietários 
de terras confrontantes. 

A Prefeitura do Distrito Federal, no 
prazo de um ano, efetivará as desapro
priações julgadas necessárias ao inte
rêsse social, ficando liberadas, para efei
to de registro nos cartórios competentes, 
as terras não desapropriadas, objeto de 
escrituras relativas a legítimo domínio. 

Para efeito de desapropriação, a ser 
atendido por pagamento em moeda cor
rente do País, o valor da terra será o 
arbitrado pelo Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária, acrescido de correção mo
netária, calculada a partir do lançamen
to até a data do respectivo pagamento. 

As benfeitorlas serão indenizadas me
diante acôrdo entre as partes ou por 
avaliação judicial. 

Sàmente serõ.o atingidas pelas disposi
ções do Projeto as glebas de dimensão 

variável entre 100 e 500 hectares, sendo, 
porém, permitido o agrupamento de 
áreas menores para o fim de atingir ês
ses limites. 

Em qualquer caso, só serão compreen
didos nas disposições do Projeto os imó
veis que comportarem, comprovadamen
te, pelo menos uma cabeça de gado lei
teiro para.cada cinco hectares. 

2. Os eminentes autores da proposição, 
justificando-a, apresentam, em síntese, 
as seguintes razões: 

a) ainda não estão convenientemen
te resolvidas as situações das ter
ras compreendidas nos limites do 
Distrito Federal, principalmente 
das situadas nas suas divisas; 

b) êsse fato vem gerando desconten
tamento e, sobretudo, atrasos no 
processo de expansão económica 
do Distrito Federal, pois, não se 
efetivando as desapropriações de 
interêsse municipal, ficam os le
gítimos detentores de glebas na 
região desestimulados de empre
ender q u a 1 que r investimento 
agropastoril, já que estão impos
sibilitados de registrar as suas es
crituras nos cartórios competen
tes; e 

c) o que se pretende, em suma, é dar 
prazo para que fiquem. esclareci
das e resolvidas as situações das 
terras em tela, a fim de que seja 
incrementada a iniciativa parti
cular, como fator de ajuda e com
plementação ao processo de de
senvolvimento do Distrito Fe
deral. 

3. O Projeto, como se vê, resulta de 
um propósito altamente patriótico, qual 
seja o de, resolvendo a situação de ter
ras no Distrito Federal, possibilitar aos 
seus possuidores empreendimentos que 
acelerem o desenvolvimento econômico 
da Nova Capital. 

Ora, tudo que se fizer com êsse eleva
do objetlvo deve merecer o apoio e o 
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aplauso do legislador, pois Brasília é, ho
je, inegàvelmente, o maior fator de in
tegração nacional. 

4. Reconhecendo, embora, a intenção 
cívica dos ilustres autores da Proposição, 
estamos que, tal como redigida, ela não 
pode merecer aprovação, devido a ví
cios de que padece e que a invalidam. 

Assim, logo no seu artigo 1.0 , ao dis
por que, para efeitos de desapropriação 
serão consideradas as áreas compreen
didas nas faixas de dez quilómetros nas 
divisas do Distrito Federal, o Projeto se 
revela em conflito com as normas da 
Constituição, pois daria à Prefeitura de 
Brasília a faculdade de desapropriar ter
ras situadas no Estado de Goiás. 

Ora, só a União pode legislar sôbre de
sapropriação (artigo 8.0 , n.o 17, letra f, 
da Constituição), nos têrmos como pre
tende o Projeto. Além disso, o ato de 
desapropriação importa em ânus para o 
Tesouro, e, como o Senado e a Câmara 
não podem ter a iniciativa de projetes 
sôbre matéria financeira, a proposição 
teria mais êste aspecto. 

Há outra inconstitucionalidade, ainda, 
a considerar: no paràgrafo 1,0 do arti
go 2.o do projeto, dispõe-se que a desa
propriação será atendida "por pagamen
to em moeda corrente do País", exigên
cia descabida, pois a Carta Magna, em 
seu art. 157, § 1.0, determina que "a 
desapropriação da propriedade rural se
rá feita mediante pagamento de prévia 
e justa indenização, em títulos especiais 
da dívida pública, com cláusula de exata 
correção monetária, resgatáveis no pra
zo máximo de vinte anos". 

Cabe considerar, ainda, um ponto que 
consideramos da maior importância. 
Salvo engano, pensamos que os autores 
da proposição tiveram em m!ra evitar o 
que sucedeu no chamado "cinturão ver
de" do Rio de Janeiro, onde antigas fa-

zendas e chácaras e antigos sítios, de 
produção variada e abundante foram lo
teados e vendidos para os burgneses da 
antiga Capital constituírem seus peque-
nos bangalôs de fins de semana. 

Ora, quer-nos parecer que o Projeto, 
querendo evitar êsse mal, vai estimulá
lo, pois as terras que não estiverem nas 
condições nêle previstas e não forem, 
portanto, desapropriadas estarãO à mer
cê das companhias imobiliárias e pode
rão, amanhã, ser transformadas em pe
queninos lotes urbanos. 

Outro aspecto desfavorável apresenta, 
ainda, o Proje.to: queremos referir-nos ao 
disposto no artigo 4.0 Declara-se, ali, que 
só serão considerados, para efeito do que 
nêle se dispõe, os imóveis que compor
tem, pelo menos, uma cabeça de gado 
leiteiro para cada cinco hectares. 

O dispositivo não atentou para a di
versificação das terras: há as do tipo que 
não permitem sequer uma cabeça de ga
do por alqueire, como as que aceitam 
muitas cabeças por alqueire. TUdo de
pende da qualidade da terra, do seu ca
pim, das suas aguadas, do manejo do 
gado, etc., etc ... 

5. Como se vê, o "corpo" da proposição 
não corresponde ao seu "espírito", ou 
sendo mais claros: o elevado e patrióti
co propósito que seus ilustres autores ti
veram, ao formulá-lo, não pode por êle 
ser alcançado, pelas razões acima expos
tas. 

Assim, somos pela rejeição. 
Sala das Comissões, em 30 de outubro 

de 1968. - João Abrahão, Presidente -
José Feliciano, Relator - Wilson Gon
çalves - Manoel Villaça - Júlio Leite 
- Clodomir Millet - Adalberto Sena -
Petrônio Portella - Eurico Rezende. 



-64-

PARECER 
N.0 1.005, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
vutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 159, de 1968 (n.0 1.751-B/68, 
na Casa de origem), que dispõe sô
bre o exercício da profissão de Zo
otecnista. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

O presente Projeto, apresentado pelo 
Senhor Presidente da República, na for
ma do art. 54, parágrafos 1.0 e 2.0 da 
Constituição, dispõe sôbre o exercício da 
profissão de Zootecnista. 

2. Pelo que se estabelece no artigo 2.0, 
a profissão de Zootecnista só será per
mitida nas seguintes condições: 

a) ao portador de diploma expedi
do por escola de Zootecnia oficial 
ou reconhecida e registrada na 
Diretoria do Ensino Superior do 
Ministério da Educação e Cul
tura; 

b) ao profissional, diplomado no es
trangeiro, que haja revalidado e 
registrado seu diploma no Brasil, 
na forma da legislação em vigor; 

c) ao agrônomo e ao veterinário, di
plomados na forma da lei. 

3. Os Zootecnistas exercerão, com pri
vatividade, as seguintes atividades: 

a) planej ar, dirigir e realizar pes
quisas que visem a informar e a 
orientar a criação dos animais 
domésticos, em todos os seus ra
mos e aspectos; 

b) exercer a supervisão técnica das 
exposições oficiais a que êles con
correrem, bem como a das esta
ções experimentais destinadas à 
sua criação; 

c) participar dos exames a que os 
mesmos hajam de ser submetidos, 
para o efeito de sua inscrição nas 
Sociedades de Registro Genealó
gico. 

4. O Projeto determina, ainda, que a 
fiscalização do exercício da profissão de 
Zootecnista será feita pelo Conselho Fe
deral e pelos Conselhos Regionais de En
genharia, Arquitetura e Agronomia, en
quanto não Instituídos os Conselhos de 
Medicina Veterinária ou os da própria 
entidade de classe. 

5. Em Exposição de Motivos dirigida ao 
Senhor Presidente da República, o Mi
nistro da Educação ressalta que a maté
ria foi proposta pela Diretoria do Ensino 
Superior do MEC, "depois do exame pe
los seus órgãos e técnicos e, também, do 
pronunciamento favorável da Superin
tendência do Ensino Agrícola, quando 
ainda pertencia ao Ministério da Agri
cultura". 

E acrescenta: "A zootecnia já é uma 
profissão definida nos Estados Unidos, 
na Austrália e na Argentina, onde os 
problemas de criação dos grandes e pe
quenos animais domésticos, especialmen
te no que se refere ao manejo, seleção, 
alimentação, melhoria de pastagens, hi
giene e doenças, apresentam-se seme
lhantes aos nossos, no quadro da com
posição agropastoril da economia brasi
leira." 

6. O Projeto, na Câmara dos Deputados, 
após obter parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça pela constitucionali
dade, foi aprovado na forma do Substitu
tivo da Comissão de Educação e Cultura 
daquela Casa. 

7. Entendemos que a proposição encer
ra um propósito justo, qual seja o de re
gulamentar o exercício da profissão da
ll ueles que se dedicam à zootecnia. Os 
Zootecnistas, que terão prerrogativas co
muns às dos agrônomos e dos veteriná
rios, precisam ter a sua profissão regula
mentada para o melhor desempenho de 
suas atividades. 
8. A regulamentação, além de definir 
o exercício da profissão dos Zootecnistas, 
estabelecendo e disciplinando as suas 
atividades privativas, proporcionará o 
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reconhecimento dos cursos especializa
dos sôbre êste ramo de atividade técni
ca, já existentes em algumas Escolas de 
ensino superior. O Conselho Federal de 
Cultura entende que, de acôrdo com o 
art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases, a 
sua competência para fixar o currículo 
e a duração dos cursos depende da re
gulamentação da profissão. Sem tal pro
vidência, portanto, não haverá o reco
nhecimento dos cursos e, conseqüente
mente, os diplomados ficarão privados 
dos respectivos registres que lhes asse
gurariam prerrogativas para o exercício 
da ~Jrofissão liberal. 

9. Assim, somos pela aprovação do pre
sente Projeto, que proporciona o devido 
amparo ao exercício pleno da profissão 
de Zootecnistas, visando, principalmente, 
a atender as demandas do mercado de 
trabalho e as exigências do desenvolvi
mento nacional. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presiden
te - Petrônio Portella, Relator - Mem 
de Sá - Paulo Torres - José Ermírio 
- Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho) - A Presidência recebeu pe
didos dos Srs. Ministros dos Trans
portes, Extraordinário para Assuntos 
do Gabinete Civil, da Indústria e do Co
mércio, e das Comunicações, de prorro
gação de prazo para respostas aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.o 1.024/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.o 1.192/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.o 1.135/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.o 1.272/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.o 1.276/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.o 1.279/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

Se não houver objeção, a Presidência 
considerará prorrogado por 30 dias o 
prazo para resposta aos referidos reque
rimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está prorro
gado o prazo. 

A Presidência recebeu 

AVISO 
DO MINISTRO DA INDúSTRIA E DO 

COMÉRCIO 

- N.0 AP/348/68, de 31 de outubro do 
corrente ano, comunicando que 0 
Requerimento de Informações n:·· 
1.349/68, . de autoria do Senha;: 
Senador Adalberto Sena, foi enca
minhado à Comissão de Financia
mento da Produção do Banco de. 
Brasil S.A., por se tratar de assun
to afeto àquele órgão. 

'Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Di

narte M'lriz, primeiro orador. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há dias, os jornais no
ticiaram a nomeação de Dom Eugênio 
Salles para o Arcebispado de Salvado:r. 

Trata-se de uma das maiores figuras 
da Igreja católica do Brasil. 

Tenho a impressão de que o ato d::: 
Sua Santidade o Papa não podia mere
cer maiores aplausos do que, neste mo
mento, está recebendo de todo o povo 
brasileiro. 

Conheço Dom Eugênio Salles, pois Si! 

trata de um norte-riograndense. Duran
te os cinco anos que passei no Govêrno 
daquele Estado tive o testemunho do tra
balho eficiente, discreto, humilde, de um 
prelado da Igreja Católica, cm benefício 
da Humanidade. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- Permite
me V. Ex." um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com mui
to prazer! 
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O Sr. Aloysio de Carvalho - :G:sse 
mesmo trabalho a que V. Ex.a se refere, 
de prestígio para a Igreja Católica em 
seu Estado, vem Dom Eugênio sanes 
prestando desde que foi nomeado admi
nistrador do Arcebispado de Salvador. A 
designação de Dom Eugênio para Arce
bispo da Bahia tem para os baianos, so
bretudo, êsse sentido: o reconhecimento 
da tarefa realmente grandiosa que S. 
Ex.a Rev.ma vem executando na Bahia. 
Será portanto, a segurança da continui
dade dêsse trabalho. 

O SR. DINARTE MARIZ- Agradeço 
o aparte do nobre Senador Aloysio de 
Carvalho. Em tôda parte onde se fizer 
presente a obra de Dom Eugênio, tenho 
certeza de que ela aparecerá com o sen
tido que testemunhou o nobre Senador 
pela Bahia; sem nenhum favor, Dom 
Eugênio é a maior figura do Clero Bra
sileiro e uma das grandes figuras inter
nacionalmente reconhecida por tôda a 
Igreja Católica, não só no Brasil, como 
de todo o mundo. 

O Sr. Manuel Villaça - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com mul
to prazer. 

O Sr. Manuel Villaça. - V. Ex.a traz 
ao Senado, através de sua palavra auto
rizada, a figura de Dom Eugênio sanes. 
A manifestação de V. Ex.a é a de todos 
nós, rlo-grandenses do norte, de todos 
os nordestinos, de todos os brasileiros. 
Nós, do Rio Grande do Norte, vimos na 
figura de Eugênio sanes o equilíbrio, o 
bom senso e o trabalho apostolar, pelo 
engrandecimento da Igreja, e o engran
decimento da região nordestina. Conhe
ço S. Ex.a Revm.a desde quando saído do 
Seminário. Exerceu êle em Natal o seu 
apostolado através do qual granjeou a 
simpatia e o respeito de todos os homens 
de bom senso, de todos os homens do Rio 
Grande do Norte. Associo-me, pois, a V. 
Ex.n nessas palavras encomiástlcas a 
S.S. o Papa pelo acêrto da escolha do 

nôvo Arcebispo da Bahia que, estamos 
certos, continuará o trabalho em prol do 
engrandecimento da Igreja e do povo 
brasileiro. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito 
agradeço o aparte do nobre Senador Ma
noel V!llaça, que tão bem conhece a fi
gura apostolar de D. Eugênio. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, D. 
Eugênio, ainda muito môço, assumiu as 
maiores responsabilidades que um sacer
dote pode assumir na sua carreira e na 
sua vocação apostólica, quando convoca
do para administrar a Diocese de Natal. 
Durante os cinc·o anos que passei no Go
vêrno do Estado, muitas vêzes tive opor
tunidade de dizer que as obras por êle 
instituídas, dirigidas e mantidas, através 
de um trabalho sofrido e difícil, valiam 
mais do que as obras mantidas pelo Es
tado e pela União, pois, inegàvelmente, 
chegava ao exagêro de chamar à sua 
responsabilidade setores afetos aos cuida
dos da União e do Estado. Lembro-me de 
uma grande obra por êle iniciada para 
abrigar as crianças desajustadas - por
tanto, afeta ao setor do Govêrno Federal. 
De tal modo emocionou-me a maneira 
como êle cuidava e procurava regenerar 
aquelas crianças desviadas, muitas delas 
criminosas, que fui ao seu encontro, sem 
que para isso tivesse sido solicitado, para 
manifestar-lhe a impressão que recebera 
da visita que fiz àquela Instituição. 

Outras grandes obras deixou igual
mente implantadas no nosso Estado. Se 
fôsse citar tudo quanto pela sua ima
ginação, pelo seu patriotismo, pela sua 
dedicação, pela sua vocação e até pela 
sua humildade, foi amparado e orientado 
pelo seu esfôrço, levaria horas para tra
zer ao conhecimento desta Casa. 

Mas, Sr. Presidente, o ato de S. S. de
ve merecer do povo brasileiro, principal
mente nesta hora, não só o aplauso, mas, 
sobretudo, o entusiasmo, porque D. Eu
gênio Salles é uma das figuras de maior 
equilíbrio da Igreja Católica. Duvido 
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exista em todo o Clero Brasileiro figura 
mais equil!brada do que D. Eugênio. É 
de figuras como esta, equilibradas, sen
satas, corretas, dignas, que nós podemos 
esperar o auxíl!o para o equ!líbrio desta 
Nação. 

Amigo pessoal de S. S., por êle tem si
do convidado, várias vêzes, para missões 
internacionais. Não faz muito tempo, foi 
por S. S. designado para ir a Cuba e ali 
verificar realmente o processamento do 
sistema que se está desenvolvendo, 
através do govêrno comunista ali ins
talado. 

É um homem digno de admiração, não 
só pela sua simplicidade, mas também 
pela sua coragem, pois dentro daquela 
humildade, dentro daquela mentalidade 
equilibrada, aflora, ao primeiro cantata, 
uma personalidade forte, capaz de en
frentar as maiores dificuldades para 
sustentar e defender os ideais cristãos 
que êle tão bem sabe representar. 

Sr. Presidente, com estas palavras, 
quero deixar registrado nesta Casa quan
to calou no Rio Grande do Norte - e 
estou certo de que, pelas palavras do Se
nador Aloysio Carvalho, também na Ba
hia e no Brasil inteiro - quanto calou 
no espírito de todo o povo brasileiro esta 
nomeação, que virá, mais uma vez, trazer 
alento àqueles que, como eu, nasceram, 
sob o signo da cruz, vivendo, realmente, 
debruçados e submetidos à religião ca
tólica, da qual D. Eugênio é, sem ne
nhum favor, um dos grandes Príncipes 
no Brasil. 

Sr. Presidente, com estas palavras 
queria prestar minha homenagem, e, ao 
mesmo tempo, louvar o ato de S. San
tidade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 

nho) - Passa-se à 

ORDElVI DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 161, de 

1968 (n.0 726-B/67, na Casa de ori
gem), que cria o Fundo da Procura
doria-Geral da República, e dá ou
tras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 971, 
de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o Projeto. 

Se não houver quem queira fazer uso 
da palavra, vou dar como encerrada a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que estão de acór
do com o Projeto queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O Projeto vai à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 161, de 1968 

(N.0 726-B/67, na Casa de origem) 

Cria o Fundo da Procuradoria
Geral da República, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É criado o Fundo da Pro
curadoria-Geral da República, constituí
do do saldo do crédito de que trata o art. 
94 da Lei n.0 5.010, de 30 de maio de 
1966, existente em 31 de dezembro de 
1968, na conta da Procuradoria-Geral da 
República, no Banco do Brasil S.A., e 
dos valóres arrecadados a título de ho
norários advocatícios, na forma das leis 
processuais, em decorrência de deman
das em que fór parte a União Federal. 

Art. 2.0 - Os recursos decorrentes do 
Fundo têm por finalidade proporcionar 
meios para atender a despesas e encar
gos decorrentes dos serviços do Ministé
rio Público da União junto à Justiça Fe
deral, e de suas secretarias, independen
temente das verbas orçamentárias pró
prias. 
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Art. 3.0 - Os valôres de que trata o 
art. 1. 0 serão recolhidos, em conta espe
cial, ao Banco do Brasil S.A., em Bra
sília, diretamente, ou através de suas 
agências, a crédito do Fundo da Pro
curadoria-Geral da República. 

Parágrafo único - O recolhimento se
rá feito pelos Cartórios ou responsáveis 
arrecadadores no Distrito Federal, Esta
dos e Territórios, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 4.0 - O Fundo da Procuradoria
Geral da República será movimentado 
pelo Procurador-Geral da República, 
que atribuirá, mediante previsão orça
mentária anual, cotas às Subprocura
dorias-Gerais da RPpública e às Procura
dorias da República. 

Parágrafo único - As cotas serão mo
vimentadas pelos titulares das Subpro
curadorias-Gerais da República e das 
Procuradorias da República. 

Art. 5.0 - Os recolhimentos e trans
ferências dos recursos do Fundo serão 
isentos de comissões e quaisquer taxas e 
sobretaxas bancárias. 

Art. 6.0 - Os saldos do Fundo, verifi
cados no fim de cada exercício financei
ro, serão automàticamente transferidos 
para o exercício seguinte. 

Art. 7.0 - O Procurador-Geral daRe
pública baixará normas e instruções sô
bre a aplicação e fiscalização do Fundo. 

Art. 8.0 - Os Juízes de 1." Instância, 
ao mandarem cumprir os acórdãos dos 
Tribunais Superiores ou suas sentenças 
transitadas em julgado, determinarão 
seja previamente aberta vista do proces
so ao representante do Ministério Públi
co da União. 

Art. 9.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O· SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma
rinho): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 115, de 1968 
- DF., que dispõe sôbre a organiza
ção do Tribunal de Contas do Distri
to Federal, e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia, nos têr
mos do art. 171, III, do Regimento 
Interno), tendo 

PARECERES, sob n.0 • 955 e 956, de 
1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, apre

sentando Substitutivo; 
- do Distrito Federal, favorável 

ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, com as 
Subemendas que oferece de n.0 • 

1-CDF a 7-CDF; e 
dependendo de parecer da Co
missão de Constituição e Justiça 
sôbre as emendas da Comissão do 
Distrito Federal sôbre o Substi
tutivo. 

A discussão foi encerrada na Sessão de 
30 de outubro, sendo retirada a matéria 
da Ordem do Dia para audiência da Co
missão de Constituição e Justiça. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte: 

PARECER 
N.o 1. 006, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de ·Lei do Se
nado n.0 115-DF, de 1968 (Mensa
gem n.0 312/68 - n.0 619/68, na Pre
sidência), que dispõe sôbre a orga
nização do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado, apreciando o Projeto n.0 115, 
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de 1968, concluiu pela apresentação de 
um Substitutivo, excluindo, pura e sim
plesmente, dispositivos da proposição 
inicial ou alterando e modificando al
guns dos seus artigos, ou, ainda, acres
centando disposições novas, dando-lhe, 
além disso, uma melhor redação do pon
to de vista da técnica legislativa. 

A Comissão do Distrito Federal opinou 
pela aprovação do Substitutivo, mas 
admitiu emendas que, na verdade, se
riam subemendas, pois não foram apre
sentadas ao projeto, porém, à própria 
emenda substitutiva desta Comissão. 

Em Plenário, foi requerida a volta do 
projeto a esta Comissão para dar pare
cer sôbre emendas da Comissão do Dis
trito Federal ao Substitutivo, pôsto em 
votação. É que essas emendas ou sube
mendas repetiam, quase tôdas, o que se 
continha no Projeto, restabelecendo, por 
inteiro, inclusive dispositivos que esta 
Comissão rejeitara por inconstitucio
nais. 

Passemos ao exame das EMENDAS -
CDF. 

Aceitamos as de n.os 1 e 6 e damos pa
recer contrário às de n.0s 2, 3, 4, 5 e 7, 
pelas razões que passamos a expor: 

EMENDA N.o 1 - CDF 

A emenda visa a restabelecer a reda
ção primitiva do inciso V do artigo 5.0 do 
Projeto, alterada no Substitutivo, para 
considerar idênticos aos dos Desembar
gadores do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal os vencimentos dos Minis
tros do Tribunal de Contas. O Substitu
tivo modificara essa redação para "ven
cimentos não superiores aos percebidos 
pelos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça". 

A emenda é justificada com a alega
ção de que a redação proposta é a que 
está inserta em tôdas as Constituições 
Estaduais e que o Supremo Tribunal Fe
deral, "ao decidir sôbre a Representação 
n.o 753, julgou legitima a equiparação 

dos vencimentos dos Ministros do Tribu
nal de Contas do Estado de São Paulo 
aos seus Desembargadores". 

É verdade que a Constituição, no seu 
art. 96, estatui: "Não se admitirá vin
culação de qualquer natureza para o 
efeito de remuneração do pessoal do ser
viço público." Mas, no seu art. 73, § 3.0 , 

estabelece que os Ministros do Tribunal 
de Contas da União "terão as mesmas 
garantias, prerrogativas, vencimentos e 
impedimentos dos Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos". Embora o dispos
to no referido art. 96 se aplique aos fun
cionários dos Podêres Legislativo e Ju
diciário, assim como aos dos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territó
rios, nos têrmos do art. 106 da Consti
tuição, as Constituições Estaduais repe
tiram, em relação aos seus Tribunais de 
Contas, o que, a respeito do Tribunal de 
Contas da União, estabelece o art. 13, § 

30, da Lei Maior. 
Mas é de se alegar também que não 

se aplicam aos magistrados, aos juizes 
dos Tribunais, as regras constitucionais 
referentes ao funcionalismo, notadamen
te as relativas ao pessoal do serviço pú
blico de que tratam os artigos 96 e 106 
da Constituição. 

"A lei disporá sôbre a organização ad
ministrativa e judiciária do Distrito Fe
deral e dos Territórios" (Constituição -
art. 17). Ao Senado compete, privativa
mente, "legislar sôbre o Distrito Federal, 
na forma do art. 17, § 1.0 , e, com o auxi
lio do respectivo Tribunal de Contas, nê
le exercer as atribuições mencionadas no 
art. 71" (Constituição - Art. 45 - III). 

Assim, nada impede que a lei equipare 
os vencimentos dos Ministros do Tribu
nal de Contas do Distrito Federal aos 
dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, como ocorre em todos os Esta
dos. Vale acentuar que, pela Lei n.o ... 
1961, os vencimentos dos Ministros do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
eram idênticos aos dos Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos. 
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Assim, paracer favorável à Emenda 
n.o 1- CDF. 

EMENDA N.0 6 - CDF 

Pelo Projeto (art. 52, incisos I e II), 
o Tribunal de Contas promoveria a 
adaptação das normas regimentais ao 
sistema de fiscalização financeira e or
çamentária instituído na lei e solicitaria 
ao Senado Federal as medidas de natu
reza legislativa que se fizessem neces
sárias. 

O substitutivo manteve a redação do 
inciso II, mas acrescentou, ao inciso I, 
que o Tribunal deveria elaborar o seu 
Regimento dentro de noventa dias con
tados da data da publicação da lei (art. 
57, incisos I e II). 

A Emenda n.o 6 - CDF dá nova reda
ção ao inciso I, para declarar simples
mente que o Tribunal promoverá a 
adaptação do seu Regimento Interno às 
disposições da lei, e o fará dentro de no
venta dias de sua publicação; e retira do 
inciso II a expressão - Senado Federal 
- para dizer apenas que o Tribunal so
licitará as medidas de natureza legis
lativa. 

Quanto ao inciso I, a alegação é de que 
o Tribunal já tem o seu Regimento In
terno. Precisará apenas adaptá-lo às 
disposições da lei. 

Como o Projeto n.0 115 dispõe sôbre 
a organização do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, entendemos que o Re
gimento Interno só poderia ser votado 
depois de em vigor a sua Lei Orgânica. 
Mas, se o Tribunal já tem um Regimento 
Interno, nada obriga a que faça outro; 
deverá, porém, adaptá-lo à lei nova e é o 
que terá de fazer, dentro de 90 dias, nos 
têrmos da emenda. 

Quanto ao inciso II, estabelece a Cons
tituição que é da competência exclusiva 
do Presidente da República a iniciativa 
das leis que disponham sôbre a adminis
tração do Distrito Federal e dos Terri
tórios (art. 60 - III). Assim, não de-

verá constar da lei que o Tribunal so
licitará ao Senado Federal as medidas 
de natureza legislativa que se fizerem 
necessárias ao exercício de suas funções 
constitucionais e legais, mas, apenas, 
que lhe cabe solicitar essas medidas. 

Assim, parecer favorável à Emenda 
n.0 6- CDF. 

Das Emendas restantes, as de números 
3, 4 e 7 não podem ter parecer favorá
vel, porque violam dispositivos expressos 
da Constituição, como se verá. 

EMENDA N.0 3 - CDF 
Pretende restabelecer a redação pri

mitiva do Projeto Cart. 19), alterada no 
substitutivo (art. 22). 

O inciso II do art. 19 do Projeto esta
belecia, como serviços auxiliares, a Ins
petoria-Geral, órgãos de auditoria fi
nanceira e orçamentária, e no inciso m, 
"outros órgãos que o Tribunal vier a 
criar, necessários à realização de suas 
atividades". A emenda repete o disposi
tivo do Projeto . 

Ora, o art. 24 do Projeto detei:minava 
que "as funções de chefia das Inspeto
rias Seccionais são privativas de bacha
réis em Direito, Ciências Econômicas, 
Engenheiros, Contadores ou Técnicos de 
Contabilidade." Em qualquer outra par
te do Projeto não se falava em Inspeto
rias Seccionais, mas, se se previa até o 
seu preenchimento, o lógico seria que, 
ao lado da Inspetoria-Geral do inciso II, 
se fizessem constar as Inspetorias Sec
cionais que só por lei poderão ser cria
das. Não poderiam estar entre os "ou
tros órgãos que o Tribunal vier a criar" 
(inciso III do art. 19 do Projeto), porque 
o Tribunal não pode criar órgãos. Isso 
lhe é defeso pela Constituição. É o que 
expressamente declara a Constituição -
Art. 73, § 2.0 - "A lei disporá sôbre a 
organização do Tribunal, podendo divi
di-lo em Câmaras e criar delegações ou 
órgãos destinados a auxiliá-lo no exer
cício das suas funções e na descentrali
zação dos seus trabalhos". A lei é que 
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disporá sôbre a organização do Tribunal, 
podendo criar órgãos auxiliares e nunca 
o Tribunal. 

O art. 106, § 1.0 , da Constituição esta
Pelece que os Tribunais federais e esta
duais poderão admitir servidores, medi
ante concurso público de provas ou pro
vas e títulos, após a criação dos cargos 
respectivos, ati·avés de lei. 

Não se pode dispensar a lei para cria
ção de cargos ou de órgãos nos Tribu
nais. Se se aplicou a equiparação de ven
cimentos permitida pela Constituição, 
aos Ministros do Tribunal de Contas da 
União, aos Ministros do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, por que não 
aplicar a êste Tribunal a regra proibiti
va do art. 73, § 2.0 , da Lei Magna? 

A emenda que visa a restabelecer a re
dação do Projeto para dizer que o Tribu
nal poderá criar novos órgãos dcs seus 
serviços auxiliares contraria frontal
mente a Constituição. Assim, parecer 
contrário, por inconstitucional. 

EMENDA N.0 4 - CDF 

A emenda procura retirar as ativida
des das Inspetorias Seccionais do art. 24 
e seu parágrafo único do Substitutivo e 
substitui a expressão final do art. 24 -
"e de outros órgãos que a lei instituir" 

É o Tribunal instituindo órgãos, crian
do órgãos, o que, como se viu, a Consti
tuição não lhe permite. Os argumentos 
para o parecer contrário a esta emenda 
são os já referidos quanto à emenda an
terior. Inconstitucional. 

EMENDA N.o 7 - CDF 

Também esta é inconstitucional. Bas
ta examinar o que se contém no art. 73, 
§ 2.o, da Constltuição, já referido a pro
pósito da Emenda n.0 3. Só a lei pode 
criar delegações. O Substitutivo excluiu 
o art. 48 do Projeto por inconstitucional. 
A emenda visa a restabelecê-lo. 

Parecer contrário, pela Inconstitucio
nalidade. 

O parecer é ainda contrário às Emen
das n.0 • 2 e 5, por inconvenientes, con
forme se demonstrará: 

EMENDA N.0 2 - CDF 

A emenda permite abrir uma exceção 
aos impedimentos a que estariam su
jeitos os Ministros do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal. O Ministro es
taria proibido de exercer profissão libe
ral ou emprêgo particular, mas a função 
de jornalista não seria incompatível com 
as do seu cargo, desde que essa ativida
de não fôsse exercida no Tribunal. Apli
car-se-ia aos Ministros do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal o disposto no 
art. 246, da Lei n.0 1. 711, de 28 de outu
bro de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). 

Ora, se para se permitir a equiparação 
dos vencimentos dos Ministros do Tribu
nal, aos percebidos pelos Desembargado
res do Tribunal de Justiça, o principal 
argumento foi o de que a proibição cons
titucional não os atingiria, eis que não 
lhes poderiam ser aplicadas as regras re
ferentes ao pessoal do serviço público, 
como, agora, pretende-se fazê-los gozar 
de uma exceção aberta ao funcionalismo, 
dentro das proibições de que cuida o seu 
Estatuto? 

Os Ministros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal gozam de tôdas as ga
rantias e prerrogativas dos Ministros do 
Tribunal de Contas da União. Devem 
também estar sujeitos aos mesmos im
pedimentos. 

O Inciso que a emenda pretende modl
flzar corresponde ao Inciso IV do art. 6. 0 

do Decreto-Lei n.0 199, de 25 de feverei
ro de 1967 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União), o qual é repetido com 
as mesmas palavras no Projeto n.0 115, 
de 1968. Como se permitir aos Ministros 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral o exercício de uma ativldade que é 
vedada aos Ministros do Tribunal de 
Contas da União, para os quais não pre
valece a exceção que se quer abrir, ago-
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ra, para aquêles, por fôrça da Emenda 
n.o 2- CDF? 

Assim, o parecer é contrário. 

EMENDA N.0 5 - CDF 

O Substitutivo englobou no art. 26 tô
da a matéria contida nos artigos 23 e 24 
do Projeto. Apenas declara que a direc;ão 
e a chefia dos órgãos dos serviços amd
liares serão confiadas aos funcionários do 
próprio Tribunal, ao invés de sê-lo pre
ferentemente como estabelecia o Projeto, 
e estende à Inspetoria-Geral as exigên
cias para o preenchimento das funções de 
chefia que o Projeto circunscrevia às Ins
petorias Seccionais. A emenda manda 
restabelecer o artigo 23 do Projeto. Se 
aceita, estaria eliminada a matéria de 
que trata o artigo 24 da proposição ini
cial, o que não nos parece certo. Só por 
isso, já deveria ser rejeitada a emenda. 
Mas, o que a emenda pretende é que "a 
direção e a chefia dos órgãos e serviços 
auxiliares serão confiadas preferente
mente aos funcionários do próprio Tri
bunal." 

No Tribunal de Contas da União es
sas funções são confiadas exclusivamen
te ao pessoal do Tribunal (artigo 26 do 
Decreto-Lei n.0 199). 

Não há razão para que se vá procurar 
fora do Tribunal pessoal para exercer as 
funções de direção e chefia dos seus ser
viços auxiliares. Cabe ao Tribunal pre
parar o seu pessoal para o exercício des
sas ativldades. 

o parecer é contrário à emenda, pelas 
razões expostas. 

Assim, em conclusão: 

EMENDA N.0 1 - CDF 
favorável 

EMENDA N.0 2 - CDF 
Contrário 

EMENDA N.0 3 - CDF 
Contrário 

EMENDA N.0 4 - CDF 
Contrário 

EMENDA N.0 5 - CDF 
Contrário 

EMENDA N.O 6 - CDF 
Favorável 

EMENDA N.O 7 - CDF 
Contrário 

Sala das Comissões, 5 de novembro de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presidente 
em exercício - Clodomir Millet, Relator 
- Bczet·ra Neto - Carlos Lindenberg -
Nogueira da Gama - Menezes Pimentel 
- Eurico Rezende, vencido parcialmente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -O Parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça é favorável às Emen
das n.os 1 e 6; contrário às Emendas 
n.os 2 e 5 e pela Inconstitucionalidade 
das Emendas n.os 3, 4 e 7. 

Vai-se passar à apreciação preliminar 
da constitucionalidade das Emendas 
n.os 3, 4 e 7, nos têrmos do art. 265 do 
Regimento Interno. 

Discussão preliminar da constitucio
nalidade da Emenda n.0 3. 

Se não houver quem deseje fazer uso 
da palavra, para discussão, dá-la-e! co
mo encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Vai-se passar à votação da Emenda 
n.0 3. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda n.O 3 queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N.0 3 - CDF 

Ao art. 22, itens I, II e III, e seu pará
grafo unico 

"Art. 22- Completam a organização 
do Tribunal de Contas os seguintes 
serviços auxiliares: 

I - Diretorla-Geral, órgão da admi
nistração das atividades-meio; 
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II - Inspetoria-Geral, órgão de au
ditoria financeira e orcamentária · . ' 
III - outros órgãos que o Tribunal 
vier a criar, necessários à realizacão 
de suas atividades. · 

Parágrafo único - Para o exercício 
de suas atividades, êsses serviços 
auxiliares terão organização e atri
buições adequadas, a serem estabe
lecidas pelo Tribunal, obedecidos os 
princípios da presente Lei." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Vai-se passar à discussão da 
Emenda n.O 4, sôbre a qual foi levan
tada preliminar de inconstitucionali
dade. (Pausa.) 

Se nenhum 
da palavra, 
(Pausa.) 

Senador quiser fazer usa 
encerrarei a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação a Emenda n.o 4. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda n.0 4 queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N,0 4 - CDF 

Ao art. 24 do Substitutivo 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 24 - As funções de execução 
do contrõle externo da administra
ção financeira e orçamentária do 
Distrito Federal serão exercidas pelo 
Tribunal, de forma descentralizada, 
por intermédio da Inspetoria-Geral 
e de outros órgãos que instituir. 

Parágrafo único - As atividade!l da 
Inspetoria-Geral e dos demais ór
gãos auxiliares das atividades-fim 
ficarão, semanalmente, sob a coorde
nação de um Ministro, com a cola
boração de um Auditor, na forma 
do Regimento Interno ou de Resolu
ção Especial." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em discussão a Emenda n.o 7, 
sôbre a qual foi levantada preliminar 
de inconstitucionalidade. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa.) 

Está encerrada. 
Em votação a Emenda n.0 7, sôbre a 

qual foi levantada a preliminar de in
constitucionalidade. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N.0 7 - CDF 
Inclua-se o seguinte: 

"Art. - Competirá às delegações 
que vierem a ser criadas pelo Tri
bunal, exercer, na área de suas atri
buições, as funções de auditoria fi
nanceira e orçamentária previstas 
nesta Lei, de acôrdo com o que fôr 
disposto no Regimento Interno." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Passa-se à apreciação do mé
rito da matéria. 

Em votação o Substitutivo, sem prejuí
zo das Emendas. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
(A redação final do Substitutivo ao 

P.L.S. n.• 115, de 1968, encontra-se pu
blicada na 266~ Sessão de 6-11-68 -
Parecer n.• 1.010, de 1968, da Comissão 
de Redação.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Passa-se à votação das Emendas 
n.0 s 1 e 6, que têm parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça. 
(Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam as 
Emendas n.os 1 e 6 queiram permane
cer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
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São as seguintes as Emendas 
aprovadas: 

EMENDA N.0 1-CDF 

Ao art. 5.0 , item V, do Substitutivo 

Dê-se ao item V a seguinte redação: 

"V- vencimentos idênticos aos dos 
Desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal." 

EMENDA N.0 6-CDF 

Ao art. 57, itens I e II, do Substitutivo 

Dê-se a seguinte redação: 

"I - promoverá a adaptação de seu 
Regimento Interno às disposições da 
pres·ente Lei, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias de sua publicação; e 
II - solicitará as medidas de natu
reza legislativa que se fizerem ne
cessárias." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Passa-se à votação das Emen
das números 2 e 5, que têm parecer con
trário da Comissão de Constituição e 
Justiça. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam as 
Emendas números 2 e 5 queiram per
manecer s-entados. (Pausa.) 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as Emendas re
jeitadas: 

EMENDA N.0 2-CDF 

Ao art. 6.0 , item III, do Substitutivo 

Dê-se a seguinte redação: 

"III - exercer profissão liberal ou 
·emprêgo particular, ressalvado o 
disposto no art. 246 da Lei n.0 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952; ser co
merciante, sócio, gerente ou diretor 
de sociedades comerciais, salvo acio
nista de sociedades anónimas ou em 
comandita por ações." 

EMENDA N.0 5-CDF 

Ao art. 26 do Substitutivo 

Restabelecer o art. 23 do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) - Aprovados o Substitutivo e as 
Emendas de números 1 e 6, fica preju-
dicado o Projeto. 

A matéria vai à Comissão de Redação, 
para redigir o vencido para o turno su
plementar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - P·eço 
a palavra, Sr. Presidente, para uma de
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSTAPHAT MARINHO - (Pa
ra uma declaração de v.nto. Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, em ri
gor, eu teria pedido a publicação do Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça para mais seguro conhecimento 
da matéria. Privei-me, porém, da inicia
tiva, a fim de não concorrer, de qual
quer modo, para que o Projeto originário 
do Poder Executivo viesse a ser aprova
do pelo simples decurso de prazo. Assim 
procedendo, também o fiz na segurança 
de que a ilustre Comissão de Consti
tuição e Justiça adotou as cautelas ne
cessárias, através do seu Parecer, para 
eliminar do projeto os excessos e os in
convenientes que poderiam desaconse
lhar a aprovação da matéria proposta 
pela Comissão do Distrito Federal. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 

nho) - A declaração de voto do Senhor 
Senador Josaphat Marinho constará da 
Ata dos trabalhos. 
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Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Para a Sessão Ordinária de amanhã 

designo a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da redação 
final (incluído em Ordem do Dia, nos 
têrmos do art. 171, III, do Regimento 
Interno) das Emendas do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 134, de 1968, 
(n.0 1.562-B/68, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre a aquisição de proprie
dade rural por estrangeiro, e dá outras 
providências, dependendo de parecer da 
Comissão 

- de Redação. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 140, de 1968 (n.0 

1.584-B/68, na Casa de origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que regula o ingresso no País de ali
mentos de qualquer natureza e outras 
utilidades, adquiridos no exterior, me-

diante doação, e destinados à assistên
cia social, tendo 

PARECERES, sob n.0s 997 e 998, de 
1968, das Comissões 
- de Projctos do Executivo, favo

rável, com Emenda que apre
senta sob n.0 1-CPE; e 

- de Finanças, favorável. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 165, de 1968 (n.0 

1. 743-B/68, na Casa de origem), de ini
ciativa do .sr. Presidente da República, 
que dispõe sôbre o exercício da profis
são de Químico pelos portadores de car
teira expedida pelo Ministério do Tra
balho e Previdência Social, até o ad
vento da Lei n.0 2.800, de 18 de junho 
de 1956, tendo 

PARECER, sob n.o 995, de 1968, da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo, fa
vorável 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 20 

minutos.) 



266.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
eun 6 de noventbro de 1968 

PRESIDil:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas c 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Desiré Guarani - Menezes Pimen
tel - Duarte Filho - Dinarte Mariz 
- João Cleofas - Arnaldo Paiva -
Leandro Maciel - Júlio Leite - Jo
sé Leite - Aloysio de Carvalho -
Antônio Balbino - Eurico Rezende 
- Mário Martins - Gilberto Mari
nho - Pedro Ludovico - Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Adolpho 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 1.007, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 157, de 1968 (n.o 1.747-B, 
de 1968, na Câmara), que altera a 
Lei n.0 5.353, de 8 de novembro de 
1967, que dispõe sôbre a criação, no 
Ministério da Educação e Cultura, de 
9 (nove) Prêmios Literários Nacio
nais. 

Relator: Sr. Paulo Torres 

o projeto sôbre o qual somos chama
dos a opinar decor1·e de solicitação do 

Poder Executivo e tem por objeto rea
justar os valôres dos Prêmios Literários 
Nacionais instituídos pela Lei n.0 5.353, 
de 8 de novembro de 1967. 

Determina, assim, a proposição, que os 
Prêmios Literários Nacionais para obras 
publicadas e os Prêmios Literários Na
cionais para obras inéditas terão, cada 
um, a dotação correspondente a cem e a 
quarenta vêzes o maior salário-mínimo 
vigente no País, respectivamente. 

Ao justificar a proposição, o Ministro 
da Educação argumenta com a necessi
dade de se incentivar os autores pátrios, 
mencionando a opinião do Diretor do 
Instituto Nacional do Livro, segundo o 
qual surgiram, depois do mencionado di
ploma legal, outros prêmios congêneres, 
que, oferecendo maiores recompensas, 
colocaram os Prêmios Literários Nacio
nais em situação de inferioridade, quan
to a valôres pecuniários. 

Ressalta, do exposto, que a proposição, 
tendo em vista o surgimento de prêmios 
literários que ultrapassaram em mon
tante os prêmios de que trata a Lei n.O 
5.353, visa a aumentá-los, recolocando
os em plano condigno, à altura dos seus 
reais obj etivos. 

Trata-se, como se vê, de mais uma pro
fícua medida de estímulo à Literatura 
Nacional, do atual Govêrno. Somos, as
sim, inteiramente favoráveis ao projeto. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro 
de 1968. - Wilson Gonçalves, Presidente 
-Paulo Torres, Relator- Petrônio Por
tela - Cados Lindenberg - José Ermí
rio - Mem de Sá. 

' 
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PARECER 
N, 0 1.008, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 157, 
de 1968 (n.0 1.747-B/68, na Câmara), 
que altera a Lei n.0 5.353, de 8 de 
novembro de 1967, que dispõe sôbre 
a criação, no Ministério da. Educa
ção e Cultura, de 9 (nove) Prêmios 
Literários Nacionais. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com a Mensagem n.0 597, de 1968, o 
Senhor Presidente da República subme
te à apreciação do Congresso Nacional, 
na forma do art. 54, parágrafos 1.0 e 2.0 
da Constituição, projeto de lei alterando 
os artigos 6.0 e 7.0 da Lei n.0 5.353, de 
8 de novembro de 1967, que dispõe sô
bre a criação, no Ministério da Educação 
e Cultura, de 9 (nove) Prêmios Literá
rios Nacionais. 

A finalidade do projeto é a de modifi
car a fórmula atualmente adotada nos 
citados artigos: um quantitativo fixo de 
NCr$ 5.000,00 e de NCr$ 2.000,00 - revis
to periOdicamente, a fim de manter-se o 
mesmo valor, equivalente, respectivamen
te, a 50 (cinqüenta) vêzes e 30 (trinta) 
vêzes o maior salário-mínimo vigente 
no País. 

Pelo projeto, os artigos 6.0 e 7.0 teriam 
as seguintes redações: 

"Art. 6.0 - Os Prêmios Literários 
Nacionais para obras publicadas te
rão, cada um, dotação equivalente a 
100 (cem) vêzes o maior salário-mí
nimo vigente no País, 

Art. 7.0 - Os Prêmios Literários 
Nacionais para obras inéditas terão 
dotação em valor correspondente a 
40 (quarenta) vêzes o maior salário
minimo vig·ente no País." 

2. Em exposição de motivos sôbre a 
matéria, anexa à mensagem presidencial, 

o Ministro da Educação e Cultura escla
rece: 

"Conforme pondera, no presente pro
cesso, o Diretor do Instituto Nacio
nal do Livro, de cuja proposta inicial 
resultou a Lei n.0 5.353, depois da 
instituição dos prêmios mencionados 
surgiram outros prêmios do gênero, 
os quais, oferecendo maiores recom
pesas, colocaram os Prêmios Literá
rios Nacionais em situação de infe
rioridade, quanto a valôres pecuniá
rios. Em vista disso, e considerando 
.a conveniência de reajustar os va
lôres em causa, conforme sugestão 
do Diretor aludido, tenho a honra de 
propor a Vossa Excelência o enca
minhamento ao Congresso Nacional, 
do incluso projeto de lei, destinado 
a alterar a redação dos referidos ar
tigos 6.o e 7.o da Lei n.0 5.353, de for
ma que aos prêmios indicados pas
sem a corresponder dotações equi
valentes a 100 e 50 vêzes o citado sa
lário-mínimo, respectivamente." 

3. Como se verifica, a matéria está ple
namente justificada, tratando-se, na hi
pótese, de atualização de valôres de Prê
mic,s Literários Nacionais colocando-os 
em posição de igualdade com outros. 

Essa despesa, cumpre ainda salientar, 
concorrerá por conta da rubrica orça
mentária própria, incluída no Orçamen
to-Geral da União, por fôrça do disposto 
no artigo 9.o da cituda Lei n.0 5.353, de 
1967. 

4: Diante do exposto, nada havendo a 
opor, no que compete a esta Comissão 
examinar, opinamos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de novem
bro de 1968. - João Cleofas, Presidente 
-Carlos Lindenberg, Relator- Leandro 
1'\laciel- Adolpho Franco- Bezerra Ne
to - 1'\lanoel Villaça. - 1'\lcm de Sá -
José Leite - Clodomir 1'\lillet - Júlio 
Leite. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu resposta 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 750/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil (Aviso n.0 2.408/SAP, 
de 31 de outubro de 1968); 

- N.0 965/68, enviada pelo Ministro da 
Fazenda (Aviso n.0 Br-531, de .... 
31-10-68); 

- N.0 1.030/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil (Aviso n.0 2.421/ 
SAP, de 1-11-68); 

- N.0 1.183/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.275/ 
GM, de 1-11-68); 

- N.0 1.325/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.0 AP /349, de 31-10-68). 

De autoria do Senador Adalberto Sena 

- N.0 999/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil (Aviso n.0 2.423/SAP, 
de 1~11-68); 

- N.0 1.175/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-435, de 
1-11-68). 

De autoria do Senador Vasconcelos Tõr
res 

- N.0 1.000/68, enviada pelo Ministro 
das Comunicações (Aviso n.0 GMC-
720, de 4 de novembro de 1968); 

- N.0 1.026/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso núme
ro GM-662, de 4-11-68); 

- N.0 1.101/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.272/ 
GM, de 1-11-68); 

- N.0 1.138/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.273/ 
GM, de 1-11-68); 

- N.0 1.145/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.274/ 
GM, de 1-11-68); 

- N.0 1.170/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso n.0 GM-
663, de 4-11-68); 

- N.0 1.308/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Av!.lo 
n.o AP/351, de 31-10-68); 

De autoria do Senador Desiré Guarani 

- N.0 1.227/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 Br-532, de 
31-10-68). 

A Presidência recebeu resposta às per
guntas formuladas pelo Senador J!lsé 
Ermírio, ao Ministro da Agricultura, 
quando de seu comparecimento a esta 
Casa do Congresso. 

A Presidência recebeu ofícios do Sr. 
Ministro da Fazenda, solicitando pror
rogação do prazo para resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 1.250/68, de autoria do Senador 
Mário Martins; 

- N.0 1.255/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos; 

- N.o 1.260/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos; 

- N.0 1.266/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos; 

- N.0 1.271/68, de autoria do Senador 
Bezerra Neto. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo de resposta aos citados requeri
mentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está pror
rogado o prazo. 

A Presidência recebeu, ainda, respos
ta aos seguintes Requerimentos de In
formações: 

- N.0 992/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, encaminhada 

' 
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pelo Ministro da Fazenda (Avisos 
n.os GB-433 e 436, de 1-11-68); 

- N.o 1.246/GB, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, encaminhada pelo 
Ministro Extraordinário para As
suntos do Gabinete Civil (Aviso n.0 

2.473/SAP, de 4-11-68). 
Sôbre a mesa, requerimento de autoria 

do Sr. Senador Filinto Müller, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.511, de 1968 

Nos têrmos do art. 326, n.0 5b, do Re
gimento Interno, requeiro urgência pa
ra o Projeto de Lei do Senado n.0 115, 
de 1968 - DF, que dispõe sôbre a or
ganização do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro 
de 1968. - Filinto Müller, Líder da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido será vota
do ao fim da Ordem do Dia da presente 
Sessão. 

Há oradores Inscritos. 
O primeiro dêles é o Sr. Senador Má

rio Martins, a quem concedo a palavra. 
O SR. MARIO MARTINS - (Não foi 

revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, eu me havia proposto a fazer 
pràticamcntc uma semana de silêncio, 
ou seja, não usar da tribuna para deter
minados fins, enquanto nos honrasse com 
a sua presença a Rainha da Grã-Breta
nha, Elizabeth II, porque, na verdade, 
reconheço, como continuo a considerar 
como tal, a conveniência de não tratar 
de determinados assuntos durante a per
manência de tão !lustre figura entre nós. 

Nestas condições, deixei para a sema
na que vem a análise de certos temas, 
entre êles, um para o qual fui convocado 
pelo Líder do Govêrno, Sr. Senador Eu
rico Rezende, e que se refere à corrup
ção no atual Govêrno. 

Permaneço no propósito de deixar pa
ra a próxima semana o início da série 
de indagações ou denúncias a propósito 
da corrupção que o atur.l Govêrno prati
ca e só o alterarei se fôr provocado. 

Outro tema, que partiu da minha pes
soa, no Congresso, em reunião do Movi
mento Democrático Brasileiro, quando 
resolvi solicitar ao Presidente do Parti
do convocasse os líderes da Direção para 
que examinassem a matéria, tenho, tam
bém, condições de resistência para não 
o focalizar antes que a Rainha deixe o 
território bras!leiro. Acredito, todavia, 
que não 9 possa adiar muito em virtude 
do tema já ter extravasado do ambiente 
nnrmal, ganho as colunas de jornais e 
pràticamente, hoje, as varas dos Tribu
nais. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao que ocor
reu no Ministério da Aeronáutica, par
ticularmente no PARASAR, com amea
ça de vida a vários brasileiros ilustres 
ou apenas em ascendência, manifestação 
que considero das mais graves, até hoje 
ocorrida em qualquer corporação mili
tar. Quanto a êste tema, também, por 
muito que as condições do momento es
tejam provocando um pronunciamento 
de minha parte, prefiro ainda deixá-lo 
para a semana que vem. 

Antes de qualquer acolhimento, con
forme há pouco anunciei, da discussão, 
na Presidência do Partido, em reunião 
geral da direção para tratar da matéria 
junto à Presidência do Senado e da Câ
mara dos Deputados, fizemos determina
das pesquisas. Apenas não quisemos tra
tar dêle, a fim de que não se dissesse que 
era o Poder Político interferindo numa 
crise tipicamente militar de uma das 
mais nobres e respeitáveis instituições 
militares do Brasil. Mas como o assun
to já saiu da esfera mllltar, dêle preten
do falar na semana que vem. 

Há um outro assunto de que ainda 
não falarei hoje, multo embora o Go
vêrno não tenha tido qualquer enten-
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dimento de ordem tácita com relação 
à presença da Rainha Elizabeth entre 
nós. Refiro-me, Sr. Presidente, à ques
tão da degola dos Deputados cariocas, 
por iniciativa do Govêrno, em virtude de 
êsses dois Deputados, usando legítimos 
direitos, dentro das suas prerrogativas 
inalienáveis, terem feito determinadas 
criticas que consideram justas e que ca
be, a quem quer que seja, Govêrno ou a 
quem o aprove, respeitar. 

Além de o Govêrno se valer da opor
tunidade para enviar à Câmara e, ante
riormente, ao Supremo Tribunal Federal, 
solicitação para que se processe o Depu
tado Márcio Alves, já, segundo os jornais, 
pretende dirigir-se, diretamente, à Câ
mara dos Deputados para processar o 
Deputado Hermano Alves. Apesar de o 
Govêrno não ter respeitado nada, nesta 
matéria, que chamaremos de tradicional, 
como, no momento hospedávamos deter
minadas figuras históricas e políticas 
mundiais, apesar desta provocação do 
Govêrno, deixei para tratar do assunto 
somente após não estar mais entre nós 
a Rainha Elizabeth. Isto demonstra que 
eu respeito uma tradição, considerada, 
por muitos, como de certo sentido bur
guês. Entretanto, há um tema que, por 
mais que eu quisesse adiar, não poderia, 
porque êle ganhou tal oportunidade, que 
dêle sou obrigado a tratar, em linhas 
muito ligeiras, superficialmente, aliás, já 
está inteiramente divulgado pelas ruas. 
Considero-o, mesmo, um assunto históri
co que não comporta adiamentos. 

Sr. Presidente, V. Ex.a e a Casa, por 
certo, já compreenderam que me que
ro referir ao manifesto dos Capitães. No 
dia 1.0 dêste mês, foi divulgado um do
cumento que foi entregue às redações 
dos jornais na véspera, isto é, em 31 de 
outubro, sem assinaturas, mas, em com
pensação, sem contestação da parte da
queles que poderiam impugnar a sua 
divulgação e a sua origem. ll: um do
cumento dirigido ao Govêrno e divulga
do pela Imprensa de todo o Pais, com 

a responsabilidade dos alunos da Escola 
de Aperfeiçoamento dos Oficiais do 
Exército - a ESAO. Quer dizer, um do
cumento que representaria e represen
ta, de fato, o pensamento de mais de 
400 capitães do Exército. Muita gente 
está admitindo - é evidente que esta 
muita gente é do Govêrno - que estaria 
o Govêrno diante de mais um ato de in
disciplina, de desafio à autoridade, ao se 
ver obrigado a tomar conhecimento de 
um manifesto publicado, atribuído - o 
que não foi desmentido - a mais de 400 
capitães do Exército que estudam no 
centro especializado, que é a Escola de 
Aperfeiçoamento de Oficiais do Exército. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com mul
to prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero dizer a 
V. Ex. a, disc·ordando de seu ponto de vis
ta, que o Govêrno não está tomando co
nhecimento da publicação a que a Im
prensa deu o nome de "Manifesto dos 
Capitães", que, como o nobre colega mes
mo disse, pela ausência de assinaturas, 
não tem a menor autenticidade. Assim, 
V. Ex." não deve dar a êsse episódio as 
características que lhe quer dar, isto é, 
pretendendo que matéria de caráter 
redacional seja capaz de configurar 
crise, hostilidade, cisão, acusações ao 
Govêrno. Nossa discordância, então, é 
frontal. Se não há autenticidade no do
cumento, não há que dêle exigir uma 
resposta. 

O SR. MARIO MARTINS - Senhor LI
der do Govêrno, Senador Eurico Rezen
de, permita-me dizer a V. Ex.o. que não 
veio com a tese a mais ajustada, a mais 
apropriada. Não há de ser por aí que o 
Govêrno vai fugir ao debate, já não digo 
ao desafio, mas à manifestação de inte
rêsse da oficialidade môça do Brasil. 
Pretender V. Ex." solucionar o assun
to dizendo tratar-se de um documento 
anônimo, possivelmente apócrifo ... 
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O Sr. Eurico Rezende - Absolutamen
te! Não falei que é anónimo. 

O SR. MARIO MARTINS - Disse que 
nenhum dêles tem autenticidade. 

O Sr. Eurico Rezende - Pode, Ex.a 
Pode, inclusive, ter a autoria chancelada 
na redação do jornal. Mas, o fato é que, 
até agora, não apareceu nenhum capi
tão, nenhum oficial dos Exército dizendo 
que é responsável por êsse documento. 
Nós conhecemos, no passado, militares 
que apareciam de público com a sua 
pessoa, com a sua assinatura para mani
festar os atos da sua inconformidade. 
De modo que dizendo que o documento 
não é autêntico, eu estou homenageando 
a classe militar. 

O SR. MARIO MARTINS - Se V. Ex.a 
me permite, V. Ex. a coloca o problema na 
seguinte base: ou os Oficiais de hoje -
isso na opinião de V. Ex.a - não têm a 
mesma coragem dos Oficiais de 011tem, e 
nessas condições não assinam um do
cumento ... 

O Sr. Eurico Rezende - Isto é racio
cínio do diabo. 

O SR. MARIO MARTINS - ... ou, en
tão, jornais como o Jornal do Brasil, que 
apóia a Revolução, O Estado de São 
Paulo, da família Júlio Mesquita, que 
apóia a Revolução, ou o Jornal da Tarde, 
também da mesma família, que apóia a 
Revolução, estariam usando de artifí
cio, divulgando documento que não é au
têntico. 

Por isso digo que ao Govêrno - e 
V. Ex.a está, neste momento, falando pe
lo Govêrno - ao Govêrno não fica bem 
fugir ao debate da matéria, porque não 
há desonra também para o Govêrno no 
exame dêste assunto, e encaminhar-se 
por essa via estreita de dizer que o do
cumento não é autêntico, que o documen
to é, portanto, apócrifo e, conseqüente
mente, que se trata de documento falso. 
Isto vai obrigar, se V. Ex.a quiser ... 

O Sr. Eurico Rczcnde - Não estou di
zendo que o documento é falso. 

O SR. MARIO MARTINS - . . . qua
trocentos oficiais a trazerem a sua assi
natura e, caso fôr pouco a assinatura, 
êles virão à praça pública dizer: Nós so
mos aquêles que pensamos de acôrdo 
com o que foi divulgado. 

O Sr. Eurico Rezende - :S:les virem à 
praça pública é o desejo de V. Ex.a, mas 
nós confiamos na disciplina dos oficiais 
brasileiros. 

. O SR. MARIO MARTINS - Não! :S: 
que eu tenho em tamanho aprêço o ofi
cial do Brasil que, realmente, se não lhe 
permitem divulgar, e o desafiam a que 
confirmem ·a sua responsabilidade, eu 
estou convencido de que êles dirão: se 
fôr pouco a minha assinatura, estare
mos presentes, fisicamente, para sus
tentar o que dissemos. Mesmo porque 
não constitui crime nenhum, delito ne
nhum, injúria nenhuma, o que está 
contido nesse manifesto. De modo que, 
antes da análise do manifesto, V. Ex.a 
já vem dizendo que o documento não 
é autêntico. Então, seriam falsários o 
Jornal do Brasil, O Estado de São Paulo 
e tôda a imprensa. E que Exército se
ria êsse, desde que se poderia atribuir 
a mais de 400 capitães do Exército a au
toria de um documento, e, passados vá
rios dias, êles simplesmente ignorassem 
o fato, e não tomassem qualquer medida 
- já não digo de represália, mas, pelo 
menos, de defesa quanto à autenticida
de e responsabilidade de autoria atribuí
da ao documento? Por muito menos te
mos visto grandes coisas, grandes "vi
radas de mesa" neste País. 

De modo que V. Ex.n há de compreen
der que o documento é autêntico. Tanto 
assim que nem o Ministro da Guerra, 
nem o Presidente da República teve, até 
aqui, a ousadia de admitir que o do
cumento não é autêntico. Não entrei nes
sa fase, não comecei a falar sôbre o do
cumento; apenas quero dizer a V. Ex." 
que estou convencido, pela honra dos ofi
ciais do Exército, de que êsse documento 
é autêntico. 
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O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.n? (Assentimento do orador.) Quero 
deixar bem claro: eu disse a V. Ex.11 que 
o documento surgiu sem autenticidade. 
V. Ex." sabe o que quer dizer "autenti
cidade" - que até eu sei. Quando eu sei, 
V. Ex.a. sabe demais. V. Ex." acha que o 
documento tem autenticidade, surgiu 
com autenticidade? 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.a. 
acha que O Estado de São Paulo, o Jor
nal do Brasil seriam capazes de come
ter leviandade dessa ordem? 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a. faça o 
obséquio de responder minha pergunta. 

O SR. MARIO MARTINS - Eu respon
do com outra pergunta a V. Ex." 

O Sr. Eurico Rezende - O documen
to surgiu com autenticidade, Sr. Sena
dor Mário Martins? 

O SR. MARIO MARTINS - Evidente
mente que, se ê~e vem publicado em jor
nais do porte de um Jornal do Brasil, 
Correio da Manhã, O Estado de São Pau
lo, Jornal da Tarde, Fôlha de São Paulo, 
Diário de Notícias e vários outros, é evi
dente que, com a Lei de Segurança que 
aí está, nenhum jornal iria publicar a 
matéria, sem ter a segurança de que ela 
era, realmente, autêntica. 

O Sr. Eurico Rezende - A questão de 
ter sido publicada por vários jornais, a 
quantidade de órgãos da imprensa que a 
divulgaram ... 

O SR. MARIO MARTINS - Bastaria 
um dêss•es órgãos. 

O Sr. Eurico Rczende - . . . isto se 
deve ao regime de xerox. Tiram-se várias 
cópias, e a imprensa divulga. Portanto, a 
interpretação que dou à atitude da im
prensa que publica a matéria é o gôsto 
pelas notas que s·e sabe, de antemão, irão 
repercutir enormemente e cair nas coro
nárias da opinião pública. V. Ex." dá
me a oportunidade de estabelecer a con
tradição. V. Ex.11 considera a posição da-

queles que V. Ex,a. diz são autores do 
documento como uma posição nobre, po
sição patriótica, posição do interêsse do 
Brasil. Então, dá crédito. Mas, quando 
outros oficiais das nossas Fôrças Arma
das se julgam injuriados, difamados, ca
luniados, V. Ex." não ocupa a acústica 
dêsse microfone para dizer que essa po
sição também é legítima. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.a. 
quer resposta? 

O Sr. Eurico Rezcnde - É que V. Ex." 
tem o seu Exército próprio, no que V. 
Ex." está errado, porque o Exército deve 
ser uno e da Nação, e não propriedade 
de parlamentares. 

O SR. MARIO MARTINS - Isto nem 
como blague é boa, porque V. Ex." vem 
de admitir que alguém possa ter um 
Exército próprio. Só mesmo pelo vício, 
ou pelo hábito de conviver com aquêles 
que têm a sua própria polícia, a sua pró
pria gang, é que se poderia admitir que 
alguém, neste País, tivesse, pequeno que 
fôsse, o seu exército pessoal. 

De modo que, se V. Ex." lida com uma 
gang que quer fazer justiça por conta 
própria, com aquêles que se julgam aci
ma da Nação, aquêles que têm um grupo 
de bandoleiros, e que querem funcionar 
em proveito de seus propósitos, se V. 
Ex.", tem hábito dessa natureza - êste 
fôsse o caso, mas não é - é que pode
ria admitir que neste País alguém tenha 
a sua polícia própria, o seu exército pró
prio, enfim, a sua fôrça militar própria. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas, não va
mos nos desviar para êste ângulo. 

O SR. MARIO MARTINS - Mesmo 
porque V. Ex.11 está com a fôrça. 

O Sr. Eurico Rezende - Não. As vêzes 
se tem a fôrça da serenidade, e não 9. 

fôrça do despautério, de ficar somente, 
aí, fazendo reportagens policiais, achan
do que nós, Senadores, que cumprimos 
o nosso dever de lealdade na liderança 
do Govêrno, estamos em companhia de 
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uma gang, quando V. Ex." deve ter a sua 
gang, também, que o assessora nesta 
usina de calúnias e de injúrias. 

O SR. MARIO MARTINS - Onde está 
a calúnia, onde está a injúria? 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." tem 
a assessoria do banditismo, a assessoria 
de uma gang, a assessoria da delinqüên
cia verbal. V. Ex.o. caiu em contradição. 

O SR. MARIO MARTINS - Onde? 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a nega 
legitimidade àqueles Oficiais do Exérci
to, quando se julgam caluniados por 
Márcio Moreira Alves e outros energúme
nos. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex." 
está chegando aonde eu queria que che
gasse. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas, quando 
um alegado grupo de oficiais - V. Ex." 
não provou nada que tenha chancela -
faz críticas ao Govêrno, V. Ex.a aceita. 
De modo que, quem é assessorado pela 
gang não sou eu, que não vivo fazendo 
reportagens policiais no Senado. V. Ex." 
se engana quando diz que vai fazer dis
curso, o que V. Ex.a tem feito, aqui, fiel 
à sua admirável vocação jornalística, é 
reportagem policial, no que tem sido as
sessorado, sem solução d•e continuidade, 
por uma gang própria, o que não home
nageia, absolutamente, as tradições de 
serenidade desta Casa. Fique V. Ex." com 
a sua gang e não venha colocar gang na 
convivência de outros. 

O SR. MARIO MARTINS - Termi
nou? 

Tenho que levar isso, realmente, à 
conta do espírito comum a nós, cariocas, 
diante de manifestações .um tanto exal
tadas e inteiramente descabidas. No mo
mento, o que se examina é um documen
to que, até agora, ninguém teve a ousa
dia de pôr em dúvida, nem o Presidente 
da República, nem o Ministro da Guer
ra, e, muito menos, o Ministro da Jus-

t!ça ou qualquer líder. E por que nin
guém o pôs em dúvida? Primeiro, por
que se trata de um documento respei
tável; segundo, porque foi divulgado por 
órgãos respeitáveis. Então, vem o no
bre Líder do Govêrno, em tom pejorati
vo, apontar-me como repórter. Ao con
trário, eu julgo, e comigo julgam todos 
os profissionais que entendem de im
prensa, que não há nada mais nobre do 
que a função de repórter. Que é o re
pórter? É o homem que se informa. Para 
quê? Para informar o público. Não che
ga a dar a su·a opinião. Vai buscar a 
informação do que considera útil ao co
nhecimento do público. E o ilustre Líder 
do Govêrno considera a função de re
pórter uma função pejorativa, uma fun
ção de gangsters. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." está 
deturpando minhas palavras. V. Ex.a 
está com intriga de botequim. Não pro
curei desmerecer ·a função do repórter. 

O SR. MARIO MARTINS - A reporta
gem, tão útil dentro da profissão, é 
aquela em que o profissional procura ln
fluir o mínimo. :il:le quer e vai buscar a 
fonte da informação, a origem da sua 
causa, e leva o fato ao exame da opi
nião pública. Se eu conseguisse, nesta 
Casa, como Senador, ser um repórter, se
ria um magnífico Senador, porque seria 
aquêle que traria o testemunho. E um Se
nador, trabalhando durante oito anos 
como repórter, êle traz fatos e não teoria 
para esmagar aquêles que vivem em cri
ses de consciência, que vivem no obs
curantismo. Infelizmente, não tenho essa 
fôrça para ser repórter no Senado. Não 
tenho essa pretensão, não tenho essa 
ambição e, muito menos, essa vaidade. 

É claro que eu gostaria, mas faltam
me elementos, condições intríns·ecas para 
eu ser um grande repórter, no Senado. 
Procuro, então, ser, pelo menos, um Se
nador igual aos outros, um Senador que 
cumpre com o seu dever e tem o direito, 
goza da prerrogativa de analisar do-
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cumentos públicos, para esclarecer não 
apenas o Senado, mas a Nação. 

Não começara eu a analisar o do
cumento, apenas dissera que há um do
cumento, que êsse documento é irrefu
tável no que se refere à autenticidade, 
e é neste exato momento que o Líder 
do Govêrno, em exercício, o nobre Se
nador Eurico Rezende, se levanta ou, pe
lo menos, levanta a sua voz, para atri
buir às minhas declarações propósitos, 
intenções e, até, conseqüências, que ain
da não eram possíveis, em virtude de não 
ter eu iniciado a análise do documento. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai 
permitir esta interrupção. V. Ex.a não 
quer fazer exame de coisa nenhuma, o 
que V. Ex.a quer é suscitar todo e qual
quer tema, não para concorrer para um 
ambiente de harmonização e, dentro 
dêsse ambiente, para a rota do desenvol
vimento económico dêste País. Um Sena
dor como V. Ex.a que já disse, nesta 
Casa, que o Govêrno que aí está vai cair 
de podre, perdeu inteiramente a sereni
dade e, por via de conseqüência, a credi
bilidade alh,eia. Procura dizer que vai fa
zer êsse exame no interêsse do País. O 
que V. Ex.a quer com isso é lançar a dis
córdia, é fomentar possível inconformi
dade em algum setor, em algum ângulo 
das Fôrças Armadas. A inconformidade 
existe em tôda parte. Até Walter Schir
ra, na nave espacial, protestou contra 
uma ordem da base de lançamento dos 
Estados Unidos. De modo que V. Ex.o. 
prega essa alegada inconformidade, da
ta venia, não é para servir ao País, não 
para uma conduta, digamos asim, ins
titucional: é meramente para uma roti
na oposicionista. Agora, V. Ex.n terá 
oportunidade de desmentir minhas 
palavras. Vamos ouvir o exame. Vai V. 
Ex.11 ter palavras de gtJerra ou palavras 
de paz. Se V. Ex.n vai ser bombeiro, ou 
se vai ser incendiário. Faço votos para 
que V. Ex.n desestimule, desencante e 
decepcione o seu humilde cole~a, que 

está tendo o dever de manter essa in
terlocução com v. Ex.n 

O SR. MARIO MARTINS - Vou ana
lisar a última declaração do Líder do 
Govêrno, em exercício, Senador Eurico 
Rezende. 

Diz S. Ex.a - e está fiel aos fatos -
que eu declarei que êste Govêrno, no an
dar que vai, cairá de podre. Então, S. 
Ex. a acha que esta declaração não de
veria ser feita ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. decla
rou que cairá em prise direta. 

O SR. MARIO MARTINS - Eu não de
clarei que cairia imediatamente, ou em 
primeira, segunda ou terceira velocida
des. O que eu disse é que, mantidas as 
características a tuaís, êste Govêrno cai
rá de podre. Eu poderia dizer: êste Go
vêrno está caindo de podre, mas eu dis
se: vai cair de podre. E o nosso Líder 
do Govêrno queria que eu dissesse: êste 
Govêrno vai cair imediatamente. Quan
do eu disse que vai cair de podre, de 
mais que maduro, porque já ultrapassou 
os limites da resistência da Nação e quem 
diz que um Govêrno vai cair de podre 
admite que o Govêrno vai durar ainda 
algum tempo. Então, V. Ex.8 acha que 
eu não devo declarar que êle vai cair de 
podre. Que não vai cair. Isto é o pen
samento de V. Ex.a, que conhece o Go
vêrno melhor do que eu, está dentro do 
Govêrno, com êle convive e o represen
ta nas suas manifestações. 

A maneira como o Govêrno vai cair 
não me interessa. Apenas o que desejo é 
que não se perpetue, sobretudo, na prá
tica antidemocrática. 

Mas, o que eu fazia e o que pretendo 
fazer, nesta tarde de hoje, não é analisar 
o Govêrno, não pretendo analisar os a·~os 
de corrupção do Govêmo. Começarei a 
apresentar assim que a Rainha deixar o 
território nacional. Não pretendo tratar 
de outro assunto. Agora, como êste foi 
focalizado e é momentâneo, então resol
vi, apesar da presença da Rainha, tratar 
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do problema. É o que estou fazendo, mas 
V. Ex." não quer me permitir e considera 
que estou insultando o Govêrno, quan
do digo que o Govêrno vai cair de podre. 
V. Ex.a acha, que, com isto, quero dizer 
que o Govêrno vai cair hoje ou amanhã, 
porque está maduro, ultrapassado, sazo
nado. 

O Sr. Eurico Rezende - Não entendo 
mais a semântica de V. Ex.", mas c-om
preendo o realejo dos seus sofismas. 

O SR. MARIO MARTINS - Acho in
teressante outro detalh'e. Quando vim 
para esta Casa, é claro que sabia o que 
é a austeridade da Casa e muitos dos 
meus colegas também deram sua de
monstração de preocupação neste senti
do. Agora, não vim aqui para me en
terrar, para selar minha bôca diante de 
crimes, de abusos e de arbitrariedades. 
E, por muito que preze e me sinta hon
rado com o convívio de todos os meus 
colegas desta casa, estaria disposto a 
pagar com o sacrifício de perder o con
ceito· de alguns dêles, como o nobre Se
nador Eurico Rezende, para eu não me 
deformar, não deixar de ser autêntico, 
não deixar de ser livre, não deixar, en
fim, de ser um Senador eleito diretamen
te pelo povo da Guanabara. 

Reconheço e pretendo respeitar e zelar 
por todos os princípios desta Casa. Ago
ra, nenhum dêles, ao que conheço, tem 
a pretensão de eliminar a personalidade 
de qualquer Senador desta Casa. E não 
há de ser pela invocação de uma tradi
ção que não existe que se vai conseguir 
se transforme o Senado num organismo 
amorfo, morto. 

Não pretendemos, eu e os companhei
ros do MDB, como também muitos cole
gas da ARENA, vender os nossos direitos 
de liberdade de manifestação, a pretex
to de podermos desagradar a êstes Otl 

àqueles colegas, que querem ministrar
nos lições de bom-tom, de maneira cor
dial, de boa convivência, quando todos 

sabemos que êles não se tém notabili
zado por essa politica, por êsse princípio. 

O Sr. Eurico Rezende - Honra-me V. 
Ex." com um aparte? Pode ser até o úl
timo aparte, porque eu não vou querer 
perturbar o exame sereno que V. Exa. vai 
fazer do documento. (Assentimento do 
orador.) Tudo isso que V. Ex.a. diz, so
brevive no espírito e na consciência de 
todos ·os Senadores. V. Ex. a exerce a 
prerrogativa de acusar, que ninguém ne
ga;· pelo contrário. Das críticas discor
damos, mas compreendemos, elas cons
tituem uma virtude, a essência do regime 
democrático. Contudo, o cumprimento de 
deveres parlamentares não está apenas 
em acusar, Excelência, obviamente, está 
também em defender, mesmo porque, 
sem a justaposição da crítica e da defe
sa, não há debate, e, por via de conse
qüência, não há regime democrático. V. 
Ex.a pode prosseguir no seu radicalismo 
politico, que nós daremos também a nos
sa resposta, não com êsse radicalismo 
político, mas com a presteza, a conveni
ência e, se possível - felizmente tem si
do quase sempre possível -, com a pro
cedência de argumentos. V. Ex.a diz que 
quer a queda do Govêrno e uma queda 
apodrecida. Nós queremos que V. Ex.", 
ao mesmo tempo em que pensa que seus 
discursos terão êsse caráter predatório, 
procure falar sentado, porque isso não 
vai ocorrer nunca e V. Ex." vai nos cons
tranger com seu cansaço diário. Enquan
to V. Ex." diz isso e prega tôda a infor
tunística contra o Govêrno, a opinião 
pública reconhece que éste é um Govêr
no que trabalha, um Govêrno democráti
co. Preparem-se, já que V. Ex.a e o Se
nador Josaphat Marinho, em regime de 
dueto e de concordância, trocam sorrisos 
cordiais, guardem os sorrisos para o re
sultado das eleições municipais do dia 
15 de novembro em 10 ou 11 Estados do 
País, quando os intestinos eleitorais de 
V. Ex." vão ser arrancados sem aneste
sia. Guardem os sorrisos para depois. 
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O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me 
V. Ex." um aparte? (Assentimento do 
orador.) Isso não nos ameaça, porque 
é próprio dêste Govêrno arrancar sem 
anestesia. Tem sido assim desde 1964. 
V. Ex." prossiga no seu exame e evite o 
realejo do Govêrno. 

O SR. MARIO MARTINS - Então es
tamos diante de um Líder que se apre
senta como Jack, o Estripador, caros Srs. 
Senadores ... 

O Sr. Eurico Rezende - Prometo não 
perturbar o exame sereno e muito sé
rio que V. Ex." vai fazer do documento. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex." 
sempre ameniza os meus discursos. 
Quando diz que eu me deixo levar pelos 
efeitos das coronárias, ou quando diz que 
vai retirar das prateleiras dos argumentos 
os elencos etc., V. Ex." vai amenizando a 
oratória e o debate, o que me permite 
alçar vôos mais indignados, porque sei 
que vou contar com o aparte que vai fa
zer descer tudo ao plano horizontal, que 
não traz elevação alguma da presão ar
terial. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
como disse, a 1.0 de novembro fai di
vulgado, nos principais jornais do Bra
sil, um documento, na ocasião atribuído 
aos capitães que cursam a Escola de 
Aperfeiçoamento de Oficiais do Exérci
to, entidade conhecida pela sigla ESAO. 
ll:sse documento é digno de tôda a medi
tação e respeito, muito embora não se
ja de adesão às teses da Oposição. O im
portante é que se trata de um documen
to impessoal, não está aderindo à Opo
sição, não está criticando o Govêrno, mas 
está fazendo uma radiografia da posição 
do Exército na presente hora brasileira. 
Com esta coragem, com esta autentici
dade, com êste espírito público e patrio
tismo é que vêm mais de 400 capitães 
do Exército fazer uma análise da posi
ção do Exército na presente hora. Não 
há nada de político, em nenhum momen
to, em nenhuma linha, em nenhum ins
tante, a ser colhido no documento em 

aprêço. Apresenta as razões pelas quais 
pretende convocar a atenção da opinião 
pública, do Govêrno, do povo em geral, 
para êste drama que está realmente sen
sib!lizando êsses jovens oficiais, que in
gressaram na carreira motivados por 
acendrado patriotismo, interessados na 
segurança da Pátria, no desejo de pre
servar a soberania nacional e que, em 
dado momento, na primeira curva as
cendente da carreira, verificam que algo 
não está correndo bem e, ao invés de fa
zer como muitos, que abandonaram 
a profissão das armas, desencantados, e 
voltaram para a luta civil, para as pro
fissões civis, pretendem continuar na 
profissão das armas, mas querem que se 
reformulem alguns dos ângulos da vida 
militar, a fim de que êles possam ser 
mais úteis à Pátria. 

Entre outras, e aí devemos notar o ele
vado objetivo do manifesto - critica 
maior refere-se ao sistema da instrução 
militar, nesta classe que vai do capitão 
ao coronel. Mostra que a estrutura se 
tornou obsoleta e que cumpre a ter co
ragem, vivacidade para examinar a ma
téria e então remodelá-la, a fim de que 
o Exército continue a ser aquilo que a 
Nação espera que êle seja. 

Ora, diante desta primeira fase, ouvi
mos determinados pronunciamentos e le
mos outros, partidos do Govêrno ou pelo 
menos, de quem gosta de se colocar a 
serviço do Govêrno para receber as boas 
graças do Govêrno, dizendo que se tra
ta de manifesto de subversão ou de in
disciplina. Eu, como Senador da Repú
blica, e acho que ainda 1lenho autoridade 
para examinar qualquer problema brasi
leiro, seja civil ou mil!tar, como compe
te a qualquer outro Senador, considero
me no dever de chamar a atenção para 
alguns detalhes dêsse documento. 

O que verificamos? São homens que já 
passaram da adolescência, chefes de fa
mília que estão se preparando para o 
curso superior do oficiala to e que eh e-
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gam, então, sem outra alternativa, ao 
imperativo de ter que divulgar um do
cumento, para publicação, de analisar 
matéria que até então era da esfera 
estrita, fechada do Exército, qual seja a 
instrução, o ensino, no Exército, para 
oficiais dêsse grau. 

Ora, Sr. Presidente, vamos verificar 
neste primeiro aspecto, para o qual que
ro louvar a coragem, a inteligência e o 
espírito público dêsses oficiais, que en
contramos uma similitude entre êies e, 
na esfera civil, aquêles que nas univer
sidades, nas faculdades, nas diferentes 
faculdades civis, também clamaram con
tra a mesma situação em que se encon
travam, vendo que o ensino superior ci
vil esta v a arcaico, não correspondia às 
necessidades do momento brasileiro. 

Ora, Sr. Presidente, nesta situação, no 
meu modo de ver, devemos, desde logo, 
louvar a identidade de gerações, aquela 
que ainda está na adolescência, nas uni
versidades civis, e aquela que já se está 
firmando na maturidade, nas universi
dades militares. Ambas consideram que, 
ainda que tenham que enfrentar deter
minados riscos, lhes compete o dever de 
vir a público, que há uma necessidade de 
corrigenda, porque, do contrário, o que 
em linguagem de gíria s•e chamaria "blá
blá-blá", estariam os acadêmicos apenas 
fabricando palavras sonoras, sons, sem 
nenhum resultado concreto no sentido de 
dotar o País de profissionais capazes. o 
mesmo sentimento dominou a jovem ofi
cialidade do Exército brasileiro, ao con
siderar o sistema ultrapassado e que se 
impõe, se torna necessária uma refor
mulação para que seja mais útil, para 
que o Brasil disponha de uma oficiali
dade mais capaz, mais competente. Por 
coincidência, pois não há nenhuma afi
nidade em matéria de ideologia - o do
cumento não apresenta nada em maté
ria doutrinária ideológica - os estudan
tes civis assim também agiram, de iní
cio, dizendo que os currículos estavam 
ultrapassados, os professôres não corres-

pondiam mais ao sistema de aulas e fa
ziam um apêlo ao Ministro da Educação 
para um entendimento, a fim de dirimi
rem essas dúvidas e essas incompreen
sões. 

Sr. Presidente, que aconteceu no meio 
civil? Houve um fechar de portas, hou
ve um Ministro da Educação a afirmar 
que estudante só era estudante dentro 
da escola, fora era caso de polícia. S. 
Ex. a não os recebeu, nem as delegações 
oficiais. Jllles, então, tiveram que se va
ler do número, pois, quando não há o 
respeito à delegação, recorre-se ao 
número que torna expressiva a repre
sentação. Como não foram ouvidos, êles 
foram para as ruas apelar aos tran
seuntes, aos contribuintes do impõsto, aos 
eleitores, mostrando-lhes que o que está 
havendo em matéria de ensino no Bra
sil é realmente um sistema que não vai 
levar a nenhum fim, ao contrário, está 
forçando o Brasil a voltar para trás. A 
esta tentativa de diálogo por parte dos 
estudantes civis só houve uma resposta: 
a resposta da repressão, a resposta da 
ameaça, a resposta do assassínio, a res
posta do espancamento. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.n 
permite um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com o má
ximo prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - E esta res
posta foi dada aos estudantes, mesmo 
no próprio campus universitário, onde 
foram agredidos, como se verificou em 
Brasília, então os fatos comprovaram que 
para o Govêrno atual o estudante é um 
desprotegido, ainda que no âmbito da 
universidade. 

O SR. MÃRIO MARTINS - V. Ex.n 
tem bastante razão. 

Então, nós, agora, nos defrontamos 
com aquêles que estão estudando no se
tor militar, que estão com as mesmas 
preocupações do estudante civil, em fa
vor de um país mais justo, de um país 
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mais desenvolvido. Há a mesma preo
cupação no melo militar, acrescida da 
responsabilidade de quem tem o dever 
de zelar pela integridade territorial, pe
la Integridade do regime, pela respeita
bilidade das leis. 

Então, vêm êsses quatrocentos e tan
tos capitães, corajosos - porque é pre
ciso coragem, nesta hora, para dizer o 
que estão dizendo - e nenhum está fu
gindo à responsabilidade da sua assina
tura, nenhum está no anonimato, ne
nhum quer que o documento não seja 
considerado autêntico, o que consideram 
desnecessário, uma vez que ninguém te
ria a coragem de declarar o documento 
apócrifo, salvo o Líder do Govêrno, o no
bre Senador Eurico Rezende, com cora
gem serena, com análi3e tranqül!a, de
monstram que, assim como o meio ci
vil precisa reformular a estrutura do en
sino, o Exército terá de fazer também 
essa reformulação, no sentido de que o 
profissional das armas obtenha maior 
rendimento, maior eficiência, maior 
atualização com as necessidades do mo
mento. 

Após dizer isto, e dizê-lo com cora
gem - hoje é p:reciso sempre coragem 
para alguém dizer o que pensa, sobre
tudo se está pensando em !unção da Pá
tria - êsses capitães firmaram um do
cumento, dividido em sete itens. O pri
meiro, no qual se analisa pràpriamente 
a carreira militar, Inicia dizendo: 

(Lê.) 

"A carreira militar encontra-se em 
verdadeiro estado de desfibramento, 
devido à falta de motivações profis
sionais e à insuficiência de vanta
gens materiais." 

Nós, da Oposição, temos compreendido 
bem a situação dos Oficiais das três Ar
mas brasileiras. Dai nunca têrmos re
cusado o nosso apoio às melhorias de 
ordem, de categoria, de postos do of!r:la
lato de qualquer das três Armas, porque 
reconhecemos, na verdade, que a grande 

fôrça armada não é aquela que se ex
pressa pelo número, mas aquela que tem 
oficiais com vencimento, com sôldo con
digno com a sua capacidade, a sua cul
tura, com o seu devotamento ao traba
lho, com o seu devotamento à Pátria. A 
análise demonstra que perdemos êsse 
sentido objetivo de reconhecer que um 
oficial do Exército, da Marinha ou da 
Aeronáutica e que um catedrático, ou 
aquêle que tem um curso superior, ne
cessitam de uma remuneração condig
na, de uma tranqüi!ldade indiscutível, 
para poder aperfeiçoar o seu curso. 

Se deixarmos de lado êsse sistema, 
para nos dedicar a um outro, em que 
o número seria mais importante do que 
a qualidade, então estaremos em êrro. 
Assim, êsses Oficiais, sem nenhum des
respeito aos seus superiores, e posso di
zer mais, em comunhão com os seus su
periores, mostram a necessidade de me
lhor reformulação. E quando falam em 
melhores vencimentos, em melhores pa
gamentos, não o fazem com o sentimen
to egoísta de quem quer valer-se de uma 
fôrça, de um poder, para reivindicar uma 
vantagem maior, mas para mostrar que 
não há Exército que resista, se seus Ofi
ciais, seus Soldados não tiverem a tran
qüilidade dentro de sua casa, com o pa
gamento justo e a respeitabilidade que 
se deve ter. 

Acham, então, os elaboradores dêste 
documento que, de uns tempos para cá, 
em virtude dessa e de outras razões, ha
via um desinterêsse por parte da moci
dade em acorrer às Universidades mili
tares. 

I!: claro, Sr. Presidente, que não seria 
apenas o ganho, não seria apenas a boa 
remuneração que teria levado essas brio
sas gerações de oficiais, de jovens que 
foram para as Escolas Naval, de Aero
náutica e de Guerra, para cumprir um 
compromisso, para desenvolver um sa
cerdócio em favor da Pátria. 
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Então, não foi apenas a remuneração, 
mas havia o que êles sentem que neste 
momento começa a escassear: o reconhe
cimento, o orgulho do povo em geral por 
sua oficialidade. 

· Com uma coragem digna de todo o res
peito,. sobretudo pelos homens do Go
vêrno, os oficiais mostram, reconhecem 
essa verdade que todos nós estamos can
sados de ver, de que está sendo criado 
um fôsso entre a sociedade civil e o meio 
militar brasileiro, por fôrça de distor
ções de interpretação ou de ação. 

Estas duas razões, conjugadas à falta 
de remuneração justa e falta de incen
tivo indispensável para atrair a moci
dade estudiosa para a carreira das Ar
mas e, ao mesmo tempo, o desvirtua
mento, em certos casos, de determinadas 
unidades militares ou quem em seu no
me fala, quem em seu nome usa e abusa, 
tem levado, na verdade, a êste divórcio 
que os oficiais, com muita coragem e, 
sobretudo, coragem moral, pretendem 
corrigir em tempo. E nós, da Oposição, 
não desejamos outra coisa. Não ê pos
sível se admitir que fiquemos de braços 
cruzados, trocando doestes entre líderes 
ou não líderes, enquanto nenhum de nós 
deixa de reconhecer que há uma fratura 
na constituição orgânica do País e que 
pode levar a uma ruptura entre o pen
samento civil e a fôrça militar. 

Então, eu diria, quase que numa atua
ção desta coragem moral que um ver
dadeiro soldado deve possuir, sobretudo 
quando ê cristão, deve ter a humildade 
de cultivar, vêm êsses oficiais e alertam 
o Govêrno para um problema que está 
crescendo, para o qual não participaram, 
do qual não são responsáveis, chamando 
a atenção da necessidade, enquanto é 
tempo, de reformularmos, também, êste 
quadro nacional que não trará benefício 
a quem quer que seja, nem aos civis nem 
aos militares, e só trará prejuízos à 
Nação. 

Ora, Sr. Presidente, seria um absurdo 
que fôssemos ficar indiferentes diante 
de um documento do teor, do valor do 
dêstes oficiais, que não estão querendo 
derrubar Govêrno, não estão pregando a 
subversão, não estão praticando ou ex
plorando nenhuma tese doutrinária, ne
nhum sistema ideológico; apenas que
rem ser fiéis à sua origem, fiéis à sua 
mocidade, mas querem sejam desobstruí
dos os caminhos daqueles obstáculos ar
tificiais colocados diante dêles. Nós, ci
vis, e sobretudo aquêles que têm a res
ponsabilidade de mandatos políticos, não 
podemos ficar displicentes, dar as cos
tas, fechar os olhos, face a uma denún
cia - que não é denúncia política, que 
é denúncia para somar, denúncia para 
construir, ou melhor, para que a Nação 
resista, com o Brasil com seus quadros 
tradicionais, com a sua personalidade 
nacional. 

Sr. Presidente, quero, neste momento, 
como Senador, independente da posição 
política, trazer o meu apoio, a minha so
lidariedade, sem nenhum sentido políti
co, ao manifesto. E é por isso, empolga
do com o conteúdo do mesmo, que venho 
a esta tribuna para fazer um apêlo ao 
Govêrno, como homem da Oposição que 
não tem nenhuma obrigação de fazer ês
se apêlo ao Govêrno, no sentido de que 
êle não encare essa manifestação com 
a mesma displicência - diria até, com 
o mesmo sentido de irreverência com que 
tem encarado outras manifestações de 
pessoas que estudam, de classes que se 
dedicam à cultura, no meio civil. 

Não é possível que a êsses 400 oficiais
capitães queira o Govêrno dar o mes
mo tratamento e o mesmo sistema de 
diálogo que vem sendo dado a todo o 
País, a todos os civis. Não é possível 
que êle queira, também aqui, pecar no 
mesmo mandamento, respondendo com 
ameaças, anunciando prisões, anuncian
do punições, desejando coagir quem, le
almente, assim como os estudantes das 
academias civis, vêm agora (os Capi-
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tães que estão fazendo um curso de es
pecialização militar) fazer uma denún
cia idêntica, apenas referente, com ex
clusividade, à especialização do melo mi
litar a que estão devotados. 

sr. Presidente, receio que se o Govêr
no ficar indiferente, ou, pior do que isso, 
quiser responder com ameaças, quiser 
responder com medidas coercitivas, a es
sa denúncia - que é menos uma de
núncia do que um apêlo - estaremos, 
dentro em breve, vendo que não serão 
apenas os estudantes civis que terão ne
cessidade de ir às ruas para levar o seu 
protesto, levar a afirmação de seu pen
samento. Aí, teremos de testemunhar 
que também aquêles, depois de esgotadas 
tôdas as f.ontes às quais recorreram no 
sentido do aperfeiçoamento dos estudos 
nos metas militares, não encontrando 
ouvidos abertos, não encontrando aco
lhida, não encontrando boa vontade, mas 
apenas os carrancismos da represália, 
da ameaça, como aconteceu da parte do 
Govêrno no que se referia aos estudan
tes das academias civis - então, Sr. Pre
sidente, se não houver isso; se o Go
vêrn·o mantiver essa posição, iremos ver 
que as passeatas não serão apenas de es
tudantes adolescentes civis. 

Não creio que isto seja bom para o 
País. Já abusamos, já nos excedemos no 
direito de transpor as barreiras da lega
lidade e da Constituição. Já invertemos 
e subvertemos demais a ordem jurídica 
do Pais. De modo que êste Govêrno de
ve ter o bom-senso de reconhecer que 
não pode, eternamente, permanecer nes
ta posição negativa de não abrir em diá
logo com aquêles que lhe apontam as fa
lhas, sem nenhum sentido de crítica de
molidora. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com mul
to prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho -Dentro da 
linha de ponderações que V. Ex." está 

formulando, cumpre ao Govêrno aten
tar, em face dêsse documento, que já não 
pode insistir na declaração pública de 
unidade das Fôrças Armadas em tôrno 
das diretrlzes vigentes. :ll:sse documento 
prova que a unidade não existe e a anun
ciada pelo Govêrno já é insustentável. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex. a 
tem razão, e eu acrescentaria a preo
cupação de determinados homens públi
cos e, digo mesmo, quase generalizada 
entre os homens e mulheres anónimos 
dêste País, no sentido de que, à sombra 
da fôrça instituída, da máquina prepo
tente estabelecida, tem havido, como um 
caminhar natural, o que eu tive oportu
nidade de dizer desta tribuna e que, ago
ra, neste documento, se vê repetido. En
quanto são sacrificados aquêles que que
rem estudar, seja nas academias civis ou 
nas academias militares, enquanto isto, 
enquanto o Govêrno se nega a dialogar 
com o povo, o que se observa, segundo o 
documento, é que a corrupção dá passos 
em botas de sete léguas. Logo, a cor
rupção se desenvolve à sombra da pre
potência. 

Então, vêm êsses 400 oficiais, que po
deriam passar por cima do fato, pode
riam deixar de analisar ou, pelo menos, 
de caracterizar o momento brasileiro 
com essa verdade que ninguém consegue 
esconder e, ainda assim, quando êles 
abordam o problema da corrupção, fato 
notório, lnd.iscutível, ainda assim é com 
aquêle sentido de cooperação, como quem 
apelasse para o Govêrno, a fim de que 
ponha um fim nisto. 

O perigo não está em os moços que
rerem estudar, mas nesta transaçãci cor
ruptora que se vem alastrando, corroen
do o organismo da Federação. Então, 
êsses oficiais que sabem o risco que en
frentam ao tratar dêsse capítulo, mas, 
ao mesmo tempo, se julgam no dever de 
não ocultar, de não falar apenas nos in
terêsses da profissão de armas, então 
ainda que, cn passant, são obrigados a 
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marcar, a dar o ferrete, de que, enquan
to o Exército se encontra nesse problema 
de dificuldades, aquêles que falam mui
tas vêzes em nome do Exército ou que o 
renegaram saindo de suas fileiras em 
busca de cargos mais rendosos e deslum
brantes, êstes estão se valendo da cor
rupção para debitar em cima do Exérci
to e para onerar tôda a Nação. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com mui
to prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Embora V. 
Ex. a já houvesse, antes, se referido ao 
número dos oficiais signatários dêsse do
cumento, vale acentuar-se que, antes do 
atual Govêrno, como durante o período 
revolucionário, as manifestações dos 
meios militares eram individuais· ou de 
pequenos grupos. Agora, entretanto, são 
algumas centenas de oficiais que se ma
nifestam, coletivamente, num gesto de 
altiva advertência. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex. a 
faz o registro histórico da hora presen
te; é para honra do Brasil que surgiu 
um documento desta ordem. 

o Brasil temia que apenas alguns mo
ços arriscassem a sua vida na praça 
pública para retratar a situação nacio
nal, ou temia que, nas Casas do Parla
mento, houvesse o silêncio como um 
manto de cumplicidade jogado sôbre to
dos êstes fatos gritantes que o estão le
vando à decadência, em todos os senti
dos. Mas como os moços têm reagido e, 
no Congresso, nas duas Casas, essa rea
ção se tem feito presente, vem, agora, a 
oficialidade môça do Exército, com sere
nidade, sem nenhum espírito político, 
sem nenhuma questão de partidarismo, 
e diz, entre outras coisas: 

"A onda de descrédito no Govêrno 
se avoluma pela corrupção, caracte
rizada por episódios da nossa vida 
pública, fartamente noticiados e 

que, pela falta de repressão enérgica 
e violenta, apesar dos meios legais 
existentes, parece se antagonizar 
com a moralização da autoridade, 
visível e definida no Movimento Re
volucionário de março de 1964." 

Não refletem, antes constatam, con
firmam a corrupção e, ao mesmo tempo, 
consideram que ela ainda não é de for
ma capaz de corroer inteiramente o País. 
Então, advertem, e é dentro dêsse espí
rito de advertência que devemos enca
rar êsse documento, louvá-lo e conside
rar que êle foi um marco de esperança 
para um povo que já havia perdido a es
perança, e um marco de coragem para 
um povo que temia ser sufocado pelo 
mêdo. (Muito bem! Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR MÁRIO MARTINS EM SEU 
DISCURSO 

"CAPITÃES PROPõEM SOLUÇõES 

Dizendo que "é hora de mudar", 
alunos da Escola de Aperfeiçoamento 
de Oficiais do Exército (ESAO) en
caminharam aos seus superiores hie
rárquicos um memorial com a fina
lidade de apresentar um "quadro da 
problemática do Exército, sob o ân
gulo de vista dos capitães", e obje
tivando servir de "subsídios no en
contro de soluções que libertem nos
sa organização (o Exército) de al
guns de seus males". 

Ao que se informou, o memorial foi 
objeto de considerações pelos esca
lões superiores do Exército, por ter 
sido redigido em têrmos considerados 
compatíveis com a disciplina e a hie
rarquia. 

É a seguinte a íntegra do do
cumento: 
"a) Finalidade 

Apresentar ao Comando um quadro 
da problemática do Exército, sob o 
ângulo de vista de capitães, embora 
o julguemos em perfeita consonân-
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cia com as idéias de nossos superio
res c subordinados. 

b) Objetivo 

Jl:ste documento tem por objetivos: 
1 - servir de subsídio no encontro 
de soluções que libertem nossa or
ganização de alguns de seus males, 
cujos reflexos têm gerado profundos 
desestimulas e estreitado os horizon
tes da carreira militar; 

2 - alertar os nossos superiores sô
bre as conseqüências que poderão 
advir do agravamento da atual si
tuação, se esforços não forem envi
dados para mudá-la. 
A lealdade que nos move a levar a 
nossos comandantes anseios justos e 
sérios, nos obriga também a afirmar 
que, considerações sôbre a comple
xidade do problema, viabilidade de 
soluções, e dependências conjuntu
rais, comissões de estudos que se ar
rastam através dos anos, e tudo o 
mais que até agora nos tem sido 
endereçado como resposta a êstes 
desejos, não mais nos satisfazem. 
Por outro lado, frisamos enfàtica
mente que nossos problemas . dizem 
respeito ao Exército, tão-somente a 
êle, e em seu meio buscamos as so
luções. Acreditamos que, mesmo na 
dependência da conjuntura nacio
nal, uma reformulação pode-se pro
cessar a curto prazo, sem danos ou 
despesas que a Nação não possa su
portar, ainda mais se considerarmos 
a economia de recursos futuros e a 
produtividade dos quadros do Exér
cito. Entendemos que para empreen
der êste trabalho não estaríamos a 
braços com a indisciplina e menos 
ainda, que êle constitua uma forma 
de pressão ou instrumento desagre
gador em mãos insidiosas. 

c) Desenvolvimento da idéia 

Julgamos difíceis e múltiplos os pro
blemas que são causas das inade
quaçõcs internas do Exército e das 

que, de caráter externo, enquadram 
o relacionamento da instituição e 
seus membros com o povo e as au
toridades dos outros campos. Dentre 
êles, abordaremos apenas aquêles 
que a vivência na carreira nos per
mite analisar, quais sejam: 

1 - A carreira militar 
2 - A organização do Exército 
3- O ensino 
4 -Vencimentos 
5 - Asisitência social 
6 - O Exército na vida nacional 
7 - O homem na organização. 

É necessário dizer que êstes tópicos 
separam, para melhor entendimento, 
aquilo que na realidade é interde
pendente, com reflexos mútuos e 
efeitos superpostos. 

1 - A carreira. militar 

A carreira militar encontra-se em 
visível estado de desfibramento, de
vido à falta de motivações profissio
nais e insuficiência de vantagens 
materiais. Espera-se do militar um 
espírito de sacrifício e uma abnega
ção sacerdotal que se contrapõem às 
necessidades mínimas de sustento de 
uma família. O esvaziamento em que 
se debatem as Escolas Militares de
corre, fundamentalmente, a par da 
falta de obj e ti vos e dificuldades que 
envolvem a carreira das armas. As 
principais dificuldades são: 

a.) As Promoções - que causam re
presamento em determinados postos, 
desajustando a relação idade -
exercício funcional e que culmi
nam, após ·trinta ou quarenta anos 
de serviço, com a opção de, sujeito 
a preterições, ir para a reserva ou 
ser premiado pelo generalato. O pri
meiro caso envolve o ostracismo e 
aspirações de cargos civis, ao lado de 
vencimentos incompatíveis com o 
longo tempo de dedicação à Pátria; 
o segundo faz com que um general 
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enfrente sérias limitações, próprias 
da organização que terá que coman
dar, mesmo que ainda possua ener
gias adequadas ao exercício da fun
ção. 

b) A Política de Movimentação -
Face às deficiências de assistência 
social, é motivo de sérias preocupa
ções no decorrer da carreira, uma 
vez que é aplicada de forma rígida e 
fria, em determinadas épocas, e a 
determinadas pessoas, enquanto que, 
em outras situações, é flexível e to
lerante, além de sujeita a influên
cias pessoais. 

c) o desajustamento conseqüente de 
privilégios nascidos do tráfico de 
influências que comportam eviden
tes cxceções conduz às insa tis
fações que se somam, desvirtuando 
o encargo militar. A ingerência de 
fatôres estranhos ao Exército, na 
vida militar, agrava esta situação e 
estende dissenções pessoais a gru
pos que se acumulam à sombra de 
um ou outro chefe, de cujo fortale
cimento dependem suas oportunida
des. Julgamos que é natural a for
mação de equipes de trabalho, mas 
sempre subordinadas ao fato de que 
o soldado serve ao Exército, e não ao 
homem. 

2 - A organização do Exército 

É engano pensar que os problemas 
crónicos que se acumularam na or
ganização e no aparelhamento ma
terial do Exército, causando refle
xos inevitáveis no espírito profissio
nal, começaram a ser resolvidos, tra
zendo a revitalização do interêsse 
pela carreira. Entendemos a reorga
nização do Exército sob dois aspec
tos: 

1.0 - Atingir a operacionalidade a
través da instrução adequada e do 
reaparelhamento material, sem au
mentar os níveis de gasto ou man-

tendo-os em consonância com as 
possibllldades da Nação; 

2.0 
- Eliminar as despesas inúteis 

decorrentes do organismo de admi
nistração desgastado e da manuten
ção de unidades inoperantes, atra
vés de uma reforma administrativa, 
que canalizasse recursos para a con
secução das finalidades efetivas de 
um Exército. 

Esta operacionalidade deve ser con
seguida em têrmos brasileiros e rea
lísticos, quer no aspecto ma teria!, 
quer no de segurança, adaptando-a 
ao conceito nacional e suas necessi
dades estratégicas. De nada adianta 
um gigante mal instruido e desequi
pado, tendo sua fôrça disseminada 
pelo País, com o fim de tornar reser
vas, o que não faz, pretender pela 
simples localização cumprir uma 
missão para a qual se apresenta, 
substituindo sua aptidão pela pre
sença física, e sua condição de levá
la a têrmo pela esperança de que 
uma luta armada não venha a ocor
rer. 

3- O Ensino 

A inexistência de uma doutrina bá
sica de ensino e instrução coerente 
com a realidade brasileira, traz, co
mo conseqüência, a improvisação, a 
dispersão de esforços e a repetição 
de assuntos, além de permitir inter
pretações paralelas que se chocam 
entre organizações, quando não na 
mesma, em flagrante colisão com as 
atribuições do órgão competente. 

Os problemas da preparação dos 
quadros podem ser exemplificados 
pela formação do ofical da ativa, que 
por lógica refletiva, envolverá defi
ciências de outras escolas. A AMAN 
debate-se com o esvaziamento; o in
gresso de candidatos diminuiu de tal 
forma, que levou a se buscar a solu
ção de permitir o acesso sem concur
so, que trará, inevitàvelmentc, ao 
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longo da carreira, uma ausência de 
filosofia profissional somada a ou
tros erros que bem configuram o 
aviltamento do militar. Abrem-se, 
desta forma, portas fáceis a elemen
tos comunizados, como há pouco se 
verificou, à semelhança do que já é 
realidade no clero. Em contraposição 
a essas facilidades, deparamo-nos 
com currículos inadequados e defi
cientes que desobedecem qualquer 
sentido de progressividade, coorde
nação e objetivo. í!:stes caminhos nos 
levam até a EsCEME, onde as difi
culdades e exigências para o exame 
de admissão, se, por um lado, aten
dem a uma necessidade de seleção, 
por outro, são totalmente incoeren
tes com a bagagem de ensinamentos 
recebida até então. 

Quais os cursos do Exército que mi
nistram os assuntos do exame à Es
CEME? 

Ainda mais, considerando o afunila
mento do militar em direção ao 
Estado-Maior, sem o que será margi
nalizado, afirmaríamos não só a di
ferença de oportunidades, mas, tam
bém, as despesas pessoais que a pre
paração acarreta, locupletando ver
dadeiros monopolistas dos ensina
mentos que permitem o acesso àque
la Escola. Para concluir, se até o 
pôsto de Major, o Exército ainda não 
conseguiu seleclonar os oficiais habl
li tactos ao exercício das funções do 
QEMA, e a êstes ainda não deu os 
meios de enfrentar "um crivo", há 
um evidente êrro de estrutura. 

Fizemos referência a currículos Ina
dequados em nossas atlvldades e, 
forçosamente, somos levados a tecer 
considerações sôbre a ESAO, que es
colhemos pela sua Importância e 
porque estamos vivendo o problema. 
Propõe-se esta Escola a, revendo e 
adquirindo conhecimentos, propor
cionar ao oficial os recursos necessá-

rios a comandar unidades em opera
ções de combate. 

É ponto pacífico que a maioria es
magadora dos oficiais que passam 
por esta Escola julga não ser atin
gida sua finalidade, ser deficiente e 
pouco objetiva sua instrução e que a 
teorização dos assuntos leva a acre
ditar em sua Inoportunidade. O tem
po excessivo para o atual currículo e 
a falta de sua sincronia com a nossa 
realidade são agravados pelo fato de 
que uma enorme soma de meios é 
despendida para excecutá-lo, assina
lando as despesas de se locomover 
anualmente para o Rio, algumas 
centenas de famílias, sem um apro
veitamento compensador para o 
Exército. 

Os critérios de avaliação dos conhe
cimentos que se preocupam em hie
rarquizar o aluno pela classificação, 
superestimando o grau e tornando-o 
a causa do estudo e não sua conse
qüência, chegam ao exagêro de 
transformar em números, valôres 
pessoais abstratos; é o caso da nota 
de conceito. Um dos aspectos dêsses 
critérios está caracterizado, quando 
na realização das provas, questões 
propostas envolvem decisões de ca
ráter subjetlvo que sô poderiam ser 
avaliadas na prática, e para as quais 
se desprezam conhecimentos doutri
nários, cuja assimilação exigiu ho
ras e horas de estudo. É necessário 
dizer que a Idéia de que o aproveita
mento deve ser distribuído em faixas 
de resultados pedagógicos obriga a 
Inserção de quesitos de pura advi
nhação, o que tem proporcionado re
sultados fictícios, além de redundar 
num desestimulo. 

Enquanto o manual de ensino preco
niza normas de instrução na Escola, 
os fatos cotidianos não comprovam 
sua aplicação. Os exemplos categó
ricos dêste fato estão nas condições 
em que são ministradas certas ins-
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truções e no tratamento dado a pe
didos de revisão de provas que têm 
o objet!vo superior de ainda consoli
dar conhecimentos, e que recebem 
lacôn!camente as respostas: "Nada 
há a considerar" - "Não procede". 
No Exército, urge adaptar as condi
ções de ensino às necessidades prá
ticas e ordená-lo numa sucessão de 
outros cursos, de tal forma que se 
completem na formação profissio
nal. 

Uma questão que desejamos abordar 
é a de premênc!a em se ministrar, 
em sua extensão adequada, as novas 
doutrinas de combate. Esta fase da 
preparação dos quadros e da tropa 
se tem revestido de erros, quais se
jam - tem-se desenvolvido somente 
em determinadas organizações, sem 
diretrizes definidas e com esfôrço de 
escalões que não têm cobertura dos 
órgãos de Planejamento; 

- necessitam de intensa ativ!dade 
prática e têm sido tratadas teórica
mente nos cursos mais avançados de 
carreira, sem a atenção e tempo ne
cessários; 
- a tropa, principal área de disse
minação dêstes novos processos, não 
recebe esta instrução e, quando o 
faz, é por iniciativa louvável, mas 
isolada, e, portanto, inadequada; 
- não existe uma escola especiali
zada e responsável pela aplicação da 
doutrina, cuja função normativa e 
formadora dê meios de realizar a 
instrução dos quadros e, através dê
les, a da tropa. 
Aí estão alguns problemas de ensino, 
que selec!onamos por envolverem a 
formação do chefe militar e a prepa
ração do Exército, para a mais pro
vável forma de combate em que po
derá vir a ser empenhado. 

4- Vencimentos 

Sabemos que a economia do País, 
abalada pela inflação, precisa ser a-

dequada às necessidades de nosso 
desenvolvimento. Tal fato exige sa
crifício de todos os brasileiros e não 
queremos ser a exceção. Não nos 
passam, porém, desapercebidas as 
incorreções com que se conduzem os 
que, mais do que nós, deveriam dar 
exemplo. 

Reconhecemos as condições em que 
se processa a atividade do militar, 
na qual o homem necessita primà
riamente de um ideal e da satisfação 
de necessidades materiais. Colocados 
diante de nossa realidade não temos 
nem uma coisa nem outra. 

Fôssem, ou não, os recursos pequenos 
e fragmentários responsáveis pela 
impossibilidade de maiores níveis de 
vencimentos, uma solução já deveria 
ter sido encontrada, para retirar o 
problema de têrmos reivindicatórios, 
não condizentes com o espírito mi
litar, mas que têm demonstrado até 
hoje, serem o único melo eficaz dis
ponível. 
A família, não tendo responsabili
dades mlitares, não pode estar su
jeita às privações conseqüentes do 
nosso sacrifício pessoal. De nada 
adianta justificar o desinterêsse dos 
jovens pela carreira e a evasão dos 
quadros, cmo também, é desperdício 
conjecturar sôbre desníveis salariais, 
por comparação com outras profis
sões. É preciso pagar à altura das 
necessidades mínimas, pelo menos. 
Se para isso fôr preciso reduzir gas
tos inúteis, que se o faça. Pretendeu
se sustentar a segurança nacional 
com militares que, proletarizados, 
constituirão um fator de inseguran
ça, um paradoxo sem precedentes. 
Se o vencimento do militar, pela sua 
presença no poder, é argumento de 
agitação, instrumento de promoção 
política, motivo de exploração ten
denciosa pela imprensa, medidas 
devem ser tomadas para isolar o 
problema do campo demagógico. Te-
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mos certeza que ganhamos mal, por
que além dos recursos serem peque
nos e mal aplicados, ainda perma
necemos no estrabismo de meias so
luções. Junte-se aos problemas de 
vencimentos os de assistência social 
e perguntaríamos: 

Como é possível ao militar, uma vez, 
pagando um aluguel que consome da 
ordem de 50% de seu ganho mensal, 
a tendendo às necessidades de assis
tência médica e educacional, viver 
de acôrdo com os padrões que a sua 
posição social exige, e, ainda mais, 
desvitalizado em seu idealismo, ser 
instrumento de segurança nacional? 
Não se pode atribuir uma responsa
bilidade que não é nossa, na exigên
cia contínua de coesão em tôrno dos 
chefes, para levarmos a têrmo obras 
revolucionárias, quando nêles reside 
a possibilidade de provocar e condu
zir mudanças que resolvem o pro
blema. 

Se não podemos ser um Exército 
grande, não se aumentem os efetlvos 
e tratemos de compensar o tamanho 
com a potência e com um profissio
nal satisfeito. Não nos foge à vista, 
também, os privilégios financeiros 
de determinados cargos. Não se com
preende que tais vantagens lógicas e 
concebíveis, em casos de excepciona
lidade física, risco de vida, e para os 
que se sacrificam nas guarnições 
longínquas, beneficiem, às vêzes, de 
forma acentuada, aquêles cuja mis
são, mesmo que relevante, não é tão 
espinhosa e não justifica o privi
légio. 

Se não é possível nenhum gesto que 
retire o militar da penúria financei
ra, apregoada pelo País como situa
ção de quase abastança, então que se 
provoque um esfôrço impressionante, 
como o de uma economia de guerra, 
em que qualquer recurso, de qual
quer origem e extensão, fôsse cana-

lizado ao Govêrno do País, para se 
promover a sua redenção. 

5 - Assistência. Social 

Apesar de terem sido dados os pri
meiros passos neste campo, verifica
se que é conseqüência de uma evo
lução natural do País e não do fato 
de ter o Exército se aparelhado pa
ra tal. 

Uma das maiores despesas que o mi
litar tem, dentro do seu orçamento, 
é a do pagamento da moradia. ~sse 
problema é agravado face às cons
tantes movimentações a que é sujei
to, e à conseqüente atualização de 
aluguéis. 

Face ao acima exposto, torna-se evi
dente a necessidade de considerar 
com elevada prioridade a construção 
de residências. 

No setor saúde, embora se reconheça 
o esfôrço de médicos militares no 
sentido de prover com o seu traba
lho as deficiências do sistema mé
dico-hospitalar, entendemos que o 
problema é de estrutura e não terá 
solução imediata, se tentarmos man
ter alguns poucos hospitais mllltares 
nos grandes centros, sem condições 
de atender à enorme procura da fa
mília militar. Deve-se considerar, 
ainda, que o interior não conta com 
êsses parcos recursos. Ao desapare
lhamento médico-hospitalar soma
se o fato de que o regime de melo 
expediente limita excessivamente o 
atendimento, fazendo com que o mi
litar e sua família esperem por lon
go tempo uma consulta, e nos. casos 
de emergência, tenha que procurar 
hospitais civis ou de outras fôrças 
armadas. 

A falta de posslbllldade de reali
zação profissional do médico no 
Exército se contrapõe às vantagens 
de outros empregos, diminuindo o 
seu ingresso e ainda fazendo com 
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que o Exército se torne um trampo
lim para sua projeção no meio civil. 
Sob o aspecto assistência jurídica, 
o miJitar vê-se totalmente desampa
rado, devido a seus recursos exíguos 
para enfrentar qualquer problema 
neste campo. O militar representan
do uma autoridade e sendo envolvi
do em uma questão dessa ordem, nos 
parece óbvio que necessita de orien
tação técnico-jurídica e o Exército 
não lhe oferece. 

Quanto ao aspecto subsistência, em 
lugar do objetivo de assistência so
cial, verifica-se a preocupação da 
obtenção de lucros, relegando a pla
no secundário a razão primordial de 
sua existência. 

Cumpre ainda ressaltar o agrava
mento de todos êsses aspectos em 
regiões totalmente desprovidas de 
recursos. 

6 - O Exército na vida nacional 

O Exército brasileiro, que sempre foi 
considerado o baluarte das institui
ções e, por tradição histórica, uma 
das mais legítimas consciências de
mocráticas, é hoje projetado na vida 
nacional como usurpador e privile
giado, e como responsável pela re
troação dos valôres da nossa socie
dade, sejam êles políticos, económi
cos ou sociais. 

Esta imagem cultivada hàb!lmente 
pela subversão, que mantém vitorio
sa a campanha de desmoralização da 
autoridade, se amplia agora com ob
jetivos clm;os, colocando a opinião 
pública contra os militares e, ulti
mamente, o que é pior, criando dis
sensões entre superiores e subordi
nados. 

Os estudantes, através de algumas 
justas reivindicações, se vêem envol
vidos, quase que completamente, por 
elementos subversivos, que não es
condem seu intento de derrubar o 

regime e as instituições, trazendo 
mais um aspecto ao problema. 

Os sacerdotes se afastam da pre
gação do amor e da não-violência e 
advogam a luta armada entre ir
mãos para conquistar o poder. 

A onda de descrédito no Govêrno se 
avoluma pela corrupção, caracteri
zada por episódios da nossa vida pú
blica, fartamente noticiada e que, 
pela falta de repressão enérgica e 
violenta, apesar dos meios legais 
existentes, parece se antagonizar 
com a moralização da autoridade, vi
sível e definida, no Movimento · Re
volucionário. de março de 1964. 

O Exército que sustenta a con
secução de o bj e ti vos mais válidos do 
Govêmo se vê atingido por uma va
ga de boatos cuja veracidade não é 
contestada e, mais, se torna alvo de 
uma insidiosa agressão que vai, des
de a prisão de companheiros nas 
universidades, até a inibição em usar 
a farda. 

É grave o rumo no qual se orienta a 
situação do Exército na vida nacio
nal. Todos os aspectos analisados até 
aqui se entrosam para delinear um 
sério e iminente perigo, cujas verda
deiras dimensões se percebe no me
andro de sua complexidade. Con
cluimos que nada adianta, aos de vi
são mais curta, esconderem aos che
fes, a pensar que estariam manten
do um clima de tranqüilidade neces
sária, as anomalias e as insa tisf a
ções. Todos êsses fatos provocam um 
desvirtuamento da missão do Exér
cito, que ofende a seus quadros, e 
propicia o alastramento da horda 
subversiva e dos aproveitadores da 
miséria. 

7 - O homem na organização 

Onde exatamente se encontra o ho
mem dentro do Exército? Qual sua 
perspectiva de vida? Em que cami-
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nhos se debate e aumentam suas an
gustias? 

Temos algumas respostas já alinha
das no que até agora dissemos. O 
surgimento dos desvios acentuados 
da atividade militar nos quartéis, 
onde a burocracia e a administra
ção engolfaram a preparação profis
sional, disfarça no expediente com
pleto aquilo que se torna mais osten
sivo nos corredores dos gabinetes e 
estabelecimentos. Não quer dizer que 
não se trabalhe, e, sim, afirma-se 
que não se produz convenientemente. 
Não acreditamos que isto acontece 
ao Exército na paz. Enganarmo-nos 
que o pessoal produz a segurança do 
País é o evidente não-reconhecimen
to de que a função militar está des
virtuada por erros quase crônicos. 
ll:stes erros têm levado os militares 
às escolas civis, não para o alarga
mento de sua cultura, o que seria ra
zoável, mas para criar condições de 
suprir as deficiências de sua renda 
pessoal e de abandonar o Exército 
no momento oportuno. Esta idéia 
germina escancaradamente no mais 
jovem profissional. O oficial da tro
pa se desvaloriza no esquecimento, 
cansado de ouvir falar em Corpo de 
Exército, Divisão de Teleguiados, e se 
ver às voltas como o "Mosquetão 
1908". 

As atividades remuneradas paralelas 
já se tornaram Integrantes na vida 
do militar. Entre graduados é notó
rio e, às vêzes, não se afastam dois 
quarteirões dos quartéis. Entre ofi
ciais chegam a envolver aquêles que, 
nos bancos das escolas de formação, 
se preparam para os cargos de che
fia. Não há nada errado? O enge
nheiro militar, cujos horizontes no 
Exército se restringem a poucos 
campos de pesquisas, evade-se para 
emprêsas civis; quando, nas direto
rias, se reduz a mero despachante de 
papel e procura na atividade civil 

remunerada uma compensação. Sub
mete-se nosso engenheiro a uma su
bordinação técnica a quem não é 
técnico, trazendo flagrante a posição 
de esquecimento das atribuições de 
cada homem. 

É patente que o homem é visto em 
último lugar. Esta mentalidade de
sejamos ultrapassar, e para medita
ção perguntaríamos: - o mais lm
portan te dêles, o soldado, que a lei 
recruta anualmente, ao voltar para o 
melo civil que opinião tem? E nós, 
que o preparamos para constituir a 
reserva de nossa segurança, o que 
pensamos? 

Não se pode manter viva a chama 
Idealista pelo jôrro das palavras. É 

preciso sentir em seu trabalho a 
materialização do objetivo que nos 
trouxe à carreira das armas. Não é 
possível um homem se enganar du
rante trinta anos. 

d) Conclusão 

Permitimo-nos por fim alertar que 
se levamos a palavra "reforma" nas 
nossas intenções, como resultante 
das equações de nossas vontades, o 
fazemos não sob a Influência de 
nosso quadro psicossocial, e menos 
ainda, como extensão setorial da te
mática de insurreição dos mais jo
vens. Movemos, sim, a preocupação 
de não adubar nossa autodestruição 
e de bem servir ao Brasil. 

Por fim, queremos dizer que tudo o 
que fizermos pelo nosso homem será 
pouco. Poderemos fazer mais. Culti
vamos o saber escutar e compreen
der as dificuldades e limitações de 
nossos subordinados. Esperamos is
to de nossos chefes. É fácil intolerar 
um pretenso êrro honesto e respon
der com a premissa "quem critica dá 
as soluções". É preciso lembrar que 
tais atitudes só têm feito persistirem 
os problemas. 
É hora de mudar!" 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Por cessão do Sr. Senador Be
zerra Neto, tem a palavra o Sr. Sena
dor Clodomir M!llet. 

O SR. CLODOMIR MILLET- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, publicada no Diário Oficial a 
emenda ao Regimento Interno do Supre
mo Tribunal Federal, e espera-se que 
chega, hoje, à Câmara dos Deputados, o 
pedido de licença para o processo do 
Deputado Márcio Moreira Alves, na con
formidade das regras normativas estabe
lecidas pelo mesmo Regimento Interno e 
para atender a uma representação do Dr. 
Procurador-Geral da República, nos têr
mos do art. 151, da Constituição. 

Sr. Presidente, defendemos a tese da 
inviolabilidade absoluta. 

No exercício do mandato, o Deputado 
ou Senador é inviolável por suas opi
niões, palavras e votos: art. 34 da Cons
tituição. 

Acreditava eu que a representação do 
Dr. Procurador-Geral contra o Depu
tado Márcio Moreira Alves não fôsse re
cebida, tão clara e peremptória é a dis
posição constitucional. 

Admito que, de fato, nos casos do art. 
151 da Constituição deveria ser do pró
prio Tribunal e não do Relator, a com
petência para a decisão inicial sõbre o 
recebimento ou rejeição da denúncia, 
por se tratar de representação do Dr. 
Procurador-Geral, que é o Chefe do Mi
nistério Público e que tem o status de 
Ministro e, ainda, porque se estaria em 
face de dispositivo constitucional sôbre o 
qual não houve qualquer pronunciamen
to, até agora, do intérprete máximo da 
Constituição, o Supremo Tribunal. 

A reforma regimental, votada pelo 
Tribunal, teria colocado bem a questão 
nesse ponto. 

Mas, ao encaminhar o caso Moreira 
Alves ao Tribunal, é evidente que o Re-

lator não poderá fugir ao exame dos 
pontos fundamentais. O acusado é um 
Deputado Federal e a acusação versa 
sôbre um discurso que o Deputado pro
nunciou da tribuna da Câmara. 

Por que pedir, antes, licença à Câma
ra para processar, se o Tribunal, não 
podendo deixar de apreciar a preliminar 
do cabimento, ou não, da representa
ção, face ao que dispõe o artigo 34 da 
Constituição, poderá concluir, liminar
mente, por sua rejeição? 

Que adiantaria, pois, para êsse julga
mento prévio a concessão de licença? Se 
porém, fôr ela negada, o Supremo não 
se manifestará sôbre a matéria e o pro
cesso será sumàriamente trancado. 

Mas, se Márcio Moreira Alves deL'I:ar 
de ser Deputado, a licença não será mais 
necessária e o Supremo teria de conti
nuar o processo, a menos que a negação 
da licença fôsse admitida como de seu 
trancamento definitivo. 

O fato de que é acusado, porém, é o 
mesmo; praticou-o, quando Deputado e 
no exercício do mandato. 

Pergunta-se: não precisando mais da 
licença para dar seguimento ao proces
so, o Relator terá de cumprir as outras 
etapas reglmen tais, dandc vista ao 
acusado que, em quinze dias, dará res
posta para, em seguida, pedir ao Tri
bunal que diga se aceita ou rejeita a de
núncia. 

Assim, daqui a dois anos, poderia o 
Tribunal decidir que a denúncia deverá 
ser rejeitada in limine, por violar dispo
sitivo expresso na Constituição. 

Que tempo se perdeu, quanta compli
cação se arranjou com esso. protelação! 
Agora, porém, é tarde para se voltar a 
um assunto que o regimento votado pelo 
Supremo trancou para nós outros, aqui 
de fora. 

Somos políticos, teremos de agir em 
conseqüência. Se o Tribunal, supremo 
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guardião, deu um pronunciamento ime
diato sôbre matéria nova que se diz con
trovertida, simplesmente porque sôbre 
êle não se manifestou, plena e autoriza
damente, o guardião maior da Constitui
ção, façamos, nós outros, aquilo que nos 
compete. Examinemos o pedido de li
cença que nos envia o Supremo Tribunal; 
discutamo-lo, sob todos os aspectos e ma
nifestemos, inclusive, nossa opinião sôbre 
sua constitucionalidade e juridicidade. 

Mas, na decisão, não esqueçamos as 
implicações políticas que a matéria en
volve, não esqueçamos que estaremos 
exercendo atribuições eminentemente 
politicas. Por melhores c maiores que se
jam os argumentos de Qrdem jurídica, a 
Câmara os ouvirá, mas êstes não Influi
rão na sua decisão. A licença será ne
gada ou concedida, independentemente 
das razões jurídicas que aconselhem êste 
ou aquêle pronunciamento do Plenário; 
nem a decisão, por sua vez, influirá no 
julgamento do caso, na Justiça. É como 
se estivéssemos em um júri. Ouvida a 
acusação e a defesa, os jurados, no caso, 
o Plenário, votará a favor ou contra o 
pedido, de acôrdo com as suas convic
ções, sem maiores preocupações, com a 
argumentação jurídica expendida pela 
Promotoria ou pelo advogado de defesa. 
No nosso caso - repito - essas convlc
cões são eminente e essencialmente polí
ticas. Se fôr negada licença, já sabemos 
o que sucederá: o processo não prosse
guirá, até que, para continuar, não seja 
mais necessária a licença, embora os fa
tos permaneçam os mesmos, e, sôbre êles, 
na oportunidade, deva manifestar-se em 
preliminar, o egrégio Supremo Tribunal 
Federal. Se, porém, a Câmara der a li
cença, que pode dar, porque isso é de 
sua competência privativa e exclusiva, e 
que, data venia, deve dar, porque, con
cedendo-a, não está abjurando a tese 
que todos defendemos, mas apenas se 
submetendo ao V'eredlto definitivo e !me
dia to da instância maior, sô bre a mes
ma tese - o que poderá acontecer? -, 
segulr-se-ão as providências que as nor-

mas regimentais recentemente votadas 
estabelecem e consignam. Virá a deci
são preliminar; ou Improcede a represen
tação, porque atenta contra dispositivo 
expresso da Constituição (art. 34), ou 
se reconhece que a Inviolabilidade não 
é absoluta, e, nos casos do art. 151, pode 
o Deputado ou Senador ser processado, 
mesmo que tenha praticado o suposto 
crime, no exercício do mandato. 

Acontece, Sr. Presidente, que, até hoje, 
não se fêz a regulamentação, através da 
lei competente, do art. 151 da Constitui
ção. Isso se deve debitar, naturalmente, 
aos Ilustres Srs. Deputados e Senadores. 

Nem esta Casa, Sr. Presidente, nem a 
outra, até agora, votou qualquer dispo
sitivo complementar para regular os. ca
sos previstos no art. 151 da Constituição. 

De modo que, quando o Poder Executi
vo, o Sr. Presidente da República, estri
bando-se no art. 151 da Constituição, pe
de o processamento de um Sr. Deputado, 
êle só se tem valido do que está conti
do na regra constitucional, no dispositi
vo da Constituição. Não há qualquer lei 
regulando essa matéria e o Congresso 
não tem qualquer norma regimental para 
fazer encaminhar a discussão e a vota
ção da licença para o processo. 

No primeiro caso, rejeitada a denún
cia tollitur questior. 

Vejamos as vantagens Imediatas dessa 
solução. 

Desanuvia-se o ambiente político, ne
nhuma outra representação poderá vir à 
justiça contra Deputado ou Senador, pe
los mesmos motivos que deram causa 
à queixa, em relação ao Deputado Már
cio Moreira Alves. 

No segundo caso, aceita a representa
ção, concedida a licença, permitlr-se-á 
ao Tribunal o exame do mérito, para di
zer em definitivo o que se deve consi
derar por abuso de direito Individual ou 
direito político de cada um, ou se o 
Deputado ou Senador, ao falar na Câ-
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mara ou no Senado, com ou sem abuso, 
ou excesso de qualquer natureza, estará 
usando do direito individual ou direito 
político. E, afinal, se houve o abuso de
nunciado. Será a interpretação inape
lável do texto constitucional, por quem 
pode dá-la, por quem tem competência 
privativa para dá-la, o Supremo Tribu
nal Federal, à qual todos se devem cur
var, obedientemente. 

A defesa do acusado fará, então, a sua 
parte e o Tribunal julgará e decidirá. 
Se a licença não prejudicou o acusado, 
de . modo algum, estará comprometido o 
comportamento futuro do Congresso. Se 
foi válida a representação, para ser acei
ta pelo Supremo, o Congresso agirá, daí 
por diante, dentro das prerrogativas emi
nentemente políticas, sem maiores consi
derações aos fatos jurídicos. Dará a li
cença se quiser, nega-la-á se êsse fôr o 
seu des,ejo. Concederá ou não a licen
ça para o processo de um dos seus mem
bros, conforme as conveniências de na
tureza política, e, aí, será o supremo ár
bitro, o juiz supremo. 

Ninguém, assim, teria prejuízo se a 
licença, ora solícitada, fôsse concedida. 
Não S'e estará condenando o acusado. 
nem estaria a Câmara obrigada a dá-la, 
daqui por diante, em casos idênticos ou 
semelhantes. A Câmara poderá deixar 
claro o seu entendimento jurídico sôbre 
a questão e aguardará o pronunciamen
to do Supremo sôbre a matéria contro
vertida. 

A política é a arte da convivência, não 
só da convivência entre pessoas, mas da 
convivência com os fatos. Os fatos po
líticos nunca deixaram de pesar e ter 
conseqüências nas decisões que uma 
Câmara política deve adotar dentro das 
suas atribuições e prerrogativas políti
cas. 

É para isso que des,ejo chamar a aten
ção dos nossos ilustres colegas da Câma
ra dos Deputados. A matéria interessa 
ao Congresso. Somos parte dêsse Con-

gresso. O que hoje está acontecendo na 
Câmara poderá, amanhã, estar sendo 
discutido nesta Casa, por envolver um 
de seus membros. 

A interpretação que o Supremo Tri
bunal Federal der ao que se contém no 
art. 151 da Constituição interessa à Câ
mara e ao Senado. Daí a minha modes
ta intervenção em um assunto que, apa
rentemente, estaria interessando, no mo
mento, apenas a outra Casa do Congres
so. O que nos importa, o que desejamos 
é que o caso Márcio Moreira Alves seja 
conduzido, rigorosamente, em têrmos po
líticos, no que nos cabe, e, em têrmos ju
rídicos, no que fôr da competência do 
outro poder, o POder Judiciário, que fa
lará pela sua autoridade máxima, o 
conspícuo Supremo Tribunal Federal. 

São os Três Podêres, pelas suas cúpu
las, a se ocuparem de matéria que, não 
decidida com a presteza que se faz ne
cessária, poderá trazer graves transtor
nos à vida democrática do País. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Do próprio discurso de V. 
Ex.n ressalta que a matéria não pode 
ser tratada nem do ângulo politico, ex
clusivamente, nem do ângulo jurídico. 
Os dois aspectos se interpenetram. Pa
ra salientar, basta que se atente numa 
das passagens do discurso de V. Ex.n v. 
Ex.n indagou, embora sem tirar conclu
sões, se era possível o processo antes de 
regulado em lei o preceito do art. 151 
da Constituição. A indagação de V. Ex.n 
envolve uma preliminar, a que, por cer
to, não fugirá o Supremo Tribunal Fe
deral, até porque vale como prej ud!cial 
do processo. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Nada 
tenho a objetar às ponderações de V. 
Ex.a Desejaria, apenas, fazer uma cor
reção: não indaguei, não interroguei; eu 
apenas constatei. Existe o artigo da 
Constituição. É uma inovação, mas não 
há nenhuma lei regulando êste dispas!-
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tivo da Constituição. No meu entender, 
isso não impede que se use êsse artigo 
ou se lhe dê aplicação ou que dêl~ se va
lha o Poder Executivo para determinadas 
providências, porque há muitos artigos 
na Constituição que ainda não estão re
gulamentados e, mesmo assim, são apli
cados. Precisam, porém, de ser regula
mentados, pois não são auto-executá
veis; precisam de regulamentação. Mas 
quando ainda não existe a regulamen
tação, se aplica o dispositivo. A Justiça 
faz a interpretação. É o meu pensa
mento. 

O Sr. Josaphat Marinho- Mas ao sus
citar o problema, V. Ex."' formula uma 
indagação, e a indagação é tanto mais 
indispensáv~l porque, em princípio, o Su
premo Tribunal Federal não legisla, in
terpreta a lei. Vê V. Ex.a que não cabe 
ao Supremo Tribunal Federal, em largos 
têrmos, declarar que é abuso de Direito 
Individual e Político. Ao legislador é que 
cabe a conceituação para oportuna apli
cação pelo Poder Judiciário. 

O SR. CLODOI\UR MILLET - Tem V. 
Ex."' meu apoio. No momento oportuno, 
é isso que queremos, o Tribunal decidirá 
e terá de levar em consideração êsse ar
gumento de V. Ex."', tirado da indaga
ção que eu teria feito. Não podemos, 
porém, por omissão nossa - e somo3 
causa e parte no debate - não podemo~, 
querer que não se aplique um disposi
tivo constitucional que vem até contra 
nós, porque a lei, que é feita por nós, 
não o regulamentou. Entendo que, se até 
hoje, não regulamos a matéria, não po
demos impedir que seja aplicada, prin
cipalmente se é contra nós. Poderemos 
até ser acusados de não têrmos cuidado 
da regulamentação do dispositivo cons
titucional para nos beneficiarmos da 
nossa própria omissão. 

O Sr. Eurico Rezcndc - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILI.ET - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - O eminente 
Senador Josaphat Marinho coloca, ou 
procura colocar, um fato nôvo no debate 
dessa momentosa questão. Entende; S. 
Ex."' que haverá, ou poderá haver, uma 
prejudicial. Isto é, inexistindo lei regu
lando a matéria, que o expediente do 
Procurador-Geral da República não pode 
ter tramitação. Quer-me parecer, data 
venia, que a matéria está superada. No 
instante em que o Supremo Tribunal Fe
deral resolveu baixar normas regimen
tais para a tramitação da representação, 
entendeu, ipso facto, que o processo cons
'titucional é auto-jexecutável, que não 
precisa de lei regulamentando. Já houve 
essa decisão, e não do Relator, mas, de 
todo o colegiado, vale dizer do Supre
mo Tribunal Federal. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex."' um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Pois 
não. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não vou 
perturbar o discurso de V. Ex."', nem res
ponder ao nobre Senador Eurico Rezende. 
Apenas quero assinalar que o Supremo 
Tribunal não tirou esta conclusão. O 
Supremo Tribunal fixou as normas do 
seu procedimento interno para decidir, 
no tempo próprio, se é, ou não, legitimo 
o processo proposto pelo Procurador-Ge
ral ela República. Isso, e só isso. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Aceito 
as a~egações do Senador Eurico Rezen
de e as ponderações novamente feitas 
por S. Ex."', o Senador Josaphat Mari
nho, para dizer simplesmente que o su
premo, que também não tinha acres
centado ao seu Regimento Interno qual
quer dispo si ti v o que regulasse essa ma
téria, foi forçado a suplementá-lo, em 
face do fato concreto. Acredito que a 
Câmara dos Deputados tomará a mesma 
providência quanto ao seu Regimento, 
quando ali chegar o pedido de licença, e 
que o próprio Congresso Nacional certa
mente tomará idênticas providências, no 
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sentido de fazer incluir, no Regimento 
Comum, dispositivos também referentes 
à mesma matéria, uma vez que ela não 
trata só de abuso dos direitos individuais 
e políticos, mas, ainda, da prática de 
corrupção por parte de Deputado ou Se
nador. 

O Sr. Eurico Rezende - Exatamente. 
Não há impedimento a que o Congresso 
faça lei regulamentadora, mas o Supre
mo Tribunal Federal, data venia, não se 
julgou necessitado dessa lei. Tanto as
sim que estabeleceu tôdas as normas, e 
não na pequena extensão, como procurou 
caracterizar o ilustre representante pela 
Bahia, mas foi aos mínimos detalhes, 
transparecendo claramente que o precei
to é auto-executável. Aliás, o preceito é 
de uma clareza dominadora. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Não 
tanto assim. Ainda há pouco, o Senador 
Mário Martins falava na corrupção. Pois 
bem, o art. 151 fala, também, em prá
tica de corrupção, além de abuso dos di
reitos, chamados individuais ou políti
cos. Nesses dois casos, cabe a aplicação 
do artigo 151, com as penalidades im
postas: perda, ou suspensão dos direitos 
políticos pelo prazo de 2 a 10 anos, de
clarada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Por conseguinte, há necessidade de uma 
regulamentação dêsse dispositivo cons
titucional, como. há necessidade impe
riosa de que o Congresso regulamente a 
traml tação de pedidos de licença para 
processo de parlamentares, definindo
se, claramente, os casos de aplicação do 
§ 3.o do art. 34, e de respeito ao preceito 
da inviolabilidade, contido no caput do 
artigo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite? Per
doe V. Ex.n a insistência das interven
ções, mas é um prazer para nós discutir 
com V. Ex.n, principalmente sôbre dispo
sitivos constitucionais que "cheiram a 
votos", porque, nesta matéria, V. Ex.n, 
mais do que um catedrático, é um feiti
ceiro, entende pormenorizadamente. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Talvez, 
aí tivesse que chegar, ao falar de abusos 
dos direitos políticos. 

Quais são os direitos políticos? Eleger 
e ser eleito. Ser eleito importa em ser 
votado; e, para ser votado, multa coisa 
pode ser arranjada, crimes podem ser 
praticados. Aí se poderia invocar o art. 
151 da Constituição. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
V. Ex. a que volte a insistir em relação 
ao aparte do nobre Senador Josaphat 
Marinho. Se S. Ex.a está certo de que 
há necessidade de lei regulando o art. 
151, não deve S. Ex.a ver nenhum incon
veniente em que a Câmara dê a licença, 
porque ela dará a licença e, dentro do 
argumento de S. Ex. a, do ilustre Repre
sentante pela Bahia, o Supremo Tribunal 
Federal mandará arquivar, por causa da 
inexistência de lei. De modo que esta é 
a sugestão que o eminente Senador Jo
saphat Marinho poderá fazer a quem de 
direito. 

O Sr. Josaphat Marinho- Apenas não 
aceito a sugestão de V. Ex. a, Senador 
Eurico Rezende, para pedir à Câmara dos 
Deputados que abdique de um dos seus 
deveres: o de ser independente. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
ainda, Senador Clodomlr Millet, pro
curando manter a largueza e, se possí
vel, até a espiritualidade do debate. 

O nobre Senador Josaphat Marinho 
deformou o sentido de minhas palavras. 
Se S. Ex.a tem certeza de que o disposi
tivo não é auto-aplicável, há ainda o re
curso de retirar-se da pauta das nossas 
preocupações e ocupações êsse "elefante 
emocional''. A Câmara dos Deputados 
daria a licença e, então, o Supremo Tri
bunal Federal ràpldamente mandaria 
arquivar a representação. Mas, a tanto, 
mercê dos impulsos de seu companheiris
mo, não chegará o brilhante Senador 
pela Bahla. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Senhor 
Presidente, a questão discutida, lateral-
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mente, tem apenas o mérito de aflorar 
um problema que teremos de resolver, 
elaborando a lei, e fazendo a modifica
ção do nosso Regimento Interno. 

Mas, Sr. Presidente, como ia dizendo, 
são os três Podêres, pelas suas cúpulas, 
a se ocuparem de uma matéria que, não 
decidida com a presteza que se faz ne
cessária e imperiosa, poderia trazer gra
ves transtornos à vida democrática do 
País. 

O Poder Executivo, interpretando a 
Constituição, entendeu que podia pro
mover o processo contra o Deputado 
Márcio Moreira Alves; e fê-lo, seguindo, 
rigorosamente, as normas que a própria 
Lei Maior estabeleceu. 

O Poder Judiciário se poupa a um pro
nunciamento imediato, para que o Poder 
Legislativo, no caso a Câmara dos Depu
tados, dando ou negando a licença, ma
nifeste o seu entendimento sôbre a 
questão. 

O Poder Legislativo, sem se aperceber 
de que o que lhe cabe fazer - dar ou 
negar a licença - em nada importará 
no julgamento, salvo trancando o pro
cesso e protelando o exame da questão 
principal se não C•onceder a licença -
discute a situação pessoal de um dos 
seus ilustres membros sem atentar para 
os fatos maiores que o próprio inciden
te suscita. Mas, no final, se o Executi
vo acusa um Deputado, e o faz nos têr
mos do artigo 151 da Constituição, e se 
o Legislativo defende o membro de uma 
das suas c~maras, apoiando-se no arti
go 34 da mesma Constituição, é ao su
premo Tribunal Federal que cabe, pre
liminarmente, o exame cuidadoso e por
menorizado da questão para decidir, com 
uma interpretação correta e harmônica 
dos textos constitucionais, sôbre a ma
téria nova e controvertida. E, em segui
da, se fôr o caso, para atender, ou não, 
ao que se pede na representação, como 
penalidade a ser imposta ao acusado. 

Conceda a Câmara a licença; julgue 
e decida o Supremo Tribunal, como fôr 
de direito e de justiça; acate o Exe
cutivo a decisão do Judiciário, qualquer 
que ela seja. 

E continuemos todos a trabalhar pelo 
progresso dêste País, unindo os nossos 
esforços, conjugando as nossas fôrças 
para que, dentro da ordem, e em paz, 
respeitados os direitos de todos e presti
giada a autoridade, possamos atingir à 
meta maior que o nosso patriotismo nos 
indica - o desenvolvimento da Nação, o 
bem-estar do seu povo. 

E, sobretudo, contribuamos todos para 
a paz política de que tanto precisa o 
Brasil. 

Haja compreensão e haverá paz. 

Haja ordem e haverá progresso. Somos 
políticos; saibamos agir como políticos, 
como políticos esclarecidos e capa ?.es. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senado1.· 
Aarão Steinbruch. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Dinarte 
Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Desiré 
Guarani. 

O SR. DESIRÉ GUARANI- (Sem re
vlisão dOI orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, por ocasião da passagem por 
esta cidade, de Sua Majestade a Rainha 
da Inglaterra, a Prefeitura do Distrito 
Federal fêz publicar uma maravilhosa 
edição sôbre os 10 anos de Brasília. Nes
ta publicação, a Prefeitura do Distrito 
Federal, assinalando a passagem da Rai
nha da Inglaterra por Brasília, destacou 
a evolução da Capital da República du
rante êsses lO anos, fazendo o cotejo en
tre o que foi a cidade de Brasília em 
1958 e o que é hoje, em 1968. E ressal
ta, com tôda a justiça, o acontecimento 
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do dia 4 de outubro, em que o Presidente 
Costa e Silva marcou a data para a 
transferência de todos os Ministérios ou 
Repartições funcionando ainda, transità
riamente, na Guanabara. Essa edição, 
fazendo uma referência em números ro
manos ao ano 10 de Brasílla, assinala 
que 1968 é o ano X, em que se resolve 
o problema da dualidade de Capitais, 
resolvendo o X do problema que era o 
da permanência transitória de algumas 
repartições na Guanabara. 

Exalta o trabalho feito pelos constru
tores de Brasília e faz referência aos Srs. 
Lúcio Costa e Oscar Niemeyer. Regis
tra, ainda, a passagem por Brasília, na
queles primeiros anos da construção da 
cidade, do então Presidente Craveiro Lo
pes, de Portugal, que visitava esta ca
pital. 

É um trabalho que merece todos 
os encômios pela justiça que faz do es
fôrço pioneiro dos que colaboraram com 
a construção da Capital, e merece todos 
os elogios o Sr. Carlos Rodrigues, que é 
o editor desta maravilhosa publicação. 

No entanto, temos que ressaltar uma 
injustiça, Sr. Presidente, ao lado do elo
gio que fazemos a esta publicação, mes
mo porque ela se inicia com uma refe
rência àquelas declarações feitas na 
ocasião pelo Arcebispo de São Paulo, 
Cardeal D. Carlos Carmelo Mota, em que 
o então Arcebispo de São Paulo declara
va: "Bro.silla será um acontecimento má
ximo, depois do Ipiranga, e o trampolim 
mágico para integração da Amazônia, na 
vida nacional". 

E a profecia cumpriu-se. 
Tanto na parte gráfica, quanto na 

parte redacional, esta publicação é elo
giosa. Mas, ela pratica uma cruel in
justiça. Pratica, até podemos dizer, uma 
total injustiça que de forma alguma po
de ser justificada. Uma injustificável in
justiça. Uma vez que se referindo aos 
10 anos de Brasília, ressaltando o que 
Brasília representa como trabalho pio-

neir.o, omite, propositalmente, uma vez 
que só propositalmente pode ser a omis
são do construtor de Brasília. Essa pu
blicação não fêz uma referência sequer 
ao, ex-Presidente Juscelino Kubitschek, 
que foi o construtor de Brasília. 

Faz referência até a um ex-Presidente 
de Portugal, que, aqui, visitou a cidade, e 
não faz a menor referência, a menor in
dicação, ao ex-Presidente Juscelino Ku
bitschek, que foi quem construiu Brasília. 

É total essa injustiça desta publicação, 
cujo mérito gráfico nós elogiamos, cujo 
valor gráfico merece todo elogio, mas 
que merece, também, a crítica contun
dente, pelo fato de omitir, proposital
mente, o nome daquele que foi o cons
trutor de Brasílla. 

Não podemos fazer qualquer referên
cia a esta Capital, sem ligar o fato ao 
construtor de Brasília, que é Juscelino 
Kubitschek. 

E faço esta referência aqui, Sr. Pre
sidente, uma vez que deve ser profunda
mente sensível a qualquer político que 
realiza um trabalho público com todo 
o entusiasmo, verificar que a obra não 
traz, propositalmente, numa injustiça 
pública, a referência ao seu nome, que 
foi o construtor da cidade. E quero ligar 
êste fato a um acontecimento recente 
dos últimos dias do mês de outubro. No 
dia 24 ou 25 de outubro, em Goiânia, co
memorou-se o 35.0 aniversário da fun
dação daquela cidade. Estava presente 
às solenidades o fundador da cidade, o 
nosso colega Senador Pedro Ludovico e, 
na própria solenidade pública o Bispo de 
Goiânia, falando sôbre o acontecimento, 
omitiu, estando presente o construtor da 
cidade, a referência ao Senador Pedro 
Ludovico que, como Interventor de Goiás, 
iniciou a construção da cidade. É para 
evitar a repetição dessas injustiças, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, que nós le
vamos aqui o nosso protesto, elogiando 
esta publicação da Prefeitura do Distrito 
Federal mas, lamentando que o editor, 
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que o patrocinador desta obra, que é um 
órg5.o públlco, omita a fazer a referên
cia justa àquiJ.o que representa Brasílla 
como acontecimento político para tôda a 
nacionalidade brasileira, fazendo a omis
são àquele que f·oi o construtor de Bra
sília, àquele cujo nome não pode ser 
desvinculado de qualquer publicação 
oficial de Brasília, quer queiram ou não 
os atuais governantes. Juscelino Kubi
tschek foi o construtor de Brasília e como 
o construtor de Brasília êle continuará 
por tôda a História do Brasil, quer as 
atuais publicações tragam ou não o seu 
nome. E, para trazer êsse meu protes
to e fazer uma retificação, para que não 
se repitam acontecimentos como os ocor
ridos nos últimos dias de outubro, em 
Goiânia, onde, apesar de estar presente 
à solenidade pública o fundador da cida
de, se pretendeu omitir sua participação 
na construção de Goiânia, isto é, a par
ticipação do então Interventor e hoje Se
nador, nosso colega Pedro Ludovico, que 
aqui registramos o nosso protesto pela 
omissão nesta publicação sôbre Brasília 
do nome do seu construtor. 

A essa publicação deveria ser acres
centado, deveria constar dessa publica
ção ou de qualquer outra sôbre Brasília, 
especialmente aquelas promovidas e 
patrocinadas pelo Distrito Federal, o no
me do ex-Presidente Juscelino Kubits
chek, uma vez que Brasília é Juscelino 
Kubitschek. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Lobão da S!l
V·eira - Clodomir Millet - Sebas
tião Archer - Petrônio Portela -
Sigefredo Pacheco - Manoel Villa
ça - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Paulo Torres - Aa
rão Steinbruch - Benedicto Valia
dares - Nogueira da Gama - João 
Abrahão - José Feliciano - Mello 
Braga - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final das emendas do Sena
do ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

134, de 1968 (n.0 1. 562-B/68, na Ca
sa de origem), que dispõe sôbre a 
aquisição de propriedade rural por 
estrangeiro, e dá outras providên
cias (incluído em Ordem do Dia, nos 
têrmos do art. 171, III, do Regimen
to Interno), dependendo de parecer 
da Comissão 

- de Redação. 

Sôbre a mesa a redação final, ofere
cida pela Comissão de Redação, que vai 
ser lida pelo Sr. !.o-secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 1.009, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 

do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 134, de 1968 (n,o 1.562-B/68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
das emendas do Senado ao Projeto' de 
Lei da Câmara n.o 134, de 1968 (n.0 •• 

1.562-B/68, na Casa de origem), que dis
põe sôbre a aquisição de propriedade ru
ral por estrangeiro, e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro 
de 1968. - José Feliciano, Presidente -
Mcm de Sá, Relator - Filinto Müller. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 1.009, de 1968 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 134, de 1968 (n.0 1. 562-B/68, na 
Casa de origem). 

N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.0 1-CF) 

Dê-se ao caput do art. 1.0 a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 - A aquisição de proprie
dade rural, por pessoa natural es
trangeira, residente ou domiciliada 
no exterior, ou por pessoa jurídica 
estrangeira, é nula se não obedecer 
ao disposto nesta Lei". 

N.0 2 

(Corresponde à subemenda CPE à 
Emenda n. 0 2 de Plenário) 

Dê-s·e ao § 2.0 do art. 1.0 a seguinte 
redação: 

"§ 2.0 - Para os efeitos desta Lei, 
considera-se residente e domiciliado 
no País, o estrangeiro que faça pro
va de fixação permanente em terri
tório nacional, pelo prazo de 3 (três) 
anos ou que tenha cônjuge ou filho 
brasileiro, cumpridas as demais dis
posições em vigor." 

N.0 3 

(Corresponde à Emenda n.0 3 
de Plenário) 

Dê-se ao § 3.o do art. 1.0 a seguinte 
redação: 

"§ 3.0 - A aquisição de imóv·el ru
ral por pessoa natural estrangeira, 
residente ou domiciliada no exterior, 
dependerá de prévia autorização do 
Ministério da Agricultura, por inter
médio do Instiuto Brasileiro de Re
forma Agrária <IBRA) ". 

N.0 4 

(COI'responde à Emenda n,0 3-CF) 

Dê-se ao caput do art. 2.0 a seguinte 
redação: 

"Art. 2.0 - Em caso de aquisição de 
área rural, a qualquer título, os Ta
beliães e Oficiais de Registro de 
imóveis farão constar, obrigatOria
mente, dos atos que praticaram os 
dados relativos ao documento de 
identidade do adquirente, se fôr es
trangeiro não-residente e domicilia
do no País, bem como a transcrição 
da autorização. a que se refere o § 

3.0 do art. 1.o desta Lei." 

N.0 5 

(Corresponde à Emenda n.0 4-CF) 

Dê-se ao § 1,0 do art. 2.0 a seguinte 
redação: 

"§ 1.0 - Em se tratando de pessoa 
jurídica estrangeira, deverão ser 
ser transcritos nos atos praticados 
os dados essenciais comprobatórios 
de sua constituição e a prova do 
cumprimento do disposto no art. 5.0 

e seus parágrafos." 

N.0 6 

(Corresponde à Emenda n.0 6 de 
Plenário) 

Dê-se ao § 2.0 do art. 2.0 a seguinte 
redação: 

"§ 2.0 - Em se tratando de pessoa 
natural estrangeira, residente ou 
domiciliada no exterior, deverá ser 
transcrita a prova cumprimento da 
exigência constante do § 3.0 do art. 
1. 0 desta Lei." 

N.0 7 

(Corresponde à Emenda n.0 5-CF) 

Ao caput do art. 3.0 

Onde se lê: 

" ... por pessoas estrangeiras, natu
rais ou jurídicas, ... " 



Leia-se: 

" ... por pessoas naturais estrangei
ras não residentes e domiciliadas no 
País ou pessoas jurídicas estrangei
ras, .... " 

N.0 8 

(Corresponde às Emendas números 
6-CF, e 7, 8, 9 e 10 de Plenário) 

Dê-se ao art. 5.0 a seguinte redação: 

"Art. 5.0 - A pessoa jurídica es
trangeira só poderá adquirir imóvel 
rural no Brasil se autorizada a fun
cionar no País, devendo as aquisi
ções ser vinculadas aos objetivos 
estatutários da sociedade. 

§ 1.0 - A aquisição de imóvel rural 
por pessoa jurídica estrangeira, no 
caso dêste artigo, depende de auto
rização especial, concedida por por
taria do Ministério da Agricultura, 
em processo nêle instituído por in
termédio do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA). 

§ 2.0 - São equiparadas às pessoas 
jurídicas estrangeiras, para os efei
tos desta Lei, as pessoas jurídicas 
nacionais das quais participem, com 
direito de voto, pessoas naturais ou 
jurídicas estrangeiras, desde que te
nham estas últimas maioria no ca
pital social e residam ou tenham 
sede no exterior. 

§ 3.o - As ações de companhias ou 
sociedades anónimas nacionais, pro
prietárias de imóveis rurais e que se 
dediquem ao ramo de comércio imo
biliário, revestir-se-ão, obrigatoria
mente, da forma nominativa." 

N.0 9 

(Corresponde às Emendas números 
6-CF e 7, 8, 9 e 10 de Plenário) 

Acresc,ente-se, após o art. 5.0 , o se
guinte artigo: 

"Art. - Anualmente, o Desembar
gador Corregedor do Fôro e o Pro-
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curador da República, em cada Es
tado, promoverão, de conformidade 
com escala por êles estabelecida, 
correição rigorosa nos livros dos Ta
beliães e dos Oficiais do Registro de 
Imóveis de tôdas as comarcas dos 
respectivos Estados, verificando se 
foram cumpridas as exigências e re
quisitos desta Lei, bem como ado
tando as providências convenientes 
para apurar qualquer vício ou frau
de de que tiverem notícia ou de que 
suspeitarem nas transações referen
tes a imóveis rurais adquiridos por 
pessoas físicas ou jurídicas estran
geiras ou a estas equiparadas para 
os efeitos desta Lei. 

Parágrafo único - Verificada e 
comprovada fraude ou infração da 
Lei, as escrituras de aquisição e os 
registres de propriedade oorão de
clarados nulos, sem prejuízo das de
mais penalidades a que estiverem 
sujeitos seus autores e beneficiários, 
bem como os Tabeliães e os Oficiais 
do Registro." 

N.0 10 

(Corresponde à Emenda n.0 12 de 
Plenário) 

Dê-se ao art. 6.0 a seguinte redação: 
"Art. 6.0 - Nos Municípios declara
dos de interêsse da segurança na
cional (art. 16, § 1. 0 , letra b, da 
Constituição Federal), o Conselho 
de Segurança Nacional poderá ve
dar a venda ou doação de terras a 
pessoas físicas e jurídicas estran
geiras ou exigir e impor outros re
quisitos e condições, além dos insti
tuidos pela presente Lei, sempre que 
assim lhe parecer conveniente à de
fesa e proteção da segurança do 
Brasil. 
Parágrafo único - Dentro do prazo 
de sessenta dias, o Poder Executivo, 
por proposta do Conselho de Segu
rança Nacional, enviará mensagem 
encaminhando projeto de lei ao 
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projeto de lei ao Congresso Nacio
nal, especificando as áreas indis
pensáveis à segurança nacional, nas 
quais, por fôrça do art. 91, depende 
de assentimento prévio do Conselho 
de Segurança Nacional a concessão 
de terras." 

N.0 11 

(Corresponde à Subemenda CPE à 
Emenda n.0 14 de Plenário e parte 

da Emenda n.0 7-CF) 

I - Dê-se ao caput do art. 7.0 a se-
guinte redação: 

"Art. 7.0 - A soma das áreas ru
rais pertencentes a pessoas naturais 
estrangeiras, não-residentes ou do
mic!liadas no País, e pessoas jurí
dicas estrangeiras, em todo o terri
tório nacional, inclusive na área de 
que trata a Lei n.0 2. 597, de 12 de 
setembro de 1955, não poderá ultra
passar a 5% (cinco por cento) do 
território nacional ou de qualquer 
Município, ressalvada a hipótese, 
quanto ao limite para os Municípios, 
de expressa autorização do Ministro 
da Agricultura em casos especiais, 
devidamente justificados." 

II - Suprimam-se 

as alíneas a, b, c e d do art. 7.0 

(caput). 
N.0 12 

(Corresponde à Subemenda às 
Emendas n.0s 15 e 16 de Plenário) 

Dê ao § 1.0 do art. 7.0 a seguinte reda
ção: 

"§ 1.0 - Pessoas físicas ou jurídicas 
estrangeiras, de uma mesma nacio
nalidade, não poderão possuir mais 
de 30% (trinta por cento) dos limi
tes estabelecidos neste artigo, bem 
como nenhuma pessoa física ou ju
rídica estrangeira poderá possuir 
mais de um quinto da percentagem 
prevista, salvo quando se tratar de 
p·essoa física ou jurídica que tenha 

plano de colonização prévia e devi
damente aprovado pelas autoridades 
competentes do IBRA e pelo Minis
tro da Agricultura, hipótese em que 
o limite pode ser ampliado em con
formidade com o plano e o capital, 
plenamente comprovado, da pessoa 
física ou jurídica que pretende pro
mover a colonização." 

N.0 13 

(Corresponde à Emenda. n.0 8-CF) 

Dê-se ao art. 9.0 a seguinte redação: 

"Art. 9.0 -Na aquisição, a qualquer 
título, de imóveis rurais por pessoa 
natural estrangeira não-residente ou 
domiciliada no País, ou pessoa ju
rídica estrangeira, é da essência do 
ato a escritura pública." 

N.0 14 

(Corresponde à Emenda. n.0 4-CPE) 

Suprima-se o art. 10 

N.0 15 

(Corresponde à Emenda. n.0 10-CF) 

Ao art. 11 

Onde se lê: 
". . . pessoa estrangeira, natural ou 
jurídica, ... " 

Leia-se: 
" ... pessoa natural estrangeira não
residente e não-domiciilada no País 
e pessoa jurídica estrangeira, ... " 

N.0 16 
(Corresponde às Emendas n.0s 11-CF 

e 17 de Plenário) 

Acrescente-se, após o art. 11, os se-
guintes artigos: 

"Art. - O Poder Executivo promo
verá, por intermédio da Procurado
ria-Geral da República, dentro de 12 
(doze) meses, a anulação das alie
nações a pessoas naturais estrangei
ras não-residentes e domicliladas no 
País ou a pessoas jurídicas estran-
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geiras, efetuadas ilegalmente, obede
cido, no que couber, o que dispõe a 
Lei n.o 3.081, de 22 de dezembro de 
1956. 

Parágrafo único - Os procedimen
tos determinados neste artigo ini
ciar-se-ão pelos casos levantados 
pela Comissão Ministerial, nomeada 
pela Portaria n.0 416, de 24 de no
vembro de 1967, do Ministério da 
Justiça, e pela Comissão Parlamen
tar de Inquérito da Câmara dos 
Deputados, destinada a apurar a 
venda de terras brasileiras a pessoas 
físicas ou jurídicas estrangeiras." 

"Art. - Enquanto não forem jul
gados os processos previstos no ar
tigo anterior para anulação das alie
nações irregulares de terras às pes
soas naturais estrangeiras não-resi
dentes e não-domiciliadas no País, 
ou às pessoas jurídicas estrangeiras, 
será nula, de pleno direito, qualquer 
alienação das referidas glebas, efe
tuada a partir da vigência desta 
Lei." 

N.0 17 

(Corresponde à Emenda n.0 18 de 
Plenário) 

Suprima-se o art. 12. 

N.0 18 
(ColTesponde à Emenda n.0 12-CF) 

Suprima-se o art. 14. 

N.0 19 

(Corresponde à Emenda n.0 7-CPE) 

Acrescente-se ao art. 15, in fine: 

" ... , com a colaboração do Minis
tério da Justiça, na parte que lhe 
competir." 

N.0 20 
<Corresponde às Emendas n,0 s 5-CPE 

e 20 de Plenário) 

Acrescente-se, ao Projeto, o seguinte 
artigo: 

"Art. - ll: vedada a qualquer pes
soa física ou jurídica estrangeira ad-

quirir terras em mais de um muni
cípio, desde que tenha atingido o li
mite percentual previsto nesta Lei, 
ressalvada a hipótese prevista no 
§ 1.0 do art. 7.0, com relação à pes
soa física ou emprêsa que tenha um 
plano de colonização em grande es
cala, devida e previamente aprovado 
pelas autoridades competentes." 

N.0 21 

(Corresponde à Emenda n.0 22 de Plená
rio e à Subemenda CPE a esta Emenda) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - As pessoas naturais es
trangeiras, não-residentes ou domi
ciliadas no País, e as pessoas jurí
dicas estrangeiras que já tenham ad
quirido anteriormente ou venham a 
adquirir terras, nos têrmos por esta 
Lei estipulados, têm o prazo de 3 
(três) anos, prorrogáveis por mais 2 
(dois) anos para as ocuparem, dire
tamente ou por prepostos, e para as 
explorarem de forma econômica e 
adequada, sem ferir os interêsses 
nacionais, sob pena de serem delas 
desapropriadas, mediante pagamen
to de indenização justa, em títulos 
de dívida pública federal, em prazos 
e condições que vierem a ser esta
belecidos." 

N.0 22 

(Corresponde à Emenda n.0 23 de 
Plenário) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - As pessoas natúrais e ju
rídicas estrangeiras que, diretamente 
ou mediante prepostos, estiverem 
exercendo qualquer atividade de pes
quisa, prospecção, lavra ou explora
ção de minérios, nas terras por elas 
adquiridas, sem rigorosa obediência 
da legislação brasileira que rege esta 
matéria, serão desapropriadas das 
terras, mediante pagamento de indc-
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nização em títulos de dívida pública 
federal, de prazo nunca inferior a 
dez anos, sem prejuízo das ações pe
nais que couberem e, se fôr o caso, 
de expulsão das pessoas físicas e de 
dissolução das jurídicas." 

N.0 23 

(Corresponde à Emenda n.0 13-CF) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - Na aplicação da presente 
Lei, excetuam-se as parcelas rurais 
de até mil hectares, alienáveis a pes
soas naturais estrangeiras não-resi
dentes no País, através de projetes 
de colonização realizados por emprê
sas nacionais (art. 5.0 e seus pará
grafos), devidamente registradas, 
nos têrmos do art. 61 da Lei n.0 4.504, 
de 30 de novembro de 1964. 

Parágrafo único - Sob pena de nuli
dade da venda, as terras adquiridas 
na forma dêste artigo deverão ser 
cultivadas dentro do prazo máximo 
de 3 (três) anos." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento no sentido de que seja submetida 
a votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, Independen
temente de votação, nos têrmos do ar
tigo 316-A do Regimento Interno. 

Para acompanhar a tramitação da 
matéria na Câmara dos Deputados, de
signo o Sr. Senador Paulo Torres. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 140, de 
1968 (n.0 1. 584-B/68, na Caso. de ori
gem), de lnlclo.tlva do Sr. Presidente 

da República, que regula o ingresso 
no País de alimentos de qualquer 
natureza e outras utilidades, adqui
ridos no exterior, mediante doação, 
e · destinados à assistência social, 
tendo 
PARECERES, sob n.0s 997 e 998, de 

1968, das Comissões 
- de Projetos do Executivo, fa

vorável, com emenda que apre
senta sob n.0 1-CPE; e 

- de Finanças, favorável. 

Em discussão ,o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o projeto. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 140, de 1968 

(N.0 1.584-B/68, na Casa de orlscm) 
Rcgnla o ingresso no País de ali

. mentos de qualquer natureza e ou
tras utilidades, adquiridos no Exte
rior, mediante doação, e destinados 
à assistência social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As importações de alimen
tos de qualquer natureza e outras utili
dades adquiridas no Exterior, ficam su
jeitas ao licenciamento prévio da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S/ A, salvo se o forem a título de 
doação para fins assistenciais. 

Parágrafo único - Os alimentos de 
qualquer natureza, adquiridos no Exte
rior, ficam sujeitos, antes de sua libera
ção ao consumo, ao exame Bromatológi
co reo.llzado pelo Departamento Nacio-
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nal de Saúde Pública ou por órgão legi
timamente credenciado pelo citado De
partamento. 

Art. 2.0 - O ingresso no País dos pro
dutos de que trata o artigo anterior não 
será autorizado quando, pela sua quan
tidade representar prejuízo para a pro
dução e comercialização normal do pro
duto similar nacional. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Redação, 
para a redação final. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.o 1 - CPE 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - O ingresso no País, dos 
produtos de que trata o artigo an
terior, não será autorizado quando 
representar grave risco para a pro
dução e comercialização normal do 
produto similar nacional, salvo se, 
com base em parecer favorável do 
Ministério ou órgão competente, o 
forem a título de doação para fins 
assistenciais." 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 165, de 
1968 (n. 0 1. 743-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre o 
exercício da profissão de Químico 
pelos portadores de carteira expe
dida pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, até o advento da 
Lei n.0 2. 800, de 18 de junho de 1956, 
tendo 

PARECER, sob n.0 995, de 1968, da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo, favo
rável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

11. votação será feita em escrutínio se
creto, pelo processo eletrônico. 

Antes de passar à votação, a Presidên
cia vai verificar a existência de quorum 
na Casa. Apesar de a lista de compare
cimento acusar a presença de 37 Senho
res Senadores, há várias Comissões reu
nidas. (Pausa.) 

Vou suspender a Sessão por alguns mi
nutos, até que se complete o quorum ne
cessário. 

(A Sessão é suspensa às 16 horas e 

50 minutos e reaberta às 17 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nllO) - Está reaberta a Sessão. Vai-se 
passar à votação do projeto, em escrutí
nio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Se todos os Srs. Senadores já votaram, 
vou processar à contagem. (Pausa.) 

Votaram SIM, 25 Srs. Senadores e 
2 NAO. Houve 10 abstenções. 

O projeto é aprovado. 

Vai à sanção. 
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ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 165, de 1968 

(N.• 1.743-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre o exercício da pro
fissão de Químico pelos portadores 
de carteira expedida pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência Social ' 
até o advento da Lei n. 0 2.800, de 18 
de junho de 1956. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - Além dos profissionais re
lacionados na Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943 e no • 
art. 20 da Lei n.0 2.800, de 18 de junho 
de 1956, serão também considerados 
profissionais de Química, para os efei
tos da legislação vigente, todos aquêles 
que, na data da publicação da Lei núme
ro 2.800, acima citada, se achavam 
em exercício de função pública ou par
ticular, para a qual se exigisse a quali
dade de Químico, revelada por anotação 
em carteira profissional expedida pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, anteriormente à Lei n.o 2.800, já 
referida, e que não tinham condições 
para registro nos Conselhos Regionais de 
Química, face a não oficialização de 
seus diplomas. 

Parágrafo único - O registro dos por
tadores de carteira profissional referidos 
neste artigo, com atribuições correspon
dentes à categoria profissional a que fi
zeram jus, será feito nos Conselhos Re
gionais de Química. 

Art. 2.0 - Mediante requerimento do 
interessado, apresentado dentro do pra
zo de 1 (um) ano, contado da publica
ção das instruções referidas no art. 3.0 , 

os Conselhos Regionais de Química ad
mitirão a registro o profissional que pro
var estar enquadrado no artigo anterior. 

Parágrafo único - Aos registrados se
gundo êste artigo, os Conselhos Regio
nais de Química expedirão carteira pro
fissional com a anotação de "Profissio
nal da Química Provisionado", com a re
ferência às atribuições que lhes cou
berem. 

Art. 3.0 - Para os efeitos do artigo 
anterior, o Conselho Federal de Química, 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação desta 
Lei, expedirá instruções que estabeleçam 
o nível e as atribuições do profissional e 
regulem o processo do registro. 

Art. 4.0 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Vai-se passar à votação do re
querimento lido anteriormente e formu
lado pelo Sr. Senador Filinto Müller, co
mo Líder da ARENA, pedindo urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n.o 115, 
de 1968 (DF), que dispõe sôbre organiza
ção do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Projeto foi aprovado, em turno úni
co, na Sessão extraordinária de ontem, 
nos têrmos do substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, com emenda 
da Comissão do Distrito Federal. 

Vai-se passar à discussão, em turno 
suplementar, nos têrmos do art. 255, a, 
do Regimento Interno. 

Sõbre a mesa, parecer da Comissão de 
Redação, oferecendo a redação do ven
cido para o turno suplementar. 

Vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 1.010, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 115, de 1968 - DF. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 115, de 
1968 - DF., que dispõe sôbre a organi

zação do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 
1968. - José Feliciano, Presidente -
1\lem de Sá, Relator - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 1.010, de 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 115, de 1968 - DF., que 
dispõe sôbre a organização do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Da Organização 

CAPíTULO I 

Da Sede e da Constituição 

Art. 1.0 - O Tribunal de Contas, ór
gão auxiliar do Senado Federal no con
trôle externo da administração financei
ra e orçamentária do Distrito Federal, 
tem a sua sede na Cidade de Brasília e 
jurisdição em todo o território do Dis
trito Federal. 

Art. 2.0 - o Tribunal de Contas com
põe-se de 5 (cinco) Ministros. 

Art. 3. 0 - Funcionam no Tribunal de 
Contas como integrantes de sua organi
zação: 

I - o Ministério Público; 

II - os Serviços Auxiliares. 

CAPíTULO ll 

Dos Ministros 

Art. 4.0 - Os Ministros do Tribunal 
de Contas serão nomeados pelo Prefei
to do Distrito Federal, depois de aprova
da a escolha pelo Senado Federal,. den
tre brasileiros natos, maiores de trinta 
e cinco anos, de reconhecida Idoneidade 
moral e notórios conhecimentos. jurídi
cos, económicos, financeiros ou de admi
nistração pública. 

Art. 5.0 - Os Ministros gozarão das 
seguintes garantias, prerrogativas e 
vencimentos: 

I - vitaliciedade, não podendo 
perder o cargo senão por 
sentença judicial, transita
da em julgado; 

II - Inamovibilidade; 
III - irredutibilidade de venci

mentos, sujeitos, entretan
to, aos Impostos gerais, In
clusive !mpôsto de renda; 

IV - aposentadoria compulsória 
aos setenta anos de Idade 
ou por invalidez compro
vada, e facultativa após 
trinta anos de serviço pú
blico, em todos êsses casos 
com os vencimentos Inte
grais; 

V - vencimentos Idênticos aos 
dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal. 

Art. 6.0 - É vedado ao Ministro do 
Tribunal de Contas, sob pena de per
da do cargo: 

I - exercer, ainda que em dls
pon!bll!dade, qualquer ou-
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tra função pública, salvo 
nos c a s o s previstos na 
Constituição Federal; 

II - exercer comissão remune
rada, inclusive em órgão de 
contrôle financeiro da Ad
ministração Direta ou In
direta; 

III - exercer profissão liberal, 
emprêgo particular, ser co
merciante, sócio, diretor ou 
gerente de sociedades co
merciais, salvo acionista de 
sociedades anónimas ou em 
comandita por ações; 

IV - celebrar ou manter con
trato com pessoa jurídica 
de direito público, autar
quia, emprêsa pública, so
ciedade de economia mista 
ou emprêsa concessionária 
de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer 
as cláusulas uniformes; 

V - exercer atividade político
partidária. 

Art. 7.0 - Não poderão exercer, con
temporâneamente, o cargo de Ministro, 
os parentes consangüíneos ou afins, na 
linha ascendente ou descendente, e na 
linha colateral, até o segundo grau. 

Parágrafo único - A incompatibilida
de resolve-se: 

a) antes da posse, contra o último 
nomeado ou contra o mais môço, 
se nomeados na mesma data; 

b) depois da posse, contra o que lhe 
deu causa; 

c) se a ambos imputável, contra o 
que tiver menos tempo de exercí
cio no cargo. 

Art. 8.0 - Depois de nomeados e em
possados, os Ministros só perderão seus 
cargos por efeito de sentença judicial, 
transitada em julgado, exoneração a pe
dido ou por motivo de incompatibilidade, 
nos têrmos do artigo anterior. 

Art. 9.0 -o Presidente e o Vice-Presi
dente do Tribunal serão eleitos por seus 
pares para servirem durante o período 
de 1 (um) ano. 

§ 1.0 - Nessas eleições, terão di
reito a votos apenas os Ministros efe
tivos. 

§ 2.0 - Far-se-á a eleição por es
crutínio secreto durante o mês de de
zembro, em dia previamente determina
do pelo Tribunal ou, em se tratando de 
vaga eventual, dentro dos 10 (dez) dias 
imediatamente posteriores à vacáncia. 

§ 3.0 - O eleito para a vaga even
tual completará o tempo do mandato do 
antecessor. 

§ 4. 0 - Não se procederá a nova 
eleição se faltarem menos de dois me
ses para o término do mandato. 

§ 5.0 - Considerar-se-i e 1 e i to o 
que alcançar o mínimo de três votos. 

§ 6.0 - Se nenhum alcançar êsse 
número de votos, terá lugar segundo es
crutínio. 

§ 7.0 - Se, ainda assim, não se 
atingir o quorum, proceder-se-á a nôvo 
escrutínio, dando-se por eleito o que ti
ver obtido maioria relativa, e, se houver 
empate, o Ministro mais antigo no car
go, ou o mais velho, se tiverem a mes
ma antiguidade. 

§ 8.0 - Ao segundo e terceiro es
crutínios concorrerão os Ministros que 
houverem obtido os dois primeiros luga
res na votação para Presidente e Vice
Presiden te. 

§ 9.0 - O Presidente e Vice-Presi
dente prestarão compromisso na mes
ma sessão em que forem eleitos, entran
do em exercício a 1. 0 de janeiro se
guinte. 

§ lO - No caso de preencl1imento 
de vaga que ocorrer antes do término do 
mandato, o Ministro eleito entrará em 
exercício na data em que prestar o res
pectivo compromisso. 
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Art. 10 - É vedado aos Ministros In
tervir no julgamento de lnterêsse pró
prio ou de parentes, até o segundo grau, 
inclusive, aplicando-se as suspeições pre
vistas no Código do Processo Civil. 

Art. 11 - Ocorrendo o falecimento de 
Ministro do Tribunal de Contas em exer
cício ou aposentado, será concedida à fa
mília, a título de auxílio funeral, a Im
portância correspondente ao vencimen
to ou provento de um mês. 

CAPíTULO III 

Dos Auditores 

Art. 12 - Os Auditores, em número 
de 3 (três), serão nomeados pelo Prefeito 
do Distrito Federal, mediante concurso 
de provas e títulos, e deverão preencher 
os requisitos exigidos para o cargo de 
Ministro. 

Art. 13 - Compete aos Auditores o 
relatório dos processos de tomada de 
contas, o auxílio ao Ministro Coordena
dor na supervisão das atlvldades da Ins
petorla-Geral e das Inspetorlas Seccio
nais, bem como as demais atribuições 
que lhes forem cometidas pelo Regimen
to Interno. 

§ 1.0 - Os Auditores substituirão os 
Ministros, observada a ordem de anti
guidade no cargo ou, em caso de idênti
ca antiguidade, a ordem de idade. 

§ 2.0 - Os Auditores também subs
tituirão os Ministros, para efeito de 
quorum, nas sessões, por convocação do 
Presidente e exercerão as respectivas 
funções no caso de vacância do cargo de 
Ministro, até nôvo provimento, a juízo 
do Tribunal. 

Art. 14 - Os Auditores somente per
derão o cargo em virtude de processo 
administrativo, e nas hipóteses dos ar
tigos 6.0 e 7.o, ressalvado o disposto no 
art. 246 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952, aplicando-se-lhes o disposto no 
a.rt. 10. 

Art. 15 - Os Auditores não poderão 
exercer funções ou comissão nos Servi
ços Auxiliares. 

Art. 16 - O Auditor, substituindo MI
nistro, só não terá direito ao vencimen
to do cargo dêste, quando se tratar de 
substituição para efeito de quorum em 
uma Sessão. 

CAPíTULO IV 
Do Ministério Público 

Art. 17 - O Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas compõe-se de um 
Procurador-Geral e dois Procuradores
Adjuntos. 

Art. 18 - O Procurador-Geral será 
nomeado pelo Prefeito do Distrito Fe
deral, dentre bacharéis em Direito, que 
preencham os requisitos exigidos para o 
cargo de Ministro. 

Parágrafo único - O Procurador-Geral 
terá os direitos, prerrogativas, vantagens, 
vencimentos, deveres, impedimentos e 
Incompatibilidades do Ministro. 

Art. 19 - Compete ao Procurador
Geral: 

I - promover a defesa dos in
terêsses da Administração e 
da Fazenda Pública; 

II - comparecer às sessões do 
Tribunal e intervir nos pro
cessos de tomada de contas 
e de concessão de aposen
tadorias, reformas, pensões 
e em outros referidos no 
Regimento Interno; 

III - opinar verbalmente ou 
por escrito, pot· deliberação 
do Tribunal, à requisição de 
qualquer dos seus mem· 
bros, a seu próprio requeri
mento ou por distribuição 
do Presidente, em todos os 
assuntos sujeitos à decisão 
do Tribunal; 

IV - requerer, perante o Tribu
nal, as medidas referidas no 
artigo 38 desta Lei. 
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Art. 20 - Os Procuradores-Adjuntos 
serão nomeados pelo Prefeito do Distri
to Federal, após concurso de provas e 
títulos, exigindo-se-lhes a qualidade de 
bacharel em Direito. 

Art. 21 - Compete aos Procuradores
Adjuntos auxiliar o Procurador-Geral em 
suas funções e substituí-lo nas licenças, 
faltas e impedimentos, na ordem esta
belecida no Regimento Interno. 

CAPíTULO V 

Dos Serviços Auxiliares 

Art. 22 - Completam a organização 
do Tribunal de Contas os seguintes .ser
viços auxiliares: 

I - Diretoria-Geral, orgao da 
administração das ativida
des-meios; 

n - Inspetoria-Geral e Inspe
torias Seccionais, estas em 
número de quatro, no má
ximo, órgãos de auditoria 
financeira e orçamentária; 

III - outros órgãos que a lei vier 
a criar, necessários ao exer
cício de suas atividades 
constitucionais e legais, 

Parágrafo único - Para o exercício de 
suas atividades, êsses serviços auxiliares 
terão organização e atribuições adequa
das, a serem estabelecidas pelo Tribunal, 
obedecidos os princípios da presente Lei. 

Art. 23 - A Diretoria-Geral incumbe a 
administração das atividades meios. 

Art. 24 - As funções de execução do 
contrôle externo da administração fi
nanceira e orçamentária do Distrito Fe
deral serão exercidas pelo Tribunal, de 
forma descentralizada, por intermédio da 
Inspetoria-Geral, das Inspetorias Seccio
nais e de outros órgãos que a lei insti
tuir. 

Parágrafo único - As atividades da 
Inspetoria-Geral e das Inspetorias Sec
cionais ficarão, semanalmente, sob a 
coordenação de um Ministro, com a co
laboração de um Auditor, na forma es-

tabelecida no Regimento ou Resolução 
Especial 

Art. 25 - O Tribunal de Contas po
derá desdobrar os serviços auxiliares em 
novas unidades, estabelecer-lhes e trans
ferir-lhes a sede, extingüi-las, bem como 
fixar, ampliar ou reduzir as suas atribui
ções, tendo em vista o atendimento dos 
seus serviços internos e do Ministério 
Público, e visando à execução das atlvi
dades fins. 

§ 1.0 
- Na organização das unida

des componentes dos serviços auxiliares, 
serão considerados a conveniência dos 
serviços, a eficiência e a rapidez da fis
calização e o movimento financeiro jus
tificador de sua criação. 

§ 2.0 
- A competência das unida

des de auditoria financeira e orçamentá
ria pode abranger uma ou mais entida
des, bem como um ou mais órgãos da 
Administração do Distrito Federal. 

Art. 26 - A direção e a chefia dos ór
gãos dos serviços auxiliares serão con
fiados aos funcionários do próprio Tri
bunal, sendo privativas do Bacharel em 
Direito, Ciências Econômicas, Engenhei
ros, Contadores ou Técnicos de Contabi
lidade, as funções de chefia da Inspeto
ria-Geral e das Inspetorias Seccionais. 

TíTULO U 

Da Competência e Jurisdição 

CAPíTULO I 

Da Competência 

Art. 27 - Compete ao Tribunal de 
Contas: 

I - a apreciação das contas do 
Prefeito do Distrito Fe
deral; 

II - o desempenho das funções 
de auditoria financeira e 
orçamentária sôbre as con
tas das Unidades Adminis
trativas do Distrito Federal, 
obedecido o disposto no 
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§ 3. 0 do artigo 71 da Cons
tituição Federal; 

III - o julgamento da regula
ridade das contas dos diri
gentes dos órgãos da Admi
nistração Direta e Indireta, 
bem como dos que ordenam 
despesas e demais respon
sáveis por bens e valôres 
públicos; 

IV - o julgamento da legalidade 
das concessões iniciais de 
aposentadorias, reformas e 
pensões. 

Art. 28 - O Tribunal dará parecer 
prévio em 60 (sessenta) dias, contados 
da data da entrega, sôbre as contas que 
o Prefeito do Distrito Federal deverá. 
prestar, anualmente, a.o Senado Federal. 

§ 1.0 - As contas do Prefeito do 
Distrito Federal deverão ser entregues, 
concomitantemente, ao Senado Federal 
e ao Tribunal de Contas, até o dia 30 
de abril do ano seguinte. 

§ 2.0 - As contas consistirão nos 
balanços gerais da Prefeitura do Distrito 
Federal e o relatório da Secretaria de 
Finanças sôbre a execução do orçamento 
e a situação da administração financei
ra do Distrito Federal, incluindo a Ad
ministração Indireta e as instituições de 
crédito de que tenha o contrôle acioná.
rio, obedecido o que dispõe o artigo 110, 
parágrafo único, da Lei n.0 4.320, de 17 
de março de 1964. 

§ 3.0 - O Tribunal deverá apresen
tar ao Senado Federal minucioso relató
rj.o conclusivo sôbre os resultados do 
exercício financeiro, louvando-se, no ca
so de não apresentação das contas no 
prazo legal, nos elementos colhidos ao 
exercer a auditoria financeira e orça
mentária e nos seus assentamentos. 

Art. 29 - No exercício de suas atri
buições de contrôle da administração fi
nanceira e orçamentária, o Tribunal re
presentará ao Prefeito do Distrito Fe
deral e ao Senado Federal sôbre irregu
laridade e abusos por êle verificados. 

Art. 30 - O Tribunal de Contas, de 
oficio ou mediante provocação do Minis
tério Público ou da Auditoria Financei
ra e Orçamentária e demais órgãos au
xiliares, se verificar a Ilegalidade de 
qualquer despesa, inclusive as decorren
tes de contratos, aposentadorias, refor
mas e pensões, deverá: 

I - conceder prazo razoável pa
ra que o órgão da Adminis
tração pública adote as 
providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei. 

II - sustar a execução do ato, 
em caso de não atendimen
to da determinação, exceto 
em relação aos contratos; 

UI - solicitar ao Senado Federal, 
se se tratar de contrato, 
que determine a sustação 
do ato ou outras medidas 
que julgar necessárias ao 
resguardo dos objetivos le
gais, no caso de não ter si
do atendida a determina
ção do inciso I. 

§ 1.0 - No caso do inciso III, con
siderar-se-á insubsistente a impugnação, 
se o Senado Federal não se manifestar 
sôbre a solicitação do Tribunal no prazo 
de trinta dias. 

§ 2.0 - Se o Prefeito do Distrito 
Federal ordenar a execução do ato a que 
se refere o inciso II, o fato deverá cons
tar do relatório referido no § 3.0 do ar
tigo 28. 

Art. 31 - Compete ainda ao Tribunal 
de Contas, na forma do artigo 110 da 
constituição Federal: 

I - elaborar e alterar seu Re
gimento Interno; 

II - organizar seus serviços e 
prover-lhes os cargos na 
forma da lei; 

III - eleger o Presidente, o Vi
ce-Presidente e dar-lhes 
posse; 
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IV - conceder licença e férias 
aos Ministros; 

V - propor, ouvido o Poder 
Executivo, sôbre as reper
cussões financeiras, a cria
ção ou extinção de cargos 
e fixação dos respectivos 
vencimentos; 

VI - prestar informações ao Se
nado Federal. 

CAPíTULO II 

Da Jurisdição 

Art. 32 - O Tribunal de Contas tem 
jurisdição própria e privativa sôbre as 
pessoas e matérias sujeitas à sua compe
tência, a qual abrange todo aquêle que 
arrecadar ou gerir dinheiros, valôres e 
bens do Distrito Federal ou pelos quais 
êste responda, bem como os administra
dores das entidades da Administração 
Indireta e instituições de crédito de que 
o Distrito Federal tenha o contrôle acio
nário. 

Parágrafo único - Respondem tam
bém perante o Tribunal, na forma da 

lei, os herdeiros, fiadores e representan

tes dos responsáveis. 

Art. 33 - Estão sujeitos à tomada de 
contas e só por ato do Tribunal de Con
tas podem ser liberados de sua respon
sabilidade: 

I - os que ordenam despesas; 

II - as pessoas indicadas no ar
tigo 32 - caput -; 

III - todos os servidores públi
cos, civis e milltares, ou 
qualqu~r pessoa ou entida
de, estipendiados pelos co
fres públicos ou não, que 
derem causa à perda, sub
tração, extravio ou estrago 
de valôres, bens e material 
do Distrito Federal ou pe
los quais êste seja respon
sável; 

IV - todos quantos, por expres
sa disposição de lei, lhe de
vam prestar contas. 

TíTULO m 
Da Auditoria Financeira e Orçamentária 

Art. 34 - A Auditoria Financeira e 
Orçamentária que será exercida sôbre 
as contas das unidades administrativas 
do Distrito Federal, tem por fim a fisca
lização das pessoas sujeitas à jurisdição 
do Tribunal de Contas, na forma do dis
posto nos artigos 31 e 32, bem como o 
exame das contas dos responsáveis. 

Art. 35 - Para o exercício da Audito
ria Financeira e Orçamentária o Tribu
nal de Contas: 

I - tomará conhecimento, pe
la sua publlcação no órgão 
oficial, da lei orçamentária 
anual, dos orçamentos plu
rianuais de investimentos, 
da abertura dos créditos 
adicionais e corresponden
tes atos complementares; 

II - receberá uma via dos do
cumentos a seguir enume
rados: 

a) atas relativos à progra
mação financeira de de
sembôlso; 

b) balancetes de receita e 
despesa; 

c) relatórios dos órgãos ad
ministrativos encarrega
dos do contrôle finan
ceiro e orçamentário in
terno; 

d) relação dos responsá-
veis; 

e) todos os contratos, têr
mos, convênios e acôrdos 
lavrados. 

lU - solicitará, a qualquer tem
po, as informações relativas 
à administração dos crédi
tos e outras que julgar im
prescindíveis; 
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IV - procederá às inspeções que 
considerar necessárias. 

§ 1.0 - As inspeções serão reali
zadas por funcionários dos órgãos da 
Auditoria Financeira e Orçamentária 
do Tribunal de Contas ou, mediante 
contrato, por firmas especializadas ou 
por especialistas em auditoria financei
ra, sempre com a assistência imediata 
de um auditor. 

§ 2.0 
- Nenhum processo, documen

to ou informação poderá ser sonegado 
ao Tribunal de Contas em suas inspe
ções, sob qualquer pretexto. 

§ 3.0 - Em caso de sonegação, o 
Tribunal de Contas concederá prazo 
para apresentação da documentação ou 
informação desejada, e, não sendo aten
dido, comunicará o fato à autoridade 
competente, para as medidas cabíveis. 

§ 4.0 - Se, de qualquer modo, o 
Tribunal de Contas não vier a ser aten
dido, o fato será comunicado ao Senado 
Federal, sujeitando-se as autoridades 
responsáveis às penalidades aplicáveis. 

§ 5.0 
- O Tribunal comunicará às 

autoridades competentes o resultado dos 
estudos e inspeções que realizar, repre
sentando ao Prefeito do Distrito Federal 
e ao Senado Federal sôbre irregularida
des e abusos que verificar. 

. Art. 36 - O Tribunal de Contas, res
peitados a organização e o funciona
mento dos órgãos e entidades da Admi
nistração do Distrito Federal e sem pre
judicar as normas de contrôle financei
ro e orçamentário interno, regulará a 
remessa das informações que lhe sejam 
necessárias para o exercício de suas fun
ções. 

Art. 37 - Sempre que o Tribunal, no 
exercício do contrôle financeiro e orça
mentário e em conseqüência de irregu
laridade nas contas de dinheiros arre
cadados ou despendidos, verificar a con
figuração de alcance, determinará a au
toridade administrativa providências no 

sentido de sanar as irregularidades, de
vendo também mandar proceder ao ime
diato levantamento das contas para 
apuração dos fatos e identificação dos 
responsáveis. 

TíTULO IV 

Do Julgamento 

Art. 38 - O Tribunal de Contas: 

I - julgará da regularidade das 
contas das pessoas indica
das nos artigos 31 e 32, me
diante tomada. de contas 
levantadas pelas autorida
des administrativas; 

II - julgará da. legalidade das 
concessões iniciais de apo
sentadorias, reformas e 
pensões do pessoal da Ad
ministração Direta, com 
base na. documentação do 
órgão competente: 

III - julgará os embargos opos
tos às suas decisões, bem 
como a revisão do processo 
de tomada. de contas, em 
razão de recurso 

IV - ordenará a. prisão adminis
trativa, por prazo não su
perior a 90 dias, dos respon
sáveis que, com alcance 
julgado em decisão defini
tiva, ou intimados para. di
zerem sôbre o alcance veri
ficado em process-os de to
mada de contas procurarem 
ausentar-se furtivamente, 
ou abandonarem a função, 
o emprêgo, comissão ou ser
viço de que se acharem en
carregados. Os documentos 
que servirem de base à de
cretação da medida serão 
remetidos ao Procurador
Geral do Distrito Federal, 
para instauração de proces
so criminal. A competên
cia, conferida ao Tribunal, 
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não prejudica a adminis
tração Pública e seus agen
tes, na forma da legislação 
em vigor, para ordenar 
Imediatamente a detenção 
provisória do responsável 
alcançado, até que o Tribu
nal delibere a respeito, sem
pre que assim o exigirem os 
lnterêsses da Fazenda Pú
blica. 

V - fixará, à revelia, o débito 
dos responsáveis que, em 
tempo, não houverem apre
sentado as suas contas nem 
devolvido os livros e do
cumentos de sua gestão; 

VI - fixará, Igualmente, à reve
lia, o débito dos responsá
veis que deixarem de aten
der às diligências ordena
das pelo Tribunal, nos pro
cessos de comprovação de 
despesas; 

VII - mandará expedir quitação 
aos responsáveis cujas con
tas estiverem exatas; 

VIII - resolverá sôbre o levanta
mento dos seqüestros, ori
undo de decisão proferida 
pelo próprio Tribunal e 
ordenará a liberação dos 
bens seqüestrados e sua 
respectiva entrega. 

Art. 39 - As tomadas de contas se
rão: 

I - organizadas pelos órgãos 
de contabilidade; 

II - certificadas pelos órgãos 
de contrôle financeiro e 
orçamentário interno; 

III - acompanhadas de pronun
ciamento sôbre a regulari
dade, por parte dos chefes 
de órgãos da Prefeitura do 
Distrito Federal ou do Se
cretário, ou de autoridade 
por êste delegada, quando 

se tratar de contas de ór
gãos da Prefeitura ou de 
Secretaria; 

IV - acompanhadas de comuni
cação das providências que 
as autoridades referidas no 
item anterior tenham to
mado, para resguardar o in
terêsse público e a proibi
dado na aplicação dos di
nheiros públicos. 

Art. 40 - A decisão do Tribunal será 
comunicada à autoridade administrativa 
competente para que, no caso de regu
laridade das contas, se cancele o nome 
do responsávei no respectivo registro, ou, 
no caso de irregularidade, se adotem as 
providências destinadas a saná-las ou a 
cautelar os lnterêsses da Fazenda, den
tro do prazo que o Tribunal fixar. 

Art. 41 - O julgamento, pelo Tribu
nal, da regularidade das contas dos ad
ministradores das entidades da Admi
nistração Indireta e das que, por fôrça 
de lei, lhe devem prestar contas, será 
feito à base dos seguintes documentos 
que lhe deverão se L· presentes: 

I - o relatório e os balanços da 
entidade; 

II - o parecer dos órgãos inter
nos que devem dar seu pro
nunciamento sôbre as con
tas; 

III - o certificado de Auditoria 
externa à entidade sôbre a 
exatidão do balanço. 

§ 1.0 
- A decisão do Tribunal que 

poderá ser precedida de inspeção, na 
forma do artigo 35, inciso IV, será co
municada à entidade e à autoridade 
administrativa a que estiver vinculada. 

§ 2.0 - Quando o assunto o justi
ficar, o Tribunal fará comunicação, ao 
Prefeito do Distrito Federal e ao Senado 
Federal. 

Art. 42 - Os atas concernentes a des
pesas de caráter reservado e confidencial 



- 122 

não s~::ráo publicados, devendo, nesse 
caráter, ser examinados pelo Tribunal 
de Contas e julgados em sessão secreta. 

TíTULO V 

Dos Recursos e da Execução das 
Decisões 

CAPíTULO I 

Dos Recursos 

Art. 43 - Das decisões sôbre a regu
laridade das contas dos responsáveis po
derão recorrer, para o próprio Tribunal, 
e na forma do Regimento Interno, o Mi
nistério Público e os interessados, den
tro de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - Quando não fôr 
recorrente, o Ministério Público se mani
festará, obrigatoriamente, sôbre o re
curso. 

Art. 44- Dentro do prazo de 5 (cinco) 
anos da decisão definitiva sôbre as con
tas, é admissível pedido de revisão pelo 
Ministério Público, pelo responsável, 
seus herdeiros ou fiadores e se fundará: 

I - em êrro de cálculo nas con
tas; 

II - na falsidade de documento 
em que se tenha baseado a 
decisão; 

HI - na superveniência de novos 
documentos com eficácia 
sôbre a prova produzida. 

Art. 45 - A decisão nos pedidos de 
revisão determinará a correção de todo 
e qualquer êrro ou engano apuradO'. 

CAPíTULO II 

Da Execução das Decisões 

Art. 4G - Decorrido o decêndio da no
tificação do responsável, expedirá o Tri
bunal de Contas a competente quitação 
se o responsável não fôr JUlgado em dé
bito para com a Fazenda do Distrito 
Federal, arquivando-se o processo, em 
seguida. 

Art. 47 - Julgado em débito, será o 
responsável notificado para, em 30 
(trinta) dias, repor a importância do al
cance, sob as penas cabíveis. 

Art. 48 - O Tribunal de Contas, no 
caso de não atendimento da notificação, 
poderá tomar as seguintes providências: 

I - ordenar a liquidação admi
nistrativa da fiança ou 
caução, se houver; 

II - determinar o desconto in
tegral ou parcelado do dé
bito nos vencimentos ou 
proventos do responsável; 

III - expedir à Procuradoria-Ge
ral, do Distrito Federal, por 
intermédio da Procurado
ria-Geral do Tribunal de 
Contas, cópia autenticada 
da decisão, acompanhada 
da documentação necessá
ria para o efeito dai co
brança executiva. 

Art. 49 - O Tribunal de Contas fi
xará prazo para conclusão dos expedien
tes necessários à aplicação das penas 
referidas no art. 48. 

Parágrafo único - Aos servidores que 
deixarem de observar ou prejudicarem 
a observância do disposto neste artigo, 
além das penas disciplinares aplicáveis 
pelas autoridades administrativas de 
que dependam, o Tribunal de Contas 
imporá multa não superior a 50% (cin
qüenta por cento) de seus vencimentos 
mensais. 

Art. 50 - Incorrerá em crime contra 
a Administração Pública, punível nos 
têrmos da Lei, a autoridade administra
tiva ou o representante da Fazenda Pú
blica que, no prazo de 15 (quinze) dias 
da ciência da decisão do Tribunal ou do 
recebimento da documentação necessá
ria à cobrança do débito, não tomar as 
providências que lhe couberem. 

Art. 51 - A infração das leis e regu
lamentos relativos à administração fi-
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nanceira sujeitará seus autores à multa 
não superior a 10 (dez) vêzes o valor do 
salário-mínimo vigente no Distrito Fe
deral, independentemente das sanções 
disciplinares aplicá veis. 

Parágrafo único - A multa de que 
trata o presente artigo será, à vista da 
comunicação feita pelo Tribunal, imposta 
pela autoridade administrativa que, não 
atendendo a esta disposição, ficará su
jeita às penas disciplinares e à multa 
referidas no parágrafo único do art. 49. 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 52 - O Tribunal de Contas man
terá registro de todos os atos, portarias 
e contratos de nomeação na Adminis
tração Direta e Indireta do Distrito Fe
deral, para efeito de verificação do teta 
a que se refere o artigo 66, paragrafo 4.0 

da Constituição do Brasil. 

Art. 53 - O Regimento Interno dis
porá sôbre a forma de assegurar o jul
gamento dos processos de tomada de 
contas no prazo máximo de 6 (seis) me
ses, bem como sôbre as penalidades apli
cáveis em caso de inobservância. 

Art. 54 - Os Ministros, os Auditores, 
o Procurador-Geral e os Procuradores
Adjuntos têm o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da publciação do ato no órgão 
oficial, para posse e exercício no cargo. 

Parágrafo único - ~sse prazo poderá 
ser prorrogado até 60 (sessenta) dias, no 
máximo, por sollcitação escrita do inte
ressado. 

Art. 55 - Os Ministros, os Auditores 
o Procurador-Geral e os Procuradores
Adjuntos, após um ano de exercício, te
rão direito a 60 (sessenta) dias de férias 
por ano, não podendo gozá-las, simultâ
neamente, mais de dois Ministros. 

Art. 56 - Compete ao Presidente: 
I - dirigir o Tribunal e seus 

serviços; 

II - dar posse aos Ministros, 
aos Auditores, ao Procura-

dor-Geral, ao Procurador
Adjunto e aos Chefes de 
Serviço; 

m - expedir os atos de nomea
ção, demissão, exoneração, 
remoção e outros, relativos 
aos funcionários do Tribu
nal, bem como os de apo
sentadoria, na forma que o 
Regimento Interno deter
minar. 

Parágrafo único - A Presidência dis
porá de uma Assessoria Técnica e uma 
Assessoria Administrativa, por intermé
dio das quais serão encaminhadas à sua 
apreciação, as matérias relativas às ati
vidades da Inspetoria-Geral e da Dlreto
ria-Geral, na forma que dispuser o Regi
mento Interno. 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS 

Art. 57 - O Tribunal de Contas, para 
o exercício de suas funções constitucio
nais e legais: 

I - promoverá a adaptação de 
seu Regimento Interno às 
disposições da presente Lei, 
dentro do prazo de 90 (no
venta) dias de sua publica
ção; e 

II - solicitará as medidas de 
natureza legislativa que se 
fizerem necessárias. 

Art. 58 - A apreciação das contas dos 
órgãos da Administração Descentralizada, 
relativas aos exercícios anteriores a 1967, 
independerá da expedição dos certifica
dos de que tratam o art. 39, inciso II, 
e os incisos II e III do art. 41 e obede
cerá às mesmas formalldades estabele
cidas na legislação anterior. 

Art. 59 - Os candidatos habllltados 
nos concursos em fase de reallzação ou 
já concluídos à data da entrada em vigor 
da presente Lei, em caso de reorganiza
ção do atual quadro de pessoal do Tri
bunal de Contas, serão aproveitados pa-
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ra cargos de atribuições iguais ou equiva
lentes, respeitada a ordem de classifica
ção. 

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 61 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em discussão o substitutivo, em 
turno suplementar. 

Se não houver quem desejar discuti-lo, 
vou dar a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, sem emendas, 
o substitutivo será dado como definitiva
mente aprovado, sem nova votação, nos 
têrmos do art. 275, § 5.0 , do Regimento 
Interno. 

A Presidência lembra aos Srs. Senado
res que resolveu convocar o Congresso 
para uma Sessão conjunta, a se realizar 
às 21 horas de hoje, dia 6 de novembro, 
para votação dos projetes de lei com 
tramitação, em conjunto, nas duas Ca
sas, que tiveram suas discussões encer
radas em Sessões anteriores. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. Senador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, V. Ex." fêz uma convocação pa
ra Sessão conjunta, informando que é 
para deliberarmos sôbre projetas cuja 
discussão estaria encerrada. Pode V. 
Ex." nos comunicar quais são êsses pro
jetas? 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa informa ao Sr. Senador 
Mário Martins e à Casa que os projetas 
que tiveram a sua discussão encerrada 
são: o Projeto de Lei n.0 27, de 1968 
{CN), que cria o Fundo Nacional de De-

senvolvimento da Educação (FNDE), e dá 
outras providências; o Projeto de Lei n.O 
26, de 1968 (CNl, que modifica dispositi
vos da Lei n.0 4.881-A, de 6 de dezembro 
de 1965, que dispõe sôbre o Estatuto do 
Magistério Superior, e dá outras provi
dências; o Projeto de Lei n.0 31, de 1968 
(CN), que restabelece representações do 
Conselho Nacional de Telecomunicações, 
revoga dispositivos da Lei n.0 4.117, de 27 
de agôsto de 1962, e dá outras providên
cias; e o Projeto de Lei n.0 33, de 1968 
(CN), que dispõe sôbre censura de obras 
teatrais e cinematográficas, cria o Con
selho Superior de Censura, e dá outras 
providências. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem, o 
Sr. Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, eu estou numa dúvida e pre
ciso do valioso esclarecimento de V. Ex. a 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Terei todo o prazer em prestar 
os esclarecimentos a V. Ex. a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - In
cluídos os quatro projetas para votação, 
e se houver pedido de verificação num 
dêles? 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Isso é uma questão que compe
te ao Presidente do Congresso resolver. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Mas 
estou pondo aqui, Sr. Presidente, exata
mente para que o Congresso não fique 
sujeito a determinado constrangimento. 

Há uma norma que estabelece que, pe
dida a verificação, não se pode pedir ou
tra senão depois de decorrida uma hora, 
se não estou em equívoco. 

Apllcar-se-á êsse critério quando se 
tratar de projetas diferentes? 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Cabe ao Presidente do Congresso 
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decidir se realmente, na hipótese, se de
veria aplicar aquêle dispositivo que 
consta somente do Regimento da Câ
mara. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - A 
questão de ordem é exatamente por me . 
parecer que, para as Sessões do Congres
so, assim convocadas, nunca se deveria 
marcar a apreciação final de mais de um 
projeto para evitar, exatamente, êsse in
conveniente. 

É a ponderação que estou fazendo para 
resguardo, sobretudo, dos direitos da 
Oposição, perante o Plenário do Con
gresso. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Pois não. Cabe-me o dever de 
resguardar os direitos da Oposição, como 
os da Maioria. 

Devo, entretanto, declarar que é cos
tumeira a inclusão de mais de uma ma
téria. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - De 
qualquer modo, Sr. Presidente, sou gra
to pela declaração de V. Ex.", de que 
procura preservar êsses direitos para a 
normalidade dos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Creio não estar anunciando ne
nhuma inovação. Apenas reiterando o 
propósito que sempre me tem animado. 

Quero deixar assinalado, perante os 
eminentes Senadores Mário Martins e 
Josaphat Marinho, que, no legítimo 
exercício do dever de resguardar os di
reitos da Oposição, suscitaram questões 
de ordem que esta Presidência, apesar 
de ser prerrogativa sua a de convocar ou 
desconvocar Sessões conjuntas do Sena
do e da Câmara dos Deputados, até aqui 
só o tem feito depois de consultar as Li
deranças da Maioria e da Minoria nas 
duas Casas do Congresso. 

Acrescento ainda que a inclusão dos 
quatro citados projetas para a Sessão de 
hoje, às 21 horas. foi objeto específico 

de consulta, no dia de hoje, àquelas Li
deranças. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sou 
muito grato à informação de V. Ex." 
Permita-me, entretanto, assinalar que 
ela seria desnecessária, tão alto é o con
ceito em que temos V. Ex." e a certeza, 
que sempre mantemos, da correção do 
seu procedimento. 

O SR. MARIO MARTINS - Peço a pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra V. Ex." 

O SR. MARIO MARTINS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, an
tes de mais nada, agradeço a V. Ex." a 
presteza com que se houve no sentido 
de me atender. 

Ao fazer à Mesa a indagação sôbre 
quais os projetas que a teriam levado a 
convocar Sessão conjunta para hoje à 
noite, não lhe fiz restrição alguma. Ape
nas, julguei do meu direito saber qual o 
motivo por que foi convocada a Sessão. 
Não fiz referência a número de projetas. 
Foi medida de rotina, porque o Regi
mento estabelece que, ao se convocar, 
tem-se que dizer para que fim. Então, 
julguei do meu direito pedir um esclare
cimento. Peço, assim, a V. Ex.", Sr. Pre
sidente, que, se considerou um excesso 
de minha parte, a formulação do pedido, 
eu o retirarei. Entretanto, terei certa 
reserva, ou prudência, em outras oca
siões, para fazer pedido idêntico. Consi
dere V. Ex.", então, que se trata a res
peito, de Ignorância minha, por não ter 
ouvido bem quais os proj e tos. Não per
guntei o número de projetas nem fiz à 
Mesa a menor restrição. Queria, isto 
sim, estar habilitado a comparecer à Ses
são conjunta levando, inclusive, emen
das, ou destaques se fôsse o caso. Esta 
a razão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa julga do seu mais es-
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trito dever prestar os esclarecimentos 
que lhe f·oram solicitados. O Senhor Se
nador Mário Martins tinha o mais legí
timo direito de fazê-lo e não estava ads
trito, a não ser por deferência de S. 
Ex.n para com a Presidência, a justificar 
a razão do seu pedido de informação. 

Insisto, ainda para corroborar a minha 
afirmação, que no início da Sessão do 
Congresso em que é lido o ofício da Pre
sidência do Senado convocando ou des
conv·ocando Sessões conjuntas, normal
mente nêle está, de forma expressa, con-

signado que a iniciativa visa a atender 
a solicitação das Lideranças. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar apre
sente Sessão, convocando os Srs. Sena
dores para uma Sessão extraordinária, 
amanhã, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 30 

minutos.) 



267.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 7 de novembro de 1968 

PRESIDtNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto
Deslré Guarani - Menezes Plmentel 
Dinarte Mariz - Manoel Vlllaça -
Arnaldo Paiva - Júlio Leite - José 
Leite - Aloyslo de Carvalho - Jo
saphat Marinho - Paulo Torres -
Aarão Stelnbruch - Mário Martins 
- Gilberto Marinho - Benedlcto 
Valladares - José Feliciano - Pe
dro Ludovico - Bezerra Neto -
Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 20 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Referente a nome indicado para cargo 

cujo provimento depende de prévia 
autorização do Senado, nos seguintes 
têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 381, de 1968 

(N.• 747/üS, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Senado Federal. 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal e nos têrmos dos artigos 22 e 23, pa
rágrafo 3.0 , da Lei n.o 3.917, de 14 de 

julho de 1964, tenho a honra de sub
meter à aprovação de Vossas Excelên
cias a designação que desejo fazer do 
Senhor Laura Müller Neto, ocupante do 
cargo de Ministro da Segunda Classe, 
da carreira d.e Diplomata, do Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Serviço 
Exterior Brasileiro, do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer a fun
ção, em comissão, de Embaixador Ex
traordinário e Plenipotenciário do Bra
sil junto ao Govêrno da República da 
China. 

Os méritos do Ministro Laura Müller 
Neto, que me Induziram a escolhê-lo pa
ra o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Mi
nistério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 5 de novembro de 1968. -
Arthur da Costa e Silva. 

DP/DA/G/261/312.4 

Em 2 de novembro de 1968 

A Sua Excelência o Senhor 

Marechal Arthur da Costa e Silva 
' 

Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à assina
tura de Vossa Excelência, conforme pre
ceituam os artigos 22 e 23, parágrafo 3.o, 
da Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 1961, 
combinados com o artigo 4,0 , da Lei n.o 
4.415, de 24 de setembro de 1964, o ane
xo projeto de mensagem relativo à in
dicação do Senhor Laura Müller Neto I 
ocupante de cargo de Ministro de Se
gunda Classe, da carreira de Diploma
ta, do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
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nente, do Serviço Exterior Brasileiro, do 
Ministério das Relações Exteriores, pa
ra o eJõercício da função, em comissão, 
de Embaixador Extraordinário e Pleni
potenciário do Brasil junto ao Govêrno 
da República da China. 

2. Parece-me dispensável realçar os 
méritos pessoais do Ministro Laura Mül
ler Neto, cuja fôlha de serviços presta
dos ao Itamarati bem o recomenda para 
a alta função que o Govêrno de Vossa 
Excelência pretende confiar-lhe. 

3. o Itamarati elaborou curriculum vi
tae do Ministro Laura Müller Neto, o 
qual, juntamente com a mensagem ora 
submetida à assinatura de Vossa Exce
lência, será apresentado ao Senado Fe
deral para exame e decisão de seus ilus
tres membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais pro
fundo r·espe!to. 

José de Magalhães Pinto 

"CURRICULUM VITAE" E 
INFORMAÇõES AMPLAS DO 

MINISTRO LAURO MüLLER NETO 

Nascido no Rio de Janeiro, antigo Dis
trito Federal, em 4 de agôsto de 1920. 
Diplomado pelo Instituto Rio Branco, 
no Curso de Prática Consular, Rio de 
Janeiro, 1945. 

2. Ingressou na carreira de Diplomata 
como Cônsul de 3.11 Classe, por concur
so, em 10 de dezembro de 1943; promo
vido a Segundo-Secretário, por mereci
mento, em 22 de março de 1050; promo
vido a Primeiro-Secretário, por mere
cimento em 24 de dezembro de 1958; 
Cons·elheiro, em 1961; promovido a MI
nistro de Segunda Classe, por mereci
mento, em 17 de dezembro de HlG2. 

3. Durante sua carreira o Ministro 
Lauro Müller Neto foi designado para 
exercer as seguintes funções no exterior: 
Cônsul de 3.11 Classe, em Nova Iorque, 

em 1946; Terceiro-Secretário, em Lima, 
em 1948; Segundo-Secretário, em Lima, 
em 1950; Segundo-Secretário, em Lon
dres, em 1955; Primeiro-Secvetário, em 
Londres, em 1958; Ministro-Conselheiro, 
em Roma, de 12 de dezembro de 1964 
até a presente data. 

4. Além dessas funções, o Ministro 
Lauro MüUer Neto exerceu as seguintes 
missões e comissões: à disposição do 
General Fulgêncio Baptista Y Zaldivar, 
ex-Presidente de Cuba, durante sua vi
sita ao Brasil, de 4 de janeiro de 1945 
a 22 de janeiro de 1945; à disposição da 
Missão Especial da Santa Sé à posse do 
Presidente eleito Eurico Gaspar Dutra, 
em fevereiro de 1946; Segundo-Secretá
rio da Embaixada Especial às solenida
des de posse do Presidente da República 
do Peru, em 20 de julho de 1950; Auxi
liar de Gabinete do Secretário-Geral, em 
agôsto de 1953; Assessor da Comissão do 
IV Centenário da Cidade de São Paulo, 
em agôsto de 1953; Membro da Comis
são Assessôra da Seção Técnica-Peda
gógica do ffiB, em dezembro de 1953; 
Auxiliar de Gabinete do Chefe do De
partamento Político e Cultural, em 5 de 
janeiro de 1954; Assessor à Delegação 
do Brasil no I Congresso da União Lati
na, realizada em Madri, em maio de 
1954; Auxiliar do Gabinete do Secretá
rio-Geral, em agôsto de 1953; Encarre
gado de Negócios, em Londres, de 9 de 
março de 1958 a 17 de março de 1958; 
Delegado do Brasil à Conferência Inter
nacional do Trabalho, em Genebra, em 
outubro-novembro de 1958; Membro da 
Delegação Brasileira à II Sessão da Con
ferência Internacional do Trigo, em Ge
nebra, em janeiro de 1959; Membro da 
Delegação Brasileira à II Conferência In
ternacional do Açúcar, em Londres, em 
janeiro de 1959; Encarregado de Negó
cios, em Londres, de 3 de março de 1959 
a 8 de março de 1959 e de 14 de setembro 
de 1959 a 30 de setembro de 1959; Repre
sentante do Brasil junto à Confederação 
Brasileira de Tênis na Reunião dos países 
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competidores da "Taça Davis", em ju
nho de 1960, em Londres; Delegado do 
Brasil à XXIX Sessão do Conselho In
ternacional do Trigo, em Londres, em 
1960; Encarregado de Negócios, em Lon
dres, de 22 de fevereiro de 1960 a 23 de 
fevereiro de 1960, de 20 de setembro de 
1960 a 22 de outubro de 1960, de 20 de 
janeiro de 1961 a 2 de maio de 1961; 
Chefe da Divisão da Europa Ocidental, 
em outubro de 1961; Chefe do Ga
binete do Subsecretário de Estado, 
de 25 de janeiro de 1962 a 24 de 
julho de 1962; Membro da Dele
gação do Brasil às comemorações 
do X Aniversário da Revolução bol!
viana, em abril de 1962; Introdutor 
Diplomático, em agôsto de 1962 e em 27 
de abril de 1964; Membro da Delegação 
do Brasil à Conferência da ONU sôbre 
Comércio e Desenvolvimento, em Gene
bra, em março de 1964; Delegado doBra
sil à VIII Sessão do Programa Mundial 
de Alimentos, em Roma, em setembro de 
1965; Encarregado de Negócios, em Ro
ma, de 1.0 de novembro de 1965 a 10 de 
novembro de 1965; Representante da 
Embaixada em Roma na Conferência do 
Embaixador do Brasil junto à Santa Sé 
sôbre o Concílio Ecuménico; Chefe da 
Delegação do Brasil à Conferência Ne
gociadora do nôvo Acôrdo Internacional 
do Trigo, em Roma, em julho de 1967. 

5. Dos assentamentos pessoais do Mi
nistro Laura Müller Neto, verifica-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado, pelo 
desempenho dado às missões e 
comissões que lhe foram confia
das; 

b) não consta dêles qualquer nota 
desabonadora; 

c) é casado com a Senhora Maria de 
Lourdes Müller, de nacional!dade 
brasileira. 

6. O Ministro Lauro Müller Neto, que 
se encontra presentemente em Roma, 
onde exerce as funções de Ministro-Con
selheiro, é indicado para exercer a fun-

ção de Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário do Brasll junto ao Govêrno 
da Repúbl!ca da China. 

Secretaria de Estado, em 2 de novem
bro de 1968. - Dário Moreira de Cas
tro Alves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

Restituição de autógrafos de projetos 
de lei sancionados: 

- N.0 368/68 (n.o de origem 727/68), 
de 30 de outubro do corrente ano 
__.: autógrafos do Projeto de Lei n.0 

141/68, no Senado, e n.0 1.610/68, 
na Câmara, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Ministério do 
Interior, o crédito especial de NCr$ 
30. 000,00, destinado a ocorrer às 
despesas de exercícios anteriores 
(projeto que se transformou na Lei 
n.• 5.519, de 30-10-68); 

- N.0 373/68 (n.O de origem 734/68), 
de 29 de outubro do corrente ano -
autógrafos do Projeto de Lei n.O .. 
24/e8 (CN), que altera o artigo 3.0 
da Lei n.O 2 .391, de 7-1-55, alterada 
pela Lei n.O 4 .446, de 20-10-64 (pro
jeto que se transformou na Lei n.0 

5. 518, de 29-10-68); 

- N.O 376/68 (n.0 de origem 737/68), 
de 31 de outubro de corrente ano 
- autógrafos do Projeto de Lei n.O 
25/68 ( CN), que fixa os efetivos dos 
Corpos e Quadros da Marinha de 
Guerra, e dá outras providências 
(projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.520, de 31-10-68); 

- N.• 377/68 (n.O de origem 738/68), 
de 4 do corrente mês - autógrafos 
do Projeto de Lei n.O 145/68, no 
Senado, e n.0 1.609/68, na Câmara, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério dos Transpor
tes, o crédito especial de NCr$ .... 
11.000.000,00, para o fim que men
ciona (projeto que se transformou 
na Lei n.O 5.521, de 4-11-68); 

- N.0 378/68 (n.0 de origem 739/68), 
de 4 do corrente mês - autógrafos 
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do Projeto de Lei n.0 149/68, no Se
nado, e n.0 1.659/88, na Câmara, 
que conced·e pensão especial à viú
va do ex-professor da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Per
nambuco, Aggeu de Godoy Maga
lhães (projeto que se transformou 
na Lei n.0 5. 522, de 4-11-68); 

- N.0 379/68 (n.O de origem 740/68), 
de 4 do corrente mês - autógrafos 
do Projeto de Lei n.0 144/68, no Se
nado, e n.0 1.600/68, na Câmara, 
que autoriza o Poder Executivo a 
constituir as sociedades de econo
mia mista - Centrais Elétricas de 
Roraima S.A. - CER - e Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A. - .. 
CERON (projeto que se transfor
mou na Lei n.O 5. 523, de 4-11-68); 

- N.0 380/68 (n.o de origem 746/68), 
de 4 do corrente mês - autógrafos 
do Projeto de Lei n.o 29/68 (CN), 
que dispõe sôbre a destinação do 
Fundo Especial da Loteria Federal, 
e dá outras providências (projeto 
que se transformou na Lei 11.0 •••• 

5. 525, de 5-11-68). 

Agradecimento de comunicação referen
te ao pronunciamento do Senado sôbre 
nome indicado para cargo cujo provi
mento depende de prévia autorização 
desta Casa do Congresso: 

- N.0 369/68 (n.o de origem 728/68), 
de 31 de outubro do corrente ano -
escolha do Embaixador Luiz Leivas 
Bastian Pinto para exercer a fun
ção de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República Oriental do 
Uruguai; 

- N.0 370/68 (n.0 de origem 729/68), 
de 31 de outubro do corrente ano
escolha do Sr. Alberto Raposo Lopes 
para a função, em comissão, de 
Embaixador Extraordinário e Pleni
potenciário do Brasil junto ao Go
vêrno da República da Bolívia; 

- N.0 371/68 (n.0 de origem 730/(i'8), 
de 31 de outubro do corrente ano -
escolha do Embaixador José Jobim 
para a função de Embaixador Ex
traordinário e Ple:lipotenciário do 
Brasil junto à Ordem Soberana de 
Malta, em caráter cumulativo com 
a de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto à 
Santa Sé; 

- N.0 373/68 (n.0 de origem 731/68), 
de 31 de outubro do corrente ano 
- escolha do Embaixador Sérgio 
Armando Frazão para a função de 
Chefe da Delegação do Brasil em 
Genebra; 

- N.0 384/68 (n.0 de origem 743/68), 
de 4 do corrente mês - escolha do 
Sr. Milton Telles Ribeiro para exer
cer a função de Embaixador Ex
traordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da Repú
blica da Coréia; 

- N.0 385/68 (n.0 de origem 744/68), 
de 4 do corrente mês - escolha do 
Embaixador Roberto Luiz Assump
ção de Araújo para a função de 
Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República Arabe da Sí
ria; 

Agradecimento de comunicação referen
te à resolução do Senado Federal: 
- N.0 382/68 (n.0 de origem 741/68), 

de 4 do corrente mês - referente à 
Resolução n.0 58/68, que proíbe, pe
lo prazo de 2 anos, a emissão e o 
lançamento de obrigações, de qual
quer natureza, dos Estados e Muni
cípios. 

Agradecimento de comunicação referente 
a decreto legislativo: 
- N.0 383/68 (n.0 de origem 742/68), 

de 4 d·o corrente mês - com refe
rência ao Decreto Legislativo· n.0 

47/68, que aprova as contas gerais 
da Petróleo Brasileiro S.A. - .... 
PETROBRAS, relativas ao exercício 
de 1964. 

. 

. 
' 
' 
' 
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OFlCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes Projetas: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 48, de 1968 
(N.• 86-A/68, na Câmara) 

Denega provimento a recurso do 
Tribunal de Contas da União, reco
nhecendo como legal contrato cele
brado entre o Ministério da Fazenda 
e a Remington Rand do B:::.::il. S.ft. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - !!: denegado provimento ao 
recurso do Tribunal de Conta.s da União, 
interposto pela Mensagem n.o 761/63, re
lativo a a to proferido por aquela Egrégia 
Côrte, em sessão de 30 de maio de 1962, 
a fim de ser reconhecido como legal o 
pagamento de NCr$ 12.500,00 (doze mil 
e quinhentos cruzeiros novos) à Re
mington Rand do Brasil S.A., para a 
execução, no exercício de 1958, de servi
ços mecanizados de lançamento, arreca
dação e estatística do Impôsto de Ren
da, nas Delegacla.s Regionais de São 
Paulo, Belo Horizonte, Pôrto Alegre, Re
cife, Fortaleza, Salvador, Niterôl e Curi
tiba. 

Art. 2.0 - :tl:ste Decreto Legislativo en

tra em vigor na data de sua publicação. 
(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 173, de 1968 

(N.• 773·8/67, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a prescrição das in
frações de natureza fiscal, e dá ou
tra.s providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - Fica reduzido para 3 (três) 
anos o prazo previsto nos arts. 173 e 174 
da Lei n.0 5.172, de 25 de outubro de 
19e6, mantidas as suas demais normas. 

Art. 2.0 - A prescrição somente será 
interrompida com o Ingresso, em Juízo, 
da competente ação fiscal. 

Parágrafo único - No caso dêste ar
tigo, o prazo prescrlclonal será reaberto, 
a partir da data em que o feito transitar 
em julgado. 

Art. 3.0 - Não é permitido a nenhuma 
autoridade exigir do contribuinte a apre
sentação de seus livros, r•egistros ou do
cumentos, para fins de fiscalização fis
ca~ passados 3 (três) anos de seu lan
çamento. contábil. 

A.rt. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI J)A CAMARA 
N.0 174, de 1968 

(N.• 3.006-B/65, na Casa de origem) 

Denomina Ginásio Agrícola "Cle
mente Medrado" o atual Ginásio 
Agrícola de Salinas, no Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Passa a denominar-se Gi
násio Agrícola "Clemente Medrado" o 
atual Ginásio Agrícola de Salinas, no 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Educação e Cultura.) 

DO DffiETOR DA SUCURSAL DE "0 
ESTADO DE SAO PAULO" EM BRASí
LIA, NOS SEGUINTES Ttl:RMOS: 

Sr. Presidente: 

Na oportunidade do primeiro aniver
sário da "Súmula Informativa" do Se
nado Federal, a sucursal de "O Estado 
de São Paulo" em Brasilla apresenta 
cumprimentos e votos para o êxito con
tínuo dêste tão bem elaborado boletim. 

Nós que, dlàriamente, recebemos em 
nossa redação a "Súmula Informativa", 
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já a incluímos em nosso roteiro de tra
balho que ajuda o nosso êxito. 

Por isso, além das felicitações, os agra
decimentos de S.A. O ESTADO DE SAO 
PAULO- (a)Evandro Carlos de Andra
de, Diretor. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 1.011, de 1968 

da Comissão de l'!'ojetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 158, de 1968 (n.0 1.748-B/68 
na Câmara), que altera disposições 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1943, e re
voga as Leis n.0s 4.066, de 28 de maio 
de 1962, e 5. 472, de 9 de julho de 
1968, que dispõem sõbre a validade de 
pedido de demissão ou recibo de qui
tação contratual, firmado por em
pregado. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

De iniciativa do Poder Executivo 
(Mensagem n.0 595, de 1968), o presente 
Projeto, em seu art. 1.0 , acrescenta três 
parágrafos ao art. 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, que assegura a 
todo empregado, nas condições que es
pecifica, o direito a receber do empre
gador uma indenização, com as seguin
tes redações: 

"§ 1.0 - o pedido de demissão ou 
recibo de quitação de rescisão do 
contrato de trabalho firmado por 
empregado com mais de 90 (noven
ta) dias de serviço só será válido 
quando feito com a assistência do 
respectivo sindicato ou perante a au
toridade do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social ou da Justiça 
do Trabalho. 

!i 2.0 - No têrmo de rescisão, ou re
cibo de quitação, qualquer que seja 
a causa ou forma de dissolução do 
contrato, deve ser especificada a 

natureza de cada parcela paga ao 
empregado e discriminado o seu va
lor, sendo válida a quitação, apenas, 
relativamente às mesmas parcelas. 
§ 3.0 - Quando não existir na lo
calidade nenhum dos órgãos previs
tos neste artigo, a assistência será 
prestada pelo Representante do Mi
nistério Público ou, onde houver, pe
lo Defensor Público e, na falta 011 

impedimento dêstes, pelo Juiz de 
Paz." 

O art. 2.0 dá nova redação ao art. 510 
da Consolidação das Leis do Trabalho, já 
alterado, recentemente, pelo art .. 13 do 
Decreto-Lei n.0 229, de 1967 •. A modifica
ção consiste em determinar que a multa 
- de um salário-mínimo regional, ele
vada ao dôbro, em caso de reincidência 
- passa a ser aplicável a todo o Título 
IV da Consolidação das Leis do Traba
lho e não tão-sàmente ao Capítulo II do 
mesmo Título, como é atualmente. 

Pelo art. 3. 0 , ficam restabelecidos 
todos os têrmos da Lei n.0 4.839, de 
1965, que dispõe sôbre o alcance da pre
ferência dos créditos de empregados por 
salários e indenizações trabalhistas, fi
cando revogado o Decreto-Lei n.0 192, de 
1967. 

O art. 5.0 revoga, especificamente, o 
art. 500 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e as Leis n.0s 4.066, de 1962, e 
5.472, de 1968. 

2. O Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social, em exposição de motivos sõ
bre a matéria, informa que o assunto 
teve origem em sugestão, apresentada 
pelo Sindicato dos Trabalhadores em 
Emprêsas Comerciais de Minérios e 
Combustíveis Minerais de São Paulo, de 
alteração do disposto no art. 1.0 da Lei 
n.0 4. 066, de 1962, e de aplicação de se
vera multa aos infratores. E Isso, porque, 
segundo o mesmo Sindicato, multas têm 
sido as reclamações contra a burla de 
beneficias protetores do trabalhador com 
menos de um ano de casa, mormente de-
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pois da vigência da Lei n.O 5 .107, de 1966, 
que instituiu o sistema do direito a férias 
proporcionais a partir do início da vi
gência do contrato. 

No mesmo documento o Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, a seguir, 
esclarece: 

"Com a Lei n.o 4.056 ocorreu uma 
completa modificação no critério le
gal anterior. O art. 500, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, exige tal 
formalidade, ad solem nitatem, sã
mente para os empregados estáveis, 
isto é, que contassem com mais de 10 
anos de efetivo serviço na mesma 
emprêsa. Eis que a Lei n.0 4.066 re
cuou tal exigência para os emprega
dos que contassem um ano de casa, 
como que tomando por critério aferi
dor o direito às primeiras férias e, 
também, à primeira lndenização por 
tempo de serviço, talvez baseado na 
má disposição do § 1.0 do art. 478 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
que admitia o primeiro ano como de 
experiência. 

4. Por outro lado, a nova redação 
dada a alguns dispositivos da CLT, 
pelo Decreto-Lei n. 0 229, de 28 de 
fevereiro de 1967, acrescentou o pa
rágrafo único ao art. 445, no qual se 
dispõe que 

"O contrato de experiência não 
poderá exceder de 90 (noventa) 
dias. 

5. Falta, realmente, uma sanção 
específica para os infratores da Lei 
n.0 4.066, lei não Integrante do tex
to consolidado e por isso mesmo ex
cluída do seu regime de penalidades. 
Dada a natureza de norma cogente 
da legislação do trabalho, em ne
nhum outro ramo juridlco se faz tão 
necessária a presença Intimidadora 
da coerção estatal, razão por que ês
te Ministério - cujos estudos foram 
elaborados pela Comissão Perma-

nente de Direito Social - é de pa
recer que as disposições da Lei n.0 

4. 066 devem ser enf•elxadas no tex
to consolidado, Incorporando-se ao 
art. 477, na forma proposta no Pro
jeto." 

3. A Câmara dos Deputados, no entan
to, modificou o projeto Inicial, cujo con
teúdo passou a constar da Consolidação 
das Leis do Trabalho e não do projeto 
autônomo, e Introduziu algumas altera
ções, inovando, como no caso do art. 3.0 , 

e adaptando a matéria à melhor técnica 
legislativa. 

4. o Projeto, como aprovado pela Câ
mara, exceto no tocante ao artigo 3.0 , 

consubstancia o dispositivo em diversos 
textos legais, tais como nas Leis n.0 • 

4.066, de 1962, 5.472, de 1968 - a serem 
revogadas - cujos preceitos são repeti
dos, com pequenas alterações nos pará
grafos acrescentados, pelo Projeto, ao 
artigo 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a qual, em conseqüência das 
modificações, teve o seu art. 500 revo
gado. 

5. O art. 3.0 , introduzido pela Câmara 
dos Deputados, restabelece a Lei n.0 

4.839, de 18 de novembro de 1965. 

O dispositivo é otiginário da Emenda 
n.0 1, apresentada pelo Deputado Altalr 
Lima que, entre outras razões, assim 
justifica a inclusão: 

"Trata-se de restabelecer a prefe
rência dos créditos, na sua Integri
dade, relativos quer a salários, quer 
a lndenlzações trabalhistas - direito 
sagrado do trabalhador - no pro
cesso falimentar, eis que o Decreto
Lei n.0 192 reduziu essa preferência 
a um têrço da lndenlzação devida. 
O Direito de preferência existe ou 
não existe. Não há como considerá
lo parcialmente, como o fêz o decre
to-lei aludido, decerto inspirado em 
circunstâncias ou conveniências ca
suístlcas." 
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Realmente, assiste Inteira razão ao 
Autor da referida emenda. Não vemos 
motivos para se tratarem os créditos de 
empregados, nas falências e concorda
tas, oriundos de indenizações devidas, 
um têrço como privilegiado e o restan
te como quirografário. O motivo origi
nador da indenização é um só, no ca
so: a despedida sem justa causa. Essa 
indenlzação compõe um todo e êsse to
do deve merecer idêntico tratamento 
legal. 

6. Como se verifica, do exposto, o Pro
jeto encontra-se na mais perfeita or
dem, redigido de acôrdo com os melho
res preceitos de técnica legislativa, con
substanciando, em seu texto, medidas 
esparsas, já existentes, com pequenas 
alterações, de bom teor, qua11to ao 
mérito. 

7. Assim, pelas razões acima, opinamos 
pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 
1968. - Wilson Gonçalves, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Petrônio 
Portella - Paulo Tôrres - José Ermírio 
- Mem de Sá. 

PARECER 
N. o 1. 012, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 158, 
de 1968 (n.0 1. 748-B/68 na Câmara), 
que altera disposições da Consolida
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.0 5. 452, de 1.0 de 
maio de 1943, e revoga as Leis nú
meros 4.066, de 28 de maio de 1962, 
e 5.472, de 9 de julho de 1968, que 
dispõem sôbre a validade de pedido 
de demissão ou recibo de quitação 
contratual, firmado por empregado. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

A Iniciativa do presente Projeto de Lei 
coube ao Senhor Presidente da Repúbli
ca, pela Mensagem n.0 595, de 1968, aco-

lhendo Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro do Trabalho e Previdência So
cial, que sugeriu ser necessária uma 
sanção para os lnfratores da Lei n.0 

4.066, de 28 de maio de 1962 e da Lei n.0 

5.472, de 9 de julho de 1968, as quais es
tenderam as exigências da fiscalização e 
contrôle dos órgãos públicos ou associa
tivos para os pedidos de demissão de em
pregado com um ano de serviço e a res
pectiva quitação. No Projeto o prazo da 
exigência estende-se aos empregados 
com mais de noventa dias de serviço. 

2. O Projeto foi aprovado na Câmara 
dos Deputados com algumas emendas, 
uma a do parágrafo segundo do art. 1.0 , 

para acentuar que no têrmo de rescisão, 
ou recibo de quitação, qualquer que seja 
a causa ou forma de dissolução do con
trato, deve ser especificada a natureza 
de cada parcela para o empregado e 
discriminado o seu valor, sendo válida a 
quitação apenas relativamente às mes
mas parcelas. 

No parágrafo terceiro estatui que 
quando não existir na localidade ne
nhum dos órgãos previstos neste artigo, 
a assistência será prestada pelo Juiz de 
Paz, e na sua falta ou Impedimento, pe
la autoridade policial, prevalecendo as
sim o projeto originário e não emenda 
que o alteraria, de autoria do Senhor 
Deputado Paulo Macarlnl. 

O art. 2.0 dá nova redação ao art. nú
mero 510 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, Impondo pela lnfração a mul
ta de valor Igual a um salário-mínimo 
regional, elevada ao dôbro, no caso de 
reincidência, sem prejuízo das demais 
comlnações legais. 

3. No campo específico das atribuições 
desta Comissão nada de substancial se 
pode objetar ao Projeto, a não ser a sua 
contribuição em concorrer para a insta
bilidade e pulverização do Código do 
Trabalho. 

" I ,, 
I 
' 

:: 
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' ' 
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4. Somos, portanto, favoráveis ao Pro
i e to, com a seguinte 

EMENDA N.0 1-CF 
Ao parágrafo 1.0 do art. 1,0 

Onde se lê: 

90 (noventa) 
Leia-se: 

300 (trezentos) . 
Sala das Comissões, em 6 de novem

bro de 1968. - João Cleofas, Presidente 
- Adolpho Franco, Relator - José Leite 
- Júlio Leite - Clodomir Millet - Car-
los Lindenberg - Bezerra Neto - Ma
noel Villaça - Mem de Sá - Leandro 
Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimento cuja 
leitura será feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N. o 1. 512, de 1968 

Requeiro, na forma regimental, a 
transcrição nos Anais do Senado, do ar
tigo publicado pelo ex-Senador M. Fer
nandes Távora, no O Povo, de Fortaleza, 
de setembro último, contendo oportunas 
observações sôbre o problema da barra
gem no Amazonas. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1968. - Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento que acaba de 
ser lido, será oportunamente incluído em 
Ordem do Dia. 

O Sr. Senador Flávio Brito enviou à 
Mesa discurso para ser publicado, nos 
têrmos do art. 201, § 2.0 , do Regimento 
Interno. S. Ex." será atendido. 

É o seguinte o discurso do Sr. Flá
vio Brito. 

Sr. Presidente: 
Respondendo ao Requerimento de In

formações n.0 987, de 1968, por mim for
mulado, indagando sôbre o problema das 
linhas de navegação marítima regular 
entre os Portos de Manaus e Santos, Sua 

Excelência o Senhor Ministro dos Trans
portes, Mário Andreazza, encaminhou o 
Aviso n.0 1.222/CM, de 17-10-68, através 
do qual foi apresentado um quadro de
monstrativo das linhas de navegação que 
ligam Manaus aos portos do Sul. 

O esquema elaborado e transmitido na 
resposta do Ministro Mário Andreazza, 
fundamenta-se na Resolução n.O 3.228, 
publicada no Boletim n.0 520 da Comis
são de Marinha Mercante, transcrita no 
Diário Oficial de 6-5-68. 

Nenhuma contestação opomos às de
terminações previstas em tal trabalho, 
no que êle representa de atenção e cui
dados no bem servir aos interêsses de 
intercâmbio de Manaus e mais propria
mente do Amazonas, com os portos e o 
comércio do Sul do País. 

Acrescentamos, ainda, como testemu
nha que somos da ação governamental 
no processo de desenvolvimento e ex
pansão da Amazônia a parcela ponde
rável de empreendimentos dinâmicos 
que o Ministro Mário Andreazza, em ou
tros ângulos de atividade de seu Minis
tério, vem de levar ao Amazonas, como 
a reformulação de tôdas as linhas de 
navegação da ENASA S/A e a constru
ção de 125 embarcações, compreendendo 
navios mistos e de passageiros, além de 
60 chatas, iniciativa daquele Minis
tério, de par com a ação desenvolvida 
pelo Presidente da Comissão de Marinha 
Mercante que se deslocou para Belém e 
Manaus a fim de debater o problema 
com as Diretorias das Associações Co
merciais dos dois Estados. O contrato 
firmado com as emprêsas interessadas 
foi já devidamente assumido em sole
nidade pública no Ministério dos Trans
portes. 

Como se constata, há umn planifica
ção eficaz, visando a melhorar e a am
pliar todo o sistema de transporte e car
ga na Amazônia, concebido, como se 
disse, nos moldes do reboque integrado 
- o rebocador empurrador com três a 
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quatro tipos de rebocadores para servi
rem aos afluentes do Amazonas, tudo 
estudado de acôrdo com o calado de cada 
região, resultando tais Iniciativas na ln
versão de mais de trln ta bilhões de cru
zeiros. 

Também sabemos do apoio dêsse MI
nistério através da Comissão de Mari
nha Mercante para instalação já auto
rizada de um estaleiro em Manaus, es
tando programada a entrega de enco
mendas de embarcações para uso na Re
gião, iniciativa que mereceu apoio e fi
nanciamento da Comissão de Marinha 
Mercante, com aplausos gerais. 

Não obstante êstes fatos, que refletem 
o patriotismo e a visão dos problemas 
fundamentais à integração definitiva da 
Amazônia rumo ao seu desenvolvimento, 
venho, dirigir-me ao Ministro Mário 
Andreazza, interpretando justos recla
mos dos usuários e transportadores do 
comércio de Manaus, para transmitir a 
Sua Excelência, com o meu empenho, o 
apêlo para uma análise e solução da 
questão, quanto ao fato de que a nave
gação marítima entre os portos de Ma
naus e Santos, conforme determina a 
Resolução citada, vem sendo feita com 
navios de mais de 3.000 tdw, que a ex
periência assegura inadequada para a 
Região. 

Antes da Resolução n.0 3.228, navios 
pequenos com menos de 3.000 tdw ope
ravam entre Manaus e Santos, na pro
porção de 3 a 5 por mês, e, é sabido, ofe
reciam a facilidade de seu baixo custo 
de manutenção, maior rapidez de carga 
e descarga. 

Dêsse modo, enquanto não entram em 
circulação as embarcações programadas 
para o Amazonas, dentro dos critérios 
e prazos estipulados nos contratos de 
construção, pedimos ao eminente Minis
tro dos Transportes que pondere ao 
eficiente Presidente da Comissão de Ma
rinha Mercante que, reformuJoe a sua Re
solução n.0 3 .228/GB, permitindo que, de 

par com os navios acima de 3.000 tdw, 
também os de menos dessa tonelagem 
possam Integrar as linhas Santos-Ma
naus ou Pôrto Alegre-Manaus, ainda 
que em têrmos provisórios, como solu
ção conciliável e mediadora aos interês
ses da Região . 

O meu apêlo não é isolado, refletindo 
um pensamento comum do Legislativo 
Estadual, do comércio e da Bancada Fe
deral nas duas Casas do Congresso, que 
receberam idênticos pedidos e se pro
nunciaram em ocasiões outras. 

Diante da resposta que recebi ao meu 
requerimento e por conhecer o alto es
pírito público do Senhor Ministro dos 
Transportes e do Presidente da Comis
são de Marinha Mercante é que fico 
convencido de que a Resolução impedi
tiva pode ser reformulada, conciliando-se 
os interêsses gerais, em benefício co
mum. 

Ao concluir, Sr. Presidente, solicito a 
transcrição, como parte do meu discurso, 
dos documentos que recebi da Assembléia 
Legislativa do meu Estado. 

ESTADO DO AMAZONAS 

AssEMBLÉIA LEGISLATIVA 

N.0 861 

Manaus, 16 de outubro de 1968. 

Senhor Senador: 

Cumpre-me passar às mãos de V. Ex."' 
a Inclusa cópia autenticada do Requeri
mento n.0 433, formulado pelo Sr. Depu

tado Natanael Bento Rodrigues, aprova

do pelo Plenário dêste Poder, em reunião 

do dia 10 do corrente mês. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a 

V. Ex."' homenagens de minha elevada 
estima e mui distinto aprêço. 

Augusto Pessoa Montenegro, Presiden
te em exercício. 



ESTADO DO AMAZONAS 

AsSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

REQUERIMENTO 
N.0 433 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do que preceitua o nosso 
Regimento Interno, requeiro a inserção 
nos Anais da Casa do editorial divulgado 
pelo O Jornal, do dia 10-10-68, sob o tí
tulo "Navios excluídos da linha Santos
Manaus são os mais adequados para a 
nossa Região". 

Requeiro ainda que se enviem cópias 
do referido editorial aos nossos Repre
s•entantes no Senado e Câmara Federal, 
para que ajudem a defender a volta ao 
tráfego para Manaus dos navios de me
nos de 3 mil toneladas. 

Solicito, outrossim, que da decisão da 
Casa seja dada ciência ao Despachante 
Paulo Garcia S.A., em São Paulo, Rua 
15 de Novembro, 184 - 4.0 andar, con
junto 401- Caixa Postal3.666. 

S. R. da Assembléia Legislativa, em 
Manaus, 10 de outubro de 1968. 

Natanael Bento Rodrigues, Deputado 
- Aprovado pelo Plenário. Oficie-se. Em 
10-10-66 - Anfremon Monteiro, Presi
dente. A Comissão Executiva - Em 10 
de outubro de 1968 - Anfremon Montei
ro, Presidente - A D. de Sinopse - A 
D. de Expediente - 11-10-68 - w. Bas
tos, Diretor-Geral, em exercício - Somos 
de acôrdo com a inserção solicitada, sal
vo melhor juízo dos demais membros da 
Comissão Executiva - Em 10-10-68 -
Tupinambá de Paula e Souza - Vinicius 
Conrado. - A Seção da Diretoria - Em 
15-10-68 - Jamile Flôres Braga, Dlretor 
de Expediente. • 
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NAVIOS EXCLUíDOS DA LINHA 
SANTOS-MANAUS SAO OS MAIS 

ADEQUADOS PARA A NOSSA 
REGIA O 

O Jornal - Manaus - Quinta-feira, 
10 de outubro de 1968. 

Apreciando ato da Comissão de Mari
nha Mercante, que excluiu da linha San
tos-Manaus os navios com menos de 
3. 000 toneladas, Paulo Garcia S.A. -
Despachos, firma paulista, especializada, 
que serve a uma grande parte .do comér
cio e da indústria de Manaus, na defesa 
dos interêsses de seus clientes e da pró
pria região, enviou ao Presidente da 
CMM, em cópias para o Presidente da 
República e para o Ministro dos Trans
portes, o expediente que se segue: 

"Prezado Senhor: 

Na qualidade de grandes embarcadores 
por cabotagem pelos portos de Santos e 
Rio de Janeiro, e ainda a respeito do 
Boletim de Resoluções n.0 520, dessa Co
missão, voltamos a sua presença, com o 
intuito único de colaborar com os obje
tivos de V. s.a neste setor, expondo o 
que se segue: 

Após o citado boletim, navios peque
nos, com menos de 3.000 TDW, que vi
nham operando com rapidez, na propor
ção de 3 a 5 por mês entre os portos do 
Sul e a Amazônia, foram afastados da 
linha. 

Pela prática e experiência que temos 
no ramo, podemos afirmar com seguran
ça que tais navios são os mais adequados 
àquela Região, pois além da vantagem 
de terem condições para viagens diretas 
em virtude de sua pequena capacidade, 
oferecem a facilidade de carga e descar
ga mais rápidas, e no caso de falta de 
carga de retôrno, bastante comum na
quela Região, não se ressentiriam muito, 
exatamente pelas suas características da 
baixa manutenção e rapidez. 

No transporte de cereais, que a Região 
pràticamente não produz, e outros pro-
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dutos perecíveis, o navio pequeno é o 
ideal, pois as possibilidades de que tais 
mercadorias cheguem ao seu destino im
próprias para consumo são bem meno
res. Para citarmos apenas êste exemplo, 
dentre tantos outros, o vapor "Calçara", 
recentemente, só na operação de carre
gamento nos portos de Santos e Rio de 
Janeiro, levou mais de 4() (quarenta) 
dias, sem contar o tempo gasto na via
gem, escalas, etc., até o seu d•estino final, 
o que jamais aconteceria com um navio 
pequeno, em condições normais. 

Casos como êste que acabamos de citar 
causam, como conseqüência, enormes 
prejuízos, pois analisando somente o caso 
da Zona Franca de Manaus, numerosos 
serão os casos de multas e recolhimentos 
dos impostos de que estavam Isentos por 
atrasos na devolução da documentação 
exigida pela regulamentação da Zona 
Franca, além de que, na maioria dos 
casos, os títulos emitidos pelos exporta
dores vencer-se-ão sem que os consigna
tários tenham recebido as respectivas 
mercadorias, agravando ainda mais a di
fícil situação com que se debate a Re
gião. 

Em conseqüência da mencionada re
solução, e para aliviar em parte a situa
ção, navios com capacidade menor de 
3. 000 TDW foram o brigados a carregar, 
por exemplo, o de São Sebastião, situado 
em cidade de acesso precário, para onde 
a mercadoria é transportada à base de 
NCr$ 20,00 por tonelada, despesa esta 
que, em última análise, recai sôbre o con
sumidor já bem sacrificado. 

Em face da situação atual, os poucos 
navios que se encontram operando para 
a Amazônia, insuficientes, aliás, para o 
atendimento das necessidades normais 
da Região e que, como seria de se prever, 
dada a falta de concorrência, chegam ao 
cúmulo de recusarem a carga que não 
lhes convém, o que não aconteceria se a 
situação fôsse inversa. 

Em vista desta grave situação, nossa 
organização, e certamente os demais em-

barcadores, vem recebendo sucessivos 
pedidos de transferência de carga para o 
transporte rodoviário, o que certamente 
não atende aos objetivos a que V. S." se 
propõe, dado que o transporte rodoviário 
para longas distâncias é cêrca de 10 vê
zes mais caro que o marítimo, se levar
mos em consideração que um vapor 
transporta, de uma só vez, carga de cen
tenas e centenas de caminhões, e seu 
custo operacional, dentro das devidas 
proporções, é infinitamente inferior. 

Nestas condições, o transporte rodoviá
rio agrava impiedosamente o custo de 
vida nas regiões distantes, acarretando, 
entre outras, despesas elevadíssimas de 
conservação de estradas, empobrecendo, 
em conseqüência, a economia do País, 
além de entravar o tão almejado desen
volvimento daquelas regiões. 

Tendo em vista que são decorridos cêr
ca de 5 (cinco) meses da publicação do 
Boletim de Resoluções n.0 520 e a situa
ção vem-se agravando cada vez mais, em 
virtude do acúmulo de carga armazenada 
nos portos de Santos e Rio de Janeiro, 
pelos motivos expostos, vimos, com o pro
pósito exclusivo de colaborar com essa 
Comissão, solicitar a V. s.a um reexame 
da situação, objetlvando uma solução 
adequada para tão Importante problema. 

Confiantes, como sempre, no espírito 
patriótico de V. S.", ficamos na exp·ecta
tiva de que providências sábias sejam to
madas com a urgência reclamada pelos 
fatos que vimos de expor, e, na ausência 
de outros motivos, subscrevemo-nos com 
alta estima e elevada consideração." 

Seção da Dlretoria de Expediente da 
Assembléia Legislativa do Estado ·do 
Amazonas, em Manaus, 16 de outubro de 
1968. 

Confere com o original: - Risoleta Sa
les de Farias, Escriturária. 

Está C·onforme: - Francisca Mendes . 
de Oliveira, Chefe da Seção, em exercício. 

I; 
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Visto: - Jamile Flôres Braga, Diretor 
de Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Há oradores inscritos. Tem a pa
lavra o Sr. Aarão Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, a 
Universidade Federal de Santa Maria 
(U.F.S.M.), no Estado do Rio Grande do 
. Sul, e que dispõe de vinte e um Institu
tos para ministrar os conhecimentos bá
sicos a universitários das 12 Faculdades 
que mantém, está-se preparando para 
assumir uma posição de liderança in
ternacional nos estudos dos problemas 
da fala. 

Dentre os órgãos técnicos que ali fun
cionam, está o Instituto da Fala, que, 
além das atividades didáticas, desenvol
ve também outras de aplicação. Organi
zação sui generis na América do Sul, o 
Instituto é composto por três cadeiras 
e uma disciplina: Clínica Otorrinolarin
gológica, da Faculdade de Medicina; Es
tomatologia e Cirurgia maxilo-faclal, da 
Faculdade de Odontologia; Prótese ma
xllo-faclal, da Faculdade de Odontolo
·gia; e Clínica da Faculdade de Odon
tologia; e Clínica Otorrinolaringológica, 
da Escola Superior de Enfermagem. 

O Dr. Reinaldo Fernando Cóser, que 
exerce a chefia do Departamento Otor
rinolaringológico da U.F.S.M., atuando 
no Instituto da Fala, a fim de aplicar e 
objetivar de maneira prática a dinâmi
ca destas disciplinas, mantém, apoiado 
pela Reitoria, dentro das atividades de 
aplicação em funcionamento, ainda um 

·Centro de Flssurados; um Centro de Fo
nlatria e Logopedla; e um Centro de 
Educação e Recuperação de Surdos. 

o Centro de Fissurados tem por finali
dade o atendimento aos portadores de 
fissuras lábio-alvéolo-palatinas, nos ter
renos da cirurgia plástica, das deformi
dades e sequelas cirúrgicas, da Pediatria, 
da Prótese, da Ortodontla, da Craniome
tria, da Foniatria e Logopedia, e da As-

sistência Social-Psicológica inerente a 
essa especialização. 

Por sua vez o Serviço de Foniatria e 
Logopedia, está voltado ao diagnóstico de 
educação e reeducação dos problemas da 
fala dos fissurados e laringoctomizados, 
além do atendimento das dlslaslias, dis
fonias, disatrias, afasias, tartamudez, 
ainda abrangendo os problemas da fala 
nos retardados mentais . 

Partindo dos princípios da Psicologia e 
Pedagogia modernas aquêle Instituto da 
Fala proporciona educação ao deficiente 
da audição e da fala, no próprio melo 
e ambiente onde vive. A solução consis
te em formar professôres, a fim de que 
possam manter uma .classe especializa
da no Grupo Escolar onde lecionam. As
sim, a criança deficiente freqiientará um 
Grupo Escolar em convívio com seus pa
rentes e amigos, criaturas normais 
iguais a ela, recebendo apena& o ensino 
especializado. Tais professôres estariam 
·aptos a atender não só surdos-mudos, 
mas também todos os problemas da lin
guagem das demais crianças. 

No sentido de assegurar uma implan
tação efetiva de uma equipe destas, o 
Instituto funciona com cursos de forma
ção de professôres especializados nesta 
área. 

Sr. Presidente, foi uma conquista assi
nalável e digna dos maiores aplausos 
esta conjugação de esforços entre o Ins
tituto de Educação de Santa Maria, per
tencente à rêde estadual do Rio Grande 
do Sul e o Instituto da Fala da Univer
sidade Feileral de Santa Maria. Esta 
cooperação abnegada e mútua, no senti
do de educar as crianças surdas nos 
Grupos Escolares do Estado, reunidas em 
classes especializadas e atendidas por 
professôres especificamente treinados, 
vem dar uma idéia do sentido humani
tário, além do científico, da iniciativa 
patrocinada pelos responsáveis por êste 
Departamento médico-docente da Uni
versidade Sul Rio-Grandense de Santa 
Maria. 



- 140-

Paralelamente a êste programa, pes
quisas as mais avançadas estão sendo 
levadas a efeito em seus laboratórios, 
providos de moderno aparelhamento, a 
fim de investigar e descobrir as causas 
patológicas das deficiências da fala nos 
sêres humanos. 

É, como já dissemos, uma iniciativa 
das mais comoventes, e que pelo vulto 
comovedor de seus propósitos não pode
ria passar sem o devido eco nos Anais 
desta Casa, mormente em se consideran
do a época atribulada que atravessamos, 
onde os Institutos da vida universitária 
parecem desmoronar, ante a desatuali
zação de sua estrutura, e a revolta estu
dantil diante da realidade da inoperân
cia do sistema educacional braslleiro. O 
conhecimento de que fatos assim estão 
sendo conduzidos com tanto sucesso no 
Sul de nossa Pátria, serv•em preciosa
mente para mostrar a todos nós que a 
esperança ainda não se apagou. Que a 
chama viva do ideal humanístico do 
meio universitário ainda arde em nossas 
terras, e ilumina os corações de quantos 
se sentem desesperar ante a insolvência 
dos problemas que hoje em dia se en
frentam na área estudantil de grau su
perior. 

Quero aproveitar esta oportunidade 
para desta tribuna formular as minhas 
mais efusivas congratulações à Univer
sidade Federal de Santa Maria e, parti
cularmente ao Instituto da Fala, por 
suas realizações pioneiras no campo da 
assistência médico-social aos deficientes 
da fala e da audição, ensejando iguais 
votos de que seus trabalhos possam 
constituir-se em um exemplo vigoroso, 
capaz de redescobrir aos professôres e 
unive·rsitários de todos os rlncõ·es do 
Brasil os horizontes dos ideais do apren
dizado humano, que a tudo mais deve 
sobrepor. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Clodomir Mlllet. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

O SR. MARIO MARTINS - Desisto da 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Desiré Guarani. (Pausa.) 

Não estâ presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Flávio 

Brito. (Pausa.) 

Não está presente. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Lobão da Silvei
ra - Clodomir Millet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella - Sl
gefredo Pacheco - Duarte Filho -
João Cleofas - Leandro Maciel -'
Antônio Balbino - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - João Abrahão -
Filinto Müller - Adolpho Franco -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
. nho) - Não hâ mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 147, de 
1968 (n. 0 1. 628-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a doar, através do Insti
tuto Brasileiro do Café, ao Programa 
Mundial de Alimentos da Organiza
ção das Nações Unidas para a Ali
mentação e a Agricultura 5.000 (cin
co mil) sacas de café, tendo 

PARECERES, sob n.os 999 e 1.000, de 
de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, favo
rável; 
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- de Finanças, favorável, com vo
to vencido do Senador Mello 
Braga. 

Em discussão. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado. 

O Projeto vai à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 147, de 1968 

(N,0 1.628-B/68, na Casa de orlsem) 

Autoriza o Poder Executivo a doar, 
através do Instituto Brasileiro do 
Café, ao Programa Mundial de Ali
mentos da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agri. 
cultura, 5. 000 (cinco mil) sacas de 
café. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É autorizado o Poder 'Exe
cutivo a doar, através do Inst.!tuto Bra
sileiro do Café, 5. 000 (cinco mil) sacas 
de café, do Tipo Paranaguá 5, à conta 
dos estoques oficiais, ao Programa Mun
dial de Alimentos da Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação, e a 
Agricultura, para uso em seus progra
mas assistenciais, devendo as mesmas 
ser entregues no curso dos anos de 1968 
a 1970. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 151, de 

1068 (n.0 1. 708-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente 

. . da República, que dispõe sôbre a 
obrigatoriedade de prestação de in
formações estatísticas, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
1. 001 e 1. 002, de 1968, das Comis
sões 

- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado. 

O Projeto vai à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 151, de 1968 

(N.• 1. 708-ll/68, na Casa de orlsem) 

Dispõe sôbre a obrigatoriedade de 
prestação de informações estatísti
cas, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Tôda pessoa natural ou ju
rídica de direito público ou de direito 
privado que esteja sob a jurisdição da 
lei brasileira é obrigada a prestar as ln
formações solicitadas pela Fundação 
IBGE para a execução do Plano Nacio
nal de Estatística (Decreto-Lei n.o 161, 
de 13 de fevereiro de 1967, art. 2.0 , § 
2.0). 

Parágrafo único As informações 
prestadas terão caráter sigiloso, serão 
usadas exclusivamente para fins esta
tísticos, e não poderão ser o bj e to de cer
tidão, nem, em hipót·cse alguma, servi
rão de prova em processo administrati
vo, fiscal ou judicial, excetuado, apenas, 
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no que resultar de infração a dispositivo 
desta Lei. 

Art. 2.0 - Constitui infração à pre
sente Lei: 

a) a não-prestação de informações 
nos prazos fixados; 

b) a prestação de informações falsas. 

§ 1.o - O infrator ficará sujeito à 
multa de até 10 (dez) vêzes o maior 
salário-mínimo vigente no País, quando 
primário; e de até o dôbro dêsse limite, 
quando reincidente. 

§ 2.0 - O pagamento da multa não 
exonerará o infrator da obrigação de 
prestar as informações dentro do prazo 
fixado no auto de infração que fôr la
vrado. 

§ 3.0 - Ficará dispensado do paga
mento da multa o infrator primário que 
prestar as informações no prazo fixado 
no auto de infração. 

§ 4,o - Se a infração fôr pratica
da por servidor público, no exercício de 
suas funções, as penalidades serão as 
fixadas no art. 4.0 desta Lei. 

Art. 3.0 - Competirá, privativamente, 
à Fundação IBGE, na forma do regula
mento a ser baixado, lavrar e processar 
os autos de infração, bem como aplicar 
as multas previstas nesta Lei. 

§ 1.o - Constituirão receita da 
União as importâncias correspondentes 
às multas impostas. 

§ z.o -Incumbirá à Fundação 
IBGE remeter à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Naci<mal, para cobrança judi
cial, os processos findos relativos às 
multas que não forem pagas na instân
cia administrativa. 

Art. 4.0 - Será passível das penas pe
cuniárias cominadas nesta Lei, até a im
portância máxima correspondente a 1 
(um) mês de seu vencimento ou de seu 
salário, o servidor público que, no exer
cício de suas atribuições, praticar infra
ção nela prevista. 

Parágrafo único - A Fundação IBGE 
comunicará ao órgão ou entidade a que 
estiver vinculado o servidor, o valor da 
multa aplicada para o fim da compe
tente cobrança, mediante desconto em 
fôlha, em até 10 (dez) prestações men
sais, iguais e sucessivas. 

Art. 5.0 
- Das penalidades aplicadas 

pela Fundação IBGE, na forma desta 
Lei e do regulamento a ser baixado, ca
berá recurso, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da intimação, ao Ministro 
do Planejamento e Coordenação-Geral, 
independentemente de garantia da ins
tância. 

Parágrafo único - As multas afinal 
devidas poderão ser parceladas, a reque
rimento do autuado, em até 10 (dez) 
prestações mensais, iguais e sucessivas. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo regula
mentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 159, 
de 1968 (n.0 1. 751-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô
bre o exercício da profissão de Zoo
tecnista, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1. 005, de 1968, da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

Ao Projeto foram apresentadas duas 
emendas pelo Sr. Senador Eurico Re
zende, as quais vão ser lidas pelo Sr. 
La-secretário. 
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São lidas as seguintes: 

EMENDA N.0 2 

Dê-se ao artigo 4.0 e s·eu parágrafo a 
seguinte redação: 

"Art. 4.0 - A fiscalização do exer
cício da profissão de zootecnista se
rá exercida pelo Conselho Federal e 
pelos Conselhos Regionais de Enge
nharia, Arqultetura e Agronomia, na 
forma estabelecida pela Lei n.o 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966. 

Parágrafo único - O zootecnista 
portador de diploma de médico-ve
terinário, ·enquanto não instituídos 
os Conselhos de Medicina Veteriná
ria ou os da própria zootecnia, será 
registrado no CREA em cuja juris
dição estiver, subordinando-se à sua 
jurisdiçã,o e fiscalização." 

Justificação 

Trata-se de ajustar o exercício profis
sional às normas estatuídas em lei, com 
a definição expressa de direi tos e de
veres. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 
1968. - Eurico Rezende. 

EMENDA N.0 3 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8.o: 

"Art. 8.0 - O zootecnista fica sujei
to ao regime estabelecido no artigo 
82 da Lei n.0 5.194, de 24 de dezem
bro de 1966." 

Justificação 

Trata-se de harmonizar os interêsses 
das classes dos agrônomos e zootecnistas. 
Com essa providência, torna-se, tam
bém, expresso o regime legal do exercício 
da profissão, cuja regulamentação se faz. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 
1968. - Eurico Rczende. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em discussão o Projeto com as 
Emendas. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, de
claro encerrada a discussão. 

A matéria volta à Ordem do Dia na 
Sessão seguinte, nos têrmos do parágra
fo único do art. 270, de vez que o pro
jeto vecebeu emendas. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 1. 513, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 214 e seguintes 
do Regimento Interno, requeiro um voto 
de pesar e o levantamento da Sessão 
pelo falecimento ocorrido no Rio Gran
de do Norte, do ilustre' Deputado Xavier 
Fernandes. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro 
de 1968. - Dinarte Mariz - Manoel Vil
laça - Duarte Filho - Gilberto Mari
nho. 

O SR. l'RESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Dinarte Mariz, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o vequerimento que acabei 
de encaminhar à Mesa, assinado por ou
tros Colegas, como uma demonstração de 
pesar pelo desapavecimento do Depu
tado Xavi•er Fernandes, da Bancada do 
meu Estado, eu o fiz contristado pela 
dolorosa notícia que ontem me chegava 
ao conhecimento. 

Conheci Xavier Fernandes ainda ra
paz, estudante de Medicina, pertencente 
a uma das famílias mais tradicionais de 
minha terra. 

Muito môço, ainda, demonstrou êle 
suas qualidades de liderança: quando 
acadêmico de Medicina, no Rio de Ja
neiro, firmou-se, realmente, um autên
tico Líder da. sua. classe. 
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Era filho de um grande comerciante e 
um dos melhores homens que já conheci 
na minha vida, Francisco Xavier Fer
nandes, e foi um bom herd·eiro das qua
lidades do seu Pai. Recordo-me muito de 
quando, da primeira vez em que chega
va ao Rio de Janeiro, entrava em con
tato com os conterrâneos que ali resi
diam e o meu primeiro cuidado foi real
mente procurar aquêles a quem estava 
vinculado no meu Estado, por interêsses 
comerciais e por vinculações políticas. 

Xavier Fernand·es pertencia a uma das 
Famílias mais destacadas na política do 
Rio Grande do Norte. Seu primo, o ex
Governador do Estado, Rafael Fernan
des, portador de um grande nome, de
pois de ser Deputado Federal e de exer
cer grande influência na política poti
guar, governou nossa terra. 

Xavier Fernandes, naquela época, ain
da era criança. Fui encontrá-lo na casa 
d·e seu Pai, e verifiquei, como SE' o Rio 
Grande do Norte para ali se transferisse, 
que uma grande quantidade de meni
nos lá estudavam, custeados pela figu
ra s·empre saudosa de Francisco Xavier 
Fernandes. 

Foi Xavier Fernandes, realmente, um 
h•erdeiro legítimo das virtudes paternM. 
Estava em plena atividade política quan
do a morte veio alcançá-lo. Foi acometi
do de um mal súbito, quando pronuncia
va um discurso num comício político. 

Homem afável, generoso, culto, conhe
cedor do mundo todo, quem o visse não 
poderia nunca supor que fôsse êle mem
bro de uma Família que dominou, duran
te tantos anos, a política norte-riogran
dense. Sempre simples, amável, at·enc!o
so, cuidadoso com o bem que poderia 
fazer aos seus semelhantes, Xavier Fer
nandes deixa, na política do Rio Gran
de do Norte, na sua sociedade, uma fal
ta, um vácuo Impreenchível. 

O Sr. Manoel Villaça - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com pra-
zer. 

O Sr. Manoel Villaça - Sr. Senador 
Dinarte Mariz, como signatário, tam
bém, do Requerimento que V. Ex." apre
sentou à Casa, desejo juntar às pala
vras de V. Ex." o meu profundo pesar. 
Destaca V. Ex." muito bem os ângulos 
principais da figura de Xavier Fernan
des: bom, honesto, dedicado a tôdas as 
tarefas que lhe fôssem conferidas. A sua 
trajoetória, na vida pública e na vida pri
vada, constitui exemplo que deve ser se
guido pelos homens de bem. Xavier Fer
nandes como médico, exerceu a sua pro
fissão como verdadeiro apóstolo, aten
dendo àqueles desfavorecidos da fortuna, 
sem nada receber, com o maior carinho 
e a maior dedicação. Homem de elevada 
cultura médica, tendo realizado cursos 
na Alemanha e nos Estados Unidos, 
punha todo seu cabedal científico a ser
viço de quem o procurava, principalmen
te da pobreza. O seu consultório, em Na
tal e em Mossoró, onde cllnicou durante 
muito ~empo, era como um centro de 
saúde, porque apareciam mais pessoas 
pobres do que as que podiam pagar. A 
memória de S. Ex.", merece, pois todo o 
nosso respeito. 

O SR. DINARTE MARIZ- Agradeço 
o aparte de V. Ex.", Senador Manoel 
Villaça, que lembra multo bem, o espí
rito caritativo de Xavier Fernandes. Mé
dico, com especialização feita na Alema
nha e nos Estados Unidos, portador de 
grande cultura, poderia ter enriquecido, 
se o quisesse, ou poderia ter aumentado a 
fortuna, visto que já era homem de pos
s•es. Preferiu, contudo, praticar a Me
dicina, fa~endo de sua profissão um 
apostolado. Nunca recebeu qualquer re
compensa pelos serviços prestados às 
pessoas pobres. Para estas, sua porta 
sempre estava aberta. Nunca recebeu 
qualquer recompensa pelo atendimen
to ou pela assistência dispensada a quem 
o procurasse. Natal e Mossoró, locais on
de ·exerceu, por algum tempo, sua pro-
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fissão, serviram apenas para demonstrar 
seu espírito, sobretudo de homem bom e 
patriota. 

Dirigiu vários serviços no plano fe
deral e em institutos. No próprio Minis
tério da Saúde chefiou, por mais de uma 
vez, importantes diretorias. 

Tenho a certeza de que as pessoas que 
conheceram Xavier Fernandes só podem 
testemunhar suas qualidades de brasi
leiro notável, de homem dedicado à sua 
terra. Foram éxatamente, as qualidades 
de caráter de Xavier FernandBs que o 
levaram aos postos políticos, pois, sain
do do Rio Grand·e do Norte, ·ainda me
nino, foi educado no Rio de Janeiro, po
rém, nunca perdeu o amor à sua terra. 
Assim, quando voltou à sua ativldade, 
encontrou campo aberto para exercer a 
sua Liderança política. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. Ex." 
um. aparte? . 

O SR. DINARTE MARIZ - Pois não. 

O Sr. Mário Martins - Neste momen
to quero associar-me aos sentimentos de 
V. Ex.", diante da perda dêste grande 
brasileiro que foi Xavier Fernandes. Eu 
o conheci quando Deputado, naquele pe
ríodo em que a Câmara funcionava no 
Rio de Janeiro. Havia vindo S. Ex." do 
Rio Grande do Norte e logo me con
quistou, por seu temperamento expan
sivo. Manifestava um grande Idealismo 
nas suas opiniões, nas suas críticas e, 
a par disso, uma grande preocupação 
em sempre votar certo. Muitas vêzes 
podia não votar até com o Partido, mas 
havia sempre em S. Ex." a preocupação 
de, jamais, Ir para casa com um drama 
de consciência. Fizemos boas rela
ções que, mais tarde, se tornaram em 
grande amizade. Encontramo-nos, aqui, 
em Brasília, e observ•ei que ainda era 
aquêle mesmo espírito jovial, embora, 
naturalmente, sem vocação multo en
tusiasta para certas coisas da polí
tica. No entanto, se esmerava em 
manter boa convivência com seus Co-

legas e em fazer bom uso de seu 
mandato parlamentar. Na sua simplici
dade, e ao mesmo tempo, na sua cora
gem de afirmação, pois, era multo fran
co, se revelaram certas tendências de 
seu temperamento, no sentido de, ja
mais, .. ferir .a quem quer que seja. Não 
admitia que o seu mandato pudesse en
cobrir qualquer coisa menos nobre. Co
locava sempre, talvez pela sua função 
de médico - esta a impressão que me 
dava- os seus deveres para com a pes
soa humana; Dava-nos a sensação de 
quem sabia fazer bons diagnósticos, mas 
não ·era o dignóstico, apenas, no que se 
l"eferla à doença, mas o diagnóstico mo
ral, o diagnóstico sôbre o caráter de de
terminadas pessoas. Então, talvez, por 
fôrça, por hábito da Medicina, quando 
lidava com alguém de grande revesti
mento moral, nêle confiava. Quando era 
a favor de alguma pessoa, Isto é, quan
do considerava essa pessoa realmente 
de bem; então, tinha êle a tendência para 
nela confiar multo e, Inclusive, trans
mitir-lhe as suas dúvidas e até os seus 
problemas de ordem pessoal, etc. De mo
do que era uma criatura humana, sobre
tudo. Não tenho condições de analisar 
sua vida como médico, nem a sua gran
de ação regionàl, no caso o Estado do 
Rio Grande do Norte. Mas quero f~.lar, 

e o faço, não em meu nome p•essoal, mas 
no de tôda a Bancada do MDB, sôbre o 
Deputado Xavier Fernandes, que era 
uma grande alma, uma grande figura de 
patriota, um elemento, realmente, de
dicado ao sistema democrático, deixando 
entre nós uma grande saudade. Tenho a 
impressão de que seu lugar não será 
mui to fác!l de ser preenchido. 

O SR. DINARTE MARIZ -· Agradeço 
o aparte de V. Ex.", que acentuou tão 
bem as virtudes do saudoso homem pú
blico que a minha terra acaba de perder. 

Devo dizer que êle, realmente, era um 
homem íntegro, jovial, e que tinha a co
ragem de, primeiro, consultar a sua 
consciência, para depois, então, tomar 
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atitude, procurando servir melhor ao seu 
Estado e ao País. 

Assim, Sr. Presidente, justificado o Re
querimento por mim e outros Colegas as
sinado, esta Casa, manifestando seu 
pesar, através do levantamento da Ses
são, em homenagem à memória do grande 
morto, terá cumprido um dever de cons
ciência. Além disto, terá servido à demo
cracia brasileira ao reverenciar aquêle 
que foi um defensor dos direitos e da 
liberdade dos homens. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Em votação, o Requerimento do 
Sr. Senador Dlnarte Mariz. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o Requerimento. 

A Mesa se associa ao pesar manifes
tado pelo Plenário, por motivo do desa
parecimento do Deputado Xavier Fer
nandes, cujas qualidades de coração e 
espírito todos tivemos ensejo de admirar 
durante longos anos de convívio no Con
gresso Nacional. 

Para a Sessão Ordinária de amanhã 
com a inclusão da matéria da pauta que 
deixou de ser apreciada na Sessão de 
hoje, designo a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, . que dispõe sôbre o 
exercício da profissão de Zootecnlsta, 
(Incluído em Ordem do Dia, nos têr
mos do parágrafo único do art. 270 
do Regimento Interno), tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob núme-

ro 1.005, de 1968, da Comissão 
- de Projetos do Executivo, e de

pendendo de Pareceres das Co
missões; 

- de Constituição e Justiça sôbre 
o Projeto e as Emendas de Ple
nário; 

- de Projetos do Executivo, sôbre 
as Emendas de Plenário. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 139, de 
1968, <n.o 1.572-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que revigora o· prazo 
previsto no Item IX, alínea b, do 
art. 1.0 da Lei n.O 4.622, de 3 de maio 
de 1965, que concede isenção de tri
butos para importação de bens, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.o 996, de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável, com 
Emendas que oferece sob núme
ro 01-CF. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 159, de 
1968 (n.0 1. 751-B/68, na Casa de ori-

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 1!i 

minutos.) 



268.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 8 de novembro de 1968 

PRESID~NCIA DOS SRS. AARAO STEINBRUCH E CATTETE PINHEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flávio Brito - Cattete Pinheiro 
- Menezes Pimentel - Arnaldo 
Paiva - A!oysio de Carvalho - Jo
saphat Marinho - Eurico Rezende 
-Paulo Torres- Aarão Steinbruch 
- Gilberto Marinho - Nogueira da 
Gama - José Feliciano - Pedro 
Ludovico. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 15 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

o Sr. 1. o-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Referente a veto, nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 386, de 1968 

(N.• 749/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
Excelências que, no uso das atribuições 
que me conferem os artigos 62, §. 1.0 , e 
83, III, da Constituição, resolvi negar 
sanção ao Projeto de Lei n.0 28, de 1968, 
do Congresso Nacional, que institui adi-

clona! sôbre o impôsto de renda devido 
por pessoas físicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliadas no estrangeiro, a ser 
utilizado no financiamento de pesquisas 
relevantes para a tecnologia nacional, e 
dá outras providências, por julgá-lo con
trário ao interêsse público, em face dos 
motivos que passo a .expor. 

A proposição, de origem do Executivo, 
teve por finalidade encontrar fonte de 
receita autônoma para a programação 
de pesquisas tecnológicas, dentro de um 
plano prioritário esboçado pelo Govêrno. 

Entretanto, o adicional de 10% pre
visto foi substancialmente alterado para 
15%, tornando contraproducente a me
dida, que poderia constituir-se em deses
timulo à entrada de capitais - de 
interêsse para o desenvolvimento econó
mico do País - pela erosão do rendi
mento líquido auferível, fator determi
nante do Investimento, que seria provo
cada por uma excessiva taxação. 

Outros efeitos negativos podem refletir 
contra o consumidor ou tomador brasi
leiro, uma vez que o investidor ou finan
ciador estrangeiro procuraria garantir 
para si uma. taxa líquida, de forma que, 
para obtê-la, acresceria ao custo opera
cional o referido adicional, transferindo 
assim os ônus para o mercado interno, 
com prejuízos para o interêsse público. 

São êstes os motivos que me levaram 
a negar sanção ao Projeto em causa, os 
quais ora submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Na
clonai. 

Brasília, em 6 de novembro de 1968. -
A. Costa c Silva. 
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PROJETO VETADO 

Institui adicional sôbre o Impôsto 
de Renda devido por pessoas físicas 
ou jurídicas residentes ou domicilia
das no estrangeiro, a ser utilizado 
no financiamento de pesquisas rele
vantes para a tecnologia nacional, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Impôsto de Renda a que 
se referem os arts. 18 e seus parágrafos 
1,0 e 2.0 , 77 e 78 da Lei n.o 3.470, de 28 de 
novembro de 1958, 13, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei n.O 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
4.o da Lei n.0 4.154, de 28 de novembro 
de 1962, e 1.0 da Lei n.0 4.390, de 29 de 
agôsto de 1964, será cobrado com um 
adicional de 15% (quinze por cento). 

Art. 2.0 - Os recursos obtidos na for
ma do artigo anterior serão atribuídos 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, administrado 
pelo Conselho Nacional de Pesquisas, e 
destinados à realização de pesquisas re
levantes 'para a· tecnologia nacional, a 
serem desenvolvidas em instituições por 
êle credenciadas. 

Parágrafo único - Os recursos de que 
trata êste artigo deverão ser ainda des
tinados a atlvidades de pesquisa em 
centros de pós-graduação regularmente 
instituídos. 

Art. 3.0 - As repartições encarrega
das da arrecadação do adicional previsto 
nesta Lei recolherão seu produto ao 
Banco do Brasil, à ordem· do Fundo Na
cional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico, no prazo de 30 (trinta) dias, 
sob pena de responsabilidade. 

Art. 4.0 - As instituições científicas 
que possuam mandato unlvensltário e 
que mantenham curso de pós-graduação 
em caráter permanente gozarão de todos 

os direitos e vantagens concedidos por 
esta Lei. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão Mista.) 

Encaminhando projeto de lei relativo ao 
Distrito ·Federal, como segue: 

MENSAGEM 
N.0 387, de 1968 (DF) 

(N.• 752/GB, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Senado Federal: 

Nos têrmos do artigo 54, combinado 
com o artigo 60, Inciso IV, e com o ar
tigo 17, § 1.0 , da Constituição, tenho a 
honra de submeter à deliberação de 
Vossas Excelências, acompa,nhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado do Planejamento e Coorde
nação Geral, o anexo projeto de lei que 
dispõe sôbre o Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal, e dá outras pro
vidências. 

Brasília, em 7 de novembro de 1968. -
A. COSTA E SILVA. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DO PLANE
JAMENTO E. COORDENAÇAO GERAL 

E.M. n.0 208 

Em 4 de novembro de 1968 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Anexando o anteprojeto de !e! dispon
do sôbre o· quadro de pessoal dos Serviços 
Auxil!ares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, encaminhado a esta Secre
taria de Estado pelo OfÍcio n.o 829, de 
9 de julho do corrente an~, do Excelen
tíssimo Senhor ·Ministro Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil dessa 
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Presidência, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação de Vossa Excelên
cia o incluso Substitutivo, bem como 
cópia do parecer · em que a Consultaria 
Jurídica dêste Ministério justifica a sua 
elaboração. 

2. Objetivando o cumprimento de rei
teradas determinações de Vossa Exce
lêncià, no sentido dá. contenção das 
despesas de custeio, em geral, propôs 
êste ·Ministério a redução de 10 (dez) 
cargos, com o que se obterá, em relação 
à proposta originária, uma redução de 
gastos de cêrca de NCr$ 56.500,00 (cln
qüenta e· seis mil e quinhentos cruzeiros 
novos) anuais. 

3. Foi também incorporada ao Substi
tutivo disposição sôbre os cargos de 
carreira, que, segundo o próprio Tribunal 
C:e Contas do Distrito Federal, só deverão 
ser providos em 1970, quando da insta
lação daquele Tribunal em sua sede 
própria. 

Valho-me da oportunidade para reno
var a Vossa Excelência as expressões do 
nteu mais profundo respeito e admiração. 

Hélio Beltrão - Ministro 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 129, DE 1968 (DF) 

Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal 
dos ·Serviços Auxiliares do Tribunal 
de, Contas do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

o Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - O Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal passa a ser o pre
visto nos anexos I e II desta Lei. 

§ 1.0 - O Quadro de que trata o 
presente artigo é constituído pelo con
junto dos cargos de direção, de asses
soramento e de carreira. 

§ 2.0 - Os cargos de carreira cons
tantes do Anexo III só poderão ser pro

. vidas a partir de 1.0 de janeiro de 1970. 

Art. 2.0 - Os valôres dos símbolos dos 
cargos de provimento efetivo e em co
missão são os fixados no Anexo IV desta 
Lei. 

Art. 3.0 - As atribuições das funções 
e dos cargos serão definidas em regula
mento ou em instrução baixada pelo Tri
bunal. 

Art. 4.0 - O Tribunal regulará a 
transferência dos servidores do Quadro 
Provisório, instituído pelo Decreto-Lei 
n.O 274, de 28 de fevereiro de 1967, para 
o Quadro de que trata a presente Lei, 
tendo em vista o grau de instrução de 
cada um, a similitude das atribuições que 
atualmente desempenhe e o resultado 
obtido em cursos de treinamento a que, 
obrigatoriamente, se submeterão todos 
os que não hajam sido admitidos me
diante concurso público de provas, quer 
exerçam funções gratificadas, de carrei
ra ou·em comissão, observado o disposto 
no art. 4.0 da Lei n.0 5.437, de 16 de 
maio de 1968. 

Art. 6.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7.0 -.Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Número 
de 

Cargos 

6 

5 
7 

7 

7 

7 

14 

ANEXO I 

CARGOS DE CARREIRA 

Denominação 

Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo .... 
Oficial Instrutivo .... 
Auxiliar Instrutivo ... 

Símbolo 

TC- 2 
TC- 3 
TC- 4 

TC- 5 
TC- 6 
TC- 7 

TC- 8 
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Número 
de 

Cargos 
14 
12 
6 
2 
1 
1 
1 

Denominação 

Auxiliar Instrutivo 
Auxiliar Instrutivo 
Contador ........... . 
Taquígrafo ......... . 
Bibliotecário ........ . 
Bibliotecário ........ . 
Documentarista ..... . 

Símbolo 

TC- 9 
TC-10 
TC- 4 
TC- 5 
TC- 4 
TC- 5 
TC- 4 

1 Documentarista . . . . . . TC- 5 
1 Almoxarife .. .. .. .. .. TC- 8 
2 Aux!llar de Enferma-

gem ................ TC- 9 
3 Porteiro .. .. .. .. .. .. . TC- 9 

12 Auxiliar de Portaria TC-10. 
2 Auxiliar de Bibliotecá-

rio . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC- 9 
22 Servente .. .. .. .. .. .. TC-12 
4 Zelador .. .. .. .. .. .. .. TC-12 
3 Guarda .. .. .. .. .. .. .. TC-11 
3 Telefonista . . . . . . . . . . TC-11 

10 Motorista .. .. .. .. .. .. TC- 8 
10 Motorista .. .. .. .. .. .. TC- 9 
2 Mecânico .. .. .. .. .. .. TC- 9 

ANEXO II 

CARGOS EM COMISSAO 

Número 
de 

Cargos 
Denominação Símbolo 

1 Diretor-Geral . . . . . . . . TC- O 
1 Secretário do Tribunal 

Pleno .. .. .. .. .. .. .. 'IIC- 3 
1 Diretor .. .. .. .. .. .. .. TC- o 
1 Médico . .. .. .. .. .. .. . TC- 3 
6 Assistente de Ministro TC- 3 
1 Chefe de Gabinete . . TC- o 
2 Chefe de Serviço . . . . TC- 3 
5 Chefe de Inspetoria . . TC- 3 

10 Chefe de Seção . . . . . . TC- 4 
2 Assistente de Gabinete TC- 4 

10 Secretário .. .. .. .. .. . TC- 7 
4 Secretário .. .. .. .. .. . TC- 8 
1 Chefe de Portaria . . . . TC- 8 
1 Tesoureiro . .. . . . . . . . . TC- 4 
1 Administrador do Pré-

dio . . . . . . . . . . . . . . . . . TC- 4 
1 Engenheiro . . . . . . . . . . TC- 3 

Número 
de 

Cargos 

3 

ANEXO III 

CARGOS DE CARREIRA 

RESERVADOS PARA 

PREENCHIMENTO 

A PARTIR DE 1.0 /1/1970 

Denominação Símbolo 

Assistente Técnico TC- 3 

1 Contador . .. . . .. . .. .. TC- 4 

4 Oficial Instrutivo . . . . TC- 7 

10 Auxiliar Instrutivo . . . TC-10 

1 Documentarista . . . . . . TC- 5 
1 Auxiliar de Enferma-

gem .. .. .. .. .. .. .. .. TC- 9 

1 Porteiro . .. .. . . .. . .. .. TC- 9 

1 Auxiliar de Bibliotecá-

rio . . . . . . . . . . . . . . . . . TC- 9 

12 Servente .. .. .. .. .. .. . TC-12 

2 Zelador . . . . . . . . . . . . . . TC-12 

3 Guarda . .. .. .. .. . .. .. TC-11 

1 Mecânico .. .. .. .. .. .. TC- 11 

ANEXO IV 

VALORES DOS SíMBOLOS 

Símbolo 

TC- O 

TC- 2 

TC- 3 

TC- 4 

TC- 5 

TC- 6 

TC- 7 

TC- 8 

TC- 9 

TC-lO 

TC-11 

TC-12 

Valor em NCr$ 

898,80 

858,00 
804,00 

729,00 
694,80 

657,00 

603,00 

547,80 

493,80 
448,80 

405,00 

366,00 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, do Distrito Federal e de Finanças.) 

. ' 
' 

' 
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OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando, à revisão do Senado, os 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 175, de 1968 

(N.• 695/B, de 1967, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre os incentivos fiscais 
para empreendimentos de floresta
mento e reflorestamento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Poderão ser abatidas ou 
descontadas nas declarações de rendi
mentos das pessoas físicas ou jurídicas, 
residentes ou domiciliadas no Brasil, as 
importâncias empregadas ou destinadas 
ao reinvestimento ou aplicação em flo
restamento e reflorestamento, na forma 
estabelecida nesta Lei. 

§ 1.0 - As pessoas físicas poderão 
abater da renda bruta as importâncias 
comprovadamente aplicadas ou destina
das ao florestamento ou reflorestamento 
e relativas ao ano-base do exercício fi
nanceiro em que o impôsto fôr devido, 
observado o disposto no art. 9.0 da Lei 
n.0 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

§ 2.0 - As pessoas jurídicas pode
rão deduzir até 50% (cinqüenta por 
cento) do impôsto de renda que devam 
pagar, para aplicação em florestamento 
ou reflorestamento, o qual poderâ ser 
feito com essências florestais, árvores 
frutíferas, árvores de grande porte, nos 
têrmos determinados no projeto técnico. 

§ 3.0 - No cálculo do rendimento 
tributável previsto no art. 53 da Lei 
n.o 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
não se computará o valor das reservas 
florestais não exploradas ou em for
mação. 

§ 4.0 - O estímulo fiscal previsto 
no § 2.0 pod•erá ser concedido cumulati
vamente com os de que tratam quaisquer 

outras leis ou decretos-leis, desde que não 
ultrapasse em conjunto o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) do impôsto de 
renda devido. 

Art. 2.0 - As pessoas físicas ou jurí
dicas que pretendam se utllizar dos in
centivos fiscais previstos nesta Lei de
verão: 

I __; realizar o florestamento ou 
reflorestamento em terras 
que tenham o domínio útil 
ou a posse, quer como pro
prietários, usufrutuários, lo
catários, ·comodatários, ou 
de que tenham o uso con
tratual, por qualquer forma, 
caso não prefiram empregar 
as respectivas importâncias 
como sócios, quotlstas ou 
acionistas em empreendl
men tos florestais de tercei
ros, aprovados pelo Institu
to Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal; 

II- ter o seu projeto previa
mente aprovado pelo Insti
tuto Brasileiro de Desen
volvimento Florestal, o qual 
d e v e r á compreender um 
plantio mínimo, anual, de 
10.000 (dez mil) árvores e, 
destas, pelo menos, 1% (um 
por cento) de essência na
tiva da região; 

III- entregar o seu projeto téc
nico no protocolo do Insti
tuto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal até o úl
timo dia útil do exercício 
financeiro em que hajam 
sido efetuados os recolhi
mentos de que trata o item 
II do art. 3.0 ; 

IV - demonstrar que o floresta
menta ou reflorestamento 
projetado possa, a juízo do 
Instituto Brasileiro do De
senvolvimento F 1 o r e s ta 1, 
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servir de base à exploração 
económica do solo, conser
vação dêste e dos regimes 
de águas. 

§ 1,0 - o requerimento dirigido ao 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal, pedindo a aprovação do pro
jeto, que ficará automàtlcamente apro
vado se o despacho não fôr proferido 
dentro de 120 (cento e vinte) dias de 
sua entrada naquela autarquia, deverá 
ser .Instruído com a prova de consti tul
ção jurídica da emprêsa interessada. 

§ 2.0 - Se o projeto. fôr rejeitado, 
poderá a pessoa jurídica interessada 
apresentar nôvo, dentro do prazo de 6 

· (seis) meses, contado da data em que 
tiver Inequívoca ciência da decisão, o 
qual ficará automàticamente aprovado, 
verificada a hipótese prevista no pará
grato anterior. 

§ 3.0 - o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA), obrigatOria
mente, desmembrará áreas para o flo
restamento ou reflorestamento, tendo 
em vista. o plantio mínimo fixado no 
item II dêste artigo. 

§ 4. o - Os proj e tos técnicos de flo
restamento ou ·reflorestamento, além de 
observarem tôdas as prescrições desta 
Lei, deverão estar assinados por en
genheiro florestal ou agrônomo, regis
trado no Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia ..... . 
(CREA), na forma da r.ei n.0 5 .194, de 
24 de de21embro de 1966. 

§ 5.0 - A prova prevista no § 1.o, 
in fine; não será exigida quando o pro
jeto técnico haja de ser executado por 
pessoa física em suas próprias terras. 

Art. 3.0 - Para pleitear os incentivos 
fiscais desta Lei, as pessoas jurídicas in
teressadas deverão: 

I - Indicar na sua declaração 
de rendimP.ntos - ou na 
respectiva guia de recolhi
mento na fonte quando o 

tributo seja ónus seu - que 
pretendam obter os incen
tivos desta Lei, fixando, de 
modo expresso, o total da 
importância que pretendam 
descontar de seu próprio 
impôsto de renda, no exer
cício fiscal em curso, para 
reinversão ou aplicação em 
empreendimentos de flores
tamento ou reflorestamen
to; 

II - recolher ao Banco do Bra
sil S.A., em conta especial, 
com guia ou recibo mecani
zado, visado ou fornecido 
pela repartição do Impôsto 
de Renda a que estejam ju
risdicionadas, o valor cor
respondente ao desconto In
dicado de que trata o Item 
anterior; onde não existir 
Agência do Banco do Brasil, 
o recolhimento será efetua
do à agência bancária cre
denciada para o recolhi
mento de t.rlbutos federais, 
a qual deverá promover a 
imediata transferência da 
importância à agência mais 
próxima daquele estabeleci
mento, com a ciência do 
depositante, sem quaisquer 
ónus para êste. 

§ 1.0 - O recolhim~Jnto de que trata 
o item II dêste artigo poderá ser feito 
de uma só vez, ou parceladamente,, na 
forma estabelecida no Regulamento des
ta Lei. 

§ 2.0 - O recolhimento de que trata 
o item II dêste artigo ~omente será dis
pensado se o interessado apresentar à 
repartição competente do Impôsto de 
Renda, no mesmo prazo, prestação de 
contas das despesas efetuadas durante o 
período, com florestamento e refloresta
mento, e o valor despendido seja igual 
ou superior ao do recolhimento. devido. 
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§ 3.0 - Se as despesas realizadas 
no período não atingirem o valor corres
pondente ao recolhimento, o interessado 
estará obrigado, apenas, ao depósito 
equivalente à diferença. Se as despesas 
referidas forem superiores à parcela do 
impôsto devido, o crédito apurado em 
favor do contribuinte será transferido 
para acêrto de contas por ocasião dos 
recolhimentos subseqüentes. 

§ 4.o - As importâncias deposita
das no Banco do Brasil S.A., na forma 
do item II e parágrafos anteriores, fica
rão retidas em contas bloqueadas, sem 
fluência de juros, e sàmente serão libe
radas após a aprovação do projeto pelo 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal ou seus agentes ou delegados 
nos Estados. 

§ s.o - A liberação dos depósitos 
de que trata o parágrafo anterior deverá 
ser feita e as respectivas importâncias 
deverão ser aplicadas dentro de 3 (três) 
anos, a contar da aprovação dos proj e tos 
técnicos a que se refere o art. 2.0 e seus 
parágrafos; esgotado êsse prazo, a im
portância total da conta ou o seu re
manescente será incorporado à receita 
da União, dando o Banco do Brasil S.A. 
ciência da providência tomada à repar
tição do Impôsto de Renda da jurisdição 
da pessoa jurídica interessada. 

§ G.o - A liberação de importância 
retida far-se-á de uma só vez, ou par
c•eladamente, tendo em vista as necessi
dades das aplicações ou dispêndios da 
pessoa jurídica interessada. 

Art. 4.o _ As repartições lançadoras 
do impôsto de renda deverão comunic~r 
ao Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal e ao Banco do Brasil 
S.A., no prazo de 30 (trinta) dias a~ós 
0 r·eccbimento das declarações ou gu1as 
de que trata o item I do art. 3.o: 

1 _ a denomin::tção e o domicí
llo da pessoa jurídica inte-

ressada em obter o incenti
vo fiscal estabelecido nesta 
Lei; 

II - o total do impôsto de renda 
devido e a importância a ser 
recolhida p a r a reinvesti
mento ou aplicação em flo
restamento ou refloresta
mento; 

IH - os prazos em que, se fôr 
o caso, deverão ser feitos os 
recolhimentos ao Banco do 
Brasil S.A,. 

Parágrafo único - O Banco do Brasil 
comunicará, no último dia de cada mês, 
ao Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal e à repartição lançadora 
do domicílio fiscal da pessoa jurídica 
interessada, os recolhimentos feitos de 
acôrdo com o art. 3.0 ; por sua vez, o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal editará, duas vêzes por ano, a 
relação dos depositantes com os respec
tivos valôres, sem prejuízo da informa
ção que dará a qualquer interessado dos 
depósitos bloqueados, facilitando, o mais 
possível, a utilização de tais importân
cias no fim a que se destinam. 

Art. 5.0 - Os dispêndios correspon
dentes às quantias abatidas ou descon
tadas pelas pessoas físicas ou jurídicas, 
na forma do art. 1.0 desta Lei, serão 
comprovados na conformidade do Regu
lamento. 

§ 1.0 - Os plantios não concluídos 
por motivos fortuitos terão assegurados 
seu aproveitamento no ano imediato e 
respeitadas as vantagens do exercício 
anterior. 

§ 2.0 - Decorrido o prazo que o Re
gulamento previsto no art. 7.0 desta Lei 
estabelecer e o constante do parágrafo 
anterior, sem que o contribuinte faça a 
comprovação exigida, aerá constituído o 
crédito tributário com base na dedução 
efetuada, o qual será considerado venci
do desde a data da apresentação da de-
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claração c, como tal, acrescido dos juros 
de mora, da correção monetária e da 
multa variável de 10% (dez por cento) 
a 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 6.0 - Para os fins da presente 
Lei, entendem-se como despesas de flo
restamento ou reflorestamento aquelas 
que forem aplicadas pelo contribuinte ou 
mediante a contratação de serviços de 
terceiros e de emprêsas especializadas, na 
el:lboração do projeto técnico, no preparo 
das terras, na aquisição de sementes mu
das, adubos e defensivos, na proteção, na 
vigilância, na administração de viveiros 
de plantas e florestas, e na abertura e 
conservação de caminhos de serviços. 

§ 1.0 - As emprêsas especializadas, 
referidas neste artigo, deverão estar re
gistradas no Instituto Brasileiro de De
senvolvimento Florestal, de acôrdo com 
o que preceitua a legislação vigente. 

§ 2.0 - Não cumprindo as emprêsas 
especializadas em serviços de floresta
menta ou reflorestamento o disposto nes
ta Lei ou as cláusulas do contrato firma
do com as pessoas jurídicas investidoras, 
ser-lhe-ão aplicadas as sanções legais, 
eximidos os contribuintes contratantes 
ele quaisquer ônus. 

§ 3.0 - O Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal fixará, 120 
(cento e vinte) dias após a publicação da 
presente Lei, normas pertinentes a ní
veis de remuneração de projetes e de cor
retagem de emprêsas intervenientes. 

Art. 7.0 - O Poder Executivo regula
mentará esta Lei no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias a contar de sua publicação, 
sem prejuízo da Imediata vigência do dis
posto nos arts. 3.0 e 4.o 

§ 1.0 - As pessoas jurídicas pode
rão rever a indicação feita na declaração 
do exercício em que esta Lei entrar em 
vigor para o fim de: 

I - redispor ou alterar a opção 
que hajam exercido, na for
ma do n.0 I do art. s.o, com 

fundamento em qualquer 
das leis ou decretos-leis 
mencionados no § 4.0 do 
art. 1.0 ; 

II - incluir opção pelos incenti
vos previstos nesta Lei. 

§ 2.0 - No exercício em que esta 
Lei entrar em vigor, as pessoas jurídicas, 
através de requerimento à competente 
repartição do Impôsto de Renda, poderão 
também promover o deslocamento para 
empreendimentos florestais, total ou par
cialmente, de importâncias já recolhidas 
para aplicação em outras iniciativas. 

Art. 8.0 - Nos Estados em que existi
rem órgãos encarregados da política flo
restal mediante convênio com o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, 
poderão aquêles órgãos exercer as fun
ções que lhe são atribuídas nesta Lei, 
salvo a competência e atribuições men
cionadas nos arts. 4.0 e seu parágrafo 
único, e 6.0, §§ 1.0 e 3.o 

Art. 9. - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 176, de 1968 

(N,o 2.9G2 .. C/65, na Casa de origem) 

Institui o "Dia Nacional de Rela
ções Públicas". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica instituído o "Dia Na

cional de Relações Públicas", que será 
comemorado anualmente no dia 26 do 
mês de setembro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões ele Eelucaçcio c Cu!tura 
c ele Legislação Social.) 
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Comunicação referente ao pronuncia
mento da. Câmara sôbre Emendas do 
Senado e remessa de proposição à san
ção ou à promulgação: 

- N.0 4.309/68- referente à aprovação 
da Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 136/68, que au
toriza o Poder Executivo a abrir ao 
Ministério do Interior, em favor da 
Superintendência de Desenvolvi
mento da Região Centro-Oeste, o 
crédito especial de NCr$ 6.000.000,00, 
para fins que especifica, e dá outras 
providências (Projeto enviado à 
sanção em 6-11-68); 

- N.0 4.311/68- referente à aprovação 
das Emendas do Senado ao Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 6/67, que 
denega provimento a recurso do 
Tribunal de Contas da União, para 
o fim de ser mantido o registro da 
concessão de montepio m!lltar a 
Martinha Monteiro da Silveira 
(Projeto enviado à promulgação em 
6-11-68); 

- N.0 4.314/68- referente à aprovação 
das Emendas do Senado ao Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 27/68, que 
aprova o texto do Protocolo assina
do em Assunção, a 2-9-67, pelo qual 
se estabelece um sistema para a so
lução de controvérsias relacionadas 
com o Tratado de Montevidéu (Pro
jeto enviado à promulgação em 6 de 
novembro de 1968); 

Comunicação referente a projeto de lei 
do Senado e remessa de proposição à 
sanção: 

- N.0 4.310/68- referente à aprovação 
do Projeto de Lei do Senado ..... . 
n.O 55/64, que acrescenta § ao art. 
1,0 do Decreto-Lei n.o 58, de 10 de 
dezembro de 1937, que dispõe sôbre 
o loteamento de terrenos para paga-

mentes em prestações (Projeto en
viado à sanção em 6-11-68). 

- N.O 4.319/68-comunicando a apro
vação das Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 130, 
de 1964, que dispõe sôbre o salário
mínimo, a jornada de trabalho e as 
férias anuais remuneradas dos ad
vogados, e dá outras providências 
(Projeto encaminhado à sanção em 
7-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steinbru
eh) - O expediente lido vai à publica
ção. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 70/68, enviada pelo Ministro das 
Comunicações (Aviso n.0 GMC-732, 
de 6-11-68); 

- N.0 967/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso número ... 
1.282/GM, de 5-11-68); 

- N.0 1.245/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.0 GM-655, de 1.0-11-68). 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôrres 

- N.0 586/68, enviada pelo Ministro da 
Fazenda (Aviso n.o GB-433, de 1.0 

de novembro de 1968); 
- N.0 1.021/68, enviada pelo Ministro 

dos Transportes (Aviso n.0 ...... 

1.283/GM, de 5-11-68); 
- N.0 1.025/68, enviada pelo Ministro 

dos Transportes (Aviso n.0 •••••• 

1.284/GM, de 5-11-68); 
- N.0 1.114/68, enviada pelo Ministro 

do Interior (Aviso n.0 BSB/447, de 
4-11-68); 

- N,0 1.194/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.o ... , .. 
1.285/GM, de 5-11-68); 

- N.0 1.228/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/443, de 
31-10-68). 
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De autoria do Senador Mário Martins 

- N.0 974/68, enviada pelo Ministro 
das Comunicações (Aviso número 
GMC/731, de 6-11-68). 

A Presidência recebeu telegrama do 
Sr. Ministro da Justiça, comunicando que 
está aguardando as informações solicita
dadas pelo Senador Vasconcelos Tôrres, 
através do Requerimento n.0 1.136/68. 

Se não houver objeção, esta Presi
dência considerará prorrogado por 30 
dias o prazo para resposta ao citado 
Requerimento. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está prorro
gado o prazo. 

A Presidência deferiu hoje os seguin
tes Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador Adalberto Sena 

- N.0 1.502/68, ao Ministério da Edu
cação e Cultura; 

- N.0 1.563/68 ao Ministério da Edu
cação e Cultura.; 

- N.O 1.510/68, ao Ministério da Edu
cação e Cultura. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

D:l autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 982/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-437, de 
5-11-68); 

- N.0 1.032/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso n.0 486/AP/ 
Br., de 6-11-68); 

- N.0 1.182/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso n.0 484/AP/ 
Br., de 6-11-68). 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôrrcs 

- N.0 1.038/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso n.0 485/AP/ 
Br., de 6-11-68); 

- N.0 1.083/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso n.0 48S/AP/ 
Br., de 6-11-GB); 

- N.0 1.280/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso núme
ro GM-675, de 7-11-68); 

- N.0 1.313/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil da Presidência da 
República (Aviso n.0 2.506, de 
7-11-68). 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de requerimento de informações. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 1.514, de 1968 

Gr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Sr. Ministro Extraordiná
rio pam os Assuntos do Gabinete Civil, 
através da Prefeitura do Distrito Federal, 
::.s seguintes informações: 

1.") Quantos pedidos ou inscrições 
estão pendentes na COTELB 
(Companhia Telefônica de Bra
sília) para instalações de novos 
telefones no Distrito Federal? 

2.") Quais as providências tomadas 
para atendimento dêsses pedi
dos c qual o tempo previsto 
para que tais instalações sejam 
concretizadas? 

3.") Qual a capacidade atual para 
instalações de telefones na 
Asa Norte Residencial? E 
na Asa Norte Comercial? 
Informar quantos aparelhos es
tão em funcionamento em cada 
uma dessas Asas. 

4.") Das inscrições pendentes, quan
tas se referem a cada uma das 
Asas mencionadas no quesito 
anterior e quais as previsões de 
tempo para que tais inscrições 
possam ser atendidas? 

5.") Quanto foi dispendido, de ja
neiro a outubro do corrente 
ano, na construção ou amplia-
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ções de linhas telefônicas no 
Distrito Federal? 

s.a) Quantas novas instalações fo
ram levadas a efeito, de janeiro 
a outubro de 1968, no Distrito 
Federal? 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stcin
bruch) - O requerimento lido independe 
de deliberação do Plenário. De acôrdo 
com o art. 213, letra b, do Regimento, 
será publicado e, em seguida, despa
chado pela Presidência. 

Há vários oradores inseri tos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

Não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Com a palavra o Sr. Senador 
Dinarte Mariz. (Pausa.) 

Não está presente. 

Com a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 

O SR. AARÃO STEINBRUCH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Congresso Nacional está, 
pràticamente, no fim dos trabalhos 
da presente Sessão Legislativa. Se não 
houver convocação extraordinária do 
Congresso, como esperamos, os traba-
111os serão reiniciados sàmente em fins 
de fevereiro, para a eleição da Mesa e 
instalação oficial da Sessão, em março. 

Ora, nessa época, serão, então, decre
tados os novos níveis do salário-mínimo 
a vigorar em todo o País. E, como de
corrência de decretação de novos níveis 
salariais, os aumentos dos alugueres 
serão reajustados automàticamente, co
mo decorrência da legislação específica 
que trata da matéria do inquilinato. 

Ainda no início dêste ano, secundados 
por inúmeros parlamentares, apresen
tmnos proposição que visava a remediar 
os efeitos danosos da atual legislação do 

inquilinato. Muito embora tivesse havido 
modificação na redação da Lei - ante
riormente à atual Lei, tôda vez que se 
aumentava o salário-mínimo, aumenta
va-se o aluguel na mesma base, mais o 
fator capa e êsse fator capa foi revoga
do -, mesmo assim, a aplicação da Lei 
traz outras injustiças à já sacrificada 
classe trabalhadora e à população de 
economia média do País. Aumentado o 
salário-mínimo - êsse será aumentado 
em fevereiro ou em março, término da 
vigência da autal Lei que estabeleceu os 
atuais níveis çlo salário-mínimo -, au
mentar-se-á, automàticamente, o alu
guel na mesma base do aumento conce
dido aos trabalhadores no seu salário
mínimo. 

Ora, se êsse aumento fôr de 30%, os 
alugueres serão reajustados na base de 
30% e a proposição, que apresentei à 
consideração da Casa, destaca em parte 
- muito embora, na composição do nôvo 
salário-mínimo, não só entre o fator 
habitação, como também alimentação, 
higiene, vestuário e transporte. São cin
co ou seis os fatôres determinantes da 
aferição da importância que deverá ser 
acrescentada ao salário-mínimo vigente. 
Ora, se a habitação é um dos elementos, 
por que não se determinar, modificando 
a legislação - e daí porque apresen
t::unos a proposição -, que o aluguel será 
aumentado na mesma base com que o 
fator habitação entrou no cômputo da 
formação do nôvo salário-mínimo? Se a 
habitação, verbis gratia, na composição 
do nôvo salário-mínimo fôr de 10%, êste 
deverá ser o aumento do aluguel, e nun
ca na totalidade com que é reajustado 
o salário-mínimo. 

A proposição teve, Sr. Presidente, pa
recer favorável da douta Comissão de 
Constituição e Justiça e de outra Comis
são técnica desta Casa. Indo à Comissão 
de Economia, a Presidência daquela Co
missão solicitou audiência dos Ministros 
da Fazenda e do Planejamento sôbre a 
matéria. Não queremos, Sr. Presidente, 
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criticar a atitude da Comissão de Econo
mia, porque nós somos um órgão autó
nomo, independente, e com competência 
expressa para legislar sôbre assunto de 
qualquer natureza. ll: de estranhar, real
mente, que a Comissão de Economia 
queira ouvir, sôbre matéria legislativa, o 
Poder Executivo, que, aqui, inclusive, tem 
intérpretes autorizados, através da Lide
rança do Govêrno, e pode, também, fazer 
sentir a sua inconformidade com a de
cisão do Congresso Nacional, através do 
direito de veto, o que, aliás, tem sido 
muito comum, nos últimos anos, consti
tuindo matéria-objeto de discurso que 
farei na próxima semana. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Eurico Rczende - O método de 
se ouvirem órgãos do Executivo é, no 
Congresso Nacional, mais velho do que 
a Sé de Braga. Quase tôdas, senão tôdas 
as Comissões Técnicas desta Casa, sem
pre que julgam conveniente, procuram 
recrutar opiniões de órgãos competentes 
do Poder Executivo. E o Executivo, em 
várias oportunidades, tem prestado es
clarecimentos e uma colaboração muit9 
válida. Quanto ao projeto de V. EX'.", 
por versar matéria de inquil!nato, tem 
as suas repercussões financeiras e não 
é desarrazoado que se use o Ministério 
da Fazenda. Se V. Ex." prolongar a sua 
pesquisa e a sua atenção pelos Anais da 
Casa, especificamente pelas atas dos 
trabalhos das nossas Comissões, verifi
cará que gregos e troianos partidários, 
na qualidade de relator, sempre pedem 
essa providência, que é, igualmente, 
sempre atendida pelo Plenário das Co
missões. 

O SR. AARliO STEINBRUCH - La
mento, nobre Senador, divergir de V. 
Ex." Não constitui praxe ouvir os Minis
térios sôbre o andamento de proposições. 
Raramente é ut!l!zado êsse expediente. 

Devo dizer a V. Ex." que a douta Co
missão de Constituição e Justiça tem-se 
rebelado, na unanimidade, contra êsse 
procedimento. Há bem poucos meses, 
presente a uma reunião de uma Comis
são, um nobre Senador pedia audiência 
a um Ministério sôbre uma proposição 
que, por coincidência, era nossa. A maio
ria da Comissão indeferiu a pretensão 
dêsse Senador, dizendo que a Comissão 
deveria julgar da constitucionalidade ou 
juridicidade da proposição, sem precisar 
ouvir o Ministério do Trabalho sôbre a 
matéria. 

Não tem sido essa a praxe - V. Ex." 
sabe muito bem. Raramente é ut!llzado 
pelo Plenário da Casa. É verdade que 
há requerimentos no sentido de que se 
ouça o Ministro do Trabalho, para que 
seja enviado expediente ao Ministro da 
Fazenda, ou do Planejamento. A praxe, 
sim, é de o Plenário não indeferir, nesses 
casos, por uma questão até de elegância 
parlamentar. Mas não tem sido o uso, a 
atitude parlamentar em outros governos. 
Desconheço qualquer caso em que se te
nha ouvido o Ministério sôbre propo
sição, principalmente esta, que não diz 
respeito às finanças do Executivo, às 
finanças públicas, e envolve, pura, sim
ples e diretamente, a questão de locação 
de imóveis pertencentes a particulares. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
insistir no aparte, para dizer que, 
quando se trata do exame de juridici
dade ou constitucionalidade, a Comissão 
de Justiça, obviamente, não pede opinião 
do Poder Executivo. Mas quando se trata 
- e isto é deferido à competência das 
demais Comissões - de mérito, a· cola
boração do Poder Executivo é sempre 
solicitada, o que não obriga - qualquer 
que seja o ponto de vista do Poder Exe
cutivo - a Comissão a perfilhar êsse 
ponto de vista. 

No caso particular do inquil!nato, é 
bem que se ouça o Poder Executivo, por
que a lei do inquilinato nada mais é do 
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que a intervenção do Estado no mer
cado de locação. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Mas 
essa intervenção é norma constitucional. 
A intervenção do Estado, hoje, se faz 
sentir em tôdas as atividades privadas. 

O Sr. Eurico Rezende- Então, não é 
de todo desarrazoado que se ouça o 
Poder Executivo. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Mas, 
admitindo como certa a argumentação 
do nobre Líder da Maioria, em exercício 
nesta Casa, de que se deveria ouvir o 
Ministério da Fazenda sôbre a propo
sição, não é justo que a resposta do 
Ministério se faça tardar. Já são decor
ridos mais de três meses que se pediu 
audiência dos Ministros da Fazenda e do 
Planejamento e, até hoje, não houve res
posta ao requerimento formulado pela 
douta Comissão de Economia. 

Portanto, parece que o propósito de se 
ouvir o Ministro é retardar o andamento 
da proposição, porque mais de 90 dias 
são decorridos e até agora a Comissão de 
Economia não opinou sôbre a matéria. 

Devo dizer que ela não é especifica
mente competente para apreciar o mé
rito, porque essa competência é da 
Comissão de Legislação Social e da Co
missão de Constituição e Justiça, que já 
opinaram sôbre o assunto. A Comissão de 
Economia não se pronunciou, porque não 
recebeu resposta dos Ministros. All:is, sei 
de muitas proposições nessa situação. 
Ofícios são remetidos mensalmente aos 
Ministros e ficam sem resposta. A maté
ria é sobrestada na Comissão e não tem 
andamento necessário. No caso, trata-se 
de assunto que precisa ser resolvido atá 
dezembro, porque vamos entrar em fé
rias parlamentares e, devendo o salário
mínimo nôvo ser decretado para vigência 
a partir de primeiro de março, quando 
estaremos em recesso, será automàtica
mente reajustado o aluguel, na mesma 
base do aumento concedido ao salário
mínimo. 

Nossa proposição visa a remediar a 
situação, determinando que se aumente 
o aluguel na mesma base em que o fator 
habitação entrou na composição do nôvo 
salário-mínimo e também determinando 
que as despesas de condomínio sejam di
vididas igualmente entre locadores e 
locatários, para evitar excesso por parte 
dos primeiros. Uma vez que as despesas 
correm tôdas por conta dos inquilinos, os 
proprietários fazem despesas desnecessá
rias .. 

Há ainda uma outra agravante: mesmo 
aquêles que não são contemplados com o 
aumento, têm o aluguer reajustado na 
base do aumento do salário-mínimo; 

Contra estas injustiças é que apresen
tamos a proposição. Daí, nosso apêlo ao 
nobre Senador Eurico Rezende, Líder do 
Govêrno nesta Casa, para que os Minis
tros respondam à interpelação, ao pedido 
feito na Comissão de Economia, que até 
hoje deixaram sem resposta. Que Suas 
Excelências respondam, para que possa
mos estudar a matéria e reparar as in
justiças, que são, inclusive, sentidas pela 
quase totalidade dos membros clesta 
Casa. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
V. Ex.o. um aparte? 

O SR. AA.RAO STEINBRUCH - Com 
tôda a satisfação. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.n infor
mou que o prazo para adoção dessa me
dida legislativa se esgota êste ano ... 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Eu 
acentuei que era necessário legislar sôbre 
a matéria antes que entre em vigor o 
nôvo aumento de salário-mínimo. 

O Sr. Eurico Rezcncle - Exato! Mas 
de que época é o projeto de V. Ex.n? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Dêste 
ano. 

O Sr. Eurico Rezcnile - M:ts, d~3te 

mês? 
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O SR. AARAO ,STEINBRUCH - Não, 
já faz muitos meses. 

O Sr. Eurico Rezende - Está em que 
Comissão? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Na 
Comissão de Economia, que pediu au
diência dos Ministros da Fazenda e do 
Planejamento e, até hoje, não foi res
pondido o pedido de informações sôbre 
a matéria. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas, decorri
do o prazo regimental, se não ocorrer 
a resposta, a Comissão pode reatar adis
cussão da matéria. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Pode, 
mas a praxe tem determinado que se 
remeta nôvo ofício, reclamando a devo
lução do pedido. 

Sr. Presidente, nós vivemos num país 
em que se pagam os mais altos alugueres 
do mundo. Já tenho dito e repetido, em 
discursos que pronunciei nesta Casa, e 
quando Deputado, que, enquanto em 
outros países o aluguel corresponde, no 
máximo, a 18 ou 20% do rendimento de 
cada pessoa - nos Estados Unidos, se 
alguém percebe 500 dólares por mês, o 
seu aluguel não ultrapassa 100 dólares, e 
em outros países, como Israel, o aluguel 
corresponde a 3% do ganho - aqui, às 
vêzes, o aluguel absorve o próprio salário 
do empregado. É preciso que mulher e 
filhos trabalhem, para se fazer face às 
mais elementares necessidades da vida. 
Um Chefe de Repartição que ganha 1.000 
cruzeiros novos - o que é um absurdo, 
na função pública -, tem que pagar de 
aluguel, no Rio de Janeiro, por um imó
vel com 2 quartos, sala e dependências, 
500 cruzeiros novos, e ainda está sujeito 
ao reajustamento, na forma da Lei de 
Aluguel. Por conseguinte, cinqüenta por 
cento do que ganha é para cobrir o 
aluguel. 

Daí porque a nossa proposição - que 
mereceu parecer favorável de duas Co
missões Técnicas desta Casa e esbarrou 
na Comissão de Economi:l com um pe-

dido de audiência aos Ministros da Fa
zenda e do Planejamento, que até hoje 
não obteve resposta - contornava, em 
parte, a situação, determinando que o 
aumento de aluguel que se verificasse 
não seria superior ao índice com que o 
fator habitação entrou na formação elo 
n ô v o salário-mínimo, determinando, 
também, que nenhum aumento seja su
perior a 10%, o que é razoável. E assim 
contribuiria para diminuir a inflação 
neste País. 

Sr. Presidente, faço um apêlo à douta 
Comissão de Economia, para que exa
mine na próxima Sessão a matéria, por
que não foram ainda respondidas as in
formações solicitadas e o prazo já está 
esgotado. Que a matéria seja imediata
mente apreciada por esta Casa, em re
gime de urgência, se possível, a fim de 
que não seja o povo surpreendido com a 
decretação do nôvo salário-mínimo, que 
certamente virá em fevereiro, para vi
gorar a partir de primeiro de março, com 
o conseqüente aumento dos aluguéis resi
denciais. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Tem a palavra o nobre Senador 
José Guiomard. 

O SR. JOSÉ GUIOMARD - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, esta comunicação que estou fa
zendo a V. Ex." e à Casa diz respeito a 
um fato realmente auspicioso - a che
gada à fronteira do Brasil com o Peru, 
por via terrestre, dos primeiros veículos 
- automóveis, pelo lado do nosso País. 

Em verdade, é o que o Sr. Jorge Kalu
me, Governador do Estado do Acre, acaba 
de dar conhecimento às autoridades da 
República, inaugurando, pessoalmente, a 
estrada de Braslléia a Inapári. Disse 
mais: que a viagem inaugural foi reali
zada em companhia do Governador Boli
viano do Departamento Panda; que es
tava também presente o Prefeito peruano 
de Inapári, e quase tôda a população 
daquela longínqua trljunção fronteiriça. 



- 161 -

Isto quer dizer: do nosso lado, a rodo
via que parte da cidade amazonense de 
Boca do Acre e passa por Rio Branco, 
alcançou o seu ponto extremo, dentro da 
nossa Pátria, a antiga Vila Paraguaçu, 
hoje Assis Brasil, situada defronte dos 
dois Países amigos - Peru e Bolívia. 

Não se trata assim, Sr. Presidente, de 
um acontecimento vulgar, como se fôsse 
a inauguração ali de um chafariz, ou de 
uma estradinha municipal, como acon
tece por aqui, com estardalhaço e farta 
publicidade. 

Ora - como de Brasília já se vai de 
4 rodas a Cuiabá e Pôrto Velho, no Gua
poré, sem maiores dificuldades; e de 
Pôrto Velho a Rio Branco - Acre, em
bora em condições precárias; c que, ago
ra, se pode ir de Rio Branco a Inapári, 
então, vale dizer, êste Distrito Federal de 
Brasília já está ligado, por terra, ao 
Peru; direi ainda - com mais 185 km, 
que tal é o percurso que falta, dentro do 
J;>eru, para efetivar-se a ligação de !na
pari a Maldonado, poder-se-á viajar, 
em breve, de Santos (no Oceano Atlânti
co) até Caláu, que é o pôrto de Lima, no 
Oceano Pacífico! 

Justifica-se, assim, o júbilo dos acre a
nos que, enquanto esperam a ronceira 
Brasília-Acre, já levaram, ao vértice das 
três fronteiras, algumas dezenas de veí
culos brasileiros, iniciando uma nova era, 
para os desassistidos patrícios do nosso 
extremo ocidental. 

É preciso acrescentar, para fazer-se 
justiça - o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem colaborou, finan
ceiramente, com o nosso Departamento 
de Estradas, até a fronteira da Bolívia, 
em Cobija. Isto devemos à compreensão 
e estímulo de um dos maiores engenhei
ros rodoviários brasileiros, o Dr. José 
Azevedo, encarregado, da parte do De
partamento Nacional, de supervisionar 
êsses trabalhos; mas daí pra frente, isto 
é, de Brasiléia até a trijunção Brasil
Bolívia-Peru, tudo se deve ao notável 

esfôrço do Departamento Rodoviário do 
Acre, e ao braço do humilde seringueiro, 
construindo-se essa estrada pioneira, com 
40 metros de desmatamento, 12m de des
tacamento e afastamento, e 10m de pista 
de rolamento. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. JOSÉ GUIOMARD - Com 
prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Nobre Colega, 
Senador José Guiomard, a notícia que 
V. Ex.a está trazendo ao conhecimento 
do Senado é, realmente, auspiciosa para 
os acreanos, mas no que me toca, parti
cularmente, como filho da outra metade 
do Estado, essa notícia não deixa de 
causar certa inveja. Realmente, estamos 
a ver que a comunicação da Capital do 
Acre com os Municípios de Xapuri e 
Brasiléia está por assim dizer realizada, 
graças a êsse complemento que estende 
essa comunicação desde Brasiléia e Co
bija até Inapári, no Peru. Mas, enquanto 
isso, o Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem ainda não concluiu a es
trada que liga Pôrto Velho a Rio Branco, 
ou, melhor dizendo, Fortaleza do Abunã 
a Rio Branco. Portanto, nada podemos 
esperar, dentro de curto prazo, quanto à 
construção da estrada Rio Branco a Cru
zeiro do Sul e, como continuação desta, a 
ligação de Cruzeiro do Sul a Pucalpa, no 
Peru, cuja importância, do ponto de vista 
social e comercial, também é de grande 
vantagem para o Brasil e para aquela 
Nação amiga. Há pouco tempo, tive opor
tunidade de dirigir um requerimento de 
informações ao Govêrno, a respeito das 
possibilidade da construção dessa estra
da, que ê de magna importância, como 
V. Ex." sabe, para o nosso Estado. A 
resposta foi de que a construção do tre
cho Abunã-Rio Branco estava projetada 
e já com verbas destinadas. Agora 
mesmo, no Orçamento, houve ensejo de 
destinar mais recursos para êsse fim. 
Quanto à continuação da estrada até 
Cruzeiro do Sul, estamos no domínio das 
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coisas vagas. Não se sabe bem se o Go
vêrno pretende, pelo menos, iniciar êsse 
trecho dentro do Plano Trienal que se 
conclui em 1970, ou se ficará para outro 
plano trienal ou qüinqüenal. Em todo 
caso, regozijo-me com V. Ex." pela notí
cia. Embora causando-me inveja, como 
filho do Vale do Juruá, não deixa de ser 
auspiciosa para nós que nos considera
mos todos acreanos. 

O SR. JOSÉ GUIOMARD - Muito 
obrigado, nobre Senador Adalberto Sena. 
V. Ex." tem bastante razão. Nós também 
consideramos a estrada para Cruzeiro do 
Sul, do ponto de vista comercial, mais 
importante do que esta recém-inaugura
da, mais importante do ponto de vista 
brasileiro, digamos assim também. Com 
relação entretanto à estrada que liga Rio 
Branco a Inapári e a Cobija, não deb:a 
de ser muito importante também para 
nós, acreanos, porque se trata de uma 
comunicação que vai às fronteiras in
ternacionais, enquanto que, pelo lado que 
interessa ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, não existe, até 
hoje, uma comunicação, um contacto, 
com aquêles países. 

Mas V. Ex." disse muito bem, que t:~dos 
os acreanos devem regozijar-se por êste 
primeiro contacto com as Repúblicas do 
Pacífico e nós desejamos e esperamos 
que a estrada de Cruzeiro do Sul, que 
vai alcançar o Peru, nas proximidades de 
Pucalpa, também possa ser feita. V. Ex.o. 
sabe que uma estrada dêsse porte não 
caberia nos meios de que dispõe o nossa 
Estado. Elas estão entregues ao DNER e, 
realmente, têm marchado lentamente, 
mas vamos aguardar. E, por enquanto, 
alegremo-nos com o fato de que, se o 
Acre não está ligado ao Brasil, como era 
do nosso desejo, pelo menos está ligado 
aos seus bons vizinhos: Peru e Bolívia. 

(Lendo.) 

Está aberta, assim, a BR-17 até os ccn
trafortes andinos, em busca do sistema 
rodoviário peruano, que da fronteira se-

gue para Cuzco, a velha capital dos Incas, 
através de cêrca de 900 km, dos quals G8~ 
já asfaltados! 

Devo ainda salientar que a nossa liga
ção terrestre com as Repúblicas do Pací
fico é imperativo da Geografia e da Eco
nomia da América Latina. Em data não 
muito recuada, do sopé dos Andes des
cerão os produtos da floresta amazónica, 
como a borracha, as madeiras e as cas
tanhas; e um dia, a indústria paulista, 
remontando o planalto mato-grossense, 
colocará os seus artefatos em nôvo e 
promissor mercado. Atrás da rodovia o 
progresso irá por si, sem demagogia, sem 
a filantropia dos grandes empréstimos 
que gravam as gerações do porvir. Em 
tal dia, desejo que sejam exumados dos 
Anais desta Casa os nomes do Governa
dor Jorge Kalume, o grande incentiva
dor desta marcha para os Andes, e os 
dos seus auxiliares, Diretor Minervino 
Bastos e Engenheiro Ivan Mansur, em 
quem não se sabe o que é mais elogiável 
- se a eficiência ou a modéstia. 

Eis a minha comunicação de hoje, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Não há mais ·oradores inscritos. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei-
1'0) - Tem a palavra o nobre Senador 
Adalberto sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, cabe
me, hoje, ler, para conhecimento desta 
Casa, um telegrama recebido pelo Líder 
da nossa Bancada, Senador Aurélio 
Vianna. 

Eis o texto do telegrama: 

"Vimos denunciar junto ao prezado 
Líder e demais Companheiros de 
Bancada que o Governador mara-

,, 
' 
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nhense, apoiado em legislação anti
democrática, acaba de processar o 
Diretor do Jornal Pequeno, baseado 
em cc-responsabilidades da emprêsa 
no artigo assinado pelo Deputado 
Freitas Diniz, contra atos do Govêr
no local pt Gesto do Governador 
Sarney Costa causou a maior indig
nação da opinião pública maranhen
se e constitui perigoso precedente à 
l!berdade de imprensa bras!le!ra pt 
Acabamos de publ!car na imprensa 
local manifesto de repúdio e conde
nação ao discricionário ato do Go
vernador, retratando sua verdadeira 
face de algoz das liberdades demo
cráticas pt ass Deputados Federais 
Cid Carvalho et Freitas D!niz." 

Como ouviu o Senado, trata-se de uma 
estranha interpretação do delito de im
prensa. Um jornal publ!cou um artigo 
subscrito por um Deputado. Como talvez 
o Sr. Governador não quisesse processar 
o Deputado, tendo em vista as suas 
imunidades, resolveu processar o próprio 
jornal, acusando-o de cc-responsabili
dade no del!to. Creio que os signatários 
do telegrama já deram conhecimento, a 
esta Casa, do seu teor e, segundo ouvi, 
um dêles deve ter ali comentado o ato 
do Sr. Governador. 

O que me cabe aqui, portanto, Sr. 
Presidente, é apenas trazê-lo ao conhe
cimento do Senado, para qua o fato 
tenha a devida repercussão nacional. 

Muito obrigado a V. Ex." (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Desiré Guarani - Lobão da Sil
veira - Clodom!r Millet - Sebas
tião Archer - Petrônio Portela -
S!gefredo Pacheco - José Leite -
Carlos Lindenberg - Mário Martins 
- João Abrahão - Filinto Müller 
- Bezerra Netto - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Presentes 28 Srs. Senadores. 

Não há quorum para votação. 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 159, de 
1968 (n.0 1. 751-B/68, na Casa de 
origem), de inicia ti v a do Sr. Presi
dente da República, que dispõe 
sôbre o exercício da profissão de 
Zootecn!sta (incluído em Ordem do 
Dia, nos têrmos do parágrafo único 
do art. 270 do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
1. 005, de 1968, da Comissão 

- de Projetos do Executivo; 
e dependendo de pareceres das Co
missões 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto e as emendas de 
Plenário; e 

- de Projetos do Executivo, sôbre 
as emendas de Plenário. 

Estando em fase de votação, fica adia
da para a próxima Sessão. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 139, 
de 1968 (n.0 1. 572-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que revigora 
o prazo previsto no !tem IX, alínea 
b, do art. 1.0 da Lei n.0 4. 622, de 
3 de maio de 1965, que concede isen
ção de tributos para importação de 
bens, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 996, de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável, com 
Emendas que oferece, sob n.0 

01-CF. 
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Sôbre a mesa, requerimento de adia
mento da discussão, do Sr. Josaphat 
Marinho. 

Vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 1. 515, de 1968 

Nos têrmos do arts. 212, letra I, e 274, 
letra a, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 139/68, a fim de que 
sôbre êle seja ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro 
de 1968. - Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Tem a palavra o nobre Senador, 
para justificação de seu requerimento. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
êste Projeto, segundo consta de seus têr
mos, visa a revigorar o prazo previsto 
no item IX, alínea b, do artigo 1.0, da 
Lei n.0 4.622, de 3 de maio de 1965, que 
concede isenção de tributos para impor
tação de bens. Assim dispondo, o Pro
jeto quer restabelecer o prazo de 36 
meses que é o prescrito pela Lei nêle 
referida. 

Acontece, porém, que na Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro da Industria e 
do Comércio, o prazo por êle previsto é 
outro, e menor, para garantia da isenção. 

Expressamente, o Ministro diz, em sua 
Exposição: 

(Lê.) 

"Parece-me aconselhável prorrogar 
por mais 12 meses o prazo ora ven
cido, de que trata o dispositivo legal 
acima citado." 

Na Comissão de Finanças, o nobre 
Senador Manoel V!llaça assinalou esta 
particularidade, ou seja, a de que o Mi
nistro julgava necessária apenas a con
cessão de nova isenção por 12 meses. 

Mas, oferecendo emenda ao Projeto, 
apenas o fêz para tornar claro que a 
nova isenção era a partir de 3 de maio 
de 1968, ou seja, a partir da data em 
que se esgotou o prazo concedido na Lei 
anterior. 

Sendo assim, há uma evidente contra
dição entre o texto do Projeto e o da 
emenda e a pretensão exposta pelei Mi
nistro da Indústria e do Comércio. Dian
te disso é que peço a retirada do Projeto 
ora em pauta para ser ouvida a Comis
são de Constituição e Justiça. Opinando 
sôbre a matéria, por certo esta douta 
Comissão cuidará, em subemenda à 
emenda da Comissão de Finanças, de 
reduzir o prazo da isenção, ao propósito 
real do Sr. Ministro da Indústria e do 
Comércio. 

É o que peço, solicitando a V. Ex.a 
que o contexto destas palavras, agora 
proferidas, seja anexado ao Projeto, co
mo esclarecimento que possa dar à no
bre Comissão de Constituição e Justiça, 
se o requerimento fôr atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - A providência solicitada pelo Sr. 
Josaphat Marinho será atendida, e feito 
anexar ao processo o texto de seu 
discurso. 

Não havendo quorum, fica adiada a 
votação do Requerimento. 

Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, desig
no para a Sessão Ordinária da próxima 
segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 159, de 
1968 (n.'1 1. 751-B/68, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sôbre 
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o exerc1c1o da profissão de Zootec
nlsta, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 

1.005, de 1968, da Comissão 
- llc Projetas do Executivo, e de

pendendo de pareceres das co
missões: 

- de Constituição c Justiça sôbre 
o Projeto e as emendas de 
Plenário; 

- de Projetos do Executivo, sôbre 
as emendas de Plenário. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 139, de 
1968 (n.0 1. 572-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que revigora o 
prazo previsto no item IX, alinea b, 
do art. 1.0 , da Lei n.0 4.622, de 3 de 
maio de 1965, que concede isenção 
de tributos para importação de bens, 
e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.O 996, de 1968, da 

Comissão: 
- de Finanças, favorável, com 

Emenda que oferece, de n.0 

01-CF, dependendo da votação 

de Requerimento de adiamento 
de discussão para audiência da 
Comissão de Constituição e 
Justiça. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 65, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a licença 
concedida a Joaquim Corrêa de Oli
veira Andrade, Taquígrafo, PL-3, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

4 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Resolução n.o 66, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que exonera, a pedido, Maria Inilta 
Pessoa, Auxiliar Legislativo, PL-10, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 20 

minutos.) 



269.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 11 de novembro de 1968 

PRESID2NCIA DOS SRS. AARAO STEINBRUCH E CATTETE PINHEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Menezes Pi
mentel - Arnaldo Paiva - Amon 
de Mello- José Leite- Carlos Lin
denberg - Paulo Torres - Aarão 
Steinbruch - José Feliciano - Be
zerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Steln
bruch) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 12 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. 0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
N. 0 1. 013, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
número 140, de 1968 (n.0 1.584-B/68, 
na Casa de origem.) 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A Comissão apresenta a redação final 
da Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 140, de 1968 (n.0 •••••••• 

1.584-B/68, na Casa de origem), que re
gula o ingresso no País de alimentos de 

qualquer natureza e outras utilidades, 
adquiridos no exterior, mediante doação, 
e destinados à assistência social. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro 
de 1968. - José Feliciano, Presidente -
Lobão da Silveira, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 1.013, de 1968 

Redação final da Emenda do Sena
do ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

140, de 1968 (n.0 1. 584-B/68, na Casa 
de origem). 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.0 1-CPE) 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - O ingresso no País dos 
produtos de que trata o artigo ante
rior não será autorizado quando re
presentar grave risco para a produ
ção e comercialização normal do pro
duto similar nacional, salvo se, com 
base em parecer favorável do Minis
tério ou órgão competente, o forem 
a título de doação para fins assisten
ciais." 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O Sr. 1.0 -Secretário procederá 
à leitura de requerimentos de informa
ções de autoria do Sr. Senador Adalberto 
Sena. 
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São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 1.516, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro a Vossa 
Elccelência seja solicitado ao Ministério 
das Minas e Energia o obséquio de infor
mar se a Prefeitura de Cruzeiro do Sul, 
ou o Govêrno do Estado do Acre, atra
vés da ELETROACRE, tomou qualquer 
providência para a aplicação da verba 
de Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de cru
zeiros antigos), que, há alguns anos, se 
encontra em disponibilidade naquele Mi
nistério, com destinação a estudos e ou
tras despesas concernentes ao aproveita
mento do potencial hidrelétri.co da con
fluência dos igarapés São Salvador e For
moso, no área circunvizinha da cidade de 
Cruzeiro do Sul. 

Esclareço que o assunto foi objeto de 
outro requerimento de infonnações, por 
mim subscrito, cuja resposta recebi na 
segunda quinzena de outubro de 1961. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 

N,0 1.517, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Sr. Ministro Extraordiná
rio para Assuntos do Gabinete Civil 
através da Prefeitura do Distrito Federal 
as seguintes informações: 

1.") Quais as Superquadras do Plano
Pilôto de Brasília, com blocos re
sidenciais já ocupados, cuja ur
banização não foi completada? 

2.") Qual o critério de prioridade que 
a Prefeitura está adotando para 
urbanização de áreas no Plano
Pilôto de Brasília? 

3.") Para quando está prevista a ur
banização total das Superqua
dras do Plano-P!lôto, cujas cons-

truções residenciais estão sendo 
completadas? 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.518, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, sejam 

solicitadas ao Senhor Ministro do Traba
lho e Previdência Social, através do 
IPASE; as seguintes informações: 

PJ Quantos e a quanto montam os 
empréstimos concedidos a as
sociados do IPASE em Brasília, 
neste anó de 1968? 

2.") Qual ou quais as modalidades 
dos empréstimos que vêm sendo 
concedidos? 

3.") Se é procedente a informaç5.o de 
que o IPASE, antes de efetuar o 
pag·amento dos empréstimos 
concedidos em Brasília, iniciou 
os descontos mensais 'em "Pô
lha" das respectivas parcelas de 
amortização? 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

Os requerimentos lidos independem de 
deliberação do Plenário. De acôrdo com 
o art. 213, letra d, do Regimento Interno, 
serão publicados e, em seguida, despa
chados pela Presidência. 

Sôbre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Senado BSB 
Senado Rio 
De Senado Federal Rio-GB 310-256 Mil 

11/11/68: 11:00 
Para Senador Gilberto Marinho DD 

Presidente Senado Federal - Brasília. 
Comunico Vossência que estarei au

sente do Brasil partir 13 corrente em 
missão do Senado junto à Assembléia das 
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Nações Unidas pt. Atenciosas sauda
ções pt 

Senador Oscar Passos. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - A comunicação lida vai à publica
ção. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Flávio Brito - Milton Trindade -
Clodomir Milet - Sebastião Archer 
- Petrônio Portela - Waldemar Al
cântara -Wilson Gonçalves- Jo
saphat Marinho - Eurico Rezende 
- Benedicto Valladares - Nogueira 
da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 

O SR. AARÃO STEINBRUCH (Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, há poucos dias, por duas vê
zes, o nobre Deputado Mário Gurgel, re
presentante do Estado do Espírito Santo, 
focalizou a discriminação existente em 
.::ertos setores brasileiros contra o ho
mem de côr, impossibilitando-o a que 
exerça, na plenitude, uma atividade, um 
emprêgo. 

O Jornal do Brasil, no editorial de on
tem, publica artigo elucidativo sôbre o 
assunto, estranhando o procedimento de 
certas emprêsas que, ostensivamente, em 
anúncios publicados no mesmo jornal, 
declaram que admitem pessoas, desd·e 
que não sejam de côr e, para colocarem 
outros, pedem que tenham altura e boa 
aparência. 

Acentua o matutino ser impossível se 
pvetender, num país subo.limentado, po
bre, maltratado, que a pesfoa tenho. boa 
aparência, tenha altura. 

ll:sse editorio.l do Jornal do Brasil que 
eu passo a ler po.ra que conste dos Anais 
desta Casa, comento., com propriedade, 
o assunto. 

(Lê.) 

"DEMOCRACIA RACIAL 

Antes de ser um crime, o preconcei
to racial no Brasil é uma asneira. 
Dificilmente se encontrará no resto 
do mundo um país mais mestiço do 
que o Brasil. Os portuguêses desco
bridores da terra já chegaram aqui 
com seu sangue celta misturado ao 
de mouros e judeus. Ao contrário do 
que aconteceu com a colonização eu
ropéia dos Estados Unidos, em que 
emigravam famílias inteiras para o 
Nôvo Mundo, os portuguêses em ge
ral vinham sôs, vinham para a 
aventura e para a riqueza. Forma
vam família l'II'J.Ui, primeiro, encon
trando espôsas entre as índias e, mais 
tarde, entre as negras trazidas para 
o trabalho escravo. No Brasil, cm 
suma, só filhos de imigrantes po
dem ter certeza, na primeira gera
ção, da relativa piU'cza do &eu san
gue. Fora dai é muito difícil. Sobre
tudo entre os chamados brasileiros 
de quatrocentos anos. Pergaminhos 
antigos na família são o sinal seguro 
de raça misturada. No Brasil, quem 
tem muita tradição, família, pro
priedade, é mulato ou caboclo. Ou 
mameluco, curiboca, cafuzo. São 
Paulo está cheio d·e nisseis. A pró
pria variedade dos têrmos designa
tivos do infinito espectro da côr da 
pele dos b1·asileiros demonstra a rica 
tessitura de uma raça que se forja 
na base de tôdas as raças e todos 
os sangues. É por isso que comete
remos um crime da mais indizível 
comicidade se adotarmos, dos Esta
dos Unidos, que podem dar tão bons 
exemplos em outros terrenos, o pe
sadelo da discriminação racial. Pelo 
menos os americanos, com sua ma
nia do. raça caucasiana, são, em 
mo.iorio., brancos de verdade. 

No entanto, o Jornal do Brasil pu
blicou, outro dia, reportagem em que 
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contava a dificuldade com que as 
agências de empregos estão lutando 
para colocar pessoas de côr. Além de 
evitarem as pessoaR de côr, as em
prP.sas privadas adotam, ainda, cri
térios de altura, de boa aparência, 
num país subalimentado, pobre, 
maltrapilho. Isso demonstra um in
sidioso e tôlo esnobismo, com peri
gosos sinais de megalomania racial. 
Como disse ao repórter um porta-voz 
do Banco da Providência: "Não há 
uma abertura no mercado de traba
lho brasileiro para os que, vivendo 
em condições precárias, querem me
lhor qualificação, pois o valor das 
pessoas está sendo j u.lgado pela sua 
aparência". O terrível resultado é 
que, desanimados de encontrar em
prêgo, dezenas de jovens são mar
ginalizados e acabam engrossando 
as fileiras do crime. 

O lado lamentável de tudo isso, do 
ponto de vista do Brasil, em geral, é 
que a maior contribuição que já de
mos ao mundo é exatamente a da 
nossa chamada Democracia Racial. 
Num ensaio de alguns anos atrás, o 
historiador Arnold J. Toynbee apon
tava o Brasil como uma espécie de 
modêlo do mundo a vir, o mundo da 
raça única, o mundo libertado das 
mesquinharias de julgar as pessoas 
pelo sangue e pela pigmentação. País 
ainda inculto, sem significação 
maior no concêrto das grandes Na
ções, o Brasil tem dado o exemplo 
dessa naturalidade em suas relações 
raciais. Se vamos agora, mestiços que 
somos, oferecer ao Mundo ·O espetá
cuJo ridículo de bancarmos uma es
pécie de Suécia mulata, é o fim. 

E o remédio é a aplicação severa da 
lei que pune os delitos de discrimi
nação racial. Seria um êrro funesto 
impor alguma paridade de brancos 
e gente de côr em escritórios. Isto 
constituiria uma cristalização do 
preconceito. Devemos punir sem criar 

estatutos que firmem a discrimina
ção." 

Sôbre o mesmo assunto, Sr. Presidente, 
permito-me tecer as seguintes C·onsidera
ções. 

(Lê.) 

Finda a memorável campanha aboli
cionista no Ato da Libertação dos Escra
vos pela pena de Isabel, a Redentora, 
criou-s·e no Brasil, como conseqüência 
dêsse episódio histórico, um problema 
social e humano que, desde aquela épo
ca até hoje, não mereceu uma atitude 
coerente das autoridades brasileiras, ten
do em vista o sentido humanístico que 
presidiu a tod-o o trabalho encetado pelas 
grandes figuras nacionais de então, que 
participaram a favor dos homens de côr, 
oprimidos pela servidão. 

É que foi o humanismo mais vibran
te, a piedade, a compreensão da igual
dade de direitos e a revolta ante a mi
séria e o sofrimento de seus semelhan
tes, por estúpidas razões de côr, as molas 
propulsoras do movimento que sacudiu 
nossa antiga Pátria, capazes de desper
tar a cadência da musa de um Castro 
Alves, e tantos outros. 

Tudo que se invocou em nossa Pátria 
em defesa do negro escravizado, no en
tanto, parece ter-se cristalizado no ato 
liberatório, sem qualquer solução de con
tinuidade. 

Já inúmeros sociólogos e antropologis
tas brasileiros examinaram êste aspecto 
da etnia de nossa população, fazendo as
sinalar, nas obras que deixaram, versan
do sôbre os mais diversos ângulos da 
presença africana entre nós, que o des
caso e aband-ono em que se encontra
vam as massas negras no Pais, eram as 
razões de seu opróbio social. 

Com um património cultural próprio e 
vigoroso, influindo decisivamente na for
mação de nossa aculturação nacional, 
marcando sua presença na formação de 
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nossa religiosidade, hábitos sociais, ali
mentares e no caráter e na índole da 
raça em formação, a questão do negro 
no Brasil não estava de maneira algu
ma resolvida pela abolição - pura e 
simples. Nina Rodrigues, o ilustre mé
dico baiano, por muitos considerado co
mo o "Pai da Antropologia Afro-Brasi
leira", em vida insistiu sempre e foi um 
dos que mais se esforçaram por mostrar 
que, a ficar o brasileiro de côr no estado 
de abandono em que se encontrava, se
ria muito difícil decidir-se se seu des
tino havia melhorado ou piorado com o 
término da escravidão. 

Isto é fácil de se ·entender, e não foi 
apenas o introdutor da medicina socio
lógica no Brasil quem o percebeu. Pou
co antes, Manoel Querino, estudioso, de 
origem africana, em linhas menos téc
nicas e movido mais pelo sentimentalis
mo que pela base científica, disto tam
bém se queixou, na obra única que pro
duziu. Depois, foram Silvio Romero, Ro
quette Pinto, Gilberto Freyre, Homero 
Pires, Jacques Raimundo e, mais recen
temente, Arthur Ramos e Edison car
neiro, expoentes do grupo moderno dos 
antropólogos nacionais, todos consoan
tes em explicar que, produto de uma cul
tura inteiramente diversa da que encon
traram em terras americanas, no Brasil 
Colônia e depois no Império, o negro, en
quanto escravo, malgrado as condições 
infamantes de sua existência, viveu pro
tegido numa ilha de aculturaçã·o própria, 
puramente africana, isolado como esta
va no recesso das senzalas. Distantes dos 
padrões sociais e económicos dos colo
nizadores e súditos brasileiros de etnia 
européia, ao serem bruscamente lançados 
pela Abolição da Escravatura na socie
dade dos homens livres, viram-se por 
completo desaparelhados para se con
duzirem num mundo que absolutamente 
não era o seu, que lhes era estranho e 
mui tas vêzes hostil. 

Verifica-se que o f·enômeno prossegue, 
porque estão pràticamente afastados dos 

graus hierárquicos da sociedade. No 
Exército, na Marinha, na Aeronáutica, 
na Magistratura, dificilmente se encoCm
tram homens de côr. 

Creio que o problema ainda não apa
receu com as linhas características dos 
Estados Unidos da América do Norte, 
porque o negro ainda não faz concor
rência a·os brancos no mercado de tra
balho nacional. Agora, já quando o ho
mem de côr pretende ascender a essas 
posições, verificamos, com espanto, con
forme relata muito bem o editorial do 
Jornal do Brasil, que pedem, ostensiva
mente, tanto os anunciantes dêsse ma
tutino, como os do Correio da Manhã, 
que os postulantes a empregos mais qua
lificados não sejam ele côr. 

(Lendo.) 

O escravo liberto, embora não pade
cendo mais os sofrimentos do cativeiro, 
não tinha mais a sua refeição garanti
da, sua casa assegurada, e, o que é prin
cipal, a identidade de homens como êle, 
que reagiam de modo familiar, e com os 
quais podiam satisfazer a imperiosidade 
do gregarismo que é fundamental na es
pécie humana. Nos anos que se seguiram 
à Libertação, em diversos pontos do ter
ritório nacional formaram-se verdadei
ros quistos raciais, novos quilombos de 
homens prêtos já livres, cuja origem foi, 
justamente, a procura de defesa contra 
o meio hostil a que não estavam acostu
mados.· 

A rudimentar economia individual em 
que se mantinha na senzala, desapare
ceu bruscamente. Homem comum, pas
sou a depender do trabalho para obter 
alimentação e condições de subsistência. 
Mas, como assegurar uma situação pelo 
menos tolerável, se nada conhecia do 
mundo dos antigos senhores? Com efei
to, o negro liberto, nos primeiros tempos 
de sua nova existência, quase ficou re
duzido à condição de um escravo for
túito que de um dono passou à proprie
dade de inúmeros senhores ·eventuais, 
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aos quais servia por dinheiro, invariàvel
mente irrisório, apenas suficiente para 
mantê-lo na situação ignóbil a que foi 
levado. Houve mesmo muitos casos de 
ex-·escravos que retornaram ao serviço 
dos antigos donos, recusando-se à liber
dade e aceitando trabalhar apenas a 
trôco de casa e comida. 

Perdura ainda, na nossa economia, o 
trabalho semi-escravo da empregada do
méstica, que, em muitos lugares do Bra
sil, loca o seu trabalho, sua atividade, 
pela alimentação e pela moradia, rece
bendo, às vêzes, uma importância ínfima 
por mês. 

(Lendo) 

Nêsse clima, a educação que lhes fôra 
sistemàticamente negada na servidão, 
tornou-se, em definitivo, uma quimera 
para todos êles. Assim, sem oportunida
des justas de trabalho, privados da igual
dade de trato -que nunca existiu, igno
rantes e impossibilitados de obter qual
quer adestramento profissional, desapa
relhados, enfim, foram e ainda estão con
denados a não poderem galgar qualquer 
progresso na escala social. 

Desde então, vem o negro brasileiro se 
acotovelando nas camadas mais baixas 
e aband·onadas da nossa sociedade, por
que, desde a liberdade, não mereceu a 
menor atenção de quantos puderam e, 
o que é pior, tinham o dever de prestar
lhes a assistência social indispensável à 
sua adaptação condigna à nova vida a 
que foram admitidos. A Libertação, se 
efetiva e real, não poderia ter findado 
no Ato da Redentora! Havia que promo
ver um amparo e orientação capazes de 
os habilitar ao sucesso e à integração 
social. 

E vem daí a odisséia do negro brasi
leiro, até os nossos dias. Jl:le ainda ocupa, 
na sua grande maioria, as classes me
nos favorecidas da sorte, na população 
brasileira. Não obstante viverem num 
país onde a Carta Magna declara tex
tualmente que "todos são iguais perante 

a lei, sem distinção do sexo, raça, traba
lho, credo religioso e convicções políti
cas", um ressentimento sutil pela impos
sibilidade de poder explorá-los sem res
trições, vem surgindo em setores da so
ciedade branca, desde a Abolição. 

Sr. President·e, estas minhas palavras 
têm, além do objetivo de equacionar as 
raízes ancestrais do problema, um pro
pósito que considero dos mais significa
tivos para a consolidação e formação da 
unidade racial em nossa Pátria. Isto por
que, desde há tanto tempo sofrendo um 
discricionarismo que, embora sutil para 
êle sempre foi patente, o negro brasi
leiro - e ninguém jamais o poderá cul
par por isso - teve no passado, e vem 
tendo de reagir, cada vez de maneira 
mais enérgica, contra esta injustiça que 
lhe é praticada, sempre que vê falha
rem os resultados que esperava da ati
tude anterior, mais amena. Abdias do 
Nascimento, no seu livro "O Negro Re
voltado na Rota do Preconceito", nos 
fornece um quadro bem nítido de até 
onde êsse estado de coisas foi exacerba
do. Na área doméstica, quer queiram ou 
não admitir alguns de nossos compatrio
tas, a verdade é que o panorama geral 
de nosso P'ais tende inexoràvelmente 
para um deplorável ambiente de segre
gação racial. Os dados aí estão, e não 
podem ser negados. Percebe-se isso ape
nas focalizando a área educacional, a 
desproporção estatística das freqüências 
observadas. Nos Colégios de maior pro
jeção registram-se apenas 8% de ne
gros, e nas Universidades o índice baixa 
para 6%! Nos Ginásios, para 9% de ne
gros existem 61% de brancos e 26 o/o de 
pardos. É verdade que o fator econômico 
também influiu na baixa assiduidade de 
estudantes de côr a·os estabelecimentos 
de ensino. Mas, justamente, o que há 
pouco procurei demonstrar é que a ca
rência de meios para o sustento dos es
tudos, por sua v•ez, advém do abandono 
em que se deixou o negro liberto. Por 
conseguinte, a bem dizer, não é uma 
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causa, mas o efeito do êrro de tratamen
to inicial. E não será preciso dizer que, 
no mundo atual, sem a -educação com
petente, estarão negadas aos homens de 
côr, tanto como a quaisquer outros, tôdas 
as possibilidades, já não digo de sucesso, 
mas ao menos de uma vida, no mínimo, 
digna. 

É paradoxal têrmos de admitir que se 
a libertação dos escravos foi f•eita sem 
sangue e sacrifícios cruentos em nossa 
Terra, por sua vez, de lá para cá, o an
tigo cativo conheceu sofrimentos talvez 
maiores e mais humilhantes que os que 
lhes afligiam na S'ervidão, sempre que 
tentou, realmente, ser livre. 

O seu avanço na escala social ê irri
sório. Ainda agora continua padecendo 
êsse destino de ser aquêle que participa 
com percentual maior nas camadas mais 
humildes de nosso povo. 

Se, em muitos aspectos do homem bra
sileiro comum, existe a índole de uma 
aceitação para tôdas as raças, todos os 
cultos e credos, e uma natural tolerân
cia no sentido de que a própria misci
genação se proc•esse, permitindo a con
figuração de um nôvo homem popular, 
r a c i a 1, espiritual e psicologicamente 
adaptado às características liberais de 
nossa Terra, já em muitos setores, da 
classe média para cima, a resistência à 
integração vai-se tornando mais e mais 
virulenta. 

Citam-se casos de cantores americanos 
de côr, se não me falha a memória a 
cantora Marian Andersen, que não con
seguiu hospedagem num hotel do Rio 
de Janeiro e outra cantora de nomeada, 
que também não foi aceita em hotel de 
primeira categoria em São Paulo. 

(Continua lendo.) 

Basta dizer que, sintoma significativo, 
não se conhece nenhum homem de côr 
nos primeiros escalões da nacionalidade. 
Um negro rico é mesmo uma "avis rara" 
entre nós. 

Devemos registrar, com profunda emo
ção, a sinceridade da luta, quase senti
mental, do brasileiro branco, de origem 
humilde, contra a discriminação racial 
e a segregação da côr. Mas devemos con
denar veementemente essa intolerância 
manifesta nas classes mais abastadas de 
nossa gente, onde êsses defensores da se
gregação ali encastelados, impossibilita
dos de a praticarem abertamente, reco
lhem-se num rancor velado e surdo, 
transformando-a em segregação econó
mica contra o negro. 

Sr. Presidente, o estrangulamento eco
nómico de um grupo social significa sua 
própria condenação à morte ou à revol
ta. Exemplos dramáticos das conseqüên
cias fm1·estas de se permitir uma dis
torsão destas numa estrutura s o c i a 1, 
estão sendo dados pelos Estados Unidos, 
onde a sociedade, construída em bases 
segregacionistas, ameaça desmoronar. 

Veja-se o exemplo das últimas e1eições 
naquela grande República do Norte, onde 
um homem como Wallace obteve cêrca 
de dez milhões de v.otos num C·olégio elei
toral de setenta milhões, numa pregação 
aberta contra o negro, usando o lema 
da lei e da ordem, como se o negro fôsse 
contra a lei e contra a ordem; um ho
mem que não hesitou em dizer que, no 
último conflito, os Estados Unidos de
viam ficar ao lado de Hitler. ll:sse homem 
conseguiu cêrca de lO milhões de votos 
no último pleito, num eleitorado de 75 
milhões. 

(Lê.) 

. É bem verdade que vai dêles até nós 
uma grande distância ainda. Mas não 
tenham dúvidas de que época houve em 
que lá o qu.adro discriminatório foi o 
estágio embrionário que estamos hoje 
aqui vivendo, pois quaisquer posições 
reacionárias tendem, inevitàvelmente, a 
radicalizarem-se. É preciso que se pro
movo. uma reformulação no conceito do 
amparo social preconizado para todos 
os despr.otegid·os da sorte, visando, com 
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maior carinho ainda, ao negro, grande 
maioria de nossos párias sociais! 

Aliás, o Jornal do Brasil termina o seu 
editorial solicitando à justiça a aplica
ção severa da lei que pune êsses delitos, 
como o da publicação de anúncios, nos 
têrmos em que eu li no Início do meu 
discurso. 

Por outro lado, naqueles setores domi
nados por minorias da classe média e 
da rica, urge um policiamento rigoroso, 
no sentido de evitarmos que atitudes dis
criminatórias não persistam em conti
nuar exacerbando os ânimos, e não per
maneçam traumatizando a consciência 
de classe racial de nossos negros, dentro 
da sociedade brasileira. O africano que 
aqui chegou foi um fator fundamental 
de nosso progresso, desenvolvimento e 
riqueza. Até na Independência teve par
ticipação destacada, não obstante defen
der a Pátria que o escravizava! Sua 
contribuição à nossa formação cultural, 
étnica e social é superior a de qualquer 
outra raça, à exceção dos portuguêses. 
Esta posição de destaque tem de ser re
alçada, em vez de esquecida. O negr.o bra
sileiro é tão brasileiro e tão igual a qual
quer compatriota seu, de origem diversa, 
e, pelo que lhe devemos em costumes, 
educação, religiosidade, fraternidade e 
altivez, traços básicos em tôdas as raças 
africanas transportadas à América, com 
muito mais razão deve ser respeitado 
como elemento contribuinte decisivo em 
tudo o que hoje somos, e amanhã vier
mos a ser! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Não há mais oradores Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattcte Pinhei
ro) - Com a palavra, pela ordem, o no
bre Senador Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Sem 
revisão do orador. Pela ordem.) - Se
nhor Preside·nte, chegou às mãos, hoje, 
dos Senadores, o suplemento do DCN 
(Seção II) contendo a redação final das 
Emendas que foram aqui aprovadas ao 
Orçamento da República. 

De uma leitura rápida que fiz, relati
vamente às Emendas que apresentei, ve
rifiquei que há dois erros gráficos: o pri
meiro dêles na página 16, onde a refe
rência deve ser à Fundação Educacional 
Custódia Rocha de Carvalho e figura 
Custódio Rocha de Carvalho. Aliás, mais 
adiante, em várias outras dotações dadas 
para a mesma Instituição, o nome está 
certo: Custódia Rocha de Carvalho. 

Na pág. 57, numa dotação, de que fui 
autor, para uma entidade do Município 
baiano de Itajuípe, foi publicado "Ica
juípe". Em outras dotações dão o nome 
certo de Itaj uípe. 

Consulto V. Ex." se haveria possibili
dade cl!e a Comissão de Finanças, veri
ficando êsses dois enganos que estou 
acusando, conferir o publicado com o 
original aprovado e fazer à Câmara a 
necessária comunicação neste sentido. 

Todos temos a experiência dos incon
venientes decorrentes dêsses enganos 
gráficos. Todos os anos, estamos fazendo 
aqui leis retificativas do Orçamento, 
porque os Ministéri·os, mui tas vêzes, re
cusam o pagamento da dotação, a pre
texto de que o nome que figura no Or
çamento não confere exatamente com o 
nome da Instituição pleiteante. 

Era esta a questão de ordem que ora 
levanto, pedindo a V. Ex." que se digne 
tomar as necessárias providências junto 
à Comissão de Finanças, porque, pare
ce-me, ainda há tempo de alcançar o 
estudo das Emendas do Senado na Câ
mara dos Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - A Presidência recebe a questão 
de ordem formulada pelo nobre Senador 
Aloysio de Carvalho e determinará as 
providências solicitadas por S. Ex.", das 
quais, oportunamente, dará conhecimen
to definitivo quanto à solução. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 519. de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie 
ao Exmo. Sr. Ministro elas Relações Ex
teriores, a fim de que informe sôbre o 
seguinte: 

a) Quais as providências tomadas 
pelo Ministério das Relações Ex
teriores, a fim de elevar a repre
sentação diplomática da Repúbli
ca Socialista da Rumênia à cate
goria de Embaixada? 

b) Quais as razões por que até ago
ra não foi consubstanciada essa 
medida? 

c) Se existem moti'!os que determi
naram, a despeito do destaque 
que assumiu a República Socia
lista da Rumênla no bloco socia
lista mundial, a manutenção de 
sua representação diplomática na 
condição de Legação, enquanto 
países de menor proj eção são 
acreditados como Embaixadas, 
junto ao Govêrno Brasileiro? 

Sala das Sessões, em 11 de novembro 
de 1968. - Aarão Steinbruch. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein
bruch) - O requerimento lido lndepen
de de deliberação do Plenário. Será pu
blicado c, em seguida, despachado pela 
Presidência. 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadore.ç pre
sentes desejar fazer uso da palavra, va
mos passar à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara, número 159, 
de 1968 (n.0 1. 751-B/68, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sôbre 
o exercício da profissão de Zootec
nlsta, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob número 
1.005, de 1968, da Comissão 

- de Projetos do Executivo; 
e dependendo de Pareceres das Co
missões 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
o Projeto e as Emendas de Ple
nário; e 

- de Projetos do Executivo, sôbre 
as Emendas de Plenário. 

A matéria deixa de ser votada por 
Ialta de número. Será Incluída na pauta 
da próxima Sessão. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 139, de 
1968 (n.0 1. 572-B/68, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que revigora o 
prazo previsto no Item IX, alínea b, 
do art. 1.0 , da Lei n.0 4.622, de 3 de 
maio de 1965, que concede Isenção 
de tributo.> para importação de bens, 
e dá Otltras providências, tendo 

PARECER, sob n.o 996, de 1968, da 
Comissão 
- de Finanças, favorável, com 

Emenda que oferece sob n.0 

1-CF, dependendo da votação de 
requerimento de adiamento de 
discussão para audiência da 
Comissão de Constittúção e Jus
tiça. 
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Na Sessão anterior, foi lido e deixou 
de ser votado, por falta de quorum, re
querimento de adiamento da discussão 
desta matéria. Na presente Sessão tam
bém não há número para que se proceda 
à votação do Requerimento, que fica no
vamente adiada para a próxima Sessão. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 65, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a licença con
cedida a Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquígrafo, PL-3, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Por falta de quorum, a votação fica 
adiada para a próxima Sessão. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 66, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
exonera, a pedido, Maria Inilta Pes
soa, Auxiliar Legislativa, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

A votação fica adiada para a próxima 
Sessão, por falta de quorum. 

Se ninguém quiser fazer uso da pala
vra, vou encerrar a Sessão, convocando a 
Casa para uma Sessão Extraordinária, 
amanhã, às lO horas, con1 a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 15 
minutos.) 



270.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 12 de novembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDliNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As lO horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Flávio Brito- Edmundo Levi
Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Lobão da Silveira - Clodomir 
Millet - Sebastião Archer - Victo
rino Freire - Petrônio P.ortella -
Menezes Pimentel - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Ma
noel Vlllaça - Arnaldo Paiva -
José Leite - Aloysio de Carvalho -
Josaphat Marinho- Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Aarão Steinbruch - Má
rio Martins - Gilberto Marinho -
Benedicto Valladares - Nogueira 
da Gama - José Feliciano - Bezer
ra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 27 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituição de autógrafos de projeto de
1 

lei sancionado: ' 

- N." 388/68 (n.0 de origem, 753/68), de. 
8 do corrente mês - autógrafos do' 
Projeto de Lei n.0 34, de 1968 (CN), 
que restabelece, para as categorias 

profissionais que menciona, o di
reito à aposentadoria especial de 
que trata o art. 31 da Lei n.0 3.807, 
de 26-8-60, nas condições anteriores 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.O 5.527, de 8-11-68). 

OFíCIO 
DO SR. EMBAIXADOR DO BRASIL EM 

MOSCOU, NOS SEGUINTES T~RMOS: 

Moscou, 25 de outubro de 1968. 

N.0 62 

Sr. Presidente: 

Em aditamento ao meu telegrama do 
dia 21 do corrente, retransmitido a Vos
sa Excelência através da Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores, tenho 
a honra de encaminhar a Vossa Exce
lência, em anexo, os relatórios sôbre a 
visita que Sua Excelência o Senhor Se
nador Arnon de Mello realizou a Moscou, 
de 7 àquela data mencionada. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu profundo respeito. 

Henrique Rodrigues Valle Embai-
xador. 

RELATóRIO 

VISITA A MOSCOU DE SUA EXCEL~N
CIA O SENADOR ARNON DE MELLO, 

DE 7 A 21 DE OUTUBRO DE 1968 

I PARTE 

Energia nuclear, centrais atômicas. 

Pesquisas sôbre reatores. Física do Plas
ma.. 
Tão logo anunciada a visito. do Sena

dor Arnon de Mello, por telegrama do 
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dia 21 de setembro de 1968, onde se des
creviam os interêsses gerais de Sua Ex
celência, a Embaixada em Moscou pas
sou nota ao Ministério dos Negócios Es
trangeiros da URSS e, em semelhantes 
têrmos, ao Comitê de Estado para a Uti
lização da Energia Nuclear do Conse
lho de Ministros da URSS. 

2. Posteriormente, já com a presença 
de Sua Excelência, foi elaborado um 
"aide-mémoire", em que se explicitavam 
os pontos especiais, durante sua estada 
na URSS, cujas cópias em português e 
russo foram entregues, em mãos, a 
funcionário diplomático do citado Minis
tério e ao Vice-Chefe do Departamento 
de Relações Internacionais do Comitê 
supramencionado. 

3. O programa, segundo o "aide-mé
moire", consistiu nos seguintes pontos: 

I - Pesquisa Científica e Tec
nológica 

a) pesquisa sôbre tório (vi
sita ao Instituto Kurt
chatov); 

b) produção de urânio en
riquecido por centrifu
gação (visita à usina de 
urânio enriquecido e en
contro com um cientista 
do Instituto Kurtcha
tov); 

c) visita a um Instituto de 
Pesquisas do Fundo do 
Mar; 

d) visita à Akademgorod 
(na Sibéria); 

e) visita a um Instituto de 
Pesquisa Cósmica; 

f) entrevista 
dente e 
Academia 

com o Presi
cientistas da 
de Ciências 

especializadas em ener
gia nuclear, espaço cós
mico e fundo do mar; 

II - Produção de Energia Elé· 
trica 
a) visita a um reatar de po

tência de dessalinização 
da água (Reatar de 
Shevchenko); 

b) visita a uma Central de 
Produção de Energia 
Elétrica, nos arredores 
de Moscou (Sverdlov
sky); 

c) visita a um Reatar "Fast 
Breeder"; 

d) visita ao "Reatar Mir" 
(Melekes, nos Urais); 

e) visita à Central de Bra
tsk (Sibéria); 

III - Aplicação da Energia Atô
mica 
Visita ao Instituto de Ki
shiniov, de Preservação de 
Alimentos por Irradiação; 

IV - Produção Agrícola 
Visita a um sovhose e a um 
kolkhose e entrevista com 
um técnico sôbre problemas 
de produção agrícola; 

V - Problema Habitacional 
Visita a um quarteirão, 
bairro ou comunidade re
centemente construído; 

VI - Educação 
a) visita à Universidade de 

Moscou e entrevista com 
professôres sôbre cursos 
curtos, teóricos e práti
cos e sôbre o binômio 
Universidade - Indús
tria; 

b) visita a uma escola vo
cacional e a uma escola 
de alunos excepcional
mente dotados; 

VII - Entrevistas com: o cientis
ta A. P. Alexandrov, Dire
tor do Instituto Kurtchatov. 
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o Professor A. Logunov, Di
retor do Instituto de Física 
de Altas Energias, o Senhor 
A. Grigoriante, do Ministé
rio da Eletrificação e De
senvolvimento de Energia 
Elétrica da URSS e com o 
Senhor A. Petrossyants, 
Chefe do Comitê Estatal 
para a Utilização da Ener
gia Atômica, do Conselho 
de Ministros da URSS. 

4. Quanto à realização do programa, na 
medida do possível (dada a exigüidade 
de tempo de permanência do Senhor Se
nador em Moscou) , parece ter sido cum
prido à satisfação. Salvo nos casos rela
tivos à pesquisa sôbre o tório, produção 
de urânio enriquecido pelo método da 
centrifugação e nos problemas ligados à 
pesquisa sôbre o fundo do mar, que na 
URSS envolvem considerações de segu
rança nacional, as autoridades soviéticas 
foram de grande solicitude, tendo mes
mo ultrapassado as expectativas (como 
foi o caso da visita ao Instituto Kurt
chatov, onde se realizam importantes ex
periências sôbre reatares de patentes so
viéticas). Quanto às visitas aos reatares 
em Melekes, nos Urais, ao reator "bre
eder" de dupla finalidade, em Shev
chenko, no Mar Cáspio, ao Instituto de 
Kishoniov para a Irradiação de Alimen
tos, na República da Moldávia e à Aka
demgorod, na Sibéria, por motivos de 
igual exigüidade de tempo na estada de 
Sua Excelência, não foram realizadas. 

5. Visita ao Instituto "Kurtchatov" de 
Energia Atômica e entrevista com o Vi
ce-Diretor Científico, V. Razbitnov, En
genheiro-Chefe do Reator soviético 
"MR", E. Novikov, Engenheiro Chefe do 
Reatar tipo - "IRT", A. Yashin, e Vice
Diretor Administrativo do Instituto, C. 
Djuba!lov. o Instituto se compõe de 3 
departamentos: 

a) de Física Nuclear dos Estados Só
lidos; 

b) de Física Biológica; e 

c) de Física do Plasma. ll: chefiado 
pelo acadêmico Anatole Petrovit
ch Alexandrov e cuida dos pro
blemas relacionados com a rea
ção nuclear, física de baixas ener
gias, estrutura dos cristais e 
experiências para o estudo da 
física dos estados sólidos, em es
pecial sôbre testes de materiais 
submetidos à irradiação, em rea
tares. 

6. Foi esclarecido que atualmente exi:~
tem 3 tipos de reatares na URSS, em 
operação: PWR, instalados, em geral, nos 
Institutos de pesquisas e nos três blocos 
da central atómica de Nôvo Voronej, de 
produção de energia elétrica; de grafite, 
a urânio enriquecido e moderado a água 
leve, utilizados igualmente para pesqui
sas e nas outras centrais soviéticas e c) 
"fast breeders", que estão em fase de 
instalação na usina de dessalinização da 
água do Mar em Shevchenko, nos Urais. 
Os soviéticos aperfeiçoaram um tipo de 
reatar, "MR", cujo funcionamento foi 
verificado "in loco" no Instituto. 

7. A explicação sôbre o reatar ":MR" 
foi feita pelo Chefe do Departamento de 
Engenharia Novikov: antes de 1961, ha
via na URSS os reatares tipo PWR que 
não podiam elaborar os programas em 
função dos elementos combustíveis. De
cidiu-se, portanto, transformar o PWR 
em um nôvo tipo, "MR", projetado no 
Instituto Kurtchatov. Aplicaram-se for
mas específicas do reator de piscina com 
outras caractetisticas do reatar tipo ca
nal, que após 15 meses, em dezembro de 
1963, foi pôsto em operação, modêlo ori
ginal soviético. Construído no mesmo 
edifício, após o desmonte do reatar PWR, 
aproveitou-se o tamanho da piscina e as 
bases do edifício original. Conta com 
uma piscina de 9 metros de profundi
dade, sendo a zona ativa mergulhada na 
água, que, com uma destilação a 25/20 
atm. resfria a zona atlva e todo o reator. 
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.Tem o moderador em berllo metálico e o 
refletor de neutrons constituído de blo
cos de grafite envoltos em alumínio. Seu 
trabalho é para testes dos elementos 
combustíveis de urânio e testes de ma
teriais para outros reatares. Foi projeta
do para 20 mgw, mas, após ter sido com
provado que a ·operação de reatar é se
gura, a sua potência foi aumentada até 
40 mgw, sem necessidade de câmeras ex
perimentais; sua potência real, contu
do, é de 50 mgw. Possui 28 canais de ope
ração e 30 canais para testes dos elemen
tos combustíveis, que são testados no 
mesmo setor das instalações. Dados téc
nicos: 

potência - 40 mgw (40.000 kwt) 
máximo fluxo de neutrons de urâ
nio - 2,4 x lO"h/cm' seg. 

O setor de água que coincide com o 
setor de aquecimento da água tem 2.500 
kwt, uma temperatura de 365.°C com 5 
canais experimentais. Uma das seções 
contém "coohint" orgânico e subseções 
com hélio. O elemento combustível do 
reatar produz 2. 000 kwt. O poder termal 
nas paredes é de 2 milhões de kilocalo
rias por km2 hora. Os canais de teste re
cebem água. O "coolant" tem alta tem
peratura e se localiza na piscina; con
siste de 2 tubos fora e dentro dos ca
nais. O espaço entre os dois tubos é pre
enchido a vácuo. A zona ativa é de 1m3. 
O canal opera com urânio enriquecido a 
90%, contendo 3,50% do isótopo U235. 
Os elementos condutores de calor que 
formam os canais tecnológicos são ela
borados numa liga de sircônio. O reatar 
"MR" trabalha 20 dias ininterruptamen
te, sem necessidade de mudança dos ca
nais (por vêzes até 40 dias), após o que, 
a mudança dos complexos canais se faz 
cm grupos de 5 a 6. Processa-se a quei
ma em cada canal e quando se chega 
a uma queima de 40 a 50%, processa-se 
ao câmbio mencionado. Operam o reatar 
de 20 a 30 pessoas. Cêrca de 340 pessoas 
trabalham no reatar. 

8. Foi, em seguida, visitado o 2.0 rea
tar do Instituto, um IRTM de 5 mgw. 
Opera com fluxo contínuo de neutrons, 
em urânio, enriquecido a 36%, numa 
média de 7 x 101a por cm2 por segundo; 
tipo piscina (65m3), com a zona ativa 
mergulhada na mesma. Utilizados para 
física experimental dos estados sólidos e 
para testes em biologia. 

9. Passou-se, a seguir, aos laboratórios 
do Departamento de Física do Plasma, 
onde se realizam as importantes expe
riências de determi_nar os parâmetros 
da síntese dos núcleos atómicos, dos 
elementos leves. 

10. Visita. a. Dubna. e seu Instituto: em 
Dubna, pequena cidade nos arredores de 
Moscou, se instalou em 1956 o Instituto 
Conjunto de Pesquisas Nucleares, que 
agrupa os 10 Estados-membros do 
COMECON (os 10 Estados socialistas, 
com exceção da República Popular da 
China e da Albânia), onde foram entre
vistados os Senhores C. Christov (da 
Bulgária) - Vice-Diretor, C. Sodnom -
Vice-Diretor, V. Shvanec - Chefe do 
Departamento Internacional e M. Lebe
denko - correspondente da TASS. 

O Instituto compõe-se de 6 laborató
rios. 1.0 - Laboratório de Física de Al
tas Energias, com um acelerador de par
tículas de 10 gevs, o maior sincrofaso
tron do mundo. Realiza experiências de 
investigação de ressonâncias das partí
culas, propriedades dos mesons, a par
tícula anti-menossigma-íperion, os pe
quenos ângulos dos núcleos, as intera
ções eletromagnéticas e outras proprie
dades das partículas pesadas. 2.0 - La
boratório de problemas nucleares que 
conta com um sincro ciclotron de 7 mi
lhões de elétron-volts; realiza pesquisas 
sóbre os mesons e nucleons polarizados, 
a decadência beta dos mesons; na Di
visão de baixas temperaturas, estudam
se as pr-opriedades dos pimesons 
(pions). 3.0 - Laboratório de reações 
nucleares; estudam-se as reações nu-
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cleares no campo das propriedades dos 
elementos trans-urânicos, em especial 
com vistas à descoberta do elemento 
104. Neste laboratório foi descoberto o 
kurtchatóvio. O seu grande acelerador 
é, junto com o de Berkley, o maior do 
mundo; obteve-se o kurtchatóvio atra
vés d:1. síntese dos elementos plutónio e 
neónio. Possui um acelerador de lO news 
e os "targets" usados são produzidos em 
aceleradores; é um dos poucos acelera
dores que acelera partículas pesadas 
(na obtenção do elemento 104 há gran
des dificuldades: a - acelerar neon; 
b - elemento de vida curtíssima; c -
além da produção do nôvo elemento, há 
grande produção de radioatividade. -
4.0 - Laboratório da física dos neutrons, 
chefiado pelo Professor Frank, prêmio 
Nobel. Realiza trabalhos sistemáticos de 
estudos dos neutrons, em especial dos 
depo-momentos elétricos dos núcleos; 
possibilidades de "storage" dos neutrons, 
e a interrelação das baixas velocidades 
com o fenômeno da reflexão. 5.0 - La
boratório de física teórica, onde se 
processa o estudo das interrelações das 
partículas; em especial, aprimora-se a 
teoria da superfluidade, de autoria de 
Bogu!lov, eminente físico soviético; tra
ta-se de aplicar a teoria da superflui
dade, já determinada na teoria da su
percondutividade no estudo da matéria 
nuclear; e sua dependência da teoria da 
qual "potential approach" sôbre as 
"scattering amplitudes " e teoria dos 
grupos ou da coloração do par. 6.0 - La
boratório de Computadores - uma se
ção nova, bàsicamente formada de ma
temáticos, que trata de aperfeiçoar os 
métodos cibernéticas e fotográficos na 
medição dos fenômenos estudados nos 
departamentos anteriores. Possui vários 
computadores de fabricação soviética e 
uma DCD-7. O Instituto emprega 3. 000 
pessoas; trabalham nêle 600 cientistas, 
sendo 300 soviéticos e a outra metade 
de cientistas dos países socialistas. Pos
sui um acelerador para ions pesados 
( 7. 000 mews e um magneto de 7. 000 to-

neladas), alguns aceleradores estáticos 
(Van der Graff) e um "pulse reactor". 

12. Em conversa informal, foi ofereci
da a possibilidade a físicos brasileiros de 
realizarem pesquisas comuns nos labo
ratórios do Instituto de Dubna, em con
dições a serem determinadas. Segundo 
informações, técnicos norte-americanos, 
franceses e italianos realizam pesquisas 
comuns no Instituto de Dubna, regular
mente, com rendimento para o estagiá
rio, bastante apreciável. 

13. Visita ao Pavilhão do Isótopo, em 
Moscou - A URSS produz 50 tipos de 
Isótopos estáveis e mais de 2.000 com
binações, pelo método físico-químico e 
pelo método eletromagnético de sepa
ração, com enriquecimento de até 99,9%. 
Os isótopos obtidos pelo método eletro
magnético são em pequeno número mas, 
possuindo a URSS bases nacionais, po
dem ser entregues a qualquer tempo. Os 
isótopos está veis são empregados nas 
pesquisas científicas e aplicações na Bio
logia. Em especial na Química, quando 
não se quer uma reação com efeitos ra
dioativos. Sendo estáveis, não irradiam 
plantas e animais e são empregados 
para determinar a idade dos terrenos 
em Geologia. Na Indústria, são usados 
para a produção da água pesada, uma 
vez que são excelentes moderadores de 
fluxos de neutrons. 

14. Quanto aos isótopos radioativos, a 
URSS produz 128 espécies e 860 com
postos em vários graus de radioatívida
de. Produzidos por fluxos de baixos neu
trons nos reatares ou aceleradores (ci
clotron), ou ainda, como resultado da 
fissão do urânio natural, são fontes de 
raios gama, largamente empregados na 
medicina (diagnóstico e cura do câncer), 
na indústria têxtil (queima de fibras 
supérfluas) e especialmente na indús
tria metalúrgica e naval (medição de 
espessuras de chapas e tubos). Na tec
nologia moderna para radiografias em 
espaços muito pequenos, prefere-se uti-
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llzar os raios-gama em substituição aos 
raios-x, uma vez que êstes exigem gran
des voltagens e aparelhos de dimensões 
avantajadas (o gamadefectoscópio, bem 
como aparelhos de fontes de raios-gama 
de uso na biologia, podem ter dimensões 
microscópicas). Assim, para penetrar 
materiais muito densos, é necessário al
tas energias ou raios-gama, o que tor
na o emprêgo de isótopos na Indústria 
metalúrgica altamente rentável. Como 
fontes de raios-beta, plutónio, belírico, 
radio-belírico, são largamente usadas 
na biologia, nas prospecções de mine
rais, petróleo, gás, determinação dos 
lençóis prospectados, em função de que 
diferentes tipos de terrenos refletem os 
neutrons de fonte beta diferentemente. 
Os raios-beta são igualmente utilizados 
para a calibragem de aparelhos e cons
trução de aparelhos dosimétricos. 

15. Na Medicina, na União Soviética, 
se usa o iodo-131, em absorção venosa 
para o diagnóstico e cura de moléstias 
na tireóide, em especial, câncer. O ou
ro-198 é utilizado no diagnóstico do 
câncer baseado no princípio de que tem 
a propriedade de acumular-se nos tu-

(Dose 

mores, determinando sua profundidade 
e tamanho. O mesmo isótopo do ouro-
198 é utilizado, em forma de pequenas 
barras recobertas de platina para tra
tamento local de câncer no cérebro. 
Para tratamento de câncer na pele, 
usam-se compressas de materiais onde 
entram o plutônio-32 e telúrio-204. Para 
o diagnóstico e tratamento do câncer 
na medula espinhal, os soviéticos desco
briram a aplicação dó xenôni-133 na 
forma de gás injetado na coluna, com 
base no princípio .da acumulação do 
isótopo nos tumores. 

16. Na Agricultura, utiliza-se o cesium-
137, como fonte de raios-gama, para ir
radiação de sementes antes do plantio 
ou ainda em instalações destinadas à 
armazenagem de vegetais, sendo que, no 
primeiro caso, se obtém efeitos de 30% 
para mais, e, no segundo caso, a conser
vação do vegetal, com a matança de ln
setas microscópicos e a estopagem do 
processo de crescimento de raízes ad
ventícias (anti-grelagem). Foram fixa
dos os seguintes índices, já em utilização 
generalizada na URSS: 

Efeitos 

(Roentgen) (Crescimento e aumento de Vit. C) 

Cenoura 2.500 
Repolho 2.000 
Rabanete 1.000 
Pepino 300 
Milho 500 

Tais doses são determinadas experi
mentalmente e representam a irradia
ção ideal, pois se fôr maior o grau de 
irradiação poderá haver uma eficiência 
decrescente, ou seja, a morte parcial da 
vida latente nas sementes ou irradiação 
nociva de tubérculos. A irradiação ideal 
para sementes é de 30.000 Roentgen. Em 
relação a batata usa-se a irradiação na 
técnica de armazenamento e conserva
ção; as caixas onde são guardadas as 
batatas são revestidas de uma fina capa 

18% a 30% 
15% a 20% 
15% a 20% 
12% a 20% 
12% a 20% 

de metal irradiado, de onde se despren
de a irradiação necessária aos próprios 
tubérculos. No transporte do local de co
lheita para o de armazenamento com 
a utilização de semelhantes caixotes já 
se procede a irradicação dos próprios tu
bérculos com 4.00 unidades Roentgen. 
17. Proteção pessoal de higiene do tra· 
balho - Foi visitada a seção de cons
trução de materiais utilizados na mani
pulação de materiais radioativos; efi
ciência de 99,9% de purificação, com 



- 182-

caixas, tecidos, manipuladores, contai
ners feitos de material orgânico, princi
palmente o perchlorvenil. 

18. Aplicação industrial - A aplicação 
de isótopos na indústria se faz através 
de construção de aparelhos de medida 
(conjugação de fonte radioativa e apa
relhos dosimétricosl e aparelhos eletró
nicos, com a vantagem de que seme
lhantes instrumentos não entram em 
contacto físico oü de provocar reaçõcs 
químicas com o material a ser medido. 
Assim medem-se nível, densidade e 
grau de eletricidade estática por instru
mentos de medida contínua ou do tipo 
relé, sem contacto com o material. 
Exemplo: contrôle do nível de calor das 
fornalhas, ou da temperatura do metal 
em estado de fusão, ou ainda da espes
sura do metal em fusão (com a introdu
ção de bastões radioativos de um lado 
e geiger-mühler do outro); indicadores 
de neutrons, de unidade do solo, densi
dade dos terrenos, fontes de raios-gama 
indicador da densidade na profundida
de dos terrenos (profundidade até 20m). 
Foram vistos instrumentos feitos de 
plutônio-239 de remoção de eletrostáti
ca na indústria poligráfica, química e 
de tecidos, bem como alarme, contra in
cêndio, que são utilizados na URSS. Fo
ram examinados vários instrumentos 
que utilizam isótopos radioativos, tais 
como: aparelhos de medição da radio
atividade remota (para utilização em 
laboratórios) e controlados por um 
PBX; aparelhos vários de con trôle ele
trônico e cibernético de medição e cor
reção de medidas, à base de radioati
vidade controlada, em especial, do isó
topo 239, do plutônio-137 e do césio. 

19. Entrevista com o Senhor Antem 
Grigoriants, Chefe do Departamento de 
Energia Atómica do Ministério da Ener
gética e Eletrificação da URSS, que re
presentou o especial interêsse em veri
ficar-se a aplicação, em escala nacional, 
da energia nuclear, como fonte para a 
energia clétrica, já integrada no s!ste-

ma energético da URSS. De início, foi 
dito que a produção de energia elétrica 
de fonte nuclear (centrais atómicas) é 
tratada por duas instituições na União 
Soviética: 

a) - Comitê do Estado para a uti
lização da Energia Nhóisar, que se 
ocupa da parte teórica no que se 
refere à construção, pesquisa e pre
paração de pessoal, com relação a 
tudo que se refira ao estudo e à apli
cação da energia nuclear na URSS. 
bl - Departamento de Energia Ató
mica do Ministério da Energética e 
Eletrificação da URSS, que se ocupa 
da construção e manutenção de es
tações atómicas para a produção de 
energia elétrica, segundo os modelos 
já entregues pelo Comitê, bem co
mo de sua integração no sistema 
energético da URSS. 

20. A URSS possui dois complexos em 
pleno funcionamento para a produção 
da energia elétrica: a Usina de Nóvo 
Voronej, com reatares do tipo PWR; 
constará de 4 blocos; o primeiro, com 
capacidade de produção de 210.000 kwt, 
já está em pleno funcionamento; o se
gundo bloco está sendo terminado com 
capacidade para 365.000 kwt e estará 
terminado em 1969; o terceiro bloco terá 
em 1070 a capacidade de 440.000 kwt e o 
quarto, em 1971, produzirá 440.000 kwt; 
assim, em 1972, a estação atómica de Nó
vo Veronej terá uma capacidade total de 
1,5 milhão de kwt. A Usina de Bieloiarsk, 
constituída de três blocos, dois já em 
funcionamento. O primeiro bloco consta 
de reatares de grafite, "boil!ng water", 
com a capacidade de 10.000 kwt. O se
gundo bloco, de 200.000 kwt, também é 
do tipo BWR; o terceiro bloco será cons
tituído de um "breeder", com capaci
dade para 600.000 kwt. Atualmente a 
URSS constrói uma importante central 
a tômica no Círculo Polar Artico, na ilha 
de Kolsk, que em 1973 terá a capacidacle 
de 880.000 kwt, constituída de dois blo
cos do tipo de Nóvo Veronej, PWR. 

' " 

1: 
I 

' 
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21. Apesar do grande potencial energé
tico da União Soviética, 130.000.000 kwt 
(sem contar as usinas atômicas), cons
tróem-se usinas atômicas em função da 
localização geográfica de potencial na
tural e dos centros de consumo de ener
gia; feitos estudos econômicos, chegou-se 
à conclusão de que as linhas de trans
:nissão que teriam de vir da Sibéria para 
a parte européia. da URSS num total de 
1,5 milhão de kwt, são antieconômi
cas, sendo as usinas atómicas mais eco
nômicas, por poderem ser construídas 
perto dos centros industriais. A energia 
nuclear é competitiva com a de outras 
fontes em fu.'lção da proximidade dos 
centros de consumo, ou de zonas sem re
cursos naturais ou com recursos já ex
plorados e com emprêgo limitado; a 
exemplo, o .carvão da Bacia de. Dombas, 
já se encontra numa profundidade que 
torna sua extração antieconómica; dai 
a conclusão de que é possível e aconse
lhável a construção de uma usina ató
mica térmica em Dombas ou na Ucrania. 
22. Para 1975, a URSS deverá ter de 10 
a 15 centrais atômicas, data em que as 
prospectivas econômicas mostram que o 
transporte de carvão ou a construção de 
novas hidrelétrk:as será antieconómico. 
O potencial atómico da URSS, em 1980, 
será de aproximadamente 30 a 35 vêzes 
mais que hoje. Bàsicamente, não se pen
sa em substituir as estações de petróleo 
(mazoutl por estações atômicas, devido 
à localização dos poços em centros que 
tornam rentável sua exploração. Não se 
pensa, igualmente, na construção de ou
tros reatares com dupla finalidade, além 
do em construção em Shevshenko. Se a 
utilização do "breeder" em Shevshenko 
provar rentável, pensa-se em alargar o 
sistema para outras áreas do país. 
23. Na URSS se utiliza o urânio enri
quecido para a produção de energia, uma 
vez que em tal tipo de combustível a 
queima é profunda; o urânio natural, 
embora dispense o tratamento Industrial 
prévio, queima somente de 3.000 a 4.000 
mg de uma tonelada por dia (reatar tipo 

Magnus, inglês). O urânio enriquecido 
permite obter 10 vêzes mais no resultado 
final, embora se obtenha ínfima quan
tidade de plutônio, desvantagem que não 
chega a prejudicar a economicidade do 
uso do urânio enriquecido. É bem verda
de que um reatar de água pesada de 
urânio natural (tipos franceses, suecos e 
canadenses) dispensem a construção de 
caríssimas indústrias de tratamento de 
urânio, mas, por outro lado, tem a de., 
vantagem de trabalhar em altas tempe
raturas, com os problemas decorrentes 
das ligas usadas com o urânio. 

24. Quanto à tecnologia do tório, a 
grande questão de pesquisa é diminuir a 
quantidade do urânio-235 e plutônio para 
se conseguir o urânio 233, uma vez que o 
tório é grande aprlslonador de neutrons. 
Os estudos estão ainda não muito de
senvolvidos, uma vez que envolvem gran
des gastos e a URSS bàsicamente não 
tem necessidade do tório como combus
tível. Contudo, grandes são as perspec
tivas de utilização do tório na tecnolo
gia. de produção de energia elétrica. 

25. Entrevista com o Senhor A. Petro
seyants, Presidente do Comitê Estatal 
para a Utilização da Energia Nii'élear, 
junto ao Conselho de Ministros da URSS, 
que teve a principal importância de de
terminar o estado da pesquisa na URSS, 
relativa aos grandes problemas da ener
gia nuclear. Estiveram presentes o Sr. I. 
Moroshov, Vice-Presldente, I. Afonin, 
Chefe do Departamento Internacional do 
mesmo Comitê e G. Smolin, Vice-Chefe 
do Departamento Internacional. O Co
mitê Estatal para a Utilização da Ener
gia Nuclear, na organização administra
tiva da URSS, é o órgão do Poder Exe
cutivo que coordena a atividade de vá
rios outros órgãos estatais (Ministérios, 
departamentos, etc.), instituições de pes
quisa, universidades, em função da polí
tica nuclear, tanto no campo da pesqui
sa quanto da utilização. Equivaleriam, 
"mutatis mutandls", no Brasil, ao Minis
tério do Planejamento, com algumas 
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atribuições da Casa Civil, da CNEN e de 
outros órgãos militares. 
26. No campo da energética, o Comitê 
Estatal tem realizado vários trabalhos, já 
aplicados na economia soviética, vá
rias estações nucleares estão em fase de 
instalação, já funcionam duas com ca
pacidade total de 1. 200 kwt, entregues 
definitivamente ao Ministério da Ener
gética. Além das atribuições de pesqui
sa, planejamento, engenharia e constru
ção das centrais, o Comitê também se 
encarrega de formar o pessoal necessá
rio à administração, direção e efetivo 
funcionamento das centrais. 
27. No campo da energia atómica para 
produção de eletricidade, a União So
viética não está tão avançada como a 
::rngl.aterra, por motivos espe.cíficos: a 
URSS tem grande possibilidade de apro
veitamento dos combustíveis clássicos: 
quanto ao carvão, recentemente desco
briu-se a céu aberto grandes depósitos; 
quanto ao petróleo e gás natural, pràti
camente a URSS está bem servida; 
quanto às hidrelétricas, basta dizer que 
a URSS tem as maiores do mundo, a de 
Vol, com 4. 000. 000 de kwt, e a de Bratsk 
que já ultrapassou 20 milhões; o Volga 
já está todo regulado e só falta cons
truir duas hidrelétricas; o Dnieper ainda 
tem necessidade de construção de mais 
quatro. Quanto ao plano de desenvolvi
mento de energét~ca de fonte atómica, os 
responsáveis pela pesquisa e aplicação 
da energia nuclear não se sentem ainda 
"à vontade", com tudo que é nóvo e por
isso "vão devagar". A tecnologia nu
clear é mais complicada, apesar de ser 
sabido que atualmente o custo de 1 
kwt/h na teconologia moderna, já se 
aproxima do carvão. 1 kwt/h custa em 
Nóvo Voronej R 0,92 e quando o segundo 
bloco entrar em funcionamento, custará 
Rb 0,06 a Rb 0,08 e com o terceiro, Rb 
0,06 a Rb 0,05, o que indica claramente 
que a energia atómi.ca é altamente ren
tável. 
28. Não há plano ainda para expansão 
no que se refere a futuras construções 

de usinas atómicas até 1980; constroem
se estações naquelas regiões onde há ne
cessidade, em função da diminuição dos 
gastos de transporte do combustível clás
sico, a exemplo, em Kolsk, na Sibéria, 
(Mogadansk) e Arménia. 
29. Utilizam-se na URSS os seguintes 
três tipos de reatores para as usinas nu
cleares: Urânio e Grafite, PWR e BWR, 
todos com Urânio enriquecido de 0,5%, 
3% e 5%, em função do tipo de reator 
(de centro ou periferia urbana). Não 
constróem estações com urânio natural, 
pois são mais caras para a tecnologia e 
a URSS possui grande fábrica de enri
quecimento de urânio. Quanto ao tório, 
têm grandes reservas e já há trabalho de 
levantamento geológico dos depósitos; 
contudo, não tendo necessidade de utili
zação, na URSS só há estudos técnicos a 
respeito do tório. 

30. Quanto à síntese da energia ter
monuclear, os trabalhos na URSS andam 
bastante adiantados, embora se possa es
perar por muito tempo, até sua aplicação 
na energética. Na Conferência Interna
cional da AIEA em Novosibirak em agós
to passado, mostrou-se que há problemas 
comuns aos EUA, Inglaterra e URSS, que 
está na frente em matéria de pesquisas, 
mas longe do ideal, e ninguém pode dizer 
quando será resolvido O· problema da 
fusão controlada. Os parâmetros paras
síntese são os seguintes: a) a tempera
tura do plasma deverá ter de 40 a 100 
milhões de graus Celsius; b) o plasma 
deverá ter uma densidade de 1011 a 111-1 
cm" de partículas; c) o plasma deverá 
ter a duração de 1/10 segundo. A técnica 
soviética conseguiu já obter a densidade 
e temperatura do plasma mas o tempo 
de duração do plasma não foi além de 
0,01 segundo. Separadamente já se con
seguiram os parâmetros, mas não em 
condições integradas, o que dependerá 
de um campo eletromagnético especial, 
que fará o plasma trabalhar em jato na 
câmara cilíndrica sem tocar as paredes do 
tubo. Conseguida a síntese, a aplicação 
industrial será infinita. Uma das princi-
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pais utilizações da fusão será retirar o 
deutério que existe potencialmente na 
água do mar; semelhante hipótese fará 
crescer a potencialidade de fonte per
manente de energia nuclear a mais de 5 
milhares de toneladas de deutério; exis
te já um esquema de retirar deutério do 
mar, que determinou a 30 dólares por 
uma libra retirada de 5. 000 litros de água 
do mar. Em resumo, pode-se dizer q·ue o 
problema da pesquisa da síntese nuclear 
é de custos elevadíssimos e na URSS vá
rios institutos cuidam do problema, ten
do já conseguido resultados com grande 
aproximação. 

:n. As estações soviéticas trabalham 
com reatares, com neutrons térmicos. 
Caso se consiga dominar a técnica dos 
neutrons rápidos, ou seja, o problema de 
conseguir manter um ciclo perfeito de 
neutrons rápidos, experimentalmente 
controlados, pode-se usar todo o urânio 
do mundo. A importância de tal fato ad
vém do fenômeno de que 99,28% de urâ
nio natural não produz ioótopo, pois só 
o urânio-235 dá a divisão de isótopos. 
Além do mais, pelo fato de que os reata
res de neutrons rápidos queimam em 
grande profundidade o urânio-235, acon
selha atualmente sua utilização nas cen
trais atómicas; ao lado da queima de 
urânio-235 "acrescente-se" também algo 
à queima: por 1 !{g de urânio-235, a for
mação do isótopo-238, que se transforma 
em urânio-239, do qual se produz o plu
tónio, numa função de coeficiência de 
1,5%, dependendo da tecnologia. Por 
tais razões, utilizam-se os reatares de 
neutrons rápidos, que não só utilizam 
70% de urânio mas todo o urânio dispo
nível e conhecido, industrialmente. 
32. Ã pergunta de por que se utiliza o 
sódio como "coolant" dos "breeders", foi 
respondido que nos reatares de neutrons 
rápidos, tipo brecdcr, há interêsse em que 
não haja perda de energia e em que os 
ncutrons tenham a mesma velocidade na 
partida e na chegada, sendo que o sódio, 
como condutor de calor, não age como 
"freio" dos neutrons, pois tem pequena 

capacidade de aprisionamento dos neu
trons. Além do mais o sódio tem grande 
capacidade de conduzir a temperatura, 
sem que haja perda de neutrons e de 
calor. 

33. Quanto à tecnologia das usinas 
atómicas, bàsicamente ela não difere das 
centrais térmicas ou hidrelétricas. De
pendendo do tipo de usina atómica, seja 
de um único contôrno, onde o reator ser
ve também como produtor de calor, seja 
no caso em que o .::ontôrno do reatar se 
liga ao contôrno de produção de vapor, 
a tecnologia poderá ser a mesma que as 
tradicionais para os . carbo e hidra gera
dores. O que faz a usina atômica mais 
cara são os sistemas especiais de defesa 
limpeza, conservação e o próprio mate~ 
ria! de que é feito o gerador, e os ma
teriais onde são queimados combustíveis 

' que necessitam um tratamento indus-
trial prévio. Contudo, o preço do kwt/h 
é mais barato que a eletricidade produ
zida nas usinas tradicionais, princi
palmente se levarmos em conta o tama
nho ideal e a eficiência marginal dos 
fatôres que entram na composição do 
reatar; nesta ordem de consideração, 
quanto maior o reatar, menor o preço da 
produção elo kwt/h. Para um reatar de 
5(), 1.000 ou 20.000 kwt/h, não haverá 
concorrência, seja técnica geral, seja 
numa técnica em que se leve em conta 
a escassez de combustível, especialmente 
carvão; de 500. 000 acima, a central ató
mica será sempre e em quaisquer condi
ções melhor e a preços altamente con
correntes com as usinas tradicionais de 
carvão, petróleo, gás, hidrelétricas ou 
quaisquer outros combustíveis. Nesta or
dem de consideração, a tecnologia da 
construção das centrais atómicas será 
sempre a de retirar de um reatar a maior 
potência possível. 

34. No que se refere aos problemas da 
utilização na agricultura da energia nu
clear, a questão se circunscreve à produ
ção de isótopos para a irradiação de fru
tas, legumes, sementes e a carne. o Mi
nistério da Saúde da URSS, após atestar 
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a não-existência de irradiação deposita
ria nos materais irradiados, já concedeu 
autorização para irradiação experimen
tal de: conservas em geral, batata (gre
l:lgem), carne, frutas sêcas, grãos, semen
tes de algodão, sementes de cenoura e 
de beterraba; cebola e milho. Em rela
ção à batata, não se irradia a semente 
mas utilizam-se os isótopos para impe
dir a grelagem. Em relação à carne, ir
radiada, pode ser guardada de 2 a 3 se
manas, sem necessidade de frio, sem 
perder o sabor e propriedades. 

35. Visita ao Pal'ilhão da Energia Nu
clear da Exposição Pennanente de Rea
lizações da URSS - O Senhor Senador 
pôde ver as maquetes e os esquemas de 
funcionamento das usinas nucleares de 
Nõvo Voronej e Beloarsk, de circuitos du
plos (reatar e produtor-de-vapor), o es
quema de quebra-gelos atõmico "Lenin", 
bem .como a matriz da usina de dessali
nização de Schevchenko. Foram, igual
mente, examinados os esquemas dos ace
leradores soviéticos e a usina hipotética 
de produção de energia, a partir da fu
são dos núcleos dos elementos leves 
UI+Nel. 

36. Cabe, enfim, fazer uma pequena 
apreciação dos resultados da visita de 
Sua Excelência. Ao lado do fato de que 
certos assuntos, em geral tratados com 
reserva, a exemplo, a descrição de polí
tica nuclear da URSS na construção de 
centrais atómicas, a descrição do estado 
atual da pesquisa da fusão do plasma, 
terem sido tocados (ainda que de passa
gem), é de pedir a atenção a extrema 
solicitude com que as autoridades sovié
ticas procuraram atender aos pedidos do 
Senhor Senador. O resultado maior, 
contudo, parece ter sido um vislumbre 
dos pontos em que, talvez no futuro, as 
autoridades soviéticas estejam de acôr
do em cooperar com o Brasil: intercâm
bio de pós-graduados, entrega de isóto
pos, troca de informações sôbre centrais 
atõmicas <reatares de potência do tipo 
"HR"). 

II PARTE 

Produção agropecuária na URSS. 

Plano habitacional da URSS. 

Na parte relativa ao plano habitacio
nal da URSS, foi relatado a Sua Exce
lência a parte das Resoluções do XXIII 
Congresso do PCUS, documento de base 
na matéria, em especial: Relatório de 
A. Kosygin sôbre as Diretivas do Plano 
de Desenvolvimento Qüinqüenal (Capí
tulo VII), e as Diretrizes do XXIII Con
gresso para o Plano Qüinqüenal da 
URSS de 1966/70. 

2. No que diz respeito à produção agro
pecuária da URSS, conforme desejo de 
Sua Excelência, foi realizada uma visita 
ao SOVKHOZ "Bolshevick", um dos 
maiores da URSS, responsável por cêrca 
de mais de 1% da produção agropecuá
ria de todo o país, organizado no sistema 
de emprêsa estatal desde 1929. 

3. Em terras, próximas de Moscou, de 
propriedade de senhores que as arrenda
vam a colonos, depois da organização do 
sovkhoz, espicalizou-se o Sovkhoz "Bols
hevick" em 

produção para a agricultura e pro
dução para o gado leiteiro. 

Possui um campo de 8.200 hectares, 
com 4.400 cultivados, dos quais 1.300 de 
vegetais comestíveis. O restante, com 
estábulos, garagens etc., e 800 hectares 
para semeadura para gado. As terras 
são distribuídas da seguinte maneira: 

4.400 hectares, para terra cultivada, 
850 para pasto (campos naturais), 
500 para forragem (cultivado) e 1.500 
constituídos de bosques, rios e cons
truções. 

4. Posteriormente, nas proximidades, 
haviam 20 aldeias, que eram kolkhozes, e 
a partir de 1954, foram incluídas no 
sovlthoz. Quanto aos campos cultivados, 
no Sovlthoz "Bolshevick", 1.350 hectares 
são para legumes, dos quais 900 hecta
res são semeados à irrigação artificial; 
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710 hectares com semeaduras para 
o inverno (aveia e trigo), 

6CO hectares para grãos. 

800 hectares para bata tas e os res
tantes para forragem (2.800). 

É organizado em 6 departamentos, 
sendo 2 destinados à agricultura de le
gumes e os 4 restantes são mistos. 

O gado se distribui por 3 departamen
tos. A produção do leite de 3.400 litros 
por uma vaca, por ano (3,5 toneladas 
por ano) ; o sovklloz possui 1.100 vacas 
leiteiras e um total de 2.200 animais, de 
raça conseguida na URSS (russo + ho
landês). . ' 
5. Sendo estatal, a produção é entregue 
ao Govêrno. Os bezerros são vendidos 
para outras organizações, através da 
Glavgivkonter (entidade central de ven
da de gado). Não há produção de sub
produtos do leite. Tudo é mecanizado: 
ordenha, alimentação e limpeza. O be
zerro é retirado no dia do nascimento 
e colocado em "maternidade". A primei
ra inseminação é natural, sendo as pos
teriores artificais, sendo o sêmen forne
cido por entidades zootécnicas centrais. 
6. Tôda produção é organizada na for
ma de "brigadas", encarregadas de 
vários setores (tratares etc.); cada bri
gada, de 30 a 35 11omens, que trabalham 
de 120 a 150 hectares, dedicados aos 
legumes. O sovkhoz possui 1.875 traba
lhadores; o. salário-mínimo médio do 
sovlthoz é de Rb 122,00 por mês, pago 
em função do trabalho e ajuda suple
mentar pela família; possui 130 veículos 
de várias marcas, dentre os quais 6 se
meadoras-colhedoras; 150 tratares. O sa
lário-mínimo é de Rb 60,00 para operá
l'ios nã·o qualificacLos, possuindo o sovkho:~~ 
5 categorias de trabalhadores classifi
co,dos em função da qualificação pro
fissional. o salário é determinado pela 
soma do salárlo-minimo fixado por lei 
(Rb 60,00), e pelo excesso de trabalho 
determinado diàriamcnte (os campone
ses trabalham 8 11oras por dia - fixadas 

por lei - durante as quais terão de fazer 
tarefas determinadas; se realizam mais 
trabalho que o determinado nas 8 horas, 
recebem segundo a produção extra feita). 
7. Cada membro do sovlthoz tem pe
quena propriedade onde pode plantar 
para seu consumo ou venda ao próprio 
sovkhoz. Se o camponês não quiser pos
suir propriedade, o sovkhoz vende-lhe 
produtos alimentares a preço de pro
dução. 
S. Os sovkhozes produzem 36% do pro
duto nacional soviético e os kolkhozes, 
64%. Os sovkhozes são mais especializa
dos, em função do .tipo de produção. A 
URSS, em 1967, possuía 36.500 kolkhozes 
e 12.000 sovkhozes. No Sovkhoz "Bolshe
vick" é produzido mais de 1% de tôda a 
produção agropccuária da URSS. Em 
geral, produz 70.000 toneladas por ano 
de legumes, com um lucro de Rb .... 
6.120.000,00 com um gasto de 2,5 milhões 
(inclusive mão-de-obra). 

9. A produção é vendida para o Estado 
e o lucro liquido, da ordem de Rb .... 
1.000.250,00 é empregado na seguinte pro
porção: 4% para as pessoas necessitadas 
(assistência), 8% para seguros sociais, 
30% para melhoramentos vários, 42% 
para grandes construções como escolas, 
clubes, estabelecimentos técnicos etc. O 
pessoal técnico é escolhido e contratado 
pelo sovkhoz, os técnicos formados com 
recursos provenientes do próprio sov
khoz, devem, obrigatôriamente, traba
lhar no mesmo, 2 anos, por um salário
menor que o devido à sua categoria, ou, 
no caso de não querer continuar no 
sovkhoz, indenizá-lo. 
10. A organização do sovkhoz se com
põe de um diretor, coadjuvado por dois 
vice-dlretores (de administração e de 
realização da produção), e por um Con
selho composto de chefes de departa
mentos técnicos, representantes dos sin
dicatos · dos trabalhadores e de um 
secretário do Partido Comunista (pago 
pelo Partido, a fim de não ser "contro
lado"). 
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11. Estiveram presentes à entrevista, 
Vice-Diretor de Administração, Chefe do 
Departamento de Economia, zootécnico 
e secretário do Partido Comunista da 
Cidade, que também é do Sovkhoz. 

III PARTE 

Ensino técnico-profissional. 

Visita à Universidade de Moscou. 

Na parte relativa à educação e ao 
ensino técnico-profissional, conforme o 
Programa entregue ao Ministério dos 
Negócios Estrangeiros da URSS, o Se
nhor Senador Arnon de Mello desejaria: 
visitar a "Akademgorod", na Sibéria 
(Cidade Acadêmica, onde se encontram 
os maiores nomes da Ciência soviética), 
visitar a Universidade de Moscou e ter 
uma entrevista com professôres sôbre 
cursos curtos, teóricos e práticos e sôbre 
o binômio Universidade-Indústria e vi
sitar uma escola vocacional e uma escola 
de alunos excepcionalmente dotados. 

2. Dada a exigüidade do tempo de Sua 
Excelência na URSS e outros compro
missos julgados prioritários (energia 
nuclear), a visita à Sibéria não foi rea
lizada, uma vez que os assuntos que 
poderiam ser examinados com técnicos 
1:' cientistas na Akademgorod, o foram 
em Moscou, no Comitê de Utilização da 
Energia Nuclear, do Conselho de Minis
tros da URSS, bem como técnicos em 
edl!cação universitária. 

3. Sua Excelência visitou o Internato 
n.0 71 de Moscou, e teve oportunidade de 
conhecer um tipo de estabelecimento 
onde são administrados cursos intensi
vos de graduação média e média especial. 

4. Em visita à Universidade "Lomonos
sov" de Moscou (MGUl, o Senhor Sena
dor, além de percorrer as dependências 
da mesma, teve uma entrevista com o 
Vice-Reitor, Professor Vladimir Sedo
seiov, que também é Vice-Presidente da 
Associação de Amizade com a América 
Latina, Seçfto do Brasil. Durante a en
trevista, foram tratados assuntos rela-

tivos ao sistema de educação na URSS, 
:mos de duração dos cursos universitá
rios, a organização da Universidade de 
Moscou e das outras Universidades exis
tentes na URSS, a organização do tra
balho científico e seus laços com as 
necessidades das emprêsas de produção 
soviéticas, assim como da correlação en
tre os cursos universitários com os 
institutos de pesquisas anexos à Univer
sidade. 
5. Fm·am igualmente tr2.tados assuntos 
relativos à organização dos programas 
elas escolas primárias, em função das 
exigências dos cursos médios profissio
nais e cursos médios de formação pré
universitária. 

Moscou, em 21 de outubro de 1968. 

Guido F. S. So:ucs 
Segundo-Secretário 

O SR. PRESIDENTE (Gilhm·to 1\bri
nho) - O expediente lido vai à publi
cação. 

Há orador inscrito. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 

O Sr.. AARAO STEINERUCH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, continuo recebendo, de orga
nizações sindicais do País, apelos para 
que interceda junto ao Sr. Ministro do 
Tral,alllo e Previdência Social a fim de 
que, quando da decretação dos novos 
níveis de salário-mínimo, seja cumprida 
a promessa feita por S. Ex.a, através da 
palavra do nobre Senador Dinarte Ma
riz, de que haja um só salário-míni!:no 
para todo o País, terminando as diver
gências regionais. 

Realmente, Sr. Presidente, não se 
justifica que, por exemplo, para uma 
mesma região no Estado do Rio, haja 
diferenciação salarial entre aquêle que 
mom de um lado da rua e o que mora 
na rua em frente, porque, na mesma 
região, existem dois ou três salários
mínimos. Barra Mansa e Barra do Pirai 
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são Municípios vizinhos. Barra Mansa 
tem um salário-mínimo, Barra do Pirai 
tem outro. Entretanto, ocorre o exemplo 
acima: um trabalhador mora numa de
terminada rua, ganha um salário; o que 
mora na rua que faz face àquela, ganha 
salário menor. 

O Sr. Senador Dinarte Mariz, em 
aparte a discurso meu, pronunciado 
meses atrás, disse que o Sr. Ministro do 
Trabalho prometera que, por ocasião da 
decretação dos novos níveis no próximo 
ano, possivelmente em fevereiro, seria 
estabelecido um só salário-mínimo para 
todo o País. 

Caso não cheguemos a tanto, Sr. Pre
sidente, encareço a necessidade de ser 
decretado um salário único para cada 
Estado, a fim de se evitar divergência 
que existe até hoje. Faço êste apêlo, 
desta tribuna, hoje, porque estamos prà
ticamente em fins da Sessão Legislativa. 
Esto.remos em recesso em dezembro e 
janeiro e as comissões de salário-mínimo 
deverão reunir-se já em janeiro do pró
ximo ano para ultimarem os seus tra
balhos, a fim de que o nôvo salário
mínimo tenha vigência em fevereiro e 
março. 

Dai porque tem tôda a procedência o 
meu apêlo, neste momento, a fim de que 
S. Ex."' não se esqueça da promessa que 
fêz, para que haja um só salário-mínimo 
para cada Estado, ou, um salário-míni
mo para todo o País, reclamo de todos 
os trabalhadores do Brasil. 

Quero, também Sr. Presidente, reite
rar declarações anteriormente feitas no 
sentido de estranhar que, até hoje, a 
República Federal Socialista da Rumâ
nia tenha a sua representação em nosso 
Pais na categoria de legação. Houve 
incremento extraordinário nas relações 
entre o Brasil e aquela república socia
lista, com a circunstância de havermos 
recebido, há bem poucos dias, a visita 
do ilustre Ministro do Exterior daquela 
república européia, Ministro êsse que 
teve ocasião de presidir, com raro brilho, 

a Assembléia-Geral da ONU no ano pró
ximo passado, e de cujos contatos culmi
naram profícuos resultados no sentido 
de um intercâmbio mais intensificado 
entre a Rumânia e o Brasil. Por isso, a 
meu ver, Sr. Presidente, está na hora 
de ser elevada à categoria de embaixada 
a nossa representação naquele País e, 
como reciprocidade, também a represen
tação da Rumânia no Brasil. 

Sôbre êsse assunto, encaminhei à Me
sa requerimento de informações para 
saber do Sr. Magalhães Pinto, Ministro 
das Relações Exteriores, se já foram ado
tadas providências, .ou quando serão elas 
adotadas, a fim de que se alcance êsse 
objetivo que diz respeito aos interêsses 
das duas nações. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu resposta 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

De autoria do Senador Dylton Costa 

- N.0 885/68, enviada pelo Ministro do 
Planejamento e Coordenação Ge
ral (Aviso n.0 596, de 29 de outubro 
de 1968). 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 

- N.0 1.009/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso número 
1. 288/GM, de 8-11-68); 

- N.0 1.199/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.o AP /359, de 8-11-68); 

- N.0 1.215/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso número 
1.289/GM, de 8-11-68); 

- N.0 1.218/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso número 
1.290/GM, de 8-11-68). 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 1. 299/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.o AP/357, de 8-11-68). 
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A Presidência deferiu hoje os seguin
tes Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador Adalberto Sena 

- N.0 1. 514/68, ao Ministério Extra
ordinário para Assuntos do Gabi
nete Civil da Presidência da Re
pública; 

- N.0 1.516/68, ao Ministério das Mi
nas e Energia; 

- N.0 1.517/68, ao Ministério Extra
ordinário para Assuntos do Gabi
nete Civil da Presidência da Re
pública; 

- N.0 1. 518/68, ao Ministério do Tra
balho e Previdência Social. 

De autoria do Senador Aarão Steinbruch 

- N.0 1. 519/68, ao Ministério das Re
lações Exteriores. 

Tem a palavra o Sr. Senador José 
Feliciano. 

O SR. JOSÉ FELICIANO - (Sem re
visão do orador.) Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, no dia seis do corren
te mês, a Agência Central do Banco do 
Brasil inaugurou suas novas e modernas 
instalações, com a aplicação de um pla
no de ação global e adoção de um sistema 
de atendimento direto e integrado. 

A alegria da equipe dirigente chefiada 
por Mário Pacini e Walter Cardoso, na 
Agência Central do Banco do Brasil de 
Brasília, era compartilhada por todos. 
Era festa diferente e especial em que se 
llarmonizavam o entusiasmo e o júbilo 
dos dirigentes e funcionários, como taro~ 
bém dos representantes das classes pro
dutoras e do comércio e indústria do 
Distrito Federal. Dava gôsto ver as de
monstrações de cordialidade e de com
preensão entre êles - bem diferente dos 
anos anteriores, quando eram comuns as 
greves, as agitações e os conflitos, fatôres 
degenerativos daquela como de qualquer 

:JUtra instituição - e por isso, ressalta
mos de inicio os lideres. 

Estiveram presentes os Senhores Wil
son Miranda, Secretário de Finanças da 
Prefeitura do Distrito Federal e repre
sentante do Prefeito Wadjô Gomide; 
Boaventura Farina, Ney Sillas e João 
Napoleão de Andrade, diretores do Ban
co do Brasil; Paulo Malheiros, presiden
te do Banco Regional de Brasília; ndeu 
Valadares, presidente e demais diretores 
da Associação Comercial desta Capital, 
Senadores, Deputados e representantes 
de entidades representativas das classes 
produtoras do Distrito Federal, todos 
exultantes com as realizações da Agên
cia. 

Os atuais dirigentes dêsse nosso mais 
importante setor bancário, ao qual estão 
afetos, dentre as principais atribuições, a 
de exercer direta e indiretamente a for
mulação e execução dos planos de ex
pansão econômica, constituindo, sem 
dúvida, fato r essencial ao sucesso do es
fôrço nacional que visa a elevação do 
nível de progresso por que aspira todo 
o Brasil, conseguiram, não só o trabalho 
necessário, mas o entusiasmo na exe
cução de suas obrigações, com os aplau
sos do País. 

Dos velhos candangos, aquêles que 
trabalharam vários anos nas nossas inós
pitas, hoje hospitaleiras paragens, vi
vendo em casas de madeira, em case
bres de acampamentos sem as mínimas 
condições de habitabilidade, aos candan
gos de hoje, como o Doutor Mário Pacini, 
dinâmico Gerente-Geral da Agência Cen
tral do Banco do Brasil do Distrito Fe
deral, todos estavam satisfeitos, e com 
muita razão, pois com a inauguração 
dos serviços de atendimento direto e in
t~grado, além da execução do plano 
global do Banco, realizava-se um velho 
sonho dêsse antigo estabelecimento ofi
cial de crédito, que está completando 
160 anos, mas que está adotando os mais 
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modernos serviços. Vemos o vetusto 
Banco do Brasil com roupagem de mô
ço. É o milagre da técnica moderna, e a 
racionalização do trabalho; vemos o seu 
quadro de pessoal reduzido, mas multi
plicado fantàsticamente o número de 
correntista:s, o número de agências e 
também as operações bancárias. Isto 'é 
saber administrar, é incutir nos subor
dinados o entusiasmo e a confiança. Vale 
ressaltar as atividades do Banco doBra
sil em setores dos mais importantes da 
economia nacional - a pecuária e a 
lavoura. Os empréstimos do sistema ban
cário à pecuária somavam NCr$ 835.':'m.oo 
em 1967, sendo o setor de menor parti
cipação percentual no conjunto das ati-

vidades financeiras (7,1%) e mais de 
90% do financiamento agrícola do País, 
tal como ocorreu em relação à lavoura, a 
parcela do Banco do Brasil na assistên
cia à pecuária superou a metade do to
tal concedido ao sistema bancário 
(52,2%). Visando a incrementar essas 
duas atividades, o Banco do Brasil vem 
desenvolvendo uma política de seleção 
dos créditos, esquematizando linhas de 

financiamentos prioritários para empre
endimentos capazes de propiciar melho
rias, através de sua Carteira de Crédito 
Agrícola Industrial. Os resultados dessa 
orientação, para felicidade de nossa 
terra, já se fazem se11tir, demonstrando 
um quadro auspicioso para o futuro pró
ximo. 

Finalizando, Sr. Presidente, desta Tri
buna, apresentamos ao brilhante diretor 
do Banco do Brasil, Doutor Nestor Jost, 
o nosso agradecimento e os nossos aplau
sos, que estendemos a todo o quadro de 
funcionários, pela profícua atuação na 
direçüo dos serviços daquele importante 

estabelecimento de crédito, que completa 
160 anos de contribuição ao desenvolvi
mento nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há mais orador inscrito. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a 
ordinária de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

votação, em turno único, do Pro
Jeto de Lei da Câmara n.o 159, de 
1968 (n.~ 1. 751-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sôbre 
o exercício da profissão de Zootec
nista, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1. 005, de 1968, da Comissão 

- de Projetos do Executivo; e 
dependendo de pareceres das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça, sô
bre o projeto e as emendas de 
Plenário; e 

- de Projetos do Executivo, sô
bre as emendas de Plenário. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
l e to de Resolução n. 0 65, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a licença con
cedida a Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquígrafo, PL-3, do Qua
dro da Secretaria do Senado Fe
deral. 
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3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 66, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que exonera, a pedido, Maria Inllta 
Pessoa, Auxiliar Legislativo, PL-10, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

4 

do art. 1.0 da Lei n.0 4.622, de 3 de 
maio de 1965, que concede Isenção 
de tributos para Importação de 
bens, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob 11.0 996, de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável, com 
emenda que oferece sob n.O 
01-CF, dependendo da votação 
de requerimento de adiamento 
de discussão para audiência da 
Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara r..0 139, de 
1968 (n.o 1. 572-B/68, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que revigora o 
prazo previsto no item IX, alínea b, 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 30 

m:.tutos.) 
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271.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 12 de novembro de 1968 

PRESIDilNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E CATTETE PINHEffiO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Lobão da Silveira - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella - Me
nezes Pimentel- Waldemar Alcân
tara - Arnaldo Paiva - Júlio Lei
te - Aloysio de Carvalho - Josa
phat Marinho - Eurico Rezende -
Paulo Torres - Aarão Steinbruch 
- Mário Martins - Gilberto Ma
rinho - Benedicto Valladares -
José Feliciano - Pedro Ludovico -
Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 20 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debates, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES TilRMOS: 

MENSAGEM 
N.0 389, de 1968 

(N.• 754/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
Excelências que, no uso das atribuições 
que me conferem os artigos 62, § 1.0, e 
83, III, da Constituição, resolvi negar 

sanção ao Projeto de Lei na Câmara n.0 

2. 089/64 (no Senado, n.o 46/61), que re
gula a revenda de ma teria! pecuário por 
considerá-lo contrário ao interêsse pú
blico, em face das razões que passo a 
expor: 

O sistema preconizado na proposição 
em exame, já adotado, anteriormente, 
no Ministério da Agricultura, foi aboli
do, em: face dos resultados negativos 
apurados na sua execução, pela difi
culdade no contrôle efetivo do grau de 
consangüinidade dos animais recebidos 
em reposição, que se traduz em sérios 
óbices em sua caracterização genealó
gica. 

A expressão mesma espécie, inscrita no 
artigo 1.0 , daria ensejo, por outro lado, à 
interpretação dúbia, tomando-se por ra
ça a espécie, conforme demonstrou na 
prática o sistema abolido. 

A política de crédito rural do Govêr
no, dinamizada pela rêde de bancos de 
que à União mantém o contrôle acioná
rhJ, principalmente através da Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial do Ban
co do Brasil S/ A, tem aplicado apreciá
veis e crescentes recursos no setor pe
cuário. 

Além dêsses estímulos, o Govêmo tem 
incentivado a elaboração e execução de 
proj e tos agropecuários, utilizando-se de 
recursos do Conselho de Desenvolvimen
to da Pecuária (CONDEPE), inclusive 
pela participação do Serviço de Reven
da de Material Agropecuário, com o fi
nanciamento de animais de sua proprie
dade. 

Acresce que o Fundo Federal Agrope
cuário não dispõe de recursos financei-
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ros bastantes para atender à aplicação 
pretendida no projeto, ensejando, ainda, 
vinculação de parte dos recursos do Fun
do, contrária ao interêsse público. 

São êstes os motivos que me levaram 
a negar sanção ao projeto em causa, os 
quais ora submeto· à elevada apreciação 
de Vossas Excelências. 

Brasília, em 12 de novembro de 1968. 
~ A. Costa e Silva. 

PROJETO VETADO 

Regula a revenda de material pe
cuário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0
- Na Comissão de Revenda 

de Material Pecuário os reprodutores, 
machos e fêmeas, de bovinos, ovinos e 
suínos serão cedidos aos criadores me
diante a reposição por animais da 
mesma espécie, a prazo de 4 (quatro), 3 
<três) e 2 (dois) anos, respectivamente. 

Art. 2.0 
- O Poder Executivo regula

mentará a presente Lei dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias da sua publicação, 
tomados em consideração os seguintes 
pontos: 

1,0 - os animais de reposição deve
rão ser da mesma espécie e grau de 
sangue dos cedidos em revenda; 

2.0 - os títulos de posse definitiva 
dos animais revendidos só serão ex
pedidos depois de totalmente efetua
da a reposição em espécie; 

3.0 - durante o prazo de vigência 
do contrato o beneficiado estará 
obrigado a manter assegurados, con
tra acidente, roubo e morte, os ani
mais recebidos; 

4.0 - o número de animais a serem 
cedidos obedecerá à real capacidade 
do beneficiário de mantê-los em con
dições técnicas e higiênicas sa tisfa
tórias; 

5.0 - o beneficiário ficará sujeito a 
fiscalização e orientações técnicas 

das repartições especializadas do Mi
nistério da Agricultura; 

6.0 - os favores da presente Lei só 
poderão ser concedidos ao mesmo 
criador, por mais de uma vez, quando 
provado o cabal cumprimento do 
contrato anterior; 

7.0 - para cálculo do número de ca
beças a serem cedidas, tomar-se-á 
em conta: 
a) a existência de instalações, tais 

como: abrigos e bebedouros, sala 
de ordenha, bretes e currais; 

b) pastagens, naturais ou artificiais, 
na média de 1/2 (meio) hectare 
por cabeça de bovino e ovino; 

c) existência de pocilgas higiênicas, 
com capacidade adequada para os 
animais requeridos; 

d) capineiras, na proporção de 1 
<um) hectare por bovino ou 
ovino; 

e) silos, com capacidade proporcio
nal ao número de animais reque
ridos. 

Art. 3.0 - As Secretarias de Agricul
tura - por delegação do Ministério da 
Agricultura - receberão as propostas dos 
interessados e as julgarão, positiva ou 
negativamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento, em ordem crono
lógica. 

§ 1.0 - As condições indispensáveis 
para ser contratada a permuta serão; 

I - registro da escritura de 
propriedade; 

II - título de eleitor do propo
nente; 

III - atestado de idoneidade do 
proponente, fornecido pelo 
Sindicato ou Associação Ru
ral, mais próximo da pro
priedade; 

IV - laudo de vistoria da pro
priedade, que poderá ser 
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feito por proposta da Pre
feitura do Município no 
qual se localize a proprie
dade, contanto que tais 
laudos sejam visados pelo 
Coletor Estadual local. 

§ 2.0 
- Atendidas as condições des

critas no parágrafo anterior, caberão às 
Secretarias de Agricultura as seguintes 
providências: 

I - aprovar a proposta; 

II - providenciar o seguro dos 
animais cedidos em compa
nhia especializada; 

III - determinar o local onde o 
beneficiário deverá receber 
os animais, tomando em 
consideração a proximidade 
pastoril do pretendente. 

§ 3.0 - As despesas do seguro e de 
transporte dos animais correrão por con
ta do beneficiário. 

§ 4.0 - Os animais cedidos pelo 
Ministério da Agricultura deverão ter as 
seguintes características: 

I - serem portadores de certi
ficados que comprovem boa 
procedência; 

II - serem portadores de ates
tados negativos de brucelo
se e imunidade periódica de 
aftosa, fornecidos por Vete
rinário; 

III - serem marcadas a fogo na 
perna esquerda, com sinal 
que demonstre sua vincula
ção ao Ministério da Agri
cultura. 

§ 5.0 - Os animais devolvidos ao 
Ministério da Agricultura, em qualidade 
de reposição, não poderão ter Idade su
perior à dos animais cedidos nem infe
rior a 18 (dezoito) meses, cm se tratanc:o 
de bovinos, 12 (doze) meses, se m·inos, c 
3 (três), se suínos. 

Art. 4.0 - Os recursos para a exe
cução Inicial dos contratos de permuta, 
motivo desta Lei, serão destacados do 
Fundo Federal Agropecuário, dentro da 
sua finalidade específica, e serão de 
ordem nunca inferior a NCr$ 1. 000.000,00 
(um milhão de cruzeiros novos), anual
mente, e terão caráter rotativo. 

Art. 5.0 - Os animais destinados a 
permuta serão adquiridos pelo Ministério 
da Agricultura, em plantéis reconhecida
mente bons, aí marcados e postos à dis
posição das Secretarias de Agricultura, 
para entrega aos beneficiários. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão Mista.) 

PAHECERES 
PARECER 

N.0 1. 014, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 123, de 1968, que dispõe sô
bre a concessão, às emprêsas indus
triais, de prazo para recolhimento 
do ICM. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Propõe o projeto que passamos a re
latar, de autoria do eminente Senador 
Lino de Mattos, pelo seu artigo primeiro, 
que às emprêsas industriais e comer
ciais, que transaclonam, habitualmente, 
com órgãos da administração dlreta e 
lndlreta é concedido o prazo até qua
renta e cinco dias, contados do último 
dia de cada mês, para o recolhimento do 
Impôsto sôbre Circulação de Mercadorias 
devido pelas vendas efetuadas entre o 
primeiro e o último dia de cada mês. Em 
um parágrafo determina que o Poder 
Executivo regulamente, por decreto, as 
novas disposições, em sessenta dias. 

2. Como se vê, trata a proposição de 
alterar parte substancial da legislação do 
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ICM, num tributo que é primordialmente 
das órbitas estadual e municipal, sendo 
a respeito minuciosa a Constituição Fe
deral, no seu art. 24, inclusive para dar 
aos Estados e Municípios a iniciativa de 
legislar sôbre tal impôsto, cabendo ao 
Senado limitar a alíquota uniforme, isto 
na dependência de lei complementar 
(§ 4.0 , art. 24). Outrossim, a matéria do 
projeto é eminentemente financeira, o 
que, para lei federal, apresenta-se na 
competência exclusiva do Presidente da 
República (Const., art. 60, I). 

3. Ante o exposto o parecer é pela re
jeição, devido à inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 29 de outubro 
de 1968. - J.ltiilton Campos, Presidente -
Bezerra Neto, Relator- Aloysio de Car
valho - Edmundo Levi - Wilson Gon
çalves - Nogueira da Gama - Carlos 
Lindenberg - Clodomir Millet. 

PARECER 
N.0 1. 015, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 39, de 1968, que dispõe 
sôbre a inclusão de funcionários no 
Quadro do Pessoal do Conselho Na
cional de Telecomunicações. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

Dispõe o artigo 1.0 do presente projeto, 
de autoria do ilustre Senador Dylton 
Costa, que "os funcionários estáveis do 
Conselho Nacional de Telecomunicações, 
que há mais de um ano vêm exercendo 
funções privativas de Advogado, desig
nados de acôrdo com o Decreto núme
ro 58.379, de 10 de maio de 1966, passam 
a ocupar os cargos de Assistente Jurídico 
criados pela Lei n.0 5. 024, de 10 de junho 
de 1966", ficando extintos, em conseqüên
cia, consoante estabelece o artigo 2.0 da 
proposição, "os cargos originalmente 
ocupados pelos funcionários que vierem 
a ser aproveitados nos têrmos desta lei". 

2. O autor, em sua justificação, escla
rece: 

"O presente projeto visa a aproveitar 
no Quadro do Pessoal do Consel11o 
Nacional de Telecomunicações, cria
do pela Lei n.o 5.024, de 10 de junho 
de 1966, oito servidores efetivos, ba
charéis em direito, que vêm, há anos 
(alguns há mais de 8 anos, desde a 
extinta Comissão Técnica do Rádio), 
cumprindo naquele órgão atribuições 
específicas de Assistente Juridico, 
desviados que foram de seus cargos 
originais, por absoluta necessidade 
de serviço. 

A medida ora proposta, que tem por 
objetivo fazer justiça àqueles anti
gos servidores, regularizar e definir 
situações que se cristalizaram atra
vés dos anos, no CONTEL, não im
portará em aumento de despesa, eis 
que se trata de prover cargos que 
permanecem até hoje vagos, resul
tará, ao contrário, em evidente eco
nomia para a União, que terá pro
vido aquelas vagas com pessoal já a 
seu serviço." 

Invoca, ainda, o autor, o precedente 
ocorrido em 1964, na Consultaria-Geral 
da República, consubstanciado na Lei 
n. o 4. 463, de 1964. 

Em conclusão às suas alegações, o 
autor afirma: 

"A adoção de solução legal idêntica 
para os advogados servidores efeti
vos do CONTEL, se afigura, pois, 
correta, justa e viável. Com. ela se 
estará a tendendo à necessidade e 
conveniência do órgão e aos justos 
anseios de ajustamento profissional 
de dedicados e experientes funcioná
rios, o que lhes é defeso pela Lei de 
Classificação de Cargos que, estan
que no tempo, alheou-se à possibili
dade de que um órgão como o .... 
CONTEL, de capital importância 
para a economia e a segurança na
cionais, criado após o seu advento 
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(1962), viesse, por inevitável neces
sidade, a lançar mão de servidores 
em funções diferentes daquelas em 
que estão enquadrados, mais nobres 
e compatíveis com as suas reais qua
lificações." 

3. Não vemos como acolher, constitu
cionalmente, as disposições do presente 
projeto. O precedente invocado pelo seu 
ilustre autor ocorreu em 1964, antes da 
vigência da atual Carta que, no § 1.o do 
artigo 95, exige, para o preenchimento 
dos cargos públicos, prévio concurso pú
blico. 
4. O Decreto n.0 58.379, de 1966, citado 
pelo autor, cria várias "funções gratifi
cadas" de Advogados no CONTEL, para 
as quais, evidentemente, foram designa
dos ocupantes de cargos públicos". 

Pinto Pessoa esclarece: 
"Exercendo função gratificada, o 
funcionário passa a se incumbir de 
um nôvo complexo de deveres e res
ponsabilidades, assume novos encar
gos e atribuições que se integram no 
cargo anteriormente ocupado." 

(Manual dos Servidores do Estado, 
ed. 1955, pg. 391). 

Cargo público, de acôrdo com o dis
posto no artigo 2.0 da Lei n.0 1. 711/52, 
"é o criado por lei, com denominação 
própria, em número certo c pago pelos 
cofres da União". 

Como se verifica, não há nem pode 
haver confusão entre "cargo público" e 
"função gratificada". No primeiro caso é 
que se dá a titularidade da investidura, 
após a aprovação em prévio concurso 
público. No segundo, não há essa titula
ridade, ou melhor, a "função gratificada" 
representa um acréscimo de funções, de 
chefia ou outra modalidade, determi
nada em lei, de essência executória e 
gratificá vel. 
5. Dessa forma, entendemos não ser ca
bível, mediante lei, dispor que os ocupan
tes de uma "função gratificada" passem 

a ocupar os "cargos" de Assistente Juri
dico de determinado órgão. Na verdade, 
estaria o Poder Legislativo nomeando, 
sem prévio concurso público e, assim, 
exercendo funções privativas do Poder 
Executivo. 
6. Faltam elementos no projeto, inclu
sive, para sabermos se haveria ou não 
"aumento de despesa", uma vez que os 
funcionários Investidos das referidas 
"funções gratificadas" de Advogado, po
deriam ser ocupantes de "cargos públi
cos" de símbolo retributivo inferior aos 
dos mencionados "Assistentes Juridicos", 
criados pela Lei J:!.o 5. 024, de 1966. Não 
sabemos, também, se, devido ao decurso 
de tempo, os cargos em tela foram pre
enchidos ou não. 

Diante do exposto, opinamos pela re
jeição do projeto, por falta de amparo 
constitucional. 

Sala das Comissões, em 29 de outubro 
de 1968 - Milton Campos, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator - Aloysio de 
Carvalho - Edmundo Levi - Wilson 
Gonçalves - Clodomir Millet - Bezerra 
Neto - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.o 1.016, de 1968 

da Comissão de Finanças, SÔ· 
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 24G, de 1955 (n. 0 782-B, de 1951, 
na Câmara), que declara de utilida· 
de pública o "Processo Arantes" de 
coagulação do látex gomífero, auto
riza a respectiva desapropriação, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Manoel Villaça 
O presente projeto declara de utilidade 

pública o "Processo Arantes" de coagu
lação do látex gonúfero, autoriza a res
pectiva desapropriação, e dá outras pro
vidências. 
2. o "Processo Arantes" substitui, com 
vantagem, o multicentenário processo de 
coagulação lenta do "látex" por melo da 
clefumação. 
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A borracha, assim, produzida por melo 
da defumação, é considerada de exce
lente qualidade, mas tem os seguintes 
inconvenientes: 

a) consome muito tempo na opera
ção; 

b) sacrifica multo o operário em 
suas vias respiratórias e oculares; 
e 

c) to1·na mais freqüente a fraude 
pela adição de impurezas ao pro
duto, o que resulta na imperiosa 
necessidade de um tratamento se
cundário de lavagem, ocasionando 
sensível aumento do custo de pro
dução da borracha. 

3. O "Processo Arantes" consiste no 
emprêgo de um líquido coagulante, apli
cado a frio, em uma só operação, que 
resume as duas fases de tratamento do 
"látex" pelo processo oriental e as três 
principais do método primitivo generali
zado ainda hoje na Amazônia. 

O processo economiza tempo, torna 
mais suave e hlglênlco o trabalho do se
ringueiro, impossibilita a fraude do pro
duto e resulta em melhor aproveitamento 
do "látex". 
4. O projeto, ao tramitar nesta Casa, 
na época de sua apresentação, foi apre
ciado pelas Comissões de Constituição e 
Justiça, Finanças e Economia, tôdas fa
voráveis à sua aprovação. 
5. Agora, porém, já não é a mesma a 
legislação pertinente à matéria. 
6. Assim, julgamos oportuno seja solici
tada nova audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa, para 
reexame do disposto no projeto, face às 
novas prescrições constitucionais. 

Sala das Comissões, em 9 de outubro 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Manoel Villaça, Relator -
Milton Trindade - Adolpbo Franco -
João Cleofas - Paulo Torres - 1\'lello 
Braga - José Leite - Leandro Maciel -
José Ennírio - Aloysio de Carvalho -
Antônio Carlos - Oscar Passos - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER 
N.0 1.017, de 1968 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 246, de 1955 (n.0 782-B, de 1951, 
na Câmara), que declara de utilida
de pública o "Processo Arantes" de 
coagulação do látex gomífero, auto
riza a respectiva desapropriação, e 
d:i outras providências. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
O presente projeto, reconstituído face 

à aprovação, pelo Plenário, do Requeri
mento n.0 820, de 1968, em seu art. 1.0 

declara de "utilidade pública", para fins 
de desapropriação, o "Processo Arantes" 
de coagulação do látex gomífero, paten
teado sob n.O 31.316, no Departamento 
Nacional de Propriedade Industrial. 
2. Em seu art. 3.0 , estabelece o projeto 
que, para atender às despesas dec1}rren
tes da desapropriação, o Poder Executivo 
é autorizado a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
especial que especifica. 
3. Em seu art. 4.0, a proposição deter
mina que "o Orçamento-Geral da União, 
consignará a verba necessária para pro
mover e facilitar a produção e distribui
ção do coagulante "Processo Arantes". 
4. Trata-se, como se verifica, de pro
jeto apresentado na Câmara dos Depu
tados, em 1951, quando ainda na vigência 
da Carta de 1946. 

5. De acôrdo com a atual Constituição, 
o projeto é inconstitucional, pois aumen
ta a despesa, abre crédito especial e ver
sa sôbre matéria financeira, assuntos 
cuja iniciativa é da competência priva
tiva do Presidente da República. 
6. Diante do exposto, opinamos pela re
jeição do projeto, por inconstitucional. 

Sala das Comissões, em 29 de outubro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator- Aloysio de 
Carvalho - Edmundo Levi - Wilson 
Gonçalves - Carlos Lindenberg - Be
zerra Neto - Clodomir Millct. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) -Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Aarão 
Stelnbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, em 
discurso que pronunciei desta tribuna, há 
questão de dias, quando contraditei al
gumas oLjeções que determinado setor 
empresarial levantara contra o meu pro
jeto que determina a obrigatoriedade de 
fornecimento, pelas emprêsas, de café 
matinal gratuito aos empregados, men
cionei, ao final de minha oração, o fato 
de padecerem, dentro do próprio Parla
mento, de inexplicável e injustificado 
desprestígio as proposições de autoria 
parlamentar, face àquelas oriundas da 
iniciativa governamental e submetidas a 
rito e prazos fatais. Naquela breve men
ção, eu aflorei um problema que tem sido 
constante objeto de minha preocupação, 
já há bastante tempo, e do qual quero 
boje me ocupar. 

O fato, Sr. Presidente, já em si bas
tante significativo e de Imensurável im
portância, é apenas aspecto, um só e sin
gular aspecto do problema maior, do pro
blema total, que é a crise do Poder Le
gislativo, a chamada crise do congresso 
Nacional. Singularmente, e no melhor in
tuito de colaborar de alguma forma para 
a redenção do Parlamento, como insti
tuição que detém por outorga do povo o 
poder de que é êle o único e legítimo titu
lar, quero alinhar, francamente, sincera
mente, algumas observações e delas ex
trair certas conclusões que o senso prá
tico e a vivência de vários anos no Con
gresso permitem reconhecer. E, ainda as
sim, Sr. Presidente, vou enfocar a questão 
do ponto de vista específico, restrito, da 
iniciativa das leis e das áreas de decisão 
efetivas que envolvem a sua tramitação. 

Um primeiro dado, de que, pela sua 
crueza, nem seria preciso tirar qualquer 
Ilação, mas que dá, significativamente, 
sozinho, uma Idéia bem precisa da situa-

ção estarrecedora de quanto perdeu o 
Parlamento em Importância na Iniciati
va das leis, é o da percentagem com que 
Legislativo e Executivo participam na 
autoria de nossa legislação, desde a re
democratlzação, em 1946, até os obscuros 
tempos desta nossa 5.a República: du
rante sua administração, sancionou o 
Presidente Dutra 1. 326 leis, das quais 710 
tiveram origem no Congresso e 616 de
correram da Iniciativa presidencial. Em 
têrmos percentuais, enquanto a partici
pação do Legislativo se exprimiu em tór
no de 55%, foi de 45% a parte Iniciada 
pelo Executivo. 

A preponderância da Iniciativa con
gressual, que já se patenteava no primei
ro qülnqüênlo de vigência da Carta de 
1946, continuou num crescendo ininter
rupto, e, nos quase quatro anos de Go
vêrno Vargas, já se exprimia em percen
tagem superior a 60%. De fato, foram 
1.143 as leis editadas nos anos de 1951 
a 1954 e, delas, 678 do Congresso. A exu
berância, entretanto, de nossa contribui
ção, nesse campo, foi alcançada durante 
o fecundo período da administração 
Kubltschek. Nos "50 anos em 5" de de
senvolvimento, de trabalho, de paz, de 
entusiasmo, de plena liberação e de intei
ro aproveitamento de tôdas as potencia
lidades da Nação, nada menos de 70% 
de tôda a legislação brasileira foram ela
borados sob a inspiração do Parlamento 
Nacional. 

Se, no Govêrno Dutra, o percentual da 
elaboração de leis, pelo Congresso Na
cional, foi da ordem de 55%, já no Go
vêrno Kubitschek, as leis sancionadas por 
S. Ex.11 foram na base de 70%. 

Foram 800 provimentos legais, do total 
de 1.175, aqui Imaginados, formalizados 
e aprovados, que contaram com o bene
plácito da sanção do Executivo. Não pa
rece ser mero acaso essa concomitância, 
essa simultaneidade entre as duas ocor
rências: de um lado, a fecundidade da 
administração; de outro, a preponderân-
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ela da inspiração congressual na elabora
ção das leis. Sem querer procurar ilações 
mais profundas - e assinalando apenas 
de passagem - parece evidente que cada 
Poder, exercitando-se cada qual, sem xe
nofobia, sem absolutismos e sem usurpa
ção, dentro de sua esfera específica de 
competência, produziu mais e melhor. 
Aqui, o Congresso legislando. Lá, o Exe
cutivo, administrando. 

:t!:sse quadro, entretanto, Sr. Presidente, 
se desfigura inteiramente a partir de 
1964. A edição do Ato Institucional n.0 1, 
introduzindo as conhecidas e profundas 
alterações no processo legislativo, garan
tiu às proposições governamentais uma 
absoluta e tirânica primazia, invertendo 
e subvertendo a escala de contribuição 
de cada esfera. Do nível percentual em 
que se situava, a parcela dos projetas de 
patrocínio parlamentar caiu, abrupta
mente, para, em têrmos exatos, 23,7% em 
1964; 21,7% em 1965; 22,1% em 1966 e 
20,8% em 1967. E, no corrente ano, das 
82 leis editadas até o 1.0 semestre, nada 
menos de 70, vale dizer, 86%, origina
ram-se nos escalões de assessoria dos 
Ministérios e do Palácio do Planalto. 

Mas, Sr. Presidente, se a situação, do 
ponto de vista meramente numérico, se 
apresenta já assim tão desdenhosa ao 
Parlamento, muito mais acabrunhadora 
se esboça se considerado o aspecto quali
tativo. Sem exagêro, sem forçar a expres
são, posso proclamar que, ultimamente, 
nenhuma proposição, sequer um só pro
jeto gerado no Parlamento e que se re
vestisse de alguma importância para os 
interêsses do progresso do País e de nossa 
gente logrou converter-se em lei. A ini
ciativa criadora parlamentar, por mais 
prolifera que seja, não vê caminhos para 
transubstanciar-se em medidas legais 
efetivas e conseqüentes, esbarrada e 
comprimida que está por tôda sorte de 
empecilhos, de entraves e obstáculos. Já 
de início irrompe a vedação constitucio
nal ao trâmite de matéria que crie ou 
aumente de qualquer forma a despesa 

pública. Ora, que espécie de medidas ca
pazes de exercer alguma Influência cria
dora ou benéfica ao desenvolvimento 
pode haver sem criar despesa? Nenhuma, 
absolutamente nenhuma! O que resta, 
então? Restam opções meramente adje
tivas, inócuas, decorativas, despidas de 
qualquer importância. O Deputado ou 
Senador, pràt!camente, só pode apresen
tar projetas que emprestem denomina
ção a logradouros públicos, a aeroportos, 
que criem o dia disso ou daquilo, que de
clarem a utilidade pública dessa ou da
quela entidade. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. AARÃO STEINBRUCH - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Josaphat Matinho - Note V. 
Ex.", neste discurso tão oportuno que 
faz, que ainda há, estranhàvelmente, a 
interpretação daqueles que ampliam as 
restrições impostas pela Constituição ao 
poder do Congresso. 

O SR. AARAO STEINBRUCH V. 
Ex.a tem tôda a razão. 

Prosseguindo, Sr. Presidente: 

(Lê.) 

E se, por obra dalgum malabarismo 
da imaginação, determinada proposição 
se concebe que consiga, contornando ês
se obstáculo, revestir-se de alguma su
bstância, ou ela empena nos caminhos 
burocráticos das comissões técnicas, on
de não desfrutam dos privilégios rituais 
de sumarização garantidos àquelas pro
vindas do Planalto, ou sucumbe inglô
riamente sob o rôlo compressor da maio
ria governamental em Plenário ou no 
próprio veto presidencial. 

Aliás, Sr. Presidente, sôbre veto pre
sidencial, levantamos uma estatística 
em que se comprova que, em Governos 
anteriores a Hl64, dificilmente era uti
lizado o instituto do veto. 

Lembro-me de que um dos primeiros 
vetos do Sr. Café Filho incidiu sôbre 
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proposição por éle apresentada quando 
Deputado na Câmara. O Congresso Na
cional decidira pela adoção de um sélo 
comemorativo de uma data. Era uma 
simples faculdade que se dava ao Poder 
Executivo, o projeto não era inconstitu
cional nem contrariava o interésse na
cional. Mesmo assim, aquêle Presidente 
vetou a proposição, num sentido certa
mente de dizer ao Parlamento que os 
Deputados e Senadores não deveriam 
apresentar proposições que determinas
sem a adoção de selos comemorativos. 

(Retomando a leitura.) 
É êsse, Senhor Presidente, é êsse últi

mo e derradeiro estágio da elaboração 
das leis o que encerra os mais arbitrá
rios, !lógicos e extravagantes emperras 
à iniciativa parlamentar. Pois é êle, êsse 
instrumento constitucional usado e abu
sado, indiscriminadamente, contra tudo 
o que aqui, apesar de tudo, se consegue 
produzir. Com efeito, voltemos às esta
tísticas e constatemos que, enquanto o 
Presidente Dutra, durante mais de qua
tro anos, quando foram sancionadas 1.326 
leis, só se valeu do veto por 14 vêzes, o 
Presidente Castello Branco, só em 1965, 
usou - ou abusou - dessa prerrogativa 
em nada menos de 103 projetes! 

Inclusive vetando proposições que êle 
mesmo remetia ao Congresso Nacional. 

E êle mesmo, em 1966, vetou tanto 
quanto Getúlio durante todo o seu go
vêrno! No corrente ano, computando-se 
apenas aquêles que já foram objeto de 
deliberação do Congresso, já se regis
tram nada menos de 34 vetos do Presi
dente Costa e Silva. 

(Interrompendo a leitura.) 
Observo que, no calendário constante 

da Ordem do Dia, já no dia 18 teremos 
que apreciar dois vetos; no dia 20, 1 ve
to; dia 21, 2 vetos; dia 26, 1 veto; e dia 
27, outro veto. É de se notar que o Pre
sidente da Casa, ao início dos nossos 
traball1os, comunicava ao Plenário um 
outro veto e, em conseqüência, convoca
va os Srs. Senadores para nova sessão 

para apreciação dêsse veto. Inclusive há 
matéria referente à melhoria da classe 
trabalhadora, como se verifica sóbre dis
posição que determina aposentadoria dos 
jornalistas profissionais e a outra que 
estabelece remuneração mínima aos Ba
charéis em Direito que exercem com cor
relação de emprêgo a profissão de Ad
vogado, de seis salários-mínimos, o que 
não é exagerado, porque os engenheiros 
e inclusive outras classes, como os mé
dicos, já têm êsse benefício. Mas já se 
registraram, independentemente dêsses a 
que fiz menção, nada menos de 34 vetos 
do Presidente Costa e Silva. 

(Lendo.) 

Também aqui é importante nos deter
mos no exame de implicações qualitati
vas. Porque o veto é apôsto indiscrimi
nadamente, as razões de contrário ao in
terêsse público ou de inconstitucional 
são argüidas sem qualquer procedência 
ou fundamento, até mesmo para atingir 
proposições - incrível como possa pare
cer - de iniciativa do próprio Presi
dente da República! E o veto é manti
do. . . Há até um caso, slngularíssimo, 
de um projeto alcançado por veto do 
então Presidente Castello Branco, sob a 
razão de que a redação do seu texto não 
correspondia à redação da mensagem 
que o propusera, razão esdrúxula que a 
Constituição jamais previu ou autori
zou! E o veto foi mantido. . . E mesmo 
aqui, no Congresso, a matéria fulminada 
pelo veto não é, como devia ser, subme
tida a um estudo e revisão serenos de 
todo processo de sua tramitação. O que 
impera, o que, efet!vamente, decide, é o 
comando da maioria esmagadora do Go
vêrno. Ou, paradoxalmente, às vêzes é o 
próprio Govêrno quem comanda a re
jeição de seu próprio veto. No entanto, 
se se trata de medidas legais contempla
das em projetes de iniciativa parlamen
tar vetados, o veto é pacificamente man
tido. O projeto é importante! Não im
porta, o Govêrno não abre mão do veto! 
o projeto é do maior interêsse econô-
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mico e social! Não importa: a ordem é 
manter o veto! 

Dir-se-á que, se o Executivo monopo
lizou, depois da Constituição de 1967, o 
patrocínio da legislação, deixou aberta 
a porta de ingresso da contribuição par
lamentar através do mecanismo da 
emenda, pelo qual se inocularia o seu 
subsídio aperfeiçoante e corretivo. Qual 
o quê! 

.E também um exemplo para ilustrar a 
assertiva, Sr. Presidente: as Comissões 
Mistas se reúnem e, às vêzes, trabalham 
até alta madrugada e acolhem o subs
titutivo ditado até pela maioria ali pre
sente, da Arena. Inexplicàvelmente, 
quando se vai votar a matéria em sessão 
do Congresso Nacional, a Liderança do 
Govêrno pede destaque para certos ar
tigos do substitutivo, a fim de os rejei
tar. Hoje provàvelmente ainda seremos 
chamados a votar, no Plenário do Con
gresso Nacional, projeto relativo às te
lecomunicações, ao qual foi apresentado 
substitutivo melhorando-o, consideràvel
mente. A matéria é oriunda do Executi
vo e a Liderança do Govêrno, pura e 
simplesmente, pediu preferência para a 
votação do projeto. Que adiantou a Co
missão Mista se reunir e decidir se, no 
plenário, já o próprio Govêrno, através da 
sua Liderança, pede preferência para a 
votação do projeto governamental sem 
:?.ceitar qualquer emenda? 

Está se extinguindo o prazo constitu
cional concedido ao Parlamento para 
apreciar proposição desta natureza. A 
Maioria parlamentar, no entanto, gran
de parte, está em campanha, nos Esta
dos, para renovação das Câmaras Mu
nicipais e das prefeituras. Não havendo 
quorum até o fim da semana passará a 
proposição, tal qual veio do Executivo. 
Hoje possivelmente, vamos tentar, mais 
uma vez, aprovar o substitutivo. Sabe
mos perfeitamente que seremos derrota
dos, porque há um requerimento do Líder 
do Govêrno no sentido de que seja vo-

tada a matéria tal qual foi enviada pelo 
Executivo. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex." outro aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Veja-se o 
qué aconteceu com o CONTEL. Tive 
oportunidade de assinalar a estranheza 
da Oposição em face do procedimento 
do Líder do Govêrno na Câmara dos 
Deputados. Não se compreende que, vo
tado um substitutivo na Comissão Mis
ta - o que só poderia ocorrer com o 
apoio da Maioria - um dos Líderes des
ta, no plenário do Congresso, venha a 
pedir preferência, como foi pedida, para 
o projeto originário. É uma forma de 
anular a participação do Congresso na 
elaboração da lei. Enfim, é um ato de 
subserviência ao Poder Executivo. 

O SR. AARAO STEINBRUCH - V. 
Ex.", com o seu aparte, secunda a nossa 
assertiva: estamos transformados, como 
direi mais adiante, em grande assem
bléia de referendum de atos do Executi
vo. 

(Lendo.) 

Essas comportas, de plano, são violen
tamente estreitadas pela proibição cons
titucional a aumento de despesas. E na 
exígua abertura que resta, está vigente, 
intransigente e inflexível o eco da avas
saladora maioria governamental, quer 
nas comissões mistas, quer em Plenário. 
E o recurso inortodoxo do esvaziamento 
de quorum, para que as proposições se 
convertam em lei por decurso de prazo, 
é a sentinela derradeira dessa máquina 
compressora esmagando qualquer mani
festação legisferante livre de oposição ao 
Executivo. Não é difícil nem absurdo 
que, num panorama assim, vaticinemos 
para dentro de bem pouco tempo a cas
sação absoluta, não de direito, mas de 
fato, de tôda a possibilidade de contri
buição do Parlamento, com idéias e ini-
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ciativas próprias, ao processo legislativo 
brasileiro. 

Na verdade, Senhor Presidente, a im
pressão que já se tem, dia-a-dia mais 
clara e irrefutável, é a de que, subtraído 
de tôda a sua Iniciativa, e, conseqüente
mente, da responsabilidade na partici
pação substantiva nos processos de ela
boração legislativa, êste Congresso que 
nós integramos, o atual, de nossos dias, 
se encontra reduzido à qualidade deplo
rável de uma "grande comissão de re
dação final"! 

E o pior, Senhor Presidente, é que, pe
la repetição e pela constância dêsse ab
surdo, já poucos, pouquíssimos, conse
guem discernir essa aberração. Pelo 
convívio diário com ela, a maioria com 

ela já se acostumou. O que era estra
nho, o abjeto, se incorporou, tornou-se 
inerente, e a sua presença já é comum, é 

normal e se tornará indispensável, tal 
como no quadro kafkiano do leopardo. 

O remédio, evidentemente, não está 
em esbravejar. Não está em protestar 
passionalmente, contra tudo, contra to
dos. Ninguém desconhece que os tempos 
modernos, que a democracia num Esta
do da era industrial, espacial e ciberné
tica já não comporta um Parlamento ar
mado de um feixe de competências clás
sicas e de um esquema rígido de funcio
namento. Modernizar-se, deve, sim, o 
Parlamento. Mas, emascular-se, isto 
não! E a modernização, sem desprestí
gio, sem esvaziamento, sem redução 
àquela "grande comissão de redação fi
nal" a que me referi, não pode conduzir
se pelo caminho fácil e cômodo da com
placência, do descuro, do descaro, do 

yes-menismo. Nem, tampouco, pelo avil
tamento de sua importância, de sua res
ponsabilidade, de suas prerrogativas. Há 
o congressista que prestigiar o Congres
so. Há que considerar e tratar à altura 
de sua importância, e não como matéria 
subalterna, as proposições e iniciativas 
próprias. Não deve ser simplesmente 
porque as iniciativas do Executivo gozem 
do privilégio ritual constitucional que 
aqui se vá relegar a plano inferior o que 
aqui é produzido. Que se estabeleçam, re
gimentalmente, se possível, mas pelo 
menos moralmente, ritos e prazos espe
ciais, dentro das comissões técnicas, pa
ra a apreciação de nossos projetes. Que 
se instituam ou se ampliem os organis
mos internos de assessoria, para o fim 
de dar forma, viabilizar, enfim, canali
zar e aproveitar in totum o potencial de 
criação que o Parlamento encerra. 

O que não deve nem pode continuar 
é essa inércia, êsse combalimento, essa 
ausência de vitalidade, de fôrça, de viri
lidade. É preciso repensar urgentemente 
essa atitude compassiva em que todo o 
Congresso se deixa envolver. É preciso 
que cada um de nós se compenetre das 
implicações e do comprometimento da 
instituição mesma do Parlamento que se 
contém nessa passividade. Não pode o 
Congresso permanecer à mercê do vento, 

à deriva. 1-Iá que parar por um instante, 
pesquisar e definir as realidades dos 
tempos atuais, e nelas encontrar o lu
gar próprio em que cabe inserir-se, con
sentâneo à sua importância, compatível 
à sua dignidade e adequado à dinâmica 
de suas prerrogativas e à estatura de 
suas responsabilidades. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 



DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENADOR AARÃO STEINBRUCH, EM SEU DISCURSO 

SORTE DOS PROJETOS ENVIADOS A SANÇÃO 

PROJETOS DE INICIATIVA DO EXECUTIVO PROJETOS DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO 

ANO Transformados em Lei por: Vetos Transforn1ados em Lei por: I Vetos 

I 
Totais 

I 
Totais 

Veto I Veto total I To ta 1 Mantidos Veto !Veto Total Total Mantidos Sanção Sanção I n.o I Parcial R-ejeitado n.o 1 % n.o I % Parcial Rejeitado n.o I % % 

19i6 ........•. 5 - - 5 41,7 - - 7 - - 7 5P.,3 - -
1947 ...••.•••• 126 - - 126 64,0 - - 71 - - 71 36,0 1 1,4 

1948 ...•..•.•• 228 - - 228 56,7 - - 169 5 - 174 43,3 4 2,2 

1949 .......••. 182" - - 182 41,0 - - 259 4 1 264 59,0 5 1,8 

1950 ...•..•••• 74 1 - 75 27,9 - - 191 3 - 194 72,1 1 0,5 

1951. ......••• 108 - - 108 42,2 1 0,9 143 3 2 148 57,8 11 6,9 

1952 .......... 124 2 1 127 42,3 - - 163 9 1 173 57,7 5 2,8 

1953 .......... 124 4 - 128 36,0 - - 222 6 - 228 64,0 2 0,9 

1954 .......... 94 s - 102 44,2 5 4,7 120 5 4 129 55,8 7 5,1 

1955 .. ·-······ 151 6 2 159 49,5 2 1,2 144 11 7 162 50,5 12 6,9 

1956 ....••.••. 139 8 - 147 37,6 1 0,7 228 12 4 244 62,4 11 4,3 

1957 .......... 63 8 - 71 26,7 1 1,4 195 9 1 205 74.3 5 2,4 

1958 .......... 39 11 - 50 32,3 1 2,0 94 11 - 10ã 67,7 6 5,0 

1959 .......... 55 3 - 58 28,3 - - 144 2 1 147 71-7 7 4,5 

1960 .......... 41 8 1 50 33,8 - - 93 4 1 98 66,2 1 1,0 

1961. ......•.• 58 5 1 64 34,6 - - 111 6 4 121 65,4 4 3,2 

1962 .......... 58 14 1 73 46,5 1 1,4 66 17 1 84 53,5 2 2,3 

1963 .......... 4ã 6 - 51 41.5 - - 63 3 1 72 58,5 4 5,3 

1964 .......... 199 13 - 212 76.3 1 0,5 61 2 3 66 23,7 10 13,1 

1965.--.- ..... 201 62 1 264 79,3 6 2,2 49 11 9 69 21,7 14 16,9 

1966.- ........ 187 23 1 211 77,9 5 2,3 43 6 11 60 22,1 14 18,9 

1967 .......... 130 14 1 145 79,2 5 I 3,3 2G 5 5 I 38 20,8 14 26,9 
- ----- ---

Ohs.: Os projetas de iniciativa do Poder Judiciário se incluíram nos de origem no Legislativo. 

TOTAL 
DEI 

LEIS 

12 

197 

402 

446 

269 

256 

300 

356 

231 

321 

391 

276 

155 

205 

148 

185 

157 

123 

278 

333 

271 

183 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Tem a palavra o nobre Senador 
Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadol'es, venho hoje à tribuna em con
dições particularmente penosas para 
mim. Em primeiro lugar, em virtude de 
meu estado de saúde, um tanto febril, 
com a garganta altamente inflamada. 
Nem sei mesmo, Sr. Presidente, se não 
serei traído pela própria voz no decur
so do trabalho a que me proponho, nes
ta tarde. 

Mas, Sr. Presidente, vejo-me obrigado 
a vir à tribuna, primeiro, pelo grande 
aprêço que tenho ao Líder do Govêrno 
em exercício, o nobre Senador Eurico 
Rezende, que, há dias, me fêz um desa
fio público e, passados outros dias, me 
fêz acusações de que eu teria uma gang 
na qual possuía uma usina de infâmias 
e injúrias. 

O desafio de S. Ex.a, todos se recor
dam, foi a propósito de um discurso onde 
eu declarava que o Govêrno estava-se 
notabilizando pela corrupção. E S. Ex.", 
diante de seu dever de Líder do Govêr
no, protestou e exigiu que eu passasse a 
trazer provas, para confirmar a asser
tiva minha. 

Na ocasião, disse a S. Ex.a que aguar
daria o momento em que o Brasil não 
mais hospedass,e a Rainha da Inglaterra 
para, então, dar início ao trato dêsses 
assuntos que considero penosos, sobretu
do porque nunca me distingui pelo esti
lo parlamentar, ou pelo estilo político, 
nas acusações dessa natureza. De qual
quer forma, porém, vi-me na contingên
cia, em respeito ao aprêço, como disse, 
em que tenho o nobre Líder do Govêrno 
e, ao mesmo tempo, pelo meu nome, pelo 
meu Partido e pelo meu mandato, de 
atender a êste chamamento do Líder do 
Govêrno. 

Quero ainda aproveitar a oportunidade 
para dizer que, se houver glórias, ou se 
houver decepções, ,elas pertencerão ao 

Govêrno e que desejo sejam creditadas 
inteiramente ao Líder Eurico Rezende 
e àqueles que, porventura, dentro do 
Govêrno, forem alvos das minhas cita
ções. 

No desejo de não dar sentido escan
daloso a esta convocação, que hoje se 
inicia com a minha presença, atenden
do ao chamamento, ao pregão, resolvi 
estabelecer uma forma, também um pou
co inédita no Parlamento: ao invés de 
fazer um discurso candente, de levantar, 
em altos brados, os ímpetos naturais de 
quem vê o Pais· resvalando, e sendo to
mado pela corrupção, resolvi, nesta pri
meira fase, optar pelo estilo de requeri
mento dirigido ao próprio, àquele que 
considero o maior responsáv,el, nos pri
meiros fatos que vou citar, iniciando. 
S. Ex.a, que é membro do Govêrno, como 
Ministro do Govêrno, tem, então, opor
tunidade, dentro do tempo que julgar 
conveniente, de apresentar resposta a 
fim de dizer se, realmente, êste humilde 
Senador da Oposição, de acôrdo com o 
pensamento do Líder do Govêrno, é diri
gente de uma usina de intrigas, de in
fâmias, de uma gang - conforme 
S. Ex." repetiu -, de uma gang de di
famações. 

Nestas condições, Sr. Presidente, vou 
.ler o requerimento que ,encaminho a 
V. Ex." (Lê.) 

"REQUERIMENTO N.0 1.523, DE 
1968 

Sr. Presidénte: 

Requeiro, na forma regimental, se
jam solicitadas ao Exmo. Sr. Minis
tro da Justiça as seguintes informa
ções: 

1.") Se, em junho de 1966, o General 
Riograndino Kruel, então Diretor
Geral do Departamento de Polícia 
Federal, informado de que agentes 
policiais estariam extorquindo vulto
sas quantias de grandes firmas do 
Estado de São Paulo, resolveu desig
nar o Diretor da Polícia Federal de 
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Investigações, Dr. J€suan de Paulo. 
Xavier, e o D!retor da Divisão de 
Repressão ao Contrabando e ao Des
caminho, Dr. Alceu Andrade Rocha, 
para levar a efeito uma rigorosa 
correição naquela repartição da Po
lícia Federal; 

2.a) Se, ao cabo de dois meses, essa 
correição concluiu por instaurar sete 
inquéritos policiais e cinco processos 
disciplinares, indiciando, entre ou
tras, as seguintes pessoas: Advoga
dos: Matheus Gianfrancesco Neto, 
Angelo Pio Mendes Corrêa Junior, 
Anacleto Raposo de Holanda; Agen
tes Fiscais: Paulo Orlando, Ulisses 
Cavalcanti de Vasconcelos Filho e 
Theodoro Furquim de Campos Fi
lho; Generais: Gen. Ayrton Salguei
ro de Freitas e Gen. Aiporê dos Reis; 
Engenheiros: Dr. Adylton Brandão 
de Freitas (filho do Gen. Ayrton Sal
gueiro de Freitas) e Celair Baptista 
dos Reis (filho do Gen. Aiporê dos 
Reis); Policiais: Júlio Cesar Lobo 
Machado, Lúcio Inácio da Cruz, Adão 
Soares Jardim (func. do IAPC à dis
posição no DPF), Djalma Pereira, Mi
guel Dumas, Rubens de Oliveira, 
Foad José Jorge (ocupava função 
gratificada no DPF), Mário Cavalar! 
Junior (colaborador na Delegacia de 
São Paulo); Industrial: Pierre Ber
nard Cuassin (Diretor da Cia. Bra
sileira de Construções - Fichet & 
Schwartz - Haumontl; Jornalista: 
Wolney Rodrigues Raoolo. 

3,a) Se êsses inquéritos, conforme 
suas respectivas numerações, con
cluíram, em resumo, o seguinte: .. 
01/66 - Instaurado em 4-6-66 -
Indiciado: Mário Cavallari Junior. 
Distribuído à 13.11 Vara Crimino.l de 
São Paulo. 

Resumo: Mário Cavallari Junior, 
servindo na Delegacia Regional de 
São Paulo, como colaborador, pro
cedeu o. uma fiscalização na esc ri ta 
do.s Indústrias J. B. Duo.rte S. A., 

constatando irregularidades, em ra
zão do que pediu ao contador e ao 
D!retor da referida firma, para de
volver a documentação irregular 
que apr·eendera, uma importância 
de NCr$ 22 . 500,00 a NCr$ 25. 000,00, 
importância esta que corresponde
ria à metade da multa que a citada 
Indústria estaria sujeita a pagar, 
sôbre a irregularidade constatada. 

Ao receber um cheque no valor de 
N'Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros 
novos), como parte do pagamento, 
foi prêso em flagrante, tendo rea
gido à prisão, sendo, a custo, domi
nado e conduzido à Delegacia Re
gional, com a ajuda de uma guarni
ção da Radiopatrulha, solicitada a 
comparecer ao local. 

02/66 - Instaurado em 11-6-66 -
Indiciado: Mário Ca:vallari Junior, 
Foad José Jorge, Júlio Cezar Lobo 
Machado, Nelson Barozi, Wolnei Ro
drigues Rabelo, Theodomiro Furquim 
de Campos Filho, Ulysses Cavalcan
ti de Vasconcelos Filho, Paulo Or
lando e Matheus Gianfrancesco -
Distribuído à 16.11 Vara Criminal de 
São Paulo. Resumo: procedida fisca
lização na escrita da firma Mecânica 
Jaraguá S.A., onde foram constata
das irregularidades, Foad José Jorge 
convocou o perito contador da refe
:lda firma, por várias vêzes, para Ir 
a sua residência, ocasião em que 
ameaçava de prisão os responsáveis 
pela emprêsa, ameaçando inclusive 
o seu fechamento. Concluiu por se 
propor a "resolver" o problema me
diante o pagamento da Importância 
de NCr$ 30.000,00 (trinta mil cru
zeiros novos). Mário Cavallari Ju
nior e Wolnei Rodrigues Rabelo 
receberam a mencionada quantia e 
a levaram à residência de Foad José 
Jorge, em uma maleta fornecida pela 
Mecânica. Não encontro.ndo êste em 
sua residência, dirigiram-se à de seu 
sôgro, onde foi a dita importância 
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entregue, tendo Foad, no ato, dado 
. a Wolnei, como gratificação ..... . 
NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros 
novos). 

Além de outras extorsões praticadas 
por Mário Cavallari, em conluio com 
Nelson Barozi o primeiro, juntamen
te com o Agente-Fiscal Paulo Orlan
do e o Agente de Polícia Júlio Cezar 
Lobo Machado procederam a uma 
diligência na Fábrica de Balanças 
Perfecta Ltda., onde apreenderam 
alguns documentos, para a devolu-
ção dos quais exigiram ........... . 
NCr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros 
novos), que deveriam ser divididos 
entre Mário Cavallari, Paulo Orlan
do, Júlio Cezar Lobo Machado e o 
advogado da firma extorquída Dr. 
Matheus G!anfrancesco. 

03/66 - Instaurado em 19-6-66 -
Indiciado: Mário Cavallar! Jun!or, 
Pierre Bernard Causs!n, Reinaldo 
Eugênio Debeus e Gílio Guimarães. 
Distribuído à 13.a Vara Criminal de 
São Paulo. 

Resumo: a Polícia procedeu a uma 
busca na residência de Mário Ca
vallari Junior, onde foram apreen
didos vários blocos de notas fiscais 
e !aturas, material êste, em sua 
maior parte falsificado, que era uti
lizado por Mário para a extração de 
notas frias, as quais eram forneci
das, quase em sua totalidade, à 
Companhia Brasileira de Constru
ções Fichet & Schwart- Haumont, 
da qual era um dos D!retores o Sr. 
Pierre Causs!n, que chegou a pagar 
a Mário Cavallar! Jun!or a impor
tância de NCr$ 18.000,00 (dezoito 
mil cruzeiros novos) para forneci
mento das referidas notas, que se
riam "enxertadas" na escrita da 
firma, para efeito de sonegação do 
impôsto sôbre a renda. 
Reinaldo Eugênio Debeus e Gíllo 
Guimarães colaboravam com Mário 
Cavallarl Junior no fomec!mento de 

modelos e Impressos das notas fis
cais a serem utilizadas ilegalmente . 
04/66 - Instaurado em 29-6-66 -
Indiciados: Lúcio Inácio da Cruz, 
Adão Soares Jardim, Dr. Angelo Pio 
Mendes Corrêa Junlor e Dr. Anacleto 
Raposo Holanda. Distribuído à 15.n 
Vara Criminal de São Paulo (pro
cesso n.0 522/66). 

Resumo: Lúcio Inácio da Cruz, 
Agente de Polícia do DPF e Adão 
Soares Jardim, funcionário do IAPC 
à disposição da Delegacia Regional 
do DPF em São Paulo, foram à re
sidência de: Augusto Girotto, onde, 
sem mandado de busca e apreensão 
e alegando estarem à procura de 
mercadoria contrabandeada, deter
minaram a abertura de um cofre ali 
existente, encontrando algumas cen
tenas de milhares de cruzeiros novos 
em títulos (cheques pré-datados e 
notas promissórias) em situação ir
regular. 

Verificando que era objetlvo dos po
liciais extorquir-lhe dinheiro, Augus
to Girotto solicitou, por telefone, a 
presença de seu advogado, Dr. Ana
cleto Raposo Holanda, o qual, ali 
chegando, confabulou com os dois 
servidores do DPF, após o que disse 
a Augusto G!rotto e a seu filho Cláu
dio G!rotto, que também se encon
trava presente, pretenderem os poli
ciais NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros novos) para a devolução da 
documentação arrecadada, sendo 
que êle, advogado, conseguira redu
ção do exigido para NCr$ 40.000,00. 
Dita Importância foi paga em dois 
cheques, um de NCr$ 30.000,00 e ou
tro de NCr$ 10.000,00, tendo ficado o 
último em poder do advogado e o 
primeiro sido entregue aos policiais. 
Lúcio e Adão trocaram o cheque, 
que era emitido contra o Banco Ip!
ranga, por dólares, no Banco Frlzzo. 
Tendo o Sr. Augusto G!rotto pro
curado o advogado Dr. Angelo Pio 
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Mendes Corrêa Júnior, êste fêz um 
acôrdo com o Advogado Anacleto e 
Girotto, mediante o qual êste advo
gado restituiria a importância de 
NCr$ 20.000,00 a Augusto Girotto, pa
ra que fôsse encerrado o caso, deven
do a vítima assinar declaração isen
tando os advogados e os policiais de 
qualquer responsabilidade, documen
to que realmente foi firmado, me
diante a devolução do cheque de 
NCr$ 10.000,00 mais igual importân
cia em dinheiro e o pagamento ao 
Dr. Angelo Pio, a título de honorá
rios, de NCr$ 2. 000,00. 

Observações: O MM Juiz da 15.a 
Vara Criminal de São Paulo absol
veu todos os indiciados. Tendo o Dr. 
Procurador da Justiça apelado, o 
Tribunal Federal de Recursos (Ape
lação n.0 1.240) condenou Lúcio Iná
cio da Cruz e Adão Soares Jardim à 
pena máxima (art. 317 em grau má
ximo, mais um têrço, conforme pa
rágrafo 1.0 do mesmo artigo), isto é, 
a 10 anos e 8 meses. Data do Julga
mento: 27 de junho de 1967. 

05/66 - Instaurado em 28-6-66 -
Indiciados: Júlio Cezar Lobo Ma
chado e Djalma Pereira. Distribuído 
à 24.a Vara Criminal de São Paulo. 
Resumo: Júlio Cezar Lobo Macha
do e Djalma Pereira, Agentes de Po
lícia do DPF, em diligência no Mer
cado Municipal de São Paulo, apre
enderam no Interior de um Merca
do Municipal de São Paulo, num co
fre do Sr. Carmine Avena notas pro
missórias em situação irregular. Após 
darem voz de prisão ao mesmo, de
terminaram que os acompanhasse 
até a Delegacia Regional. Tomando 
o automóvel do próprio prêso e em 
companhia dos Srs. Vicente Cacurl 
e Angelo Plastina, dirigiram-se para 
a Delegacia Regional, quando, a con
vite do conduzido, pararam em um 
bar no Largo do Arouche para to
marem chope e conversarem sôbre 

o caso. Ficou assentado, então, que, 
mediante pagamento de NCr$ ..... . 
1. 000,00, as notas promissórias se
riam devolvidas. Os policiais chega
ram a receber a primeira parcela de 
NCr$ 500,00, mas, em virtude de uma 
sindicância mandada instaurar só
bre o caso, não receberam a segunda 
parcela. 

06/66 - Instaurado em 30-6-66 -
Indiciados: Miguel Dumas e Rubens 
de Oliveira Pereira. Distribuído à 
24 ... Vara Criminal de São Paulo. 

Resumo: Os indiciados, Agentes de 
Polícia Federal, procederam a uma 
diligência no escritório do corretor 
de valôres, Roberto, Silva, arreca
dando alguns títulos irregulares, sem 
pagamento de impostos. Após pro
cederem à arrecadação, exigiram de 
seu proprietário o pagamento de 
NCr$ 111.000,00 para não o conduzi
rem à Delegacia Regional e efetua
rem a sua prisãoQ. Ante os insisten
tes pedidos de Roberto Silva, con
cordaram em reduzir a importância 
para NCr$ 12.000,00, que deveria ser 
paga impreterivelmente até às de
zessete horas daquele mesmo dia, na 
esquina das ruas Itacolomi e Piauí, 
local onde está situada a Delegacia 
Regional. Na hora e local aprazados, 
Roberto Silva entregou a pasta con
tendo os NCr$ 12. 000,00, da qual Mi
guel Dumas, ante as súplicas da vi
tima, devolveu-lhe NCr$ 1.000,00. A 
devolução da documentação apreen
dida foi feita no padrão da própria 
Delegacia Regional. 

07/66 - Instaurado em 18-7-66 -
Indiciados: GEN. AYRTON SAL
GUEIRO DE FREITAS, GEN. AIPO
ru: DOS REIS, DR. CELAIR BAP
TISTA DOS REIS, DR. ADYLTON 
BRANDAO DE FREITAS, MARIO 
CAV ALLARI JUNIOR E NELSON 
BAROZI. Distribuído à Justiça 
Federal de São Paulo. Juiz: DR. 
HÉLIO KERR NOGUEIRA. 
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OBSERVAÇAO: O Procurador, Dr. 
coriolano Silveira da Mota, já de
nunciou as seguintes pessoas: GEN. 
AYRTON SALGUEIRO DE FREITAS, 
GEN. AIPORli: DOS REIS, DR. CE
LAIR BAPTISTA DOS REIS, DR. 
ADYLTON BRANDAO DE FREITAS, 
MARIO CAVALLARI JUNIOR, NEL
SON BAROZI, WOLNEY RODRI
GUES RABELO e NELSON FERNAN
DES, êste último Diretor da INDúS
TRIA BRASILEIRA DE AUTOMó
VEIS PRESIDENTE e dos EMPRE
ENDIMENTOS N. FERNANDES S. A. 

1) Face às constantes publicações 
em jornais que advertiam a opinião 
pública de que a INDúSTRIA BRA
SILEIRA DE AUTOMóVEIS PRESI
DENTE era uma "arapuca" e ante a 
instauração de inquérito para apu
rar as denúncias, o SR. NELSON 
FERNANDES, proprietário dos Em
preendimentos N. FERNANDES, pro
curou o General AYRTON SAL
GUEIRO DE FREITAS e General 
AIPORJl: DOS REIS para que pro
cedessem a um levantamento na sua 
indústria e apresentassem relatório 
ao Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica a fim de evitar as persegui
ções. 

Para a realização de tal serviço, o 
GEN. AYRTON SALGUEIRO DE 
FREITAS recebeu do Sr. NELSON 
FERNANDES a importância de NCr$ 
5. 000,00 (cinco mil cruzeiros novos), 
além de mais quatro pagamentos de 
NCr$ 1. 000,00 (hum mil cruzeiros 
novos), cada um, êstes mediante re
cibo firmado por seu filho, ADYL
TON BRANDAO DE FREITAS e pelo 
filho do General AIPORJl: DOS REIS, 
CELAIR BAPTISTA DOS REIS, per
fazendo a soma de NCr$ 9.000,00 
(nove mil cruzeiros novos). 

l!:stes últimos pagamentos foram 
feitos ao General AIPORlll DOS 
REIS, contra entrega de recibos fir
mados pelos dois engenheiros, os 

quais jamais compareceram às obras 
ou aos escritórios do referido empre
endimento. 

Além das importâncias em dinheiro, 
o General AYRTON SALGUEIRO 
DE FREITAS recebeu mais vinte 
(20) quotas no valor de NCr$ 300,00 
(trezentos cruzeiros novos), cada 
uma, da INDúSTRIA BRASILEIRA 
DE AUTOMóVEIS PRESIDENTE, 
quotas estas que entregou ao Gene
ral AIPOru: DOS REIS, num total 
de NCr$ 6. 000,00 (seis mil cruzeiros 
novos). 

2) Tendo o 'General AYRTON SAL
GUEIRO DE FREITAS sido designa
do pelo Exmo. Sr. Ministro da Jus
tiça para apurar fatos que determi
naram os pedidos de falência da 
Companhia Siderúrgica MANES
MANN, delegou ao General AIPORJl: 
DOS REIS podêres para proceder tal 
apuração em São Paulo. 

O General AIPORJl: DOS REIS con
tou, para tanto, com auxiliares, como 
os Srs. NELSON BAROZI, DR. SID
NEY de tal e MARIO CAVALAR! 
JúNIOR, êste último encarregado 
de proceder às intimações e pessoa 
que elaborava os quesitos a serem 
formulados aos inquiridos. 

3) Pelos elementos da Subcomissão 
em São Paulo, foram levadas a efeito 
as seguintes extorsões, devidamente 
comprovadas nos autos: 

Contra o Sr. OSCAR STEINER foi 
tentada extorsão no valor de NCr$ 
100.000,00 (cem mil cruzeiros novos), 
concretizando-se, afinal, na quantia 
de NCr$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil cruzeiros novos). 

Contra o Sr. SÍLVIO JOSÉ MONTA
NARINI foi concretizada extorção no 
valor de NCr$ 7. 500,00 (sete mil e 
quinhentos cruzeiros novos) . 

Do Senhor ALFREDO HENRIQUE 
SCHURIG foi extorquída a quan-
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tia de NCr$ 9. 000,00 (nove mil 
cruzeiros novos) . 
Do Sr. MANOEL LEME DA FONSE
CA foi extorquída a importância de 
NCr$ 6. 000,00 (seis mil cruzeiros 
novos). 
ALFREDO SANTINI foi extorquido 
em mais de NCr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros novos). 
HSIEN DZE KUNG foi extorquido em 
NCr$ 1. 000,00 (hum mil cruzeiros 
novos), senclo que a quantia inicial
mente exigida fôra de NCr$ 2.0000,00 
(dois mil cruzeiros novos). 
4) Se tem conhecimento de que 
o advogado de um dos indiciados, o 
Dr. Luis Gonzaga. da Gama e Silva, 
irmão de V. Ex." intercedeu sem êxi
to, pessoalmente, junto ao então Di
reter-Geral do Departamento de Po
licia Federal, General Riograndino 
Kruel, a fim de conseguir ordem no 
sentido de que o seu constituinte não 
depusesse no inquérito; 
5) Se, igualmente com o mesmo ob
jetivo, V. Ex." na ocasião Reitor da 
Universidade de São Paulo, escreveu 
ao então Diretor-Geral do Departa
mento de Polícia Federal, fazendo 
idêntico pedido, no qual não foi 
atendido pelo General Riograndino 
Kruel; 
6) Se, ainda no Govêrno passado, 
após encerrada a citada correição 
em São Paulo, por provocação do 
constituinte do Dr. Luis Gonzaga da 
Gama e Silva, a Ordem dos Advo
gados de São Paulo requereu à Dire
ção-Geral do Departamento abertura 
de sindiciincia, sob a alegação de 
abuso de autoridade, contra os Drs. 
Jesuan de Paula X::t.Vier e Alceu An
cll·ade Rocha, justamente as duas au
toridades que levaram a efeito todo 
o processamento contra os acusados 
de extorsão em Sfw Paulo; 

7) Se, nos últimos dias do Govêrno 
passado, ao invés da abertura de 
sindic:lncia solicitada, o Gabinete do 

Ministério da Justiça opinou pela 
instauração de inquérito administra
tivo contra as duas autoridades po
liciais; 

8) Se tem V. Ex." conhecimento de 
que, em 11 de março de 1967, quatro 
dias antes da posse do atual Presi
dente da República, o General Rio
grandino Kruel encaminhou carta ao 
Presidente Castello Bran.co dando 
conhecimento "da injustiça que se 
estava cometendo, fato triste e de
sabonador para os quadros policiais 
e encorajador para os corruptos e 
criminosos", solicitando a Sua Exce
lência que impedisse a instauração 
do inquérito administrativo; 
9) Se, em 17 de março de 1967, dois 
dias após haver assumido o cargo 
de Chefe do Executivo, o Presidente 
Costa e Silva, em despacho do pró
prio punho encaminhou o assunto ao 
nôvo Diretor-Geral do Departamen
to de Policia Federal, Coronel Fio
rimar Campelo, "para o devido estu
do e decisão"; 
10) Se, em 30 de março de 1967, em 
oficio dirigido à Casa Civil da Pre
sidência da República, o Coronel Fio
rimar Campelo, após compulsar a 
documentação referente à correição 
realizada em São Paulo, concluiu não 
ter havido, por parte das duas au
toridades, qualquer transgressão que 
justificasse a instauração do processo 
disciplinar; 

11) Se, apesar disso, em 20 de feve
reiro de 1968 - onze meses após -
V. Ex." designou uma Comissão de 
Inquérito, integrada por três assis
tentes jurídicos do Ministério da. 
Justiça para "apurar o abuso de au
toridade imputado aos doutores Je
suan de Paula Xavier e Alceu Andra
de Rocha"; 

12) Se, em 14 de junho de 1968, a 
Comissão apresentou relatório em 17 
laudas, concluindo pelo arquivamen
to do processo, por entender que as 
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duas autoridades policiais "não ha
viam desobedecido a nenhuma ordem 
ministerial e nem praticado qual
quer abuso de autoridade"; 
13) Se o Presidente dessa Comissão 
que opinou pelo arquivamento, o Dr. 
Alfredo Chicralla Nader, em conse
qüência, a 27 de junho de 1968, Isto 
é, treze ,dias após haver entregue a 
v. Ex.a o relatório exculpando as 
duas autoridades policiais, foi dis
pensado das funções de Assessor Ju
rídico do Gabinete de V. Ex."'; 
14) Se V. Ex."', segundo o Diário Ofi
cial de 8 de julho de 1968, determi
nou a constituição de nova Comissão, 
com o mesmo fim e integrada por 
outros assistentes jurídicos; 
15) Se, em 30 de setembro de 1968, 
o Diário Oficial publicou a exonera
ção das duas autoridades policiais 
dos altos cargos em comissão que 
exerciam e se essas exonerações se 
deram à revelia do Diretor-Geral do 
Departamento de Polícia Federal; 
16) Se, em seguida, após serem des
tituídas dos cargos em comissão, 
essas duas autoridades, sem qual
quer consulta, foram transferidas de 
Brasília para dois Estados do Nor
deste; 
17) E, finalmente, por que, apesar 
do disposto no art. 247, parágrafo 
1.o, do Decreto n.0 59.310, de 23 de 
setembro de 1966, que reza: "O pro
cesso disciplinar não poderá ser so
brestado para o fim de aguardar a 
decisão da ação penal ou civil", V. 
Ex."', até a presente data, não enca
minhou à Presidência da República 
os processos disciplinares instaura
dos na Delegacia Regional do D.P.F., 
em São Paulo, e aprovados pelo D!
:retor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, contra os policiais c 
funcionários que praticaram o cri
me de concussão e corrupção." 

sr. Presidente, com êste estilo, na 
análise de ma tér!a, acre di to que estamos 

demonstrando, desde logo, não nos mo
ver nenhum sentido de mobilizar publi
cidades ou de fazer escândalo em tôrno 
dêste terrível e doloroso assunto. 

Dirijo-me diretamente à autoridade 
específica, no caso o Ministro da Justiça, 
que, na minha opinião, não está em boa 
posição no episódio. Sua Excelência, com 
os meios de que dispõe, poderá respon
der, se assim o entender, às indagações. 

Voltarei nos próximos dias, para pros
seguir com outras denúncias do mesmo 
nível, sempre nesse estilo e documenta
damente. 

Espero, conseqÜentemente, que o nobre 
Líder do Govêrno, em exercício, Senador 
Eurico Rezende, com o decorrer do tem
po chegue à conclusão de que foi injusto 
com o seu colega, quando o acusou de 
dirigente de uma gang de intrigas e de 
infâmias. O meu passado, o meu pre
sente, todo o meu devotamento ao Pais, 
creio, Sr. Presidente, não autorizam 
quem quer que seja, a não ser sob o calor 
de um debate - a admitir que eu pu
desse ser veículo, instrumento, ferra
menta de processos que buscavam a des
moralização do Govêrno por simples ln
terêsse político-partidário. 

Na justificação que presentemente 
faço do requerimento, quero chamar a 
atenção para o fato de que, multo em
bora eu não tenha o menor aprêço pelo 
Govêrno do Sr. Castello Branco, sempre 
reconheci - e mesmo aquêles que a êle 
se opunham- a sua característica fun
damental: o horror à corrupção. 

O sentido ético do seu Govêrno era 
precisamente impedir os enriquecimen
tos !lícitos, os abusos de autoridade no 
sentido de que se valessem dos cargos 
públicos para êsse enriquecimento. 

Receio, Sr. Presidente e Srs. Senado
res - e os fatos vão demonstrar, no de
bate que !remos ter de aqui por diante 
-, que aquela tônica observada no Go
vêrno anterior não seja a que distingue 
o atual Govêrno. 
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Enquanto que no Govêrno Castello 
Branco foram enviados dois Corregedo
res a São Paulo, a fim de atenderem 
denúncia para apuração de fatos, e for
mou-se o processo que, após, foi encami
nhado a Varas especiais, foi bastante 
mudar o Govêrno para que êsses altos 
agentes da Polícia Federal, que são ad
vogados, fôssem perseguidos, punidos, ao 
passo que aquêles apontados confessada
mente como atuantes em crime de cor
rupção continuam nos seus cargos. 

De modo que êsse contraste é que me 
parece deva ser levado na devida con
sideração. 

Não estou aqui com procuração para 
defender o Govêrno Castello Branco, 
mas lhe faço justiça, nesse aspecto. E é 
com o mesmo espírito de justiça que 
pretendo provar que o atual Govêrno é 
inteiramente, neste capítulo, a antítese 
do seu antecessor. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Tem a palavra, como Líder do 
Govêrno, o Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder do Govêrno - Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, seja-me licito, 
liminarmente, afastar de qualquer res
ponsabilidade, de minha parte, a incre
pação que me acaba de fazer o eminente 
Senador Mário Martins, no sentido de 
que eu teria dito que S. Ex." prestigia 
uma gang de informações. 

Absolutamente, jamais disse isto nesta 
Casa e os seus Anais, melhor do que 
eu, na eloqüência da sua solenidade, po
dem jogar em cacos, pelo chão, a asser
tiva de S. Ex." 

Há poucos dias, o Ilustre Senador gua
nabarino, no auge, digamos assim, da 
sua sangi.iinolência parlamentar, me 
acusou de estar convi vendo com uma 
gang governamental. 

Em tom meramente de defesa e, até 
mesmo, se não me falha a memória, com 
alguma jocosidade, já que é sempre bom 
desopilar o fígado político quando se 
contempla um colega em têrmos e em 
regime de exacerbação de ânimo, disse 
·eu, então, que S. Ex.", de tanto fazer 
reportagem policial, através daquele mi
crofone, deveria dispor, como motivação 
abundante, para suas assacadilhas, de 
uma gang de assessoramento. Quando 
muito, poderia ter ocorrido, e no mo
mento, confesso, mútua falta de ética, a 
figura, a dirimente da retorsão. Não sou 
dado a ofensas pessoais ... 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
;Ex."? (Assentimento.) Não posso inter
ferir muito porque estou com a garganta 
bastante. inflamada. Mas pediria a V. 
Ex." que tôda vez que fizesse confissão 
de falta de ética se limitasse ao campo 
da confissão própria. 

O SR. EURICO REZENDE - Esiou 
exibindo um argumento e, mais do que 
isto, estou caracterizando uma isenção. 
v. Ex." naquela época, foi exagerada
mente predatório para com seu colega 
e respondi no mesmo tom, estabelecendo 
o nexo da causalidade, isto é, a relação 
de causa e efeito. Mas se V. Ex." enten
de que não operou a usina da falta de 
ética, confesso-lhe que, através de fra
tura de paciência, cometi um delito ver
bal para com V. Ex.", e aproveito o en
sejo para pedir-lhe escusas. 

O Sr. Mário Martins- Fico altamente 
sensibilizado. 

O SR. EURICO REZENDE - Se V. Ex." 
não erradica da sua pertinência, da sua 
intransigência e data venia, da sua falta 
de compreensão, o ético motivador isto é 
direito, não jurídico mas natural, é pro
blema de consciência de V. Ex." 

Mas, Sr. Presidente, àbviamente, não 
poderei examinar, assim, na rapidez de 
uma improvisação, já que se trata de 
assunto digno de sôbre êle debruçarmos 
a nossa atenção e análise, os itens que 
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integram o libelo a que o eminente Se
nador Mário Martins qualifica de pedido 
de informações. Nem é possível, já que 
se coloca alguém no mercado das suspei
ções, esperarmos a mecânica regimental 
e a demanda de tempo para a resposta 
àquela curiosidade. 

Devo dizer, entretanto, que bem antes, 
muito antes da resposta ao pedido de 
Informações, e numa antecipaçáo, que se 
justifica, e mais do que isso, que se im
põe, trarei ao conhecimento da Casa as 
explicações que se fazem conveniente
mente necessárias, especialmente no que 
diz respeito ao nobre Ministro da Justi
ça, alvo de uma suspelçáo bem explici
tada de parte do ilustre representante 
da Guanabara. Podemos perfeitamente, 
todavia, com absoluta tranqüilidade de 
consciência, fazer o joeiramento da úni
ca parte digna, como disse, da resposta e 
da defesa é a área do pedido de Infor
mações, em que se procura inculcar o 
Professor Gama e Silva de tráfico de in
fluência e, por via de conseqüência, da 
prática de corrupção - ativa ou passiva, 
pouco importa. 

Nos demais ângulos da exposição 
feita pelo nobre Senador Mário Mar
tins, verificamos que, a respeito de 
todos os atas ilícitos ali mencionados, o 
Govêrno instaurou inquérito e o Poder 
Judiciário, através de procedimentos pró
prios, tomou conhecimento das acusa
ções. 

Não se pode, Sr. Presidente, confundir 
:corrupção do Govêrno com corrupção 
praticada por funcionário público ou 
agente poder público, ou agente da au
toridade. 

Passível de crítica, e até mesmo de 
responsabilidade, seria o Govêrno se se 
mantivesse omisso, isto é, não adotasse 
as medidas investigatórias, correcionais 
ou punitivas. Ora, essas providências fo
ram integralmente tomadas, segundo 
mesmo confessa, oficialmente, o Sr. Se
nador Mário Martins. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.o. per
mite? (Assentimento do orador.) É na
tural que V. Ex.", não tendo em mãos a 
documentação e apenas dispondo desta 
memória magnífica que todos lhe reco
nhecem, tenha cometido ligeiro equívo
co. Os processos, a remessa à Justiça, 
tudo isto foi feito pelo Govêrno passa
do, é um crédito do Govêrno passado e 
eu louvo o Govêrno passado nesta atitu
de. O que não está havendo é a corres
pondência no Govêrno atual. De modo 
que· V. Ex. a não tem dados que eu li, 
pode estar pensando que foi o Govêrno 
atual que mandou processar. Não. O Go
vêrno atual só quis ver se abafava cer
tos casos, pelo· menos por determinadas 
intervenções do Ministro. 

O SR. EURICO REZENDE - Posso 
adiantar ao nobre Senador Mário Mar
tins e à Casa, e aliás isto reside no re
conhecimento nacional, que o Govêrno 
atual não está engavetando ou abafan
do inquéritos, como quer fazer crer o 
ilustre representante da velha Capital. 

S. Ex." trouxe aí uma série de proces
sos - e agora verifico, pelo seu aparte 
- iniciados no ano passado. Se eu qui
sesse, também traria para êste micro
fone uma série interminável de proces
sos administrativos de demissões, de pu
nições praticadas no Govêrno atual. 
Isto é normal em tôdas as administra
ções. A prática peculatária existiu em 
todos os governos e existirá enquanto 
existir, àbviamente, o Código Penal. 

Não se pode, repito, confundir a cor
rupção praticada por servidores públi
cos com corrupção existente no Govêr
no. Quando um elemento do povo prati
ca um roubo não se diz jamais que o po
vo praticou aquêle roubo; o que há, ôb
viamente, é a especificação. Então, quan
do um funcionário público participa de 
um processo de corrupção, êsse ilícito 
penal abarca todo o Govêrno? óbvia
mente trata-se, de modo evidente, de 
um exagêro. 
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Sr. Presidente, se os fatos ou atos 
atribuídos ao Ministro da Justiça, no pe
dido de informações formulado pelo Sr. 
Senador Mário Martins, ficarem com
provados, aí, sim, teremos de reconhecer 
que houve corrupção no Govêrno, por
que aí se trata de um -elemento, de uma 
pessoa, de uma autoridade da imediata, 
direta e presencial confiança do Sr. 
Presidente da República. 

Então, Sr. Presidente, o que t·em im
portância, feito o necessário joeiramen
to e adequada seleção no pedido de in
formações, é apurar-se se realmente o 
Ministro Gama e Silva teve o procedi
mento mencionado na peça libelar do 
Sr. Senador Mário Martins. A êsse res
peito, voltarei a êsse microfone, para 
prestar os necessários esclarecimentos. 
E estou certo, pelo passado de honradez 
do Sr. Ministro Gama e Silva, que po
deremos chegar à conclusão de que se 
trata de mais um equívoco, ou inspirado 
no pessimismo, ou motivado pelo exa
gêro, ou então fruto ·exclusivo de má
vontade e do passionalismo político do 
Sr. Senador Mário Martins. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Com a palavra o Senador Bezer
ra Neto. (Pausa.) 

S. Ex." desiste da palavra. 
Com a palavra o Senador Clodomir 

Millet. 

O SR. CLODOMIR MILLET - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, quando me pro
nunciei nesta Casa sôbre a Portaria 
GB-n.0 369, do Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Faz,enda, a respeito do que 
formulei requerimento de informações 
ainda não respondido, não poderia su
por que aquela manifestação desperta
ria o interêsse que, realmente, suscitou 
entre os numerosos servidores das Cai
xas Económicas Federais. 

Recebi, Senhor Presidente, tantas 
mensagens daqueles servidores, através 

de telegramas, cartas e até telefonemas, 
que pude avaliar da oportunidade do re
querimento e do quanto continha êle de 
interessante à prestigiosa classe dos 
economiários. 

A falta de resposta, depois de quase 
dois meses do pedido, faz-me ocupar, 
novamente, a atenção do Senado, até 
porque, agora, diante daquelas manifes
tações, não me seria lícito fugir ao com
promisso que assumira, provocando o 
exame da matéria, com as administra
ções e os servidores das nossas Caixas. 

Recordam-se Vossas Excelências que 
focalizei, naquela oportunidade, vários 
aspectos da Portaria Ministerial, enfa
tizando, porém, aquêles que me parece
ram mais merecedores de revisão. 

O ato do Senhor Ministro da Fazenda 
quis promover a implantação, nas Cai
xas Económicas Federais, do regime ins
tituído pelo Decreto-Lei n.O 266/67, que 
colocou essas autarquias sob o império 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O decreto-lei assegurou aos economiá
rios existentes até a data de sua expe
dição o direito de fazerem opção pelo 
regime estatutário, então vigente. 

A Portaria, no entanto, estabeleceu 
certa distorção no aplicar o decreto-lei, 
pois determinou que aos cargos de con
fiança, somente terão ac·esso os não
optantes. 

Atente bem o Senado para o que vou 
expor: 

Se a Portaria fôr aplicada tal como 
se encontra, as Caixas Económicas Fe
derais passarão a ter três categorias de 
servidol'es, a saber: optantes, .isto é, 
aquêles que preferirem o regime estatu
tário; não-optantes, aquêles que, nomea
dos até a. data do Decreto-Lei n.0 266, 
preferirem o nôvo vegime; e CLT sim
plesmente, isto é, aquêles que forem ad
mitidos na vigência do aludido decreto
lei. Verifica-se que duas dessas catego
rias serão eminentemente transitórias: 
a dos optantes e a dos não-optantes. 
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Não se compreende, assim, que a Por
taria do Senhor Ministro somente asse
gure o acesso aos cargos de confiança 
aos não-optantes, categoria transitória. 
Outro deve ser o seu propósito. A reda
ção laborou em evidente equívoco. 

Entendo, Senhor Presidente e Senho
res Senadores, como sustentei anterior
mente, que a exclusão dos optantes, em 
qualquer hipótese, constitui tática de 
coação, que se não ajusta à excelência 
do regime. Além disso, afasta a expe
riência e o conhecimento de velhos ser
vidores calejados no serviço das insti
tuições. 

Outro equívoco que descobri, posterior
mente, na Portaria do Sr. Ministro da 
Fazenda, foi o tratamento desigual dis
pensado aos Srs. Contadores. Não tenho 
nada contra essa classe e até acho que 
deveria ter sido incluída na carreira 
técnico-científica, porque é, realmente, 
constituída de técnicos. Mas não me pa
rece correto que se estabeleça, como es
tabelecido está na Portaria, gratificação 
para Contador e não fixe gratificação 
para Engenheiro, Médico e Advogado. 
~sse tratamento desigual deixa a im
pressão de que a participação de Conta
dores na elaboração do ato foi mais nu
merosa do que a dos demais profissio
nais. 

Acontece, Senhor Presidente, que an
tes mesmo de ter as informações soli
citadas, tomei conhecimento do Decreto 
n.0 63.417, de 11 de outubro próximo 
passado, através do qual o Senhor Pre
sidente da República designou comis
são visando a modificar o regime de or
ganização e funcionamento das Caixas 
Económicas Federais. 

Ao que fui informado, essa Comissão 
que inclui representantes do Ministério 
da Fazenda, do Planejamento, do Con
selho Superior das Caixas e do Banco 
Central, estudará as conveniências da 
unificação das Caixas, que se transfor
marão numa entidade única - Caixa 

Económica Federal do Brasil, com agên
cias nos diferentes pontos do País. Será, 
assim, uma pessoa jurídica de jurisdição 
nacional, ao contrário do que ocorre 
atualmente, quando cada uma das Cai
xas é uma pessoa jurídica com jurisdi
ção apenas no Estado onde se situa. 

Do ponto de vista politico, Otl mais 
propriamente do ponto de vista de clien
tela eleitoral, a unificação desagradará 
a muita gente, porque extinguirá, sem 
dúvida, os Conselhos Administrativos 
constituídos de vários diretores. Mas a 
instituição, unificada, terá condições 
melhores para enfrentar a competição 
do mercado de crédito. Ficará, de certa 
maneira, como ·o Banco do Brasil, em
bora não tenha o caráter privado dessa 
poderosa instituição de crédito. 

Essa alteração, que é estrutural, foi o 
que me animou a voltar à tribuna, por
que me parece que, com maior razão, de
veria ser suspensa a aplicação da Por
taria n.0 369, até que se chegasse a uma 
conclusão a respeito dos traba.lhos da 
nova Comissão designada. 

Parece-me, à primeira vista, do maior 
interêsse a unificação das Caixas. Aliás, 
lendo um Boletim Informativo da As
sociação do Pessoal da Caixa Económica 
do Rio de Janeiro, verifico que há Di
retor,es favoráveis e que, de modo geral, 
todos os funcionários aplaudem a ini
ciativa, que partiu, aliás, de um funcio
nário. 

Não posso, sem dúvida, antes do estu
do que o Banco Central e o Ministério 
do Planejamento por certo farão da ma
téria, antecipar uma opinião definitiva. 
Posso, porém, assegurar que estarei dis
posto a examinar as conclusões do tra
balho da Comissão e prestar, no que fôr 
possível, minha modesta contribuição à 
reformulação das atividades operacio
nais das Caixas, cooperando para a me
lhoria dos seus serviços e para a inte
gração das Caixas na politica de desen
volvimento a que s,e propõe o Govêrno. 
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Concluindo estas considerações, volto 
a estranhar a falta de resposta ao meu 
pedido de informações até porque as 
indagações feitas são de fácil e rápida 
resposta. 

Com ef·eito, Sr. Presidente, é de estra
nhar que, até esta data, o Sr. Ministro 
não tenha respondido ao meu requeri
mento de informação, formulado no dia 
20 de setembro - se não me engano - e 
enviado, pela Mesa do Senado, no dia 30 
do mesmo mês. 

Recebi, Sr. Presidente, por intermédio 
da Secretaria do Senado Federal, o Ofí
cio que enviou a esta Casa o Sr. Minis
tro da Fazenda, datado de 29 de outu
bro passado, do teor seguinte: 

(Lê) 

"Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex.a que êste Ministério está dili
genciando no sentido de ultimar a 
resposta ao Requerimento n.O 1.241, 
de 1968, do Sr. Senador Clodomir 
Millet, objeto do Ofício n.0 2 .135, 
de 30 de setembro último, dessa Se
cretaria, para oportuno encaminha
mento a essa Casa. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a V. Ex:.a protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 
Antônio Delfim Neto, Ministro da 
Fazenda." 

Sr. Presidente, que perguntei eu no 
meu requerimento de informações? 
Quais as indagações que teria eu feito, 
'que determinassem tanto tempo para 
serem respondidas, se, na verdade, o que 
perguntei foi coisa tão simples, tão ba
nal, que, no meu entender, a resposta 
poderia ter sido dada imediatamente, se 
assim desejasse o Sr. Ministro da Fa
zenda? 

As perguntas, Sr. Presidente, foram as 
seguintes: 

"Se a Portarla n.0 GB-369, de 14 de 
agôsto passado, corresponde ao pro
jeto de instruções oferecido pelo 

Conselho Superior das Caixas Eco
nómicas Federais; 

- Se o Conselho Superior, na ela
boração dêsse projeto, solicitou a co
laboração das Caixas e contou com 
a participação de servidores das 
mesmas; 

- Se a Comissão encarregada da 
elaboração do projeto foi integrada 
por técnicos em organização e ad
ministração e procedeu ao levanta
mento das necessidades específicas 
das Caixas, no que respeita a pes
soal; 

- Se o Ministério do Planejamento 
e o DASP foram ouvidos sôbre a ma
téria; 

- Se foram observadas as determi
nações do Decreto-Lei n.O 200, de 
1967 (Reforma Administrativa)." 

Como se vê, Sr. Presidente, no meu en
tender, as respostas são muito fáceis e 
só mesmo, talvez, a preocupação de 
encontrar uma resposta que sirva 
aos interêsses do Govêrno, no caso, 
do Sr. Ministro da Fazenda, para 
significar motivos outros que tenham 
dado origem a essa Portaria 
Portaria que, ao invés de regulamen
tar o que se contém no decreto-lei, con
funde tôda a matéria dêsse decreto
lei -, só mesmo, Sr. Presidente, motivos 
que não podemos conhecer, motivos não 
direi escusas, mas motivos reservados, es
tarão determinando a demora na remes
sa dessas informações. 

Sr. Presidente, o Congresso Nacional 
encerra seu período de atividades no dia 
30 de novembro. A 30 de novembro, dois 
meses se terão passado do envio de meu 
pedido de informações. Espero que o Sr. 
Ministro da Fazenda, antes do encerra
mento da sessão atual do Congresso Na-
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clonai, faça remeter a resposta ao pedi
do de informações que enderecei a S. 
Ex.n 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Clodomlr Millet - Wilson Gonçal
ves - Manoel Vlllaça - José Leite 
- Carlos Lindenberg - Nogueira da 
Gama - João Abrahão. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A lista de presença acusa o compare
cimento de 27 Srs. Senadores. 

Não há quorum para deliberação. 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 159, de 
1968 (n.0 1.751-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que dispõe sôbre o 
exercício da profissão de Zootecnis
ta, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1.005, de 1968, da Comissão 
- de Projetos do Executivo; e de

pendendo de pareceres das Co
missões 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
o projeto e as emendas de Ple
nário; e 

- de Projetos do Executivo, sôbre 
as emendas de Plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão de 7 do corrente, com a apre
sentação de duas emendas em Plenário. 

O projeto voltou à Ordem do Dia da 
Sessão de 8 do corrente. 

Nos têrmos do parágrafo único, do ar
tigo 270 do Regimento Interno, foi adia
da a votação por falta de quorum. 

Na Sessão seguinte, realizada ontem, 
pelo mesmo motivo foi novamente adia
da a votação da matéria. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre a constitu
cionalidade e j uridicidade do projeto e 
das emendas. 

Com a palavra o Sr. Senador Aloysio 
de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, na qualidade de Presidente, 
em exercício, da Comissão de Constitui
ção e Justiça, solicito a V. Ex."" o obsé
quio de informar o último dia do prazo 
de tramitação dêsse projeto enviado pe
lo Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Será o dia 1.0 de dezembro próximo. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Então, solicito a V. Ex.n que se digne 
deferir à Comissão de Constituição e 
Justiça o prazo de 5 dias para proferir 
o seu parecer para as duas emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Fica concedido o prazo solicitado por 
V. Ex.n 

Sai da pauta a matéria, para voltar à 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 65, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a licença con
cedida a Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquígrafo, PL-3, do Qua
dro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão anterior, sendo adiada a vo
tação por falta de quorum. o mesmo 
ocorre na presente Sessão. 

Item 3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 66, de 1968, de 
autoria da Comissão D!retora, que 
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exonera, a pedido, Maria Inilta Pes
soa, Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão ordinária anterior, sendo adia
da a votação por falta de quorum. Da 
mesma maneira, fica adiada na presen
te Sessão. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara número 139, 
de 1968 (n.0 1.572-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que revigora o 
prazo previsto no item IX, alínea b, 
do art. l.o da Lei n.0 4.622, de 3 d~ 
maio de 1965, que concede isenção 
de tributos para importação de bens 
e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 996, de 1968, da 

Comissão 
- de Finanças, favorável, com 

emenda que oferece sob n.o 

01-CF, dependendo da votação 
de requerimento de adiamento 
de discussão para audiência da 
Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Na Sessão de 8 do corrente, foi lido 
requerimento sôbre a matéria, que dei
xou de ser votado por falta de quorum. 
Na Sessão seguinte também não houve 
quorum para que se procedesse à votação 
do requerimento, o que acontece, ainda, 
na presente Sessão. 

Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. Não há mais oradores ins
critos. (Pausa.) 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão extraordinária amanhã, às 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 5 

minutos.) 



272.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
en1 13 de noven1bro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID:Il:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Flávio Brito -
Desiré Guarani - Milton Trindade 
- Cattete·Pinheiro- Lobão da Sil
veira - Clodomir Míllet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portela - Sige
fredo Pacheco - Menezes Pimentel 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Manoel Villaça - Ar
naldo Paiva - Júlio Leite - José 
Leite - Aloysio de Carvalho - Jo
saphat Marinho- Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Paulo Torres -
Aarão Steinbruch - Mário Martins 
- Gilberto Marinho - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama -
João Abrahão - José Feliciano -
Pedro Ludovico - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência ,tendo em vista 
que se esgota a 113 do ccrrcn te o prazo de 
tramitação no Congresso Nacional do 
Projeto de Lei n.0 31, de 1968 (CN), que 
estabelece representações no Conselho 
Nacional de Telecomunicações, revoga 
dispositivos da Lei n.0 4.112, de 27 de 
agôsto de 1962, e dá outras providências, 
convoca, ouvidas as lideranças, Sessão 

conjunta ·a realizar-se às 21 horas de 
hoje, dia 13 de novembro, no Plenário 
da Câmara dos Deputados, a fim de se 
dar prosseguimento à votação da maté
ria. 

A Presidência deferiu o Requerimento 
de Informaçções n.0 1.520, de 1968, de 
autoria do Senador Mário Martins, ao 
Ministério da Justiça. 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações n.O 1.141/68, 
de autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res, enviada pelo Ministro da Justiça 
(Aviso número G/1698, de 8-11-68). 

A Presidência recebeu ofícios dos Mi
nistros da Fazenda e das Comunicações, 
solicitando prorrogação do prazo para 
resposta aos seguintes Requerimentos de 
Informaçõ·es: 

- N.0 1.283/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 1.287/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 1.297168, de autoria do Senador 
Lino de Mattos. 

- N.0 1.312/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias o 
prazo de resposta aos referidos Requeri
mentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está prorro
gado o prazo. 

Há um orador inscrito, que é o Sr. 
Senador Aarão Steinbruch. Tem S. Ex." 
a palavra. 
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O SR. AARliO STEINBRUCH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, anuncia o Govêrno que re
meterá ao Congresso mensagem propon
do o reajustamento dos vencimentos do 
funcionalismo público federal. 

Até o presente momento. embora se 
comente sôbre o aumento a ser propos
to pelo Govêrno, que varia entre 20 a 
30% por cento, a mensagem não chegou 
ainda ao Congresso Nacional. Encerrare
mos nossas atividades no dia 30 de no
vembro, quer dizer que, mesmo que che
gue amanhã, teremos um prazo dimi
nuto para o estudo da matéria. 

Mas, mesmo que tivéssemos prazo 
maior, não poderíamos emendar a pro
posição, porque não podemos aumentar 
despesas e, se pudéssemos atribuir a cer · 
tas categorias de funcionários um a\.
mento maior, teríamos que dispor da ver
ba global e, assim, sacrificar outra clas
se porventura beneficiada pelo aumento. 

Há, entretanto, Sr. Presidente, uma ca
tegoria de servidores que tem sido rele
gada ao esquecimento por parte do Po
der Público. Quero referir-me aos que 
exercem as funções de juízes na Justi
ça do Trabalho e na Justiça Federal, re
c•entemente criada pelo Govêrno da Re
pública. São juízes que não podem de
dicar-se a outras atlvidades. vivem, por
tanto, dos vencimentos que percebem, 
nas elevadas funções em que foram ln
vestidos. E, em outros casos- juízes do 
Trabalho, por exemplo, da Capital de 
São Paulo e da Guanabara -, os seus 
venclmen tos não são superiores a 1. 400 
cruzeiros novos. Entretanto, juízes ou 
desembargadores da Justiça de São Paulo 
recebem de 4 a 6 mil cruzeiros novos e 
delegados de Policia da Guanabara e São 
Paulo já Iniciam suas funções com ven
cimentos superiores àqueles atribuídos 
aos juízes da J\•stiça do Trabalho. 

É o mesmo caso dos juízes federais. Já 
por di versas vêzes o nobre Líder em exer
cício nesta Casa, quando eu reclamei o 

reajustamento para os JUIZes federais, 
anunciava o propósito do Govêrno )en
viar mensagem restabelecendo o direi
to certo dêsses magistrados, que, sendo 
equiparados a outros juízes, têm um ven
cimento, entretanto, multo menor em re
lação aos outros que exercem as mesmas 
funções. 

Até hoje essa mensagem não chegou 
ainda, Sr. Presidente, e, pelo que leio 
nos jornais, não se anuncia, na men
sagem que será enviada ao Congresso, 
que será reparada essa Injustiça a juí
zes que recebem vencimentos incompa
tíveis com a dignidade do cargo e do grau 
das funções que exercem. E como disse, 
no início da minha oração, não é possí
vel emendar a proposição. Daí porque, 
Sr. Presidente, ainda é tempo, já que a 
mensagem ainda não chegou a esta Casa, 
que a Presidência da República examine 
com carinho o assunto, mesmo porque 
os juízes distribuem justiça, os juízes fe
derais representam o interêsse da União, 
e os juízes do trabalho distribuem jus
tiça nos conflitos entre empregados e 
empregadores. 

Não é justo que êsses juízes, êsses ma
gistrados recebam vencimentos tão in
feriorizados com relação a outros juí
zes federais. Inclusive desembargadores 
dos tribunais da Guanabara, os próprios 
d•esembargadores do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, juízes e 
promotores percebem muito mais do que 
aquêles vencimentos auferidos pela Jus
tiça Federal e pelos juízes do Trabalho. 

Quero também lembrar, já que o au
mento concedido êste ano aos funcioná
rios civis e militares é diminuto, que, 
pelo menos, êste ano se determine tam
bém a concessão do 13.0 salário aos fun
cionários públicos federais. Porque, 
quando fizemos o projeto, não puàiemos 
estendê-lo aos funcionários e só atribuí
mos êsse salário aos trabalhadores de 
emprêsas privadas. Já que a matéria foi 
sancionada, é lei e obriga as emprêsas 
privadas ao pagamento do 13.0 salário, 
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é justo que estendamos êsse benefício 
aos funcionários públicos. 

Quero, também, Sr. Presidente, fazer 
um apêlo para que êste ano, como já 
se procedeu anteriormente nesta Casa, 
se determine o pagamento de um abono 
qe Natal aos funcionários do, Senado 
Federal. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, como Líder do 
Govêrno, o Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder do Govêmo - Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a propósito do 
discurso que acaba de ser pronunciado 
pelo Sr. Senador Aarão Steinbruch, de
sejo prestar, em caráter oficial, alguns 
esclarecimentos. 

O Govêrno sempre se mostrou sensível 
à situação salarial dos Juízes federais 
que, se já era penosa na oportunidade 
do seu advento, tornou-se, pelo decurso 
do tempo, ainda mais agravada. Mas o 
Govêrno não vê como atender aquelas 
l'eivlndlcações sem um estudo adequado, 
sério, meticuloso. 

O Sr. Aarão Steinbruch - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Eu pe
diria a V. Ex." que aguardasse encerrar 
o meu pensamento, e depois debateria 
com V. Ex." 

Antigamente, Sr. Presidente, a pergun
ta era esta: uma classe dizia ao Presi
dente da República que precisava de 
tanto para viver, e o Presidente da Re
pública, multas vêzes, com a rapidez da 
Irresponsabilidade, dava aquilo que se 
lhe pedia. 

Hoje, os tempos são outros, e a pergun
ta do Sr. Presidente da República é esta: 
Sr. Ministro da Fazenda, quanto a Nação 
p8dc pagar ao seu servidor? 

Então, tendo em vista êsse cuidado com 
a coisa pública, o assunto passou a ser 
considerado pelos órgãos adequados do 

Govêrno Federal, do ponto de vista téc
nico mas sem refugir, também, de ân
gulos humanos. 

O Sr. Ministro da Justiça propôs ao Sr. 
Presidente da República que remetesse 
mensagem ao C0ngresso Nacional dando 
um aumento de 100% aos Juízes federais. 
O Sr. Presidente da República, chefe de 
um Govêrno sério, mandou expediente 
para os Ministérios da Fazenda e do Pla
nejamento. O do Planejamento discordou 
da opinião do Sr. Ministro da Justiça e 
propôs que a majoração se cifrasse em 
50% e não 100%. 

Mas, supervénientemente a essas opi
niões do Ministério do Planejamento, o 
Conselho da Justiça Federal resolveu 
atribuir aos chefes de secretaria e ofi
ciais de justiça da Justiça Federal a par
ticipação percentual da cobrança da di
vida pública. 

Assim, se um chefe de secretaria, até 
então, ganhava pouco menos do que um 
Juiz federal, com tal decisão do Conselho 
da Justiça Federal, a dimensão salarial 
dêsses chefes de secretaria extrapolará 
os vencimentos dos Juízes federais. 

Hoje, no entanto, o Sr. Ministro da 
Justiça, na audiência que terá com o 
Sr. Presidente da República, sustentará 
o seu ponto de vista Inicial, mencionará 
êste fato nôvo e o Chefe do Govêrno da
rá ao caso a solução ou o atendimento 
que lhe parecer mais adequado. 

Estas as informações que desejo dar, 
relativamente ao discurso do eminente 
Senador Aarão Stelnbruch, Informações 
que demonstram, cabalmente, que a si
tuação dos Juízes federais jamais deixou 
de ser objeto dos cuidados, da atenção 
e do exame do Govêrno Federal. 

Concedo agora, o aparte ao Sr. Sena
dor Aarão Steinbruch. 

O Sr. Aarão Steinbruch - V. Ex." de
ve estar lembrado de que, há cêrca de 
dois meses, eu reclamava êsse reajusta
mento, por parte dos Juizes federais, ad
mitindo V. Ex.", então, que o assunto de-
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veria ser resolvido com a necessária bre
vidade. V. Ex." fala que o Govêrno é sé
rio. Não contesto que o Sr. Costa e Silva 
seja sério. Mas por ser sério, deve demo
rar, mais ainda, a solução do assunto? 
Então devo atribuir que a proposta do 
Sr. Ministro da Justiça não é séria, por
que solicitou, em exposição de motivos, 
êsse reajustamento de 100%. Realmente, 
no caso, não é sério o Sr. Ministro da 
Justiça por ter proposto êsse aumento. 
V. Ex." há de convir em que o problema 
é de fácil solução, porque, há os paradig
mas, se êsses são Juízes, os outros tam
bém o são. Basta equiparar os venci
mentos, o que não demanda estudos tão 
acurados, tão demorados. S. Ex." mesmo 
mencionou que o Ministro da Justiça, 
há muitos meses, propôs êste reajusta
mento, neste intervalo, sem atender ao 
reajustamento dos Juízes federais, dan
do vantagem aos chefes de secretaria 
que passaram a perceber mais do que 
os Juízes federais. l!:les que percebiam 
um pouco menos, com esta participação, 
passaram a receber muito mais. Assim, 
em vez de se atender aos Juízes fe
derais, atende-se aos chefes de secre
taria que estão recebendo muito mais 
do que os Juízes federais. V. Ex." há de 
convir em que o tempo já é mais do que 
suficiente para o atendimento do rea
justamento dêsses servidores. Aproveito 
a oportunidade para me referir, tam
bém, aos Juízes da Justiça do Trabalho, 
que pretendem, como Juízes que, real
mente o são, ganhar o mesmo que os 
outros. Há o paradigma, há o exemplo 
a ser Imitado. Portanto, não existe mui
ta complicação para a solução dêste pro
blema. Registro, ainda, com satisfação, 
a declaração de V. Ex." sôbre que, hoje, 
o Sr. Ministro da Justiça estará em au
diência com o Sr. Presidente da Repú
blica quando solicitará que, sem mais 
tardança - aliás, consta da mensagem 
que será remetida, ainda esta semana, 
ao Congresso Nacional - seja reparada 
esta injustiça aos Juízes federais e Juí
zes da Justiça do Trabalho. 

O SR. EURICO REZENDE - Devo di
zer a V. Ex." que o Poder Executivo não 
teve participação alguma no aumento 
da renda dos chefes de secretaria ou 
oficiais de justiça; é matéria da com
petência do Poder Judiciário que, atra
vés do Conselho da Justiça Federal, lhes 
concedeu esta vantagem. Nem disse a 
V. Ex." que o Ministro da Justiça, já há 
muito tempo, propôs a duplicação dos 
vencimentos dos Juízes federais. O Sr. 
Ministro da Justiça remeteu exposição 
de motivos ao Sr. Presidente da Repú
blica, mas sabendo que o Presidente da 
República iria ouvir os órgãos financei
ro e de planejamento. 

O que desejo salientar é que o Govêr
no não está omisso; pelo contrário, mos
tra-se muito sensível ao assunto. Porém, 
há de conciliar as necessidades dêsses 
leais servidores da coisa pública com a 
capo.cidade do Erário. Os dois aspectos 
hão de ser estudados e confundidos para 
que, de um lado, se atenda a uma justa 
reivindicação e, de outro lado, se coloque 
a matéria em conexão harmoniosa com 
~.s reais possibilidades do Tesouro. (Mui
to !:em! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há mais oradores inscritos. 

O Sr. Cladomir Millet - Sr. Presiden
te, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - T·em a palavra S. Ex." 

O SR. CLODOMIR MILLET - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, as Bancadas 
do Maranhão e do Piauí, na Câmara 
dos Deputados e no Senado. Federal, fc
rum surpreendidas, ontem, com o noti
ciárbo da imprensa referentemente a 
declarações que teriam sido feitas, no 
Ce:trá, pelo Presidente da Companhia 
Hidrelétrica do Parnaíba. Dessas decla
rações se verifica que uma tragédia po
de ocorrer, atingindo, inclusive, as popu
lações dos nossos Estados, se não forem 
l!bcrc.dos, urgentemente, os recursos pa-
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ra a complementação de certas obras es
senciais da Usina Boa Esperança. 

Sr. Presidente, a surprêsa que nos cau
sou declaração atribuída ao Sr. César 
Cais é J;anto maior quanto, pelo que sa
bíamos, os recursos reclamados pelo Pre
sidente da COHEBE já tinham sido li
berados pelo Govêrno Federal. É que, 
desde março dêste ano, o Sr. César Cais 
vem-se empenhando, com o apoio dos 
Governadores do Maranhão e do Piaui, 
e das respectivas Bancadas, pela con
clusão das obras principais da Barragem 
Boa Esperança, dentro do plano estabe
lecido. E tinha, segundo nos comunicou, 
depois dos entendimentos mantidos com 
os Ministros da Fazenda e do Planeja
mento, com a concordância do Presi
dente da República, tinha certeza de que 
êsses recursos não faltariam para as 
obras programadas. 

As notícias, Sr. Presidente, que lemos 
na última Hora de ontem, e no Jornal 
do Brasil, também de ontem, são alar
mantes. Diz o Jornal do Brasil, na cor
respondência vinda de Fortaleza: 

"Explicou o Major Cais que impor
tantes obras devem ser realizadas 
até o dia 15 do próximo mês, sob 
pena de a barragem arrombar sob 
o pêso das águas do Rio Parnaíba. 
Tais obras, segundo êle, poderão dei
xar de ser feitas tendo em vista a 
carência total de recursos, pois o 
Govêrno cortou 50 por cento do or
çamento da COHEBE para êste ano, 
o qual passou de NCr$ 50 milhões 
para NCr$ 25 milhões. 
Disse o Major Cals que, em dezem
bro, o Rio Parnaiba deverá ter uma 
vazão de cêrca de mil metros cúbicos 
por segundo, o que não poderá ser 
escoado pelos túneis recentemente 
abertos, e que permitem o desvio do 
rio para a construção da grandiosa 
barragem. Boa Esperança deverá ser 
a redenção do Nordeste Ocidental -
Maranhão e Piauí -, acumulando 
cinco bilhões de metros cúbicos de 

água e inundando as Cidades de: 
Nova Iorque c Guadi\lupe, cujas fa
mílias estão sendo paulatinamente 
transferidas para uma nova cidade: 
Boa Esperança, que surge a dois 
quilómetros da obra." 

Sr. Presidente, pelo que sabemos, o 
Major Cais tinha solicitado recursos da 
ordem de 50 a 55 milhões de cruzeiros 
novos. O Govêrno, na: impossibilidade 
de dar êsses recursos de imediato, tinha 
encontrato uma fórmula para atendi
mento da reivindicação do Presidente 
da Companhia de Energia Elétrica do 
Rio Parnaiba. A providência seria, em 
têrmos gerais, a possibilidade de obter 
recursos através de operações de crédito 
feitas pelo Banco do Nordeste, recursos 
que seriam apenas da ordem de NCr$ 
20.000. 000,00. Dessa maneira, possibili
taria o Govêrno o pagamento dos servi
ços já realizados pelos empreiteiros, en
quanto estudaria meios e fórmulas para 
atender o restante dos pedidos. 

Há dois ou três meses, perante as Ban
cadas reunidas, do Maranhão e do Piauí, 
no Senado e na Câmara dos Deputados, 
o Sr. César Cais fêz longa exposição acêr
ca da situação em que se encontravam 
as obras, e o que poderia acontecer caso 
não fôssem liberados os recursos. 

Diante das explicações de S. s.a, e 
diante das sugestões dos parlamentares, 
s~.imos convencidos de que, no prazo es
tabelecido, as obras essenciais, progra
madas para êste ano, estariam concluí
das. 

Sr. Presidente, é alarmante a declara
ção que se atribui ao Sr. César Cais. Não 
acredito possa ocorrer o anunciado, por
que, na verdade, se metade dos recur
sos solicitados já foi distribuída, ou foi 
entregue, ou já conseguida pelo Sr. César 
Cais, o faltante para conclusão das obras 
poderia ser pago, inclusive por adianta
mento, mediante o compromisso do Go
vêrno de que acorreria com as verbas 
necessárias, até o princípio do ano. 
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O Sr. Petrônio Portela - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portela - Quando che
guei, o discurso de v. Ex.n já estava em 
curso. Quero dizer que, da parte do Piauí, 
posso assev·erar a V. Ex.n, que tôda a 
bancada está unida em tôrno do pro
blema, a fim de encontrarmos solução 
que, em última instância, nos dê a bar
ragem em 1969, na conformidade do cro
nograma. V. Ex.a sabe muito bem que 
todo o impasse deriva da circunstância 
de não ter sido feita a previsão correta, 
em têrmos de orçamento, para 1969. Por
que, o que constava dos vários orçamen
tos setoriais era o mínimo para a con
tinuidade das obras, razão pela qual te
ve o Presidente da COHEBE de lançar 
mão de vários outros expedientes para 
a complementação. Mas, sabe também 
v. Ex.a que o Govêrno Federal, através 
do Presidente, do Ministro do Planeja
II'~nto e do Ministro da Fazenda, deli
berou dar os recursos indispensáveis a 
que a obra não parasse. Estamos a ler 
nos jornais, notícias alarmantes, por 
narte do Presidente da COHEBE. Creio 
haver um pouco de exagêro no apresen
tar o problema. Entretanto, o nosso de
ver é estarmos alerta, darmos a nossa 
contribuicão e fazermos o nosso apêlo a 
fim de s~ encontrar, finalmente, junto 
aos altos podêres da República, a solu
ção almejada. o certo é que não pode
mos passar por essa frustração, e nem 
passar a nossa zona pela decepção de 
ver a barragem paralisada, ou, pior, ver
mos em pânico a população diante da 
iminência de um fato nôvo, gravíssimo, 
que poderá destruir cidades inteiras, na 
nossa região. Quero, nesta oportunidade 
dizer que V. Ex.a não fala apenas em 
nome do Maranhão, mas em nome de 
nossa região, pois estamos todos unidos 
em tôrno do problema. 

O SR. CLODOMIR M!LLET - Agra
deço o apoio que me dá V. Ex.n, e estou 

inteiramente de acôrdo com a manifes
tação de V. Ex.a 

Na verdade, as informações vindas 
do Ceará, e que se traduzem nessa 
entrevista que teria sido dada pelo 
Sr. César Cais, são realmente alarman
tes. 

O Sr. Petrônio Portela - Devo acres
centar que solicitei audiência, hoje, ao 
Sr. Ministro da Fazenda para dar-lhe 
conhecimento da situação, e, entrarei em 
entendimento com o Sr. Ministro do Pla
::J.ejamento a fim de que saia com urgên
cia a solução reclamada pelo Presidente 
da COHEBE. 

O SR. CLODOl.\fiR MILLET - Sena
dor Petrônio Portela, V. Ex.a, no encon
tro que vai ter com os Ministros do Pla
nejamento e da Fazenda, sô terá que 
reclamar o cumprimento da palavra 
empenhada, o cumprimento do acôrdo 
feito e da combinação realizada justa
mente com o nosso apoio, com o apoio 
das Bancadas, pelo próprio Presidente 
da COHEBE que, em todos os momentos 
tem tido, repetido, o àpoio dos Governa
dores do Maranhão e do Piauí, que não 
lhe têm faltado com a cobertura neces
sária para obter êsses recursos, sem os 
quais a grande barragem, obra que se 
diz redentora do Maranhão e do Piauí, 
não poderá ser concluída. Mas, vim à 
tribuna, e agora falando em nome dos 
dois Estados, não apenas para dizer que 
não podemos aceitar o fato de que a 
barragem não será concluída, ou que a 
etapa programada não será concluída, 
dentro do período estabelecido, mas tam
bém, protestar contra o que pode acon
tecer por culpa do Govêrno ou, seja, a 
destruição de todo o trabalho já feito e 
o prejuízo às populações daquela região 
a ser inundada. 

O Sr. Petrônio Portela - V. Ex.n foi 
surpreendido com a notícia do j ornai. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Exata
mente. 
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O Sr. Petrônio Portela - Já a esta 
altura, posso dizer que a censura cabe ao 
Presidente da COHEBE. Ao invés de es
tar na Capital do Ceará, a lançar ao 
Brasil inteiro essa notícia terrível, S. 
Ex." devia estar aqui, lutando conosco 
no sentido de conseguirmos os recursos 
indispensáveis. Evidentemente, é um fa
to nôvo do qual o Govêrno Federal não 
devia ter conhecimento, como nós não 
tínhamos. 

O SR. CLODOMIR MILLET- Exata
mente. 

O Sr. Petrônio Portela - Como admi
nistrador, se acha que há um passo in
transponível, o seu dever era tomar uma 
atitude heróica, ou convocar nós outros 
para que, juntos, lutássemos pela tese 
que defende. Faço êste reparo porque 
estranhei a atitude do Presidente da 
COHEBE. Nunca fomos omissos, sempre 
estivemos ao lado dêle. Como disse, só 
tomei conhecimento da notícia através 
de jornal. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Cheguei 
anteontem do Maranhão, onde estive 
com o Governador do meu Estado que, 
como o Governador do Estado de V. Ex.", 
está interessadíssimo na conclusão des
sa obra. Não ouvi de V. Ex." qualquer 
palavra sôbre o que se anuncia que irá 
ocorrer se não forem entregues, até o 
dia 15 do mês vindouro, os recursos re
clamados. 

O Sr. Senador Petrônio Portela tem 
razão, porque não se admite que o Pre
sidente de uma entidade, qual seja a 
Companhia Hidroelétrica da Boa Espe
rança, possa fazer, pelos jornais, decla
rações alarmantes dessa ordem, sem que 
os representantes da região, em todos os 
momentos lhe houvessem faltado com 
seu decidido apoio, no sentido que as 
obras tivessem seu curso normal. Jl: de 
estranhar, Sr. Presidente, que o Sr. Cé
sar Cais não tivesse dado ciência, às 
nossas bancadas e aos Governadores dos 
Estados, daquilo que êle presume possa 

acontecer se as obras preliminares ou 
essenciais, por êle apregoadas, não fo
rem realizadas antes do período das 
chuvas nas regiões. 

O Sr. Petrônio Portela - Complemen
tando o que V. Ex." proclama da tribuna, 
informo que recebi correspondência, on
tem, do Governador do Piauí, tratando 
do assunto e, a respeito dêsse fato, foi 
completamente omisso, quando poderia 
ter citado o Sr. César Cais. Se tivesse
mos conhecimento do ocorrido, até plan
tão iríamos fazer nos Ministérios, para 
que o problema fôsse solucionado, pro
blema êste vital para a região. Jl: uma 
obra que não pode ser procrastinada sob 
pena de se tornar calamidade pública. 

O SR. CLODOMIR MILLET- Fui cau
teloso ao dar a notícia, ao Senado, das 
declarações do Sr. César Cais porque as 
recebi como atribuídas a S. Sa. Confesso 
que não acredito pelo menos nos têrmos 
em que foram feitas. 

O Sr. Petrônio Portela - Também não 
acredito, julgo que essas declarações tal
vez tenham sido fruto de exagerada in
terpretação de imprensa. Mas, ontem, re
cebi um telefonema do escritório da 
COHEBE, aqui, em Brasília, pedindo-me 
que lesse a notícia de última Hora. Jl: 
evidente que o problema me foi pôsto 
nestes têrmos: um telefonema recebido 
para que tomasse conhecimento do que 
se publicava nos jornais. Mas incluí-me 
- repito - entre os que não acredita
vam fôsse o Sr. Cesar Cais o autor da 
notícia ainda porque o seu dever seria 
dar-nos ciência do que estava para ocor
rer a fim de que tomássemos providên
cias. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Sr. Pre
sidente, a notícia de última Hora é a 
seguinte: 

"ORóS EM REPRISE 
O acidente que estêve por aconte
cer com o açude Orós, alguns anos 
atrás, poderá ocorrer, até o fim do 
ano na barragem Boa Esperança, 
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que vem sendo construido. no Rio 
Parnaíba, no Piauí. A advertência 
foi feita ontem, em Fortaleza, pelo 
Coronel-Engenheiro César Cais de 
Oliveira. Explicou que a obra atra
vessa sua fase mais delicada, porque 
escasseiam os recursos para concluí
la no prazo estabelecido - até 15 de 
dezembro próximo -, quando a va
zão do Parnaíba deverá atingir os 
mil metros cúbicos por segundo. Se 
o Govêrno Federal não liberar os re
cursos necessários, os túneis em fas~ 
de construção não estarão prepara
dos para o escoamento das águas. O 
acidente, se acontecer, poderá pro
vocar a morte de mil pessoas resi
dentes naquela bacia hidrográfica. o 
Coronel César Cais de Oliveira é 
Presidente da Companhia Hidrelé
trica Boa Esperança." 

Trata-se de uma notícia do jornal, sem 
que se possa dizer que tenha, realmente, 
a cobertura do Sr. César Cais. Não acei
tei como declaraçõ·es de S. Ex." Mas, no 
Jornal do Brasil, edição de ontem, vem 
uma notícia procedente de Fortaleza, do 
correspondente, no mesmo sentido. 

Sr. Presidente, admite-se, assim que 
essa notícia seja a mesma, resultante 
de uma entrevista que teria sido dada 
pelo Presidente da COHEBE. Ao trazer 
êsse assunto, de magna importância pa
ra os nossos Estados, ao conhecimento 
do Senado e, através do Senado, ao co
nhecimento do Sr. Presidente da Repú
blica e dos Srs. Ministros do Planej a
menta, da Fazenda e das Minas e Ener
gia, quero, terminando estas considera
ções, estranhar, de outra parte, que o 
Govêrno, sempre tão solícito no que se 
refere a obras de determinados Ministé
rios, como, por exemplo, do Ministério 
dos Transportes, não esteja dando a de
vida importância a uma obra, funda
mental para a economia dos nossos Es
tados, como é a Barragem da Boa Es
perança. O Govêrno, sob êsse aspecto, 
está muito lento, muito demorado, mui-

to tardo, porque, se pode dar as provi
dências que lhe são solicitadas, que as 
dê sem tardança. Não é possível que 
uma providência dessa ordem tenha que 
passar do Ministério das Minas e Ener
gia para o Ministério da Fazenda, daí 
para o l'IIinistério do Planej amento, que 
volte ao Sr. Presidente da República e 
torne, novamente, ao mesmo Ministério 
e, terminado o ano, não se tenha conse
guido a solução devida ao grande pro
blema. 

O Sr. Senador Petrônlo Portela sa
be que, a partir de agôsto, pelo menos, 
nós tínhamos a certeza de que não ha
via embaraços para a execução dessa 
obra. 

Não digo que as previsões do Sr. César 
Cais se confirmem; não digo que a Bar
ragem será destruída; não digo que da 
falta de recurso imediatos resultará a 
hecatombe que se anuncia. Mas uma coi
sa é certa: o Sr. César Cais não deve 
ter recebido os recursos que lhe foram 
prometidos pelos meios ou com as fór
mulas adequadas, até esta data. 

O Sr. Petrônio Portela - Neste pon
to, permito-me discordar d·e V. Ex." O 
Govêrno cst.á demonstrando o maior in
terêsse pela continuação da obra, e a 
tem, até, provido dos recursos indispen
sáveis, usando de verdadeira ginástica 
para obtê-los. O que houve foi imprevi
são das despesas, e, conseqüentemente, 
a não-previsão da receita necessária. 
Em última instância, houve incúria; 
porque não se concebe que uma.obra da
quele porte não tenha um orçamento 
com as fontes de provisão inteiramente 
localizadas. Chegamos a essa situação, 
aliás confessada pelo próprio Presiden
te da COHEBE. V. Ex." presente à reu
nião, foi um dos que mais brilharam, in
clusive com a sua imaginação, para que 
conseguíssemos uma fórmula capaz de 
solucionar o problema. O certo é que es
tamos no fim do ano, com pressão infla
cionária incidindo em todos os setorcs, 
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e o· Sr .. César Cais, segundo informação 
que me foi dada pelo Sr. João Paulo 
Veloso, havia concordado com a parcial 
sugerida pelo Ministério do Planejamen~ 
to e Coordenação Geral. Depois é que êle 
nos disse, numa outra reunião, que aque-' 
la era uma fórmula que chamaríamos 
um paliativo e que, posteriormente, vol:. 
taria a pleitear do Govêrno Federal mais 
recursos. V. Ex.n, realisticamente, disse 
então que êle se preparasse para rece
ber a recusa, tendo em vista a situação 
do Tesouro, em fim de ano, e que deveria 
estudar ·uma fórmula de comprometi
mento de recursos para o próximo ano. 
Como vê V. Ex.a, a .situação é complexa. 
Ouvi do Presidente da República, mais 
de uma vez, declaração de que os recur
sos· não faltariam, mas as dificuldades 
do Tesouro são grandes. Entretanto, ca
be-me dizer, neste ensêjo, que estou cer
to de que elas serão removidas, a fim de 
que frustados não sejamos nós, os nor
destinos ocidentais. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Real
mente, V. Ex.a acaba de relatar o que 
ocorreu na reunião que tivemos nós da 
bancada do Piauí e do Maranhão no Se
nado e na Câmara, com o Sr. César Cais. 
Na oportunidade, lembrei a S. Ex.a que 
aquela fórmula não resolveria, de ma
neira alguma, à situação. Os emprésti
mos, feitos através do Banco do Nordes
te ou da Eletrobrás, eram paliativos c 
teriam que ser pagos. Então, sugeri que 
o Presidente da República mandasse a 
esta Casa mensagem propondo dotação 
substancial da ordem de 30 milhões de 
cruzeiros novos, pelo menos, para que, 
com êsse dinheiro, que iria ser liberado 
em janeiro ou fevereiro, se pudesse pa
gar os empréstimos tomados aos bancos, 
permitindo à companhia realizar novos 
empréstimos quer através do Banco do 
Nordeste, quer pelo Banco do Desenvol
vimento, ou através mesmo da Eletro
brás. 

Essa fórmula sugerida por mim asse
guraria, pelo menos, a certeza de que os 

credores, os· empreiteiros ou os próprios 
bancos que haviam emprestado dinheiro 
receberiam o que lhes cabia, o que lhes 
era devido. 

Não veio, porém, a mensagem. Votou
se o Orçamento e não foram suplemen
tados os créditos para a Barragem Boa 
Esperança. Não há recursos substanciais 
que possam, pelo menos, ser reclamados 
no princípio do ano, para acorrer a essas 
despesas já feitas, a êsses pagamentos a 
serem· feitos pela COHEBE. 

Sr. Presidente, repito, se podemos afir
mar que o Sr. Presidente da República 
não tem faltado, como não faltou o seu 
antecessor, com o apoio decidido e deci
sivo, com o seu redobrado interêsse para 
que essas obras se completassem dentro 
do prazo marcado, já não podemos dizer 
o mesmo do· Sr. Ministro da Fazenda e 
do Sr. Ministro do Planejamento. V. Ex.a, 
Senador Petrônio Portela, deve estar 
lembrado de que, por ocasião da gran~ 
de Inauguração que se fêz no Parnaí
ba, se não me engano em agôsto, do tú
nel cuja abertura se completava, o Sr. 
Ministro do Planejamento assegurou -
e repetiu isso no Palácio do Govêrno do 
Maranhão -que até o fim do ano daria 
·os recursos necessários para que essas 
obras não fôssem paralisadas,· ou me~ 
lhor, encontraria a fórmula para que 
êsses recursos fôssem ter ao Sr. César 
Cais. 

Se êsses recursos não chegaram, é que 
as fórmulas não foram encontradas ou, 
pelo menos, não houve continuidade nos 
esforços para que os meios necessários à 
execução da obra pudessem ser concedi
dos. 

o· Sr. Petrônio Portela. - Permit·e V. 
Exa. mais um aparte? (Assentimento do 
orador.) Eu arrazôo sempre a veemência 
com que V. Ex.n fala, porque V. Ex.n é 
um dos mais combativos homens desta 
casa, além de ser um dos mais br!lhan
tes ... 
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O SR. CLODOMIR MILLET - Não há 
veemência estou apenas relatando os fa
tos, destacando a parte do Sr. Presiden
te da República ... 

O Sr. Petrônio Portela - A veemên
cia vem em abono da personalidade de 
V. Ex." Se V. Ex." quiser, eu retiro a ex
pressão, para dizer que V. Ex." é dulcís
simo eu o farei praze!rosamente. Mas 
quero dizer, inclusive, que o assunto 
comporta veemência. É preciso que gri
temos com tôdas as nossas fôrças para 
que sejamos ouvidos. Devo esclarecer, 
entretanto, que no Ministério do Plane
jamento temos um homem da região, o 
Sr. João Paulo Veloso, que ficou admira
do quando eu disse que a fórmula pri
meira encontrada não !ria resolver o 
problema- "Mas não é possível - disse 
êle - porque êste assunto foi esgotado 
entre mim e o Presidente da COHEBE." 
Vê V. Ex.a que por traz da noticia alar
mante há fatos que não conhecemos, ra
zão pela qual peço a V. Ex.a cautela no 
ajuizar o problema e no julgá-lo. Não 
tenho dúvida de que o M!n!stérj.o do Pla
nejamento está lutando pela obtenção 
das fórmulas indispensáveis à solução 
do problema. Se V. Ex." quiser, iremos 
os dois - isto me dará prazer - ao Mi
nistro da Fazenda, para levar a S. Ex.a 
a palavra da região que é, em última 
Instância, o ultimato de um povo a um 
Govêrno sensível aos problemas nacio
nais. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Muito 
agradecido ao aparte de V. Ex.", mas 
quero declarar que estou falando com 
cautela, apenas estranhando - da mes
ma maneira como estranhei as declara
ções - que os recursos não tenham che
gado. 

Sr. Presidente, falou o V!ce-Lider do 
Govêrno, que está inteiramente solidário 
com o Govêrno e com a sua região, que 
é a nossa. Por conseguinte, a causa está 
entregue a boas mãos ... 

O Sr. Petrônio Portela - As nossas 
mãos. 

O SR. CLODOMm MILLET - ... por
que, conhecendo como conheço o ex-Go
vernador do P!aui, sei que S. Ex." é ca
paz de dar tudo que pode, tudo que es
tá em si para conseguir o que preten
demos, principalmente quando o que 
pleiteio diz respeito a obras fundamen
tais para a economia do seu Estado. 

Sr. Presidente, minhas palavras tinham 
como objet!vo apenas transmitir essa no
tícia ao Senado e reclamar do Govêrno, 
no que lhe cabe, as providências para 
evitar que aconteça aquilo que se pre
vê, que desgraçadamene comprometerá 
tôda a fé e a esperança que o povo do 
Maranhão e do P!aui depositam na Bar
ragem Boa Esperança. Dou-me por sa
tisfeito por ter contado com o apoio do 
nobre Senador Petrônio Portella e, pelo 
menos é o meu entendimento, por ter 
alertado o Govêrno para o que pode 
ocorrer com referência à Barragem Boa 
Esperança, se os recursos reclamados 
pelo Sr. César Cais não forem entregues 
no prazo estabelecido ou, pelo menos, 
dentro aa programação realizada. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Se mais nenhum dos Srs. Sena
dores desejar fazer uso da palavra, vou 
encerrar a presente Sessão, anunciando 
para a Sessão ordinária de hoje, às 14,30 
horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 65, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a licença con
cedida a Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquigrafo, PL-3, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
i e to de Resolução n.0 66, de 1968, de 
autoria da Comissão D!retora, que 
exonera, a pedido, Maria In!lta Pes-
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soa, Auxlllar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

3 
Discussão, em turno único, da re

dação final oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 1.013, 
de 1968, da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 140, de 
1968 (n.0 1.584-B de 1968, na Casa 
de origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que regula o 
ingresso no País de aUmentos de 
qualquer natureza e outras utilida
des, adquiridas no exterior, median
te doação, e destinados à assistên
cia social. 

4 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 139, de 

da República, que revigora o prazo 
1968 (n.0 1.572-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
previsto no Item IX, alínea b, do art. 
1.0 da Lei 4.622, de 3 de maio de 1965, 
que concede Isenção de tributos pa
ra importação de bens, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n.0 996, de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável, com 
Emenda que oferece sob n.o 
1-CF, dependendo da votação 
de ·reqeurlmento de adiamento 
de discussão para audiência da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 11 horas.) 



273.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 13 de novembro de 1968 · 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E AARAO STEINBRUCH 

As 14 horas e 30 minutos, acham~ 
se presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Cattete Pinhei
ro - Menezes Pimentel - Walde
mar Alcântara - Arnaldo Paiva -
Júlio Leite - José Leite - Aloysio 
de Carvalho - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezen
de - Paulo Torres - Aarão Stein
bruch - Mário Martins - Gilberto 
Marinho - Benedicto Valladares -
Nogueira da Gama - João Abrahão 
-:- Pedro Ludovico - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior que 
é aprovada, sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

N.0 1.018, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para se
gundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 20, de 1966. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Proje
to de Lei do Senado n.0 20, de 1966, que 
estabelece diretrizes para concessão de 
licença para serviço de transporte cole
tive de passageiros em rodovias da União. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro 
de 1968. - Lobão da Silveira, Presidente 
- Clodomir Millet, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 1. 018, de 1968 

Redação do vencido, para segundo 
turno, do Projeto de Lei' do Senado 
n.0 20, de 1966, que estabelece dire
trizes para concessão de licença pa
ra serviço de transporte coletivo de 
passageiros em rodovias da Uriião. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A concessão de licença pa
·ra serviço de· transporte coletivo de pas
sageiros em rodovias federais, estaduais 
ou municipais, construídas pela União, 
é subordinada às seguintes diretrizes: 

1. será quantificada a procura efetlva 
e fixado um limite, acima do qual have
rá oferta organizada através de conces
são de licença para operação no siste
ma nacional de transportes rodoviários; 

2. serão regulamentados e classificados 
os serviços, tendo por base o índice de 
Valor de Tráfego e os demais aspectos 
que Influam na racional exploração dês
se ramo de atividade, inclusive a respon
sabllidade financeira na proteção e na 
comodidade dos passageiros; 

3. o índice de Valor de Tráfego para 
transporte coletlvo de passageiros será 
constituído, tendo em vista, principal
mente, os seguintes fatôres: o veiculo, os 
horários, a segurança, a regularidade, a 
comodidade, a quantidade ofertada e o 
preço, estabelecendo-se, entre o valor 
máximo, 100 (cem), e o mínimo, o (zero), 
dêste índice, escala de valor de tráfego 
com a finalidade de hierarquizar o li
cenciamento e a operação do sistema ro
doviário nacional; 

4. a quantidade ofertada será adequa
da à evolução da procura dêsses serviços 
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nos diversas níveis de preço e à capaci
dade e qualidade dos veículos nas diver
sas regiões do País; 

5. as licenças serão concedidas para 
estabelecimento de linhas entre duas 
localidades terminais, e fixarão o prazo 
e as demais condições de operação; 

6. a concessão de licença para novas 
linhas será precedida de concorrência 
pública entre emprêsas transportadoras, 
embora possam ser adjudicados, na fal
ta de ln teressados, serviços adicionais às 
emprêsas licenciadas; 
7. é defeso prejudicar concessões exis
tentes através de concessão de novas li
cenças, salvo por deterioração do índi
ce de Valor de Tráfego; 

8. é, para os efeitos desta Lei, conside
rada concessão existente, quando houver 
emprêsa licenciada para transporte de 
determinada linha, inclusive no caso de 
ser pôsto em tráfego nôvo trecho rodo
viário conectand,o os mesmos pontos ter
minais, mesmo que o traçado dêste se 
desenvolva por distritos ou municípios 
diferentes em relação ao anterior, sendo 
a emprêsa concessionária que optar pela 
operação, através do nôvo trecho rodo
viário, obrigada a manter serviço de 
transporte adequado através do traçado 
anterior; 

9. a primeira emprêsa licenciada para 
'transporte coletivo em uma linha, desde 
que esteja operando dentro das condi
ções estabelecidas no têrmo de licencia
mento, terá preferência na adjudicação 
de novos licenciamentos, se houver iden
tidade nas condições oferecidas pelos di
versos pretendentes a concessionário da 
linha; 

10. é lícita a transferência da licença 
concedida a uma emprêsa que preste 
serviços de transporte coletlvo de pas
sageiros, desde que comprovada a iden
tidade ou melhoria das condições de 
operação; 

11. a operação do sistema nacional de 
transportes coletlvos em rodovias públi-

cas será coordenada com o fim de evitar 
estrangulamentos e a demora nos trans
bordos; 
12. os preços dos serviços serão estabe
lecidos em função: 

a) de um sistema de contabilidade 
comum, no qual serão fixados 
coeficientes para o realizável, pe
ças sobressalentes, custos mone
tários, administrativos, de ven
das e outros necessários ao con
trôle e à padronização do plano 
de co,ntas dêsse tipo de emprêsa 
transportadora; 

b) dos custos económicos; 
c) das diferentes condições de aces

so às economias internas e exter
nas que qualquer emprêsa tenha 
em relação às que uma emprêsa 
representativa normalmente pos
sua; 

d) do caeficien te de utilização dos 
lugares oferecidos em cada via
gem; 

e) da situação líquida ativa da cm
prêsa licenciada, de modo que se
jam eliminadas as tendências à 
diminuição da qualidade dos ser
viços prestados ao público e se 
privilegiem apenas de dois pa
râmetros: o preço e a quantidade 
de vendas; 

13. as reclamações dos passageiros e 
dos representantes das Prefeituras Mu
nicipais nos pontos terminais da linha 
servirão de indicadores para julgamen
to da cassação de licença conferida a 
uma emprêsa transportadora, além de 
outras disposições penais que couberem. 

Art. 2.0 - Serão anualmente publica
das as estatísticas referentes ao trans
porte coletivo de passageiros, com indi
cações da economicidade, no valor agre
gado, e do sentido do fluxo nas diversas 
rodovias do sistema nacional de trans
porte. 

Art. 3,0 - São mantidas as atribui
ções do Departamento Nacional de Es-
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tradas de Rodagem para conceder e fis
calizar os serviços de transporte coletivo 
de passageiros nas estradas federais, nos 
têrmos da alínea e do art. 2.0 do De
creto-Lei n.0 8.463, de 27 de dezembro 
de 1945, e do Decreto-Lei n.0 121, de 31 
de janeiro de 1967, e dos demais órgãos 
da administração brasileira. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, l'evogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Estêve no Gabinete da Presi
dência do Senado o Sr. Jarbas Passari
nho, Ministro do Trabalho, para reafir
mar o mais alto aprêço à Casa que se 
orgulha de pertencer e evitar que ex
pressões por êle proferidas com o maior 
afeto pela instituição pudessem sofrer 
interpretações indevidas. 

O primeiro orador inscrito é o Sr. Se
nador Cattete Pinheiro, a quem concedo 
a palavra. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, num 
regime bicameral, o pedido de licença 
para processo de um parlamentar não 
interessa apenas à Casa do Congresso 
a que êle pertence. Não s·endo a imuni
dade, material ou formal, um privilégio 
do representante, um direito subjetivo 
dêJ.e, mas uma grande garantia do exer
cício de suas funções, tôda tentativa de 
alcançar um parlamentar, seja De
putado ou Senador, interessa às duas 
Casas do Congresso Nacional. 

Daí por que aproveito a oportunidade 
para desdobrar alguns comentários a 
respeito da impossibilidade jurídica e 
política da concessão de licença para 
processar o Deputado Márcio Moreira 
Alves. Não é necessário, para o exame 
<lo problema, analisar-se o texto dos dis
cursos argüidos de ofensivos às Fôrças 

Armadas, até porque a Câmara dos De
putados, embora tomando conhecimento 
da matéria, não irá julgar as expressões 
proferidas pelo Deputado nem, conse
qüentemente, lhe caberá dar ou negar 
apoio ao que proferiu. A Câmara dos 
Deputados, de acôrdo com a tradição, 
dirá da possibilidade jurídica e da con
veniência política de conceder ou não a 
licença. 

Cumpre, entretanto, assinalar, de Iní
cio, que a in'éScistência de procedimento 
doloso, por parte do Deputado acusado, 
emerge, clara e insofismàvelmente, do 
próprio documento de que se originou 
a tentativa de processo ora pendente de 
decisão liminar da Câmara dos Depu
tados. É que, Srs. Senadores, o ilustre 
Ministro do Exército, ao dirigir-se ao 
Presidente da República, a propósito dos 
têrmos dos pronunciamentos do Depu
tado Márcio Moreira Alves, deixa irre
torquível a inexistência de intenção de 
qualquer modo ofensiva às Fôrças Ar
madas. 

Veja-se que o ofício do Sr. Ministro 
do Exército assinala que o Deputadv 
Márcio Moreira Alves, "falando a respei
to dos lamentáveis e tristes aconteci
mentos, ocorridos na Universidade de 
Brasília, no seu legítimo direito de ad
versário do Govêrno", formulou -
acrescenta o expediente - as críticas 
consideradas ofensivas. 

Adiante reitera o Ministro "que o re
presentante da Guanabara falou no uso 
da liberdade que lhe é assegurada pelo 
regime". 

Ora, se o Deputado falou no seu legí
timo direito de adversário do Govêrno, 
ou se o fêz no uso da liberdade que lhe 
é assegurada pelo regime, não poderia 
ter emitido juízo algum prej udiclal ao 
conceito das Fôrças Armadas. Tanto 
mais se apura a inexistência da inten
ção dolosa quanto o Sr. Ministro do 
Exército ainda salienta que o Deputado 
falou, na sessão do dia 3 de setembro, 
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"verberando as violências praticadas na 
Universidade de Brasília, ainda sob o 
clima emocional por elas gerado". Se o 
Deputado usou o direito de oposição, se 
falou no exercício da liberdade ou no 
uso da liberdade que o regime lhe asse
gura, e se o fêz, ainda, sob o clima emo
cional gerado pelas circunstâncias da 
invasão da Universidade de Brasília, é 
claro que o pronunciamento visou ao 
exercício da crítica política e não ao 
intuito de denegrir as Fôrças Armadas. 
Nem haveria de ter esta intenção o no
bre Deputado. 

Contudo, posta a questão em têrmos 
de apreciação pela Câmara dos Depu
tados e pela Justiça, importa Indagar, 
preliminarmente, se é viável ou admis
sível o processo intentado através da 
representação do Procurador-Geral da 
República. 

Desnecessário é dissertar, aqui, sôbre 
o alcance da inviolabilidade parlamen
tar assegurada no art. 34 da Constitui
ção. O texto constitucional, por si só, 
vale como impedimento intransponível 
à tentativa do processo, uma vez que 
Deputados e Senadores são lnvloláveis, 
no exercício do mandato, por suas opi
niões, palavras e votos. 

Dir-se-á que há um sentido polêmico 
no conc·elto da inviolabilidade, para uns 
denominado lndenidade e para outros 
equivalente a impunidade. 

É desnecessário entrar no exame da 
controvérsia doutrinária porque se in
cumbiu de fulminá-la, em face do di
reito nacional, o Sr. Ministro da Jus
tiça. Com efeito, na exposição de moti
vos que dirigiu ao Presidente da Repú
blica, tentando legitimar o processo su
gerido, o Ministro Gama e Silva resume, 
nesses parágrafos, a opinião efetiva
mente preponderante, na doutrina e na 
jurisprudência. Disse S. Ex a.: 

"Constitui tradição do Direito Cons
titucional Brasileiro Positivo que os 
parlamentares são inviolávcis por 
suas opiniões, palavras e votos, no 

exermc10 do mandato, princípio és
se já elementarmente consagrado na 
Constituição Política do Império do 
Brasil, jurada por D. Pedro I, a 25 
de março de 1824. Bem claras foram 
as Constituições Republicanas de 
1891 (art. 19), de 1934 (art. 31) e de 
1946 (art. 44), seguindo critério di
verso a Carta outorgada a 10 de no
vembro de 1937 (art. 43). E a atual 
Constituição, promulgada a 24 de 
janeiro de 1967, dispõe em seu art. 
34, que "os Deputados e Senadores 
são inyloláveis, no exercício do man
dato, por suas opiniões, palavras e 
votos." 

Decorre dêsse critério, em face da 
doutrina e da chamada jurispru
dência parlamentar, que, na tribu
na, os Deputados e Senadores são 
inatingíveis. Eventuais difamações, 
injúrias ou calúnias que, pela lei, 
constituem crime, nada são para 
êles. A regra penal não os alcança. 
É certo que alguns dos nossos cons
titucionalistas sempre se levantaram 
contra êsse privilégio, conforme de
corre da opinião autorizada de BAR
BALHO (Constituição Federal Bra
sileira, Comentários, pág. 64), AU
RELINO LEAL (Regime Federativo, 
pág. 285), M. J. CARVALHO DE 
MENDONÇA ("0 Direito", vol. .... 
LXXXVI, pág. 456), etc.. . Suas po
sições, porém, não lograram êxito. 
De qualquer forma, porém, o prin
cípio existe. E essa idenldade crimi
nal prevista no art. 34, caput, da 
atual Constituição, consubstancia, 
portanto, uma isenção de crimina
lidade, com todos os seus efeitos, em 
face da legislação ordinária." 

Como se vê, Srs. Senadores, o Sr. Mi
nistro da Justiça, nessa primeira parte 
de sua exposição, submeteu-se a doutri
na dominante, reconheceu que a invio
lab!l!dade parlamentar é obstáculo in
superável a qualquer processo ou san
ção penal. 
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Dê-se de barato, entretanto, que não 
seja absoluta a inviolab1lidade. Admita
se, como o fazem muitos, que haja hi
póteses em que a exceção se impõe para 
ac·eitar o processo contra o parlamentar, 
mesmo por ato praticado no exercício 
das funções do mandato. 

Ainda aí, os que admitem essa tese 
restritiva sustentam um princípio inde
clinável, ou seja, o de que a Câmara 
competente não pode, nem deve, conce
der licença para processo quando veri
fica que o objetivo dêste é de sentido 
politico, vale dizer, quando apura que 
a finalidade da pesquisà judiciária é eli
minar do Congresso o parlamentar ou 
fazer calar a voz discordante. Essa é, 
igualmente, orientação que domina o 
Direito nacional e o estrangeiro. 

Sendo Senador de Oposição, não pre
tendo valham minhas afirmativas pes
soais. Hão de rev·elar os nobres colegas 
que as fundamente no pensamento dos 
doutrinadores. 

Verifica-se, assim, que Pierre Wigny, 
no seu "Direito Constitucional", edição 
de Bruxelas, de 1952, II Volume, páginas 
486/487 doutrina que a Câmara indagará 
se o procedimento que se quer intentar 
não é inspirado por "propósito político", 
pesquisará se a acusação é séria, ou se
ja, se o objeto dela é suficientemente 
importante e parece bastante fundada 
para que se perturbe "o exercício regu
lar da função". Entende, ainda, que a 
Assembléia deve investigar se a medida 
reclamada pelo Juízo é suscetível ou não, 
de entravar "o funcionamento regular 
da instituição parlamentar". 

Na França, Georges Berlla, examinan
do uma lei de 13-7-53, assinala, em har
monia com o pensamento generalizado, 
que "a Câmara, ao apreciar o pedido de 
licença, não julga, isto é, não aprecia, 
nos seus pormenores, o mérito do proces
so". "Cabe-lhe porém - diz êle - ve
rificar se o processo é legal e sério; se 
nêle não há a intenção de afastar da 

liça o parlamentar incómodo ao Govêr
no". Essa advertência se encontra na 
Revista de Direito Público e de Ciência 
Política, volume de julho a setembro de 
1953, página 697. 

Vale, entretanto, relembrar o pensa
mento de um grande constitucionalista 
que era partidário do conceito restritivo 
da imunidade parlamentar, sobretudo no 
ângulo da inviolabilidade. Vale relem
brar Duguit, que, em seu Tratado de Di
rei to Constitucional, edição de 1924, no 
tomo IV, páginas 220, 221 e 224, sustenta, 
precisamente, que no exame da licença 
deve ser apurado se o processo tem ins
piração política. 

Além do texto que diretamente colhi, 
desejo, na invocação do pensamento do 
grande professor francês, aliar a invoca
ção que dêle fêz o professor brasileiro, 
então Deputado, e hoje Senador Milton 
Campos. Quando se discutiu o caso da 
licença contra o Sr. Carlos Lacerda, afi
nal negada pela Câmara dos Deputados, 
o Sr. Milton Campos, então Deputado, 
invocou o trecho em que Duguit vigoro
samente assinala: 

(Lê.) 

"Entendo que, antes de tudo, a Câ
mara deve examinar se o objeto do 
processo não é determinado por uma 
razão, uma inspiração de ordem po
litica." 

E essa advertência é sempre feita pelos 
expositores, para assinalar a impossibili
dade de concessão da licença, quando 
verificado o intuito político do processo, 
ou seja, quando dêle o que se quer ex
trair é a eliminação de um parlamentar 
do Congresso, ou a cessação da voz dis
cordante. 

Mas, entre nós, não sustentou ponto 
de vista diverso um dos mais eminen
tes publ!cistas da nossa história doutri
nária. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.n permi
te-me uma interrupção? Porque, justa-
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mente, gostaria de dar um depoimento 
relacionado com a citação anterior, an
tes de V. Ex." fazer a nova citação. (As
sentimento do orador.) Eu era Deputado, 
e Vice-Líder da UDN, quando o G()vêrno 
de então quis cassar o mandato do Depu
tado Carlos Lacerda. E, precisamente, 
estava no trabalho de coordenação, lu
tando contra essa intenção do Govêmo 
na ocasião. De modo que me sinto à von
tade e autorizado para dar êste depoi
mento. Pela relação dos votos, verifica
mos que só poderia ser negada a licença 
se houvesse uma grande votação, inclu
sive dos partidos adversários, quer dizer, 
do PSD, PTB, e outros. Na ocasião se 
acusava o Sr. Carlos Lacerda de ter di
vulgado documento secreto do Itamarati, 
e se alegava que isto traria grandes 
transtornos ao País, inclusive pela ne
cessidade de se fazer nôvo código secre
to para suas relações com as embaixa
das, pelo mundo afora. Pois bem, o que 
preponderou, por parte daqueles que não 
eram da UDN e que, por vêzes, eram ini
migos pessoais do Sr. Carlos Lacerda, o 
que preponderou para sua negativa foi 
a certeza de que a iniciativa visava a 
retirar da Câmara dos Deputados um ad
versário que o Govêmo tinha interêsse 
em ver longe do Parlamento. Então, ve
rificamos que elementos que eram, in
clusive, Inimigos do Sr. Carlos Lacerda, 
membros do Govêrno de então, respei
tando o espírito da inviolabilidade do 
Deputado, negaram com o seu voto a 
possibilidade de o Govêrno retirar da 
atividade o Sr. Carlos Lacerda, parla
mentar incômodo ao Govêrno. 

lllste quadro é muito similar ao atual, 
e a invocação da doutrina sustentada, 
na ocasião, pelo então Deputado Milton 
Campos vem muito a propósito. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Dizia 
eu, Sr. Presidente, quando o nobre Se
nador Mário Martins me Interrompeu 
com um esclarecimento histórico e valio
so, dizia que o pensamento no direito 
brasileiro não é diverso. Carlos Maxlml-

llano adverte exatamente que a Câmara, 
a que couber deliberar sôbre a matéria, 
não Invade atribuições do Poder Judiciá
rio. 

E acrescenta: 

"Verifica os fundamentos da ação 
pública ou privada; a classificação 
do delito; se êste foi praticado, e se 
o Deputado parece responsável. Em 
suma, indaga se a pesquisa judiciá
ria não foi Iniciada por motivo fútil, 
ou ódio politico, por forjar crimes, 
ou inventar cumplicidades." 

Dentro das linhas gerais dessa tese, 
embora examinando caso sem o colorido 
politico do presente, não varia de enten
dimento o nobre Professor e Senador 
Aloysio de Carvalho, quando ofereceu 
lúcido e fundamentado parecer a pro
cesso que envolvia o Sr. Senador Mário 
Martins. Sem opinar conclusivamente, o 
ilustre Relator teve o cuidado, ao exami
nar o rito do pedido de licença, de fixar 
a orientação dominante na doutrina, in
vocando, inclusive, o pensamento de Ge
orges Berlia, assim como o de Burdeau, 
que ora acrescento, através do seu pa
recer: 

"O efeito da inviolabilidade é impe
dir a instauragão de qualquer pro
cesso. Mas a Câmara pode suspen
der a imunidade e autorizá-lo; neste 
caso, não desempenha, de nenhum 
modo, o papel de uma jurisdição, sua 
missão se limita, em direito, a deci
dir se o processo é ou não motivado 
pelo intento de privar o parlamen
tar da possibilidade de exercer o seu 
mandato." (Manual de Direito Cons
titucional, 5." ed., 1947, pág. 278.) 

Sempre que se apura uma inspiração 
ou um propósito político no processo, a 
orientação recomendada pela doutrina 
e seguida pelas Assembléias é de negar 
a licença. 

Ora, no caso do Deputado Márcio Mo
reira Alves, é irrecusável o caráter polí
tico da perseguição judiciária. 
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Não se pretende, em verdade, puni-lo 
pessoalmente, porque tenha ofendido as 
classes armadas. O que se quer, atra
vés da invocação de suas palavras con
sideradas ofensivas, é retirar-lhe o man
dato e, conseqüentemente, fazer calar, 
na Câmara dos Deputados, uma voz di
vergente. 

Sôbre isto não pode haver dúvida, em 
vista dos ofícios dos ilustres Ministros 
militares e da exposição de motivos do 
ilustre Ministro da Justiça. 

O Sr. Ministro do Exército, embora 
num ofício sóbrio, conclui por assinalar a 
necessidade de ". . . coibição de tais vio
lências e agressões verbais injustificá
veis contra a Instituição Militar ... " 

O Sr. Ministro da Aeronáutica salien
ta a necessidade de " ... coibir a repeti
ção das agressões verbais que, delibera
damente, visem intentar amesquinhá
las ... " - as Fôrças Armadas. 

O Sr. Ministro da Marinha foi além, 
porque foi o único que se referiu ao 
art. 151 da Constituição. 

A par disso, o Ministro da Justiça, ao 
tentar enquadrar o Deputado Márcio Mo
reira Alves, por seus pronunciamentos 
parlamentares, no art. 151 da Consti
tuição, observa: " ... provendo. a suspen
são de direitos políticos, desejou - re
fere-se à Constituição - evidentemen
te, permitir a União retirar, por dois até 
dez anos, as que se coloquem no quadro 
desenhado no art. 151, sua participação 
no Govêrno. das coisas públicas a deten
ção ou a conquista de postos de man
do ... " 

o que se quer, portanto, em realida
de, não é a reparação moral à possível 
ofensa resultante do pronunciamento do 
Deputado. O que se quer é, através dêsse 
pronunciamento, insusceptível, entretan
to, de configurar crime, usurpar o man
dato e fazer cessar a voz oponente. 

Saliente-se, aliás, que o Sr. Ministro 
da Guerra, em nenhuma passagem do 

seu ofício se refere a processo e, ainda 
menos, ao artigo 151 da Constituição. 

Tem-se até a impressão de que o Che
fe do Exército teria antes solicitado ao 
Govêrno que cuidasse de uma solução 
resultante de entendimento entre os dois 
Poclêres, visto que faz menção, em · seu 
ofício, à harmonia e independência dos 
Podêres constituídos. Seria de concluir
se que o Sr. Ministro do Exército deseja
va que, pelo entendimento entre o Exe
cutivo e o Legislativo, êste usasse, na for
ma regimental, as providências saneado
ras cabíveis em hipóteses desta natu
reza. A fórmula do processo de represen
tação foi justificada pelo Sr. Ministro 
da Justiça. E, ao fazê-lo, não pôde es
conder a ênfase do propósito político que 
animou sua interpretação. 

Essas circunstâncias, analisadas à vis
ta da doutrina dominante, indicam que 
a Câmara dos Deputados, sem dúvida 
atentando nos objetivos do processo, ne
gará a licença. 

Mas se tais circunstâncias não ocor
ressem com relação à extensão e à efi
cácia do art. 34, ainda assim o processo 
seria inadmissível. 

Tentou ajustá-lo o titular da Pasta da 
Justiça ao art. 151. Fê-lo, porém, equi
vocamente. Em primeiro lugar, cumpre 
ver que o art. 151 da Constituição, que 
somente pode ser interpretado em har
monia com o art. 34, não se aplica aos 
parlamentares por ates praticados no 
exercício de suas funções. Não. é exato, 
como pareceu ao Sr. Ministro da Jus
tiça, que a expressão genérica "aquêle 
que" abusar de direito individual e po
litico e a referência, no parágrafo úni
co, à necessidade de licença, quando se 
tratar de parlamentar, indiquem que o 
art. 151 se aplica aos casos de palavras, 
votos ou pronunciamentos do parlamen
tar no exercício do mandato. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permite
me V. Ex." um aparte? 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- Evito mul
to manifestar antecipadamente um pen
samento relacionado com qualquer ma
téria que seja de competência exclusiva 
lia outra Casa do Congresso Nacional. 
De modo que, quando V. Ex. a se referiu 
ao parecer que dei, no caso de licença 
relativa ao Sr. Senador Mário Martins, 
preferi não intervir, porque então teria 
chamado a atenção de V. Ex.n para a 
circunstância de, naquele caso, o crime 
imputado ao Senador Mário Martins, 
como jornalista, ter sido, até, eventual
mente, praticado antes de ser Senador. 
E, apesar disso, o Senado não deu a li
cença ao querelante para o processo. 
Também teria chamado a atenção de 
v. Ex. a para o fato de que a Comissão 
de Constituigão e Justiça, por unanimi:
dade dos votos presentes, negou licença 
para o processo. Agora, que V. Ex. a toca 
particularmente no art. 151 da Consti
tuição, quero dizer que V. Ex. a está com 
uma argumentação realmente aceitável, 
perfeitamente defensável. Jl:sse artigo 
não poderia ser aplicado, de forma al
guma, à ação ou ao gesto de um Depu
tado, em discurso proferido na tribuna 
de sua Casa. 

O, SR. JOSAPHAT MARINHO - Sou 
muito grato a V. Ex. a, Senador Aloysio 
de Carvalho, pelos esclarecimentos que 
prestou quanto a seu parecer e pelo su
porte que traz à sustentação que venho 
defendendo. Permita-me apenas escla
recer que deliberei ocupar a tribuna sob 
o fundamento, inicialmente exposto, de 
que, embora esteja o processo sujeito à 
apreciação da Câmara dos Deputados, na 
verdade envolve interêsse do Congresso, 
àada a natureza da matéria em debate. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E aí V. 
Ex.n tem razão, porque o que hoje ocor
re com um Deputado, amanhã pode 
acontecer com um Senador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Muito 
obrigado a V. Ex.n 

Mas, dizia eu que o art. 151 não se 
aplica ao parlamentar por ato praticado 
no exercício do mandato. Pouco impor
ta o uso da expressão genérica "aquêle 
que abusar", pois o que a Constituição 
está declarando é que qualquer cidadão 
que abusar dos direitos individuais 
enumerados, ou dos direitos políticos, fi
cará sujeito à suspensão dos direitos po
líticos, sem desfazer, entretanto,. a re
gra especial que regula a liberdade de 
ação dos parlamentares, consubstancia
da no art. 34. 

Nem é possível aceitar-se, em face da 
própria exposição do Ministro da Jus
tiça, a tese de que o art. 151 se aplica, 
apesar do art. 34. E não é possível, Sr~ 
Presidente, porque o art. 34 consubs
tancia uma norma especial, ou mesmo 
excepcional, que não visa a proteger in~ 
dividualmente o parlamentar, mas a ga
rantir o exercício de suas funções. É por 
isto que se assinala que a regra .da in
violabilidade não é um privilégio do par
lamentar, mas uma garantia da Institui
cão. É uma forma de preservar a livre 
~ção parlamentar, ou seja, o funciona
mento tranqüilo da instituição represen
tativa, resguardados os seus integrantes 
de qualquer procedimento criminal. 

Quando, portanto, o art. 151 se refere 
a todo aquêle que abusar de direito indi
vidual e político, implícito está, necessà
riamente, pelo próprio princípio de in
terpretação harmónica da Constituição, 
que essa regra não supera nem anula 
qualquer outra de caráter especial, co
mo a do art. 34. Nem teria sentido que 
não fôsse assim, pois se se admitisse a 
interpretação dada pelo Sr. Ministro da 
Justiça, o art. 34 pràticamente perderia 
seu conteúdo. Mas, é também regra ele
mentar de hermenêutica que não se 
presume, numa Constituição, a existên
cia de dispositivos ociosas. Porém, há 
mais: é regra de interpretação que não 
se deve estabelecer conflito en tl'e as nor
mas para concluir pela anulação de uma 
por intermédio da outra. O que se há 
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de admitir, portanto, é que a regra do 
art. 34, que tem caráter eminentemen
te especial, ou mesmo excepcional, pro
tege os parlamentares no exercício do 
mandato, resguardando-os de qualquer 
procedimento criminal. Ficam os parla
mentares, entretanto, sujeitos ao art. 151, 
pelos atos que praticarem fora da ativi
dade parlamentar. Aí cada parlamentar 
é incluído na expressão genérica "aquê
le que abusar". Mas somente por ativi
dades ou palavras fora do âmbito par
lamentar é que o Deputado ou o Sena
dor pode ser enquadrado no art. 151. Se, 
por exemplo, o Deputado ou Senador se 
excede, abusivamente, em movimentos 
estranhos ao Congresso, em atos desta 
natureza, poder-se-á invocar o art. 151, 
que é norma rigorosamente inovadora no 
Direito Constitucional brasileiro. Isto, 
aliás, é o que emana do mais autorizado 
intérprete da Constituição de 1967. Pon
tes de Miranda, depois de assinalar que 
o artigo 151 não é invocável, em se tra
tando da imunidade de membros do 
Congresso Nacional, acrescenta: 

"Daí a relevância dos limites que 
expusemos nos comentários ao art. 
34 e seus §§ 1,0 e 5.o" 

Porém, vai adiante. Fixando os limites 
da legitimidade da decisão do Supremo 
Tribunal Federal, salienta êste ilustre 
publicista: 

(Lê.) 

"Para que se possa:n suspender os 
direitos políticos é preciso que o 
abuso de qualquer dos direitos men
cionados no art. 151 atente contra a 
ordem democrática ou implique prá
tica de corrupção. Fora daí, não há 
suspensão dos direitos políticos, com 
invocação do art. 151. Qualquer de
cisão do Supremo Tribunal Federal 
que não se funde em alegação e pro
va de ter havido violação dos princí
pios democráticos, da ordem demo
crática (e. g. tentativa, com atos 
atentatórios, de implantar totalita
rismo quer da direita, quer da es-

querda, como movimento para fechar 
o Congresso Nacional ou impedir 
eleições, ou alegação e prova de cor
rupção), é contrária à Constituição 
de 1967." 

Jl:sses esclarecimentos se encontram 
nos "Comentários à Constituição", tomo 
V, página 621. 

Mas, ainda admitindo que, fora do 
exercício de suas funções parlamentares, 
possa um Deputado ou Senador incidir 
em abuso de direito individual ou cole
tivo, a Constituição condiciona o curso 
do processo à prévia licença da Casa 
competente. É inteiramente absurda a 
conclusão do Sr. Ministro da Justiça, de 
que o parágrafo único do art. 151 condu
za ao reconhecimento de que o art. 151 
alcança o parlamentar mesmo no exercí
cio das funções do seu mandato. O que 
o parágrafo único do art. 151 traduz é 
medida semelhante à que está nos pará
grafos do art. 34, quanto à concessão de 
licença para os casos comuns. É o res
guardo da imunidade formal. Quer dizer, 
mesmo com relação ao art. 151, o parla
mentar não pode ser processado sem que 
haja licença da Câmara a que pertencer. 
É o que está na Constituição. Da simples 
necessidade de concessão de lic•ença não 
pode partir o intérprete para fixar que o 
art. 151 anulou o art. 34. A imunidade 
subsiste, íntegra, nos têrmos do art. 34, 
equivalendo à inviolabllldade, por atos, 
palavras, pareceres, no ex•ercício do man
dato. 

O que contém o art. 151 é matéria di
versa, é apenas a tentativa de· alcançar 
o parlamentar como cidadão e, conse
qüentemente, por ato alheio à atividade 
parlamentar. 

Não há, portanto, porque estabelecer 
confusão entre os limites, as restrições do 
art. 151 e a amplitude do art. 34. 

Mas, ainda é inadmissível o processo 
por outro fundamento: mesmo para al
cançar o parlamentar ou qualquer cida
dão, nos têrmos do art. 151, tal não é 
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possível, enquanto o preceito não fôr 
regulado em lei. 

Que diz o art. 151 ·da Constituição? 
Nêle se lê que: 

"Aquêle que abusar dos direitos in
dividuais previstos nos parágrafos 
8.0 , 23, 27 e 28 do urtigo anterior e 
dos direitos políticos, para atentar 
contra a ordem democrática ou pra
ticar a corrupção, incorrerá na sus
pensão dêstes últimos direitos, pelo 
prazo de dois a dez anos, declarada 
pelo Supremo Tribunal Federal, me
diante representação do Procura
dor-Geral da República, sem prejuí
zo da ação civil ou penal cabível, as
segurada ao paciente a mais ampla 
defesa." 

Em face do texto cumpre indagar, de 
início: que é abuso de direito individual 
ou de direito político? Quando é que o 
abuso de direito individual ou de direi
to político pode ser considerado atenta
tório da ordem democrática ou signifi
car a prática de corrupção? 

Embora neste plenário vários ilustres 
Senadores não sejam bacharéis, a ne
nhum entretanto escapa, pelos conh•eci
mentos gerais, a certeza de que uma das 
noções de mais difícil fixação no Direi
to é a de abuso. Ainda hoje é uma tor
mentosa questão, particularmente nos 
ângulos do Direito privado. Como s·e há, 
então, de cuidar de um processo que tem 
alcance de natureza penal contra alguém 
e, em particular, contra um Parlamentar, 
sem que haja uma lei enunciando quais 
os ates constitutivos de abuso de direito 
individual e de direito politico, para os 
fins do artigo 151? 

Como, Sr Presidente? Tentando fugir 
à dificuldade, o Sr. Ministro da Justiça 
e o Sr. Procurador-Geral da República 
dizem que o preceito visa à aplicação de 
uma sanção política. O artifício não es
conde nem evita a dificuldade. Essa san
ção política é uma pena. E tanto é, que 
o Supremo Tribunal Federal, chamado a 

conhecer da representação, começou por 
elaborar uma resolução a que submetes
se o rito do procedimento previsto no ar
tigo 151. E a orientação do Supremo Tri
bunal, ou seja, a noção que !mediata
mente o Supremo firmou de que se tra
ta, em verdade, de um processo de ca
rá ter penal, se fixou na resolução bai
xada, cujo artigo único declara: 

"A representação prevista no art. 151 
da Constituição terá o rito da ação 
penal originária." 

Não pensou o Supremo em dar, por 
exemplo, ao processo, o rito do mandado 
de segurança ou de uma das ações cíveis 
que nêle podem ter origem. Não. Fixou 
de logo que o rito seria o da ação penal 
originária. É que a suspensão de direi
tos políticos, a título de verificação de 
abuso de direito individual, ou de direi
to político, traduz ou consubstancia me
dida de caráter penal. 

E o próprio Relator, Sr. Ministro Alio
mar Baleeiro, ao propor o exame preli
minar do rito da representação, assina
lou que queria que se estabelecesse um 
processo "como se fôsse um proc•esso cri
minal." 

Mas, se a suspensão de direitos, pre
vista no artigo 151, assume um caráter 
penal, como pretender que o Supremo 
Tribunal aplique êste mandamento cons
titucional antes que haja uma lei decla
rando quais são os casos constitutivos de 
abuso, na forma daquele preceito? · 

Já ouvi dizer-se que o Supremo pode
ria fazê-lo, dentro de sua função cons
trutiva. Engano. O Supremo Tribunal 
Federal tem ·em sentido amplo, uma 
competência legislativa de caráter com
plementar, sàmente exercível diante das 
lacunas ou das deficiências da lei. Mas o 
Supremo tem, reiteradamente, proclama
do que não é Poder Legislativo para criar 
norma ao lado de lei existente. Em ma
téria, por exemplo, de funcionário pú
blico, há um sem número de decisões em 
que o Supremo Tribunal Federal recusa 
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a equiparação de direitos e vantagens, 
sob o fundamento de que, se o fizesse, 
estaria legislando; o que não é de sua 
competência. 

Se não há lei, o Supremo não pode su
prir lacuna ou falha. Indispensável se 
torna, portanto, que seja elaborada a lei 
definidora dos abusos de direitos indi
viduais e políticos, através dos quais se 
apure o atentado à ordem democrática, 
ou a existência de corrupção. Enquanto 
tal não ocorrer, é impossível cuidar-se do 
processo, até porque há uma norma, na 
Parte Geral do Código Penai. a que nin
guém pode fugir, Está no seu art. 1.o: 

"Não há crime sem lei anterior que 
o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal." 

O Supremo Tribunal, portanto, não 
tem o que aplicar. E tudo indica que se, 
desgraçadamente, até êle chegar ao co
nhecimento conclusivo da matéria, a 
decisão será fulminante, neste sentido. 
Embora com o maior cuidado na emis
são do despacho · preliminar, o Relator 
do processo no Supremo Tribunal, o Sr. 
Ministro Aliomar Baleeiro, escrupulosa
mente advertiu: 

"A discussão oportuna dirá o senti
do, o alcance e os limites da consti
tuição, posta no banco de prova." 

Advertiu portanto, o Ministro-Relator, 
da maneira mais correta, que o pedido de 
licença não importava em qualquer pre
julgamento sôbre a legitimidade do pro
cesso tenta do pela Procuradoria-Geral da 
República. 

O Sr. Clodomir Millet - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Clodomir Millet - Estou ouvin
do com tôda a atenção o brilhante dis
curso de V. Ex." e chego a me pergun
tar como pode ter o Supremo Tribunal 
Federal baixado normas regulamenta
res para, inclusive, receber uma repre-

sentação, se, não tendo havido uma lei 
reguladora do dispositivo constitucional, 
êle não poderia julgar a questão. E, per
guntaria a V. Ex.": por que, então, velo 
o pedido de licença para que a Câmara 
se manifestasse e, então, pudesse ser de
cidida a preliminar do recebimento, ou 
não, da representação? Se, por acaso, 
não se tratasse de um Deputado, de um 
Senador, de um parlamentar, enfim, o 
Supremo Tribunal Federal teria de jul
gar a questão, sem essa precaução de 
mandar pedir licença à Câmara, então 
pergunto a V. Ex.": por que baixou as 
normas? Por que tomou as providências 
que lhe cabiam para o enquadramento 
do processo, se de antemão não poderia 
julgar porque, não sendo auto-executá
vel o dispositivo constitucional, não ha
via, ainda, a lei reguladora do disposi
tivo constitucional? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Vou 
responder, por partes, a indagação de V. 
Ex.a.: em primeiro lugar, o Supremo ti
nha que baixar normas porque somente 
lhe é dado decidir fundado em regras 
processuais estabelecidas. Segundo, por
que aos Tribunais compete, na forma do 
art. 110, elaborar seus regimentos inter
nos. 

o Supremo, em face de uma represen
tação recebida, que é matéria nova na 
organização política e jurídica do País, 
tinha que estabelecer as normas inter
nas de seu procedimento para declarar, 
em seguida, se admite ou não o processo. 

Mas note V. Ex. que, ainda aí, não se 
pode dizer sequer que o Supremo só ela
borou as normas para o caso. As normas 
que vão ser aplicadas ao caso já eram 
as constantes do projoeto de Regimento, 
em elaboração. A Resolução, na verdade, 
apenas manda aplicar aquelas normas, 
já assentadas, à representação do art. 
151. 

O Supremo Tribunal Federal, portan
to, procedeu no exercício de sua comp·e
têncla constl tucional e regular. Assim 
como o Congresso Nacional não pode de-
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cidir sem obediência a regras internas de 
comportamento, não o podem os Tlibu
nais. 

O fato, porém, de estabelecer as nor
mas não significa, até porque são gené
ricas, que esteja admitida, previamente, 
a legitimidade de qualquer processo que 
seja presente para decisão. 

O Sr. Clodomlr Millet - Parece que 
não fui muito claro. Pergunto a V. Ex.''
o seguinte: se não se tratasse de um 
parlamentar, o Tribunal não teria de 
decidir imediatamente, se recebia ou não 
o processo, justamente sob a alegação de 
que não havia uma lei? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não, 
meu nobre Colega. Se V. Ex.a ler a Reso
lução, verá que ela se aplica tanto ao 
parlamentar como a qualquer cidadão. 

O texto fundamental da Resolução é o 
artigo único, e nêle se vê que o Supremo 
Tribunal Federal manda aplicar à repre
sentação, prevista no art. 151, o rito da 
ação penal originária; pouco importa 
que seja parlamentar, ou não, o acusado. 
Em qualquer hipót-ese, aplica-se o rito 
da ação penal originária. 

E foi tanto mais prudente o Supremo 
Tribunal Federal ao decidir assim, por
que o fêz em têrmos genéricos. Elaborou 
a regra interna permanente, e não só 
para o caso concreto. Apenas o caso 
concreto vai incidir nas normas estabe
lecidas em caráter permanente. 

O Sr. Clodomlr Millet - Estou intei
ramente de acôrdo com V. Ex.a Aliás, 
em discurso que pronunciei, levantei es
ta questão: O Congresso não votou, até 
agora, a lei regulamentando êsse dispo
sitivo. Assim, nossa discordância está em 
que, entendo- pelo fato de não haver a 
regulamentação, não pode deixar de ser 
apreciada a matéria. Temos na consti
tuição diversos artigos que não foram 
ainda regulamentados, como havia, tam
bém, na Constituição de 46, que até se 
extinguiu, acabou, e, foi substituída por 

outra, sem que se tivesse regulamentado 
todos os seus artigos e dispositivos. Mas, 
no caso presente, a regulamentação é in
dispensável, V. Ex.a mesmo falou. Além 
das sanções políticas, diz o art. 151, que 
haverá, também, ação civil e ação penal 
compatível. o abuso tem que ser defini
do em lei. Atê mesmo os chamados di
reitos individuais e direitos políticos têm 
que ser definidos para o efeito da apli
cação dêsse dispositivo. Apenas, se não 
há lei, o Tribunal interpretaria o dispo
sitivo e não haveria necessidade de en
trar no mérito, porque êle poderia che
gar a essa conclusão, não só no que diz 
respeito ao fato da lei, como, ainda, no 
caso do art. 34. Já li aí - tenho lido 
sempre e gosto muito de ler -, que, na 
ordem jurídica, não há regras incompa
tíveis: as antinomias são apenas apa
rentes - o sistema sempre dá os meios 
para que se corrijam êsses aparentes 
conflitos. No caso atual a lei diria sim
plesmente: "Não se aplicam aos Depu
tados e Senadores o prescrito no art. 151 
da Constituição". Mas, se não está dito 
isto, porque a lei não existe, o Supremo 
poderia dirimir a dúvida. De modo que 
a nossa ingerência é apenas no sentido 
de que deveríamos provocar o pronun
ciamento urgente e imediato do Supre
mo para que dúvida a levantada pelo Mi
nistro, contestada por S. Ex.a e admiti
da pelo Relator, não prevaleça daqui por 
diante. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Não! 
Não é tanto assim. Em primeiro lugar, 
atente V. Ex.a para a necessidade das 
normas internas do Supremo, para que 
não decida arbitràriamente. Em segundo 
lugar, não é certo que devamos provocar 
o pronunciamento do Supremo. O Supre
mo se pronunciará quando fôr próprio 
fazê-lo em processo regular. E não é o 
processo que visa a alcançar o Deputado 
Márcio Moreira Alves. J!:ste processo é 
inadmissível, pois. Mas é inadmissível, 
ainda, por não existir a lei - dizia -, 
e em face do contexto da Constituição. 
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Além de não haver a lei disciplinado
ra, no caso de abuso atentatório da or
dem democrática ou gerador de corrup
ção, ainda é de ver-se que a Constitui
ção estabelece, em seu art. 55, parágra
fo único. que: 

(Lendo.) 

"Não poderão ser objeto de delega
ção os atos de competência exclusi
va do Congresso, bem assim os da 
competência privativa da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal 
e a legislação sôbre: 
••••••• o •••••• o ••••••••••••••• o o .•• o • 

n - a nacionalidade, a cidadania, 
os direitos políticos, o direito eleito
ral, o direito civil e o direito penal." 

Quer dizer, apesar do art. 151, o Parla
mento, prudentemente, estabeleceu aue 
essas matérias nem ao menos podem ser 
objeto de legislação delegada; logo, tam
bém não podem ser objeto de restrição 
por interpretação ou exegese construtiva 
do Supremo Tribunal Federal. Nem a 
alta Côrte, jamais, no curso de sua his
tória, avocou a perrogativa de criar nor
mas restritivas de direitos individuais e 
políticos. Interpretou as existentes, dan
do-lhes maior ou menor amplitude, se
gundo as circunstâncias históricas. .Ta
mais invadiu a órbita do. Poder Legisla
tivo para traçar regras que somente po
dem emergir da representação popular. 

Todos êsses dados, muitos dos quais, 
os mais valiosos, oriundos do pensamen
to dos doutores, estão a mostrar o equí
voco em que incidiu o Sr. Ministro da 
Justiça, quando buscou legitimar, pe
rante o Presidente da República, a apli
cação do art. 151 a pronunciamento de 
parlamentar, no exercício do mandato. 

Resta ponderar que o próprio Ministro 
da Justiça fornece, ainda, alguns subsí
dios, através dos quais se verifica a inad
missibilidade do processo no caso. Jl: as
sim que êle mesmo salienta: 

"Não basta, para a suspensão dos di
reitos políticos, nos têrmos do art. 

151, que se verifique o abuso dos di
reitos individuais nêle especificados, 
ou dos direitos políticos; é indispen
sável que o abuso tenha por fim 
atentar contra .a ordem democráti
ca ou praticar a corrupção." 

Ora, o pronunciamento ou os pronun
ciamentos do Deputado Márcio Moreira 
Alves são considerados ofensivos às Fôr
ças Armadas. Mas as Fôrças Armadas, 
como instituições permanentes, não se 
incluem no quadro conceituai da ordem 
democrática. Fôrças Armadas são insti
tuições que existem e podem existir em 
qualquer sistema político, seja êle de ca
ráter democrático, ou não. Podem elas, 
como instituições permanentes, ser ou 
não órgãos de defesa do regime demo
crático, mas acusação que se lhes faça 
não tem conteúdo para ferir o regime 
democrático. 

Tanto menos se há de admitir a inter
pretação em hipótese como· a presente, 
pois o ofício do Sr. Ministro do Exército 
reconhece que o Deputado falou no uso 
da liberdade que o regime lhe. assegura 
e, até mesmo, ainda dominado pelos fa
tôres emocionais da invasão da Univer
sidade de Brasília, o que bastaria para 
afastar o intuito criminoso, o propósito 
ofensivo. · 

Mas não é êste ainda o único ponto 
em que o Ministro da Justiça nos ajuda 
a demonstrar a impropriedade do pro
cesso. Também êle salienta que, na for
ma da Constituição, os direitos indivi
duais que podem ser objeto de abuso são 
os previstos nos parágrafos s.o, 23, 27 e 
28 do referido artigo 151 da Constituição. 

Ora, êsses direi tos são exercidos por 
qualquer cidadão e quando dêles possa 
abusar, o abuso é estranho à atividade 
parlamentar. Não pode o parlamentar 
ser acusado de abuso da livre manifesta
ção do pensamento, não pode ser acusa
do do abuso do livre exercício de qual
quer trabalho, ofício ou profissão, não 
pode ser acusado de abuso no exercício 
do direito de reunião, não pode, enfim, 
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ser acusado de abuso no exercício do di
reito de associação, que são os direitos 
individuais suscetíveis de excesso na 
forma do art. 151 da Constituição. E. não 
pode porque o parlamentar, dentro do 
Congresso, no exercício do mandato, es
tá protegido pela Imunidade do art. 34. 

E.xtrallmlta, portanto, o Ministro da 
Justiça qualquer contôrno de interpre
tação razoável ao pretender alcançar o 
parlamentar, por ato do mandato, pelo 
art. 151 da Constituição. E êle ainda sa
lienta, tentando dar ao Congresso a res
ponsabilidade do que na Constituição 
se encontra, que o art. 151 foi modifica
do na elaboração parlamentar. Foi por 
visar ao artigo, originàriamente, a sus
pensão de garantias Individuais que o 
Congresso modificou o texto do projeto 
do Govêrno. Dizia êste, efetivamente, 
que podiam ser suspensos os direitos e 
garantias individuais. 

O Congresso Nacional, ao alterar o 
Capítulo dos Direitos e Garantias, alte
rou também o critério previsto para so
mente admitir, mesmo quando ocorresse 
abuso do direito individual, a suspensão 
dos direitos políticos. Mas as prerrogati
vas que protegem o parlamentar no 
exercício do mandato não são privilégios 
pessoais, não constituem direito subjeti
vo dêle, são garantia da função, ou se
ja, uma prerrogativa do órgão para res
guardo de sua independência e de sua 
soberania, e estão protegidas pelo art. 34. 

Sr. Presidente, êstes os comentários 
que pretendia trazer ao debate. Quero 
assinalar que o fiz, sobretudo, por enten
der que êste problema está acima das 
nossas divergências partidárias. Não es
tá em jôgo, no caso, apenas a sorte de 
um Deputado eventualmente de Oposi
ção. O de que se trata é de amparar e 
resguardar a integridade da vida parla
mentar, a independência de diretrizes e 
de ação da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Essas palavras refletem, por isso mes
mo, também um testemunho de confian-

ça em que a Câmara dos Deputados, co
locando-se acima dos conflitos de agre
miações, para proceder como integrante 
da corporação parlamentar, negará a li
cença pedida para o processo contra o 
Deputado Márcio Moreira Alves. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Senador 
Eurico Rezende, como Líder do Govêrno. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, ontem, em se
guida à leitura do pedido de informaç•ies 
de envolta com comentários formulados 
pelo Senador Mário Martins, e cujas 
considerações faziam referências d!retas, 
em tom de crítica ao Professor Gama e 
Silva, honrado Ministro da Justiça, como 
de meu dever, no exercício eventual da 
liderança, leve! as acusações ao conhe
cimento de S. Ex.", que, não obstante 
afastado de algumas f o n t e s de infor
mações e de bus c a de dados, disse
me que me enviaria, hoje, uma carta 
dando resposta parcial às acusações e 
às insinuações do Ilustre representante 
da Guanabara. E que, tão logo estivesse 
de posse, para efeito de exame e de pes
quisa, dos processos mencionados no pe
dido de informações, voltaria ao assunto 
para um esclarecimento total. 

Acentuou S. Ex." que não seria possí
vel, tendo em vista a natureza da ma
téria enfocada, aguardar a rotineira 
tramitação de um pedido de informa
ções, porque era de seu dever oferecer 
contradita de imediato. 

Com efeito, acabo de receber de S. 
Ex." uma carta, cujo texto vou ler e re
produzir, para que conste dos Anais da 
Casa, ressaltando e ressalvando que, em 
outra oportunidade, serão apreciados rs 
demais tópicos do pronunciamento aqui 
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feito pelo eminente Senador Mário Mar
tins. 

(Lê.) 

"Brasília, 13 de novembro de 1968. 
Excelentíssimo Senhor 
Senador Eurico Rezende 
Nesta 
Ilustre Líder e prezado amigo: 
Tendo recebido, ontem, à noite, das 
mãos de Vossa Excelência, uma có
pia do pedido de informações que, 
formulado em Plenário, pelo Sr. Se
nador Mário Martins, deve, ainda, 
ser encaminhado a êste Ministério, 
julguei de meu dever, antecipando
me ao recebimento da solicitação da
quele parlamentar, prestar alguns 
esclarecimentos parciais e que rogo 
sejam transmitidos a essa Casa do 
Congresso Nacional. 
Da leitura atenta de quesitos arti
culados, verifico, desde logo, que êles 
nada mais representam do que o 
prosseguimento de condenável cam
panha que elementos insubordinados 
do Departamento de Policia Federal 
vem, de há muito, gratuitamente e 
Infringindo normas legais e regula
mentares, movendo contra o atual 
Ministro da Justiça. Ferem, assim, 
os mais elementares princípios de 
obediência e hierarquia, sem os 
quais nenhuma organização policial 
digna dêsse nome pode subsistir, 
violando, voluntária e propositada
mente, normas da lei que regula o 
"Estatuto do Policial" (Lei n.0 •••• 

4.878, de 3 de dezembro de 1965) e 
o Decreto n.0 59.310, de 2 de setem
bro ele 1966, que dispõe sôbre o regi
me jurídico dos Funcionários Poli
ciais Civis do Departamento Federal 
de Segurança Pública (hoje DPF) e 
da Polícia do Distrito Federal. E po
dem ficar certos de que os a tos de 
indisciplina e as lnfrações legais e 
regulamentares não serão toleradas 
e nem ficarão impunes. 

De tudo isto tem resultado sérios 
problemas para o D.P.F. e já presln
to as dificuldades com que o atual 
Diretor-Geral contará para colocar 
em boa ordem e em pleno e eficiente 
funcionamento êsse Importante ór
gão da administração pública fede
ral, básico elemento da Segurança 
Interna, pela qual é responsável o 
Ministro da Justiça <Decreto-Lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967, art. 
39). E tudo isto porque, com a com
placência de antigo Diretor-Geral da 
DPF, policiais, que ocupavam, e ain
da ocupam, altos cargos, em comis
são e, portanto, de confiança do Go
vêrno, transformaram o organismo 
policial em instrumento daquela 
campanha, seduzindo adeptos, de
sinformando a imprensa e, o que. é 
mais incrível, desrespeitando, siste
màticamente, a mais alta autoridade 
a que estão subordinados e respon
sável pela supervisão do DPF, inclu
sive elaborando, na própria repar~ 
tição e com material público, rela
tórios e informações tendenciosas, 
procurando envolver até a dignidade 
pessoal de um Ministro de Estado, 
como comprova um dos documentas 
que a esta anexo. 

Isto tudo é de estarrecer, meu ilustre 
Líder, e lamento que o Senador M:í.
rio Martins dêste e de outros fatos, 
que vou referir, não tenha tido ciên
da exata, ludibriado, naturalmente 
em sua boa-fé, ou tenha agido -ou 
sido inspirado em sua ânsia de cri
ticar, sistemàticamente, o atual Go
vêrno da República. Não· conheço, 
na administração pública de meu 
Estado, onde dirigi, por nove anos, 
a Faculdade de Direito e a Univer
sidade de S1io Paulo, nem no· regime 
f·ederal, comportamento tão atrevido 
e inidôneo para merecer cogitação 
nessa Alta Casa do Congresso Na
cional. Nem mesmo nos governos 
que antecederam à Revolução de 31 
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de março se tem ciência dêsse pro
cedimento. 

Tudo isto tem, como é óbvio, de
sorientado os serviços da própria 
Polícia Federal, vivendo um clima 
de quase subversão porque outra coi
sa não é êsse desrespeito sistemáti
co à autoridade e praticado, princi
palmente, por quem, ligado a um 
Govêrno que, fugindo a seu dever e 
à confiança do povo brasileiro, se 
tornou o responsável pela maioria 
dos males que ainda nos afligem. 

. il:sse saudosismo irrefreável além de 
outros fatos bem justifcam essa ati
tude e de muitos outros contra o 
a tual Ministro de Estado da Justiça. 
Venho acompanhando êsses fatos 
com a máxima tolerância e boa von
tade, para não agravar situações 
procurando bem orientar o Diretor
Geral. Estou suportando, com sacri
fício e renúncia, a todos êsses atre
vimentos, para não perturbar a me
lhor ordem administrativa e visando 
a corrigir êsses males e êsses erros 
com medidas oportunas e a reforma 
do Departamento de Polícia Federal, 
em pleno estudo em meu Ministério. 
E dentro de breves dias algumas me
didas regulamentares serão propos
tas ao Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República para evitar êsses 
desafios e êsses choques, êsses e ou
tros procedimentos condenáveis, 
frutos de um sistema que, hipertro
fiado, concede ao DPF uma auto
nomia desmedida. E bem sabemos 
nós, de ciência própria e por infor
mações de antecessores meus, suas 
lutas contra tais causas, mas sem 
qualquer êxito. Resolvi enfrentá-la 
e corrigirei os males visando apenas 
ao interêsse público. 

Feitas estas ponderações iniciais, 
que desafiam qualquer contestação, 
passo ao exame elo documento, ob
servando, porém, que, quanto aos 
itens 1 a 3 (págs. 1 a 5) e itens 1 e 2 

(páginas 5 e 6), não possuo elemen
tos precisos para prestar exatas in
formações, porque se referem a pro
cessos que não se encontram no Mi
nistério, em Brasília, ou estão na 
Justiça, ou em outros serviços do 
DPF, necessitando demorado exame 
para que o Senhor Senador Mário 
Martins possa ser perfeita e legiti
mamente informado. 

Quanto a outros quesitos, posso, com 
exatidão, narrar o que aconteceu, 
para restaurar a verdade, inclusive 
corrigindo omissões que, criminosa
mente, não foram reveladas. Fá-lo
ei, contudo, em resumo, completan
do os fatos, oportunamente. 

Conforme refere o próprio pedido de 
informações e consta dos três docu
mentos que passo às mãos de Vossa 
Excelência, para conhecimento de 
seus nutres pares, fui, certa noite do 
mês de julho de 1966, procurado, em 
minha residência, pelo Dr. Angelo 
Pio Mendes Corrêa Junior, prestigio
so advogado, membro do Conselho 
da Ordem dos Advogados, Seção de 
São Paulo e meu antigo aluno na 
Faculdade de Direito da Universida
de daquele Estado, o qual me escla
receu que, ·como advogado, estava 
sendo compelido a se tranformar em 
testemunha em processo que corria 
na Delegacia Regional do DPF, em 
São Paulo, o que violava as prerro
gativas asseguradas, pela lei, aos 
advogados no exercício de sua pro
fissão (Lei n.0 4,215, de 27 de abril 
de 1963, artigo 87, item 16). 

IPtimado, pela primeira vez, com
p.,.ceceu à Delegacia Regional e se 
esquivou, legalmente, de depor, con
forme consta de suas declarações 
nos autos. Como voltaram a insistir 
e até com ameças, tentaram falar 
com o então Diretor-Geral do D.P.F., 
General Riograndino Kruel, mas fô
ra inútil, porque essa autoridade não 
pôde recebê-lo. Perguntou-me, en-
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tão, se conhecia aquele General, e, 
em caso afirmativo, se poderia dar
lhe uma apresentação, que facilitas
se o seu acesso àquela autoridade. 

Mantendo com Sua Excelência rela
ções pessoais, não tive a mínima dú
vida em lhe dar uma carta de apre
sentação, de cujo conteúdo não me 
recordo, mas, por certo, louvando a 
personalidade do advogado. Não a
credito, porém, que tenha entrado 
no mérito do assunto, por não ser 
êste o meu hábito. 

Passados muitos dias, o Dr. Angelo 
Pio novamente comigo se encontrou 
e me relatou o seguinte: que havia 
sido recebido pelo General Riogran
dino Kruel, o qual, contudo, nada 
lhe adiantou; que, por êsse motivo, 
se dirigiu ao Rio de Janeiro, onde, 
em companhia do Embaixador Pio 
Corrêa, se não me engano então Mi
nistro Interino do Exterior, foi ao 
Ministério da Justiça, sendo recebido 
pelo Ministro em exercício Professor 
Luiz Viana Filho, a quem narrou 
suas preocupações e as ameaças que 
lhe pesavam, tendo dirigido a esta 
autoridade um ofício, pedindo pro
vidências; que, ouvido o Assesor Ju
rídico do Gabinete do Ministro, Sua 
Senhoria concluiu pela ilegalidade 
dos atos praticados pelas autorida
des policiais em São Paulo, contra o 
advogado, razão por que o Senhor 
Ministro Professor Luiz Viana Filho 
mandou que cessasse a coação ilegal 
das autoridades inquisitórias, fato 
êsse comunicado ao D.P.F., em 13 de 
julho de 1966. Era uma ordem mi
nisterial e, por sua natureza, de ca
ráter urgente, porque visava à pro
dução do mais sagrado direito dos 
advogados, como não pode desco
nhecer o senhor Senador Mário 
Martins. 

Não obstante isto, sàmente no dia 19 
de julho, seis dias após, é que as 
autoridades processantes, em São 

Paulo, inclusive o Delegado Jesuan 
de Paula Xavier, receberam o tele
grama do então Chefe do Gabinete 
do Diretor-Geral do D.P.F., transmi
tindo aquela deliberação do Titular 
desta Secretaria de Estado, não obs
tante sua relevância. 

Nesse espaço de tempo, o Dr. Angelo 
Pio, que fôra intimado, inicialmente, 
para prestar um depoimento, foi 
transformado em indiciado no pro
cesso, acusado de certos crimes. Sob 
essa qualificação em virtude da coa
ção policial, se viu êle na contingên
cia de comparecer perante a autori
dade e ser ouvido. Não mais como 
testemunha, mas como indiciado. 
Transforma-se o advogado em réu. 
E, fato curioso, para convalidar êsse 
evidente desrespeito e abuso, tanto 
o senhor Jesuan de Paula Xavier, 
como o então Delegado Regional do 
D.P.F., em São Paulo, com a data 
de 19-7-66, declararam no verso do 
telegrama - e não em assentamento 
ou certidão, no corpo do processo -
que haviam recebido a mensagem, no 
dia 19, às 20,20 horas quando o re
ferido advogado já havia sido inqui
rido, como indiciado. 

Soube, mais tarde, que concluído o 
inquérito policial, foi êle remetido a 
Juízo, constando como indiciado o 
Dr. Angelo Pio Mendes Corrêa Ju
nior. Ocorre, porém, que o Ministério 
Público, não encontrando nenhum 
delito que pudesse ser atribuído ao 
advogado, não o incluiu na denún
cia, tendo o MM. Juiz acolhido essa 
orientação, que foi respeitada pelo 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos. 

Ante aqueles fatos iniciais, o Senl1or 
Presidente do Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados de São Paulo, 
Dr. Ildélio Martins, representou ao 
então Ministro da Justiça, Professor 
Carlos Medeiros Silva, solicitando a 
abertura de uma sindicância para 
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apurar a responsabilidade, por even
tual abuso de autoridade, que teria 
sido praticado por aqueles policiais 
contra o advogado Dr. Angelo Pio 
Mendes Corrêa Junior, tendo o Che
fe do Gabinete, após ouvir os As
sessôres Ministeriais, determinado a 
abertura de um inquérito adminis
trativo, visando àqueles objetivos. 

Não se conformando com essa deci
são o senhor Jesuan de Paula Xavier 
e, também o senhor Alceu Andrade 
Rocha, ainda ocupantes dos cargos 
em comissão, em 23 de fevereiro de 
1967, pediram reconsideração daque
le despacho ao Ministro de Estado 
da Justiça, tendo sua Assessoria Ju
rídica opinado pela denegação do 
pedido, aliás incabível na hipótese, 
em processo administrativo. 

A 15 de março de 1967 assumo o Mi
nistério da Justiça, e, pessoalmen
te, trazendo-me uma simples foto
cópia, o ainda Diretor-Geral Coro
nel Newton Cipriano de Campos Lei
tão e o futuro Diretor-Geral Coro
nel Florimar Campelo me pediram 
que mandasse arquivar o processo, 
deferido o pedido de reconsideração. 
Estranhei dois fatos: não ter sido 
oferecido o original dos autos e vi
rem essas autoridades, apenas 24 ho
ras após minha posse, no Ministério, 
solicitar uma decisão, com urgência, 
com simples "thermo-fax" de algu
mas peças e mera cópia do pedido de 
reconsideração, sem assinatura. 

Declarei-lhes que iria estudar a ma
téria. No entanto, em virtude de ou
tras mais importantes atribuições no 
Ministério, cuja gestão iniciava, con
fesso, com tôda lealdade, que o dei
xei para um segundo plano e caiu 
êle em certo esquecimento. Sou to
davia, despertado, mais tarde, por 
um telegrama da Ordem dos Advo
gados reclamando a decisão de seu 
pedido. Examinei, então, o processo, 
indeferi a reconsideração pleiteada 

e mandei que se procedesse ao in
quérito administrativo determinado 
pela autoridade superior, constituin
do, porém, uma Comissão com fun
cionários do Ministério da Justiça, 
como me facultava a lei. 
Ocorreu, então, mais um absurdo. 
Com quebra de tôda disciplina e de 
tôda hierarquia, violando as mais 
elementares regras de urbanidade e 
desrespeitando a lei, os interessados 
interpuzeram um recurso ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, o qual foi dirigido, direta
mente, àquela autoridade, à revelia 
do Ministro de Estado. . . Jamais se 
viu tão grave êrro e penso mesmo 
que fato como êste não aconteceu 
durante os Governos que antecede
ram a Revolução de março ... 

O Senhor Ministro Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil me 
encaminhou o recurso (já por sua 
natureza incabível ) e desrespeitosa
mente enviado ao Chefe da Nação, 
sem sua tramitação legal. Após ouvir 
meu Consultor-Juridico, o apresentei 
pessoalmente, ao Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, com 
exposição de motivos de 27 de março 
de 1968. 

Não desejo comentar os têrmos dês
se recurso, mas se não pode ser mais 
desrespeitoso, nem mais indiscipli
nado, porque até crime de prevari
cação insinuaram a um Ministro de 
Estado, sem nenhuma prova. Infâ
mia das infâmias, miséria das mi
sérias, que conteste! e desafio que os 
policiais incriminados o comprovem. 
E além de a.firmarem que eu desres
peitara decisão do Excelentiss!mo 
Senhor Presidente da República, le
vantaram minha suspensão e outros 
fatos mais fruto de um comporta
mento que não encontra exemplo 
nos Anais da história administrativa 
do País. Talvez por tudo isto é que 
procuravam, com a tolerância do an
tigo Diretor-Geral, evitar o conheci-
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mento prev1o dessas alegações pelo 
Ministro de Estado. 
Exalnlnando, porém, detidamente, 
tôdas as suas peças, o Excelentís
simo Senhor Presidente da Repúbli
ca, por despacho de 2 de maio de 
1968, houve por bem indeferir o re
curso, decisão esta de que dei ciên
cia pessoal ao então Diretor-Geral 
Coronel Florimar Campello, para que 
.cientificasse os interessados, assim 
como à Colnlssão de Processo Admi
nistrativo que, em conseqüência, ini
ciou suas atividades. 
A referida Comissão ofereceu, poste
riormente, seu parecer, concluindo 
pelo arquivamento do processo. Ou
vido, porém, o Dr. Consultor Jurídico 
do Ministério, opinou Sua Senhoria 
em sentido contrário, tendo a douta 
Colnlssão manifestado a lnlm, pes
soalmente, seu desejo de não pros
seguir em sua lnlssão, razão por que 
outra designei. 

Seu trabalhos já foram concluídos e 
está o processo para ser analisado e 
decidido, em dois volumosos tomos. 
E, infelizmente, como comprovam os 
documentos originais, que lhe envio, 
meu Ilustre Líder, e referiram os 
jornais, a campanha contra o Mi
nistro de Estado não cessou, inclu
sive até pela sua demissão, objeto 
de concursos de apostas no DPF 
quando do afastamento, por outros 
motivos, do antecessor do General 
José Bretas Cupertino, atual Dire
tor-Geral. 

Era mais do que evidente que, com 
êsse comportamento, amplamente 
comprovado, já tinham perdido 
aquêles policiais, de há muito, tôda 
confiança do Ministro de Estado, 
responsável direto perante o Presi
dente da República pela supervisão 
dos órgãos da Administração Fe
deral enquadrados em sua área de 
competência, cabendo a êle orientar, 
coordenar e controlar as atividades 

dos órgãos subordinados ou vincula
dos ao Ministério, assegurar a obser
vância das leis, proteger a adminis
tração contra interferências e pres
sões ilegítimas, avaliar o comporta
mento administrativo dos órgãos 
supervisores e diligenciar no senti
do de que estejam confiados a diri
gentes capacitados (Decreto -L e i 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
artigos 20 e seu parágrafo único, e 
25, itens I, V e VIl. 

Pelos antecedentes e por todos os 
motivos ora referidos, solicitei várias 
vêzes - quando poderia determi
nar -, que tais policiais deixassem 
o exercício de seus cargos em colnls
são, funções de confiança, indepen
dentemente do resultado de qual
quer processo administrativo, que só 
os poderia atingir em sua situação 
funcional. 

No inicio de setembro de 1968, m,ais 
uma vez ponderei ao atual Diretor
Geral sôbre a necessidade daquele 
procedimento, tendo Sua Excelência, 
finalmente, me declarado que levas
se diretamente, ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, a 
exoneração dos mesmos, o que fiz. E, 
portanto, com sua ciência, na defesa 
de lnlnha autoridade e do bom no
me da administração. 

Quanto ao mais solicitado no pedido 
de informações, me reservo o direito 
de bem explicar, pelos motivos já re
feridos e após receber a comunica
ção oficial. Declaro, porém, que o 
Dr. Luiz Gonzaga da Gama e Silva 
é meu irmão, ignorando qualquer 
intervenção dêle no caso em que se 
procurou, violenta e ilegalmente, en
volver um dos mais dignos advoga
dos de São Paulo. 
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Devo, porém, para terminar, adian
tar uma explicação ao item 17 do 
pedido de informações, maliciosa
mente proposto pelos próprios inte
ressados, como se pode comprovar 
pela leitura do mesmo e o final do 
relatório de um dos documentos que 
lhe entrego, cuja semelhança é elo
quente, salvo no êrro de indicação do 
texto legal. 

Segundo informa o pedido de infor
mações, !oram instaurados sete in

quéritos policiais e remetidos à Jus
tiça Criminal. De alguns dêsses in
quéritos se extra!ram cópias para 
constituir processos administrativos, 
que concluiram pela aplicação da pe

na de demissão a certos funcioná
rios. Encaminhados tais expedientes 
ao Ministério, o Senhor Consultor 
Jurídico opinou que se d e v e r i a 
aguardar a conclusão da ação penal, 
que poderia, tanto ser favorável, co
mo contrária, aplicando-se, neste 
caso, a pena acessória de perda do 
cargo público. Antecipar-se à admi
nistração, quando preferiu, em pri
meiro lugar, socorrer-se do Poder Ju
diciário, parece estranho, notada

mente tendo em vista as conseqüên
cias previstas na própria Constitui
ção. 

Três foram êsses processos adminis
trativos, instaurados com peças do 
procedimento penal. Em dois dêles 
aprove! o parecer e no terceiro se
guiu a mesma orientação o Minis
tro Interino Hélio Scarabotolo, hoje 
Cônsul-Geral do Brasil, em Paris. 
Por tais motivos é que mencionados 
processos não foram enviados à 
apreciação do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República. E, em re
cente decisão, o egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos já concedeu ha
beas corpus, por unanimidade de vo
tos, a um dos indiciados em deter
minado processo. Em outro, o Juiz 
de Primeira Instância, a todos ab
solveu, tendo o egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria de 
votos, reformado parcialmente a 
sentença de Primeira Instância, que 
foi embargada, aguardando nôvo 
pronunciamento daquele Tribunal. 
Tão-somente isto já justifica a pru
dência tradicional da autoridade ad
ministrativa. 

Apesar da independência das ins
tâncias - disciplinar e penal - con
sagrada no art. 200 da Lei n.0 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, mister se 
faz ressaltar que, interpretado êsse 
dispositivo como princípio irrestrito, 
seria inconstitucional, por incompa
tível com o mandamento ínsito no 
art. 150, parágrafo 4.0 , da Constitui
ção do Brasil, por admitir, segundo 
adverte o eminente Ministro NEL
SON HUNGRIA, a franca possibili
dade de desarmonia entre o Poder 
Executivo e o Judiciário (Comentá
rios ao Código Penal, vol. IX, pá
gina 322). A autonomia do poder 
disciplinar, acrescenta o festejado 
mestre, só se entende com os fatos 
que constituem, exclusivamente, fal
tas disciplinares. Fora daí só é ad
missível a ação disciplinar, no caso 
de absolvição do acusado no juízo 
penal, quando, embora afastada a 
identificação do fato imputado como 
crime, persista, residualmente, uma 
falta disciplinar. Apenas por êsse re
síduo poderá subsistir ou funcionar 
a instância administrativa - disci
plinar. É, aliás, conclui o preclaro 
NELSON HUNGRIA, o justo critério 
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que tem sido ultimamente adotado 
pelo DASP e pelo F.:iupremo Tribunal 
Federal. (Ob. e vol. cits., pág, 323). 
Esh, aliás, é a praxe. E se a admi
nistração elegeu, em primeiro lugar, 
para o processo e conseqüente de
misão, a via 'judicial, contra-senso é 
promover-se, na esfera administra
tiva, idêntic·o procedimento .. Foi o 
ponto de vista dos órgãos técnicos 

· do Ministério, que foi acolhido. E 
estou convencido do acêrto dessa 
orientação. · 
Aqui estão, meu ilustre · líder, Se
nador EUl'ico Rezende, algumas in
formações que posso antecipar sôbre 
o caso suscitado pelo Senhor Sena
dor MARIO MARTINS, lamentando, 
mais uma vez, que elementos indis
ciplinados . e mal acostumados bus
quem esta Casa do C-ongresso Na
cional para agredir a um lVJ.inistro 
de. Estado, falseando os fatos, omi
tindo circunstâncias, o que deve ser 
condenado por todos, mesmos pela 
op·osição mais vigilante e intransi
gente. 
Agradeço-lhe que faça esta comuni
cação ao Senado da República, co
laborando com o Senhor Senador 
Mário Martins pelo restabelecimento 
da verdade e me. coloco à disposição 
de Vossas Excelências para quais
quer outros esclarecim.entos. 

·Renovo-lhe os protestos de minha 
constante amizade e alta estima, 
Luis Antonio da Gama e Silva -
Ministro da 'Justiça. 
Como mencionado no texto episto
lar reproduzido, chegaram-me às 
mãos alguns processos, que poderão 
ser franquedós ao eminente Senador 
Mário Martins e a outros colegas que 
se inter·essem pelo exame da maté
ria, apenas não podendo ser con
servados no Senado, porque se trata, 
obviamente, de documentos perten
centes ao Ministério da Justiça. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, projeto de lei, 
cuja leitura será feita pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 130, de 1968 

Assegura aos motoristas autóno
mos aposentados, que por fôrça de 
lei foram obrigados a contribuir no
v:.mente para a previdência social, a 
equiparação de proventos aos das 
aposentadorias recentemente conce
didas, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

A.rt. 1.0 - Fica assegurada aos moto
ristas autónomos que, em virtude da no
va redação dada ao § 3.0 do artigo 5.0 da 
Lei n.0 3.807/60 pelo Decreto-Lei n.0 

66/66, voltaram a contribuir para a pre
vidência, a equiparação de proventos aos 
das aposentadorias recentemente conce
didas. 

§ 1.0 - Consideram-se recentes, pa
ra os efeitos do presente artigo, as apo
s-entadorias deferidas após a vigência 
da Resolução n.0 876, de 14. de dezembro 
de 1967, do Conselho Diretor do Depar
tamento Nacional da Previdência Social 
Ü:>NPS), que fixou o salário-base dos 
motoristas . autónomos em 4 (quatro) 
salários-mínimos. 

§ 2.0 - A equiparação ora prevista 
só será concedida após o cumprimento 
de nõvo período de carência·. 

Art. 2:.0 - Deixa de ter aplicação aos 
motoristas autónomos o disposto na 
parte final do § 3.0 do art. 5.0 da Lei n.0 

3.3~7/GO, com a redação dada pelo De
creto-Lei n.0 66/66, relativamente à for
ma•,ão de pecúlio especial. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
clisposiçõcs em contrário. 

' I 

I 

I 
I. ,. 
I 

i 
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Justificação 

O artigo 5.0 , § 3.0 , da Lei Orgânica da 
Previdência Social (Lei n.0 3.807/60) 
proibia nova filiação à Previdência So
cial, do aposentado que voltasse a exer
cer nova atividade ou emprêgo, dispen
sando-o conseqüentemente de contribuir 
em função do nóvo trabalho. 

Com o advento do Decreto-Lei n,0 

66, de 21 de novembro de 1966, estabele
ceu-se nóvo critério para o retórno, dos 
aposentados à atividade, pois o referido 
diploma, ao modificar a redação do § 

3.0 do art. 5.0 da LOPS, determinou no
va filiação dos que voltarem a trabalhar 
em atividade sujeita ao regime da Previ
dência Social. 

Ainda de acórdo com o mesmo decre
to-lei as novas contribuições servirão 
para formar um pecúlio, a ser recebido 
pelo próprio segurado, em caso de afas
tamento definitivo, ou por seus depen
dentes, em caso de morte, não dando, 
porém, direito a quaisquer outras pres
tações além das que decorrerem da con
dição de aposentado. 

É sabido que os motoristas autónomos, 
pela própria condição de trabalhadores 
Independentes, uma vez aposentados não 
abandonam o exercício da profissão e, 
dêsse modo, pela legislação atualmente 
em vigor, passam a gozar apenas da ex
pectativa de um pecúlio constituído em 
bases modestas, segundo critérios esta
belecidos pelo Serviço Atuarial do MTPS 
(artigo 1C6, § 2.0 , do Regulamento-Geral 
da Previdência Social, baixado pelo De
creto n.0 60. 501/67). 

Não há dúvida de que, pelo regime an
terior ao do Decreto-Lei n.0 66/66, os 
aposentados reempregados não gozavam 
de qufl.lquer vantagem futura, em razão 
dêsse retórno à atividade. Todavia, não 
estavam obrigados a uma segunda con
tribuição para a Previdência Social, po
dendo, assim, usar a importância corres
pondente para o estabelecimento de uma 

nova fonte de rendimentos, para uso 
próprio ou da família após a sua morte 
(seguro de vida, comum ou total etc.). 

O presente projeto tem a finalidade de 
aproveitando a nova filiação, imposta 
aos aposentados pelo Decreto-Lei n.0 

66/66, assegurar aos motoristas autóno
mos aposentados, que voltaram ao tra
balho e, conseqüentemente a contribuir 
para o INPS, o direito de obter a equi
paração de seus proventos aos das apo
sentadorias recentemente concedidas. 

Para efeito de equiparação, o projeto 
considera r~centes as aposentadorias de
feridas após a vigência da Resolução n.0 

876, de 14-12-67, do C. D. do DNPS, que 
fixou o salário-base dos motoristas autô
nomos em quatro salários-mínimos. 

Como garantia da correspondência en
tre a contribuição arrecadada e o bene
fício prestado, está previsto no § 2.0 do 
art. 1.0 que a equiparação só terá lugar 
após o segurado de volta à atividade 
haver cumprido nôvo período de carên
cia, normalmente exigido para obtenção 
da aposentadoria. 

Por outro lado, garantindo aos apo
sentados que reverterem ao exercício da 
profissão, o reajustamento dos proven
tos de acôrdo com as contribuições re
colhidas nessa nova fase de atividade, o 
projeto os exclui da formação do pe
cúlio especial, prevista na parte final 
do § 3.0 do art. 5.0 da LOPS, com a reda
ção dada pelo Decreto-Lei n.0 66/66. 

Pelas razões acima, acreditamos que 
o projeto se coloca em perfeita sintonia 
com o § 1.0 do art. 158 da Constituição 
Federal, que exige, para a criação, ma
joração ou extensão de qualquer benefí
cio, a conseqüente fonte de custeio total. 
É de esperar-se, por conseguinte, sua 
tranqüila aprovação pelo Senado Fe
deral. 

Mário Martins 
(As Comissões de Constituição c Jus

tiça, de Legislação Social c de Finanças.) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O projeto lido vai à publicação 
e, . em seguida, será despachado às Co
missões competentes. 

Sôbre a mesa, projeto de resolução 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 67, de 1968 

Harmoniza o Regimento Intemo 
com a sistemática de p r azos da 
Constituição do Brasil, referente
mente a pedidos de audiência do 
Poder Executivo sôbre projetos de 
iniciativa parlamentar. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - O art. 121-A do Regimento 
Interno passa a vigorar enumerado co
mo 121-B, vigorando o 121-A com a se
guinte redação: 

· Art. 121-A - É facultado ao Rela
tor - exceto na Comissão de Cons
tituição e Justiça - requerer a au
diência de órgão técnico do Poder 
Executivo, através do respectivo Mi
nistério, sóbre proposição de ini
ciativa de parlamentar. 

§ 1.0 - Terá o Poder Executivo o 
prazo improrrogável de quarenta e 
cinco dias para se pronunciar, a 
contar da data do recebimento do 
pedido de audiência. 

§ 2.0 - Ter-se-á como favorável o 
pronunciamento do órgão consulta
do, se êste não se manifestar no 
prazo assinado no parágrafo ante
rior. 

Justificação 

A agilização do Poder Legislativo 
inicialmente por imposição da chamada 
"legislação revolucionária", e presente
mente cm virtude de imperativo consti
tucional - é responsável por falhas e 

omissões de diversos diplomas legais 
forjados a toque de taro!. 

Jamais nos aliamos ao lado dos par
tidários de que os proj e tos de lei neces
sitam alongar a tramitação por meses 
e meses, até atingirem o ponto de cris
talização. Mas nem por isso podemos 
deixar de apontar como insuficiente o 
prazo assinado no § 3.0 do art. 54 da 
Constituição, para que seja apreciado 
pelo Senado e Câmara proposição como, 
e, g, da Reforma Universitária. 

Muito menos é de admitir-se continui 
o Executivo, exclusivamente, gozando da 
prerrogativa que lhe assegura o § 1.0 do 
art. 54 e o parágrafo único do art. 58, 
segundo os quais, esgotados os prazos que 
assinam, serão proj e tos "considerados co
mo aprovados". 

Não pode o Legislativo paralisar sua 
atuação, indefinidamente, quando julgue 
cabível a audiência de órgãos técnicos 
do Executivo para proposituras de sua 
iniciativa. 

No Palácio do Congresso Nacional en
contram-se convenientemente instala
das em salas cedidas pela Câmara e pe
lo Senado, as Assessorias Parlamentares 
dos Ministérios, que mantêm contato di
reta e permanente com os Senhores Par
lamentares. 

Então, o prazo que o presente projeto 
de resolução estabelece, sôbre ser idênti
co ao do art. 54, é suficiente para que 
qualquer órgão técnico do Executivo ela
bore parecer a respeito das proposições 
que lhes forem submetidas a· exame. 

No concernente ao parágrafo que con
sidera favorável o pronunciamento que 
não chegou ao Senado no prazo de qua
renta e cinco dias, estaremos, apenas, 
sintonizando a sistemática do Regimen
to Interno com a da Constituição. 

A proibição contida no art. 1.o, em vir
tude da qual não cabe a audiência de 
órgãos do Executivo quando esteja o pro
jeto em exame na Comissão de Consti-
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tuição e Justiça, decorre da circunstân
cia de estar a referida Comissão - in
variàvelmente integrada por eminentes 
juristas - plenamente capacitada a de
liberar sôbre a juridicidade e constitu
cionalidade das matérias sujeitas à sua 
manifestação, independendo, em qual
quer hipótese, o exercício dessa atividade 
de esclarecimentos do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro 
de 1968. - Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O projeto lido será publicado, e 
em seguida, ficará sôbre a mesa durante 
três sessões consecutivas para receber 
emendas. 

Há sôbre a mesa requerimento que vai 
ser lido. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.521, de 1968 

Exmo. Sr. Presidente do Senado Fe
deral: 

Requeiro, na forma do art. 318, le
tras b e c, do Regimento Interno, que, 
ouvido o Plenário, se autorize a correção, 
no autógrafo, já enviado à sanção, de 
impropriedade de redação, que constitui 
mero lapso material, para o fim de fi
carem as duas fontes de recursos, indi
cadas no art. 1.0 do Projeto de Lei do 
Senado n.0 161/68, separadas em itens 
a e b, como adequadamente se indicou, 
para a necessária clareza, no parecer da 
Comissão de Finanças. 

Junto à presente os avulsos relativos 
aos textos do Projeto aprovado e do pa
recer mencionado. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 
1968. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Vai à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

N.0 964/68, de autoria do Senador Jo
sé Ermírio, enviada pelo Ministro da 
Aeronáutica (Aviso n.O 026/GMAP/099, 
de 11 de novembro de 1968); 

N.0 1.133/69, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo Mi
nistro da Aeronáutica (Aviso número 
025/GMAP /098-B, de 11-11-68); 

N.0 1.181/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Ministro 
da Aeronáutica (Aviso n.O ........... . 
027/GMAP/100-B, de 11-11-1968). 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Flávio Brito- Milton Trindade
Lobão da Silveira - Clodomir Mil
let - Sebastião Archer - Petrônio 
Portela - Sigefredo Pacheco - Wil
son Gonçalves - Manoel V!llaça -
José Feliciano . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Há sôbre a mesa, expediente do 
Governador da Guanabara, que vai ser 
lido pelo Sr. LO-Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 
OFíCIO GGG n.0 

Em de 

Sr. Presidente: 

de 1968. 

Tenho a honra de solicitar a Vossa 
Excelência, nos têrmos do artigo 45, in
ciso II, da Constituição do Brasil, se dig
ne de submeter ao Senado Federal o 
presente pedido de autorização para que 
o Estado da Guanabara possa realizar 
operação de financiamento para o con
trato de prestação de serviços técnicos 
de coordenação dos projetas de constru
ção da linha prioritária do metrô do Rio 
de Janeiro, firmado por êste Govêrno 
com o consórcio brasileiro-alemão cons
tituído das firmas Companhia Constru
tora Naci-onal S.A., sediada no Rio de 
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Janeiro, GB, Hochtief Aktiengesellschaft 
Fuer Hoch Und Tiefbauten Vorm. Gebr. 
Holfmann, sediada em Essen, República 
Federal da Alemanha e Deutsche Eisen
bahn Consulting GMBH, de Frankfurt, 
República Federal da Alemanha. 

O referido contrato é prosseguimento 
natural do primeiro contrato celebrado 
em 22 de agôsto de 1967, entre as mes
mas partes para o estudo de viabilida
de técnica e económica do metrô do Rio 
de Janeiro, cuja operação de financia
mento foi autorizada, naquela oportuni
dade, pelo egrégio Senado Federal, atra
vés da Resolução n.0 94, de 1967. O ajus
te atual tem como escopo a coordena
ção geral dos proj e tos detalhados a se
rem contratados em separado com em
prêsas brasileiras de engenharia, elabo
ração de normas e regulamentos, a pres
tação de consultaria geral de assuntos 
técnicos e a orientação das firmas pro
jetistas das obras civis e sistemas. 

O valor da operação é de DM ..... . 
10.000.000,00 (dez milhões de marcos 
alemães), à taxa de 7,6% a.a. (sete e 
seis décimos por cento ao ano) sôbre os 
saldos devedores, sendo as seguintes as 
condições de pagamento: 10% (dez por 
cento) na data da entrada em vigor do 
contrato; 5% (cinco por cento) 10 me
ses após o início de vigência do contra
to, e 85% (oitenta e cinco por cento) em 
5 (cinco) prestações anuais, iguais e su
cessivas, venc·endo-se a primeira, 22 
(vinte e dois) meses após a vigência do 
contrato. 

Informo a Vossa Excelência que os 
serviços ora contratados foram conside
rados de relevante interêsse nacional pe
lo Ministério do Planejamento, confor
me Aviso n.0 521, de 9 de outubro de 
1968 de S. Ex." o Sr. Ministro do Plane
jamento e a operação mereceu parecer 
favorável de S. Ex." o Sr. Ministro da 
Fazenda, conforme se vê no anexo, ten
do sido o seu registro autorizado, ·em 
princípio, pelo Banco Central do Brasil, 
dependendo tal registro, bem como a 

concessão do aval pelo Tesouro Nacio
nal, da indispensável autorização do Se
nado Federal. 

No que respeita à autorização da As
sembléia Legislativa do Estado, tenho a 
honra de informar a Vossa Excelência 
que a Lei Estadual número 1.575, de 11 
de dezembro de 1967 que estima a recei
ta e limita a despesa do Estado da Gua
nabara, para o exercício financeiro de 
1968, publicada no Suplemento ao n.O 235 
do Diário Oficial de 14 de dezembro de 
1967, consigna, no seu art. 7.0 , autoriza
ção ao Poder Executivo para realizar 
operações de crédito com entidades es
trangeiras até o montante de NCr$ .. 
105.000.000,00 (cento e cinco milhões de 
cruzeiros novos) - Anexo I ao Orça
mento de 1968. 

A referida verba, conforme consta dos 
assentamentos da Secretaria de Govêr
no, órgão que exerce o contrôle orça
mentário no Estado, ·tem saldo suficien
te para atender aos encargos a ser as
sumidos com a mencionada operação de 
crédito. 

Atendendo ao que pr·escreve o art. 343, 
letra b, do Regimento Interno do Sena
do Federal, faço juntada, em anexo, da 
publicação oficial que contém o texto 
da autorização do Legislativo do Estado 
e, bem assim, do documento que com
prova a existência de saldo orçamentá
rio para realizar a operação. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha elevada estima e consideração. 
- Francisco Negrão de Lima, Governa
dor do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Nos têrmos do art. 343 do Regi
mento Interno, o processo vem acompa
nhado do pronunciamento do Sr. Antô
nio Delfim Netto, Ministro da Fazenda, e 
foi feita a juntada do ato do Poder Le
gislativo do Estado da Guanabara auto
rizando a operação. 

Vai à Comissão de Finanças. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação; em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 65, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que· 
prorroga, por um ano, a licença con
cedida a Joaquim Corrêa de Olivei
ra Andrade, Taquígrafo, PL-3, d.o 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

A discussão foi encerrada na. Sessão 
do dia 11 do corr·ente, sendo adiada a 
votação, por falta de qtioriun. 

Estão presentes 30 Srs. Senadores. Per
siste a falta de número, por conseguinte 
deixa de ser submetido à votação o pro
jeto. 

Item 2 
Votação, em turno único, do Pro

j-eto de Resolução n.O 66, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
exonera, a pedido, Maria Inllta Pes
soa, Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deraL 

Pelos mesmos motivos do item ante
rior, fica adiada a votação. 

Item 3 
Discussão, em turno único, da re

dação final of·erecida pela Comissão 
de Redação, cm seu Parecer nú
mero 1.013, de 1968, da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 140, de 1968 (n.0 1.584-B de 
1968, na Casa de origem), de inicia
tiva do Sr. Presidente da República, 
que regula o ingresso, no País, de 
alimentos de qualquer natureza e 
outras utilidades, adquiridos no ex
terior, mediante doação, e destina
dos à assistência social. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão. 
Não tendo havido emendas nem re

querimentos no sentido de que a reda-

ção ·final seja submetida a votos é ela 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

l1J a· seguinte a r·edação final apro
vada: 

·PARECER 
N.0 1.'013, de 1968 

·da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final da emenda do 
Projeto de Lei ela Câmara n.0 140, 
de 1S68 (número 1. 584-B/68, na Ca
sa de ori~em). 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A Comissão apr·esenta a redação final 
da emendá do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 140, de 1968 (n.0 1.584-
B/68, na Casa de origem), que regula 
o ingresso no País, de alimentos de 
qualquer natureza c outras utilidades, 
adquiridos no ·exterior, mediante doação, 
e destinados à assistência sociaL 

Sala das Sessões, em 11 de novembro 
de 1968. - José Feliciano, Presid·ente -
Lobão da Silveira, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 1. 013, de 1968 

Redação final da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 140, de 1968 (número 1.584-B/68, 
na Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.0 1-CPE) 

Dê-se ao art. 2.o a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - O ingresso, no País, dos 
produtos de que trata o artigo an
terior não será autorizado quando 
repres·entar grave risco para a pro
dução e comercialização normal do 
produto similar nacional, salvo se, 
com base em parecer favorável do 
Ministério ou órgão competente, o 
forem a titulo de doação para fins 
assistenciais." 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 139, 
de 1968 (n.o 1.572-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que revigora o 
prazo previsto no item IX, alínea b, 
do art. 1.o da Lei n.0 4.622, de 3 de 
maio de 1965, que concede isenção 
de tributos para importação de bens 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 996, de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável, com 
emenda que oferece sob número 
01-CF, dependendo da votação 

de requerimento de adiamento 
de discussão para audiência da 
Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Nas Sessões realizadas nos dias 11 e 
12 do corrente, não houve quorum. Per
sistindo, hoje, na falta de número, dei
xa de ser votado o requerimento. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, convocando 
a Casa para uma Sessão extraordinária 
a ser realizada amanhã, às 10 horas, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE CO:MISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

5 minutos.) 



274.a Sessão da 2·a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 14 de novembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Milton Trindade - Cattete Pi
nheiro - Lobão da Silveira - Clo
domir Millet - Sebastião Archer -
Petrônio Portella - Sigefredo Pa
checo - Menezes Plmentel - Wal
demar Alcântara - Wilson Gonçal
ves - Manoel Vlllaça - Arnaldo 
Paiva - Júlio Leite - José Leite -
Aloyslo de Carvalho - Josaphat 
Marinho - Carlos Llndenberg -
Eurico Rezende - Paulo Torres -
Aarão Steinbruch - Mário Martins 
- Aurélio Vianna - Gilberto Ma
rinho - Benedicto Valladares -
Nogueira da Gama - João Abrahão 
- José Feliciano - Pedro Ludovico 
- Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 29 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretârlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituição de autógrafos de projetos de 

lei sancionados: 

- N.0 390/68 (n.o de origem 755/68), 
de 12 do mês em curso - autógra-

fos do Projeto de Lei n.0 35/68 
(CNl, que autoriza o Poder Exe
cutivo a instituir a Universidade 
Federal .do Piauí, e dá outras provi
dências (Projeto que se transfor
mou na Lei n.0 5.528, de 12 de no
vembro de 1968); 

- N.0 391/68 (n.0 de origem 757/68), 
de 13 do mês em curso - autógra
fos do Projeto de Lei n.0 165/68, no 
Senado, e n.0 743/68 na Câmara, 
que dispõe sôbre o exercício da pro
fissão de Químico pelos portadores 
de carteira expedida pelo Ministé
rio do Trabalho e Previdência So
cial, até o advento da Lei n.0 2.800, 
de 18-6-56 (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5.530, de 
13-11-68) o 

OFICIO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 1.301/GM, de 12 do corrente 
mês - comunicando a entrega ao 
tráfego, inteiramente pronto, do 
trecho rodoviário constitutivo das 
BR-259 e BR-367, Interligando Cur
veJo a Diamantina, no Estado de 
Minas Gerais. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra, pela ordem. o 
Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, ontem, apresen
te! à Mesa proposição, em têrmos de re-
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querimento, que tomou o número 1.521, 
buscando a correção de autógrafo legis
lativo já enviado à Presidência da Re
pública. 

Reexaminando a matéria ali invocada, 
acho conveniente que a Casa não tome 
conhecimento do a.ssunto e, por via de 
conseqüência, requeiro a retirada do re
querimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Nos têrmos do artigo 211, é oral 
o requerimento, como acaba de fazer o 
Sr. Senador Eurico Rezende, e despacha
do pela Presidência. 

Nessas condições, defiro o requeri
mento do Sr. Senador Eurico Rezende 
para retirada do seu requerimento an
terior. 

Sôbre a mesa, projeto de lei, de auto
ria do Sr. Senador Ney Braga, cuja lei
tura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 131, de 1968 

Inclui no Plano Nacional de Via
ção, a rodovia que liga Pato Branco 
-Francisco Beltrão-Capanema, com 
terminal das Rodovias BR-158/373 e 
BR-163, no Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Rodovia Pato Branco
Francisco Beltrão-Capanema, com ter
minal nas Rodovias BR-158, 373 e BR-
163, Estado do Paraná, fica incluída no 
Plano Nacional de Viação, fazendo par
te integrante das obras prioritárias. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A região, a ser servida pela rodovia, 
situa-se no Sudoeste do Estado do Para-

ná; seu solo é originário do derreamento 
"trap" considerado dos mais férteis do 
País, e é recoberta de matas subtropicais 
e de matas de araucária, possuindo gran
des pinhais. 

PRODUÇAO 

1) AGRíCOLA - É a maior produtora 
de feijão do Brasil, além de produzir 
abundantemente milho, arroz, trigo, so
ja e outros produtos. 

2) PECUARIA - Muito desenvolvida, 
principalmente quanto à suinocultura. 
3) INDUSTRIAL - Possui grande nú
mero de serrarias, cêrca de 200, traba
lhando ativamente com produção mé
dia, nos últimos 5 (cinco) anos, de 
100.000 m3 de madeira serrada, da qual 
parte é exportada para a Argentina por 
via fluvial. 

4) ECONóMICA - A ligagão proposta 
corta em diagonal a região acima. des
crita, permitindo o escoamento da 'pro
dução para os grandes mercados consu
midores do País e facilitando a exporta
ção da madeira e outros produtos para 
a Argentina pelo Pôrto de Foz do Iguaçu. 
5) ESTRATÉGIA - É de interêsse da 
Segurança Nacional, pois essa Rodovia 
está situada na faixa de Fronteira,· sen
do que seu limite Oeste estende-se até 
a Argentina e proximidades do Paraguai. 

Em Francisco Beltrão, está \sediada 
uma Unidade do Exército. A Rodovia em 
questão permitirá uma mobilidade mais 
flexível da guarnição local e também 
possibilitará uma ligação rápida com o 
batalhão sediado em Foz do' Iguaçu, 
permitindo uma ação conjunta de gran
de importância. 

Acresce notar que essa região e pro
ximidades constitui-se de foco perma
nente de ag!taç5.o social. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro 
de 1968. - Ney Br:tga. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Transportes e de Finanças.) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Vai à publicação e, em seguida, 
será distribuído às Comissões compe
tentes. 

A Presidência recebeu telex do Sr. Mi
nistro do Trabalho e Previdência Social, 
solicitando prorrogação do prazo para 
resposta ao Requerimento de Informa
ções n.0 1.253/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos. 

Se não houver objeção, esta Presi
dência considerará prorrogado por 30 
dias o prazo para resposta ao citado 
Requerimento. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está pror
rogado o prazo. 

Não há oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pre
sentes desejar fazer uso da palavra, vou 
encerrar a Sessão. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, desig
no para a Sessão ordinária de hoje a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 65, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a licença con
cedida a Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquígrafo, PL-3, do Qua-

dro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n. 0 66, de 1968, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que exonera, a pedido, Maria Inilta 
Pessoa, Auxiliar Legislativo, PL-10, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 139, 
de 1968 (n.0 1.572-B/68, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que revigo
ra o prazo previsto no item IX, alí
nea b, do art. 1.0 da Lei n.0 4.622, 
de 3 de maio de 1965, que concede 
isenção dos tributos para importa
ção de bens, e dá outras providên-

cias, tendo 

PARECER, sob o n.0 996, de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável, com 
Emenda que oferece sob núme
ro 1-CF, dependendo da vota
ção de requerimento de adia
mento de discussão para audi
ência da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 25 
minutos.) 



275.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 14 de novembro de 1968 

PRESIDiNCIA DO SR. CATTETE PINHEffiO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Clodomlr Millet - Sebas
tião Archer - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara - Manoel Vil
laça - Júlio Leite - Aloysio de 
Carvalho - Eurico Rezende - Pau
lo Torres - Aurélio Vianna - Bene
dicto Valladares - Pedro Ludovico 
- Bezerra Net.o. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 15 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 1.019, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 47, de 1968 (n.0 93-A/68, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 357, de 23 de setem
bro de 1968, que prorroga o prazo 
previsto no art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 7, de 13 de maio de 1966, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Exmo. Sr. Presidente da República 
submeteu ao Congresso Nacional, nos 
têrmos do que dispõe o art. 58 da Cons-

titu!ção, o Decreto-Lei n.0 357, de 23 de 
setembro do ano em curso, que prorroga 
o prazo previsto no art. 1.0 do Decreto
Lei n.t' 7, de 13 de maio de 1966. 

2. Manifestaram-se favoràvelmente à 
aprovação da matéria as doutas Comis
sões de Constituição e Justiça e de 
Economia da Câmara, concluindo ambas 
pela apresentação do projeto de decreto 
legislativo que, acolhido por aquela Casa 
do Congresso, vem agora ao Senado. 

3. Examinando a proposição, verifica
mos que a mesma se refere à prorro
gação do direito assegurado aos porta
d.ores das Obrigações do Tesouro Nacio
nal de optar pelo reajustamento de 
seu valor, quando dos respectivos venci
mentos, com base na correção baseada 
nos índices fixados pelo Ministério do 
Planejamento, ou de acôrdo com os coefi
cientes, calculados pelo Banco Central, 
com base na variação da cotação do 
Cruzeiro, no mercado de câmbio manual, 
referida à taxa média do mês de subs
crição das Obrigações. 

4. A matéria de que trata o presente 
projeto tem sua origem na Lei n.0 4.357, 
de 16 de julho de 1964, que prescreveu 
em seu art. 1.0 o seguinte: 

"Fica o Poder Executivo autorizado 
a emitir Obrigações do Tesouro Na
cional até o limite de títulos em cir
culação de Cr$ 700.000.000.000,00 
(setecentos bilhões de cruzeiros), 
observadas as seguintes condições, 
facultada a emissão de títulos múl
tiplos: 

a) vencimento entre 3 (três) e 20 
(vinte) anos; 
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b) juros mínimos de 6% (seis por 
cento) ao ano, calculados sôbre o 
valor nominal atualizado; 

c) valor unitário mínimo de ..... . 
Cr$ 10 . 000,00 (dez mil cruzeiros) . 

§ 1.0 - O valor nominal das Obri
gações será atualizado periôdicamen
te em função das ·Variações do poder 
aquisitivo. da moeda nacional, de 
acôrdo com o que estabelece o § 1.0 

do artigo 7.0 desta Lei." 

o § 1.• do art. 7.0 , por sua vez, esta-
belece: 

"O Conselho Nacional de Economia 
fará publicar no Diário Oficial, no 
segundo mês de cada trimestre ci
vil, a tabela de coeficientes de atua
lização a vigorar durante o trimes
tre civil seguinte, e a correção pre
vista neste artigo será feita com ba
se na tabela em vigor na data em 
que fôr efetivamente liquidado o cré
dito fiScal." 

5. Os títulos criados por essa lei visa
vam aos recursos disponíveis no merca
do de capitais, instituindo obrigações 
atrativas pela garantia contra a perda 
do valor aquisitivo da moeda. A inicia
tiva, tomada na conjuntura altamente 
inflacionária por que passava o País, fêz 
parte da série de medidas então adota
das pelo Govêrno, que lhe permitiram, 
inclusive, enfrentar o grave problema 
de financiar o crónico deficit de caixa do 
Tesouro, por meios não inflacionários. 

6. Em 13 de novembro de 1965, através 
do Decreto-Lei n.0 1, da mesma data, re
solveu o :Poder Executivo, segundo dis
põe o art. 3.0 dêste Instrumento legal, es
tabelecer o seguinte: 

"Por um período de 18 meses, a 
contar da data da publicação dêste 
Decreto-Lei, os portadores de Obri
gações do Tesouro Nacional, de que 
trata a Lei n.0 4.357, de 16 de julho 
de 1964, quando do respectivo res
gate, poderão optar pelo reajusta-

menta de seu valor, segundo a cor
reção baseada nos coeficier.·~es fixa
dos pelo Conselho Nacional de Eco
nomia ou de acôrdo com os coefici
entes calculados pelo Banco Central 
da República do Brasil, com base na 
variação da cotação do Cruzeiro no 
mercado de câmbio manual, referida 
à taxa média mensal verificada no 
mês de outubro de 1965." 

7. Esta disposição criou nôvo incenti
vo para os portadores das Obrigações 
Reajustáyeis, que então passaram a ser 
garantidas pela cláusula-dólar, quando 
do resgate dos títulos, desde que optas
sem por essa modalidade de reajusta
mento. O prazo então estipulado para o 
exercício dessa faculdade findaria em 13 
de maio de 1967, época aproximada em 
que deveriam vencer os primeiros títu
los instituídos pela Lei n.0 4.357, de 16 
de julho de 1964. 

8. Antes de expirar o prazo de opção, 
entretanto, o Decreto-Lei n.0 7, de 13 de 
maio de 1966, prorrogou-o por mais dois 
anos, passando o mesmo a vencer-se, 
portanto, em 13 de maio de 1969. O De
creto-Lei ora submetido à apreciação do 
Congresso - de n.0 357, de 23 de setem
bro último - dilata a data dessa opção 
para 17 de maio de 1971. 

9. Cumpre, preliminarmente, fazer al
gumas observações que nos parecem in
teiramente procedentes e indispensáveis 
nesta oportunidade. Em primeiro lugar, 
quanto à própria Invocação da urgência 
do Decreto-Lei n.0 357, Implícita no re
curso à emissão dêsse diploma legal, 
quando nada impediria que o mesmo 
fôsse remetido ao Congresso Nacional, 
sob a forma de mensagem, uma vez que 
o prazo para o exercício do direi to de 
opção aos portadores das Obrigações 
Reajustáveis só deverá fluir, nos térmos 
da legislação anterior (Decreto-Lei 
n.o 7, de 13-5-66), em 13 de maio de 1969. 
Não sabemos que razões levaram o Se
nhor Ministro da Fazenda a propor ao 
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Chefe do Govêrno a emissão dêsse De
creto-Lei, sete meses antes que se expi
rasse o prazo de opção. 

10. Em segundo lugar, cabe observar 
perante esta douta Comissão o fato de 
que a matéria vem ao Congresso sem 
elementos informativos que nos habili
tem a julgar de sua necessidade e con
veniência. A Exposição de Motivos do 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda nada es
clarece. É tão sucinta que convém trans
crevê-la: 

"Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à eleva
da consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei que 
prorroga, ad referendum do Con
gresso Nacional, até 17 de maio de 
1971, o prazo previsto no de n.0 7, 
de 13 de maio de 1966, referente a 
opção de reajustamento pelos porta
dores de Obrigações do Tesouro Na
cional, criadas nos têrmos da Lei 
n.0 4. 357, de 16 de julho de 1964. 
Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os pro
testos do meu mais profundo res
peito. 

(a) Antônio Delfim Netto, Ministro 
da Fazenda." 

11. É de tal maneira deficiente a men
sagem, que nem o Decreto-Lei n.0 1, de 
13 de novembro de 1964, a que alude 
expressamente o Decreto-Lei n.0 7, de 
13 de maio de 1966, foi anexado ao pro
cesso como legislação citada. :mstes fatos, 
aliás, estão devidamente ressaltados pelo 
eminente Relator na douta Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara, Depu
tado José Lindoso, que em seu parecer 
diz expressamente: 

"Ao se analisar o art. 58 da Consti
tuição, sentimos - e aliás isso é 
óbvio - que êle constitui faculdade 
excepcional do Poder Executivo, tan
to que o Presidente da República só 

poderá expedir decretos com fôrça 
de lei sôbre: 

I - Segurança Nacional; 

II - Finanças Públicas, em casos 
de urgência ou de in terêsse público 
relevante. 

A matéria é de indiscutível interêsse 
público, mas cumpre assinalar que, 
no caso o Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda é de uma avareza extrema em 
sua Exposição de Motivos, pois em 
assunto tão relevante, que se insere 
no processo da dinâmica financeira 
do País, o Sr. Ministro se exime de 
qualquer explicação para justificar 
ou motivar a prorrogação pleiteada. 
Com isso não proporciona ao Con
gresso Nacional elementos para for
mar o juízo sôbre o interêsse público 
relevante ou a urgência, aspectos 
que não são nem referidos na Expo
sição de Motivos. 

Seria oportuno que a Comissão de 
Justiça entrasse em entendimentos 
com a Presidência da Câmara, a fim 
de acertar providências junto a quem 
de direito no sentido de que em casos 
como o ora estudado, fôsse motivada 
a urgência ou o interêsse público e 
explicitando-se assim conveniente
mente a matéria, de modo a oferecer 
ao Congresso Nacional elementos 
objetivos que lhe possibilite a deli
berar." 

12. Entendemos assim, com o nobre Re
lator, que a matéria é, inegàvelmente, 
de relevante interêsse público, mas de 
duvidosa urgência. E o tempo, em ma
téria desta natureza, sem maiores in
formações, é condição essencial para que 
bem e acuradamente pudéssemos exami
nar a conveniência da aprovação do 
decreto-lei submetido à nossa ratifica
ção. 

13. Os incentivos criados pelo Govêrno 
para tornar atrativos os títulos emitidos 
sob a denominação de Obrigações Rea-
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justáveis do Tesouro Nacional, eram ple
namente razoáveis, como medida de 
emergência, na ocasião em que foram 
criados. Devemos lembrar-nos que, sob 
uma inflação mantida a uma taxa clas
sificada pelos especialistas como "galo
pante", somente a correção monetária 
que garantiria o poder aquisitivo dos 
papéis de crédito lançados pelo Tesouro, 
poderia constituir Incentivo suficiente 
para os seus tomadores voluntários. En
tendemos que, até mesmo a estipulação 
de pagamento em valor correspondente a 
moeda estrangeira - que a tanto equi
vale a garantia adicional instituída pelo 
Decreto-Lei n.0 1 - se tornou legítima, 
naquela circunstância, quando contro
lar os alarmantes deficits de caixa do 
Tesouro, era medida de salvação pública, 
como preliminar para o combate à in
flação. 

14. Estas iniciativas são, portanto, ple
namente justificáveis, como acima frisa
mos, desde que adotadas como medidas 
de emergência. E nos parece que esta foi 
a intenção das autoridades monetárias, 
pois estipularam essas garantias excep
cionais por prazo limitado....:... 18.meses
depois estendido por mais dois anos .. Sa
neado o mercado financeiro, através de 
inúmeras e complexas medidas, urdidas 
ao longo de um tenaz esforço do Govêr
no, ao qual não. faltou o patriótico con
curso do Congresso Nacional, fica em 
nosso espírito a dúvida sôbre a validade 
ou pelo menos a conveniência de se 
.manter a oferta de títulos com essas ca
racterísticas. 

15. Os relatórios do Conselho Monetá
rio Nacional submetidos ao Congresso, os 
pronunciamentos do eminente Titular da 
Pasta da Fazenda e os resultados já di
vulgados quanto à evolução da taxa in
flacionária e do aumento do custo de 
vida, não deixam margem de dúvida 

quanto ao comportamento satisfatório da 
economia nacional, que se encontra em 
ritmo de plena consolidação. Como con
ciliar, portanto, a atual conjuntura com 
a permanência dêsses atrativos que são 
sabidamente excepcionais? Em que me
dida essas Obrigações estão contribuindo 
para evitar a cobertura dos "deficits" de 
Caixa por meios inflacionários? Qual a 
aceitação entre os tomadores voluntários 
dêsses títulos,. da opção que se lhes ofe
rece do reajustamento de seu valor? São 
tôdas,. a nosso ver, indagações inteira
mente procedentes que nos habilitariam 
a julgar criteriosamente a conveniência 
de se acolher o presente Decreto-Lei. 
Algumas poderiam ser respondidas, pes
quisando-se as informações divulgadas 
em relatórios oficiais. Outras, porém, só 
podem ser conseguidas através das auto
ridades fazendárias. Umas e outras, en
tretanto, são incompatíveis com o prazo 
que nos é dado, prestes a vencer-se. 

16. De acôrdo com o que nos foi dado 
verificar no Balancete do Banco Central 
do Brasil de 5 de agôsto último, no pas
sivo financeiro interno figura, sob a ru
brica "Outras Exigibilidades", o montan
te de·NCr$ 91.126.520,79 (noventa e um 
milhões, cento e vinte e seis mil, qui
nhentos e vinte cruzeiros novos e seten
ta e nove centavos) proveniente de "Re
cursos de Obrigações Reajustáveis". O 
Ativo Financeiro Interno, por sua vez, 
registra de operações de Obrigações do 
Tesouro Nacional, tipo reajustável, a im
portância de NCr$ 54.699.426,48 (cin
qüenta e quatro milhões, seiscentos e 
noventa e nove mil, quatrocentos e vinte 
e seis cruzeiros novos e quarenta e oito 
centavos). 

17. :tl:stes montantes, por si sós, repre
sentam uma parcela relativamente pe
quena dos valôres mo blllários em cir
culação. O mesmo Boletim indica que os 



-264-

saldos das Letr~.s Imobiliárias em cir
culação, ao fim do 2.0 trimestre de 1968 
(compulsórias e voluntárias) represen
tavam NCr$ 435,7 milhões, valor multo 
superior ao d.>s Operações de Obrigações 
Reajustáveis. As aplicações do BNH em 
títulos e valôres mobiliários, ao fim do 
mesmo trimestre, por sua vez, represen
tam uma inversão em Obi'igações Rea
justáveis de NCr$ 378,7 milhões reve
lando a importância dêsses títulos na 
manutenção do esquema financ11!ra do 
Banco. 

18. Parece-nos, porém, que a contribui
ção das Obrigações Reajustáveis para o 
financiamento do deficit de caixa não é 
tão expressivo. O item deficit de Caixa 
e seu Financiamento, do Balanço do 
Banco Central diz textualmente: 

"O volume de recursos alheios à re
ceita própria do Tesouro Nacional, 
utilizados no financiamento adicio-

na! de suas despesas, montou, nesta 
metade do exercício de 1968, a .... 
NCr$ 881,6 milhões, correspondendo 
a 17,0% da despesa. Tal valor situa
se em nível 21,2% inferior ao pre
visto, para os seis meses, refletindo, 
principalmente, um programa de 
desembôlso ordenado das autoridades 
federais. Cumpre assinalar, ainda, 
que o resultado de caixa obtido foi 
bem inferior ao da metade do exer
cício anterior, tanto a preços corren
tes (-16,2%) quanto a preços cons
tantes (-31,0%)." 

Do total do desequilíbrio, NCr$ 1.086,2 
milhões foram financiados pelo agrava
mento da posição do Tesouro junto às 
Autoridades Monetárias, enquanto que 
a parcela relativa ao débito junto ao pú
blico era representada negativamente, 
significando que aquela fonte absorveu 
recursos. 

TESOURO NACIONAL 

Posição Junto às Autoridades Monetárias e ao Público. 

1. Débito junto às autoridades monetárias ................ . 
a) Banco Central .......................................... . 

Depósitos de Operações Especiais ....................... . 
Cobertura Decreto-Lei n.0 96 ............................ . 
Letra e Obrigações do Tesouro, sem correção ............ . 

b) Banco do Brasil Depósito ............................. .. 
2. Débito junto ao público ................................ . 
a) Através da Dívida Mob!l!ária .......................... . 
b) Depósito de contribuintes ............................... . 

TOTAL DO FINANCIAMENTO ......................... . 

NCr$ milhões 
1.086,2 

1.013,9 
151,1 
795,3 

67,5 

72,3 

260,3 
55,7 

204,6 

881,6 

19. Feitas essas ressalvas, que nos pa
receram indlspensá veis, face ao elevado 
critério de julgamento que tem presidido 
as decisões desta douta Comissão, somos 
levados a concluir pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legislativo, 
forçados apenas pelas conseqüências Im
previsíveis que poderiam advir de sua 
rejeição. O alarme dos portadores dêsses 
títulos poderia, com justa razão, levá
los a desistir da opção que atualmente se 

lhes oferece, comprometendo gravemen
te a programação financeira do Poder 
Executivo. 

Face a essas considerações, opinamos, 
portanto, pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de novem
bro de 1968. - Carlos Lindenberg, Presi
dente em exercício - Júlio Leite, Rela
tor - José Leite - Bezerra Neto - Se
bastião Archer - Paulo Torres. 
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PARECER 
.. N.0 1.020, de 1968 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 47, 
de 1968 (n.0 93-A/68, na. Câmara. dos 
Deputados), que aprova o Decreto
Lei n.0 357, de 23 de setembro de 

. 1968, que prorroga o prazo previsto 
no art .. 1.0 do Decreto-Lei n.0 7, de 
.13 de maio de 1966, e dá outras pro

. vidências. 

Relator: Sr. Bezerra. Neto 

Pelo Decreto-Lei n.O 357, de 23 de se
tembro de 1968, o Senhor Presidente da 
República prorroga, até 17 de dezembro 
de 1971, o prazo de que trata o Decreto
Lei n.o 7, de 13 de maio de 1966. Fica 
assim facultado aos portadores de Obri
gações do Tesouro Nacional, criadas pela 
Lei n.0 4.357, de 16 de julho de 1964, 
quando do respectiv·o resgate optar pelo 
reajustamento de seu valor, segundo a 
correção baseada nos coeficientes baixa
dos pelo Ministério do Planejamento e 
Coordenação-Geral, ou de acôrdo com 
os coeficientes calculados pelo Banco 
Central do Brasil, com base na variação 
da cotação do cruzeiro no mercado de 
câmbio manual, referida à taxa média 
do mês de subscrição das obrigações. 

2. Embora se trate de assunto de alto 
interêsse público, e de medida complexa 
de repercussão financeira, estranhou-se, 
na douta Comissão de Constituição e Jus
tiça da Câmara dos Deputados, o laco
nismo da Exposição de Motivos do Se
nltor Ministro da Fazenda, que deu en
sejo à medida presidencial e sua remes
sa para aprovação ou rejeição pelo Con
gresso. Aquela Casa legislativa aprovou 
o parecer que solicita ao Executivo não 
se eximir de justificar fundamentada
mente o pedido de aprovação do ato exe
cutivo. De fato, não é louvável o modo 
como se apresentou a Exposição de Mo
tivos, simplesmente sugerindo o decreto
lei. 
3. A nosso ver, a providência é de acei
tável alcance e mantém somente o dis-

positivo que permite a opção dos porta
dores de Obrigações do Tesouro, mas não 
repete o artigo segundo, referente à 
opção dos depositantes bancários, isto 
dentro da linha do art. 1.0 do Decreto
Lei n.o 7, de 16 de maio de 1966, o qual 
prorrogara, com restrições e explicita
ções de outros artigos, o Decreto-Lei ori
ginário, n.0 1, de 13 de novembro de 1965. 
4. Dentro das limitações do art. 58 da 
Constituição, a Câmara dos Deputados 
elaborou e aprovou o presente projeto de 
decreto legislativo, que aprova o Decre
to-Lei n.0 357, de 23 de setembro de 1968. 

A Comissão de Finanças é de parecer 
pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 47, de 1968. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro 
de 1968. - José Ermírio, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Nogueira da 
Gama - Carlos Lindenberg - Clodomir 
Millet - Júlio Leite - Mello Braga -
Manoel Villaça. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - A Presidência recebeu resposta 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

De autoria. do Senador Vasconcelos Tôr
res 

- N.0 1.055/68, enviada pelo Ministro 
do Trabalho e Previdência Social 
(Aviso n.0 622, de 13-11-68); 

- N.0 1.233/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-442, de 
12-11-68); 

- N.0 1.287/68, enviada pelo Ministro 
das Comunicações (Aviso n.0 752, 
de 13-11-68); 

- N.0 1.291/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso n.0 

GM-689, de 13-11-68). 

Há oradores Inscritos. Tem a palavra 
o Sr. Clodomlr Mlllet. 

O SR. CLODOMIR MILLET - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ao deixar, ontem, o Senado, 
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depois de me ter pronunciado sôbre de
clarações atribuídas ao Presidente da 
COHEBE, encontrei-me com o Sr. Depu
tado Milton Brandão que falara tam
bém, na Câmara dos Deputados, sôbre a 
mesma matéria. 

S. Ex." disse que recebera um telegra
ma do Coronel César Calls, pedindo o seu 
interêsse no sentido de que o Govêrno, 
ou melhor dito, de que os Srs. Ministros 
da Fazenda e do Planejamento autori
zassem, pelo menos, o aumento da faixa 
de redescontes para que o Banco do 
Nordeste pudesse operar facilitando os 
créditos necessários para que as obras 
não fôssem paralisadas. 

Na verdade, Sr. Presidente, conforme 
declarei ontem, e disto é testemunha o 
Sr. Senador Petrônlo Portella, a fórmula 
encontrada pelos Srs. Ministros da Fa
zenda e do Planejamento para assegu
rar os recursos Indispensáveis à conse
cução das obras da Boa Esperança seria 
o crédito, através do Banco do Nordes
te, através da ELETROBRAS e, se não 
me engano, do Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico, porque não 
havia possibilidade de abrir créditos es
peciais, já que não existem as fontes de 
recursos, de receita a serem indicadas 
para abertura dos referidos créditos. 

A ELETROBRAS já emprestou deter
minada importância e, com recursos 
obtidos através dessas entidades, seriam 
continuadas as obras, até que o Govêrno 
encontrasse meios e modos de suprir a 
Companhia de Energia Hldrelétrica da 
Boa Esperança dos recursos de que ne
cessitava. 

Ora, Sr. Presidente, os primeiros títu
los foram descontados; foram pagos os 
empreiteiros de parte de seus créditos. 
Mas, ao que se vê, ao que se sabe, os 
outros recursos, que deveriam vir antes 
do fim do ano, não foram entregues ao 
Coronel César Calls. O telegrama de S. 
s.n ao Deputado Milton Brandão, deixa 
Isso multo claro, Inclusive adianta e es
clarece que a paralisação das obras, a 

esta altura, significará um desastre para 
a região. Evidentemente, o desastre será 
a própria paralisação das obras. 

Não acredito - e, agora, repito o que 
disse na Sessão de ontem - que te
nham sido de S. S." aquelas declarações 
alarmantes e alarmistas, de que, inclusi
ve, poderiam morrer, com a inundação, 
dez mil pessoas naquela Região. 

Mas, Sr. Presidente, Insisto num pon
to: é que não compreendo que um go
vêrno que se mostra tão solícito, tão 
rápido em tomar decisões sôbre deter
minados aspectos da administração, se 
apresente tão tardo, tão lerdo mesmo, 
no encontrar as fórmulas necessárias 
para que uma obra do vulto da Hidre
létrica da Boa Esperança não seja para
lisada. 

O Presidente Castello Branco empe
nhou-se a fundo em que os trabalhos da 
Boa Esperança tivessem prosseguimento 
dentro do programa estabelecido. Fomos, 
ao fim de seu Govêrno, convidados a 
comparecer a palácio para assistir à as
sinatura de dois importantes ates. Um 
dêles era o decreto de abertura de cré
dito, se não me engano de 15 milhões de 
cruzeiros novos, e o outro era a sanção 
à lei que proporcionava recursos da or
dem de quarenta milhões de cruzeiros 
novos, para compra de equipamentos da 
Usina de Boa Esperança. 

Na oportunidade, falando em nome 
das duas bancadas ali presentes, tive 
ocasião de dizer ao Presidente Castello 
Branco que o Maranhão e o Piauí esta
vam multo gratos ao seu Govêrno e, ·par
ticularmente, ao Presidente da Repúbli
ca, pelo lnterêsse que estava demons
trando pela realização da obra, hoje 
considerada de redenção dos nossos Es
tados. 

Quer·o agora declarar que, deixando o 
Govêrno, houve muitas dificuldade para 
que dos ates da assinatura dêsse decreto 
e da sanção daquela lei houvesse resul
tados objetlvos e práticos, ou seja, a 
entrega do numerário correspondente. 
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Foi um esfôrço considerável do Presi
dente da COHEBE, dos Governadores do 
Maranhão e do Piauí e das bancadas 
dêsses dois Estados na Câmara e no Se
nado. 

Mas, terminado o ano de 1967, final
mente se conseguiu que êsses recursos 
fôssem, realmente, entregues e as obras 
pudessem ter andamento. Já para êste 
ano, os minguados recursos da proposta 
orçamentária, as dificuldades de aber
tura de novos créditos e as maiores di
ficuldades, ainda, para encontrar uma 
solução, indireta que fôsse, para, pelo 
menos, pagar aos empreiteiros de obras, 
credores da Campanhia, tôdas essas di
ficuldades não desanimaram ainda por 
completo o Presidente da COHEBE. É que 
se trata de homem forte, persistente, 
trabalhador e de vontade firme, que, 
como dizemos lá no Norte, resolveu levar 
a peito esta obra e assegura que a fará, 
embora com sacrifício da sua saúde, com 
sacrifício do seu repouso, do seu des
canso e das folgas a que teria normal
mente direito. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tivemos 
oportunidade, outro dia, de ver como 
andou depressa um projeto que possibi
litava uma operação de crédito - para 
quê, sr: Presidente? - para a constru
ção da ponte Rio-Niteró!. O projeto era 
de Iniciativa governamental, tinha um 
prazo fatal e, se não aprovado nesse 
prazo, o seria por decurso de tempo. Mas 
até um requerimento de urgência se 
apresentou nesta Casa, para que a ma
téria corresse célere, rápida, de modo 
que não se prejudicasse por um dia que 
fôsse o início das obras. Já chegou, aqui, 
a Rainha da Inglaterra, inclusive para 
assistir ao Início da construção da ponte. 
E esta ponte exige recursos vultosíssi
mos, consideráveis. 

Pois bem, quando disse, ontem, que o 
Govêrno estava lento, estava demorando 
nas providências para uma obra-mirim 
ou de pouca significação financeira e de 
grande significação económica, eu esta-

va justamente fazendo o confronto des
ta lentidão no encontrar as fórmulas pa
ra solução dêste problema e da rapidez 
com que se operava para fazer, por exem
plo, a Ponte Rio-Niterói. Cheguei a lem
brar, aqui, que as obras a cargo do Minis
tério dos Transportes não param, nem o 
próprio Ministro, porque êle anda todo 
dia por tôda parte, Inaugurando sem
pre novas obras, o que é motivo de sa
tisfação saber que neste Govêrno está se 
trabalhando, está se produzindo. 

Não sei se por culpa do Ministro das 
Minas e Energias, que não tem o mesmo 
prestígio junto ao Sr. Presidente da Re
pública ou no contexto da administração, 
não sei se por certas deficiências tal
vez da própria direção local do órgão 
encarregado de fazer as obras, não sei 
se porque o Ministro dos Transportes 
tem mais facilidades de conseguir re
cursos e não sobra nada para os outros 
Ministérios, o fato é que nós, no Nor
deste, com a única obra que se reivin
dica para lá, que é a grande obra de 
redenção do Estado, nós do Nordeste es
tamos vendo passar o tempo, estamos 
vendo escoar o tempo, chegar o fim do 
ano e aquêles recursos prometidos para 
completar cinqüenta ou cinqüenta e cin
co milhões de cruzeiros novos não che
gam, e as obras até aqui realizadas, 
ameaçadas de serem pa.rallsadas e, pior 
que isso, ameaçadas de destruição, se 
verdadeiras as declarações do Major 
Cesar Calls, que é o Presidente da Com
panhia Hidrelfitrica de Boa Esperança. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezcnde - V. Ex.a nas 
suas reclamações, que lhe fica muito 
bem, dada sua qualidade de representan
te do Maranhão, faz um confronto di
zendo que, com relação à ponte Rio-Ni
terói, as providências governamentais são 
céleres e, com relação à Central Elétrica 
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de Boa Esperança, as providências têm 
assim o lerdo ritmo das saias coleantes. 
Devo dizer que já li, de certa vez, que o 
mar é mais antigo que o rio, então no 
jôgo das preferências temos que conside
rar que a ponte é uma obra do mar e a 
reprêsa é uma obra do rio. Mas estou 
certo de que o pessimismo de V. Ex." 
será inteiramente desfeito, pela adoção 
de medidas que já devem estar a cami
nho, de vez que no elenco ministerial 
não há titulares com mais ou menos 
prestígio: todos têm a mesma dimensão 
locatária no Govêrno do honrado Pre
sidente Costa e Silva. 

O SR. CLODOMffi MILLET - Muito 
agradecido a V. Ex." E para que nôs fi
cássemos ainda mais satisfeitos com a 
intervenção de V. Ex." nós pediriamos 
que ajudasse inclusive seu companheiro 
de liderança, Senador Petrônio Portella, 
que também, como piauiense, como ex
Governador do Piauí, como homem in
teressado na realização desta obra, que 
ajudasse S. Ex." no sentido de que os 
reclamos do Superin1iendente da Compa
nhia Hidrelétrica da Boa Esperança se
jam atendidos de pronto e as obras pos
sam ter prosseguimento e tudo se com
plete dentro do cronograma estabelecido. 

Mas queria dizer a V. Ex." que esta 
observação que fiz confrontando o que 
se passa no Ministério dos Transportes 
com o que ocorre no Ministério das Mi
nas e Energia, deverá, pelo menos, ser
vir de motivo a que o Ministro das Mi
nas e Energia - que, devo proclamar, 
está muito interessado nesta obra de 
sua pasta especial, nesta obra da Boa Es
perança - tenha pelo menos um motivo, 
um elemento a mais para reclamar do 
Govêrno a quem serve, as providências 
que estão faltando para que a obra da 
Boa Esperança tenha andamento normal. 

Estou certo de que o Ministro das Mi
nas e Energia que, infelizmente, não está 
no P'aís agora, mas que tem se mostra
do em todos os momentos um devotado 
animador dessas grandes realizações que 

beneficiam as diversas regiões do País, 
sem discriminações, estou certo de que 
o Sr. Ministro das Minas e Energia to
mará, também, no que lhe cabe, provi
dências, seguindo o exemplo do Ministro 
dos Transportes, que é um grande bata
lhador e um audacioso investidor no sen
tido de obter recursos de que a sua Pas
ta precisa - estou certo de que o Minis
tro das Minas e Energia não ficará atrás 
do seu companheiro de Ministério, para 
obter recursos, porque sabemos que o 
Sr. Presidente da República está anima
do dos melhores propósitos em relação a 
essas obras da Boa Esperança, que, como 
S. Ex." mesmo declarou no Norte do País, 
quando por lá passou, não seria simples
mente uma boa esperança porque já po
dia se proclamar como uma boa certeza, 
dado que no seu Govêrno se realizaria 
essa obra fundamental para a nossa Re
gião. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.t> 
permite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Com 
prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Estou 
acompanhando as observações de V. Ex.'\ 
tôdas procedentes, quanto ao prossegui
mento das obras de Boa Esperança, e 
queria fazer uma sugestão: obtivesse V. 
Ex." do Sr. Ministro da Fazenda per
missão para o Banco do Nordeste redes
contar os possíveis empréstimos que vies
se a fazer à Companhia Hidrelétrica de 
Boa Esperança. Não sei a que crédito 
V. Ex." está aludindo, se deixou de ser 
pago, se se trata de crédito orçamentá
rio, se era possível negociar com o Ban
co do Nordeste, na convicção de que o 
Banco do Nordeste só o faria com a pos
sib!l!dade de redescontar. 

O SR. CLODOMIR 1\ULLET - Agra
deço o aparte de V. Ex.", aparte bem es
clarecedor, pois o nobre colega, até pou
co tempo Diretor do Banco do Nordeste, 
conhece o problema a fundo e sugere jus
tamente o que menciona o Coronel César 
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Calls no telegrama que passou ao Depu
tado Milton Brandão. 

Se não me engano, houve o desconto 
de um título, com autorização do Govêr
no, para que o Banco do Nordeste fôsse 
justamente o intermediário, ou seja, o 
financiador. Mas, para que se façam no
vos descontos, é preciso que a faixa de 
redesconto do Banco seja aumentada, 
providência que o Coronel César Calls 
pede ao Ministro da Fazenda e ao Ban
co do Nordeste. 

O Sr. Waldemar Alcântara - A ori
entação do Banco do Nordeste não po
dia ser outra. Se emprestasse à Boa Es
perança, certamente iria faltar finan
ciamento à Indústria, ao comércio etc. 

O SR. CLODOMIR MILLET - É evi
dente que o Banco do Nordeste tem que 
conseguir cobertura, porque não pode 
desfalcar a sua caixa de avultados re
cursos com prejuízos para a indústria, 
para o comércio a que está servindo, 
principalmente agora que está se expan
dindo com rêde de Agências por todos 
os Estados da região. 

O Sr. Presidente, se me fôsse permiti
do dar sugestão - e não sei se tem ca
himento, se pode ser aceita; os técnicos 
<ia Ministério do Planejamento, do :MJ
'l!stérlo da Fazenda, do Banco do No:r
ieste, da SUDENE podem dizer a última 
,tJalavra, a êsse respeito - eu me per
tn1t1rla lembrar uma solução. Os recur
sos do 34/18 depositados no Banco do 
Nordeste são manipulados na conforml
dade da decisão da própria SUDENE, 
aprovando os projetas de industrializa
ção da região. Evidente que êsses recur
sos não saem de uma vez, e tanto assim 
é que a lei prevê que, quando não são 
empregados dentro de dois anos, a pró
pria SUDENE dirá onde se empregam e 
como se empregam. 

Pois bem, nesta altura, o Govêrno po
deria fazer, através de que meio não sei, 
mas encontraria uma fórmula para Isto, 

poderia autorizar um empréstimo den
tro de determinado prazo, para que a 
Boa Esperança pudess·e ser completada 
como obra fundamental que é. 

Sem essa Boa Esperança não adiantam 
recursos para a indústria. Não há indús
tria que possa estabelecer-se numa re
gião onde não haja energia. Para que os 
homens do Maranhão, do Piauí e de tê
da aquela região que vai ser servida pela 
Boa Esperança possam reclamar recursos, 
interessar os homens do sul naquela quo
ta de 50% que está retida no Banco, pa
ra que possa interessar aos investidores 
é preciso que haja, na região, energia 
bastante e barata. 

Então essa obra, financiada Ja com 
êsses recursos, que seriam naturalmente 
repostos logo que o Govêrno estivesse 
em condições de suprir a Boa Esperança 
dos recursos necessários à realização da 
obra, por êsse melo facilitaria a indus
trialização da região e permitiria àque
les que quisessem montar indústrias no 
Maranhão e no Piauí, pudessem fazê-lo, 
com a segurança de que, a energia exis
tindo, os investidores aplicarão lá seus 
recursos. 

Seria uma fórmula, Sr. Presidente, e 
não seria desarrazoado pensar nisso. 
li:sse dinheiro é do Govêrno, a União 
abriu mão dêsses 50% para serem apli
cados nas emprêsas de industrialização 
na região, como também r.a SUDAM ou 
Estados pertencentes a área da SUDAM. 
Se êsses recursos estão parados, estão 
dormindo, parte dêles, vinte ou trinta 
mllhões - porque os recursos devem ser 
da ordem de trezentos, quatrocentos mi
lhões de cruzeiros novos - soem movi
mentação, se tivéssemos feito isso e no 
comêço do ano, com a possibilidade de 
abertura de crédito, seria reposta a im
portância, para ser aplicada nos inves
timentos, nas indústrias que obtivessem 
aprovação para seus projetas. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Eu que
ria esclarecer a V. Ex.n que os recursos 
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oriundos dos arts. 34 e 18 do Plano da 
SUDENE não estão ociosos, não estão 
dormindo na caixa do Banco, mas estão 
empregados em operações de curto pra
zo. De modo que o Banco não dispõe 
realmente senão de uma parte, para 
atender às solicitações da SUDENE, para 
entregar o dinheiro aos investidores, 
quando fôr o caso. O discurso de V. Ex.a 
quer dar uma idéia de que estariam ocio
sos, estariam dormindo nos cofres do 
Banco. Na verdade não estão - estão fi
nanciando o comércio nas operações de 
curto prazo. 

O SR. CLODOMIR 1\ULLET- V. Ex." 
deve admitir que eu não seria tão ingê
nuo para acreditar que os recursos todos 
estivessem dormindo nos cofres do Ban
co, pois sei que há uma faixa que o Banco 
tem, não só para os investidores, como 
para coberturas ocasionais do próprio 
Banco. 

Então, se os recursos somam 4 ou 5 
milhões de cruzeiros novos, durante um 
ano, e vão sendo arrecadados, e se há 
sobras que vão passando de ano a ano, 
poderia haver um entendimento entre a 
SUDENE, o Banco, o Ministério da Fa
zenda, o Ministério do Planejamento, 
para que fôsse feita uma operação dêsse 
tipo, que seria também uma operação de 
curto prazo. Era preciso que houvesse a 
garantia de que dentro de 90 a 120 dias 
seriam naturalmente cobertos os emprés
timos feitos à Companhia Hidrelétrica 
da Boa Esperança. 

Acredito que hajam sido usados êsses 
recursos em operações, mas uma quantia 
assim insignificante - 5 ou 10 milhões 
de cruzeiros novos, ou talvez até 20 mi
lhões. Mas sei que, quando estão sendo 
deposita dos mais recursos, basta v a que 
o Govêrno atentasse para o mês de de
pósito e dissesse: "neste mês de novem
bro vamos dar à Boa Esperança parte 
dêstes recursos que estão sendo deposi
tados", sôbre os quais não houvesse com-

promlssos Imediatos de financiamentos 
ao comércio e Indústria. 

Então, teríamos resolvido, já e já, êste 
problema, permitindo, Sr. Presidente, 
que a Boa Esperança pudesse ser, em 
breve prazo, a realidade, a certeza a 
que se referiu o eminente Sr. Presidente 
Costa e Silva, quando visitou o Nordeste. 

Sr. Presidente, estas as considerações 
que desejava fazer, para complementar 
aquilo que disse ontem e para renovar 
o apêlo que fiz, e que volto a fazer, ao 
Sr. Presidente da República e aos Se
nhores Ministros da Fazenda, do Plane
jamento e das Minas e Energia, no sen
tido de que sejam adotadas providências 
imediatas para que as obras de Boa Es
perança continuem dentro do ritmo esta
belecido, e se possa, realmente, fazer as 
primeiras inaugurações em março do ano 
vindouro, como estava programado, de 
modo que possamos, no princípio do ano, 
nós, do Maranhão e do Piauí, ver reali
zado aquêle grande sonho dos homens 
que por lá vivem e labutam, que, repito, 
para terminar, será a verdadeira reden
ção dos nossos Estados. 

Com a ajuda do Govêrno, e a compre
ensão dos eminentes Ministros que con
trolam a despesa pública, as finanças 
do País, e, sobretudo, com o inestimável 
concurso do Senhor Presidente da Re
pública, estou certo de que, mesmo tendo 
sido do Sr. César Calls as declarações a 
que me referi, êle não as renovaria, no 
momento em que recebesse a grata no
tícia de que as obras continuariam, de 
que os serviços teriam a continuação 
desejada e a Hldrelétrica de Boa Espe
rança começaria a funcionar dentro do 
prazo marcado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattcte Pinheiro) 
- Dou a palavra ao Sr. Senador Eurico 
Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Se-
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nhores Senadores, desejo consignar, em 
nossa crónica parlamentar, um fato lu
tuoso verificado no interior do nosso 
Estado, precisamente na cidade de Co
latlna. Ali faleceu Pedro Epichln, verda
deiro pioneiro daquela região e que, não 
obstante nascido na Europa longíqua, 
viveu sempre e trabalhou sempre e sem
pre como se estivesse cumprindo, e real
mente o fêz exemplarmente, os deveres 
da brasllidade e do patriotismo. 

Todos nós que o conhecemos, princi
palmente aquêles que compuseram, ou 
que compõem a sua geração, podemos 
dar o testemunho desafiante da facili
dade e da rapidez com qu~ se integrou 
no Pais, de maneira permanente. Naque
la época difícil, soube concorrer decisi
vamente para implantar as raízes e os 
primeiros fundamentos da colonização e 
da civilização do portentoso Vale do Rio 
Doce. 

O Sr. Carlos Lindenbcrg - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex." 

O Sr. Carlos Lindenberg - Conheço 
Pedro Epichin há mais de trinta anos. 
Vindo da Rússia, integrou-se no Estado 
do Espírito Santo, em Colatlna, como um 
dos melhores brasileiros que por ali têm 
passado. Conheço a sua vida, desde 
quando comandava o "Juparanã", na
vio que fazia o transporte do Baixo Rio 
Doce. Sei de passagens da sua vida que 
bem definem o homem. Colsborando na 
colonização daquelas terras, para que 
fóssem ocupadas por lavradores legíti
mos, muitas vêzes - e várias pessoas me 
contaram êste fato - êle, o Comandan
te, pagava as passagens dos lavradores 
que não dispunham de recursos para 
comprá-las. Pedro Eplchin concorreu, de
cisivamente, para o desenvolvimento do 
Baixo Rio Doce, hoje, enlutado com o 
seu falecimento. Solidarizo-me com V. 
Ex." pelas palavras que está proferindo 
em homenagem àquele gvande espírito-

santense, porque assim nós o considera
mos, que deixou numerosa família, que 
honra o seu passado e a sua memória. 
Quero, também, deixar consignado o meu 
pesar pelo falecimento daquele grande 
amigo, que muita falta fará ao Vale do 
Rio Doce. 

O SR. EURICO REZENDE - Agradeço 
a valiosa contribuição do aparte de V. 
Ex." que, tendo mantido durante trinta 
anos relações de amizade e de observação 
quanto à vida de Pedro Epichin, o coloca 
na sua verdadeira posição de pioneiro e 
de desbravador do Vale do Rio Doce. 

Quero acrescentar que Pedro Epichin 
que, mais tarde se tornou brasileiro na
turalizado, na verdade, jamais deixou de 
ser, sem solução de continuidade, brasi
leiro pelo sentimento. A eloqüência dos 
impulsos da sua filantropia, a beleza dos 
est~emecimentos da sua solidariedade 
humana, inobstante desenvolver uma 
atividade económica, jamais deixou -
como aliás multo bem assinalou V. Ex.8 

no seu aparte - de estender o gesto as
sistencial da gratuidade a todos aquêles 
que, necessitando se deslocar para as vá
rias regiões do Vale do Rio Doce, não 
dispunham de recursos financeiros para 
êsse transporte. 

Então o Comandante, ou como outros 
o chamavam Almirante Pedro Eplchin, 
no seu vaporzinho, se não me falha a 
memória denominado "Juparanã", pràti
camente, com tanta regularidade quanto 
o permitiam as contingências e as pre
cariedades da época, se manteve sempre 
no seu pôsto, servindo aquela região, con
correndo para a distribuição das rique
zas, contribuindo para que não faltasse 
a assistência aos desvalidos, como um 
Instrumento eficaz e permanente, em fa
vor do desenvolvimento daquela região. 

Já disse um filósofo que a hereditarie
dade é a memória da espécie. Dentro 
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dêsse conceito lapidar, na evocação da 
sua memória e, espiritualmente, diante 
do seu túmulo, queremos assinalar que a 
prole deixada por Pedro Epichin é intei
ramente vocacionada e capacitada, pela 
sua integração, nos anseios e nos ideais 
de Colatina para honrar o seu nome, 
seguir o seu exemplo e dedicar as suas 
horas, os seus dias, os seus anos a servi
ço daquela região que o acolheu pouco 
antes da Primeira Grande Guerra. Emi
grlante de uma pequena aldeia ou cidade 
da Rússia, passados tantos anos, depois 
de cumprida uma vida, de executado um 
destino e de concretizada uma tarefa de 
aplaudida utilidade, Colatina vê o seu 
grande pioneiro mergulhar no reinado da 
eternidade. 

Quero, Sr. Presidente, completando 
esta homenagem à memória de Pedro 
Epichin, transplantar para os Anais da 
Casa notícia estampada no órgão oficial 
daquele Município - O Colatinense. 

O seu texto é o seguinte: 

(Lendo.) 

"Quando a tragédia humana ostenta 
a cena máxima do realismo filosó
fico, é de salientar que a morte nem 
sempre impõe o silêncio da !nativi
dade, nem tampouco determina o fim 
de histórias bem vividas. 

A história da vida de PEDRO EPI
CHIN, iniciada no dia 12 de junho 
de 1890, numa modesta e velha ci
dade da Rússia, não teve seu fim no 
dia 29 de outubro de 1968, quando a 
morte o arrebatou da sociedade co
latinense. Apenas teve fim uma bio
grafia farta de lances emocionantes, 
que só a coragem, a capacidade, o 
pioneirismo, a inteligência e o cará
ter podem criar, em se transforman
do em fôrça que real!Z'am o progresso 
humano. 

É que as gerações da família Epichin 
hão de dar prosseguimento a essa 

história bem vivida, que teve como 
estrutura tôda a grandeza de uma 
personalidade, que o destino trouxe 
de regiões tão distantes para a pai
sagem solene do grandioso e estre
mecido Rio Doce. 

É difícil a um homem humilde e 
simples, como o saudoso PEDRO 
EPICHIN, dividir sua vida em fases 
salientes e epopéicas, que definam a 
pujança do valor hurnano. Entretan
to, o velho Epichin teve essas fases, 
que podem ser resumidas. A primeira 
fase êle viveu na Rússia e em outros 
pontos distantes do Mundo, singran
do mares bravios, que lhe ensinaram 
a lição da coragem e lhe deram a 
visão de grandeza. A segunda fase 
teve início quando êle começou a 
atravessar o Oceano Altântico, antes 
da Primeira Guerra Mundial, sem 
destino definido, mas com o denôdo, 
a firmeza e o desprendimento de um 
marinheiro autêntico. Todavia, em 
apartando ao Brasil, êle não resistiu 
ao ímpeto da aventura, preferindo 
permanecer em terras brasileiras. E 
foi o litoral capixaba que lhe abriu 
a porta para um nôvo mundo, onde 
êle instalara um nôvo plano de vida. 
Era brasileiro naturalizado; porém, 
antes de o ser por lei, êle já o era 
por sentimento. A terceira fase nas
ceu quando êle se casou com aquela 
que foi a inspiração máxima de sua 
vida e que formou, aqui no Brasil, a 
primeira geração da família Epichin. 
A quarta fase foi aquela que êle de
dicou exclusivamente aos fatos e às 
coisas do Rio Doce, onde êle penetrou 
como desbravador e pioneiro. Por 
predestinação da própria história, o 
Rio Doce foi parte de sua vida. Foi 
um fenômeno sociológico de integra
ção e um fato psicológico de vocação. 
l!:le não encontrou no manso e poé
tico Rio Doce as dimensões infinitas 
dos oceanos, nem a fúria e a imper
tinência das ondas marítimas. Toda-
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via, tal discrepância não alterara sua 
visão, porquanto êle enfrentou, aqui, 
com a mesma .coragem de outrora, a 
hostilidade, o atraso e o perigo do 
meio. A quinta fase êle viveu lutan
do contra a própria morte, usando, 
subjetivamente, daquele mesmo pio
neirismo que o incorporara à vida 
brasileira. Entretanto, êle desapare
ceu muito depois do naufrágio, nas 
areias do Rio Doce, do velho e tradi
cional "Juparanã". É que a persona
lidade do "Velho Comandante" ou do 
"Almirante", conforme lhe chama
vam os mais íntimos, era multo mais 
forte do que aço que formava a es
trutura daquele velho "vaporzinho". 
Logo que chegou ao Brasil, êle teve o 
interêsse em nacionalizar sua cons
ciência para corresponder ao gesto 
generoso e amigo da nova Pátria que 
o acolhera. Teve, ainda, a felicidade 
de abrasileirar seus costumes, para 
melhor se adaptar à convivência da 
família que êle organizou. 

Deixa o extinto os seguintes filhos: 
Delmar (casado com a Senhora Hul
des Fann!), Hilton (casado com a 
Senhora Circe Poltronielli), Almy, 
Alberto, Pedro Filho (casado com a 
Senhora Marialba Reis), Elza (casa
da com o Senhor Danilo Febroni), 
Newton (casado com a Senhora Ma
ria José Resende) e Adelson, além 
de 21 netos. 

Ao sepultamento do "Velho Coman
dante" compareceram as mais repre
sentativas personalidades de tôdas as 
classes cola tinenses. " 

Com aquelas palavras, Sr. Presidente, e 
com esta reprodução que ora encerro, 
reitero aqui em meu nome e com a valio
sa solidariedade do ilustre Senador Car
los Llndenberg e posso dizer, com o pleno 
apoio sentimental do eminente Senador 
Raul Giubertl, que não se encontra pre
sente, a sinceridade do meu profundo 

pesar pelo falecimento daquele amigo, e, 
sobretudo, daquele pioneiro que, ao in
gressar no reino da morte, ingressou 
também no louvor e no reconhecimento 
do povo capixaba e, principalmente, do 
povo colatinense. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Guiomard - Flávio Brito -
Deslré Guarani - Milton Trindade 
- Petrônio Portella - Sigefredo Pa
checo - Wilson Gonçalves - Arnal
do Paiva - 'José Leite - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Aarão Stelnbruch - Mário Martins 
- Gilberto Marinho - Nogueira da 
Gama- João Abrahão- José Feli
ciano - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Não há mais oradores inscritos. 

A Presidência recebeu mensagem do 
Sr. Presidente da República, de n.0 40/68 
(CN), encaminhando projeto de lei para 
tramitação na forma estabelecida no art. 
54, § 3.0, da Constituição. 

Trata-se de projeto que reajusta os 
vencimentos dos servidores civis e mili
tares da União, e dá outras providências. 

Para leitura do expediente e demais 
providências iniciais da tramitação da 
matéria, prevista no art. 1.0 da Resolu
ção do Congresso Nacional n.0 1, de 1967, 
a Presidência convoca Sessão conjunta, a 
realizar-se hoje, dia 14 de novembro, às 
20 horas e 30 minutos, no Plenário da 
Câmara dos Deputados. 

Vai-se passar à 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes 33 Srs. Senadores. Não 

há quorum para deliberação. 

Os itens 1 e 2 da pauta estão em fase 
de votação. Em conseqüência, ficam 
adiadas as matérias para a próxima Ses
são ordinária. 
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Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 139, de 
1968 (n. 0 1. 572/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que revigora o prazo 
previsto no item IX, alínea b, do 
art. 1.0 da Lei n.0 4.622, de 3 de maio 
de 1965, que concede Isenção de tri
butos para importação de bens, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 996, de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável com 
Emenda que oferece sob ..... . 
n.O 1-CF, dependendo da vota
ção de requerimento de adia
mento de discussão para au
diência da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

Na Sessão do dia 8 do corrente foi lido 
e deixou de ser votado, por falta de 
quorum, requerimento de adiamento da 
votação da matéria, a fim de ser ouvida 
a Comissão de constituição e Justiça. 

Nas Sessões seguintes, realizadas nos 
dias 11, 12 e 13 do corrente, também não 
houve quorum para se proceder à votação 
do requerimento. 

Na presente Sessão ainda não há 
quorum para votação do requerimento 
que, assim, fica prejudicado, uma vez que 
o prazo de tramitação da matéria ter
mina hoje. 

Portanto, em discussão o projeto e a 
emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Não havendo quorum para a votação, 
nos têrmos do § 1.0 do art. 54 da Consti
tuição, o projeto é considerado aprovado, 
e a matéria será enviada à sanção, nos 
têrmos em que foi aprovado na Câmara 
dos Deputados. 

É o seguinte o projeto considerado 
aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 139, de 1968 

(N.0 1.572-B/68, na Casa de origem) 

Revigora o prazo previsto no item 
IX, alínea "b", do art. 1 .. 0 da Lei 
n.0 4.622, de 3 de maio de 1965, que 
concede isenção de tributos para im
portação de bens, e dá outras provi
dências. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica revigorado, até 31 de 

dezembro de 1970, o prazo concedido no 
item IX, letra b, do art. 1.0 da Lei .... 
n.0 4.622, de 3 de maio de 1965. 

Parágrafo único - Fica excluida da 
isenção constante do art. 1.0 , item IX, 
da referida Lei, a taxa de despacho adua
neiro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Esgotada a matéria da pauta. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando 
para a Sessão ordinária, de segunda-feira 
próxima, dia 18, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 65, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, a licença con
cedida a Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquigrafo, PL-3, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

2 
Votação, em turno único, do Pro
i eto de Resolução n.O 66, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
exonera, a pedido, Maria In!lta Pes
soa, Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 50 

minutos.) 


